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69.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 1.0 de agosto de 1972 

PRESID'tNCIA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Es
teves - Cattete Pinheiro - Mil
ton Trindade - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
Milet- José sarney- Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Wilson Campos - Arnon de Mel
lo - Luiz Cavalcante - Tcotônio 
Vilela - Augusto Franco - Le
andro Maciel - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Llndenberg - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Vas
concelos Torres- Benjamin Fa
rah - Danton Joblm - Nelson 
Carneiro -José Augusto- Ma
galhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Filinto Müller -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Presentes 48 Srs. Senadores, 
declaro aberta a Sessão, que marca o 
reinício de nossas atividades após o 
recesso constitucional de julho. 

Ao cumprimentar os Srs. Senado
res, desejo a S. Ex.as, em nome da 
Mesa, um feliz desempenho das suas 
lides parlamentares. 

Com a palavra o Sr. 1.0-Secretário 
para proceder à. leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. ·PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

Submetendo, à apreciação do Senado, 
nome indicado para cargo cujo pro
vimento ãepende de prévia aquies
cência do Senado Federal 

1\IENSAGEM 
N.0 142, de 1972 

(X.o 205/';'2, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu
cional (art. 42, ill), tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fa
zer, do Senhor José Sette Câmara, Mi
nistro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Go
verno da República Socialista Tche
coslovaca nos termos dos arts. 22 e 23 
da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

Os méritos do Embaixador José Set
te Câmara, que me induziram a esco
lhê-lo para o desempenho dessa ele
vada função, constam da anexa ln
formação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 31 de julho de 1972. -
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS REL..o\ÇOES EXTE
RIORES 

Em 10 de julho de 1972. 
DP /G/DOR/SRC/C/241/312. 4 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras-

tazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Se
nhor José Sette Câmara, Ministro de 
Primeira Cla~e. da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Governo 
da República Socialista Tcheco-Eslo
vaca, conforme preceituam os arts. 22 
e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

2. O Itamarati elaborou o Curri
culum Vitae do Embaixador José Set
te Câmara, o qual, juntamente com a 
mensagem ora submetida à assinatura 
de Vossa Excelência, será apresentado 
ao Senado Federal para exame e de
cisão de seus ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

CURRICULUM VITAE 
DO SR. EMBAIXADOR JOSÉ SETTE 

C AMARA 

· Nascido em Alfenas, Minas Gerais, 
14 de abril de 1920. Bacharel em Di
reito pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Minas Gerais, 1945. 
"Master in Civil Law" pela Universi
dade Me Gill, Canadá, 1949. 

Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, 1945. Auxiliar do Chefe 
do Departamento Político, Econó
mico e Cultural, 1946. 
Auxiliar do Secretário-Geral, in
terino, 1946. 
Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1947. 
Vice-Cônsul em Montreal, 1947 a 
1950. 
Encarregado do Consulado-Geral 
em Montreal, 1948 a 1950. 

Terceiro Secretário da Missão do 
Brasil às Nações Unidas (ONU), 
1950 a 1951. 
Membro da Delegação do Brasil 
à II Sessão da Comissão de Di
reito Internacional das Nações 
Unidas, Genebra, 1950. 
Membro da Delegação do Brasil 
às V e VI Sessões da Assembléia
Geral das Nações Unidas, Nova 
Iorque e Paris, 1950 e 1951. 
Secretário da Delegação do Brasil 
à IV Reunião de Consulta dos Mi
nistros das Relacões Exteriores 
das Repúblicas A m e r i c a n a s, 
Washington, 1951. 
Promovido a Segundo-Secretário, 
por merecimento, 1951. 
Segundo Secretário da Missão 
junto à ONU, 1951 e 1952. 
Membro da Delegação do Brasil à 
IV e VII Sessões da Comissão de 
Direito Internacional das Nações 
Unidas, Genebra, 1952 e 1955. 
Secretário do Chefe do Gabinete 
Civil da Presidência, 1952. 
Promovido a Primeiro-S~cretf..r!o, 
por merecimento, 1953. 
Cônsul em Florença, provi!:oria
mente, 1954 a 1955. 
Membro da Delegação do Brasil à 
X Conferência Interamericana, 
Caracas, 1954. 
Membro da Delegação do Brasil 
à X Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, Nova Iorque, 1955. 
Cônsul em Florença, 1955 :::. 1958. 
Assessor do Presidente da Repú
blica, em viagem à América e E"J
ropa, 1956. 
Subchefe do Gabinete Civil da 
Presidência à Reunião dos Presi
dentes Americanos, 1956. 
Membro do Conselho de Adminis
tracão do Banco Nacional de De
senvolvimento E c o n ô mi c o -
BNDE, 1956. 
Promovido a Ministro de Segun
da Classe, por merecimento, 1956. 
Delegado do Brasil à Conferência 
da ONU sobre o Direito do Mar, 
G-enebra, 1958. 
Delegado-Suplente do Brasil às 
Reuniões do C<lmitê dos Vinte e 
Um, do Conselho da Organização 
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dos Estados Americanos ( OEA), 
Washington, 1958. 
Delegado do Brasil à Reunião do 
Comitê dos Vinte e Um, Buenos 
Aires, 1959. 
Secretário-Geral do Conselho Co
ordenador do Abastecimento, 1959. 
Chefe da Casa Civil da Presidên
cia da República, 1959 e 1960. 
Governador Provisório do Estado 
da Guanabara, 1960. 
Promovido a Ministro de Primei
ra Classe, por merecimento, 1960. 
Chefe da Delegação em Genebra, 
1960 a 1961. 
Embaixador em Ottawa, 1961. 
Prefeito de Brasília, 1961 a 1962. 
Embaixador em Berna, 1963 a 
1964. 
Chefe da Missão junto às Nações 
Unidas, 1964 a 1968. 
Chefe da Delegação do Brasil às 
Negociações do Reescalonamento 
da Dívida Externa, Paris, 1964. 

Representante do Brasil junto ao 
Conselho de Seguranca da ONU, 
1964. . 
Representante do Brasil na Reu
nião Prellminar para a Desnuclea
rização da América La tina -
COPREDAL, México, 1964. 
Subchefe da Delegação do Brasil 
à XIX Sessão da Assembléia-Ge
ral das Nações Unidas, Nova Ior
que, 1964. 
Representante do Brasil nas Co
memorações do XX Aniversário 
da Assinatura da Carta das Na
ções Unidas, São Francisco, 1965. 
Representante do Brasil à II Reu
nião da COPREDAL, México, 1965. 
Chefe da Delegação do Brasil à3 
XX e XXI Sessões da Assembléia. 
Geral das Nações Unidas, Nova 
Iorque, 1965 e 1966. 
Chefe da Delegação do Brasil à 
m Reunião da COPREDAL, Mé
xico, 1966. 
Delegado do Brasil à sessão Es
necial de Emergência rla Assem
bléia-Geral das Nações Unidas so
bre a situação no Oriente Médio, 
1967. 
Em licença, 1968 a 1972. 

Delegado do Brasil à XXVI Sessão 
da Assembléia-Geral da Organi
zação das Nações Unidas, 1971. 

Casado com a Senhora Elba Sette 
Câmara, de nacionalidade brasileira. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 4 de julho de 1972. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio
res.) 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 
- N.0 130172 (n.0 185/72, na ori

gem), de 6 de julho, referente ao 
Projeto de Lei n.0 8/72, no Se
nado <n.0 655172, na Câmara dos 
Deputados), que modifica o ar
tigo 1.0 da Lei n.0 4.811, je 25 
de outubro de 1965, que concede 
pensão mensal a Dona Maria 
Luzia Vitória Rui Barbosa Guer
ra (Projeto que se transfor:nou 
na Lei n.O 5. 790, de 6-7-72) . 

- N.o 137172 (n.0 194/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente ao 
Projeto de Le!: n.0 9172, no Se
nado (n.0 689/72, na Câmara dos 
Deputados), que revigora até 31 
de dezembro de 1974 o prazo a 
que se refere a Lei n.0 4.331, de 
1.o de junho de 1964, alterada pc
lo Decreto-lei n.0 007. de 3 d~ 
junho de 1969, que dispõe '5úbre 
a aquisição, por Governos es
trangeiros, no .D.F., de imóveis 
necessários à residência dos 
agentes diplomáticos das respec
tivas Missões Diplomáticas (Pro
jeto que se transformou na Lei 
n.o 5. 791, de 6-7-72). 

- N.o 138172 (n.0 195/72, na ori
gem), de 11 de julho, referente 
ao Projeto de Lei n.0 3, de 1!) l2 
(CN), que institui politica de ex
ploração de serviçJs de telc.:o
municações, autoriza o Poder 
Executivo a constituir a empre
sa Telecomunicações Brasileiras 
S.A. - TELEBRAS - e dá ou
tras providências (Projeto que se 
transformou na Le!: n.0 5. 792, de 
11 de julho de 1972). 

- N.o 139172 (n.0 196/72, na ori
gem), de 11 de julho, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nY 
13, de 1972 (n.0 690/72, na Casa 
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de origem), que concede pensão 
especial vitalícia e intransferível, 
a Luiz Fernando Cassal Rodri
gues <Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5. 793, de 11 de julho 
de 1972). 

- N.o 140172 (n.0 198172, na ori
gem), de 17 de julho, referente 
ao Projeto de Lei n.0 5 (CN), de 
1972, que cria cargos nos Qua
dros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho para o funcionamento 
de 74 Juntas de Conciliação e 
Julgamento <Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 794, de 
17-7-72). 

- N.o 141/72 (n.0 199, de 1972, na 
origem), de 17 de julho de 1972, 
referente ao Projeto de Le~ da 
Câmara n.0 10, de 1972, (núme
ro 673-B de 1972, na Casa de ori
gem), que retifica o Anexo n do 
Quadro de Pessoal Permanente, 
da Lei número 5 .188, de 8 de de
zembro de 1966, que institui o 
Quadro de Pessoal do Ministério 
das Minas e Energia e dá outras 
providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 795, de 
17 de julho de 1972). 

De agradecimento de remessa de au
tógrafos de Decretos Legislativos: 

- N.0 131172 (n.0 188/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 40, de 
1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.0 1. 222, de 29 de maio 
de 1972. 

- N.0 132172 (n.0 189/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 41, de 
1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.0 1. 223, de 6 de ju
nho de 1972. 

- N.0 136172 (n.0 193/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 42, de 
1972, que aprova o texto do Pro
tocolo relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em De
senvolvimento, realizadas, em 
Genebra, no âmbito do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GATT), no período de 
dezembro de 1970 a agosto de 
1971, bem como a lista das con
cessões feitas pelo Brasil, em 6 
de agosto de 1971, aos demais 

países em desenvolvimento par
ticipantes das referidas negocia
ções. 

De agradecimento de comunicação re
ferente a escolha de nomes indica
dos para cargos cujo provimento de
pende de prévia aquiescência do Se
nado Federal: 

- N.0 133172 (n.0 190/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente à 
escolha do Senhor Marcos An
tônio de Salvo Coimbra para 
exercer a função de Enviado Ex
traordinário e Ministro Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Go
verno da República da Africa do 
Sul. 

- N.0 134172 (n.0 191/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente à 
escolha do Senhor Mellilo Mo
reira de Mello para exercer a 
função, em comissão, de Embai
xador do Brasil junto ao Gover
no da Guyana. 

- N.0 135172 <n.O 192/72, na ori
gem), de 6 de julho, referente :i 
escolha do Senhor Braulino Bo
telho Barbosa para exercer a 
função, em comissão, de Embai
xador do Brasi! junto ao Gover
no da República do Zaire. 

AVISOS 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR
TES 

- N.0 190/GM/GB, de 30-6-72, co
municando a entrega, no dia 23 
de junho, do cargueiro FROTA 
SANTOS â Frota Oceânica Brasi
leira, e o lançamento, no dia 24, 
do navio transporte ALAGOAS, 
devendo o primeiro ser utilizado 
na rota Brasil-Extremo Oriente, 
especialmente em viagens para o 
Japão; podendo o segundo trans
portar 32 mil metros cúbicos de 
petróleo. 

- N.0 194/Gl\t"../GB, de 10-7-72, co
municando: 
- o lançamento, no dia 27 de 
junho, do cargueiro FLORIDA, 
com a finalidade específica de 
navegação na Lagoa dos Patos, 
onde efetuará pequena cabota
gem, unindo os diversos portos 
da região; 



- a entrega, no dia 30, do ANA 
CAROLINA à LIBRA, destinado 
à navegação de cabotagem, in
terligando os diferentes portos 
nacionais; e 

-o lançamento do FROTA LES
TE, que será utilizado nas linhas 
internacionais, destacando-se no 
transporte do minério de ferro 
da Companhia Vale do Rio Doce 
para empresas siderúrgicas no 
Japão. 

- N.0 209/Gl\1/GB, de 24-7-72, co
municando: 

-a entrega ao tráfego do mini
bulker MiroUma, destinado à na
vegação de cabotagem no Nor
deste. 

- a incorporação do Itaquatiá, 
no dia 13, à frota do Lloyd Bra
sileiro; e 

- o lançamento do cargueiro 
Serra Dourada, no dia 14, para 
integrar a frota da Companhia 
de Navegação Aliança. 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 217, de 6 de julho de 1972, 
comunicando a aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 39/71 (n.o 
61-E/71, na Casa de origem), que 
retifica, sem ónus, a Lei n.0 5.628, 
de 1.0 de dezembro de 1970, que 
estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício 
financeiro de 1971. (Projeto en
viado à sanção em 6-7-72). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a leitura do Ex
pediente. 

Sobre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1972. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência, nos 
termos do art. 43, alínea a do Regi-

mento Interno, que me ausentarei do 
país, no período de 13 a 25 do mês 
corrente. 

Atenciosamente. - Milton Cabral. 
228-72/SF 

20 de julho de 1972. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência, de acordo com o dis
posto no art. 43, alínea a, do Regi
mento Interno, que me ausentarei do 
país, em viagem a Buenos Aires, Ar
gentina, onde deverei presidir à reu
nião do Grupo Misto Assessor de Car
nes da ALALC, a realizar-se de 25 a 
30 do corrente mês. 

Sendo o que se me apresenta no 
momento, valho-me da oportunidade 
para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de meu alto apreço e dis
tinguida consideração. Flávio 
Britto. 

Senhor Presidente: 
Na qualidade de Líder da Aliança 

Renovadora Nacional e do Governo 
no Senado Federal, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência a in
dicação do Senhor Senador BENEDI
TO FERREIRA para exercer, cumu
lativamente, as Vice-Lideranças do 
Partido e do Governo nesta Casa. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta estima e mais distin
ta consideração. 

Senado Federal, em 1.0 de agosto de 
1972. - Filinto 1\lüller, Líder da ARE
NA e do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Governa
dor do Distrito Federal, o Ofício n.0 

931/72, de 30 de junho do corrente, 
encaminhando o Balanço consolida
do do Governo do Distrito Federal, 
referente ao exercício de 1971. 

O Expediente será encaminhado à 
Comissão do Distrito Federal, onde 
deverá aguardar o parecer preliminar 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral sobre a matéria. 
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Profundamente consternado, comu
nico ao Senado o falecimento do 
Deputado Federal Walson LopeS, da 
Bancada do MDB da Bahia, óbito ve
rificado no recesso. 

S. Ex. o. era advogado e professor. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela Faculdade de Direito da 
Universidade Católica de Salvador, foi 
Vereador no periodo de 1963 a 1967, 
2.0-Secretário e Presidente da Câmara 
e da Comissão de Finanças da Câma
ra Municipal de Salvador; Deputado 
Estadual, membro das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças 
e Relator da Emenda Constitucional 
de 1967 na Assembléia Legislativa da 
Bahia; Vice-Presidente das Comissões 
de Finanças e de Fiscalização Finan
ceira e Tomada de Contas, membro e 
suplente das Comissões de Economia 
e da Bacia do São Francisco, na Câ
mara dos Deputados. 

No uso das atribuições regimentais, 
e em homenagem à memória do ilus
tre colega, levanto a presente Sessão, 
designando, para a de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 11, 
de 1972 (n.0 676-B/72, na Casa de 

origem) - de iniciativa do Sr. 
Presidente da República - que 
cria pensão especial por morte de 
servidor vitima de agressão em 
função policial ou de segurança, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 195 e 196, de 1972, das 
Comissões 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em segundo turno 
do Projeto de Lei do Senado n.0 14: 
de 1972, de autoria do Sr. Sena
dor José Lindoso, que altera a Lei 
n.0 5. 762, de 14 de dezembro de 
1971, que transforma o Banco Na
cional da Habitação <B~'"H) em 
empresa pública, tendo 
PARECERES, sob n.Os 162 e 163, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade, e no mérito, pela apro
vação; 

- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 

4!> mmutos.) 



70.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
eDQ 2 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PE'l'R6l"."'O PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - José Esteves - Catte
te Pinheiro - Renato Franco -
Alexandre Costa -- Clodomir !vll
let - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Jessé Freire -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Luiz Cavalcante 
- Teotónio Vilela - Leandro 
Maciel - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Carlos Lindenberg 
- Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Benedito Ferreira 
- Emivel Caiado - Filinto Mül
ler- Accioly Filho- Ney Braga 
-Antônio Carlos- Celso Ramos 
- Lenoir Vargas- Guido Mon-
din - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental. declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI
CA, NOS SEGUINTES TERMOS: 

l',ffiNSAGE~i 
N.0 143, de 1972 

(N.o 206/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, item VI, 
da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada delil:eração de 

vossas Excelências a proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, 
constante da inclusa Exposição de 
Motivos, para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.O 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Itajaí 
(SC) possa contratar empréstimo de 
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru
zeiros) com a Caixa Econômica Fe
deral, destinado a custear obras de 
conclusão de ex-próprio federal, an
tiga sede da Alfândega de Itajaí, ce
dido àquela Municipalidade. 

Brasília, em 1.0 de agosto de 1972 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

403.699/72 - E.M·- - N.O 268 
14 JUL 19i2 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

o Prefeito Municipal de Itajaí soli
citou autorização para contratar em
préstimo de Cr$ 400.COO,OO com a Cai
xa Econômica Federal, destinado a 
custear obras de conclusão de próprio 
municipal, antiga sede da Alfândega 
de Itajaí, cedido àquela Municipali
dade. 

Considerando que o prédio que se 
projetava restaurar abrigaria várias 
repartições federais, como o IBGE, 
Junta Militar, DNER, MOBRAL, Ope
ração Rondon e outras, significando 
sensível economia de recursos orça
mentári·os despendidos pela Munici
palidade no pagamento de aluguéis 
para o funcionamento das referidas 
repartições naquela localidade, auto
rizei a Caixa Econômica a efetuar a 
transação. 

Levando o assunto ao conhecimen
to do Conselho Monetário Nacional, 
recomendou o mesmo, em Sessão de 
3-7-72, a adoção de providências vi
sando o levantamento da proibição 
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estabelecida pela Resolução n.0 58, de 
23-10-68, revigorada pela de n.0 . 79, de 
21-10-70, ambas do Senado Federal. 

Nessas circunstâncias, à vista do 
disposto no § 2.0 , art. 1.0, da mencio
nada Resolução n.0 58, tenho a honra 
de encaminhar a matéria a Vossa Ex
celência, a fim de que seja submeti
da à deliberação do Senado Federal. 

Aproveito a oport-unidade para re
novar a Vossa Excelência os protestoe 
do meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

(As Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça.) 

l\~NSAGE:;I 
N.0 14~, de 1972 

(:S.o 207/72, na orl~;cm) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item VI,· da 
Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências a proposta do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda, cons
tante da inclusa Exposição de Moti
vos, para que seja levantada a proi
bição contida na Resolução n.0 58, de 
1968, do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) 
possa contratar empréstimo de Cr$ 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
com o Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A., objetivan
do a indenização de área a ser desa
propriada à FEPASA- FERROVIAS 
PAULISTAS S.A. 

Brasília, em 1.0 de agosto de 1972. 
- Emílio G. l\lédici. 

(As Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça.) 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

403.698!72-E.M.-N.0 271 
14 de julho de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Prefeito Municipal de Jaú soli
citou autorização para contratar em
préstimo de Cr$ 500.000,00 com o Ban
co de Desenvolvimento do Estado de 
São Paulo S.A., destinado a indenizar 
a FEPASA - FERROVIAS PAULIS
TAS S.A., pela desapropriação amigá-

vel de uma casa, o prédio da Estação 
Velha, dois armazéns e área de ter
ras de 75. 332,48m2, parte do acervo 
ferroviário da ex-Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro. 

A desapropriação proporcionará a 
retirada de trilhos de um ramal fer
roviário que corta transversalmente 
várias ruas da cidade, permitindo que 
na área se construam próprios públi
cos, municipais, estaduais e federais, 
além de possibilitar a abertura de ruas 
e avenidas que interligarão quatro 
bairros e darão acesso ao contorno ro
doviário. 

Em fundamentada exposição - que 
se fez acompanhar de posição de en
dividamento, projeto de financiamen
to elabcrado pelo Banco de Desenvol
vimmto do Estado de São Paulo S.A. 
e plantas da cidade - a Municipali
dade comprovou a necessidade da exe
cução da obra compromissada, e que 
a elevação dos níveis do endividamen
to está situada aquém dos limites da 
arrecadação estimada. 

Manifestando-se sobre o assunto o 
Conselho Monetário Nacional, reco
mendou o mesmo, em sessão de 3-7-72, 
a adcção de providências visando ao 
levantamento da proibição estabele
cida pela Resolução n.0 58, de 23/10/68, 
revigorada pela de n.0 79, de 21/10/70, 
ambas do Senado Federal. 

Nessas circunstâncias, à vista do 
disposto no § 2.0 , art. 1.0, da mencio
nada Resolução n.0 58, tenho a honra 
de encaminhar a matéria a Vossa 
Excelência, a fim de que seja subme
tida à deliberação do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa
zenda. 

(As Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça.) 

MENSAGEM 
N. o 145, de 1972 

(N.o 208/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, item VI, 
da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências a proposta do Se
nhor !\linistro de Estado da Fazenda, 
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constante da inclusa Exposição de 
Motivos, para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.0 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que o Governo do Estado de São Paulo 
possa aumentar em Cr$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de cruzeiros) o li
mite de endividamento público, com 
emissão de Bônus Rotativas, visando 
a obter recursos complementares des
tinados ao atendimento de obras pri
oritárias. 

Brasília, em 1.0 de agosto de 1972. 
- Emílio G. 1\Iédici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

403.697/72-E.M.-N.0 269 

14 de julho de 1972 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 

O Governo do Estado de São Pau!:> 
solicitou autorização para atualizar o 
volume dos Bónus Rotativas, que cm 
dezembro de 1971 montavam a Cr$ 
863.429.308,77 (oitocentos e sessenta 
e três milhões, quatrocentos e vinte e 
nove mil, trezentos e oito cruzei::os e 
setenta e sete centavos). 

A atualização, correspondente a au
mento de endividamento público. p:::J
porcionará meios ao atendimento de 
Programas de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, Infra-Estrutura 
(Transporte, Comunicação, Energia 
Elétrica, Saneamento Básico) e Pro
dução Agropecuária. 

O pedido se fez acompanhar de fun
damentada exposição e gráficos, por 
onde ficou evidenciada a necessidade 
de recursos complementares para uti
lização em obras prioritárias, além de 
comprovar que a elevação dos níveis 
de .:ndividamento está contida nos li
mites de capacidade de pagamento. 

Levado o assunto ao conhecimento 
do Conselho Monetário Nacional, re
comendou aquele Colegiada, em Ses
são de 3/7/72, a adoção de providên
cias visando ao levantamento da proi
bição estabelecida pela Resolução n.0 

58, de 23/10/68, revigorada pela de 
n.0 79, de 21/10/70, ambas do Senado 
Federal, limitada, porém, a emissão 
dos Bónus Rotativas a Cr$ ......... . 
300.000. ooo,on (trezentos milhões de 
cruzeiros) e condicionada a sua cclo
cação no mtrcado ao prazo mínimo de 

6 (seis) meses, em montantes mensais 
a serem estabelecidos pelo Banco Cen
tral do Brasil. 

Nessas circunstâncias, à vista do 
disposto no § 2.0 , art. 1.0 , da mencio
nada Resolução n.0 58, tenho a honra 
de encaminhar a matéria a Vossa Ex
celência, a fim de que seja submeti
da à deliberação do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

A Presidência. recebeu, do Presi
dente do Conselho Monetário Nacio
nal, o Oficio S n.o 27/72 (n.0 1//72 
- CMN, na origem) através do qu:J.l 
é encaminhado, ao Senado Federal, 
nos termos do art. 4.0 , § 6.0 da Lei 
n.0 4. 595/64, o Relatório sobre a si
tuacão monetária e creditícia do País 
no ano de 1971. 

A matéria será despachada à Co
missão de Finanças. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, que falará co
mo Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co
mo Líder da ~linor.ia, pronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, con
fesso a V. Ex.o. que, depois da bre
ve e triste Sessão de ontem, me reco
lhi tranqüilo. As declarações divulga
das diziam do êxito, ainda uma vez, 
da politica financeira do Governo. E, 
o assunto das altas e baixas da Bol
sa de Valores era dado como incap~ 
de justificar a intervenção dos Repre
sentantes, da Oposição ou do Gover
no. A nós cumpre apenas constatar 
os fatos, já que a Constituição nos 
proíbe qualquer iniciativa em matéria 
financeira. É o art. 57, item I, da Car
ta Constitucional. 

Assim, Sr. Presidente, esta é uma 
responsabilidade, talvez a única, que 
não se possa atribuir ao Congresso 
Nacional: nã" temos a iniciativ:l, não 
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temos como corrigir; temos :lpenas 
que constatar, que aplaudir ou que cri
ticar. 

No caso, difícil, ainda mais, é o pa
pel da Oposição sob pena - e V. Ex.a. 
foi Oposição por tantos anos, e com 
tanto brilho - de nos considerarmos 
analfabetos, ou de querermos que o 
Brasil seja um Pais de analfabetos; 
porque, falando na Escola Superior de 
Guerra, o eminente e sábio Ministro 
da Fazenda declarou, textualmente: 
"0 censo demonstra também que na 
faixa de menor escolaridade a distri
buição de renda é melhor. Para agra
dar a Oposição, deveríamos ser todos 
analfabetos." 

Ora, Sr. Presidente, a Oposição não 
merecia esta crítica. Não houve pro
jeto, nesta Casa, ampliando as fa
cilidades e os recursos para o ensino 
que não contasse com o apoio e o 
aplauso da Oposição e, no entanto, o 
sábio Ministro da Fazenda injuria a 
Oposição quando lhe atribui o desejo 
de que este seja um País de analfa
betos para que dêem resultados suas 
críticas. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARI\'EIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. há de 
permitir, para fazer justiça, que lhe 
diga que o nobre Ministro da Fazen
da não injuriou a Oposição. O Sr. Mi
nistro da Fazenda, aprendendo as li
ções de V. Ex.a, fez simplesmente uma 
ironia. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, eu sou, neste momento, 
o mais sábio dentre os homens do 
Brasil, porque ninguém, neste País, 
tem dúvidas de que o mais s?.bio ho
mem do Brasil é o Sr. Ministro Del
fim Netto. Se consigo ensinar a S. 
Ex.a alguma coisa, eu já me rejubilo: 
sou o mais sábio dos sábios! ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per
mite que eu faça outro reparo? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a o cha
ma de sábio dos sábios numa ironia 
que V. Ex.a. usa nesta tribuna com 
freqüência. Digo a V. Ex.a. e à Nação, 
no entanto, que pelos relevantes ser-

viços que o Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda vem prestando ao Brasil, mu
dando a sua fisionomia numa cola
boração de equipe ao Governo Revo
lucionário, conseguiu, realmente, pro
jetar a nação no plano internacional. 
V. Ex.a. não há de negar, e não poderá 
negar que o Sr. Ministro da Fazenda 
vem prestando grandes servicos à Na-
ção. · 

O SR. NELSON CARNEIRO - Evi
dentemente, Sr. Presidente, falamos 
linguagens diferentes. Não fiz ne
nhuma critica aos esforces do Sr. ML 
nistro da Fazenda. Apen:is julguei que, 
para fazer justiça à Oposição, não 
precisava S. Ex.n entender que folga
ríamos se todo o País fosse de anal
fabetos. Evidentemente que não foi 
ironia, foi uma injúria, foi uma acusa
ção gratuita, desnecessária. 

Mas, Sr. Presidente, dormi eu tran
qüilo e hoje, com surpresa, abro os 
jornais e vejo que, ao contrário do 
que se esperava, ~- Bolsa caiu, ontem, 
outra vez; e ca!u, Sr. Presidente, em 
todo o Bra:;!l. 

Todos nós que recebemos a Súmuh 
Informativa, tão bem orientada edis
tribuida tão cedo em nossas residên
cias, antes mesmo do café, antes de o 
sol raiar, todos sofremos esta manh5. 
a surpresa de saber que apesar de to
das as providências, de todas as preo
cupações, de todos os cuidados, a Bols2 
caiu no Rio de Janeiro 4,3%; em São 
Paulo, 0,75%; em Minas Gerais 3,6%. 

Os dados figuram, aliás, em todos 
os jornais. Resta, então, examinar por 
que cai a Bolsa, quem é o responsá
vel por essa queda? 

Não quero atribuir ao Sr. Delfim 
Netto a responsabilidade da queda da 
Bolsa. Não faria injustiça que a iro
nia do no'bre Senador José Lindoso 
imaginou. Mas, também, Sr. Presiden
te não posso deixar de acusar o Go. 
verno de haver, durante tanto tem
po, deixado de esclarecer o povo bra
sileiro sobre os riscos que as ações 
representam aqui e em toda parte do 
mundo. Houve um instante de eufo
ria nacionnl: as ar,ões subiam, eram 
o espelho da grandeza do Brasil, do 
desenvolvimc:nto e do progresso. Quan
do estas açoes ~aem, Sr. ?residente, 
com elas caem n.s esperançns, os re
cursos modestos, as jóias empenhadas, 
os imóveis vendidos para atender a 



essa conclamação de riqueza e de pro
gresso que se fez por todo o País. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, sabe V. Ex.a. 
a. dificuldade que tem enfrentado o 
Governo para. criar esse mercado de 
c~pitais que, até há bem pouco tempo, 
nao existia no Brasil. Sabe v. Ex.o. 
que o Governo, na busca desse mer
cado de capitais, desta nova filoso
fia de investimento no Brasil, tão 
preocupado tem estado em promover 
o desenvolyimento nacional, que che
gou, atraves do Decreto 157, tão co
nhecido de V. Ex.a., a renunciar parte 
daquilo que lhe é devido, parte do Im
posto de Renda, para que o povo, o 
contribuinte aplicasse essa parte em 
ações, com o que se perseguia aquilo 
que se tem alcançado, que é o desen
volvimento da empresa nacional. Lo
go, acho que se há reparos a fazer, 
se distorções têm havido, V. Ex.a., se 
quer realmente fazer justiça, não de
ve responsabilizar o Governo, mesmo 
porque vivemos num regime capitalis
ta, vivemos num regime de livre ini
ciativa. e não há como o Poder Públi
co impedir que haja especulação, que 
haja ambição desregrada de alguns e 
- por que não dizer -, desses ambi
ciosos que esperta e velhacamente te
nham promovido e continuem a pro
mover altas artificiais em papéis. Logo 
V. Ex.a. há de convir que, nesta fase 
de implantação, tinha de haver, como 
tem havido, distorcões no mercado de 
capitais· Mas V. Éx.a. tem que reco
nhecer que, mesmo havendo distor
ções, ninguém, a não ser que queira 
tapar o sol com a peneira, pode negar 
o sucesso que tem alcançado o Poder 
Públlco e o Governo revolucionário 
nesse setor. Era a observação que que
ria fazer ao discurso de V. Ex.a. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mui
to obrigado a V. Ex.a. A Oposição tem 
poucos membros, nesta Casa, por isso 
mesmo não pode destinar todo o tem
po a cantar as loas, as virtudes e as 
vantagens do Governo, sob pena - já 
tenho repetido - de tirar esse prazer, 
esse dever e essa alegria aos nume
rosos e brilhantes colegas da Maioria. 
A nós cumpre apenas trazer os fatos, 
fatos que não podem ser contestados. 

.... 
Quero incorporar aos Anais, Sr. Pre

sidente, um texto sutil de uma crô
nica interessante, publicada no último 
número de uma revista que merece 
certamente a leitura de todos os Srs. 
Senadores, tanto que, por iniciativa 
da Mesa é distribuída a todos os Mem
bros desta Casa - "Politika". Em seu 
último número, resume a situação das 
Bolsas nestas palavras: 

"O PAPEL 
DA BOLSA 
Em maio-junho-julho do ano pas
sado, quando todo mundo, mas 
todo mundo mesmo, jogou e per
deu dinheiro nas Bolsas de Valo
res, os propagandistas do desen
volvimento brasileiro vinham aos 
jornais para explicar, cheios de 
ufanismo verde-e-amarelo, que a 
Bolsa de Valores do Rio de Janei
ro era, já, a primeira do mundo 
em volume de papéis negociados. 
E que a de São Paulo era a quar
ta. Muito bem. O tempo passou. 
Em Londres, há três meses, o mi
nistro Delfim disse que as Bolsas 
de Valores do Rio e de São Paulo, 
em conjunto, representavam a se
gunda !orça mundial, em termos 
de Mercado de Capitais, pelo mon
tante de títulos negociados. Mui
to bem. O tempo passou. 
Semana passada, em Porto Alegre 
o secretário-geral do Ministério 
da Fazenda, José Flávio Pécora, 
disse de seus temores ante o in
gresso de capitais estrangeiros no 
Mercado de Capitais do Brasil, 
"especialmente porque o setor de 
Bolsas ainda é pequeno no País, 
se confrontado com os outrns 
mercados estrangeiros". Muito 
bem. O tempo passou. E agora, 
uma perguntinha: será que em 
um ano e dois meses as coisas 
mudaram tanto? Ou nem só de 
propaganda vive o Mercado de 
Capitais? Por falar nisto, lem
brem-se aue as Bnlsqc:; vivem rle 
papéis e de papel é feito o confe
te, de alegria efêmera e vida tris
te: sobe, encanta os cn1e hrlncam 
com ele e, depois, cai ao chão, pi
seteado por todos." 

No entanto, o eminente Sr. Ministro 
da Fazenda sabe do remédio, e S. Ex.a. 
mesmo disse, em conferência na Es
cola Superior de Guerra: 

"A Bolsa faz-se com um milhão de 
Investidores e dez mil especulado-
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res. Parece que queriam uma Bol
sa com dez mil investidores e um 
milhão de especuladores .. ·." 

Parece. Quem, Sr. Presidente? A 
quem cumpria fiscalizar para que es
sas Bolsas, em vez de terem um mi
lhão de especuladores e dez mll In
vestidores, tivessem apenas dez mU 
especuladores e um milhão de inves
tidores? A quem cumpria, Sr. Presi
dente? Será que cumpria a esses opo
sicionistas que desejam o País levado 
para as garras do analfabetismo, ou 
cumpria ao Sr. Ministro da Fazenda 
velar para que tal não acontecesse às 
Bolsas de Valores sob a sua superin
tendência? 

Sr. Presidente, agora estão sendo 
anunciadas providências. Primeiro foi 
o dinheiro do PIS. Lançando o dinhei
ro do trabalhador, já se anuncia que 
serão empregados 300 milhões do 
FUMCAP e 500 milhões das deduções 
decorrentes do Decreto-lei n.0 157, a 
que se referiu o nobre Senador Bene
dito Ferreira. Mas, o certo é que al
guma coisa estava ou esteve errada, 
porque desses erros decorreram as de
missões dos Diretores das Bolsas do 
Rio e de São Paulo, exatamente as 
Bolsas que iam surpreender o mundo 
com o volume de negócios. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CAR...'IffimO - Pois 
não, nobre colega. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Aliás, é 
um pedido de esclarecimento. Enten
di que V. Ex.1\ abordando o problema 
das Bolsas, enfatizou que competia ao 
Ministro àa Fazenda fiscalizá-las, já 
que estavam sob a sua superinten
dência. Ouvi bem: sob a responsabi
lidade e superintendência de S. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - ~ 
uma expressão geral, no sentido de 
supervisão. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Está re
gistrado. Ouvi bem. 

O SR. NELSON CARNEmO - Não 
contesto. V. Ex.a há de convir que 
não estou fazendo discurso escrito, e 
sim de improviso. O que desejo dizer ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
sabe o apreço em que o tenho. 

O SR. NELSON CARNEIRO - En
tão, V. Ex.a acha que o Ministro da 

Fazenda não havia de se interessar 
pelo mercado de capitais, não havia 
de se interessar pelo desenvolvimento 
do mercado de capitais? 

O Sr. Vasconcelos Torres- Se o Mi
nistro Delfim Netto se interessasse, V. 
Ex.a estaria falando do mesmo modo. 
Logo, meu prezado colega, se há ini
ciativa privada neste País - dai o 
esclarecirr.ento, e destaco o alto nível 
em que V. Ex.n está colocando a ques
tão - se o Governo prestigia as em
presas, a não ser, evidentemente, os 
órgãos estatais, como, por exemplo, a 
Companhia Siderúrgica Nacional, o 
Banco do Brasil, e assim mesmo na 
Bolsa há especulação, independente
mente da interferência do Ministro da 
Fazenda ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Per
mita V. Ex.a um esclarecimento. Não 
estou dizendo !st:-J. ~ão atribuí a S. 
Ex.a a responsabilidade da especula
ção nem estou dizendo que S. Ex.a 
seja especulador. 

O Sr. Vasconcelos Torres -V. Ex.a 
falou sobre a responsabilidade do 
Ministro da Fazenda. 

O SR. NELSON CAR~'EIRO - Disse 
que essas Bolsas de Valores devem 
estar subordinadas a algum órgão do 
Governo. Há alguém que as supervi
siona. E esse supervisionamento só 
pode ser do Ministério da Fazenda. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não, 
nobre Senador. Nesse tipo de inter
pretação do meu eminente Colega e 
Amigo, só há Bolsa de Valores em 
determinados países onde não existe 
a iniciativa privada, onde até não há 
Bolsa. (Soa a campainha.} 

O SR. NELSON CARNEmO - O 
problema, nobre Senador Vasconcelos 
Torres, é que o Presidente me adverte 
que meu tempo ... 

O Sr. Vasconcelos Torres- O pro
blema é que abordei assunto de di
fícil resposta. 

O SR. NELSON CARNEIRO -V. 
Ex.a está pegando uma "nuance" que 
não tem nenhuma importância. Hã 
ou não há responsável neste País? 
Quem é o responsável? (Soa a c:lm
paínha.} 

O Sr. Vasconcelos Torres - O que 
está havendo é o que V. Ex.a defen
de: a iniciativa privada no País. O 
Governo não pode ... 
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O SR. NELSON CARNEmO - E 
quem fiscaliza a iniciativa privada? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
te!la)- (Fazendo soar a campainha.) 
Peco ao nobre Senador Vasconcelos 
Torres que só aparteie com anuência 
do orador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.& 
me d:l esta anuência? 

O SR. NELSON CARNEmO - Dou 
com muito prazer, se o nobre Presi
dente prolongar minha hora. Gosta
ria que V. Ex.n sintetizasse, porquanto 
o ilustre Colega se fixa em ponto em 
que não temos divergência. 

O Sr. Vasconcelos Torres - É o 
principal. 

O SR. NELSON CARNEmO - Não 
acuso o Ministro da Fazenda de ser 
investidor nem especulador. Digo 
apenas que essas Bolsas tinham que 
ser supervisionadas por algum órgão 
do Poder Público. E não podia ser o 
Ministério da Marinha nem o Minis
tério do Trabalho. Há de ser o Mi
nistério da Fazenda. Quem é o titular 
da Fazenda? É o Sr. Delfim Netto. 
Portanto, quem nos acusa de querer 
um pais de analfabetos. Desejo per
gtmtar a S. Ex.l\ por quê? Quero 
aprender com S. Ex.a. a lição. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Para 
usar a expressão do honrado Presi
dente, permite V. Ex.a. a anuência do 
aparte? 

O SR. ~"ELSON CARNEmO - Pois 
1"'.5.0. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O Mi
nistro jamais acusaria de analfabeto 
quem quer que fosse. Se há um ho
mem hábil neste Pais, um homem do 
diálogo, é o Ministro Delfim Netto. 
S. Ex.a. não chamaria ninguém de 
analfabeto, muito menos a honrada 
Oposiçãc. A Oposição é que está no 
"mundo da lua". Faz uma crítica in
consistente, querendo o Ministro co
mo uma espécie de bedel nas Bolsas 
de Valores. É inteiramente impossí
vel. (Muito bem!) Ou há iniciativa 
privada neste Pais, órgãos das em
presas que especulam com os valores, 
ou, então, não há a iniciativa priva
da, que V. Ex.as vivem reclamando, 
principalmente o nobre Líder Nelson 
Carneiro, nesses notáveis - me per
mita aqui, e não sei se já responde
ram a V. Ex.a. - nesses notáveis 

1. 000 dias do Presidente da Repúbli
ca, onde há calma, onde há tranqüi
lidade, onde há desenvolvimento. O 
caso das Bolsas de Valores é inteira
mente particular. Que tem o Minis
tro da Fazenda a ver com um órgão 
particular quando é exonerado o Pre
sidente da Bolsa de Valores da Gua
nabara ou o Presidente da Bolsa de 
Valores de São Paulo? Desculpe-me, 
Senador Nelson Carneiro. V. Ex.o. 
sempre merece nosso respeito, nosso 
acatamento, mas vai muito na leitura 
de jornais. Vejo o nobre Colega cheio 
de recortes. O "Lux Jornal" devia 
agradecer muito a V. Ex.o. por esse 
trabalho de transcrição de notícias. 
Repito: com o respeito e a amizade 
que tenho por V. Ex.o., ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agra
deço. 

O Sr. Vasconcelos Torres - ... no 
dia de hoje V. Ex.a. pratica uma in
justiça, envolvendo o Ministro da Fa
zenda com assuntos da iniciativa que, 
justamente, está colocando o Brasil 
numa posição invejável não só pe
rante a América Latina, mas perante 
todo Mundo. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Vascon
celos Torres não quis entender o que 
eu disse. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Entendi 
bem e coloquei uma pedra no seu 
caminho. 

O SR. NELSON CARNEmO - Não 
há de ser com essa pedrinha que o 
nobre Senador Vasconcelos Torres 
impedirá o meu discurso, que está 
baseado em palavras do próprio Mi
nistro da Fazenda e do Sr. Presidente 
da República. Tanto que o Sr. Minis
tro da Fazenda supervisiona, se preo
cupa e tem o dever de zelar ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Super
visiona não é exato. E nem tem o 
dever de zelar. 

O SR. NELSON CARNEIRO- ... 
pelo bom funcionamento das Bolsas, 
é que S. Ex.a. se preocupa em corri
gir as distorções. Se S. Ex.a. não ti
vesse nada com isso, dava as costas 
para as Bolsas. Por que S. Ex.a. está 
presente em todas as medidas? Por 
que S. Ex.a., nesta cidade, se reuniu 
com presidentes de Bolsas e de ou
tras entidades para discutir proble-
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mas das Bolsas? E lá não estiveram 
os Srs. Ministros da Justiça ou da 
Agricultura, mas o Ministro da Fa
zenda. 

O Sr. Vasconcelos Torres - A Bolsa 
não é estatal, a Bolsa é privada. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, nenhum de nós disse que 
a Bolsa é estatal. Nem um analta
beto em assuntos financeiros como 
eu diria que as Bolsas são estatais. 
Nenhum de nós. 

Entretanto, Sr. Presidente. vári~s 
medidas foram tentadas: demissão 
dos Diretores das Bolsas do Rio e de 
São Paulo; fusão das Bolsas do Rio 
e de São Paulo, que o Superinten
dente de São Paulo julgava inviável; 
o Sr. Nestor Jost anunciou, com an
tecedência, a Assembléia do Banco 
do Brasil; o Banco do Nordeste deu 
lucro de 200%. 

Aí, talvez, o nobre Senador Vas
concelos Torres tenha pensado como 
o Ministro da Fazenda quando, nessa 
conferência da Escola Superior de 
Guerra, declarou: "0 dever da Opo
sição é este mesmo: pedir o impos
sível. Mas, o Governo não ni nessa". 

Ora, Sr. Presidente, que pede a 
Oposição? Pede que se vigie o dinhei
ro que, empolgado pela propaganda 
oficial, o povo levou para as empre
sas, muitas delas sem rentabilidade, 
sem liquidez, cujos papéis não tinham 
como integrar uma Bolsa realmente 
fiscalizada. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Isto é 
uma distorção que V. Ex.a. está fa
zendo. V. Ex.a. aceita um aparte? V. 
Ex. a. quer fazer do Ministro da Fa
zenda um delegado da ordem polí
tica e social, um delegado da econo
mia popular. As empresas que não 
têm condições de ir à Bolsa, não vão. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, não falo por mim. 

No dia 31 de março de 1971, o emi
nente Sr. Presidente da República, no 
discurso com que referia à situação 
política, económica e social do Pais, 
declarou textualmente, à certa altu
ra, sobre os investimentos: 

". . . A esse propósito quero res
saltar que a crescente valorização 
das ações das empresas estatais 
testemunha a imensa confiança 

popular nas ativldades económi
cas de natureza governamental." 

O Sr. Vasconcelos Torres - E isso 
é incontestável. Aí estão os papéis do 
Banco do Brasil e da PETROBRAS 
para responderem a V. Ex.a. 

O SR. NELSON CARNEmO - Te
nho, aqui, a resposta que não é essa 
que pensa o nobre Senador Vascon
celos Torres. 

O diário mais antigo que encontrei 
nesta Casa, depois desse discurso, foi 
um exemplar do Jornal do Brasil do 
dia 6 de abril de 1971. Comparei os 
dados daquele exemplar com os da 
edição de hoje do mesmo jornal. 

Vejamos as cotações de algumas 
ações que espelhavam essa confiança 
popular. Fiz uma média dos valores: 
o Banco do BrasU estava a Cr$ 33,07 
- hoje está a Cr$ 18,67; a Eletro
brás, excluindo bonificação, estava a 
Cr$ 2,22 - hoje está, excluindo divi
dendos, a Cr$ 1,05; a Vale do Rio 
Doce, ao portador, estava a Cr$ 25,91 
- hoje a preferencial ao portador 
está a Cr$ 8,12. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.0 

está fazendo uma propaganda notá
vel. Quem tiver juizo especulat!\'o vai 
agr~decer ao Senador Nelson Carnei
ro essa informação, porque esse valor 
é um valor transitório. V. Ex." sabe 
que a bolsa é eminentemente e-spe
culativa e o Ministro Delfim Netto, e o 
Governo, nada têm com essa espe
culação. Mas o fato é que ess~s em
presas crescem a. olhos vistos e a mé
dia de especulação não condiz com o 
valor real. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, o conselho não é nem do 
Senador Vasconcelos Torres. Quem o 
deu foi o Ministro Delfim Netto, de 
público, pela Imprensa. É hora de 
comprar, Sr. Presidente, para que en
tão se encontre u'a média daqui a 
dois, três ou quatro anos. 

O que resta perguntar, Sr. Presi
dente, é quem ainda tem dinheiro 
para comprar, a não ser os especula
dores? 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nesse 
preço baixo, até V. Ex.o. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Por
que os que tinham algum dinheiro 
para comprar e acreditaram n::. pro-
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paganda oficial, compraram aos pre
ços da época e, hoje, se forem retirar 
suas economias, para reinvestir, reti
ram com parcelas muito menores, ín
fimas, insignificantes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro aos nobres Se
nadores que os apartes só poderão ser 
dados com o consentimento do ora
dor. E lembro também ao nobre ora
dor que seu tempo está a se esgotar. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, os apartes do nobre cole
ga desvirtuam o ritmo que eu pro
curava dar a uma oração que não era 
de crítica ao Presidente da República., 
mas apenas para mostrar que a res
ponsabilidade pelos equívocos não é 
apenas nossa. Todos os erros, todr>.l'; 
as responsabilidades, deste país, caem 
sobre o Poder Legislativo. 

Até hoje - diz-se - não temes 
eleições diretas, até hoje não consc
;;uimos empolgar o povo para as el;!i
ções municipais - constatamos -
porque se perdeu a confiança no ho
mem público. Nós, o Congresso, s~~:~O!; 
os responsáveis por todos o.> agra•:o:;, 
por todos os desacertos até hoje cc
metidos. Quis apenas limpar a face 
àessa Casa e dizer que não é nos;;:l a. 
responsabilidade, porque a Constitui
ção nos proíbe de qualquer iniciativa. 
em matéria financeira. Temos de fi
car com os braços cruzados, esper~ndo 
que o Governo acerte ou erre para 
aplaudi-lo ou criticá-lo. Essa era a 
intenção do meu discurso. 

Sr. Presidente, o Sr. Ministro quer 
a busca da média. Média, hoje, com 
o salário-mínimo a 268 cruzeiros? O 
operário, quando tem média, não tem 
pão; e quando tem média e pão. não 
tem manteiga. A média, Sr. Presi
dente, na discriminação da renda. 
está publicada não só nos inquéritos 
estrangeiros como nos nacionais. 

O Sr. Vasconcelos Torres- É assim 
em todo o mundo. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Fi
nalmente, Sr. Presidente, estamos nos 
encaminhando, se continuarmos as
sim, para o fim de outra média, que é 
o fim da classe média. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai
nha) Lembro ao nobre orador que o 
seu tempo está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Voa 
concluir, Sr. Presidente, mas lamen
tando que o tempo não me permita 
incorporar aos Anais as reações ~.s 
últimas declarações do Sr. Delfim 
Netto, depois da sua reunião com a 
Comissão Nacional de Bolsas. Elas fi
guram na edição de hoje do Jornal 
do Brasil e do Correio da Manhã. 

Sr. Presidente, não foi com alegria 
que ocupei a tribuna para tecer estas 
primeiras criticas à situação em que 
se encontra o mercado de capit::!.is. 
Compreendo e louvo todas as iniciati
vas que o Presidente da Repúblicr•. 
queira ou deva tomar para curar as 
graves feridas na economia particular 
daquelas pessoas que, de boa-fé, in
gressaram no mercado de capit~is 
<Muito bem!), que foram convocadas 
para o mereado de capitais. 

Não temos interesse pessoal, nós os 
modestos homens da Oposição, nem 
os ilustres homens da Maioria, 
sucesso ou no insucesso deste ou 
quele titulo. Apenas queríamos 
de nós, do Congresso, a resipo:nsaLOlJll
dade pelos erros que acaso tenham 
do cometidos, e que realmente nl!rlrr•~
ram, porque se deixou de prevenir 
povo para os riscos naturais das 
sas de Valores, não só aqui como 
todo mundo; aquela euforia pal;sa•J~ 
está hoje destruída, e o que é 
difícil, apesar de tudo que o rrl"IVP'rT\t 

está tentando fazer, é restabelecer 
confiança do investidor - não 
grande, do especulador, mas do 
vest!dor anónimo, do que leva 
poupança, o que resulta das restrl~;oc! 
feitas à sua própria a~~~~n~:~ft~ilie vestuário. O que é preciso é 
lecer a confiança; para isso, o Go 
verno conta com o apoio maciço 
Oposição mas não pode aceitar se 
atribua o desejar o impossível, 
diz o Sr. Ministro da Fazenda, 
se S. Ex.a., que nunca foi politico 
Yiveu sempre homem de Governo 
não soubesse que a Oposição não 
um "leito de rosas" e, sim, uma 
da de espinhos. Por isso, S. Ex.a. 
queia, diz que a Oposição quer o 
possível. Não, a Oposição uer o 
sível! A Oposição quer a ,..,_,, ... .., ......... ~, .. < 

quer a grandeza, quer o 
men to e o progresso do Brasil. 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cal"los 
denberg) -Concedo a palavra ao 
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bre Senador Filinto Müller, como Lí
der da Maioria. 

O SR. FILINTO MÜLLER - (Como 
Líder da Maioria, pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, não vou fazer dis
curso; vou registrar melancolicamen
te um fato: quando V. Ex. a concedeu 
a palavra ao nobre Senador Nelson 
carneiro, para falar como Líder, vim 
logo ocupar minha bancada para 
prestar atenção ao seu discurso a fim 
de procurar responder às criticas, às 
observacões que S. Ex.o. viesse a fa
zer em ·torno da atuação do Gover
no. Mas, Sr. Presidente, entendo que 
o discurso do nobre Líder da Oposi
ção não pode ser respondido. 

A começar, afirmo que S. Ex." não 
conhece o mecanismo de Bolsa deVa
lores, não conhece sequer o funciona
mento de Bolsa de Valores, não co
nhece c que seja investidor e espe
culador. E, no afã de criticar o Sr. 
Ministro da Fazenda, referiu-se a al
guns excertos de jornais. teceu algu
mas considerações que, francamente, 
Sr. Presidente, a mim - perdoe-me 
S. Ex.a -, causaram decepção. Cau
saram decepção, Sr. Presidente. pelo 
seguinte: durante o recesso, noticiou
se amplamente que a nobre Oposição 
se havia reunido para selecionar as
suntos que seriam debatidos nesta 
segunda parte da nossa Sessão Legis
lativa - assuntos referentes ao de
senvolvimento do País, assuntos re
ferentes às obras que vêm sendo 
construídas, aos programas que estão 
em execução; assuntos referentes, 
eniim, a toàa e.ssa formidável ativi
dade que vem desempenhando o Go
verno da República. 

Ora, Sr. Presidente, um governo 
que, como o nosso, está atendendo a 
todos os setores do País, que está pro
curando levar o desenvolvimento a 
todas as Regiões, que timbra em fazer 
um desenvolvimento global, não per
mitindo que seja setorial, um governo 
que procura distribuir o fruto desse 
desenvolvimento entre a população 
brasileira, forçosamente deve prati
car um ou outro ato passível de crí
tica, de uma crítica construtiva, de 
uma crítica que nos conduza a corri
gir os rumos tomados. 

Quando a nobre Oposição, integra
da por valores reconhecidamente da 
mais alta categoria, se reuniu para 

selecionar o elenco de assuntos que 
seriam trazidos a debate no Parla
mento, imaginei desde logo, ao ouvir 
o nobre Senador Nelson Carneiro pe
dir a palavra, que um desses assun
tos de grande importância na vida 
nacional seria imediatamente deba
tido nesta Casa. Devo dizer a V. Ex.a, 
Sr. Presidente, que ao ler a informa
ção publicada pelos jornais, sobre a 
reunião da Oposição, tratei de coligir 
dados, elementos para fornecer às Li
deranças, a fim de que estivessem em 
condições de responder às críticas 
que acaso viessem a ser feitas, esti
vessem em condições de prestar es
clarecimentos quando o autor da crí
tica estivesse incidindo em alguma 
dúvida. 

Pedi informações aos órgãos com
petentes, encaminhei-as a vários dos 
vice-Líderes desta Casa e pedi que 
fossem encaminhadas aos vice-Líde
res da Câmara dos Deputados. Esta
va certo, Sr. Presidente, de que, nes
ta segunda parte da Sessão Legisla
tiva, teríamos uma atividade maior 
nos nossos debates, uma c:rítica mais 
candente por parte da Oposição, 
observações mais rigorosas em rela
ção à atnação do Governo. Ontem, 
ilustre e eminente jornalista, um dos 
que trabalham conosco no Senado, 
perguntou-me, no meu Gabinete, co
mo encarava esta segunda parte da 
Sessão Legislativa, se seria mais ati
va, se haveria maior atuação, maiores 
debates, e eu lhe respondi que espe
rava que sim; porque havia lido o 
anúncio dessa reunião importante do 
Partido da Oposição, em que há no
ticia dos assuntos que seriam selecio
nados para debates. 

Pois bem, Sr. Presidente, após tudo 
isso, chego ao Senado e escuto o no
bre Senador Nelson Carneiro pedir a 
palavra. Vou ouvi-lo e S. Ex.a. me fa
la sobre Bolsa de Valores. E o faz 
sem conhecimento de causa. 

Positivamente, Sr. Presidente, não 
vou debater com o Senador Nelson 
Carneiro. Não vou mostrar a S. Ex.a., 
por exemplo, que as ações do Banco 
do Brasil, que estiveram a Cr$ 57 ,00, 
num momento de euforia que nin
guém contém, e que estão agora a 
Cr$ 20,00, deram uma bonificação de 
50%, e deram, agora, uma outra de 
65%. São 115%, portanto, de boni
ficação aos proprietários das ações. 
Não vou dizer que a Cia. Vale do Rio 



Doce deu 65%, e mais 65% portan
to, 130%, e o seu preço não poderia 
conservar-se no nível de Cr$ 40,00 em 
que se encontrava. 

Mas, Sr. Presidente, isso não é as
sunto que me interesse debater no 
Senado, isso não é assunto, a meu 
ver, que possa galvanizar, interessar 
a opinião pública brasileira. Há ou
tros muito mais sérios, muito mais 
importantes, muito mais graves que 
esperava ouvir aqui no Senado e que 
ouviríamos, também, na Câmara, pa
ra responder e para debater. 

Sr. Presidente, desde que fui indi
cado para a presidência da Aliança 
Renovadora Nacional, e assumi este 
alto posto que tanto me honra, tenho 
procurado, por todas as formas, pres
tigiar e elevar a classe política brasi
leira e o Congresso Nacional. E, 
quando assim procedo, não ajo par
cialmente: não procuro prestigiar o 
meu Partido ou minha Bancada, mas 
faço tudo o que esteja ao meu al
cance para elevar o Congresso e os 
Partidos, isto é, a classe política, cuja 
síntese se encontra no Senado e na 
Câmara. 

Sr. Presidente, não há de ser com 
críticas da natureza das oue acaba 
de fazer o Senador Nelson· Carneiro 
que prestigiaremos, perante a opi
nião pública brasileira, a classe polí
tica. 

Espero, Sr. Presidente, em outras 
ocasiões, vir àtribuna para respon
der a críticas sobre os grandes pro
blemas nacionais, críticas sobre as 
grandes construções rDdoviárias, cri
ticas sobre o Plano de Integração So
cial, criticas sobre o PROTERRA e o 
FUNRURAL, enfim, sobre os progra
mas que estão sendo executados e 
cumpridos rigorosamente, para acele
rar o desenvolvimento brasileiro e 
redistribuir a riqueza conquistada 
com o esforço de todos, em benefício 
do maior número de habitantes do 
nosso Pais. 

Naquelas oportunidades, Sr. Pre
sidente, me sentirei feliz em poder 
debater. Hoje, não. 

Por isso, Sr. Presidente, declarei, 
de início, que não iria responder ao 
discurso do nobre Senador, mas fixar 
um fato, marcar uma posição. E con
fesso minha melancolia por iniciar
mos os nossos trabalhos, nesta segun-

J.( 

da parte de. Sessão Legislativa, nos 
termos em que foram colocados. 

Era o que eu tinha a dizer. (l\lui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBBl - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, felicito-me por ter 
ouvido, no dia de hoje, o brilhante 
e irrespondível discurso que acabou 
de ser pronunciado pelo Líder da 
nossa Bancada. Espero, ansioso, que 
o eminente Líder da Maioria vNte a 
esta tribuna, já com os elementos 
necessários para dar-lhe a resposta. 
Mas, a minha presença na tribuna, 
neste momento, não é para fazer um 
discurso da natureza daquele que 
acabo de ouvir aqui. Quero, apenas, 
ressaltar, em algumas palavras, que, 
no decurso do nosso recesso, há al
guns dias, aliás. perdeu a Imprensa 
Brasileira uma de suas mais destaca
das figuras - Carlos Rizzini. Eu o 
tive por companheiro quando, há 
muitos anos, militei nos Diários As
sociados e cultivei sua amizade por 
mais de quatro décadas. 

Como jornalista, Rizzini se revelou 
desde cedo, logo que se transferiu do 
Estado de São Paulo, sua terra na
tal, para o Estado do Rio, onde fez 
politica e imprensa, radicando-se na 
cidade de Petrópolis. Chegou mesmo 
a ser eleito Deputado Estadual. Des
cobriu-o Assis Chateaubriand, que o 
kvou para a sua organização, per
cebendo, com seu faro de caçador de 
valores, que incorporava à sua equi
pe um colaborador excepcional. 

Teophilo de Andrade, que acompa
nhou sua trajetória nos Associados, 
já descreveu a sua peregrinação pe
las províncias do então nascente im
pério jornalístico, onde comprovou 
seus dotes, não somente de ,.,, .. ,:,,.+.,,. 
editorialista, mas, ainda, de 
zador e administrador. 

Rizzini era, de certo, um espírito 
multiforme, de cultura fora do co
mum, às vezes insuspeitável, mesmo 
pelos que com ele privavam. 

Não deixou que se 
suas virtudes de !u,,.:a'"" 
militância na profissão 
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que jamais deixou de exercer, exi
mindo-se, desse modo, ao tributo pa
go por tantos espíritos superiores 
que mergulham· na faina quase bra
çal das redações. 

Tinha um estranho pudor de ser 
assim. Neste particular, refugiava-se 
numa exagerada modéstia que es
condeu, por longo tempo, sua ten
dênci 1. para as pesquisas e estudos 
que tocavam as raias da erudição. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a. dá 
licença para um aparte? 

O SR. DANTON JOBBI - Po!s 
não, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Privei da 
amizade de Carlos Rizzini e sei que 
a Imprensa Brasileira perdeu uma 
das suas grandes figuras. V. Ex.a. 
Senador da República pelo Estado da 
Guanabara, e que foi Presidente da 
Associação Brasileira de Imprensa, 
vem, hoje, à tribuna do Senado falar 
à Nação, rendendo um preito de sau
dade e de exaltação à figura desse 
grande jornalista paulista que se 
transferiu para o Estado do Rio de 
Janeiro e, depois, ficou servindo ao 
Brasil porque, salvo engano, chegou 
S. s.a a ser Diretor de O Jornal, 
órgão líder dos Diários Associados. 
Carlos Rizzini, homem bom e bri
lhante, tinha, conforme V. Ex.a. aca
bou de focalizar, como uma de suas 
facetas mais interessantes: a modés
tia. No entanto, er~ um gigante, um 
homem de grande coragem cívica, 
talentoso. V. Ex.a também lembrou 
outra faceta de Rizzini que venho 
ratificar: a de administrador; tanro 
assin: que aquele !arejador de valo
res que foi o saudoso e eminente jor
nalista Assis Chateuabriand o re
colheu à sua taba, como ele chamava 
os Associados, precisamente para que 
ele prestasse serviços ao Brasil atra
vés dos seus jornais. Quero dar a 
solidariedade da ?araíba e a minha 
peSí5oal, neste momento em que a 
Imprensa Brasileira sofre um rude 
golpe, talvez maior do que o da pró
pria família de Carlos Rizzini com 
o seu desaparecimento. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, nobre Senador Ruy Car
neiro. 

Da reportagem saltou Rizzini para 
a história da Imprensa e desta para 

a história do livro. Haja vista sua 
obra monumental - não tenho re
ceio de usar este adjetivo - "O Li
vro, o Jornal e a Tipografia no Bra
sil", cuja opulência de documenta
ção e de interpretação erudita sur
preendeu aos seus colegas já em 
1946. 

Daí partiu sem pressa ou açoda
mento, sem alvoroço de diletante, 
para sua grande biografia do Pa
triarca da Imprensa Brasileira, Hipóli
to José da Costa, e de seu jornal 
brasileiro editado em Londres, o 
Correio Braziliense, cujo nome res
sucitou no primeiro jornal impresso 
em Brasília, ora superiormente di
rigido por Edilson Cid Varela. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBil\1 - Com 
todo prazer. 

O Sr. José Lindoso - Gostaria de 
registrar, em nome da Maioria, a 
nossa solidariedade ao pronuncia
menro de V. Ex.r", a homenagem que 
V. Ex.a. presta a Carlos Rizzini, um 
dos nomes mais brilhantes da Im
prensa Brasileira, recém-desapareci
do, sensibiliza a todos nós que cos
tumamos ver nessa figura um dos 
paladinos das grandes causas nacio
nais, um ardoroso defensor das ati
vidades da Imprensa e um hor.1e·n 
inte_iramente integrado à sua pro
fissao. A Maioria associa-se à home
nagem que V. Ex.11 presta à sua me
mória. Conscientemente lamentam~s 
a perda de um dos nomes mais bri
lhantes da Imprensa, eis que mere
cedor das palavras tão bem expres
sas, através não só C:a personalidnde 
politica de V. Ex.o. mas do Líder da 
Imprensa, do ex-Presidente da A::.
sociação Brasileira de Imprensa, do 
arauto da causa do jornalismo no 
Congresso Nacional. Associando-nos, 
portanto, a essa homenagem, solidá
rios com a palavra de V. Ex.11, cum·· 
primos um dever de consciênci:l. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
prazer. 
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O Sr. Nelson Carneiro - No mo
menso, V. Ex.a não só interpreta os 
sentimentos próprios, os dos jorna
listas brasileiros, mas, por todos os 
títulos, interpreta os sentimentos do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado. 

Partindo para a Inglaterra, Carlos 
Rizzini lá descobriu um novo Hipó
Ilto, à luz de achados sensacionais e 
de pesquisas sérias e originais, de 
que resultou uma obra de reconsti
tuição como poucas conhecemos em 
nossa historiografia. 

Quando o julgávamos envelheci
do, incapaz de novas iniciativas no 
mundo da imprensa. eis que decidiu 
congregar os que foram seus con
temporâneos, companheiros da velha 
guarda, veteranos da imprensa boé
mia de outrora, uns já sumidos no 
anonimato, outros colocados em al
tas posições fora do métier. E fun
dou, com eles, em São Paulo, a "Or
dem dos Velhos Jornalistas". 

Desde a publicação de seu primei
ro livro sobre a imprensa não cel\sou 
de preparar pacientemente trabalhes 
de fôlego sobre a matéria, e puoli
cá-los, até que a morte veio buscá
lo, aos setenta e quatro anos. Saí
ram, assim, ainda "O Ensino de Jor
nalismo" e, já nos últimos anos de 
sua vida, "O Jornalismo antes da Ti
pografia". 

Como assinalou Teophilo de An
drade, a obra de jornal de Rizzini 
é efêmera, em breve será esquecida, 
mas os grandes livros que escreveu 
sobre a imprensa são marcos defini
tivos da nossa historiografia. 

Pronunciamos, daqui, estas pala
vras com natural emoção, porque 
privamos da amizade de Rizzini du
rante todo o tempo em que convive
mos em vários lugares e em várias 
oportunidades. Dele, ultimamente, 
recebemos várias cartas, nas quais 
se mostrava muito preocupado com 
a censura prévia, que se tornara ro
tina. Animava-me a prosseguir na 
luta pela liberdade d ·: informação e 
de opinião e enviava-me subsídios 
sobre o assunto. Como Presidente da 
Ordem dos Velhos Jornalista de São 
! aulo, protestou solidariedade à ABI 
pela atitude inflexível que esta sem-

pre tomou, sob minha presidência, 
em relação a violências e pressões 
contra jornais e jornalistas. 

O último bilhete que dele recebi, e 
que tenho aqui, poucos dias antes do 
seu desaparecimento, foi este, res
pondendo a alguém que pusera em 
dúvida a firmeza de sua condenação 
àquilo que julgava incompatível com 
o grau de cultura e de civilização 
que atingimos. Lerei, na íntegra, 
essa lacônica, mas expressiva men
sagem de Rizzini: 

"Meu caro Senador e amigo Dan
ton Jobim. Denunciei a censura. 
Somente. Basta ler o que escre
vi. . . Se tresleram. . . que posso 
fazer? Se entender conveniente, 
declare em meu nome que a mi
nha e nossa luta é contra a cen
sura. Abraço do Carlos Rizzini". 

Logo depois ele se recolheu ao seu 
refúgio de Tremembé, que ele cons
truíra cuidadosamente - disse-me 
uma vez - para morrer. 

Não vou fazer aqui a biografia des
se jornalista autêntico, suave nas ati
tudes, de mão leve no manejo da pe
na, incapaz de uma censura cáustica, 
mas iiel a suas convicçõe:) e honesto 
nos seus comentários. Quando escre
veu sobre seu grande chefe, ASSis 
Chateaubriand, fez justiça às quali
dades desse notável capitão da Im
prensa, mas apontou-lhe alguns de
feitos sine ira ac studio. Deu ao gi
gante proporções humanas, mas não 
lhe recusou grandeza, oferecendo-lhe 
o tributo que merecia. 

No seu prefácio ao fascinante en
saio que Mário Barata escreveu sobre 
"A Presença de Chateaubriand na Vi
da Brasileira", premiado no concurso 
que ele próprio, Rizzini, promovera 
para homenagear o Mestre, há obser
vações severas, acompanhadas de 
exemplos, sobre a conduta às vezes es
tranha do grande brasileiro, definido 
como homem tão exuberantemente 
contraditório e surpreendente que não 
se amoldava às medidas comuns de 
aferição de valores morais. Possuía 
grandes predicados e também seu 
avesso - o que é próprio de todos 
aqueles que são tocados pela graça do 
gênio. 

Na cátedra da Faculdade de Filo
sofia, onde o tive por colega durante 
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muitos anos; na presidência do Sin
dicato de Empresas Jornalísticas do 
Rio, onde com ele colaboramos e on
de o substituímos por algum tempo; 
na Secretaria de Educação da Capital 
paulista, ao tempo de Prestes Maia; 
em todos esses postos Rizzini impri
miu a marca do trabalhador incansá
vel e do administrador eficaz, que ti
nha o gosto de inovar e de planificar 
as tarefas, mas que jamais perdia o 
rumo em seu esforço tenaz por atin
gir as metas. 

Culto, eficiente e macio, assim o de
finiram. Sua austeridade se adoçava 
com o tom paternal ou fraternal que 
adotava, conforme o caso, nas rela
cões com os subordinados e com os 
éompanheiros. Não era fácil, porém, 
demovê-lo de seus pontos de vista, 
pois, sendo um homem de ação, o era 
do tipo reflexivo, capaz do entusias
mo pelas missões, mas racional em 
cada um de seus gestos e de seus pas
sos. 

Tenho a impressão de que ainda 
não se fez justiça a Rizzlni, dando
lhe o lugar que merece na galeria dos 
nossos grandes jornalistas do último 
quarto de século. Outros serviços 
multo menos que os dele à causa de 
imprensa conquistaram notoriedade 
maior que a sua. Sua obra de histo
riador, básica para os estudiosos de 
comunicação, é densa e original, em
bora traindo o repórter que ele foi e 
nunca deixou de ser. Seu perfil de 
jornalista completo, esse ainda não 
foi traçado por alguém que se deti
vesse no exame de seus escritos mo
delares. suas notas e artigos, sempre 
escorreitos, elegantes quer no fundo, 
quer na forma. 

O Sr. Vasconcelos Torres - v. Ex.o. 
me permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Pelo 
que sei, pelo que ouvi em Petrópolis, 
Rizzini iniciou sua carreira nesse 
grande município fluminense. Prova 
é que as afeições por ele deixadas se 
transubstanciam numa homenagem 
dos Poderes representativos da bela 
cidade serrana. Ali, muito moço, ini
ciou sua carreira e iria despontar co
mo uma figura de escol no jornalismo 
brasileiro e, por que não dizer, no sul
americano e internacional. Rizzini 

não era dessas figuras que, às vezes 
brilhantes, permanecem no anonima
to da sua banca de jornalista. Ele 
possuía o que V. Ex.o. acaba de salien
tar com o brilhantismo que lhe é pe
culiar, e àquela época não se usava 
bem essa linguagem, mas a distância 
pode bem refletir a definição feliz de 
V. Ex.n: a capacidade de comunica
ção. Esta, a razão por que interrom
po este discurso de saudade. Entendo 
que o jornalista é o irmão-gêmeo do 
politico. O plenário do jornalista é a 
opinião pública. O nosso é o recinto 
desta Casa, com igual repercussão 
nessa mesma opinião pública. Rizzini 
foi esse tipo comunicativo. Eis por 
que tenho a impressão de que quan
do Petrópolis souber, e vai saber, que 
aparteei o discurso de V. Ex. a, hipo
tecando minha solidariedade às bri
lhantes palavras do meu prezado co
lega, o fiz representando o meu Esta
do e interpretando particularmente o 
sentimento petropolitano, no instan
te em que é pranteada a memória de 
uma das figuras mais expressivas do 
jornalismo da nossa Pátria. 

O SR. DANTOS JOBIM- Obriga
do, Senador Vasconcelos Torres. 

Que importa. porém, que não fi
quem para a posteridace aque:es es
critos elegantes, escorreitos, oporb
nos que ele lançava a mancheias, 
através de diversos jornais da cadeia 
Chateaubriand? Jornalista de ra~a 
que foi Rizzini, ele compreendeu, sei:n 
dúvida, que, para escapar ao esqueci
mento, para deixar algo que perma
necesse de pé na estante da p-Jsteri
dade, necessitava dar asas ao ~en 
pendor para a pesquisa histórica. O 
que não conseguiu foi desligar-se da 
Imprensa, d·O jornalismo que foi a sua 
paixão. 

A atividade política não foi a úni
ca, mas ofereceu a tónica de sua vida 
pública. E ele tinha mesmo certo ape
go romântico à profissão, e foi esse 
apego romântico que o levou à utópi
ca tentativa de criar uma atmosfera 
semelhante à dos tempos heróicos do 
jornalismo brasileiro, com a criação 
da Ordem dos Velhos Jornalistas de 
São Paulo, a exemplo da Ordem dos 
Velhos Jornalistas do Rio de Janeiro, 
que lhe ofereceu o modelo. 

Lembro-me muito bem que, assim 
que teve esta idéia, uma das primei
ras pessoas, segundo me disse, a quem 
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consultou pelo telefone foi o orador 
que ora está na tribuna. Encorajei-o 
a que o fizesse, porque sei bem, velho 
jornalista que sou, como é agradável 
reunirem-se todos os nossos compa
nheiros, daqueles anos passados, idos 
e vividos, mas em que deixamos, real
mente, um pouco do nosso suor e do 
nosso sacrifício, no exercício da pro
fissão mais fascinante que conhece
mos. 

O que nos parece devamos recordar 
nesta hora, acima de tudo, é o Carlos 
Rizzini homem de jornal que se des
pede da vida com um grito de angús
tia em favor da liberdade de impren
sa, fora da qual não há salvação, 
mesmo para as democracias irrealiza
das ou democracias de intenções, co
mo talvez pudéssemos definir benig
namente o regime a que estamos su
jeitos. 

Inútil esperar que um só jornalista, 
digno desse nome, se resigne a adotar 
ou a aceitar a censura prévia ou regi
me de exceção para a livre circulação 
das idéias e das informações. 

O exemplo desse velho batalhador 
que a morte acaba de roubar às nos
sas fileiras aí está: servirá para edifi
car as novas gerações de jornalistas e 
conduzi-las à luta pelos princípios das 
liberdades essenciais aos que partici
pam de uma sociedade livre e aberta, 
numa democracia sem adjetivos, na 
qual o poder emana realmente do 
povo e por ele seja exercida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (1\Iuito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Milton Trindade - José Sar
ney - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Augusto Franco -
Ruy Santos - Amaral Peixoto -
Mattos Leão - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está fin:ia a Hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 11, 
de 1972 (n.0 676-B/72, na Casa de 

origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que cria 
pensão especial por morte de ser
vidor vitima de agressão em fun
ção policial ou de segurança, ten-
do 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 195 e 196 de 1972, das Co
missões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aDrovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CA.MARA 
N.o 11, de 1972 

(N.o 6õ6-B/12, na Casa de origem) 
(DE miCIATIVA DO Sll. PllESIDE:-."TE DA REP'ÓIILICA) 

Cria pensão especial por morte 
de servidor vítima de agressão 
em função policial ou de segu
rança. 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 A família do servidor civil 

da União, que falecer em conseqüên
cia de agressão sofrida no desempe
nho de função policial ou de seguran
ça, é assegurada pensão, na_ base do 
vencimento ou da remuneraçao. 

Parágrafo único. Para o cálculo da 
pensão consideram-se integrantes do 
vencimento as seguintes gratificações, 
desde que na ocasião do óbito este
jam sendo legalmente pagas ao de 
cujus: 

I - gratificação adicional por tem-
po de serviço; 

II - gratificação de função; 

III- gratificação de representação; 

IV - gratificação de função poli-
cial; 
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V - gratificação de exercício (De
creto-lei n.0 1.024, de 21 de outubro 
de 1969); 

VI - gratificação de tempo inte
gral. 

Art. 2.0 A pensão concedida n::. 
forma deste artigo será sempre rea
justada na proporção dos aumentos 
dos níveis de vencimentos, observan
do-se as reestruturações havidas no 
respectivo cargo. 

Art. 3.0 Do valor da pensão dedu
zir-se-á o correspondente ao de qual
quer outra, paga pela Instituição de 
Pre\·idência a que o de cujos era fi
liado ou deixada pelo mesmo servidor 
e paga pelos cofres públicos. 

Art. 4.o Têm direito à pensão cria
da por esta lei as famílias dos servi
dores desaparecidos desde 1.0 de ja
neiro de 1968. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta. 
de Encargos Gerais da União, recur
sos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
:n.a data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE."'TE <Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em segundo turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

14, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador José Lindoso, que altera a 
Lei n.o 5.762, de 14 de dezembro 
de 1971, que transforma o Banco 
Nacional da Habitação <BNH) 
em empresa pública, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 162 e 163, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade, e no mérito, pela apro
vação; 

- de Legislação Social, favorá
vel. 

Discussão do projeto em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emen
das, o projeto é dado como definiti
vamente aprovado, nos termos do art. 
316 do Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 14, de 1972 

Altera a Lei n.0 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional da Habitação 
<BNH) em empresa pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo 2.0 do art. 1.0 

da Lei n.0 5. 762, de 14 de dezembro 
de 1971, que transforma o Banco Na
cional da Habitação <BNH) em em
presa pública, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 2.0 As alterações do estatuto 
referido no parágrafo anterior 
1ndependerão de lei e serão bai
xadas pelo Presidente da Repúbli
ca por decreto que será arquivado 
no competente Registro do Co
mércio." 

ArL. 2.0 Ficam revogados os pará
grafos 1.0 e 2.0 do art. 2.0 da Lei n.O 
5. 762, de 14 de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
-em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante àa Ordem do Dia. Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Leandro Ma
ciel. 

O SR. LEANDRO MACIEL - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, compareci às 
solenidades comemorativas do cin
qüentenário da epopéia do 5 de Julho, 
na "Casa de Civismo", como chamou 
o Marechal Cordeiro de Farias ao his
tórico Forte de Copacabana. 

Foi um momento de grande emo
ção, quando, com a cabeça nevada, 
chegou Eduardo Gomes, lembrando o 
jovem de 24 anos, único sobrevivente 
dos 18 do Forte. 

O movimento estava articulado, 
muitos setores militares comprome
tidos, e na madrugada de 5 de Ju-
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lho, à hora certa, o Forte de Copaca
bana disparou o primeiro tiro, senha 
da Revolta, como fora combinado. No
vos disparos se seguiram sem respos
ta. Sentiu, de logo, a guarnição co
mandada pelo correto coronel Mário 
Hermes que o Movimento estava fra
cassado. Todavia a guarnição de Ma
to Grosso e a mocidade de Realengo 
não falharam. Vale este registro pela 
beleza de umr.. atitude que interrom
pera a carreira militar de tantos mo
ços cheios de entusiasmo pela caser
na, voltando, felizmente, mais tarde, 
anistiados pela Revolução de 30, para 
brilharem nos quadros das Forças Ar
madas. 

Entre esses jovens estava o nosso 
eminente Colega Paulo Tõrres, nobre 
representante do Estado do Rio. Mere
ce maior destaque o último gesto des
tes moços ardorosos que deram exem
plo magnífico para as gerações que 
chegam. Aberto o inquérito presidido 
pelo General presidente do IPA, or
ganizou ele três listas para serem as
sinadas pelos alunos rebelados. Numa 
delas estava escrito no cabeçalho: 
"Declaramos que agimos consciente
mente". Na outra: "Declaramos que 
agimos sobre a pressão dos nossos su
periores". E na terceira: ''Dccl:U":unos 
que agimos inconscientemente". 

A primeira lista, declarando que 
agiram conscientemente, foi assinada 
por mais de 600 dos 660 alunos. Não 
renunciaram o seu ideal, embora ven
cidos e presos. Quanta dignidade! Que 
beleza de gesto de uma plêiade de ra
pazes de 17, 18 e 19 anos, que sabiam 
ser expulsos da Escola com essa ati
tude, indo iniciar, com dificuldad~ a 
vida, contrariando a sua vocaçao! 
Exaltando neste momento uma moci
dade que soube começar a vida, leva
mos ao nosso colega, Senador Paulo 
Tôrres, que tem justo orgulho de ser 
um destes Cadetes, a homenagem_ do 
nosso respeito, da nossa admiraçao. 

Resistia o Forte de Copacabana, 
cercado de todos os lados por tropas 
maciças que exigiam, sem condições, 
a sua rendição, tendo sido convidado 
a parlamentar o seu comandante. 

Mário Hermes reuniu os seus co
mandados e deles recebeu autoriza
ção para ir, com tempo determinado 
para voltar, sob pena de ser conside
rado preso e, aí, a guarnição tomaria 
a atitude ditada no momento. 

Preso Mário Hermes, nova reunião 
no Forte, era a hora suprema da de
cisão. Os que quisessem sair, não sai
riam humilhados, pois estavam sem 
possibilidades de continuar, sozinhos, 
reagindo. A causa estava perdida. To
dos saíram, todos não, quase todos. 
Dezessete ficaram e mais um paisano 
que se incorporara ao Grupo. Assim os 
Dezoiro iriam escrever o episódio his
tórico mais palpitante de protesto, 
com bravura e o próprio sacrifício das 
suas vidas, nas areias planas de Co
pacabana. 

Repartiram em dezenove pedaços a 
Bandeira Nacional, colocando-os no 
peito, deixando um para o seu leal 
Comandante e saíram, de armas em 
punho, com a munição que podiam 
carregar, para o encontro fatal, peito 
a peiro, com as forças do massacre, 
acionadas por um Governo forte. 

Morreu a maior parte, poucos esca
param feridos, gravemente feridos, e 
conduzidos a hospitais onde alguns se 
recuperaram. Entre estes últimos es
tava Siqueira Campos, um símbolo de 
bravura e dignidade que, mais tarde, 
no exílio, atendendo ao chamamento 
dos companheiros que aqui novamen
te se arregimentavam, falecia no de
sastre de um pequeno e inseguro 
avião que fora o único meio de trans
porte que encontrara. E Eduardo Go
mes, orgulho de rodos nós, vivo mercê 
de Deus, vivendo agora como "no co
meço" da sua vida. É um modelo pelas 
suas virtudes de cidadão e de solda
do para dizer alto, com justo júbUo, 
"hoje podemos baixar a vista ao ca
minho percorrido e afirmar que nem 
a esperança .nem o sacrifício se per
deram" e, maís adiante, "a Revolução 
de 31 de Março renova as idéias da 
Revolução de 1922." 

Eduardo Gomes não era da guar
nição do F<lrte de Copacabana e sim 
aviador do Exército. Lá estava para 
se somar aos bravos que se levanta
vam corajosamente p<>rque não que
ria deixar de participar da Revolta 
que vivia dentro do seu coração, 
um apaixonado pela sua Pátria, 
vivia entregue a uma oligarquia 
perante e mergulhada no OC1E~Sell
volvimento que a todos humilhava. 

Depois da Missa, celebrada na 
pelinha do Forte, rodos se 
para a Praça "Eugênio Franco", 
estão o busto de Siqueira Campos e 
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Monumento dos Revoltosos, onde fo
ram deP<Jsitadas palmas de flores, sob 
o toque de silêncio executado por uma 
banda militar. Foi lido o Boletim do 
Comando do I Exército. Em seguida 
lida, por um Oficial do Forte, "A exal
tação aos 18 do Forte", de autoria do 
Marechal Cordeiro de Farias, grande 
brasileiro, autêntico Revolucionário, 
com marcados serviços prestados ao 
Regime. A mensagem do Marechal 
Cordeiro vai incorporada ao meu dis
curso. Após usar da palavra o Ora
dor Oficial, Ministro Prado Kelly, que 
pronunciou primoroso discurso, com a 
sua autoridade de homem público im
pecável, de análise profunda do Mo
vimento e de sua repercussão até os 
dias atuais. Não podia deixar de tra
zer para os Anais do Senado esta pá
gina serena e profunda, que será, 
amanhã, um ponto de referência para 
tantos queiram pesquisar a hiStória 
do primeiro 5 de Julho. 

Terminado o discurso, estava che
gado o ponto alto da solenidade com 
a chamada, pelo nome, dos Dezoito do 
Forte, um a um. Momento de emoção, 
no silêncio profundo da assistência. 
São chamados dezessete que não res
pondem e, por último, é chamado 
Eduardo Gomes que a multidão res
ponde, em peso: Presente! 

Eduardo Gomes na sua postura mi
litar, homem duro, que sempre soube 
dominar as emoções ficou visivelmen
te emocionado, dando mais beleza à 
moldura do quadro que assistíamos 
comovidos, com a alma voltada para 
os que tombaram, dando-nos com o 
seu sacrifício o legado de uma Pá
tria livre e soberana, dentro do re
gime democrático. 

Que o dia 5 de Julho seja inscrito 
no nosso calendário cívico para ser 
comemorado todos os anos, relem
brando o mais belo episódio de nossa 
vida republicana. (Muito bem! Muito 
bem! :Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LEANDRO MACIEL, NO SEU DISCURSO: 

EXALTAÇÃO 
Um oficial leu a "Exaltação aos 18 

do Forte", de autoria do marechal 
C<Jrdeiro de Farias. 

"O sacrifício de 1922 não foi em vão. 
Ao movimento de 22, seguiu-se a ar-

rancada de 24, cuja luta, em várias e 
diferentes partes do País, só se finda 
em 1927. Transforma-se, após primei
ro tempo, três anos mais tarde, na vi
tória de 30. E 34 anos depois, em nos
sa terra, praticamente unida por to
das as suas camadas sociais, desta
cando-se no episódio o papel da mu
lher brasileira, e com o apoio maciço 
das Forças Armadas, consolida-se o 
sonho de seus precursores. Dentre eles 
está Eduardo Gomes, tão ligado a esta 
Casa de Civismo, o único sobreviven
te dos "18 do Forte", que por ocasião 
da solenidade do juramento a bandei
ra, realizada em 5 de julho de 1964, 
em mensagem enviada a esta Praça 
de Guerra, declara, em certo trecho, 
com o peso de sua vida, toda ela de 
dedicação e sacrifício totais ao Bra
sil: 

"Hoje podemos lançar a vista ao 
caminho percorrido e afirmar que 
nem a esperança, nem o sacrifício se 
perderam. A revolução de 31 de mar
ço renova os ideais da revolta de 1922. 
A guarnição do Forte de Copacabana 
levantou-se em 31 de março de 1964, 
com o mesmo ímpeto, a mesma deter
::nlnação, o mesmo denodo de 5 de ju
lho de 1922. E a vitória que lhe sorriu 
agora vem carregada de tragédia da 
primeira derrota." 

No meio daquela vanguarda, jovens 
quase meninos, os bravos cadetes do 
Realengo, os componentes da longín
qua guarnição de Mato Grosso e os 
homens deste legendário Forte de Co
pacabana, o derradeiro baluarte da 
resistência. 

Cumprindo ordens de seu chefe, a 
maioria de seus elementos já havia se 
dispersado. Alguns, que aqui resta
vam, aguardavam as últimas instru
ções de seu exemplar comandante 
que, solicitado, fora parlamentar com 
elementos do governo federal Repen
tinamente são, os que guardavam o 
Forte, surpreendidos com sua prisão. 
E então, eles que eram pouco mais de 
uma dezena de jovens soldados, aos 
quais no caminho se junta um civil, 
pedaço de nossa bandeira ao peito, 
saem para uma luta, cujo desfecho 
único aqueles heróis bem conheciam. 
Abatidos sobre a areia da praia ou 
feridos nas calçadas de pedras bico
lares, acenderam o rastilho de fogo e 
sangue que culminou com a Revolu
ção de 31 de março de 1964. Era, em 
outra época e em circunstâncias di-
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versas, a repetição do gesto de Anto
nio João, em Mato Grosso, há mais 
de cem anos. 

A Nação se agiganta e se alguma 
vez suas forças fraquejarem o exem
plo de 22 será o caminho certo para 
o engrandecimento do Brasil"· 

OS DEZOITO DO FORTE 
Depois da missa, desfile e revista às 

tropas no Forte de Copacabana, houve 
ato cívico para assinalar mais um ani
versário do movimento militar dos 
"Dezoito do Forte". O único disc·1rso 
foi pronunciado pelo Ministro Prado 
Kelly. Ei-lo, na íntegra: 

Senhores: 
Há cinqüenta anos este Forte se co

briu de glória, não da glória que co
roa os vencedores e sim daquela que 
sublima os vencidos. 

No curso de meio século politico 
pesquisadores, ensaistas têm-se ocupa~ 
do em restituir ao feito heróico as 
proporções originárias de sua gran
deza e traçar as suas perspectivas 
no tempo, a perdurável influência 
exercitada como lição e estimulo na 
sucessão de acontecimentos decisivos 
para a evolução nacional. 

Quer cm declarações logo veicula
das, quer em relatos fidedignos es
tampados na imprensa ou produz!dos 
da tribuna parlamentar, quer em de
poimentos colhidos ncs inquéritos e 
nos sumários, quer na divulgação pos
terior- e até recente- de peças dr
cumentais imprescindíveis à caracte. 
rização das responsabilidades de go
verno, revelaram-se a toda a luz as 
causas determinantes da Revolta de 
5 de Julho, mais protesto que insur
reição, mais conquista das consciên
cias que tentativa frustra de conquis
tar o poder. 

Os antecedentes demonstram que 
limitada no começo ao Forte e à Es~ 
cola Militar, a ação dos combatentes 
não possuía para sustentá-la, os su
portes de uma conspiração devida
mente articulada, a montagem da 
máquina a que já aludiam os ativis. 
tas totalitários - servida de técnicos 
para a porem em movimento, usadas 
por técnicos para que pudesse parar. 
A justiça da causa havia, é certo, 
aliciado adeptos convictos em dife
rentes escalões, inclusive os de co
mando; não faltavam nas reuniões 

de classe vozes arrebatadas ou aplau
sos entusiásticos; no dia-a-dia dos en
contros selavam-se compromisos tá
citos. Mas nem se estabeleceram liga
ções essenciais nem a decisão tinha 
madurado em termo~ de êxito. So
mente as injunções da realidade, a 
insatisfação geral, a persuasão dos 
espíritos, o sentimento do dever pre
dispunham à deflagração da luta, ao 
que viria a ser, como de fato foi, uma 
fenda vertical em terreno abalado -
não por onde exsurgiria o líder caris
mático na imagem de Ortega y Gas
set, e sim por onde irromperiam, em 
ascensão irreprimível, verdades sedi
mentadas no subconsciente coletivo. 

A decadência da República opera
va-se da mesma forma por que se 
operara a decadência do Império: em 
razão da falta de base popular ao re
gime representativo. Em 1922 podia-se 
comemorar, com o centenário da In
dependência, o centenário da mentira 
eleitoral. Eleições reais continuavam a 
ser "pura ut<>pia", como na alusão de 
Joaquim Nabuco ao passado, exata 
ainda naquele ano, com igual opor. 
tunidade para a explicação do crí
tico "Não era uma questão mecânica, 
uma questão de forma, uma ques
tão de lei; era matéria de consclêr.cb 
de urobidade; uma reforma de cos
tumes, tão difícil de 1mpor como a 
prática de um dos Mandamentos a 
uma sociedade que tivesse perdido a 
noção dele". Por artes da ficção lor.
gamente tolerada, o parlamentarismo 
da monarquia construiu o seu "mo
delo", como hoje se diria, afeiçoado 
às circunstâncias para improvisação 
de uma elite oriunda da aristocracia 
rural e das profissões liberais: o 
Imperador designava o Chefe do Ga
binete, o Gabinete fazia a eleição, a 
eleição fazia a maioria, a maioria 
sustentava o Gabinete. Adaptando 
aquele sorites à ausência de partidos 
nacionais e à "política dos Gover
nadores" o presidencialismo republi
cano elaborou "modelo" análogo: o 
Presidente aliava-Se aos Govetnado
res, os Governadores elegiam as Ban
cadas do Congresso, as bancadas 
apofavam o Presidente e, de acordo 
com ele, designavam em convenção 
e reconheciam nas Câmaras o seu 
sucessor. Manteve-se o artifício em 
virtude de uma "representação sele
tiva" não do povo, mas das prepon
derâncias locais que, num e noutro 



-26-

sistema, com a Federação ou sem ela 
recrutavam, na maioria das vezes. ci
dadãos aptos ao desempenho da fun
ção legiferante e da função ad
ministrativa. Mas excepcionalmente 
quando em um ou outro Estado se 
rompia o equilíbrio do sistema nos 
pleitos regionais, ou quando rivaliza
vam os governadores em disputa da 
chefia da Nação, o poder central ti
nha a seu alcance, para fácil manejo, 
dois instrumentos coativos: a inter
venção federal, velada ou ostensiva, 
e o estado de sítio preventivo ou re
pressor contra a temerária obstinação 
dos oposicionistas. 

Ora em 1922 o dissídio entre Est:t
dos-membros na sucessão presiden
cial gerou ambas as crises: a contes
tacão do pleito, nas linhas do libelo 
civilista de 1910, autópsia da frau
de: e a repercussão do seu des
fecho nos Estados onde o situaci'O
nismo, vitorioso nas competições 
locais, se tinha levantado contra 
o candidato da política dominan
te da União. Começa aí a humi
lhação de Pernambuco. Uma con
jura palaciana comanda, do Rio, a 
instauração da desordem, com o fito 
de impedir o reconhecimento, pela As
sembléia, do Senador José Henrique 
Carneiro da Cunha, eleito para Gover
nador. E, como a Força Pública per
maneça obediente aos órgãos provin
ciais, mobiliza-se a guarnição federal, 
já acrescida de unidades oriundas de 
outras guarnições, a pretexto de ga
rantir bens e serviços da União e com 
o objetivo indisfarçável de intervir 
nos acontecimentos como guarda pre
toriana da minoria facciosa. 

Desde os fins do Império, o Exérci
to se recusava, em assuntos internos, 
a missões contrastantes com a de ga
rantir os poderes constituídos. a lei e a 
ordem. Nada tinha de comum com os 
"exércitos cesaristas" no sentido, que 
modernamente se lhes atribui, de se 
apossarem do poder civil pelas armas, 
embora o próprio César, detendo-se 
à margem do Rubicon, só o tivesse 
transposto com as legiões depois que 
o Senado violara as leis de Roma. Ao 
contrário. As nossas Forças Armadas 
tinham aprendido outros preceitos, 
como possivelmente os que, não faz 
muito, Louis Smith foi buscar à "Re
pública" de Platão: absorverem o 
"sentimento das leis" e formarem opi
nião ajustada a elas, o que constitui 

a força c a coragem do cidadão. 
Nii.o p:cdiam ser insensíveis ao que 

sucedia em Pernambuco. 

A utilizar.ão da tropa no desenvolvi
mento de um plano sectário que ia da 
intimidacão à violência friamente de
liberada alarmava todas as classes em 
Recife, na antevisão de maiores 
males. ~uas m.trulhas neutralizavam 
as diligências das autoridades legíti
mas e, pela simples presença, incenti
vavam grupos turbulentos, seguros da 
impunidade, a repetidas e arrogantes 
agressões. em que são férteis as con
tendas de campanário. A prepotência 
culminou na ocupação da cidade. no 
ataque ao destaca::ncnto de Santo 
Amaro, no atentado supostamente di
rigido contra o governador em exercí
cio e do qual foi vítima o dentista To
más Coelho Filh0. alvejado mortal
mente p::Jr fuzis "!',.!:l.User", armas do 
Exé:.-clto, quando voltava de automó
vel às cercanias da capital. 

No espaço de uma semana des~nca
deia-se uma crise cujos efeitos vao es
tender-se, pela reiteração periódica 
dos motivos, a mais de quarenta anos. 

Em 29 de junho, atendendo a apelo 
da oficial!dade sediada no Recife, o 
Clube Militar, associação civil, concita 
o Coronel Jaime Pessoa a meditar 
"nos termos dos arts. 6.0 e 14 da 
Constituição", para isentar o próprl'o 
nome e o da classe a que pertencia da 
"maldição dos patrícios". Nada mais 
que palavras "fraternas" Ccomo cons
tou do despacho), antes dissuasão em 
face de um erro do que incitamento à 
resistência, a não ser a honrosa resis
tência à ilegalidade. 

O telegrama do Marechal Hermes 
da Fonseca respaldava-se em princí
pios tão salutares que o seu destina
tário não se atreveu a contestá-los e 
se limitou, com a maior deferência, a 
negar fatos, aliás notórios, que só 
a extrema parcialidade tentaria obs
curecer. Nenhuma indisciplina se 
vislumbrava na repetição de concei
tos pertinentes à corporação, aos 
seus deveres, às suas prerrogativas. 
A pena de repreensão infligida em 1.0 

de julho ao mais categorizado dos mi
litares, sem funções na ativa e antigo 
chefe do Estado, visou menos punir
lhe a iniciativa do que silenciar as 
vozes que, como ecos da Constituição, 
exprobravam as arbitrariedades do 
G<:lverno. 
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A 2 de julho o Marechal enumera 
as razões pelas quais não aceita a 
penalidade injusta, já que a sua con
duta se cingira a evitar "atos de hos
tilidade" contra o povo de Pernambu
co "no soberano direito de escolher 
o novo presidente". Na mesma noite 
é preso e recolhido ao m Regimento 
onde permanece até às 12 horas do 
dia seguinte - o dia em que seria fe
chado, como foi, o Clube Militar. A 
4, no Palace Hotel, ao fim da tarde, 
declara ao 1.0-Tenente Eduardo Go
mes, emissário do capitão Euclides 
Hermes, que não consentiria se revol
tassem por sua causa os camaradas 
do Forte. A uma da madrugada troa
vam os canhões de Copacabana. 

Só a impaciência, o ímpeto, a bra
vura da mocidade podiam tomá-la, 
sem temor das conseqüências, o bas
tião simbólico dos brios militares. 
Respondiam por eles, não temeraria
mente, mas com inabalável confiança 
na justiça da causa libertária; de al
gum modo encarnavam naquele mo
mento a alma das multidões desper
tadas à conclamação de jornalistas e 
de tribunos. Era de crer, como antes 
se planejara, na ação fulminante de 
três unidades na Vila sobre as de
mais; na adesão de dois regimentos 
- um de artilharia, outro de cavala
ria; na solidariedade da Fortaleza de 
Santa Cruz. Porém na Vila a realida
de desmentiu as previsões, apesar do 
vigoroso ataque do Tenente Buiz, à 
frente da 7.a Companhia, e do ânimo 
inquebrantável dos oficiais incumbi
dos de dirigir ou de ajudar corpos de 
tropas no levante; a vários deles o 
futuro reservava as mais altas fun
ções. o mais elevado prestígio - Jua
rez Távora, Osvaldo Cordeiro de Fa
rias, Costa e Silva, Roberto Carneiro 
de Mendonça, Odílio Denys, Edmun
do de Macedo Soares. Entretanto só 
uma coluna conseguiu movimentar-se 
- a dos alunos da Escola Militar, sob 
o comando do Coronel Xavier de Bri
to. Não lhes sorriu a fortuna, como 
não sorriria, uma semana mais tar
de, à Divisão Provisória Libertadora 
que, chefiada pelo General Clodoal
do da Fonseca, marchou de Campo 
Grande às divisas de São Paulo, na 
suposição de reforçar os rebeldes já 
dominados no Rio. 

Ao longo do dia 5, o governo pre
parou o cerco do Forte. Na manhã 
de 6, sem energia elétrica, sem pres-

são hidráulica para manobrar bate
rias, sem luz e ventilação nos paióis, 
sem meios de reagir em terra ao m 
Regimento de Infantaria e no mar ao 
fogo do couraçado "São Paulo" pró
ximo a Contunduba, nem assim, com
pletamente isolado, o Forte cedeu às 
intimações para render-se. Fran
queiam-se os portões à retirada de 
oficiais e soldados, mais de trezen
tos. Vinte e oito preferem lutar a en
tregar-se. E improvisam um rito que 
a religião desconhece, um ato místi
co de consagração de suas vidas à 
pátria, como se comungassem com ela 
ao recolher cada qual, para aquecê
lo ao peito, um pedaço da bandeira -
penhor da sua devoção, relíquia do 
seu sacrifício . 

Foi então que começou, no princí
pio da tarde, o desfile dos revoltosos 
pela Avenida Atlântica, em direção 
as forças concentradas na Praça 
Serzedelo Corrêa. Aqui e ali, em ruas 
perpendiculares, se divisavam pelo
tões de combate; para enfrentá-los 
ou contê-los, apartaram-se alguns 
soldados do grupo e da sorte deles 
não houve mais noticia. A um trecho 
do caminho o fotógrafo de um se
manário colheu o famoso instantâneo 
hoje gravado em bronze à entrada do 
Forte. Ao ver da imprensa, eram de
zoito os que empreendiam a marcha 
empunhando fuzis - e esse número 
os celebrizou. No final do percurso, 
em parte fronteira à Rua Barroso, 
travou-se tiroteio, mais forte do lado 
dos atacantes, menos intenso do la
do dos rebeldes que, entrincheirados 
na praia, economizavam munição. 
Por quase ·duas horas cruzaram-se 
disparos, até ficarem prostrados na 
areia, mortos ou feridos, os dez he
róis cujos nomes aqui serão solene
mente evocados- quatro oficiais, um 
sargento, quatro praças e o irmão 
paisano cuja presença no instante 
derradeiro simbolizou a adesão civil. 

A cena épica abalou a opinião pú
blica, sacudiu e comoveu o País. Os 
personagens dela entraram a um só 
tempo na história e na lenda. Prosa
dores e poetas, para celebrá-los, to
maram por paradigma figuras herói
cas e míticas: "semideuses surgidos 
da terra armados como guerreiros do 
Deucalião", na alegoria de Coelho 
Netto; "novos Leônidas sublimes, 
menos de vinte em frente a uma fa
lange inteira", na exaltação de Win
ckelmann Kopke. 
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Do desespero de poucos nascia a 
esperança de um povo. 

1922 assinala o início de uma fase 
distinta na evolução brasileira, com 
a união da mocidade militar e civil 
em torno de propósitos comuns de 
reabilitação politica, de moralidade 
administrativa, de reordenação eco
nômica, de análise objetiva dos pro
blemas nacionais. Naquele remoto 
ano já influía nas escolas e nas ca
sernas o pensamento de alguns so
ciólogos <como, entre nós, Alberto 
Torres e Oliveira Viana), quer na in
terpretação realista da formação cul
tural, quer na identificação das ba
ses em que se devia promover a re
organização do Estado. A "Reação 
Republicana", no roteiro do Norte, 
teve por tônica o sentimento nacio
nalista e por meta o incremento da 
economia, assim a industrial como a 
agrícola. O candidato referia-se ao 
aço, ao ferro, ao carvão, ao petróleo 
como os principais protagonistas da 
década e punha toda a ênfase em re
clamar, através do ensino prático e 
especializado, a contribui~ão da ci
ência ao serviço da paz. Soava para 
a Nação a hora da reforma, como 
soara para as democracias européias 
oriundas da guerra de 1914. Duas de
las - a alemã e a austríaca - ino
varam em Direito Público acrescen
tando em suas Constitui~ões os "di
reitos econômicos" ao clássico elenco 
dos "direitos do homem". Estavam 
traçados os rumos à justiça social. E 
no Brasil o ideário politico lograria 
disciplina e continuidade com o apa
recimento de dois partidos de orien
tação doutrinária - o Democrático 
em São Paulo e o Libertador no Rio 
Grande do Sul. 

É com a mesma geração - tanto 
no Exército quanto na Marinha -
cada vez mais rica de valores huma
nos e mais impositiva no seu protes
to, que se desdobrará o processo evo
lutivo principiado em 1922. Iguais ou 
análogas razões prevalecem em 24, 
em 30, em 45, em 64. 

Nos dois 5 de Julho e até às vés
peras da Revolução de Outubro foi 
decisiva a atuação de Siqueira Cam
pos. Todos os movimentos contaram 
com a presença, a autoridade e a ins
piração de Eduardo Gomes. 

Ambos cultuaram com o próprio 
exemplo a memória dos seus mortos, 

em reverência dos quais só nos res
ta dizer, como de outros disse Cle
menceau: 

- Honra àqueles que não baixam 
os olhos diante do Destino! 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbcrg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador João Cleofas. 

O SR. JO.~O CLEOFAS- (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, honrado com 
a designação de V. Exa. para inte
grar o grupo brasileiro que deveria, 
conjuntamente com a delegação da 
Câmara, compor a representação do 
Parlamento Latino-americano junto 
ao I Seminário Continental sobre Re
forma Agrária, realizado na Colômbia, 
e, em seguida, distinguido pelo Presi
dente da nossa delegação, o eminente 
Senador WUson Gonçalves, para rela
tar a posição brasileira naquele certa
me, desejo enviar à Mesa, para a de
vida publicação, o pronunciamento 
que all tive oportunidade de proferir. 
Desejo salientar que o relatório com
pleto dos trabalhos all realizados de
verá ser feito pelo nosso eminente 
companheiro Senador Wilson Gonçal
ves. 

Cabe-me apenas, Sr. Presidente, 
acentuar que a posição da nossa de
legação mereceu o mais honroso des
taque, não só por parte do Presidente 
do seminário Latino-americano, o no
bre Senador Gilberto Avila Botia, 
como pela imprensa escrita e falada 
do nosso pais-irmão. 

Cabe, a respeito, Sr. Presidente, sa
lientar que um jornal da mais alta 
tradição e de maior divulgação na 
Colômbia- O Século - fez referên
cia especial ao nosro trabalho naquela 
reunião. Por isso, Sr. Presidente, como 
a referência envolve sobretudo uma 
justa apreciação não só sobre a po
sição da delegação brasileira, como 
sobretudo aprecia com absoluta justi
ça e precisão o trabalho e o destacado 
esforço do Governo do nosso Pais em 
favor da integração nacional, da colo
nização e dos problemas referentes à 
revisão da nossa estrutura agrária, de
. seja também enviar à Mesa aquele 
artigo que deve figurar nos nossos 
Anais como um insuspeito reconheci
mento da capacidade com que o atual 
Governo enfrenta esses problemas, 
bem como a nossa integral solidarie-
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dade e a de todo o povo e dizer que 
acompanhamos e apoiamos as provi
dências em execução a respeito do 
problema agrário no nosso País. 

Eram essas, Sr. Presidente, as bre
ves palavras que me cabia proferir, 
ao enviar à Mesa, solicitando a devi
da publicação, o pronunciamento nos
so acompanhado do referido artigo. 
C Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO POR SUA 
EXCEL~NCIA O SENADOR JOAO 
CLEOFAS NA I CONFEru:NCIA 
CONTINENTAL SOBRE REFORMA 
AGRARIA E COLONIZAÇAO. BO
GOTA, 20 DE JUNHO DE 1972. 
Creio ser um dever da representa-

ção do Brasil, nesta reunião, oferecer 
uma contribuição despretensiosa, po
rém inteiramente oportuna e válida, 
a respeito do problema agrário no 
nosso País, como questão do mais in
contrastável interesse do povo brasi
leiro. 

Pela vastidão continental do Bra
sil, pelas condições ecológicas privile
giadas à localização regional de cultu
ras básicas, como a do café, sobretudo 
no Estado de São Paulo e a seguir no 
Estado do Paraná, como os cereais, 
mllho, trigo, feijão e arroz na região 
Sul; como a pecuária naquela mesma 
.região e, posteriormente, no Brasil 
Central - Estados de Goiãs e Mato 
Grosso - como o algodão e sobretudo 
~ cana-de-açúcar. na região Nordes
te; como, ainda, a produção extrativa 
da borracha na Região Amazónica, foi 
consolidada uma verdadeira consciên
cia e também uma tradição agrícola 
nacional, na qual repousava a riqueza 
do País, especialmente porque várias 
daquelas atividades agropecuárias as
sumiram o mais destacado relevo 
mundial. 

A primeira guerra mundial desper
tou, senão grandemente estimulou, o 
primeiro surto de industrialização do 
País, o qual teve um vigoroso e extra
ordinário impulso na oportunidade da 
segunda conflagração. A par de in
dústrias de consumo, foram na se
gunda oportunidade criadas indústrias 
básicas, como a siderurgia, a indús
tria de álcalis e a de cimento, entre 
outras, assim como lançada a Petro
brás. 

O Sul do Brasil, notadamente São 
Paulo, como região de maior riqueza 

rural e de agricultura mais próspera, 
oferecendo, portanto, maior mercado 
consumidor, constituiu-se natural
mente no mais sólido e destacado cen
tro industrial, a partir da década de 
1940. 

Assim, até então, ou seja, até depois 
de concluida a segunda guerra, so
mente através de tímidas e isoladas 
iniciativas era considerado o proble
ma da nossa estrutura agrária, das 
condições de vida do homem do cam
po, da técnica de exploração do solo, 
do sistema de posse ou de propriedade 
da terra. 

• • • 
A eleição de Getúlio Vargas para 

um segundo mandato presidencial, ele 
que fora um renovador social, criando 
uma revolucionária legislação de am
paro e assistência ao operário indus
trial, na sua anterior gestão, veio per
mitir que, no período de 1951 a 1954, 
fossem executadas iniciativas funda
mentais para sistematizar a implan
tação de uma politica rural e estru
turar as bases de Reforma Agrária 
no Pais, sob o comando direto do MI
nistério da Agricultura, que tive a 
honra de ocupar, naquele mesmo pe
ríodo. Assim, pelo Decreto n.0 29.803, 
de junho de 1951, foi criada, sob a di
reção do Ministério, a Comissão Na
cional de Política Agrária, com o obje
tivo específico de acompanhar, estu
dar e propor soluções para o problema 
das relações entre o homem e a terra 
do nosso País. 

Os estudos e projetas da comissão 
visavam, principalmente, aos seguin
tes objetivos: 

1) maior desenvolvimento, produ
tividade e estabilidade da po
pulação agrícola; 

2) amparo ao trabalhador rural, 
melhoria das suas condições de 
vida; 

3) organização das classes agrá
rias; 

4) extensão progressiva ao meio 
rural do regime de previdência 
e assistência; 

5 > assistência ao pequeno pro
prietário e revisão das regras 
de direito que regulavam rela
ções entre proprietários, par
ceiros e foreiros; 
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6) estudos e projetos relacionados 
com a · reforma da legislação 
agrária e o acesso à terra pró
pria. 

Iniciando suas atividades, aquela 
Comissão realizou dois trabalhos bá
sicos: um levantamento das terras 
devolutas de cada Estado da União 
e um inquérito municipal sobre as 
condições da vida rural brasileira. 
Preocupou-se, assim, aquela entidade 
em obter o mais completo retrato 
do Brasil Rural, possibilitando um 
maior conhecimento do campo brasi
leiro no que se relacionava com o ní
vel de vida. migrações internas, pe
quena, média e grande propriedade, 
crédito agrícola, técnica de produção, 
modalidades de arrendamento e par
ceria. 

O inquérito, publicado em vários 
fascículos, chegou à confecção de um 
desenho nítido e impressionante. Era 
o desenho da paisagem rural do País. 

Simultaneamente ao andamento 
dos inquéritos, foi elaborada a base 
doutrinária da atividade da Comissão 
Nacional de Politica Agrária - tra
balho que se denominou Diretrizes 
para uma Reforma Agrária no Brasil 
- e na qual ficou acentuado que o 
objetivo fundamental da reforma 
agrária seria ensejar aos trabalha
dores da terra o acesso à propriedade, 
visando à dis...oeminação de estabele
cimentos médios, como base da for
mação de uma classe média rural, 
de medo a evitar a proletarização das 
massas rurais e anular os efeitos an
tieconômicos e anti-sociais da explo
ração da terra. 

Naquele documento básico, deixou
se caracterizadas quais as terras pre
ferencialmente desapropriadas: 

1.0 ) as adquiridas visivelmente 
para fins especulativos e que 
permaneçam inexploradas; 

2.0 ) as que não se acham cultiva
das, apesar da existência de 
condições favoráveis para sua 
exploração permanente; 

3.0 ) as manifestamente mal culti
vadas; 

4.0 ) as que tenham sido entregues 
em arrendamento por mais de 
10 anos. 

De modo geral, aqueles critérios es
tabeleciam o princípio de que "garan
tindo o direito de propriedade, cabe 
ao estado regulamentar. organizar e 
fomentar a produção da terra, sendo
lhe facultado impor-lhe as modalida
des da sua exploração econõmica di
tada pelo interesse público". 

Ainda sob o comando do Ministé
rio, a Comissão Nacional de Politica 
Agrária elaborou o projeto de criação 
do Instituto Nacional de Imigração e 
Colonização, transformado na lei n.0 

2 .163, de 5 de janeiro de 1954; o pro
jeto da Carteira de Colonização e res
pectivo fundo de colonização no Ban
co do Brasil, transformado na lei n.O 
2.337, de maio de 1954; a Companhia 
Nacional de Seguro Agrícola- trans
formado na lei n.o 2.168, de janeiro 
de 1954, além da criação do Serviço 
Social Rural, lei n.o 2.613. 

Além disto, foram criados, por de
creto do Poder Executivo, 14 núcleos 
de colonização e o Fundo de Meca
nização da Lavoura Brasileira. 

Entre os trabalhos que realizou a 
Comissão Nacional de Política Agrá
ria. devem ser referidos três estudos 
básicos, transformados em antepro
jetos de lei, como sejam: o que regu
lamentava o arrendamento rural. o 
do aproveitamento das áreas irrigá
veis no Nordeste brasileiro e, por 
fim, o anteprojeto de lei do Acesso à 
Terra Própria. 

A partir de 1955 até 1960, o Brasil 
passou a ter, sem dúvida, administra
ção operosa, mas toda considerando 
a industrialização como exclusivo 
fundamento ou sinónimo do nos
so desenvolvimento, abandonando-se 
praticamente a nossa agricultura e 
deixando sobretudo a agricultura de 
alimentação exposta aos tabelamen
tos oficiais e à pressão demagógica 
das massas citadinas consumidoras. 

De 1961 a 1963, a reforma da es
trutura agrária brasileira foi inva
riavelmente encarada como tema de
magógico e emocional, tratado no as
falto das cidades e até nos palanques 
das praças públicas e utilizada sob 
forma insidiosa como o mais ac~i
vel, o mais fácil e, principalmente, o 
mais sensível instrumento de agita
ção social. 

E' verdade que, pela lei delegad:J. 
em 11 de setembro de 1962, foi criada 
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a SUPRA - Superintendência de Re
forma Agrária e extintos o Instituto 
Nacional de Colonização e Imigração, 
a Carteira de Colonização junto ao 
Banco do Brasil, e o Serviço Social 
Rural, sob o fundamento de unifica
ção de órgãos governamentais e de 
criação de uma entidade diretora 
única, para superintender a nossa or
ganização agrária. 

Mas, na verdade, a SUPRA incum
bia-se, sobretudo, de solapar o que 
poderia ainda haver de estável na 
nossa organização rural, criando, as
sim, para o lavrador um quadro me
lancólico de desagregação, de sobres
salto e de desordem. Foi a época das 
Ligas Camponesas, de repercussão até 
internacional. 

X X X 

Esse, na verdade, o quadro com que 
se defrontou o governo constituído 
após a Revolução Braslleira, vitoriosa 
a 31 de março de 1964. 

Considerou o Governo Revolucioná
rio que o problema da Reforma Agrá
ria impunha, acima de tudo, decisão 
firme, esforço construt1vo, capacida
de executiva lúcida, enérgica e obsti
nada, a fim de considerar de forma 
permanente e preponderante a serie
dade e a dimensão do problema, vi
sando tudo isso a atenuar o evidente 
desnível entre a estrutura industrial 
e o arcabouço agrícola do País. 

E' oportuno, de passagem, salientar 
que, a despeito da tradição agrícola 
do País e do seu notável surt.Q de 
industrialização, tão somente uma re
duzida percentagem de brasileiros 
tem uma idéia nítida de dependência 
em que vive, ainda hoje, o Brasil da
queles que lhe lavram o solo ou as
sistem seus rebanhos. Realmente, não 
obstante as lúcidas medidas gover
namentais de incentivo à exportação 
de pr-odutos manufaturados, o nosso 
contingente de exportação de produ
tos agrícolas e básicos ainda se situa 
em torno de 70% do total exportado. 

Consciente, pois, da sua importân
cia, o Governo Revolucionário, sob a 
presidência Castello Branco, na mes
ma oportunidade em que promovia 
no Poder Legislativo a aprovação da 
Emenda Constitucional n.0 10, facul
tando a indenização da propriedade 
territorial em títulos da Dívida Pú
blica, enviava ao Congresso a Men-

sagem que foi transformada na Lei 
n.o 4.504, de novembro de 1964 e por 
ele próprio denominada Estatuto da 
Terra. 

A simples leitura daquele documen
nos transmite a preocupação, o vigor 
e a energia do então Chefe da Nação, 
em considerar como um verdadeiro 
desafio a abordagem, o encaminha
mento e a solução do problema agrá
rio. 

O Estatuto da Terra regula direi
tos e obrigações para a execução da 
Reforma Agrária e promoção da po
lítica agrícola, criando-se, então. 
através daquele diploma legal, as suas 
autarquias IBRA e INDA ou sejam 
instituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria e Instituto Nacional de Desenvol
vimento Agrário. Esta última deveria 
incumbir-se da política de desenvol
vimento rural em todo o País, en
quanto que à primeira entidade In
cumbia executar a Reforma Agrária 
propriamente dita e definida - ex
pressões textuais da mensagem presi
dencial - como: ... "o conjunto de 
medidas que visem a promover a me
lhor distribuição de terra, mediante 
modificações no regime de sua posse 
e uso, a fim de atender à justiça so
cial, ao aumento da produtividade c 
ao bem-estar do trabalhador rural". 

Ao IBRA incumbiu-se proceder o 
zoneamento e o cadastro: 

a) O zoneamento prévio, dividin
do a nossa extensão territorial em 
regiões homogéneas do ponto de vis
ta ecológico e sócio-económico e 
caracterização e peculiaridade da 
pectiva estrutura agrária, visando 
identificar: 1) regiões criticas que 
tavam exigindo com 
gressi v a eliminação dos 
minifúndios; 2) regiões em 
mais ::.vançado de de:seiJtvolviJmento 
económico e social, em que não 
ressem tensões; 3) regiões já econo
micamente ocupadas, nas "!.""'"""' 
dominasse a economia de 
ela; 4) regiões ainda em fase 
ocupagão económica, carentes de 
gramas de povoamento, d~sbrav:am.en
to e colonização em áreas pioneiras 

b) O cadastramento territc>ria~l. 
ra efeito da tributação e de ..,,,., ........... -
mente do regime de posse e uso 
terra e sua respectiva estrutura. 
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Processados o zoneamento e o ca
dastro, foram elaborados e, em segui
da, aprovados os Planos Nacionais e 
Regionais de Reforma Agrária, am
bos incidentes sobre as áreas consi
deradas prioritárias ou de tensão so
cial. 

Os Planos Regionais, elaborados pe
las Delegacias Regionais, referiam-se 
igualmente às áreas prioritárias, 
abrangendo o cadastro técnico, a ava
liação dos recursos naturais, criação 
de centros comunitários, de campos 
de demonstração, criação e reorgani
zação de novas unidades agrícolas 
para parceleiros que iriam se consti
tuir em novos empresários rurais e 
também a promoção rural. 

Foram, através de decretos decla
ratórios, fixadas cinco áreas priori
tárias no Pais: no Nordeste, Pernam
buco e Paraíba; em Brasília; no Es
tado do Rio; no Rio Grande do Sul; 
e no Ceará. Em cada um dos decre
tos declaratórios foi indicado o nú
mero considerado necessário de ei
RAS <Cooperativas Integrais de Re
forma Agrária) a serem criadas como 
suporte da implantação e desenvol
vimento de cada projeto. Tratava-se 
de sociedades civis, constituídas por 
parceleiros selecionados e com a in
tegralização do seu capital financia
do pelo IBRA, destinadas a servir 
como suporte financeiro dos mesmos. 

Desse modo, vale repetir, enquanto 
o INDA executava uma politica de 
desenvolvimento rural em todo o País, 
o IBRA concentrava sua ação dlreta 
e enérgica nas zonas classificadas 
prioritárias, visando à melhor distri
buição da terra, o melhor regime de 
sua posse e uso. 

A Lei n.0 4.504 utilizava o Imposto 
Territorial com incidências progressi
va e regressiva em relação às dimen
sões e à natureza da exploração agrí
cola das propriedades; previa a ex
ploração compensada por títulos da 
divida agrária e assistia ao lavrador 
através da Cooperativa Integral 
(CIRA). 

Finalmente, o Estatuto da Terra 
criou o Fundo Nacional da Reforma 
Agrária, tendo como contribuição bá
sica a destinação especifica de 3% da 
Receita Tributária da União, sendo 

prescrita em 1967, pela promulgação 
da nova Constituição. 

Apesar do notável e extraordinário 
esforço realizado pela alta direção e 
pessoal técnico e administrativo, 
através de decretos, regulamentos, 
instruções, destinados a atender a 
todas as difíceis tarefas previstas, a 
sua execução encontrou justificáveis 
obstáculos ao seu processo de implan
tação e aceleramento. Dessa sorte, foi 
baixado o Decreto n.0 62.250, de 18 de 
setembro de 1968, criando um grupo 
de trabalho interminlsterial, destina
do especificamente a acelerar a exe
cução do planejamento da Reforma 
Agrária, resumido nas seguintes alí
neas: 

a) análise dos obstáculos que vi
nham dificultando a execução da Re
forma Agrária; 

b) exame e revisão da legislação 
vigente; 

c) reexame das áreas prioritárias; 

d) medidas especificas de amparo 
ao trabalhador rural; 

e) aspectos relacionados com a tri
butação; 

f) revisão dos projetas de Reforma 
Agrária em execução; 

Em conseqüência do trabalho rea
lizado pelo grupo interministerial, fo
ram baixados o ato institucional n.0 

9, visando a facilitar o processo de 
desapropriação e o Decreto-lei n.o 582, 
de 15 de maio de 1969 e através do 
qual foi criado o GERA- Grupo Exe
cutivo da Reforma Agrária. 

De acordo com os referidos atos, os 
órgãos específicos da Reforma Agrá
ria passaram a ser o GERA e o IBRA, 
cuja administração seria exercida 
através de um Conselho Diretor. 

Com o advento do Governo atual, 
sob o comando supremo do Presiden
te Emílio Médicl, operou-se uma re
novação enérgica e vitalizadora, ver
dadeiramente revolucionária, de exe
cução do problema agrário brasileiro. 
Pelo Decreto-lei n.0 1.110, de julho 
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de 1970, foi criado o INCRA Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária, resultante da fusão do IBRA, 
do INDA e do GERA e ao qual pas
saram todos os direitos, atribuições e 
responsabilidades daquelas três enti
dades, então consideradas extintas. 

No seu regulamento geral, foram 
definidas as atribuições básicas do 
INCRA, resumidas: 

a) promover e executar a Reforma 
Agrária, visando a corrigir a estrutura 
agrária do País, adequando-a aos in
teresses do desenvolvimento econõ
mico e social; 

b) promover, coordenar, controlar 
e executar a colonização; 

c) promover o desenvolvimento ru
ral através da coordenação, controle 
e execução, preferencialmente, das 
atividades de cooperativismo, asso
ciativismo e eletriflcação rural. 

d) preservar por todos os meios a 
propriedade de extensão compatível 
com o tipo de exploração existente, 
estimulando sua utilização racional, 
para assegurar a função econõmica 
e social da terra. 

Na verdade, os princípios funda
mentais que orientaram a criação do 
IBRA permaneceram válidos, tais 
como: 

a) aqueles relativos ao zoneamento 
rural do País em regiões homogéneas 

Região 

Amazônia 

Nordeste 

Centro-Sul 

.i.rea% 

59 

15 

26 

O Nordeste brasileiro, sem maior 
vocação agrícola, densamente po
voado na faixa territorial litorânea, 
onde se concentram 80% da sua po
pulação, é escassamente ocupado nas 
áreas interioranas submetidas à in
clemência das secas, e que abrangem 
80% do seu território. Assim, já o 

do ponto de vista sócio-econõmico e 
das características da estrutura agrá
ria; 

b) a identificação das regiões prio
ritárias já definidas no Estatuto da 
Terra; 

c) a atualização do cadastro rural; 

d) tabelas de valores da terra nua 
e os índices de tributação para efei
to da determinação dos coeficientes 
progressivos e regressivos do Imposto 
Territorial. 

Também permaneceram válidos os 
critérios relativos à distribuição de 
terras, ao sistema de desapropriações 
e à ocupação de terras públicas, igual
mente previstos no Estatuto da Terra, 
ou seja, diretamente através dos cri
térios previstos pelo IBRA. Amplian
do o trabalho em realização o INCRA 
constitui-se assim no único organismo 
de comando e de centralização de 
toda política de renovação e de refor
ma da estrutura rural do Brasil. 

o setor de colonização do INCRA 
assumia, então, papel do maior relevo 
e significação. 

É oportuno, por isso, assinalar que 
a imensidão territorial brasileira pode 
ser resumida no seguinte quadro que 
abranje a superfície territorial do 
País: 

População% 

8 

25 

67 

Renda % 

4 

13 

83 

primeiro plano - diretor da SUDENE 
- Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste, entidade bâsica 
criada para coordenar e supervisio
nar o desenvolvimento integrado da 
região, estabeleceu como uma das 
suas quatro diretrizes prioritârias "o 
deslocamento da fronteira agrícola do 
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Nordeste, com o fim de incorporar à 
economia da região as terras úmidas 
?? Maranhão", para onde, de resto, 
Ja se operava, desde muito, uma mi
gração espontânea. A reorganização 
da economia da zona árida deveria 
liberar mão-de-obra rural que, logi
camente, seria encaminhada para as 
novas fronteiras agrícolas, p a r a 
ocupação dos vazios demográficos de 
que é exemplo mundial característico 
a Amazônia. Acresce ainda que o 
programa de industrialização do Nor
deste implantado pela Sudene não te
ria plena capacidade de absorver a 
crescente mão-de-obra disponível. 

A Amazônia constitui, conforme do
cumenta o quadro acima, o maior es
paço físico nacional, com um mais 
do que caracterizado subpovoamen
t9. Na estreita faixa da região lito
ranea nordestina, vale repetir, ma
nifesta-se uma pressão demográfica, 
caracterizada por uma considerável 
densidade populacional e, sobretudo 
por elevados índices de nascimento: 
em taxa superior a 3%. Por isso mes
mo, a própria SUDENE proclamava a 
sua preocupação, declarando que en
ql;!anto o sertão desértico do Nordeste 
nao estivesse suficientemente prepa
rado, as migrações para as regiões 
úmidas seriam um imperativo ina
diável. Entretanto, o planejamento 
estabelecido caminhava de forma 
lenta, sobretudo porque era indispen
sável considerar-se o problema den
tro de um objetivo global. 

A necessidade imperativa de ate
n'!ar a pressão populacional em re
giao de menores recursos econômicos 
e de reduzidas possibilidades ecológi
cas conjuga-se, logicamente, com o 
imperativo da tarefa de ocupação ter
ritorial do Brasil. 

Foram essas relevantes razões que 
levaram o presidente Médici a criar 
~través do Decreto-lei n.o 1.106, de 
JUnho de 1970, o Programa de Inte
gração Nacional, com dotação de re
cursos no valor de dois bilhões de 
cruzeiros, a serem aplicados nos exer
cícios de 1971 a 1974 e tendo como 
primeira etapa a construção das Ro
dovias Transamazônica e Cuiabá
Santarém, nas quais ficaram, desde 
logo, reservadas faixas laterais em 
todo o percurso, para colonização e 
reforma agrária. 

Também foi incluído no Programa 
de Integração Nacional, nessa pri
meira etapa, o plano de irrigação das 
áreas secas do Nordeste. A constru
ção daquelas rodovias, a primeira a 
ser interligada às rodovias nacionais 
já construídas no Nordeste, consti
tuirá o fundamento da plena integra
ção do programa de colonização. 

Dessa forma, o atual Governo Bra
sileiro formulou a estratégia do nosso 
desenvolvimento global, expressa no 
primeiro Plano Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social para 
1972-74, aprovado pelo Poder Legisla
tivo e no qual é componente prepon
derante o Plano de Integração Na
cional. Destina-se ele, portanto, a in
tegrar a estratégia do desenvolvi
mento do Nordeste Brasileiro com a 
estratégia do desenvolvimento da 
Amazônia e do Centro-Oeste, criando 
um sistema de vasos comunicantes, 
com o equacionamento conjunto dos 
problemas dessas regiões e, portanto, 
da maior parte do meio rural brasi
leiro. 

Trata-se, portanto, de uma auda
ciosa política de distribuição de ter
ras, de colonização e conseqüente 
implantação de técnica racional de 
exploração do solo e de enérgico in
centivo à distribuição populacional 
no interior brasileiro. Trata-se, en
fim e rigorosamente, através de pla
nejamento racional e integrado, de 
uma remodelação revolucionária na 
estrutura agrária do País. 

O suporte de toda essa politica as
senta nos seguintes instrumentos ope
racionais: 

Programa de Integração Nacional 
-PIN 

Programa de Redistribuição de ter
ras e estímulos à agroindústria do 
Norte e do Nordeste - PROTERRA. 

Programa de Desenvolvimento do 
Centro-oeste - PRODOESTE 

Programa Especial para o Vale do 
S. Francisco - PROV ALE. 

Cabe-nos prestar alguns esclareci
mentos a respeito de cada um desses 
instrumentos. 
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O Programa de Integração Nacional 
tem inicialmente como objetivos es
senciais, conforme já referido: 

1) construção da rodovia transa
mazôni'ca, grande eixo transversal 10 
sentido Leste-Oeste para interligação 
com o Nordeste e posteriormente ar
ticulação com o sistema rodoviário in
teramericano, e da rodovia Cuiabá
Santarém para conexão com o Cen
tro-Sul e o Planalto Central do Paí'3. 

2) A implantação de Planos de co
lonização já em prosseguimento na 
região da Transamazônica, visando à 
ocupação do vazio demográfico com 
contingente populacional superior ao 
suporte económico das terras em que 
se -encontram. 

3) Transformação da agricultu:.a 
do Nordeste através de um plano re
gional de irrigação, visando especial
mente às áreas marginais do rio S. 
Francisco e às terras a j uzan te dos 
grandes reservatórios construidos em 
todo o Nordeste e abrangendo 135.000 
hectares no período 1972-74. 

Essa tarefa que envolve toda a Na
ção reserva ao lV.Jnistério da Agricul
tura através do INCRA atribuição dJ. 
mai:s alta responsabilidade, de certo 
já definida no seu Regulamento Ge
ral. 

O Decreto n.0 67.557 de Novembro 
de 1970 criou a primeira área priori
tária da Reforma Agrária da Amazô
nia, declarando de interesse social um 
polígono de 64.000 quilómetros qua
drados. 

Em seguida, o Decreto n.0 1.164, de 
1.0 de abril de 1971, determinou ao 
INCRA a investigação e o reconheci
mento da legitimidade das posses de 
terras nas faixas de 100 quilômetr:)s 
às marges da Transamazônica, decla
rando-as indispensáveis à segurança 
nacional, de sorte a prevenir-se situa
ções jurídicas futuras e considerá-las 
desde então disponiveis para a colo
nização. A faixa de 100 km de largura 
em cada lado do eixo das grandes ro
dovias, corresponde a uma área de 2,2 
milhões de quilómetros quadrados. 

Sendo a colonização um processo 
di'rigido, procurou-se utilizar suas 
tendências espontâneas e por isso foi 
fixado o polígono acima referido, de 

64.000 km quadrados, na reg1ao Al
tamira-Itaituba, no eixo da Transa
mazônica, onde já existia uma agri
cultura incipiente, sendo ela assim 
definida como o primeiro polo de de: 
senvolvimento da colonização. 

O segundo polo foi fixado no trecho 
da Transamazõnica Marabá-Jatobal, 
com boa perspectiva de incremento 
da atividade pecuária e para onde 
afluem os maiores contingentes de 
trabalhadores rurais vindos do Nor
deste. Atualmente, estudos levados a 
efeito dão como resultados prelimina
l·es a exi·stência de 5 principais fluxos 
migratórios a serem fixados na re
gião amazónica. A programação ope
racional empenha-se na implantação, 
no período 1971-74, de 100.000 famí
lias, com investimento global acima 
de 1 bilhão e duzentos milhões de 
cruzeiros, ou seja, acima de US$ 200 
milhões. Saliente-se, de passagem, 
que cada lote rural. ocupando 100 
hectares, terá obrigatoriamente 50% 
da sua área preservada como reserva 
florestal. 

Os lotes de colonização serão agru
p~dos nas "agrovilas", que constitui
rao o centro inicial de integração dn 
comunidade urbana, sendo dotado de 
serviços de ensino, de assistl:ncia so
cial, serviço médico, pequeno posto :ie 
comércio múltiplo, e as habitaçõ.=s 
dos agricultores, quando não cons
truídas no próprio lote. A "agrovila" 
compõe-se em média de 50 famíll:as. 
Um centro de ·segunda grandeza, de. 
finido como a Agrópolis, reunirá em 
seu redor aproximadamente um con
j?nto de vinte agrovilas (1.000 fami
llas) de agricultores e mais as famí
lias não ligadas aos setores agrícolas. 
As distâncias das "agrovilas" em re
lação às •• Agrópolis" devem variar de 
5 a 10 km. A RURóPOLIS constituf:ã a terceira etapa, como centro de 
mtegração microrregional da comu
nidade formada pelas agrovilas e 
Agrópolis, tendo portanto vida urba
na mais intensa, associada a possí
veis atividades industriais. As "ruró
polis" serão distanciadas de perto de 
140 km e comportarão a instalação 
de centros administrativos, agências 
de ~ancos, etc. A Agrópolis compreen
dera um centro administrativo, co
operativa, órgãos públicos, unidades 
de assistência técnica e assistência 
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social, educativa e de saúde, além de 
serviços de armazenamento da pro
dução. 

Todos os trabalhos estão sendo 
prosseguidos sob uma metodologia 
operacional, com base em expertên
cias acumuladas pelo INCRA, em em
preendimentos análogos, já existen
tes, sem perder de vista, invariavel
mente, sua revisão e aperfeiçoamen
to. 

Exposto de forma sumária o Pro
grama de Integração Nacional no que 
diz respeito diretamente à interliga
ção Nordeste-Amazônia, antes de 
uma maior referência ao Prodoeste 
e ao Provale cabe aludir ao PrOterra 
- Decreto-lei n.0 1.179. O Proterra 
institui o Programa de redistribuição 
de Terras e de estímulo à agroindús
tria do Norte e do Nordeste, consti
tuindo o complemento básico do Pla
no de Integração Nacional. 

Tem por objetos básicos: 

a) empréstimo fundiário ao pe
queno agricultor, para aquisição de 
terras, inclusive ampliação da pro
priedade que j~ possui:; 

Financiamento para 

b) implantação de projetas agrí
colas; 

c) assistência financeira à orga
nização e modemizacão de proprie-
dades rurais. · 

d) Subsidio ao uso de insumos mo
demos (fertilizantes, defensivos, má
quinas agrícolas) ; 

e) garantia de preços mínimos pa
ra produtos de exportação. 

O Pro terra, além dos recursos con
templados no orçamento geral da 
União para o exercícto vigente, dis
põe de outros recursos previstos no 
artigo 6.0 , resultantes do sistema de 
incentivos fiscais - dedução do Im
posto de Renda - os quais, postos à 
ordem do Banco Central do Brasil, 
tiveram sua aplicação movimentada 
através de resolução do Conselho Mo
netário Nacional 

Os recursos acima são adicionais 
aos financiamentos agrícolas com re
cursos próprtos dos agentes financei-

ros na área do Norte e Nordeste, es
timados em 780 milhões de cruzcir0s, 
em 1972. Vale referir que recente
mente o Chefe da Nação Brasilelr;l 
baixou o decreto 70.677, de 6 do m.::s 
corrente, discriminando e fixando ~ 
origem dos recursos do PROTERRA 
para o exercício de 1972, no montan
te de oitocentos e quarenta milhões 
de cruzeiros. 

Também o mesmo decreto criou o 
Fundo de Redistribuição de Terras, de 
natureza contábil, destinado a aten
der tanto às finalidades de aquisição 
de terras como aos empréstimos fun
diários, mediante condições já esta
belecidas na mesma data pelo Con
selho Monetário Nacional. 

Esses empréstimos serão feitos a 
juros baixos e, em alguns casos, até 
sem juros, constituindo medida sin
gular, realmente sem paralelo, pelo 
seu alcance e simplificação, para a 
atividade rural do BrasU. 

De resto, a esse respeito, cumpre 
referir a existência, desde 1966, de lei 
ampla, reguladora da apliação do cré
dito rural no País. 

O sistema de crédito à agropecuá
ria, comandado pelo Banco do Brasil 
em todo o País, e pelos Banco do Nor
deste e Banco da Amazônia, como os 
dois outros agentes financeiros cons
titui um dos fundamentos de expan
são da nossa produção agrícola em 
todo o País. 

PRODOESTE - O Governo do Pre
sidente Mediei, ainda dentro do ele
vado propósito de plena execução da 
Política de Integração Nacional, bai
xou o Decreto 1.192, de novembro de 
1971, criando o PRODOESTE, como 
Programa de Desenvolvimeno do 
Centro-Oeste, destinado a incremen
tar o desenvolvimento econômico do 
Sul dos Estados de Mato Grosso, 
Goiás e do Distrito Federal. O PRO
DOESTE tem por obj etivo desenvolver 
e modernizar a agricultura e a pecuá
ria na região Centro-Oeste do Brasil, 
criando áreas prioritárias, para pla
nos de colonização nas regiões bene
ficiadas por um completo sistema 
rodoviário e articulado com estradas 
vicinais a cargo dos Estados, mas sob 
orientação federal do Ministério de 
Transportes. 
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Finalmente, o PRODOESTE instala
rá uma rede de silos, armazéns, usinas 
de beneficiamento de produtos agrí
colas e frigoríficos, sem esql.~ecer a 
realização de obras de saneamento ge
ral e de recuperação de terras. 

O PRODOESTE, conforme já foi re
ferido, atende e completa, na região 
por ele abrangida, o mesmo objetivo 
do PROTERRA e do Plano de Integra
ção Nacional, promovendo a fixação 
do homem à terra e a criação de po
los de desenvolvimento no inteirar do 
País, estimulando e reorientando o 
fluxo migratório em direção a áreas 
em que se promove um modelo de de
senvolvimento agrícola. Trata-se, afi
nal, verdadeiramente e em toda sua 
extensão, da implantação da coloni
zação e de uma reforma na estrutura 
agrária da região central brasileira. 

PROVALE -No Plano de Integra
ção Nacional foi incluído, na sua pri
me~.:.l etapa, o Plano de Irrigação do 
Nordeste. A sua mais ampla execução 
está sendo levada a efeito pela Supe
rintendência do Vale do São Fran
cisco <SUVALE>, nas margens do 
mesmo rio, onde já estão em franca 
execução dois amplos projetas irriga
tórios denominados Bebedouro e Fa
vela - cujos estudos foram iniciados 
segundo acordo realizado com a FAO 
e através do qual os seus técnicos 
delimitaram uma área potencialmente 
irrigável de mais de 500.CCO hectares 
de solos magníficos. 

Mas o Rio São Francisco, justamen
te considerado rio da unidade nacio
nal, com o seu curso superior a 3. 2CO 
quilómetros, atravessando regiões ca
rentes de precipitações pluviométri
cas, tem na verdade as suas margens 
ainda constituindo vazios económicos 
no interior do Brasil. 

Resolveu o Governo, ainda rigoro
samente dentro do objetivo de inte
gração nacional, decretar um progra
ma especial para o referido Vale, 
compreendendo além do plano de ir
rigação, prioritariamente: 

a) serviços de dragagem, caliza
mento e proteção das margens; 

b) proteção das nascentes, através 
da implantação de projetes de reflo
restamento; 

c) programas de colonização, irri
gação e desenvolvimento agrícola, 
abrangendo não somente o projeto 
Bebedouro como também as regiões 
marginais de.1ominados Rio Corrente, 
Rio Grande, Irecê, Porecatu, Jaíba, 
Montes Claros, Penedo-Propria. Vale 
notar que em Porecatu e Jaíba estão 
sendo implantados núcleos de coloni
zação já em pleno desenvolvimento. 

o PROV ALE contará, além das do
tações orçamentárias, com reservas 
no montante de 840 milhões de cru
zeiros distribuídos de 1972/74. 

Esses informes revelam o que o Go
verno brasileiro está realizando nas 
zonas interioranas do Pais. Todas as 
realizações dentro de um planeja
mento sério e audacioso de distribui
ção de vastos recursos, que irão as
segurar um modelo próprio de desen
volvimento das vastas áreas ainda 
carentes de ocupação económica em 
virtude das condições difíceis de ex
ploração agropecuária, ditadas até 
agora pelo isolamento e pelo obstá
culo das distâncias. Estou convencido 
que o exemplo brasileiro, que o mo
delo brasileiro, executado com obs
tinação e com energia, podendo ainda 
sem dúvida receber revisões e· aper
feicoamento na sua execução, está 
merecendo o apoio e o aplauso das 
entidades especializadas, das autori
dades e dos técnicos internacionais 
que se preocupam com o problema da 
modificação da estrutura agrária. 
mundial. 

E sobretudo porque eles sabem que 
as reformas agrárias não têm vin
gado em parte alguma, através do 
arbítrio e dos processos violentos, mas 
através de medidas de revisão e de 
aperfeiçoamento das técnicas de pro
dução e de trabalho, por métodos as
sistenciais e através da garantia de 
estabilidade da existência da vida hu
mana no campo, afinal, da segurança 
da estabilidade económica e social do 
lavrador, seja ele proprietário, arren
datário, colono ou simples assala
riado. 

Verifica-se, dessa forma, que o Bra
sil está, sem dúvida alguma, realizan
do um extraordinário programa de 
desenvolvimento regional. A soma dos 
créditos orçamentários e adicionais do 
Tesouro Nacional com os recursos 
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movimentados pelas entidades finan
ceiras diretamente articuladas aos 
programas sem incluir, vale notar, os 
recursos supridos através do crédito 
externo, representa investimentos 
nunca inferiores a quatro bilhões de 
dólares, em aplicação devidamente 
planejada nos anos de 1971 a 1974 em 
favor da terra brasileira, do homem 
rural do nosso País. 

Simultaneamente, realizam-se pro
gramas setoriais de expansão da 
siderurgia, de desenvolvimento da 
petroquimica, de extraordinário au
mento de potencial energético, de 
considerável incremento do Comt';:
cio Exterior, de Construção Naval, de 
Habitação, para citar os principais. 
Essas realizações fundamentais colo
caram o Brasil entre os paises de 
maior nível global de expansão do 
Produto Interno Bruto cuja taxa de 
crescimento da economia situou-se 
em 11,6% em 1971. 

Mas t:>do esse programa de cria
ção de riquezas é orientado simulta
neamente no sentido de melhor dis
tribui-los, dentro portanto do mais 
alto sentido social. 

O resultado do esforço produtiv'.) 
brasileiro, medido pelo ritmo de cre;;
ci"m~utu elo PIB, de 11,6, desdobrou
se setorialmente em 12,2 de aumento 
na agricultura, 11,2 na indústria, 2,4 
nos transportes e 13% no comércio. 

Mas esse desenvolvimento, atingi
do principalmente a produção agd
cola, orientou-se dentro de um con
teúdo social, ou seja, no objetivo de 
criar riquezas para melhor distribui
las, para assegurar uma melhor polí
tica distributi'va, para promover em 
suma uma política de justiça sochl. 
Somos por isso - porqu·e o agricultilr 
confia na ação do Governo, porque 
sabe que a ação governamental visa 
a estimular o seu trabalho - além do 
primeiro produtor mundial de café, o 
primeiro produtor mundial ãe açúca::, 
o primeiro produtor mundial de citri
cos, de mamona e de fei"jão, o 4.o 
produtor de algodão e de soja e pos
suímos o terceiro rebanho mundial de 
gado bovino. 

Os planos governamentais de inte
gração nacional e de ocupação da ter
ra brasileira irão consolidar cada v~z 

mais a pos1çao que conquistamo). 
Porque sabemos que o Governo es
tá consciente que o aumento do PIB 
só significará desenvolvir..1ento quan
do não opera c:mcentração de rique
za em pouccs mas .se destina a me
lhorar a vi'da de muitos atenuando 
desigualdades econômicas e injusti
ças sociais. 

Ontem, aqui ouvimos o discurso de 
abertura deste Seminário, proferido 
pelo eminente Ministro da Agricultu
ra Doutor Hernán Jaramillo Ocam
po, no qual sua Excelência deu ênfa
se especial à defesa de uma politica 
social agrícola e manif-estou mesmo 
sua inquietação pelas reformas das 
estruturas social e agrícola com0 ins
trumentos indispensáveis para acele
rar o desenvclvimento mundial, .:;c 
não forem levados a efeito tendo co
mo fundamento primordial a corre
ção de injustiça e desigualdades. 

É sobremodo grato para a DeleJa
ção brasileira salientar que são prin
cípios inteiramenre idênticos os que 
orientam o Governo b!'asileiro. 

A s s i m, relembramos aqui, por 
exemplo, a decisão do Chefe da Na
ção Brasileira ao apresentar o PRO
TERRA quando Sua Excelência ex
pressa o seu compromisso de amparo 
ao setor rural, declarando textual
mente, 

"precisamente por ser aquele em 
que mais àspera é a vida das po
pulações do Norte e Nordeste, 
cumpre que outras medidas se 
articulem para desenvolver a 
agroindústria nessas regiões, a 
fim de que, pelo incremento da 
ri'queza comum, se eleve o bem
estar econômico e social de quan
tos aí mourejam na atividade 
agrícola." 

E por fim, no mesmo pronuncia
mento ao povo brasileiro, dizia o Pre
sidente Médici: 

"O PROTERRA, portanto, é "o 
fruto da decisão inabalável que 
anima os Governos da Revolução, 
de introduzir na sociedade brasi
leira as mudanças estruturai's exi
gidas pelo imperativo de conju
gar o crescimento da economia 
com o estabelecimento de ordem 
social mais próspera, mais huma
na e mais justa." 
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Ainda, rigorosamente dentro desse 
deliberado propósito ce abertura S::>
cial para assegurar ~ participação de 
todas as categorias sociais no resul
tado do desenvolvimento, o Governo 
brasileiro instituiu o PIS, o PASEP e 
o Pro-Rural, os quais são organismos 
que funcionam como instrumentos fi
nanceiros da P::>lítica de Integração 
social, esta por su:1. vez, identificada 
e articulada à Política de Integração 
Nacional. 

O PIS foi constituído através da Ler 
Complementar n.0 7, de setembro de 
1970, como programa social destinado 
a promover a int·~gmção do empre
gado na vida da empresa. O progra
ma será executado através da criação 
de um Fundo de Participação, cons
tituído por duas parcelas, a primeira 
resultante de uma pequena porcenta
gem deduzida do Imposto de Renda, 
devido pela empresa e recolhido ao 
Fundo na mesma oportunidade do 
pagamento do Imposto; a segunda 
parc-ela resulta de re~ursos da empre
sa, calculandcs com base numa ~e
quena percentagem deduzida dç seu 
faturamento. O Fundo já está sendo 
recolhido à Cabca Económica Federal, 
que emitirá em nome de cada em
pregado uma ca~erneta de participa
ção que será inalienável e impenho
rável pois se C::.estina a formação do 
seu património. 

Creio ser essa uma forma original, 
porque pouco conhecida, mas lógica 
e humana, de participação do traba
lhador no resultad::> da empresa. 

O P ASEP é o programa de Parti
cipação do servidor público inspl'rado 
em mét-odo análogo. 

O Pro-Rural-Lei Complementar n.o 
11, de maio de 1971, constitui o pro
grama de 8.S.Sistência ao trabalhador 
Rural, o qun.l será executado através 
do Fundo de Assistência do Traba
lhador Rural - FUNRURAL - Com 
um plano de assistência e de presta
ção dos seguintes benefícios: 

aposentadoria por velhice 
aposentadoria por invalidez 
pensão 
auxílio-funeral 
serviço de saúde 
serviço social 

O FUNRURAL complementa, por
tanto, da forma mais válida, o am
plo planejamenta em franca execução 
de melhoria das técnicas de produ
ção, dos planos de colonização, de as
sistência económica através do cré
dito, ao homem rural do nosso país, 
levados a efeito pelo governo brasi
leiro. 

Senhor Presidente: a Delegação 
brasileira aqui comparece para irma
nar-se na sua solidariedade e no seu 
sentimento de invariável afeição com 
as nobres nações presentes a este 
importante Seminário, com elas Iden
tificada no propósito comum de que 
as reformas agrárias, sobretudo no 
Continente Sulamericano. devem ser 
consideradas como condições funda
mentais ao desenvolvimento econó
mico. 

Com os esclarecimentos acim!l. de
vemos concluir, mas pedimos permis
s~o para acentuar que há desfigura
çoes que nece~itam ser devidamente 
elucidados. Assim, vez por outra nos 
deparamos com afirmativas apres
sadas, senão mesmo tendenciosas de 
que o nosso desenvolvimento está 
sendo processado a custa do sacrifí
cio da maioria do povo - O.s fatos 
acima desmentem essas versões -
Há também uma outra interpretação 
desfigurada a respeito da nossa es
trutura agrária de que apenas uma 
pequena porcentagem de brasileiros 
possui cerca de dois terços das terras 
d? .País, enquanto predomina v ml
mfundio numeroso, ocupando redu
zida percentagem do nosso solo. 

Em ambos os exemplos a generali
zação desfigurada não pode seria
~ente impressionar. No primeiro caso 
Ja esclarecemos devidamente o que 
se está executand-o de sério, de acer
tado e de gigantesco em desacordo 
com as interpretações apressadas. A 
s~gunda generalização, que à primeira 
v1sta poderia impressionar, não leva 
em conta que a metade do nosso solo 
é composto de grandes extensões des
povoadas como a Amazônia ou o Bra
sil Central, onde o latifúndio é uma 
conseqüência do despovoamento mas 
a cujo problema o Governo brasilei
ro está presente e vigilante. 

Tenho a honra de declarar em nome 
da Delegação brasileira que acolhe-
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remos como colaboração da mais vá
lida, o exame bem assim a crítica 
construtiva aos programas que o 
noss-o Governo vem executando vi
sando à terra e ao homem do noSSQ 
País. 

VERDADERA REFORMA AGRARIA 
De la interesante y oportuna confe

rencia dictada en la SAC por el exmi
nistro de Agricultura del Brasil y ac
tual delegado de su pais a la Confe
rencia Continental sobre Reforma 
Agraria seiior João Cleofâs, se des
prende cómo una politica colonizado
ra acertada produce de inmedlato fru
tos extraordlnarios. Politica coloniza
dora que, además, incluye auxílios su
ficientes para iniciar labores, carre
teras y vias secundarias de penetra
ción y las facilidades adecuadas a la 
educación de la niiiez y al eficiente 
mercadeo de los productos. 

Como lo explicó el exministro, se 
trata en realldad de una gran cam
pana integracionista, cuyos efectos 
comienzan a traducirse en realidades 
palpables. Asi, el Brasil aumentó sus 
exportaciones en menos de una dé
cada en mas de mil millons de dóla
res y al mismo tiempo incorporaba a 
la agricultura y a la ganaderia zonas 
extensísimas, pues a cada lado de las 
nuevas autopistas el gobierno brasilero 
ha reservado una franja de díez ld
lómetros de profundldad para cederia 
sin cesto a los futuros cultivadores. 

Por otra parte, refirió el exministro 
como la concepción misma de la re
forma agraria tiende a lograr una dis
tribución razonable y equillbrada de 
la población, hasta ahora concen
trada sobre las costas y alrededor 
de los grandes núcleos urbanos. Al 
distribuiria, en forma planificada, en 
los territorios que van haciendo acce
sibles las nuevas troncales, no sólo se 
evita la congestión de las ciudades si
no que se fomenta la producción agra
ria. Con la carretera a Brasilla y con 
la paralela al mar que deberá empal
mar con las vias ya en construcción en 
la hoya amazónica, ese gran país re
partirá su población en todo el terri
torio. 

Producía en el ánimo de los asisten
tes a la conferencia del distinguido 
delegado brasilero verdadera afllcción 

en terarse de lo que puede hacerse 
con una reforma agraria bien orien
tada y no con lo que aqui nos ha to
cado en suerte soportar. Porque no se 
trata sólo de la intimidación a las 
gentes del campo que ya no se atre
ven a invertir sus haberes en siembras 
o en ganado sino del tiempo y del dl
nero que se perdleron en el absurdo 
intento de expropiar, parcelar y re
partir las tlerras de unos pocos valles. 
Los diez mil millones que el Incora 
dllapidó en proyectos insensatos, ex
temporáneos, e inconclusos, invertidos 
en una verdadera empresa coloniza
dora de las ubérrimas tierras que tie
ne el país hubieran cambiado funda
mentalmente el aspecto, de la econo
mia nacional. Simplesmente, las obras 
rudimentarias de adecuación que re
quiere el Magdalena Media para con
vertirse en un físico emporio ganade
ro, habrían hecho menos dura la con
dición presente de las exportaciones 
colombianas. 

Es tiempo, sinembargo, de darle un 
vuelco completo a la política de Re
forma Agraria e inspirándonos en el 
ejemplo del Brasil imprimirle un ver
dadero impulso a la producción agro
pecuaria. Porque las importaciones 
masivas de viveres que hoy agobian la 
economia nacional, quedarian elimi
nadas con el apoyo a los agricultores, 
quienes tampoco exigen préstamos, 
dádivas o ventajas especiales sino que 
se les deje trabajar. 

..El Siglo .. , 25-6-72 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Concedo a palavra ao no
bre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no dia de 
hoje, houve um acréscimo de 6% nos 
preços dos automóveis fabricados no 
País e, a respeito, desejo tecer algu
mas considerações. 

Já tratei exaustivamente, nesta e 
na outra Casa do Congresso, dos pro
blemas da indústria automobilística 
implantada no Bra~il. Tenho, aliás, 
um livro em fase final de confecção 
gráfica ("Automóveis de Ouro para 
um povo descalço") que levará ao co
nhecimento do grande público a mas
sa de dados e de fatos a que tive 
oportunidade de referir-me, durante 
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minha trajetória parlamentar pelos 
caminhos escuros desse escabvroso 
assunto. 

Disse escabroso, Senhor Presiden
te, e usei intencionalmente o qualifi
cativo. Os fatos confirmam, a cada 
dia, que eu tinha e tenho razão, no 
pessimismo a que fui levado, ao apro
fundar-me na análise de diferentes 
aspectos dessa indústria millonária 
que se serve do Brasil, em vez de, 
como insi~te em fazer crer, servir a 
ele ... 

Vou abordar hoje, rapidamente em
bora, uma nova seqüência acrescen
tada pela cupidez das fábricas irres
ponsáveis de veículos automorores 
instaladas em nosso generoso País. 
Mas, antes de fazê-lo, quero situar
me de novo, para os Senhores Sena
dores que me ouvem neste instante, 
face à referida indústria. 

Quando tratei anteriormente, 2qui, 
de fatos diversos relacionados com as 
indústrias que produzem veículos au
tomotores no Brasil, fiz algumas afir
mac;ões insistentes sobre as mesmas -
que acho op~rtuno recapitular, agora, 
como preliminar ao as~unto que hoje 
irei abordar. 

Afirmei, por exemplo, Senhor Pre
sidente, que os projetas aprovados 
pelo antigo e já extinto GEIA, para 
a implantação n~ Pais das diferentes 
fábricas de carros, apresentara:n nu
merosos pontos de alta nocividade ao 
interesse nacional ... Tais como, en
tre outros, a vinda para o Brasil, a 
título de capital, de equipamentos 
obsoletos retirados de fábricas ameri
canas e européias que estavam em 
processo de modernização. Falei, tam
bém, da produção a ser processada 
no Brasil, de motores e chassis que 
representavam uma tecnologia já ul
trapassada nos países de origem dos 
diferentes modelos. Era, aliás, uma 
forma que estava sendo encontrada 
- à nossa custa, não esquecemos de 
registrar - para a obtenção de algu
mas compensações econômicas repa
radoras, de antigos prejuízos infrin
gidos por esses mesmos modelos, por 
serem ruins. às matrizes das indús
trias que estavam pondo o pé aqui. 

Referi-me, também, às numerosas, 
variadas e prolongadas isenções fis-

cais obtidas por essas indústrias, em 
detrimento do interesse fazendário 
brasileiro - e falei, ainda, dos finan
ciamentos obtidos por essas indus
trias aqui dentro do País, numa con
corrência }X!mlciosa a interesse ou
tros, prioritários, que Unhamos e te
mos, na batalha em que nos empe
nhamos para superar o subdesenvol
vimento. 

A par de tudo isso, Senhor Presi
dente, que nos oferecia e que nos ofe
rece a indústria automobilística 
"brasileira"? 

Apenas isto, Senhor Presidente, o 
automóvel mais caro do mundo. Mais 
caro, considerados os preços relativos 
dentro do Brasil. e, mais caro con
siderados os preços absolutos - aque
les preços expressos em qualquer 
moeda, convertidos em cruzeiros dos 
carros fabricados em qualquer país 
do mundo. 

Nenhuma medida governamental 
logrou, até agora, fazer com que as 
fábricas de automóveis aqui instala
das detivessem a curva ascencional 
dos preços de seus produtos. 

Ora, sabemos que o problem:t do 
custo da produção é, em grande par
te, uma problema relacionado com a 
situação econômica do pais em que 
ela é obtida; com a posição real de 
sua moeda, mas, também é, funda
mentalmente, uma questão ligada ao 
grau de racionalidade administrativa 
e tecnológica dos métodos presentes 
na. própria. linha da produção consi
derada. 

Uma produção pode ser barateada, 
Senhor Presidente, por piores que se
jam as condições conjunturais do 
quadro econômico onde ela ocorre -
desde que se promova, a tempo, um 
esforço inteligente e honesto para 
tal ... 

Nenhuma razão, entretanto, havia 
para que as fábricas de veículos auto
motores aqui em funcionamento se 
preocupassem com isso, até 'lgora. 
Elas, afinal, não produzem em regime 
competitivo, pois, o mercado dá para 
todas e nunca houve impedimento in
contornável para que o preço dos car
ros sofresse periódica e abusiva ele
vação. 
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Não é preciso ser economista nem 
vidente, Senhor Presidente, para fa
zer, no caso, a constatação do óbvio: 
existe, em tudo isso, algo flagr::mte
mente lesivo ao interesse de um povo 
que, com grandes sacrifícios - quase 
caberia dizer: com a força física de 
seus próprios ombros - está abrindo 
o caminho através do qual começa
mos a superar as antigas barreir:lS do 
subdesenv.:>lvimento. 

Pois bem, Senhor Presidente. Não 
bastassem os absurdos fundamentais, 
já históricos, da indústria automobi
lística ''brasileira" - começa agora a 
tomar vulto um outro escândalo a ela 
ligado. 

Refiro-me ao nível médio da quali
dade dos veículos produzidos por essa. 
indústria. 

Aqui, abro um parênteses par:1 sa
lientar que o Brasil, desgraçadamen
te, detém, hoje nas estatísticas 'Jrga
nizadas pelas Nações Unidas, o record 
de desastres automobilísticos po:: fa
lhas mecânicas. 

Esses veículos, quanto mais cll.ros 
ficam, piores se mostram, na m~o dos 
infelizes patrícios que o adquiriram. 

Qualquer indústria que funcione em 
qualquer pais do mundo deve sen
tir-se na obrigação - inclusive por 
~eu próprio interesse - de testar ri
gorosamente a qualidade de seus pro
dutos ... 

O mínimo, afinal, que um compra
dor de qualquer engenho tem o 1ireito 
de esperar e ci-e querer: ~ que ele fu:l
cione, pelos menos, por algum tem-
po .... 

Pois nem isso está acontecendo 
ma~s com os automóveis de ouro que 
entulham e poluem, hoje, as ruas e 
estradas deste vasto País. 

Não sou eu quem faz esta grave de
núncia, Senhor Presidente. É a im
prensa, em sucessivas e amplas re
portagens que focalizam este irritan
te problema que hoje afeta a milhares 
de patrícios: o conto do vigário dos 
carros novos "pifados". 

Não é 1, nem são 2, 10 ou 20 ... São 
dezenas de milhares deles e seria mes
mo impossível apontar o nú:nero exa-

to, pela óbvia ausência de estatísticas 
a respeito. Trata-se de um assunto 
"tabu" para as fábricas. Mas, não de
ve ser um assunto "tabu" para nós 
parlamentares - digo eu. 

Vou ler, a seguir, alguns trechos de 
uma dessas reportagens de jornal a 
que me referi. Eles refletem, ao vivo, 
a gravidade da situação existente. Es
clareço que o repórter confere ao car
ro defeituoso uma denominação espe
cial, pitoresca, sui generis: é o carro 
amargo ... 

Ouçamos o que ele diz (JB-14-5-72 
- 1.0 cad.) : "O que fazer com o 
seu carro problemático? Cerca de 
50 mil proprietários de veículos 
defeituosos - 10% da produção 
total da indústria no ano passado 
-se dirigem através de cartas e 
gestões pessoais aos fabricantes e 
à rede nacional de revendedores 
querendo saber como solucionar 
sem mais despesas os problemas 
de automóveis novos, dentro ou 
fora de garantia. 
Esse volume de reclamantes dupli
ca ou triplica, indo provavelmen
te a 25% da produção de 71, se o 
número de carros problemáticos 
for computado à proporção de 
dois anos, incluindo os usados de 
um ano. Trata-se de uma estima
tiva apenas, com base em avalia
ções imprecisas de revendedores, 
mas tudo faz crer que a questão 
dos carros problemáticos vem se 
tornando dramática de uns três 
anos para cá. 
Só uma investigação governamen
tal poderia precisar a quantidade 
de carros problemáticos em circu
lação no país através do levanta
mento das reclamações encami
nhadas pelos consumidores. Há, 
entretanto, muitos proprietários 
que não se queixam de seus carros 
amargos por considerarem fora de 
propósito qualquer alusão a defei
tos depois de vencida a garantia. 
Assim como não existe estatística 
oficial sobre os carros problemá
ticos, também nenhum inquérito 
se fez até agora para comprovar 
ou não a denúncia de que 50% 
dos novos carros que ingressam 
no mercado anualmente têm pe
rigosos defeitos em potencial. Os 
veículos amargos estão dentro 
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dessa faixa de qualidade duvidosa 
do produto e talvez representem 
um terço da produção de um ano. 
Por outro lado, nem os fabrican
tes nem os revendedores revelam 
os custos da obrigação de atende
rem a reparos e reposição de pe
ças em casos de substituição ne
cessária, dentro ou fora de garan
tia, sem ónus par:_a ~ proprietá
rios. Esses casos nao sao em gran
de número. Calcula-se que 25% 
das reclamações são reconhecidas 
como procedentes, antes que se 
vença o primeiro ano da compra." 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex.a. me 
faz lembrar de um caso que aconte
ceu comigo - e os meus colegas e o 
Sr. Presidente hão de desculpar a in
tervenção. Adquiri, numa agência de 
:lutomóveis, um Karman Ghia com 5 
mil quilómetros rodados. Pois em 
plena Praia de Botafogo quebrou a 
mudança do câmbio. Eu estava com 
minha familia. Constantemente viajo 
para Tercsópolis e confesso que não 
tenho conhecimento algum de auto
móvel. Se isto ocorresse na descida da 
Serra, não sei o que poderia ter acon
tecido. O mais grave é que, quando 
desse acidente, havia, a 50 metros, 
uma casa especializada e eu, às 22 ho
ras, procurei um mecânico. Disse-me 
o dono do estabelecimento que ele tro
ca, em média, 30 mudanças por dia, 
de carros Volkswagens porque se que
bram facilmente. Explicou, ainda, que 
era só pegar um alicate que comanda
va, mas eu não que não tinha conhe
cimento disso, e lhe digo com since
ridade, tive uma apreensão fora do 
comum, porque não sabia como proce
der; fiquei com a mudança do carro 
na mão sem saber como havia de di
rigir. Grande parte dos legisladores 
dest:1 Casa são homens ligados à agri
cultura e à agropecuária. Os jornais 
estço alardeando um aumento, já a 
partir deste mês, de 6%, aproximada
mente, em todos os tipos de corras. 
O meu ilustre colega Vasconcelos Tor
res, que é um dos homens que conhe
ce o problema e anda todo o seu Es
tado procurando ter cantata com o 
produtor rural, com o patrão e com 
o trabalhador, sabe muito bem o que 

esse aumento vai causar na agricc!
tura. E o mais grave é que os auto
móveis não têm condições de garan
tia de vida para os seus ocupantes. 
Era isso o que queria dizer. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado; um depoimento sen
sato e de honesta colaboraçã .. o porque. 
ao ocupar o microfone, desejo reiterar 
quase que um refrão que terá mar
cado e marcou a minha presença no 
debate desses assuntos: não sou con
tra a indústria automobilística, por
que isto seria uma estultice. O que eu 
defendo é o que V. Ex.a precisou in
teligentemente no seu aparte: é a se
gurança do veículo, a durabilidade e 
aquele mínimo de segurança, porque, 
Sr. Presidente, hoje, paralelamente à 
indústria automobilística há um setor 
próspero, que v. Ex.a., nobre Senador 
Flávio Britto, abordou com muita 
oportunidade. É o das chamadas ofi
cinas autorizadas. 

Há um mínimo de garantia, mas 
depois disto, ai daquele que entrar 
numa oficina autorizada. Há brasilei
ros que pagam o seu veículo 2, 3, 4 e 
até mais vezes. Isto precisa ser coibido 
e é o que me trnz à tribuna, na velha 
linha de coerência, chamando a aten
ção para que nós, que temos orgulho 
- Sr. Presidente, orgulho é relativo, 
porque a indústria automobilística 
"brasileira" - temos que colocar en
tre aspas - já foi brasileira. O últi
mo ninho de resistência, com os meus 
protestos e luta, foi deglutido. Era 
justamente a fábrica do meu estado. 
a Nacional de Motores, que por sinal 
recebeu a maior percentagem de au
mento. Não sou contra a Alfa-Romeo 
que ainda, no meu entender, ostenta 
irregularmente o nome da Fábrica Na
cional de Motores porque não é nacio
nal, embora seja de motores e a Mer
cedes Benz; as outras, 6%. 

Todo brasileiro, mediante financia
mento das agências, que hoje facili
tam a aquisição do automóvel, procu
ra motorizar-se, principalmente aqui 
em Brasília, que contrariou a história 
natural, porque sabemos que todo ser 
humano se constitui de cabeça, tronco 
e membros, aqui em Brasília, é cabeça, 
tronco e rodas. Quem não tiver rodas 
não se pode movimentar em Brasília, 
e assim por este país afora. 
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A minha palavra, faço questão de 
frisar, representa uma colaboração ao 
Governo. Há um lucro, no meu modo 
de entender, demasiado mas que não 
se reinveste em favor do usuário, em 
favor do País. Apesar da minha longa 
luta, jamais consegui devassar a cor
tina-de-ferro da remessa de royalties 
para o exterior, de todas essas empre
sas. A pretexto de que é sigilo bancá
rio, ninguém sabe dessas remessas. 
Mas o fato é que o Volkswagen - e 
Volkswagen quer dizer carro popular, 
carro para o povo - custa na Alema
nha seis mil cruzeiros, seis milhões 
antigos, e todo mundo sabe quanto 
custa o Volkswagen aqui. Os carros 
que se apresentam como novidades na 
área da Ford, que absorveu a Wlllys, 
sabemos que são latas com rodas. 

Quem trafega, Sr. Presidente, por 
essas estradas se horroriza, porque os 
veículos não têm um limite de segu
rança e estamos assistindo a um mor
ticínio, principalmente de jovens. São 
os jovens que mais se deixam seduzir 
pela aquisição do carro porque preci
sam dele. 

Se essa estatística a que me referi 
há pouco, da Organização das Nações 
Unidas, for verdadeira, como creio que 
seja, porque todos os jornais o noti
ciam, de que o Brasn está liderando o 
índice de mortos em acidentes de trá
fego. esta palavra minha. hoje, neste 
final melancólico de Sessão, vai pelo 
menos servir como brado de alerta. 

Agradeço a intervenção oportuna, 
sensata e sincera do meu prezado co
lega Flávio Britto. 

Há na reportagem o depoimento de 
um cidadão que diz o seguinte: 

"Em um ano. já troquei seis ve
zes a garra que sustenta o cano 
de descarga embai'Xo do motor", 
é a confissão pública de um pro
prietário de carro amargo. A 
:queixa envolvia um veiculo do 
ano, o cupê Corcel placa BK 9140, 
de São Paul'J, SP. Um problema 
relativamente simples, que pode
ria ser resolvido na área do re
vendedor, através de contato des
te com o fabricante. 

Para o proprietário, esse caso 
simples custou tempo perdido e 
mais Cr$ 120,00 de despesas com 
a peça e mão-de-obra (a garra é 

barata, Cr$ 20,00 por unidade) . 
~se reclamante nã.o chegou à 
fábrica com o seu problema. Pre
feriu pagar e teve a boa idéia de 
escrever ao jornal: "Que faz o 
Departamento de Engenhari:a da 
Ford que, quatro anos depois de 
ter lançado o Corcel, até hoje não 
se preocupa em reparar esse irri
tante defeito?" 

Freqüentemente. as queixas con
tra os fabricantes de carros pro
blemáticos procuram distinguir 
entre o problema ocasional e o 
defeito original, a mesma distin
ção entre um aspecto do produto 
e a total insegurança de compo
nentes dele. 

Um proprietário se queixa do sis
tema de embreagem do VW 1600 
TL. Para ele, também, uns 99% 
dos carros acusam defeitos nesse 
componente, que ronca e faz o 
veículo trepidar quando da mu
dança de marcha (especialmente 
em tráfego lento>. Num e noutro 
casos, a reclamação não visa a 
que o fabricante troque o carro. 
Aliás, quando o carro é problemá
tico, o defeito é mais de um. Ora 
é a embreagem, ora é a porta, 
ora os freios. 

O que caracteriza um carro pro
blemático não é propriamente o 
defeito ocasional, que faz parte 
da manutenção e contra o qual 
o proprietário não se queixa ou 
não se recusa a pagar, mas o de
feito freqüente e original, que in
flui no desempenho do veículo e 
perturba o seu rendimento. 

Um carro-problema tem geral
mente vários defeitos freqüentes. 
Thm problemas de garra, cano de 
descarga, exagerado consumo de 
gasolina, câmbio mal ajustado, 
rodas dificilmente balanceáveis 
irregularidades aparentementé 
irrelevantes no motor, como exa
gerado consumo de óleo. Esses 
defeitos têm a origem da fabri
cação e resultam de um contrô
le de qualidade deficiente." 

Aliás, Sr. Presidente, antes de en
c-errar, quero dar conta da minha 
preocupação pelo fato de que a m
dústria automobilística está fabri
cando os primeiros veículos para as 
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nossas Forças Armadas. Os primei
ros caminhões já rodaram na para
da de 7 de setembro de 1971. Temos 
jipes, kombis, camionetas veraneio. 
Esses veículos, pelo menos os direta
mente ligados à segurança nacional, 
não podem apresentar defeitos. Nós, 
que estamos visando a era moderna 
da integração, da democracia -
desenvolvimento-segurança, devemos 
alertar nossas autoridades. Infeliz
mente esses industriais não são bra
sileiros. Penoso declarar, mas é a ver
dade: não são mesmo brasileiros. Po· 
derão, na ânsia de lucro, apresentar 
veiculas como os que rodam pelas es
tradas para consumo civil e, numa 
hora de dificuldade, não podemos 
contar com eles. 

Sr. Presidente, há outro aspecto 
que gostaria de salientar: a indústria 
automobilística recebeu l:ncentivos 
fiscais, cambiais e creditícios. Ela não 
pode andar muito assanhada, como 
me parece, vendendo pela América 
Latina, inclusive a países não demo
cráticos. veículos com a especificação 
"braslleira". 

Sr. Presidente, sou dos que enten
dem - e me orgulho - que o Bra
sil é uma potência. Não está cami·
nhando para ser potência. Já é uma 
potência de verdade. Assim, deve ha
ver uma fiscalizacão mais direta nes
sas indústrias. Em retribuição ao 
ac-onchego, ao carinho que essas in
cústrias receberam para serem im
plantadas, ou mal implantadas- co
mo disse no início da minha oração 
-e isso já passou cm julgado- cabe 
uma fiscalização. Essas indústrias 
vieram para o Brasil com matrizes ve
lhas. O "Aero-Willys", primeiro veí
culo fabricado no País, de há muito 
não se via nos Estados Unidos. Em
barcaram as matrizes para o Brasil 
e pagamos uma retribui'ção de dóla
res, não em cruzeiros. O resultado é 
que a indústria se apresenta cada 
vez mais rica e o comprador paga ca
da vez mais caro pelo veículo. 

Este o brado de alerta de um h-o
mem que sabe, de um homem que tem 
o orgulho de estar vivendo esta hora 
em que o Brasil se agiganta perante 
o mundo, seguindo o exemplo japonês 
e, segundo economistas, até ultrapas
sando o próprio "milagre japonês". 
Há, evidentemente, problemas difí-

ceis, como o da distribuição de renda, 
mas este é problema universal. O fato 
é que já temos tomados providên
cias no sentido de preservar a vida e 
a bolsa do brasileiro, principalmente 
a vida e, em seguida, a bolsa. 

Este meu brado de alerta no dia 
em que se registra o aumento de 6% 
no preço de todos os veículos nacio
nais, e, Sr. Presidente, inspirado pe
lo aparte do meu prezado colega Fla
vio Britto, teço essas considerações. 

Sr. Presidente, encerro aqui este 
longo registro que me dispus a fazer, 
de um estado de cc!.:5as que exige ime
diata e enérgica previdência governa
mental. Que o Sr. Ministro da Indús
tria e Comércb esteja dela cogitan
do, é o que espero c desejo. Mas, o 
que todos nós esperamos, também, é 
que essa providência exigida pelos fa
tos. venha logo, porque o consumidor 
brasileiro está, na i:ea aut::>mobilís
tica, entregue, sem defesa, à ganân
cia e à irresp::>nsabilidade de uma mi
noria anti-Brasil que só pensa e age 
em termos da maximinação dos pró
prios lucros. Isso não deve continuar 
assim, Sr. Presidente. 

Era o que ~inha a dizer. (:\Iuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Sen~dor Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CAR?\'EIRO -
<Pronuncia o seguinte discurso, Sem 
re\·isão do orador.) Sr. Presidente. 
cumpro o doloroso dever de registrar 
nos Anais desta Casa o falec!:mento, 
em dias do mês passado, do Professor 
Antônio Mourão Vieira Filho, irmão 
do ex-Colega Antóvila Rodrigues Mou
rão Vieira. 

Nascido no Amazonas, em 7 de se
tembro de 1911, desde cedo Mourão 
.Vieira Filh·o se dedicou ao ensino e 
com seus irmãos fundou, em 1929, o 
Colégio Cardeal Leme, ainda hoje 
existente no Rio de Janeiro e respon
sável pela formação cultural-educa
cional de numerosas gerações. Médi
co, foi Vereador várias vezes Líder e 
Presidente da Câmara de V~readores 
do Estado da Guanabara, Secretário 
do Interior e Segurança e Secretário 
da Saúde. Em _1969, convocado pelo 
MDB, retornou as lides partidárias. 
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Ao termo de sua vida, marcada pe
las decepções que a carreira politica 
a todos nos reserva, faleceu cercado 
pelo ap•·eç::> e estima de todos os que 
o conheceram e, por isso. o estima
ram. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
E:..::.a um aparte? 

O SR. NE!.SO!Il CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Desejamos as
sociar-nos a essa homenagem de 
saudade que V. Ex.11 presta à memó
ria do Prof. Mourão Filho. Amazo
nense, como homem do Norte, foi 
para o Rio e aceitou o desafio da 
grande cidade. Construiu um colégio 
de idoneidade reconhecida. Prestou 
gr:tndes serviços ao ensino. Vinculou
se à pol!tica. Foi u:n lutador. A ho
menagem que V. Ex.n presta à me
mória ele Mourão Filho, e à que nos 
assoc!ar.1os. é uma homenagem de re
conh-ecimenU:l por um batalhador que 
torneou depois de deixar um grande 
acervo rte realizações. 

O SR. NE!..SON c:UtNElR~ - Mui
to obrigado, nobre Senador. Sr. Pre
sidente ninguém disse melhor do ho
mem Mourão Filho do que o Embai
xador Paschoal Carlos Magno, ao pre
faciar o t~abalho do Sr. Miguel Cruz 
a respeito do saudoso politico cario
ca. São estas palavras, sob o título 
"Um Homem Simples e Extremamen
te Humano", que incorpcro como fe
cho desta oração de saudade a quem 
tanto procurou servir i população 
humilde da Leo!)oldina e ao povo da 
Guanabara: 

"UM: HOMEM SIMPLES E 
EXTREMAMENTE HUMANO 

Conheci-o melhor indo um do
mingo até Ramos, inesperada
mente. 

E o encontrei, num dos salões do 
seu Colégio Cardeal Leme, cer
cado de gente de todas as idades. 
Mulheres e homens lhe faziam 
perguntas sobre assuntos os mais 
diferentes. Como se fosse uma en
ciclopédia humana. Como se sou
besse meios de melhorar mazelas 
do corpo e da alma. Orientando 
vocações, escolha de carreiras, 
ajudando com suas mãos carre-

gadas de bens os que o ouviam 
atentamente. Não esperava mi
nha visita, que não o perturbou 
de maneira alguma, na sua bela 
missão de pas-tor de almas e de 
suas inquietações. Era, na simpli
cidade de como atendia a cada 
um dos que o cercavam, o mesmo 
Mourão Filho que eu aprendera 
a querer bem e admirar, no coti
diano da Câmara dos Vereadores. 
O mesmo homem ungido pela lu
minosidade de servir às grandes 
causas da sua gente, da sua ci
dade, do seu País-. Sem nenl1uma 
atitude demagógica. Sem nenhu
ma preocupação eleitoreira. De
batia. nos prélios da Assembléia, 
como nesse salão suburbano. os 
problemas que sempre particular
mente o apaixonaram, de educa
ção e de saúde. Havia na sua ma
neira de e:rpor, de falar, um jei
tão de quem pedia desculpas por 
haver acumulado tantos conhe
clmentcs. Na tribuna- ao redar
guir apartes de seus pares, alguns 
agressivos. violentos quase, esgri
mia com estes ou aqueles que 
frontalmente não lhe aceitavam 
cs princípios, as idéias. Mourão 
Filho não perdi::J. jamais a sereni
dade, sua voz não se altanava, 
sem: gestos não se crispavam. Um 
exemplo de equilíbrio. Vencia na
turalmente os adversários, con
quistando-os pela riqueza de seus 
argumentos, enunciados sem ên
fase, sem retórica. 

Naquela manhã de domingo, e de
pois pelo tempo que se seguiu, 
na Câmara ou distante dela, 
olhando em torno os prédios on
de milhares de jovens formaram 
seu espírito, desenvolveram sua 
personalidade sob a tutela vigi
lante de todos os seus irmãos -
uma família inteira devotada ao 
ensino - melhor avaliei a dimen
são de Mourão Filho, que tinha 
tempo para dar aulas, prnferir 
conferências, escrever artigos, fa
lar pelo rádio e não faltar nunca 
às se~sões da Câmara, que presi
diu durante um ano, com digni
dade e inteligência. 

Esse Mourão Filho que ainda en
contr:l\'8. tempo p::-..ra visitar en-
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!ermos, consolar órfãos e viúvas, 
levar flores a mortos, amparar 
estudantes jovens, distribuindo 
bolsas de seu colégio, com muito 
de irmão mais novo de S. Fran
cisco, no seu nobre destino. 

Esse Mourão Filho, animado sem
ore do desejo de servir ao seu 
País, a sua família e a sua gente, 
não precisava levar a Cruz de 
Cristo pintada na sua armadura 
de combate, como os cruzados. 
Porque toda a sua vida foi e tem 
sido a serviço do Cristo e da Pá
tria, como é demonstrada nesta 
biografia-histórica." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente. Srs. 
Senadores. na Mensagem enviada 
pelo Senhor Presidente da República 
ao Congresso Nacional há um grave 
equívoco que deve ser esclarecid•). Diz 
o texto oficial, na pág. 70: 

"Merece especial destaque o fato 
de, no decurso de um ano, have
rem sido aumentados de 40%. em 
duas etapas, os níveis do salário
mínimo." 

É o que se lê na página 70 da Men
sagem presidencial. 

Ora, o que sabe todo o País é que 
em maio de 1971, em uma única vez, 
foram reajustados em aproximada
mente 20% os níveis de salário-mí
nimo. 

como explicar a afirmação da men
sagem? Erro de imprensa ou outro 
esclarecimento que nos poderá ser 
dado pela Maioria governamental? 

Sr. Presidente tecemos outros co
mentários, aguardando o esclareci
mento ou a retificação deste texto da 
mensagem, em assunto da maior im
portância, porque se refere a remu-

nerações de milhões de empregados 
brasileiros. 

Sr. Presidente, desejo igualmente 
dar conhecimento à Casa e solicitar 
a V. Exa. sejam reunidas e anexadas 
ao respectivo processo Mensagens que 
acabamos de receber relativamente 
ao Projeto de R-esolução n.0 21/72: 

"Of. 500/72 Belo Horizonte, 19 
de julho de 1972. 

Senhor Senador, 
A Diretoria da Federação dos Em
pregados em Estabelecimentos 
Bancários dos Estados de Minas 
Gerais, Goiás e Brasília em seu 
nome e no dos Sindicatos Filia
dos congratula com Vossa Exce
lência p~la iniciativa de apresen
tar o Projeto de Resolução n.0 

21172, que assegura às Entidades 
de Classe o direito de se pronun
ciarem sobre proposições em an
damento no senado, corporifi
cando, assim, uma de suas anti
gas aspirações, que encontrou em 
Vossa Excelência um legítimo de
fensor. 
Aproveitamos o ensejo para apre
sentar a Vossa Excelência os pro
testos de nossa mais elevada ad
miração e respeito. 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
BANCAR! OS DOS ESTADOS DE 
MINAS GERAIS, GQIAS E BRA
SíLIA. - Arlindo José Ramos, 
Presidente". 

Outra mensagem, sob a forma de 
telegrama, do teor seguinte: 

"Na qualidade de Presidente da 
Confederação Nacional das Pro
fissões Liberais, congratulo-me 
com o ilustre Senador pela apre
sentação do Projeto de Resolução 
n.o 21/72. de sua autoria. asse
gurando às entidades sindicais o 
direito e a disciplina em pronun
ciamentos em proposições que 
transitem no Senado Federal. 

Atenciosas saudações. (a) Macha
do Sobrinho, Presidente da Con
federação." 



-48-

Um terceiro pronunciamento, da 
Federação dos Bancários de São Pau
lo e Mato Grosso. 

"Nossas sinceras congratulações 
pela apresentação do Projeto n.0 

21172 de sentido eminentemente
democrático. Presidente da Fe
deração dos Bancários de São 
Paulo, Mato Grosso. (a) Jesus 
Bizzioll." 

São essas mensagens que recebe
mos relativamente à matéria e pedi
mos a sua anexação ao respectivo 
projeto, para conhecimento dos Rela
tores e das Comissões que o estuda
rão. 

Era o que tinhamos a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 31, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Ney Bra-

ga, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado, do discurso do 
Exm.0 Sr. Ministro Júlio Barata, 
de exaltação a Tiradentes, profe
rido em Ouro Preto, em 21 de 
abril do corrente ano, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

231, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

11, de 1972 (n.0 55-B/72, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
o Acordo para um Programa de 
Cooperação Científica entre a 
República Federativa do Brasil e 
os Estados Unidos da América, 
firmado em Brasília a 1.o de dt'
zembro de 1971, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 183, 184 e 185, de 1972, das 
Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às lC horas e 
e 45 minutos.) 



71.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DO CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - José Esteves - Catte
te Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Pe
trônio Portella - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Jessé Freire 
- Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel - Antônio Fernandes -
Carlos Lindenberg - João Cal
mon - Paulo Torres - Vascon
celos Torres - Nelson Carneiro 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Monroro - Fi
linto Müller - Accioly Filho -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Guida Mondin -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, comunicação que vai 

ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Senado Federal, em 3 de agosto de 
1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, de acordo com o 
disposto no art. 43. allnea "a", do Re
gimento Interno, que me ausentarei 
dos trabalhos da Casa a partir do dia 
11 do corrente, para breve viagem ao 
estrangeiro. 

Atenciosas saudações. - Vasconce
los Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro, que falará em 
nome da Liderança da Minoria, con
forme requerimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Em 
nome da Minoria, pronuncia. o se
guinte discurso, sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
MDB foi desafiado a apontar uma só 
medida oficial que tenha contrib'Jí1o 
para a má distribuição da renda na
cional. 

No debate nacional que o Par+..tdo 
realizará através das tribunas do Se
nado Federal, da Câmara dos Depu
tados, das Assembléias Legislativas e 
das Câmaras Munlcipai·s, serão mos
trados, em termos objetivos e eleva
dos, inúmeros pontos que caracteri
zam a Injusta distribuição da renda 
nacional, com graves prejuízos para 
nosso efetlvo desenvolvimento. 

o Movimento Democrático Brasilei
r:> sustenta, com os melhores econo
"mistas de todo o mundo, "que só há 
verdadeiro desenvolvimento de um 
país, com a elevação de nível de vida 
do seu povo. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
rodo o prazer. 

O Sr. José Lindoso- O que V. Ex.a. 
está afirmando, até agora, é o óbvio 
ululante. 

O SR. FRANCO MONTORO - .Drln
de teria sido desnecessário o ap=.ute 
de V. Ex.a 
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Esse debate nacional, com que o 
MDB pretende exercer, de forma ele
vada, fundamentada e democrática, 
sua ação fiscalizadora, foi decidido 
pela Executiva Nacional e está sendo 
preparado por comissões especializa
das. Os resultados dos estudos e a 
respectiva documentação serão reme
tidos a todos os Diretórios e represen
tações do Partido. Procuraremos, en
tão, em data que será anunciada pelo 
Presidente Ulysses Guimarães, esta
belecer, em todo o País, com os re
presentantes do Governo, um diálo
go democrático e patriótico sobre te
mas de interesse fundamental. 

O primeiro dos temas fixados é 
precisamente o da redistribuição da 
renda nacional; o segundo, relativo 
às empresas multinacionais, que es
tão sendo amplamente favorecidas 
por certas medidas governamentais; 
e um tema politico: massificação e 
propaganda. 

Esse debate, em que se empenha
rá todo o Partido, será realizado bre
vemente, mas, desde já, podem'Js 
atender ao desafio que nos é feito, 
para apresentar alguma medida go
vernamental que tenha concorrido 
para a má distribuição da renda na
cional. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Com 
prazer, ouço o aparte de V. Ex. o. 

O Sr. José Lindoso - Quero con
_gratular-me com V. Ex.a e com a no
bre Oposição pelo anúncio que se es
tá fazendo. Efetivamente, depois de 
tanta atividade politica, vamos ter o 
prazer de assistir à Oposição contri
buir para o debate dos problemas 
brasileiros, pelo que V. Ex. o. informa. 
Porque, até esta altura, ainda não 
ouvimos a Oposição tratar com serie
dade essas matérias. Tanto assim 
que V. Ex. o. está preocupado com as 
medidas antiimpactos e anuncia isso 
como um dos fatos de maior relevo 
a ser encetado pela nobre Oposição. 
o Pais vai ter, portanto, oportuni
dade de verificar quanto o Governo 
do Presidente Médici e os da Revolu
ção têm feito pelo progresso e desen
volvimento do Brasil. 

O SR. FRANCO MONTORO - Esta 
será uma das alternativas. A outra, 

será o Brasil tomar conhecimento e 
consciência dos aspectos negativos 
da 9.tual politica oficial. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO -
Com prazer, Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro - .~penas 
para lembrar ao nobre Senador José 
Lindoso, que por tantos anos ilustrou 
a Bancada da Oposição, que também 
nas Casas politicas se discute politi
ca. Os fatos políticos não àevem ser 
discutidos nas câmaras comerciais ou 
nos gabinetes ministeriais, mas n~; 
plenários das casas legislativas. Por
tanto, o MDB tem cumprido o seu 
dever, quando denuncia as violências 
que se realizam no Pais, quando faz 
indagações que não encontram res
p::>stas. quando, desta tribuna, fonnu
la ao Governo perguntas que até hoje 
estão sem a devida contestação. A::> 
iniciar o ano de 1971, pronunciei, 
nesta Casa, em nome do meu Parti
do, um discurso com várias indaga
ções. Estou deixando passar o tem
po. Um ano e meio depois, a gloriosa 
Maioria, de que S. Ex. o. é Líder, até 
hoje não respondeu a uma só dessas 
indagações. Terei prazer em enviar 
a S. Ex.o. esse discurso inaugural, pa
ra que responda àquelas indagações. 
De modo que um partido politico -
e V. Ex.o. sabe muito bem disso -
também faz politica e só nos parla
mentos e nas assembléias é que os 
debates podem ser travados. Ao lado 
dos problemas econômicos devem ser 
tratados os problemas políticos, por
que, no fundo, os temas econômicos 
são também problemas políticos. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. o. com
plementa as declarações do nobre Se
nador, porque, junto com o problema 
do salário-mínimo, também vamos 
discutir os problemas políticos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Co
mo disse, os três primeiros temas 
são: um econômico, um social e um 
político. Haverá pratos para todos os 
paladares ... 

Quero acrescentar, em resposta ao 
aparte com que me honrou o nobre 
Senador José Lindoso, que, ao con
trário do que disse S. Ex.a, não é 
agora que o MDB vai iniciar o debate 
de problemas de interesse nacional, 
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trazendo a sua c-ontribuição. O no
bre Senador Nelson Carneiro já de
monstrou que uma das grandes fun
ções do Congresso Nacional é deba
ter temas políticos; é trazer ao co
nhecimento da Nação e das autorida
des as violências, as injustiças e as 
irregularidades que estejam sendo 
cometidas. 

O Sr. José Lindoso - Não há ne
nhum desacordo entre nós. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
MDB vem fazendo isso e, também, 
contribuindo com sugestões concre
tas. Ainda ontem, tive a oportunida
de de mostrar a V. Ex. a carta que 
recebi do Ministério do Trabalho, co
municando o atendimento à reivin
dicação que fiz em defesa de coope
rativas de trabalho de São Paulo. 

Na última Sessão do semestre pas
sado, mencionei aqui o fato de que, 
trinta dias depois de havermos de
nunciado a situação irregular dos 
chamados contra-recibos, o DASP, 
atendendo à crítica formulada pela 
Oposição, baixou uma portaria esta
belecendo normas para que, em to
dos os Ministérios, se regularizasse 
essa situação, reconhecidamente ir
regular. 

Poderia citar outros casos, mas fu
giria ao debate em foco. Quero, ape
nas, acentuar que o MDB vai fazer 
esforços para tornar mais eficaz, mais 
eficiente, mais poderosa a sua voz. 
Não dispomos dos grandes meios de 
comunicacão: a Televisão e o Rádio 
nos estão· praticamente vedados. Os 
programas políticos foram substituí
dos por programas humorísticos; a 
discussão de problemas nacionais, 
por novelas radiofônicas. 

.. 
O Sr. José Lindoso - Permite V. 

Ex:.n um esclarecimento? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não! 

o Sr. José Lindoso - A Lei Orgâ
nica dos Partidos Políticos garante, 
aos Partidos, a oportunidade dessa 
comunicação e desse debate. 

Parece assim, que não há vedação 
de comuzlicação em torno disso. Tal
vez esteja faltando mobilização e or
ganização para utilizar aquilo que a 
Lei nos faculta, dentro de uma linha 
democrática bastante significativa. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
que a Lei assegura está sendo respei
tado: o período de propaganda gra
tuita, durante a campanha eleitoral. 
Fora daí, não dispomos de tempo. O 
Presidente do nosso Partido comuni
cou recentemente à Comissão Exe
cutiva as dificuldades que encontrou 
em quase todos os Estados em que 
esteve para ocupar as televisões. 
Posso afirmar que esse programa po
litico gratuito, durante a campanha 
eleitoral, foi o último de que partici
pei na televisão do meu Estado, pre
cisamente há um ano e meio, quan
do o normal seria, como tem aconte
cido em toda a História Politica do 
Brasil, a presença contínua dos ho
mens públicos e dos parlamentares 
no debate dos temas nacionais. Sabe 
V. Ex. a que não é voluntariamente 
que estamos ausentes das televisões, 
mas pelo fato de não nos ser aberta 
essa oportunidade. 

O Sr. José Lindoso - O problema 
não é só dos Partidos ... 

O SR. FRANCO 1\IONTORO- Sabe 
v. Ex. a, inclusive, que os programas 
freqüentemente são gravados com an
tecedência para exame da sua conve
niência. 

O fato concreto é que os Senadores 
e Deputados, pelo menos da Oposição, 
não têm tido oportunidade de partici
par de debates políticos ou sobre pro
blemas nacionais, através dos gran
des meios de comunicação. Entretan
to o Governo, quando tem uma co
municação a fazer, estabelece imedia
tamente uma cadeia nacional de esta
ções de rádio e televisão com todo o 
Brasil. É o que se tem denominado 
"operação-impacto". Pois bem, não 
dispondo o MDB desses · poderosos 
meios. vai utilizar, com a máxima di
ligência, os poucos meios de que dis
põe. Em lugar de se dispersar no de
bate de temas diferentes, irá concen
trar-se durante uma semana em cada 
mês, pe!o menos, no debate de um te
ma nacional, para que haja assim 
maior ressonância em todo o Brasil. 
Pretendemos, com isso, substituir o 
monólogo governamental por um diá
logo nacional. 

É serviço que prestamos ao regime 
e ao Governo. 

Saiba o nobre Senador José Lindoso 
que documento recente da Escola Su-
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perior de Guerra partis. desta consta
tação: sem o debate livre, o País e o 
G<>verno são prejudicados; o Pais, pe
la falta de conhecimento dos seus pro
blemas reais; o Governo, por não to
mar conhecimento dos aspectos nega
tivos de suas medidas. Informo ainda 
a S. Ex.C· que esse texto, divulgado por 
um dos nossos jornais, teve imediata
mente sua circulação dificultada. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com 
prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Se
nador, estou ouvindo com atenção seu 
discurso. Quando V. Ex.n generaliza, 
em termos tão veementes, o problema 
da televisão brasileira, no que se refe
re à divulgação de programas de na
tureza politica, quero, como Represen
tante de Santa Catarina, dizer que li 
no meu Estado, na Cidade de Blume
nau, realiza-se, semanalmente, um 
programa político, dirigido pelo jor
nalista Adolpho Zigelli, por sinal um 
grande jornalista e que, nas eleições 
de 70, pleiteou uma Cadeira na As
sembléia Legislativa, sob a legenda da 
honrada Oposição. Nesse progr:~.m!l, 
têm falado políticos das duas corren
tes . Ainda agora ... 

O SR. FRANCO MONTORO - In
c1usive eu, nobre Senador. 

O Sr. Antônio Carlos- Então, V. 
Ex.n pode testemunhar a veracidade 
do que estou afirmando. Ainda na se
mana última, estava anunciada a pa
lavra do nobre Deputado Tancredo 
Neves. Permito-me dar este aparte-, 
para que a Casa e o País não aceitem 
a generalização que V. Ex. a está fa
zendo. 

O SR. FRA...'IJCO MONTORO -Se
nador Antônio Carlos, agradeço o 
aparte. É oportuno colocar, nos ter
mos devidos. a afirmação feita. Se V. 
Ex.a consultar as notas taquigráficas, 
observará minha declaração de que, 
"em São Paulo", não falei desde o pe
ríodo das eleições. Se não tivesse sido 
interrompido pelos apartes, chegaria 
a esse fato que merece registro: a e:·~
ceção confirmando a regra. Tive 
oportunidade de dizer, no microfone 
daquela TV na Cidade de Blumenau. 

que esta é uma exceção que hcnra o 
Estado de Santa Catarina. Oxalá nos 
demais Estados houvesse possibilidade 
de um programa semelhante, conduzi
do com elevação sobre os problemas 
nacionais sem nenhuma restrição. 

Infelizmente, ficamos na exceção. E 
há um ve!ho adágio, sempre verdadei
ro: a exceção confirma a regra. Infe
lizmente, a regra é outra: é aquela 
que enunciei. Todos deveríamos tra
balhar para que, em nossos Estados, 
houvesse o que ocorre em Santa Ca
tarina. Seríamos os primeiros a cum
primentar as aut::>ridades governa
mentais por esta medida de liberac:ão 
daquilo que é fundamental à formação 
de uma opinião política em nos~:> 
P~. . 

O Sr. Fernando Corrêa - Senador 
Franco Montoro, permite-me V. Ex. a? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Em Cam
po Grande, em Culabá, dois grandes 
centros políticos de meu Estado, em 
Corumbá, freqüentemente a Oposição 
vai à Tevê e fala o que quer. Não há 
censura. Desejo que v. Ex.a tome no
ta do que estou dizendo: em Mato 
Grosso não há esse fenômeno. 

O SR. FRANCO MONTORO -A in
formação de V. Ex.n, seguramente, é 
verdadeira. Mas, estou me referin
do ... 

O Sr. Fernando Corrêa - E o no
bre Senador Nelson Carneiro proferiu 
conferência em Mato Grosso. Estou 
trazendo um convite. Se V. Ex.a qui
ser falar em Cuiabá ... 

O SR. FR~CO MONTORO - Com 
muito prazer! No entanto, gostaria de 
receber convite semelhante para falar 
no meu Estado, São Paulo, na Guana
bara, em Minas Gerais, ou outro dos 
grandes centros políticos do País. 

O Sr. José Lindoso - Isso é proble
ma de V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Infe
lizmente, não é. 

O Sr. José Lindoso - Acredito que 
seja. 

O SR. FRANCO MONTORO- De 
minha parte, V. Ex. a tem procuração 
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para dizer que aceitamos participar do 
debate de quaisquer problemas na
cionais. 

O Sr. José Lindoso- É uma conve
niência, ou não, da Rádio ou da Tevê 
convidar V. Ex. as Não podemos, abso
lutamente, intervir na opinião dessas 
emissoras. Não somos responsáveis 
pela direção das rádios e das tevês . 
Gostaria de dizer que, há pouco tem
po, fomos convidados para participar 
de um programa político em Goiânia. 
Acredito que outros companheiros 
convidados tenham comparecido. O 
que V. Ex.n não pode querer é que se 
determine à administração de uma 
rádio ou de uma televisão ouça V. Ex.o. 

O Sr. Fernando Corrêa - Também 
em Mato Grosso V. Ex. a pode compa
recer. 

O SR. FRANCO MONTORO - En
tão, já podemos anunciar, depois des
tes debates, que está aberta a tele
visão de Santa Catarina, Mato Grosso 
e Goiás. Perguntamos, agora: e nos 
demais Estados? 

O Sr. José Lindoso - Acontece que 
as afirmações de V. Ex.o. nem sempre 
estão esteadas na pesquisa. Basean
do-se no fato de que não foi convi
dado no seu Estado, V. Ex.a vem à 
tribuna para dizer que as televisões 
estão fechadas à nobre Oposição. 
Imediatamente, surge o depoimento 
de que V. Ex.a ocupou uma Tevê em 
Santa Catarina para comunicar seus 
ideais, sua mensagem política. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a não ouviu ou não prestou aten
ção às palavras que aqui proferi. Fui 
muito preciso ao dizer que, no meu 
Estado, não participamos de nenhum 
programa politico. Rt:cebemos convite 
para entregar prêmio a um artista de 
televisão, fomos convidados para um 
"Almoço com as Estrelas", e outros 
programas semelhantes, mas não pa
ra debater problemas políticos que 
informam e formam a opinião pú
blica. 

O Sr. José Lindoso - É problema 
da administração da Rádio e da Te
levisão ouvir V. Ex.o. 

O SR. FRANCO MONTORO - In
felizmente, não é, V. Ex.n sabe, per
feitamente, que não é. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre orador 
que o seu tempo está esgotado, nos 
termos regimentais. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Pre
sidente, pediria licença para apartear 
o nobre orador, já que meu nome fo1 
citado. (Assentimento do orador.) 
Ressalto, com justiça, que na Cidade 
de Campo Grande me foi facultada 
a divulgação, pela Rádio local de uma 
conferência sobre o divórcio. 'Acredito 
que, s~. ali fosse falar sobre política, 
como Ja me prometeu o nobre Sena
dor Fernando Corrêa, teria a mesma 
acolhida. 

O Sr. Fernando Corrêa- Não pro
meto, afirmo e convido V. Ex.a 

O Sr. Nelson Carneiro - O Sena
dor Fernando Corrêa me convida e 
desde já, aceito, não só pelo prazer 
de atender ao generoso convite de 
S. Ex.a, como pela felicidade de vol
tar àquela terra, para verificar se até 
hoje o Governo, armado pelo Con
gresso com o poder de criar as Juntas 
de Conciliação, pelas quais Campo 
Grande e a Bancada de Mato Grosso 
lutam há tanto tempo, procedeu a 
essa instalação. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex.a 
está fugindo ao assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, gostaríamos de prosseguir 
no diálogo com os nobres Senadores 
mas, em face da observação de V. 
Ex.n de que meu tempo está esgota
do, terei que retomar os termos do 
meu pronunciamento.· Antes, desejo 
lembrar que ao referir-me aos vários 
Estados do Brasil, mencionei a infor
mação prestada pelo eminente Pre
sidente do MDB à Comissão Executi
va do Partido, exatamente nos ter
mos que estão nas notas taquigráfi
cas, isto é, que em "quase todos" os 
Estados do Brasil visitados pelo Pre
sidente do MDB. S. Ex.n teve difi
culdades em ir aos canais de televi
são. Não há nenhuma contradição 
entre o que afirmei e as informações 
prestadas pelos ilustres Senadores . 
Gostaria que não apenas em dois, dos 
vinte e dois Estados, isto é, Santa 
Catarina e Mato Grosso, houvesse a 
possibilidade de debates políticos ... 

O Sr. Guido Mondin - Permita-me 
nobre Senador Franco Montoro, ape-
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nas uma fração de segundo. (Assen
timento do orador.) Gostaria que na 
apreciação que o Presidente do MDB 
fez, estivesse incluído o Rio Grande 
do Sul, porque lá o partido do Go
verno e a Oposição têm os direitos 
absolutamente iguais. Que está acon
tecendo pelo resto do País? Ou será 
que teremos que ir todos ao Rio 
Grande do Sul para aprender alguma 
coisa? 

O SR. FRANCO MONTORO- Quem 
sabe se não poderemos organizar uma 
caravana para ir até lá? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
debate nacional que estávamos anun
ciando, e que se iniciará após o es
tudo prévio, que está sendo realizado, 
e cujas conclusões serão remetidas a 
todos os Diretórios e representações, 
será deflagrado no momento a ser 
anunciado pelo .Presidente do Parti
do. Mas, desde já, podemos atender ao 
desafio que nos é feito, para apre
sentar alguma medida governamen
tal que tenha concorrido para a má 
distribuição da renda nacional. Ao 
fazê-lo, não utilizaremos pontos de 
vista pessoais, mas os próprios crité
rios firmados pelos governos revolu
cionários. 

Ei-los: 
O primeiro Programa de Ação Eco

nômica do Governo, de 1964 a 1966 
(PAEG), fixou os princípios básicos 
da política salarial e, entre eles, es
tabeleceu expressamente: "que os as
salariados participem sem defasagem" 
- acentuo, sem defasagem "dos fru
tos do desenvolvimento econômico" 
(pág. 83). Para esse fim determinou 
que nos reajustes salariais "será 
acrescida uma percentagem adicional 
correspondente ao incremento da 
produtividade" (pág. 84). 

Na mesma linha, o Programa Es
tratégico de Desenvolvimento, de l!l67, 
ao definir a política salarial do Go
verno, declara que "ns ass::o.lari~dos 
têm direito de melhorar de vida rle 
acordo com o crescimento do País". 

Dando força normativa a esse cri
tério, o Decreto-lei n.0 15, de 196ô, 
determinou que, nos rea)ustE::s sala
riais, seja incluído: "o percentual re
ferente ao aumento da prndutJ·:it!adc 
nacional no ano anteriJr, informado 
pelo Conselho Nacional de Economia" 
Cart. 1.0 , § 1.0 , lerta "b"). 

E, posteriormente, a Lei n.0 !i .451, 
de 1968, estabeleceu, em seu art. 1.o 
que nos cálculos de reajustamentos 
salariais será incluída "uma taxa 
fixada pelo Ministério do Planeja
mento que traduz o aumento da pro
dutividade no ano anterior, na forma 
da legislação vigente". 

Nos termos da lei, o Governo, atra
vés do Ministério do Planejamento. 
acaba de fixar esta taxa, que irá re
percutir em todos os reajustes de sa
lários dos trabalhadores brasileiros. E, 
ao fazê-lo, cometeu, mais uma vez, 
grave injustiça contra a família tra
balhadora do País. 

A taxa foi fixada em 3,5. Mas, de 
quanto foi o aumento da produtivi
dade nacional no ano de 1971? 

Em sua Mensagem ao Congresso 
Nacional, no início deste ano, o Se
nhor Presidente da República infor
mou oficialmente à Nação: "O pro
duto interno bruto cresceu em ritmo 
constante, à taxa de 11,3%, uma das 
maiores do mundo" (pág. 21) . 

Se deduzirmos desse total o aumen
to da população, que foi no máximo 
de 3%, o resultado seria 8,3, ou valor 
equivalente, mas nunca 3,5. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO 1\fONTORO - Pois 
não. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. está 
estabelecendo equivalência da produ
tividade e de produto nacional? 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Equi
valência não, correspondência. o pro
duto nacional é uma coisa e produti
vidade é outra. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a. está 
fazendo críticas baseado em elemen
tos que colheu, números e estatísticas, 
etc. Não podemos, evidentemente, 
contestar o que V. Ex.a está afirman
do, mas quero adiantar, desde logo, 
que incumbi o nobre Senador Amou 
de Mello - o qual teve necessidade de 
se ausentar do Senado por dois dias 
- de estudar este problema que está 
sendo abordado, através da Imprensa, 
por elementos da Oposição, para dar 
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uma resposta cabal aqui no Plenário 
do Senado. E vou incumbir o Sen::~.
dor Benedito Ferreira, que é Vice-Lí
der, para estudar todos os elementos 
que V. Ex.a está coligindo, para dar 
a resposta devida na oportunidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a., que repre
senta uma homenagem à seriedade 
com que estamos procurando deba
ter os problemas. 

Utilizamos apenas dados oficiais e 
citamos cifras estatísticas comunica
das ao Congresso pelo Presidente da 
República. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbcrg) - (Fazendo soar a campai
nha.) A Mesa lembra a V. Ex.a que o 
seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
cluo, Sr. Presidente. 

Com a medida citada, retira-se do 
trabalhador brasileiro o direito, que 
lhe é reconhecido por lei, de partici
par proporcionalmente no aumento 
da produtividade nacional 

É preciso lembrar, ainda, que outro 
fator do reajuste geral de salários, o 
chamado "resíduo inflacionário" 
também foi calculado com erro, e em 
prejuízo dos empregados. Pois o Go
verno o fixou em 12%, quando a in
flação será incontestavelmente maior. 

Nessas condições, a conclusão triste 
a que não podemos fugir é que a eco
nomia, em certos aspectos, talvez vá 
bem, mas o povo continua indo mal. 
Essa situação continuará até que o 
Brasil adote e aplique efetivamente 
critérios mais justos e mais humanos 
na repartição da renda nacional. 

Era esta a comunicação que queria
mos fazer, Sr. Presidente, transmitin
do, ao Senado e ao Governo, a inquie
tação das lideranças sindicais de todo 
o Brasil, as quais, através de suas 
Confederações, já estão se dirigindo 
ao Congresso Nacional, fazendo ver 
seu desaponto e a sua inquietação 
com esta medida. A noticia do grande 
enriquecimento do Pais atravessa 
fronteiras, mas na hora de traduzir 
este crescimento em percentagens, 
para que, nos termos do critério esta
belecido por lei, o trabalhador progri
da da mesma proporção, têm os tra
balhadores essa terrível decepção. 

É para o esclarecimento do assunto 
e para que, no futuro, se tomem me
didas que ajustem as medidas gover
namentais aos critérios fixados em 
lei, que fazemos esta intervenção, cer
tos de que com isso estamos contri
buindo para que os rumos do noss~ 
desenvolvimento se encaminhem para 
aquele objetivo que é uma constante 
na pregação do Movimento Democrá
tico Brasileiro: que o desenvolvimenro 
do Brasil se faça em termos de inde
pendência, de liberdade e de justiça 
social! 

Era o que tínhamos a dizer. {i\Iuito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS- <Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te creio ser de toda oportunidade 
proceder, nesta tribuna, ao regist:o 
de um acontecimento de repercussao 
direta sobre a economia de Pernam
buco e de todo o Nordeste, e bem as
sim assinalar a conduta de estabele
cimento bancário do meu Estado que 
preferiu continuar a manter uma tra
dição de esforço próprio e perserve
rante, dentro, portanto, das tradições 
criadas nos meios empresariais per
nambucanos. 

Sr. Presidente, quem vem acompa
nhando a vida económica do País e 
especialmente do Nordeste, verifica, 
com toda a facilidade, que Pernambu
co sempre foi um centro de distribui
ção comercial e de concentração de 
capital daquela região. :'!3em me re
cordo que. na praça de Recife, se 
constituía um pólo de distribuição pa
ra todo o Nordeste e até para o Nor
te do País, e ali existia uma grande 
rede bancária. Hoje. Sr. Presidente, 
pode-se assinalar, com melancolia, 
que todos os Bancos sediados em Per
nambuco foram já adquiridos por es
tabelecimentos sediados em outros 
Estados. Assim, foram vendidos o 
Banco Auxiliar do Comércio, o Banco 
do Povo, o Banco Mercantil de Per
nambuco e o Banco Real, para citar 
os principais. Apenas um, o Banco 
Nacional do Norte, ainda não aceitou 
aderir a uma operação de fusão ou 
de venda. Agora mesmo, segundo in
formações, a sua Diretoria manifes
tou-se contrária ao princípio de fusão 
ou de venda, o que equivaleria a 
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dizer que se extinguiria de vez, no Re
cife, qualquer estabelecimento bancá
rio criado e em funcionamento. 

Desejo, por isso, Sr. Presidente, 
juntar minhas congratulações às das 
classes empresariais de Pernambuco, 
quando manifestaram solidariedade à 
Direção do Banco Nacional do Norte 
à época em que resolveu permanecer 
como entidade autónoma regional, 
mas voltada igualmente para os altos 
interesses nacionais. É de todo opor
tuno, Sr. Presidente, este modesto 
pronunciamento, porque, nestes últi
mos dias, Pernambuco viu desapare
cerem dois tradicionais estabelecimen
tos bancários ali sediados: o primeiro, 
o Banco do Comércio e Indústria de 
Pernambuco, adquirido pelo Banco 
Económico da Bahia, o segundo, o 
Banco Industrial de Campina Gran
de, cuja rede bancária e empresarial 
praticamente é sediada em Recife, foi 
incorporada ao Banco Mercantil de 
Minas Gerais S. A. 

O Sr. Jorge Batista da Silva, Presi
dente do Banco Nacional do Norte. 
em face dos rumores crescentes e ge
neralizados que havia também resol
vido desfazer-se, pelo seu grupo, do 
último estabelecimento bancário ali 
existente, prestou declarações, que me 
permito aqui transcrever, que merece
ram o apoio empresarial pernambu
cano. Disse ele que 

"Preferia conservar a sua empresn. 
com a personalidade do grupo, 
atingindo os mesmos objetivos de 
economia de escala, modernização 
de métodos, redução dos custos 
operacionais e renovação técnica." 

Certamente, com maiores dificulda
des, mas com perseverança e obstina
ção que caracterizam a personalidade 
do pernambucano. 

Acrescentou: 
"- Estamos convictos - afirmou 
-de que atingiremos, como atin
gimos até hoje, um crescimento 
continuado, sem aderir, necessa
riamente, à prática da fusão. Sa
bemos, inclusive, que se criou um 
ambiente de tal entusiasmo em 
torno das fusões que o simples 
fato de não crescermos através 
delas, pode nos custar a imagem 
de conservadores. Mas não teme
mos o nome. Conservadores. Mas 
não estáticos." 

O Sistema Financeiro Banorte é 
o único sistema financeiro do 
Norte e Nordeste, com autonomia. 
Sua decisão de permanecer con
servador foi tomada através de 
"uma posição de política empre
sarial, medida e pesada e que ain
da nada tem de condenatória ou 
c~mflitante com a prática de fu
soes. Apenas, a dotamos o nosso 
caminho em busca dos mesmos 
objetivos" - ccncluiu o presiden
te do Banorte. 

Sr. Presidente, era esse o registro 
que me permiti fazer. 

Na verdade, Pernambuco, hoje, está 
servido por uma grande rede bancá
ria, Agências de bancos que têm suas 
matrizes no Sul do País. Mas estudos 
ali . rea!izadcs têm concluído que as 
~phcaçoes das referidas agências são 
mferiores aos depósitos captados. É 
um sistema de esgotamento económi
co daquela Região que merece ser exa
minado com consideracão e atenção 
pelos Poderes Públicos. Éstou certo de 
que o eminente Sr. Ministro da Fa
zenda hã de voltar sua esclarecida 
atenção para assuntos dessa natureza. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
si_den~e. ao juntar minhas congratula
çoes aquelas que foram dirigidas pelos 
empresários do meu Estado. <Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln
denberg)- Concedo a palavra ao no
bre Senador Vasconcelos Torres. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Flávio Britto. 
O SR. FLAVIO BRITTO - (Pro

nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores na Capital da 
Argentina, Buenos Aires nos dias 25 
e 29 de julho último, realizaram-se 
reuniões do grupo de assessoramento 
da carne para a ALALC, quar.do ti
vemos oportunidade de verificar a po
líti~:l; económica desse setor da pe
cuana, a carne, produto n.o 1 da Ar
gentina, do Uruguai e também de uma 
grande parte da Colômbia. 

A Argentina, para refazer o seu re
banho bovino, está controlando o con
sumo da carne. Consome-se carne du
rante 8 dias, e passam-se 15 dias sem 
carne bovina. 
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O Uruguai, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, chegou a suspender por 180 
dias o consumo do produto, e a Co
lômbia suspendeu-o por 120 dias. Ho
je, o atual Presidente da Argentina e 
seus assessores reconhecem que go
vernos passados daquela República, 
por demagogia, desejaram e fizeram, 
através de uma politica errada, o 
controle do produto. 

O fato é que esses países estavam 
deixando de exportar para todo o 
Mercado Comum Europeu. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, é que chegamos aqui apre
ensivos. Os Governos anteriores a 
1964, também quiseram fazer dema
gogia em cima dos produtos agrope
cuários. No entanto, afirmo e reafir
mo que, como na República Argenti
na e na República Uruguaia, também 
no Brasil, a agropecuária ainda é res
ponsável, em 70%, pela política eco
nómica dos dólares que entram no 
País, c os governantes de antes de 6~ 
tabelaram as passagens nas estradas 
de ferro, nas barcas que faziam o 
transporte Rio-Niterói, tabelaram o 
açúcar, o café, os produtos hortigran
jeiros. Acontecia que estávamos qua
se caindo num abismo e fomos salvos 
por esses grandes brasileiros que em 
1964 assumiram a responsabilidade dos 
destinos do País. Pais agrícola por 
excelência, queira Deus que nos seja 
permitido um dia ser um grande país 
industrial! Será, naturalmente, às 
custas da agricultura. 

Os governantes de 1964 para cá, 
com grande coragem, enfrentaram os 
demagogos, enfrentaram uma impren
sa que, apesar de me merecer o maior 
respeito, divulga, muitas vezes, inver
dades, criando uma imagem do em
nresário rural como sendo o homem 
que procura por todos os meios o sa
crifício do consumidor, quando na Ar
gentina, há poucos dias, observei o 
respeito que tem o povo, bem como as 
autoridades, pelo empresário rur~l, 
porque sabem que esses homens sao 
os que fazem a riqueza e dão condi
r,ões para o desenvolvimento daquele 
País. 

No nosso caso, esses preços foram 
liberados depois de 1964. O Governo 
teve a coragem de dizer que os preços 
dos trens de subúrbio das grandes Ca
pitais, como São Paulo e Guanabara, 
eram fictícios, eram demagógicos; que 

o preço do leite e da carne, o preço 
dos produtos agrícolas e horticulas 
eram bmbém preços demagógicos, li
berando-os. Isso encorajou o homem 
rural, o empresário rural, que con
fiou, como confia, nos dirigentes 
atuais. 

Mas, Sr. Presidente, a nossa preo
cupação é quando vem o Governo, 
esse Governo cujas atitudes todos os 
brasileiros aplaudem, estimular-nos a 
que elaboremos projetas agropecuários 
para a SUDAM e SUDENE. Esse Go
verno nos tem dado crédito, um cré
dito que nós da lavoura nunca possuí
mos, através dos estabelecimentos 
crecUticios e, agora, pelo PROTERRA. 

Mas agora, Sr. Presidente, vem esse 
famigerado órgão, que é a SUNAB, 
não sei baseado em que estatísticas, 
a tabelar primeiramente o café. E um 
dos argumentos mais infantis que usa 
é que há especulação no preço do pro
duto, tabelamento no centro consu
midor, tabelamento nas torref:~.r.i5es. 
Mas se há um tabelamento no fim, na 
comercialização, evidentemente que 
isso vem desestimular o produtor, por
que o Governo está dando novas con
dições de produzir café, está conce
dendo financiamento, sem juros, para 
adubos, inseticidas, e ainda ajuda ao 
plantio. 

Sr. Presidente, qual a confiança e 
a garantia que podemos ter, se sabe
mos que o · preço no varejo é tabe
lado e nós, conscientes com a nossa 
obrigação de produzir cada vez mais, 
neste País, nos interessamos também 
pelo mercado interno, porque sabemos 
quanto vale para o produtor brasilei
ro a garantia de seus produtos nesse 
mercado. 

Vem a SUNAB e diz que há espe
culação no preço do café. Não pode 
ter havido especulação. O que houve 
foi uma geada e por essa geada o 
mercado exterior automaticamente 
elevou os preços, sobretudo em Lon
dres e Nova Iorque. Não foi o produ
tor que promoveu a alta dos preços. 

Está visto, Sr. Presidente, que ape
sar de todo o chamamento para no
vos plantios, os produtores, meus co
legas e de muitos Senadores de esta
dos cafeeiros, não estão entusiasma
dos, não estão aceitando o ofereci
mento de verbns destinadas para no
vos plantios. 
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O Sr. Fernando Corrêa - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. :FLAVIO BRITTO - Com pra
zer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Senador 
Flávio Britto, ouço, com atenção mui
to especial, o magnífico discurso que 
V. Ex.a está pronunciando, o qual 
contém toda uma gama de verdades 
a respeito da nossa produção. Quero, 
no entanto, fazer uma pequena reti
ficação. O dinheiro que o Governo está 
dando, para o plantio de café, paga 
juros de 3% ao ano. V. Ex.a disse que 
não paga praticamente nada. Mas, 
pela lei, paga 3%. Em Mato Grosso, 
posso trazer a notícia de que estão 
plantando 20 milhões de pés de café. 
Voltemos, porém, ao problema que 
diz mais de perto à minha zona de 
Campo Grande, o dos frigoríficos. O 
Governo, no PRODOESTE, está dando 
verbas para construir cinco frigorífi
cos: um, em Aquidauana, um na zona 
Miranda-Corumbá, um em Rondonó
polis, um na zona do Araguaia e um 
em Amambaí, perto da fronteira de 
S. Paulo. Mas, quero dar também uma 
notícia que ontem soube em Campo 
Grande, depois confirmada por uma 
alta autoridade federal: o Sr. Bour
don, que tem um frigorífico em Anã
polis, juntamente com um grande fa
zendeiro, homem de primeira ordem 
- o Sr. Italívio Pereira -, está tra
tando de construir outro frigorífico, 
com os seus próprios capitais, em Rio 
Brilhante. De maneira que esta é uma 
notícia alvissar.eira. Mas se a carne 
está sendo aviltada por esse Juízo da 
S~P.UB e de outros órgãos do crover
no, pelo tabelamento exagerado, não 
há dúvida nenhuma de que, hoje, só 
ganha dinheiro, com o produto, o ex
portador. V. Ex.a sabe e conhece, me
lhor do que eu, esse assunto. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Agrade
ço o aparte do meu eminente Colega, 
Senador ~ernando Corrêa, que pela 
sua experiencia de governante do seu 
Estado e grande empresário rural tem 
autoridade para fazer essas afirma
ções. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
estou cGntestando e jamais contesta
ria os benefícios que os Governos, de 
64 para cá, têm proporcionado à mi
nha classe. Reconheço o crédito rural, 
os juros são realmente baixos e nos 
dã·o condições para isso. Mas a preo
cupação da minha classe, Sr. Presi-

dente ·e Srs. Senadores, é que o pro
dutor, o pecuarista, está realmente 
fora do tabelamento. O tabelamento 
foi feito no final da comercialização, 
ou seja, no distribuidor, e se este ta
belamento é feito no distribuidor, é 
lógico que nós, que produzimos, que 
não temos a estrutura de frigorífico e 
nem de comercialização a varejo, so
mos os mais prejudicados: vindo pela 
escala, o varejista alega que não pode 
comprar do frigorífico; o frigorífico 
alega que não pode pagar o preço jus
to do produtor, então impõe ao pro
dutor o preço que ele deseja pagar. 

com isto, Sr. Presidente, repito, não 
estamos censurando o Governo; esta
mos colaborando. Todos os Senhores 
sabem que esses tabelamentos são 
praticamente fictícios, porque quem 
tem poder aquisitivo para comprar 
não vai ao açougue, não vai ao setor 
de distribuição; pede que mandem o 
produto às suas residências ou aos 
seus restaurantes e cobrem o preço 
que quiserem. E o lavrador, o produtor, 
esse foi furtado. Os órgãos procura
ram dar essa estrutura, alegando que 
seria para amparar o consumidor. Mas 
todos nós sabemos, Sr. Presidente que 
há muitas criancas no Rio de Jánei
ro e em São Paulo, e em outras Capi
tais, que não tomam leite de espécie 
alguma! E da classe média para cima, 
nas geladeiras desses felizardos sem
pre se encontram umas dezenas de 
litros de leite para desintoxicá-los das 
noitadas nas "boltes" caras do Rio e 
de São Paulo. 

:!!: muito comum o ataque a fazen
deiros, a cafeicultores, a produtores de 
algodão, enfim, a esses brasileiros que 
só têm uma preocupação neste País 
que é a de produzir para manter à 
paz contínua de quantos dela preci
sam. São atacados, muitas vezes com 
palavras que não quero pronun~iar e 
não devo pronunciar pelo respeito que 
eu tenho aos meus Colegas. A maioria 
diz que todo produtor de leite todo 
produtor de café, todo produtor de 
carne é bilionário. Mas desconhece o 
que é a vida de um homem que vive 
no campo, o mourejar, o ter que or
denhar, para mandar para a cidade 
o leite para os felizardos receberem: 
nos 10.0 s andares dos edifícios, sem o 
menor conhecimento do quanto aquilo 
custou. 

O mais grave, Sr. Presidente, é como 
vamos ficar nós, em face dessa co-
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rajosa d~monstração do Governo da 
Revolução que liberou os nossos pro
dutos. 

Nós, que fizemos novos investimen
tos para termos maior produtividade e 
melhorarmos, em todos os setores e 
principalmente no setor da carne, sa
bemos do empenho e da luta do gran
de Ministro da Agricultura, o nosso 
companheiro Cirne Lima, para que 
não faltasse carne no mercado inter
no, garantindo os estoques com uma 
única preocupação: a de não desesti
mular os pecuaristas. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITI'O - Com 
muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a. fo
caliza, com a habitual proficiência e 
conhecimento de causa, vários aspec
tos da agricultura e da pecuária na
cionais. V. Ex.o. falou no drama dos 
que se dedicam ao café, à carne, ao 
leite e disse, a certa altura, que o la
vrador foi furtado. Não é isto que me 
surpreende. O que me surpreende -
e estou com V. Ex.a., porque, ao menos, 
furtado na esperança de uma retri
buição justa aos seus produtos ele foi 
- é que V. Ex.a. se referiu. no início 
de seu discurso, com palavras que não 
quero contestar, à famigerada .... 
SUNAB. Essa expressão ·•famigerada 
SUNAB" nos bor.s léxicos quer dizer 
"a famosa SUNAB", e talvez não te
nha sido essa a intenção mas sim a 
daquela outra interpretação pejorati
va de famigerada: a destruidora, a 
temível, a criminosa SUNAB. Acredi
to que o nobre Senador Filinto Müller 
não vá determinar nenhum Vice-Li
der para responder ao discurso de crí
tica que V. Ex.a faz. Por isso, quero 
registrar que não é só a Oposição que 
faz criticas ao Governo. V. Ex.o. aí 
está, em meio a elogios ao Sr. Minis
tro da Agricultura e a providências do 
Governo da Revolução, fazendo críti
ca severa, real, efetiva, segura, efi
ciente, a um organismo do Governo -
a famigerada SUNAB. Espero que V. 
Ex.a e eu tenhamos o prazer de, mui
to em breve, congratular-nos com o 
Senado Federal, com os cafeicultores, 
com os que se dedicam ao amanho da 
terra, aos que se dedicam ao trabalho 
dos campos, dos pecuaristas, para que 
os erros dessa famigerada SUNAB se
jam corrigidos pelo ilustre Sr. :Minis-

tro da Agricultura e pelo Chefe do 
Governo Revolucionário. Essa a mi
nha esperança, pensando que V. Ex.a 
traz uma contribuição valiosa a um 
aspecto real e oportuno da vida bra
sileira; - o clamor que V. Ex.a traz, 
não é só da sua região, mas de todas 
as regiões do País, que vivem princi
palmente do amanho da terra, dedi
cados à agricultura e à pecuária. 

O Sr. Filinto Müller - Antes de 
responder, V. Ex.o. me permite um 
aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com 
prazer. 

O Sr. Filinto l\lüller - Quero so
mente acentuar aqui um aspecto. O 
Senador Nelson Carneiro parece que 
estranhou pela circunstância de eu 
haver declarado que incumbira o Se
nador Arnon de Mello de estudar o 
problema de desenvolvimento para 
defender aqui o Governo, e o Senador 
Benedito Ferreira para responder aos 
números apontados pelo Senador 
Franco Montoro. Quero dizer, a pro
pósito dessa observação feita por s. 
Ex.a, que jamais qualquer Senador da 
minha Bancada sofreu a mínima res
trição no direito de exercício do seu 
mandato. Todos são livres de criticar 
o Governo, de apontar falhas, porque 
essa critica, nos termos elevados que 
v. Ex.a. acaba de fazer, essa crítica é 
construtiva. Aqui, repito, nenhum Se
nador da minha Bancada jamais re
cebeu qualquer insinuação para ori
entar sua manifestação nesse ou na
quele sentido. Todos manifestam li
vremente seu pens~mento. 

O Sr. Nelson Carneiro -Permite V. 
Ex.a ainda uma intervenção? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Pois não. 
O Sr. Nelson Carneiro - Em ano e 

meio que tenho a honra de pertencer 
a esta Casa, nunca tive qualquer no
tícia em contrário. Sempre vi nc Li
der Filinto Müller um homem aberto 
à contribuição e à critica dos seus 
correligionários. Minha intervenção 
foi apenas para assinalar que não so
mos só nós que criticamos o Gover
no. Os erros existem. Não somos nós 
os criadores desses erros. Eles exis
tem e são trazidos aqui por muitos 
dos ilustres representantes da Maio
ria. Vimos no problema do Nordeste, 
as palavras candentes dos Senadores 
Paulo Guerra, João Cleofa.s, Arnon de 
Mello, Dinarte Mariz e outros bri-
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lhantes Senadores. Agora vemos V. 
Ex.a, Senador Flávio Britto, como re
presentante de uma grande parcela 
da produtividade nacional, trazer 
contribuição valiosa na forma de crí
tica. Essa crítica, nós a aceitamos, 
passa a ser também da Oposição. 
Apenas há esta diferença: V. Ex.a 
formula críticas ... 

O Sr. Fernando Corrêa - Nossa cri
tica é construtiva. 

O Sr. Nelson Carneiro - E a nossa 
não é para destruir. Estamos aqui pa
ra construir um mesmo Brasil. Se fi
zéssemos o mesmo discurso, ai, sim, 
seria destrutivo. Dito pelo nohre Se
nador Flávio Britto, é crítica constru
tiva. Depende de quem produz e não 
do que é dito. 1:: o que quero acentuar. 
A crítica existe, e algumas são multo 
mais candentes do que as proferidas 
pela Oposição. 

O Sr. Fernando Corrêa - Não te
mos a pretensão de que o Governo se
ja absolutamente perfeito. Ou V. Ex.:-. 
acredita que, se fosse um Governo do 
MDB, seria absolutamente perfeito? 

O Sr. Nelson Carneiro - Acredito 
que não haveria um Governo do MDR. 
Haveria, sim, um Governo de todos 
nós, porque, se por acaso chegássem'Js 
ao Governo, não seríamos tão ciosos 
dessa possibilidade que não a divi
díssemos com os bravos companheiros 
da ARENA. De qualquer forma, nobre 
Senador, quero congratular-me com 
V. Ex.a pelo seu discurso, esperando 
que essa famigerada SUN.LI.B ;,eja pu
nida pelos órgãos superiores do Go
verno. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Agrade
ço o aparte do eminente Colega, Nel
son Carneiro. 

No início de meu pronunciamento. 
disse, e deve estar registrado pela ta
quigrafia, que os Governos da Revo
lução tiveram a coragem de enfrentar 
a demagogia dos governos passados, 
para que nossos produtos não fossem 
vendidos a preços demagógicos. E di
zendo isto, ... 

O Sr. Nelson Carneiro -Não atin
gia o MDB. 

O SR. FLAVIO BRITTO - ... meus 
caros companheiros e nobre Colega, 
Nelson Carneiro, firmei bem minha 
posição de não criticar o Governo a 
que pertenço. Realmente, afirmei que 

reconhecemos que nunca a agropecuá
ria brasileira teve tanto amparo como 
nos Governos de 1964 para cá. No en
tanto, nem o Sr. Presidente da Re
pública, nem o Sr. Ministro da Agri
cultura, nem o Sr. Ministro da Fazen
da podem ser os responsáveis pelo es
tudo levado ou apresentado pelo di
rigente da SUNAB. 

Quando ocupei este micr:>fone, o 
fiz a título de colaboração. O própr!o 
Ministro da Agricultura, há três dias. 
afirmou, e é verdade, pois as estatís
ticas da nossa Confederação o confir
mam, que a agropecuária brasileira 
cresceu 20% . Se meus companheiros 
empresários rurais cresceram 20% em 
sua produção é porque acreditam 
neste Governo, é porque têm certeza 
do apoio deste Governo, tanto que o 
Governo baixou, numa porporção bem 
elevada, os juros para a agricultura. 

_Sr. Presidente, quando declarei que 
nao era cobrado juro, referia-me a 
inseticidas e a adubos que os cafei
cultores podem comprar, porque isen
tos de juros. 

O Sr. Fern:mdo Corrêa - Havia en
tendido que a isenção dos juros seria 
apenas para o plantio. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Não, 
para o plantio o Governo cobra ju
ros, no que faz muito bem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, co
mo Senador do Partido do Governo, 
jamais ocuparia esta tribuna para 
criticar este Governo de quem minha 
classe tem recebido todo apoio. :Mi
nha permanência nesta tribuna é 
para fazer um apelo ao Governo. 
Desde o dia em que assumiu a Chefia 
da Nação, Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República está cum
prindo uma das metas do seu Gover
no - a agricultura brasileira. Tudo 
tem sido feito em benefício àa agri
cultura brasileira, quer a patronal, 
quer a empregatícia. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Desejo con
gratular-me com V. Ex.a pelo seu dis
curso. 1:: tradição aqui - como a pa
lavra do nosso eminente Líder deixou 
bem claro- a posição de que os pro
blemas regionais e setoriais são sem-
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pre objeto dos apelos. das discussões, 
das críticas construtivas. E todos nós 
temos liberdade de formulá-las.~ im
portante que assim se proceda, porque, 
num País-Continente como o nosso, 
com a diversificação de problemas, 
com realidades econômicas tão dife
rentes, é necessário que todos dêem 
honestamente sua contribuição para 
o estudo dessa problemática, a fim de 
que o Governo busque sempre acertar, 
como é seu desejo, seu empenho maior. 
Trazendo o problema da área agrícola, 
vinculado a ela como está, na quali
dade de Presidente da Confederação 
Nacional da Agricultura - entidade 
que tem merecido de V. Ex.a o devota
mento da sua inteligência e da sua 
capacidade de trabalho- V. Ex.a traz 
uma contribuição às autoridades, pa
ra que as distorções sejam corrigidas, 
para que se possa conciliar, em termos 
corretos, os interesses do produtor da 
área agrícola com os dos consumido
res. Dentro dessas perspectivas sérias, 
corretas, construtivas louvo o dis
curso de V. Ex.a e me associo inteira
mente às preocupações do nobre Co
lega, compreendendo que o Governo 
certamente procurará ouvi-las, pro
curará sopesá-las, com o objetivo de, 
considerando os interesses da área 
agrícola e os da área dos consumido
res urbanos, dar a solução justa, eli
minando distorções possíveis, dentro 
do complexo da nossa economia e das 
dificuldades de se governar um País 
tão imenso e tão cheio de potenciali
dades e de esperanças como o nosso. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que, regimentalmente, 
seu tempo está esgotado. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Estou 
terminando, Sr. Presidente. 

E assim sendo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, como já disse o meu cc•m
panheiro de Bancada e de Estado, Se
nador José Lindoso, não era mais ne
cessário eu reafirmar o que foi dito 
pelo meu eminente Colega, que muito 
me honrou e enriqueceu o meu pro
nunciamento. 

Mas não poderia deixar esta tribu
n:-. sem fazer justiça ao meu Líder 
que, sabendo da minha condição de 
responsável por uma classe, nunca, 

ele ou seus Vice-Líderes, procuraram 
ser informados antecipadamente do 
que o Presidente da Confederação Na
cional da Agricultura ou o Presiden
te da Confederação Nacional do Co
mércio, meu companheiro Jessé Frei
re, ou qualquer Senador pertencente 
à ARENA, iria falar, para praticar a 
censura prévia em seus pronuncia
mentos. 

~ por isso, Sr. Presidente, que nós, 
da agricultura, nós empresários ru
rais, acreditamos e confiamos no Go
verno e temos certeza de que as me
didas deste Governo são certas; po
dem ter pequenas distorções, mas é 
um Governo que aceita sugestões, não 
é como os governos anteriores a 1964, 
que faziam os tabelamentos sem ao 
menos ouvir ou permitir que qualquer 
representante de classe ponderasse 
qualquer parcela que justificasse os 
interesses da sua classe. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Samey - Helvídio Nunes 
- Milton Cabral - Wilson Cam
pos - Amon de Mello - Teotónio 
Vilela - Augusto Franco - Hei
ror Dias - Ruy Santos - Amaral 
Peixoto - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Gustavo Capa
nema- José Augusto- Benedi
oo Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Saldanha Derzi - Mattos 
Leão - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, comunica
ções que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 

Brasília, em 3 de agosto de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Milton Cabral, 
por se encontrar ausente, pelo no
bre Senhor Senador José Lindoso na 
Comissão Mista do Congresso Nacio-
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nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n·0 41, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. Senador 
Antônio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasilia, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Amon de Mello, 
por se encontrar ausente, pelo no
bre Senhor Senador Luiz Cavalcante 
na Comissão Mista do Congresso Na
cional que dará parecer sobre a Men
sagem n.0 41, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre !5enhor Senador Augusto Franco. 
pelo nobre Senhor Senador Alexandre 
Costa na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a 
Mensagem n.o 41. de 1972 <CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senador 
Antônio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Ruy Santos, por 
se encontrar ausente, pelo nobre Se
nhor Senador Antônio Fernandes na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n.o 41, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vice-Lider da 
ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Virgilio Távo
ra pelo nobre Senhor Senador Fer
nando Corrêa na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Mensagem n.0 41, de 1972 
<CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Se
nador Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasilia, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Paulo Guerra 
pelo nobre Senhor Senador João 
Cleofas na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre a Mensagem n.O 41, de 1972 <CN>. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Se11a
dor Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador José Guio
mard, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Flávio Britto 
na Comissão Mista do Congresso Na
cional que dará parecer sobre a Men
sagem n.0 40/72 (CN) . 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972 . 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
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nobre Senhor Senador Eurico Rezen
de, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Renato Fran
co na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a 
Mensagem n.0 40/72 <CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 3 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Waldemar Al
cântara, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senhor Senador Lenoir 
Vargas na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre a Mensagem n.0 40/72 <CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vlce-Lider da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Os pedidos de substitui
ção que acabam de ser lidos serão 
atendidos. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIME!I.'"rO 
N.0 87, de 1972 

Devendo realizar-se de 7 a 12 do 
corrente mês, na Cidade de Guarapa
ri, Estado do Espírito Santo, o Con
gresso de Prefeitos, requeiro, na for
ma regimental, seja designada uma 
Comissão de Senadores para repre
sentar o Senado Federal naquele 
conclave. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 
1972. - Senador João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o dispos
to no § 1.0 do art. 68 do Regimento 
Interno, esse Requerimento deverá 
figurar na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária seguinte. 

Encerrado o período do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 31, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Ney Bra
ga, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso do 
Exmo. Sr. Ministro Júlio Barata, 
de exaltação a Tiradentes, profe
rido em Ouro Preto, em 21 de 
abril do corrente ano, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

231, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXMO. SR. MINISTRO JúLIO 
BARATA, DE EXALTAÇÃO A TIRADEN
TES, PROFERIDO EM OURO PRETO, EM 
21 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE
RIMENTO N.0 31/72, DE AUTORIA DO 
SR. SENADOR NEY BRAGA. 

ouro Preto, 21 de abril de 1972 
EXALTAÇAO A TIRADENTES 

Na liturgia desta hora, não cabe 
um discurso. Nossa postura é de con
templação, é de prece, é de juramento. 
Contemplamos para admirar, reza
mos para ganhar alento, juramos 
para firmar um compromisso. 

Como na mágica visão do "Roman
ceiro da Inconfidência", vemos "nos 
campos sem fim que o sonho corta, 
uma forma no ar subir serena: vaga 
forma, do tempo desprendida: É a 
mão do Alferes, que de longe acena". 

Cento e oitenta anos vencidos, so
bre o chão sagrado de Vila Rica, ei-lo 
redivivo, a nos lembrar que tudo co
meçou com ele. 

Sim, Alferes da eterna cavalaria, 
na epopéia de nossa redenção, a es-
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trote inaugural nós a devemos a ti, 
Protomártir imortal. 

Teu gesto estremece a vida de um 
povo, rasga a página velha da colô
nia, lança na ribalta de um mundo 
novo uma nova nação. 

De teu corpo esquartejado se faz o 
cimento de nossa história. De tua co
ragem precursora brotou a alma de 
uma raça. 

A corda, que te sufocou a voz e a 
vida !oi o traço de união entre a fé, 
que nos embalou o berço, e a força, 
que afastou o invasor - entre o pá
lido crucifixo de Anchieta e o sabre 
rútilo de Caxias. 

Só, divinamente só, na humilhação 
do patíbulo, esperaste de pé, como as 
sentinelas do Salmista, a aurora do 
Sete de Setembro. 

Tua sombra luminosa se estendeu, 
como espaço vivo entre a semente e 
o fruto, do cimo destas alterosas mon
tanhas às margens plácidas do Ipi
ranga. 

Tua mortalha de condenado foi 
bandeira de vitória em Itororó e em 
Lamas Valentinas; palpitou, em frê
mitos de trágica beleza, sobre as 
águas do Riachuelo e fincou-se, ao 
fragor da luta, que, há dois séculos, 
era a tua luta, nos campos da Europa, 
sobre o dorso dos Apeninos. 

Como um cálice humano, erguido 
sobre o altar do supremo holocausto, 
foste para todos nós propiciação e 
glória, o antenúncio do apostolado de 
Ruy e de Bilac, do grito condoreiro de 
Castro Alves e do verbo de fogo de 
Patrocínio. E revivias, por certo, em 
chispas de bravura e de esperança, 
na retina dos heróis de Pirajá e no 
rouco clamor da Tróia negra dos Pal
mares. As gotas de teu sangue mar
caram as fronteiras de nossa liber
dade, para que a mão genial de Rio 
Branco traçasse no mapa da América 
os contornos do País-Continente. 

Ensinaste-nos a virilidade da sobe
rania, o orgulho da autodeterminação, 
o senso grave da ordem, a religião 
do progresso, a mística da lei e da 
justiça. 

A liberdade, ainda que tardia para 
o teu anseio, chegou afinal e, à luz de 
teu exemplo, ao calor de tuas profe
cias, José Bonifácio, o Patriarca da 
Independência, pôde cantar nosso en-

contra com o destino: "Qual a pal
meira, que domina, ufana, os altos 
topos da floresta espessa, tal bem 
presto há de ser no Mundo Novo o 
Brasil bem fadado' . 

É por isso que estamos aqui, con
tritos e de mãos postas, para pedir 
ao Deus de teu amor e de tua fé que 
santifique, eleve e fortaleça a grande 
Pátria, pela qual soubeste viver e 
morrer. 

Para que o Brasil seja digno de 
teu sonho e de teu sangue, vela por 
nós e planta em cada coração de bra
sileiro tua palavra libertadora. 

Para que sejamos fiéis a teu ideal c 
cumpramos, pelos séculos afora, a 
missão que nos deste, queremos que o 
poder seja sempre magistratura; que 
a espada, como em 64, se erga sempre 
em continência à lei e à ordem; que 
a politica seja filha da moral e da 
razão; que a fé não deserte das igre
jas, nem desminta o Evangelho; que 
a famUia floresça na honra e no mú
tuo amor; que a juventude seja en
tusiasmo e esperança, nunca violên
cia e desordem; que o trabalho seja 
fe_cundidade e riqueza para todos e 
nao apenas para alguns; que a justi
ça social, inscrita em teu programa, 
seja a equânime distribuição dos fru
tos do progresso; que nossa presença 
no mundo seja a mensagem viva da 
paz, da fraternidade, da devoção a um 
regime que dê a cada um o que é seu 
e valorize a pessoa humana numa so
ciedade aberta, livre e democrática. 

Recordando este credo, que é o teu 
credo e foi a razão de teu martírio 
juramos fazer pairar, por todo o sem~ 
pre, sobre a imensa Nação, que co
meçaste a construir, tua imagem hie
rática e triunfal, epifania de nossa 
grandeza presente e futura. 

Alferes sublime, orago maior entre 
os nossos deuses lares, dos páramos de 
tua eternidade e dos píncaros de tua 
glória, és e serás para sempre a gló
ria e a eternidade da Pátria Brasi
leira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 
11, de 1972 (n.0 55-B/72, na Câ
mara dos Deputados), que apro
va o Acordo para um Programa 
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de Cooperação Científica entre a 
República Federativa do Brasil e 
os Estados Unidos da América, 
firmado em Brasília a 1.0 de de
zembro de 1971, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.as 183, 184 e 185, de 1972, das 
Comissões 
- de Relações Exteriores; 
-de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

quiser discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pansa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re

dação. 
~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 11, de 1972 

(N.o SS-B/72, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Acordo para. um Pro
grama de Cooperação Científica 
entre a República Federativa do 
Brasil e os Estados Unidos da 
América, firmado em Brasília, a 
1.0 de dezembro de 1971. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ aprovado o Acordo para 

um Programa de Cooperação Cientí
fica entre a República Federativa do 
Brasil e os Estados Unidos da Amé
rica, firmado em Brasília, a 1.0 de de
zembro de 1971. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, o dia do Sr. Presi
dente da República, ontem, foi mar
cado por um acontecimento muito 
grato a quem, desde cedo, se debru
çou sobre o assunto. Tive oportuni
dade de ocupar esta tribuna, ainda 
no primeiro seme.!.tre deste ano, para 
focalizar o problema, e vejo que, on
tem, o Sr. Presidente da República 
recebeu, no Palácio do Planalto, uma 
comissão de componentes das clas
ses empresariais que ali o foram con
v!dar para estar presente à realiza
çao do I Encontro Nacional das 
Classes Empresariais para Estudo so
bre o Problema do Menor. 

Ora, Sr. Presidente, nenhum pro
blema deve merecer a atenção mais 
devotada do Congresso Nacional do 
que o do menor, o da criança. 

Isto mesmo disse eu, assim que in
gressei no Congresso Nacional. em 
1947. Folgo, portanto, em registrar 
que, no dia de ontem, chegou ao Se
nhor Presidente da República esse 
apelo - não a voz do modesto Lider 
da Oposição, que se perdeu no noti
ciário dos jornais, mas a convocação 
das classes empresariais que compre
enderam ser de seu dever reunir-se 
para, juntas, elaborarem um traba
lho, um plano em defesa do menor, 
do homem do futuro. 

Esse marco. Sr. Presidente, d~ve ter 
caracterizado, ontem, o dia do Senhor 
Presidente da República. Foi um dia 
feliz para S. Ex.a e, certamente, para 
todos aqueles que, em todos os qua
drantes do Brasil, se interessam pela 
sorte do Brasil de amanhã. (Muito 
bem! 1\Iuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ---:- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, pedimos a palavra 
para fazer um registro da mais alta 
importância e da maior repercussão 
para o Estado de Goiás. Chegamos, 
ainda há pouco, da Capital do meu 
Estado, eu e o Senador Benedito Fer
reira, e lá tivemos a satisfação de 
assistir, com a presença de Suas Ex.as 
o Sr. Costa Cavalcanti, Ministro do 
Interior, Mário Machado de Lemos, 
Ministro da Saúde, Rubens Costa. 
Presidente do BNH, e do Sr. Gover.:. 
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nador Leonino Caiado, à assinatura 
do convênio entre o Estado de Goiãs 
e o Plano Nacional do Saneamento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Plano Nacional do Saneamento, ar
rojada, magnífica e extraordinária 
iniciativa do Banco Nacional da Ha
bitacão, visa, até o fim da presente 
década, a dar condições de salubrida
de e saúde do homem brasileiro, atra
vés do saneamento básico de pelo me
nos 80% da população urbana do Bra
sil. E alcançou agora Goiás, num con
vênio que orça à casa dos 220 milhões 
de cruzeiros, e cujo objetivo é atin
gir à totalidade dos Municípios gola
nos. Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
221 Municípios goianos serão bene
ficiados com a assinatura do convê
nio, hoje, pela manhã, no Palácio 
das Esmeraldas. na Capital do meu 
Estado. Já a esta altura, o Plano Na
cional do Saneamento firmou convê
nios com os Estados da Bahia, do 
Maranhão, de Santa Catarina, de 
Pernambuco, Sergipe, Piauí, Alagoas, 
Espirito Santo, Rio Grande do Norte, 
Ceará, Paraná, Amazonas, Rio de 
Janeiro, e está ultimando contactos 
no sentido de ser assinado idêntico 
convênio com o Estado de São Paulo. 

Por esse motivo, manifesto minha 
satisfação, meu contentamento ante 
essa extraordinária iniciativa do 
Banco Nacional da Habitacão. Esse 
Banco, tantas e tantas veze.S critica
do nesta e em outras Casas Legisla
tivas. e tantas vezes apresentado 
como instituição que leva o Pais à 
bancarrota e o povo à falência, na 
verdade, esse Banco Nacional da Ha
bitação, com os recursos que obteve 
do Fundo de Garantia de Tempo de 
ServiÇo, está agora o serviço do Ho
mem, a quem o Governo do Presi
dente Médici vê como meta básica e 
final do seu Governo, para criar as 
condições do Brasil grande de ama
nhã. 

Penso que V. Ex.a, nobre Senador 
Nelson Carneiro, está aguardando 
momento para solicitar aparte. Con
cedo logo aparte a V. Ex.a 

O Sr. Nelson Carneiro - Não! 
V. Ex.8 é que está me provocando 
para um aparte. Mas o aparte que 
vou dar nada tem a ver com casas, 
essas casas bonitas que V. Ex.8 ima
gina. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Muito 
obrigado pela adivinhação de V. Ex.a 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
está voltando de Goiás. Li, nos jor
nais de hoje, uma proclamação do 
Presidente Ulysses Guimarães sobre 
prisões efetuadas em Goiânia e em 
Anápolis, envolvendo homens públicos 
- Presidente de Câmara, Secretários, 
etc. Pediria, então - já que V. Ex.8 

me convida para um aparte - que 
se manifestasse se tem algum escla
recimento a prestar àqueles que, per
tencentes ao MDB, estão ansiosos por 
saber os destinos desses correligioná
rios. Talvez eles não estejam nessas 
casas do Banco Nacional da Habita
ção; mas pode ser que V. Ex.a, que 
andou visitando o seu glorioso Esta
do, tenha sabido, no Palácio das Es
meraldas, onde estão esses bandei
rantes. Quem sabe?! Veja V. Ex.a que 
meu interesse não era aparteá-lo; 
apenas ouvia, encantado, a oração de 
V. Ex.8 • 

O Sr. Benedito Ferreira - Permi
te-me o nobre orador uma interven
ção? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Pois 
não, Senador! 

O Sr. Benedito Ferreira - Tenta
rei dar a informação solicitada pelo 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Serão 
naturalmente melhores que as mi
nhas. 

O Sr. Benedito Fe~ira - Prelimi
narmente, quero esclarecer ao nobre 
Senador Nelson Carneiro que os ci
dadãos presos não devem ser quali
ficados como correligionários de S. 
Ex.8 , vez que foram presos pela Po
lícia Federal para ger ouvidos, em 
virtude de atividades subversivas por 
eles praticadas. E não concebo que 
seja o MDB abrigo de subversivos. 
Não entendo que esses elementos, 
presos por subversão, sejam neces
sariamente correligionários de S. 
Ex. R 

O Sr. Nelson Carneiro - As pes
soas presas, o Presidente da Câmara 
Municipal e os Secretários, que V. 
Ex.a acusa de subversivos, não foram 
ouvidos, nem julgados para que V. 
Ex.a. conclua serem subversivos. E 
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quantos estiveram presos como sub
versivos e foram afinal absolvidos 
pela Justiça, porque nenhum crime 
lhes foi atribuído! Por que V. Ex.a, 
antes mesmo que se saiba o destino 
desses homens; antes mesmo que 
suas famílias saibam onde eles se 
encontram presos; antes mesmo de 
eles serem ouvidos e de constituírem 
advogados; antes mesmo que com
pareçam perante os tribunais - per
gunto- por que V. Ex.a já os chama 
de subversivos? 

O Sr. Benedito Ferreira - Ou eu 
não me fiz entender. ou V. Ex.a não 
me quer entender. Em verdade, o que 
afirmei foi que preferia entender que 
o~ indivíduos presos, acusados de sub
versivos ou para responder por sub
versão, não seriam correligionários 
de V. Ex.a Quanto às razões, que V. 
Ex.a indaga, por que foram presos, 
eu as dei. Mas, Sr. Senador Osires 
Teixeira, não quero prolongar este 
aparte. Apenas corroborando o pro
nunciamento de V. Ex.a, nessa men
sagem de otimismo que interessa ao 
povo brasileiro, quero lembrar que o 
Banco Mundial, cerca de dois anos 
atrás, ou menos, negou-se a propi
ciar recursos para execução do Plano 
de Saneamento Básico do Brasll. No 
entanto, recentemente, quando da 
sua viagem a Estocolmo, teve o Mi
nistro Costa Cavalcanti oportunidade 
de realizar novos contatos com cs di
rigentes do Banco Mundial, os quais. 
após estudarem o PLANASA, pro
puseram conseguir recursos para a 
entidade no próximo exercício finan
ceiro, caso o Governo Brasileiro te
nha nisto interesse. Ressalto que, já 
a esta altura, é o Banco Mundial, 
por sua própria iniciativa, que nos 
oferece recurso~ para a execução do 
gigantesco plano de dar água tratada 
a 80% da população brasileira. Outra 
informação me parece válida para 
que se tenha idéia e se possa dimen
sionar a importância do PLANASA: 
é que a Organização das Nações Uni
das recolheu todas as informações, 
todos os dados, para que o PLANASA 
possa, como paradigma, servir de mo
delo - enfatizo - para a grande 
maioria dos paí2es que têm proble
mas de abastecimento de água, pro
blemas de saneamento básico, a fim 
de que possam aproveitar a experiên
cia brasileira. Isto, porque entendeu 

a Organização Mundial de Saúde 
vinculada à Organização das NaçõeS 
Unidas, que o PLANASA é realmente 
um plano extraordinário que merece 
não só o seu apoio, mas, sobretudo ser 
aplicado por seus próprios órgãos 
em outros países. Vê V. Ex.a, assistê 
a Nação, o povo brasileiro, ao que é 
a conjugação de esforços, o trabalho 
de equipe, quando apresentamos esse 
somatório- o Ministério do Interior, 
através do seu organismo financeiro 
principal, o BNH, e o Ministério da 
Saúde, por intermédio da Fundação 
SESP, enfim~ esse trabalho de equipe 
que, como ja anunciou V. Ex.a, tem 
convênio firmado em 14 Estados e, 
possivelmente, se Deus quiser, em 
poucos dias, estará abrangendo todas 
as Unidades da Federação, para dar 
água, como nós, goianos, acabamos 
de conseguir, a curto prazo para 80% 
da população urbana. Eram estas a 
palavras que queria inserir no dis
curso de V. Ex.a Muito obrigado. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
deço ao eminente Senador os valio
sos subsídios que traz ao registro que 
estamos fazendo na tarde de hoje. E 
acrescento: felicito-me, porque v. 
Ex.a veio em meu socorro, para res
ponder ao aparte do eminente Líder 
da Bancada do Movimento Democrá
tico Brasileiro, eis que, para respon
der a S. Ex.a, que está cioso das ra
zões que determinaram as prisões de 
não sei quem - já que S. Ex."' não 
afirmou quem teria sido preso -
terei imensa satisfação de prestar 
dentro das limitações que tenho ~ 
informações sobre as prisões veÍifi
cadas não só em Goiás, como na Ba
hia, no Espírito Santo e em qualquer 
Estado da Federação. Para isso vou 
tentar carrear as razões determi~an
tes de todas as prisões para que, se 
eventualmente S. Ex.a pretender as
sumir a paternidade da defesa dos 
implicados, já tenha alguma infor
mação valiosa. Mas, se não respondi 
a S. Ex.a foi porque estávamos e es
tamos nesta tribuna para um registro 
de otimismo de um plano, que clas
sificamos de arrojado, do Governo 
Federal, através do Banco Nacional 
da Habitação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se 
anunciamos à Nação inteira a feli
cidade do povo goiano, que, desde 
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tempos imemoriais, conseguirs tão
somente abastecimento de água para 
pouco mais de 200.000 dos seus 
3 . 000 . 000 de habitantes e se se in
forma que, com recursos fartos e uma 
técnica perfeita, haverá possibilldade 
de, até o fim da década, dar condi
ções de abastecimento de água, de 
saneamento e de esgotos para perto 
de 2. 000.000 de habitantes, é de se 
anunciar também, para o País, a cer
teza de que vivemos num regime de 
trabalho, a certeza de que temos um 
Governo que pretende criar condicões 
para o desenvolvimento do Brásn, 
enfim, que vivemos sob a administra
cão de um estadista cuja meta fun
damental e básica é o Homem. E será, 
sem dúvida nenhuma. com obras do 
vulto do Plano Nacional de Sanea
mento e daquelas que está realizando 
o Banco Nacional da Habitação, no 
financiamento às estruturas indus
triais, que construiremos um grande 
Brasil, o granãe Brasil de amanhã, e 
não levantando meras hipóteses sobre 
um ou outro que tenha sido preso, 
para dizer: que Governo é este que 
não explica por que prende? (i\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro aos Srs. Sena
dores que, amanhã, dia 4 de agosto, 
às 11 horas e 30 minutos realizar-se-á 
no Palácio Buriti, a cerimônia de re
cepção dos restos mortais de S. Ma
jestade Imperial Dom Pedro I. 

Esta Presidência tem a honra de 
transmitir aos Srs. Senadores con
vite de S. Ex.o. o Sr. Governador do 
Distrito Federal, Coronel Hélio Prates 
da Silveira, para que compareçam 
àquela solenidade. 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para Sessão Ordinária de ama
nhã, dia 4 de agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 87, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador João Calmon, solici
tando seja designada uma Comissão 
para representar o Senado no Con
gresso de Prefeitos, a realizar-se em 
Guarapari, Estado do Espírito Santo, 
no período de 7 a 12 d-o corrente mês. 

Discussão, em turno único, da Reda
ção Final (apresentada pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 186, 
de 1972), do Projeto de Resolução n.O 
17, de 1972, que suspende, por incons
titucionalidade, a execução dos arti
gos 1.0 , 6.0 e 8.0 da Resolução n.0 

1.187, de 4 de dezembro de 1968, da 
Assembléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

20 minutos.) 



72.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETR0l'i10 PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - José Esteves - Rena
to Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Petrõnio Por
tella - Helvídio Nunes - Vir
gUio Távora- Waldemar Alcân
tara - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Ruy Carneiro - Heitor 
Dias - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres -Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Benedito 
Ferreira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Accioly Filho -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir V argas -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR
TES 
- N.0 214/GM, de 31 de julho de 

1972, comunicando a entrega ao 
trânsito público do Contorno de 
Vitória, no eixo da Rodovia BR-
101. 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEffiO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
- N.o 224, de 3 do corrente, comu

nicando a sanção e encaminhan-

do autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 39/71, (n.o 61/71, 
na origem), que "retifica, sem 
õnus, a Lei n.O 5.628, de 1.0 ãe 
dezembro de 1970, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da 
União pa.ra o exercício financei
ro de 1971" (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5. 796, de 
21 de julho de 1972). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Paulo Torres. 
O SR. PAULO TORRES- (Pronun

cia o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores, reali
zou-se em julho último, na encanta
dora cidade de Nova Friburgo, o IV 
Congresso Fluminense do Ministério 
Público. A sua instalação foi presidida 
pelo eminente Professor Gastão Me
nescal Carneiro, Procurador-Geral da 
Justiça do meu Estado, que, mais uma 
vez, demonstrou em brilhante sauda
ção às ilustres delegações de dezesse
te Estados, integradas pelos mais des
tacados juristas do Ministério Público 
e da Assistência Judiciária de nossa 
Pátria, o importante papel que o Es
tado atualmente exige daqueles que, 
em face de preceito constitucional, 
são os "guardiães dos interesses indis
poníveis". 

Apresento, como representante do 
Estado do Rio nesta Casa, ao ilustre 
Professor Gastão Menescal Carneiro 
e a todos os valorosos, inteligentes e 
cultos integrantes do Ministério Pú
blico fluminense as mais efusivas e 
calorosas felicitações pelo magnífico 
espetáculo de cultura e brasilidade 
que proporcionaram aos eminentes 
delegados dos Estados que compare
ceram àquele conclave. 
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Os trabalhos começaram com a. 
conferência proferida pelo Professor 
Clóvis Paulo da Rocha, Procurador
Geral da Justiça do Estado da Gua
nabara, sobre o tema "Perspectivas 
do Ministério Público". 

Declara o ilustre Procurador: 
"A figura isolada do Promotor de 
Justiça tende a desaparecer para 
ser substituída pelo trabalho de 
equipe dos homens do Ministério 
Público, que terão, assim, de agir 
em conjunto para poderem en
frentar os novos e relevantes en
cargos cometidos aos membros da 
nobre Instituição." 

Foram debatidas 28 teses da mais 
alta importância para o País. Foca
lizarei algumas: 

a) que recomenda às autoridades 
federais a supressão do art. 8.0 da 
Lei n.0 5. 726, de 9-10-71, segundo o 
qual o estudante que for encontrado 
trazendo entorpecente para uso pró
prio ou para tráfico terá sua matrí
cula cancelada. Desta forma, afirma 
o autor, Defensor Público Sérgio Ve
rani - "a própria Lei o impele ine
xoravelmente para o ócio e a vadia
gem, caminhos certos para as ativi
dades an ti -sociais"; 

b) a que recomenda a alteração 
da Lei n.0 4. 717, de 29-6-65 (Ação 
Popular), nos seguintes termos: "in
cluir, onde couber, o seguinte dispo
sitivo: sempre que se convencer de 
que a sentença se pode tornar inútil 
pela execução imediata do ato, ou pe
la difícil reparação dos feitos, o Juiz, 
a requerimento do autor, ouvido o ór
gão do Ministério Público, poderá li
minarmente ou no curso da ação sus
tar a execução da mesma"; 

c) a que recomenda a inclusão, na 
Constituição, Seção VII, do Capítu
lo VII, Titulo I, do seguinte artigo: 
"0 Ministério Público será parte le
gítima para propor a ação que vise 
anular atas lesivos ao património de 
entidades públicas"; 

d) a que afirma: "Não é punível 
quem, por erro escusável, supõe lícita 
a ação que pratica. Sem erro ines
cusável, a pena deve ser atenuada, 
podendo ser excluída de acordo com 
o maior ou menor grau de evitabili
dade". 

e) a que estabelece que a pena 
deve ser reeducativa e não retribu
tiva; 

f) a que recomenda que "os deli
tos de automóvel deverão ser regula
dos por lei especial e julgados por um 
juizado exclusivo, de modo que os cri
mes de trânsito sejam solucionados 
quase que imediatamente à sua ocor
rência"; 

g) "a que prefigura a competên
cia do Procurador-Geral da Justiça 
para iniciar o processo de interven
ção nos municípios, sempre que ocor
rerem os motivos previstos no art. 15, 
§ 31, da Constituição Federal. Esta 
tese, que focaliza assunto da mais 
alta relevância, foi brilhantemente 
defendida pelo seu autor, o Defensor 
Público Ronald Alexandrino; 

h) a que sugere a conveniência de 
ser revogado o Decreto-lei n.0 893, de 
1969 (Lei de Acidentes do Trabalho> 
por desatender os princípios infortu
nísticos de proteção imediata do aci
dentado. 

Coube ao Presidente do Tribunal de 
Alçada de São Paulo, Professor José 
Luiz de Azevedo Franceschini, produ
zir a palestra final. Pronunciou o re
nomado Juiz magistral conferência, 
que passarei a ler para que conste 
dos Anais do Senado e possa, por con
seguinte, ser estudada, como merece, 
pelos intelectuais. Diz S. Ex.a: 

PALESTRA DO JUIZ AZEVEDO FRANCES
CHINI, DO TRIBUNAL DE ALÇADA CRI
MINAL DE SÃO PAULO, PRONUNCIADA 
NO IV CONGRESSO FLUMINENSE DO 
MINISnRIO PúBLICO. 

"REFORMULAÇAO DO SISTEMA 
DAS PENAS 
Recebendo apenas ontem, com des

vanecimento e imensa preocupação, 
honroso convite para apresentar tra
balho perante auditório do quilate do 
que me distingue, acossado, de um la
do, pelo dever de tentar trazer uma 
contribuição da magistratura crimi
nal a este magnífico IV Congresso 
Fluminense do Ministério Público e 
cerceado, de outro, por elementar no
ção de cautela que me levaria a re
cusar a excepcional honraria, graças 
à minha formação inicial de com
b:3:tiyid.a~e h~u~ida nos quadros do 
Mimster10 Pubhco, aos quais, para 
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honra minha, pertenci, prevaleceu 
em _mim, Senhores, o arrojo da acei
taçao. 

É que me rendi ao seguinte pensa
mento: a FORMA do que vos direi, 
Senhores, será sim, não me iludo, tu
multuada e atabalhoada, em razão 
da carência de tempo para qualquer 
elaboração mais harmoniosa e menos 
dispersiva; mas quanto ao SUBSTRA
TO, quanto às idéias em si, em seu 
núcleo tipificador, sei que estão sa
zonadas; e posso dizê-lo sem incor
rer em imodéstla, porque me não per
tencem, sendo fruto de longo e pon
derado estudo, realizado por uma 
equipe, com profundidade e à luz de 
acentuado espírito crítico. 

Temos promulgado ou imposto, não 
sei bem, Senhores, um novo Código 
Penal, cuja entrada em vigor já pa
deceu tres adiamentos, não sendo 
impossível que outro tanto ainda 
ocorra uma quarta vez. E esses adia
mentos, essas "retiradas da pauta pa
ra reexame", me sugerem ponderação 
vestibular: soem os códigos ser ela
borados acreditando-se possam al
cançar longa duração; e o novo di
ploma não parece nascer sob signo 
feliz, pois receberá reformas de vulto 
<e foi anunciado que cerca de uma 
centena de alterações serão feitas no 
texto do Decreto-lei n.O 1.004, de 21 
de outubro de 1969), antes mesmo do 
início de sua vigência. 

Essa instabilidade em sua autênti
ca fase "pré-natal", faz antever cer
ta saudade ào Código em vigor, mo
numento que bastaria ser reformula
do em pontos em que apresenta de
feitos, congénitos e até mui graves, 
alguns, e decorrentes outros de me
ras atualizações provocadas, inclusi
ve, por novos condicionamentos so
ciais. Feitas essas retificações, ado
tada substancial modificação no sis
tema das penas - exigida pela di
nâmica da vida- e introduzida uma 
efetiva e realística flexibilldade no 
setor das Execuções, melhor seria que 
se não abandonasse o antigo pela se
dução da novidade; o aconchego da 
convivência de 30 anos, tudo somado, 
felizes, pela aventura de um rosto 
inédito. Desenganadamente olvidou
se, o legislador, dos milagres da ci
rurgia plástica, que atualiza sem des
truir o que há de melhor, assim pro-

cedendo, ao que pelo menos aparen
temente se deduz das circunstâncias, 
de se pensar que se passa para a his
tória, referendando, a toque de caixa, 
uma Exposição de Motivos de um novo 
Código Penal. 

Enquanto não divulgada a derra
deira redação, que se encontra em 
gestação estranhamente secreta, con
fiada a um pugilo de iniciados -
quase diria, mágicos ortopedistas de 
um nascituro - há, Senhores, dúvi
das sobre o alcance que, afinal, me
recerão críticas do jurista SERRANO 
NEVES, segundo quem o diploma se 
antolha "desvinculado dos anseios e 
àas peculiaridades do povo brasilei
ro"; é "demasiadamente estrangeiro", 
e o legislador, para elaborá-lo, via
jou por todos os países civillzados, 
esquecendo-se, porém, de visitar o in
terior do Brasil". 

Não se conhecendo, ao certo, os 
tópicos que serão modificados, torna
se um quase construir sobre areia 
dissertar a respeito de posições pe
nais que não se sabe se subsistirão 
como atualmente se apresentam, ou 
virão a ser modificadas, ou quiçá su
primidas. 

Todavia, a nós, juristas, cabe, em 
nossa área, o dever evangélico do 
"clama, ne cesses". Enquanto é tem
po, e ainda o é, pois a reforma do Có
digo Penal está para ser enviada ao 
Congresso Nacional, assiste-nos a 
obrigação de, por todos os modos, pro
curar chamar à realidade varões 
ilustres e sapientíssimos· que, por ve
zes, supersaturados de doutrinas e 
com voto de obediência, que não lo
gram aquebrantar, prestado a siste
mas e construções harmonicamente 
esquematizadas, em elucubrações teó
ricas da mesma vida se vão distan
ciando, a ponto de perderem de vis
ta a verdadeira bússola que nos foi 
dada por um grande romancista, 
BIONDO BIONDI, cuja agulha man
tém-se constante no axioma de que 
"o absurdo jurídico não é o absurdo 
lógico, mas a injustiça". 

É que o legislador do :r:ovo Código, 
em muitos e muitos pontos, alheou
se da realidade, facilmente se deduz 
de sua ostensiva desatenção, em tan
tas e tão importantes questões, a ru
mos preconizados pela jurisprudên
cia. 
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De feito, Senhores, o objetivo da lei 
é, em derradeira análise, garantir e 
harmonizar os interesses lícitos, de
limitando-lhes as esferas, sendo óbvio 
que os interesses comunitários devem 
prevalecer sobre os individuais. Para 
que alcance sua destinação, o direito 
positivo há de ser utilitariamente 
adaptado à vida e não a vida jugu
lada à lei, que não pode prever todas 
as hipóteses, e que, sendo um enun
ciado estático, por si não acompanha 
a dinâmica da existência. A lei de 
hoje, porque é de hoje, amanhã j:í 
será pretérita. 

Ora. o corpo das manifestações ju
risprudenciais sobre determinado as
sunto, quando exaradas num sentido 
razoavelmente constante. indica o 
encaminhamento que a vida vai dan
do aos institutos e aos tipos jurídicos, 
através da marcha de uma jurispru
dência audazmente progressiva (RE
NARD), subordinada às linhas legis
lativas quanto ao substrato do texto 
<sua razão de ser), seu escopo gené
rico <o bem-estar social) e sua des
tinação específica, para que real
mente se faça a adequação do pre
ceito à realidade do momento, atento 
sempre o aplicador ao rumo em que 
se orientam os fenômenos sociais. 

E isso não é novidade pois IHE
RING já anotava constituir motivo 
de honra aos jurisconsultos romanos 
terem procurado "adaptar a lei às 
necessidades da vida e às exigências 
da época, ao invés de se escravizarem 
ao texto com submissão cega"; acres
centando o Mestre que para se co
nhecerem o homem e a sociedade ro
manos, hão de se ler ULPIANO, GAIO 
e PAULO, de preferência a MARCO 
AURÉLIO, S~NECA e LUCRÉCIO. 

É cediço que não estão todos de 
acordo sobre o alcance do labor dos 
juris prudentes. Os "jurisprudencia
llstas" ampliam sua importância, 
chegando alguns a admitir que, em 
casos excepcionais, o intérprete re
legue a abandono o direito normativo 
havido por obsoleto. Exemplos dos 
dias correntes: a não aplicação, em 
muitos casos, da lei de usura, com 
sua taxa de juros tomada ridícula 
pela espiral inflacionária; ou as vis
tas grossas que tantas vezes se faz 
sobre a perseguição penal à manu
tenção das casas de prazer, por pre
ferirem as autoridades, com o res
paldo da opinião popular, que se 

admitam "tumores de fixação", como 
fato "tolerado e até imposto pelos 
costumes", a permitir-se a dissemi
nação do mal em prejuízo de bairros 
e locais estritamente familiares. 

Os realistas, ao revés, advertindo 
que a jurisprudência é formada não 
só por arestas brilhantes, como por 
"sentenças de colégios judiciários", 
"onde reinam a incompetência e a 
preguiça" (a severidade da frase é de 
CARLOS MAXIMILIANO ("Herme
nêutica e Aplicação do Direito", pág. 
223), de rijo atacam o "fanatismo pe
los acórdãos" e a "mania aresteira" 
que tem caracterizado a vida prática 
de nosso Direito. Efetivamente, nes
se vezo, o sempre assegurado êxito 
comercial dos repositórios de julga
dos, que tanta aceitação recebem e 
que apresentam valores tão díspares, 
pois ao lado das excelentes coletâ
neas de HELENO FRAGOSO, RODRI
GUES DE ALCKMIN, DIMAS DE AL
MEIDA, ARRUDA MIRANDA e VA
LENTIM DA SILVA, encontram-se 
até, por exemplo, compilações de 
AZEVEDO FRANCESCHINI, sob r e 
matéria !alimentar, títulos de crédito 
e, no prelo, sobre Direito de Familla. 

Como enfatiza o Professor W ASH
INGTON DE BARROS MONTEIRO, a 
jurisprudência teve sempre detrato
res, desde PETRARCA e PASCAL, até 
KIRCHMAN, tendo este proferido con
ferência subordinada ao menos lison
jeiro cabeçalho, "Do nenhum valor 
da jurisprudência como ciência"; 
mas ninguém pode negar a relevân
cia da atuação prática do direito, 
presente a seguinte inteligência. 

É a lei a concretização do Direito, 
que tem, por meta, a Justiça. O di
reito positivo, solução de compromis
so ocasional, expressão histórica e 
temporária, sempre em trânsito por 
rumos apontados por seus aplicado
res que, lendo a linguagem dos acon
tecimentos e neles buscando inspira
ção social e de justiça, vão compa
rando tal linguagem com a fala do 
texto. 

Aqui e ali vão os fatos repontando, 
e, por um poder germinativo juríge
no, formando e revelando o Direito. 
As transformações decorrentes dos 
constantes movimentos societários 
mostram, por vezes, o enredo dos fa
tos, em suas manifestações existen
ciais, rebelando-se contra a estatici-
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dade da lei positiva, que deve seguir
lhe a esteira. Tem-se, assim, a pró
pria. vida reformulando as normas e 
os juízes a adequá-las à dinâmica da 
existência, irrompendo então, como 
força criadora, o chamado "direito 
dos juristas". E é assim que se logra 
que a Lei e o Juízo fiquem a serviço 
do homem e do seu verdadeiro bem 
- que essa é a sua destinação - a 
Verdade e a Justiça. E íoi assim que 
o legislador brasileiro, em diversos e 
importantes pontos do Direito Civil, 
notadamente em matéria de Direito 
de Família, foi perfilhando inspiradas 
soluções jurisprudenciais. 

Ora desalentadoramente constatei 
e demonstrei, em conferência intitu
lada "0 Novo Código Penal e a Juris
prudência", que, se o diploma de 69 
endossou algumas tendências anteci
padas pela jurisprudência, em outros 
contrariou-as expressamente; e. ain
da, em muitos mais, omitiu-se - o 
que é o pecado m~is grave, o pecado 
dos mornos -. deixando em abe,_to 
questões em que lavram dissídios nos 
Tribunais, que levam a lavratura de 
veredictos diferentes em casog iguais, 
o que meridianamente não contribui 
para o prestígio da Justiça. 

Vamos, contudo, admitir que os au
tores do Código Penal se filiem à cor
rent~ dos "realistas", dos que relegam 
a profundo, olímpico e tantas vezes 
imerecido desprezo a jurisprudência, 
embora remansosa. 

E a observação direta da realidade, 
que nem aos leigos escapa? 

E a espantosa verificação dos frutos 
do atual sistema de penas? 

Pode o legislador manter-se num 
jardim suspenso, artificial como qual
quer jardim suspenso, com maior ou 
menor felicidade, burilando e acalen
tando fórmulas por vezes arrancadas 
a fórceps de alentados tratados dou
trinários e fechar os olhos à dramati
cidade da situação criada pela atual, 
total e irreparável falência do vigen
te sistema peno lógico. 

Nesse setor crucial, perante uma 
situação de gravidade que chega, a 
meu ver, a constituir-se em verdadei
ro problema até de segurança nacio
nal, a que se propôs o legislador de 
1969? 

Na expos1çao de motivos, declarou 
que não assumia compromissos de 
natureza doutrinária. E nisso andou 
bem. Lei deve ser utilitário instru
mento da manutenção da tranqüill
dade social. E esse objetivo dificil
mente se atinge através de complica
das elucubrações teóricas que tanta 
vez a paciência e meticulosidade ger
mânicas vão sucessivamente incluin
do e concatenando no infindável car
dápio das teorias e que autores lati
nos, "filada" a deixa, às vêzes, reves
tem com fantasias tão variegadas e 
multicores que nem os legítimos pais 
das crianças conseguem mais reco
nhecer a prole e formalmente a repu
diam. 

Manteve, a seguir, o legislador o sis
tema de dupla pena privativa de li
berdade reclusão e detenção; e reco
nhecendo ser vida nas legi~lações a 
tendência da ampliação dos poderes 
discricionários do Juiz na aplicação 
da pena, contraditorialmente, em di
versos pontos da parte especial, pas
sou depois a restringir drasticamente 
esse poder, por exemplo, fixando o 
conceito de "pequeno valor", permis
sivo do reconhecimento de f!gur~s 
privilegiadas em delitos contra a pro
priedade, bem como a admis::;iblll
dade do perdão judicial ao receptador 
culposo, em perante valores iguais a 
UM DECIMO do sempre mofino sa
lário-mínimo vigente no País, ou seja, 

no momento, Cr$ 26,68 centavos. De 
se indagar: que aplicação terá, x:a 
prática, esse ridículo dispositivo? Nao 
é mui superior a posição do Código de 
40, que deixa a uma elàstica concei
'tuação jurisprudencial tanto a k>
cução "pequeno valor" como a opo,;-
tunidade de deferimento do perdao 
judicial na hipótese lembrada? 

Com timidez que relembra donzela 
de antanho perante o primeiro beijo 
- oh, o primeiro beijo! (que re
'1embrança, que sabor daqueles q_ue na 
mocidade roubamos de quem tão fa
cilmente convencia nossa ingenuida
de, de que éramos o primeiro a os
··culá-las ... ) -, com a timidez que o 
~ilustre Professor Luiz Alberto Ma
chado, da brilhante delegação do 
Paraná ainda nesta manhã referia, 
em outra questão, ser "terrível". 
("terrivelmente tímido", disse S. Ex.a) 
o Código de 69 adota o critério das 
penas substitutivas e ainda ruboriza
do do mesmo modo procede perante a 



experiência, que reconhece ser defini
tivamente vitoriosa no País e no es
trangeiro, em relação às prisões aber
tas. 

Utiliza-se da inovação escanC:inava 
do "dia-multa", sem enfrentar a rea-
1idade acusada pelo Procurador-Geral 
1C'ORNIL: para o rico, (para o "play
boy" de Cabo Frio, Boa Viagem, Tor
res ou Guarujá), com o papai indus
trial ou comerciante ao grosso na re
taguarda, é a multa objeto de riso
tas, enquanto o pobre pode vê-la cor.
vertida em prisão. 

Quanto à aplicação das reprimen
das, declara candidamente, e sem 
aperceber-se do calamitoso da afir
mação, que "o dispositivo geral sobre 
a aplicação da pena corresponde ba
sicamente ao do Código vigente". Ino
va cuidando dos criminosos habituais 
ou por tendência, e isso quiçi juc;tn
mente alarmado com uma sempre 
maior extensão de criação jurispru
:dencial pela qual em parte me sinto 
culpado <embora tenha boas at<'m:
antes ... ) , da CONTINUIDADE DE
LINQ'OENCIAL PARA FINS DE UNI
FICAÇAO DE PENA. (Um parênteses: 
a continuidade, no seu sentido clis.o:
co, não impede exagero punitivo pe
rante dellnqüentes que num só perío
do da vida cometeram uma série de 
infrações. <E como é difícil escapar de 
uma engrenagem, quando nos deixa
mos apanhar por seus dentes!) Daí. 
a referida criação, inteiramente do
minante no Estado de São Paulo, mas 
que levou a exagero inverso, desar
mando a sociedade perante h:J.bitua
lldades dellnqüenciais.) 

No campo do concurso de crimes, o 
Código "endureceu", praticamente 
terminando com a continuidade em 
seu conceito atual. Sempre que não 
haja unidade de ação ou omissão c 
as penas forem da mesma espécie, 
cai-se, praticamente, no concurso 
material. Se as penas forem diferen
ws, aplica-se a mais grave, com au
mento de metade do tempo das me
nos graves. 

No campo da suspensão condicio
nal, declara a exposição de motivos, 
.com a mesma anterior candidez, não 
h a v e r no Código ALTERAÇõES 
SUBSTANCIAIS, tendo-se mantido, 
em e~ência, o que consta da lei vi
gente. A suspensão da pena adquire 
'S-omente um novo relevo em virtude 
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•da possível substituição da reclusão 
'pela detenção, em certos caros. Há, 
'por fim, a inovação da possibilidade 
'da substituição da pena pela medida 
<le segurança detentiva, no caso de 
·semi-imputabilldade, e mais alguns 
·detalhes secundários. 

t ESSA, APENAS ESSA, a refonna 
do Código de 1969, no que tange a 
·sua dogmática penológica. 

· Constitui lugar-comum a afirma
ção de serem a defesa social e a re
cuperação dos delinqüentes as capi
tais finalidades da pena; com abso
luta secundariedade de seu c::uáter 
retributivo, que, todavia, não poderá 
ser eliminado enquanto o discerni
mento moral e a capacidade de auto
determinação subsistam co::no subja
centes pressupostos da respons9.b!li
dade. 

De se perguntar: 
Com o atual sistema de penas e no 

regime do novo Código, que tão pou
co inovou sobre a vigente situação: os 
dellnqüentes estarão sendo recupera
dos através de educação ou reeduca
ção? A defesa social estará sendo 
salvaguardada com o efetivo recolhi
mento de todos os condenados cuc 
apresentem atuante periculosidacic? 
Há efetiva compressão da reincidêr.
cia? 

Senhores, há um movimento mun
dial de transformação da filosofia da 
prisão. Vê-se por toda a parte a luta 
do velho, da rotina, contra o novo. 
contra o arejado. Dos que não que
rem aplicar ao homem o que até aos 
animais, nos zoológicos modernos, se 
proporciona após observar-se este.>. 
em jaulas; tornam-se cada vez mais 
nervosos e agressivos. Quem já não 
se deteve a observar o neurótico ir e 
vir, com olhar fosco e profundamente 
'Illau de uma fera enjaulada? Nos 
zoológicos radicalmente já se mudou 
a sistemática da conservação do.s ani
mais em cativeiro_ 

Salvo para os casos de invencível 
periculosidade, adotou-se quanto a 
eles a "prisão aberta". Visite-se, por 
exemplo do safari parque dos leões 
em São Paulo, onde os automôveis 
transitam em ampla extensão, onde 
se encontram dezenas e dezen~s rle 
leões à solta, e observem-se o spleen 
e tranqüilldade temperamental das 
feras. Já no campo humano da Me-
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dicina, os hospitais não vêm sendo 
fechados, passando-se ao tratamento 
domiciliar até de moléstias que, não 
há mu1to, nos apavoravam? 

E no Direito? Por que há de ser o 
Direito sempre o último a adotar as 
experiências e os avanços do progres
so? 

No âmbito doutrinário penitenciá
rio, sempre com maior freqüência, se 
impugna o mérito da prLsão, sendo 
hoje unânime o repúdio à execução.· 
máxime em regime comum. da repri
menda de escassa duração, por pro
vocarem maiores danos que vanta
gens, sobrelevando-se, entre aqueles, 
a POLUIÇAO CARCERARIA. Essa 
poluição é um verdadeiro crime, como 
comentou em artigo ARRUDA CAM
POS: o primário é ensinado a delin
qüir. O jovem tempestuoso, que re
incidiu em lesões corporais, é coloca
do junto do ladrão, que tem a malícia 
de quem já não encontra em si a me
nor noção de uma perdida noção de 
moral. O homicida que matou em le
gítima defesa, que foi absolvido pelo 
júri, mas de cujo julgamento pende 
'recurso na instância superior, é con
servado em contato com o esteliona
tário ou com o assassino profissional. 
A detenção de indivíduos assim cons
tituídos em promiscuidade com ou
'tros de formação corrompida deve
ria constituir um delito autõnomo, 
previsto no Código Penal. É que a 
ninguém assiste o direito de impor a 
quem quer que seja vida em comum 
com criaturas deformadas e perver
•tidas. 

As prisões "son demasiado caras 
·para la sociedad y da:õino para el 
•delincuente", bradava BAUMA..'N' nas 
"Jornadas Internacionales de De
recho Penal", realizadas em Buenos 
Aires no ano passado. 

Aplausos, assim, às idéias de medi
das substitutivas e ao sempre maior 
desenvolvimento das prisões abertas, 
em sua evolução a nossa prisão alber
gue. No último Congresso realizado 
pelo Ministério Público do Estado de 
São Paulo (denominou-se 1.0 Congres
so, e o foi na qualidade, mas não cro
nologicamente ... ) , ofereci um traba
lho sob título interrogativo: "Exeqüí
vel sem delongas, no Estado de São 
Paulo, uma grandiosa iniciativa peni
tenciária?" Desse trabalho ainda pos-

suo aqui exemplares, que ponho à dis
posição dos incautos, digo, dos inte
ressados. 

Mas o roteiro que agora me propo
nho é outro, subdividindo-se em dois 
tópicos: 

- A que nos levou o sistema de pe
nas do Código de 40, que o legislador 
de 69 manteve em suas linhas mes
tras; e 

- vislumbra-se solução outra para 
o problema? 

Foi em março de 1971. Foi nesta ci
d:lde de Nova Friburgo. Foi neste 
mesmo Hotel ·•sans Souci", onde se 
reuniram os Secretários de Justiça e 
Presidentes de Conselhos Penitenciá
rios de todo o País, para debater o 
anteprojeto do Código das Execuções 
Penais. 

Alguém lembrou que seria extrema
mente interessante que o represen
tante de cada Unidade da Federacão 
fizesse relato da situn.cão carcerãria 
e penitenciária do seu ·Estado. E foi 
aquela coisa ... 

A Delegação do Estado que ainda 
conserva a fama - só a fama - de 
mais rico da Federação trouxe dados 
estatísticos comprovando que, em fins 
de 1969, em números redondos, havia 
12 mil presos para 7. 000 vagas nos 
presídios e que pendiam de cumpri
mento 41.965 ordens de prisão. Pos
so informar que esse número de man
dados de captura agora, em 1972, pas
sa dos 50.000. Ainda em São Paulo, 
construiu-se, em Avaré, uma nova pe
nitenciária com a capacidade de 450 
lugares. Custou, já há 2 anos, 16 mi
lhões de cn1zeiros. Ora, apenas para 
absorver o excedente dos 5.000 preses 
já recolhidos, seriam necessár~as 10 
novas penitenciárias iguais. E os 
mandados per cumprir que vêm au
mentando numa escala aproximada 
de 5.000 por ano? 

A problemática nos df"",lais Estados 
não se apresentou diversa: em todos 
ou quase todos há falta de vagas nos 
presídios e é grande o número de 
mandados de prisão por cumprir, fa
tos responsáveis por uma série àe in
convenientes que assim foram regis
trados: 

"a) n.s decisões judiciais nã::> estão 
sendo convenientemente executadas, 
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admitindo-se que entre os condena
dos à solta existam milhares de in
divíduos de acentuada P'.!riculosidade; 

b) o excessivo número de manda
dos de prisão, em muitos lugares, ge
ra corrupção no organismo policial e 
o descrédito do efeito intimidativo da 
pena; 

c) conscientes de que a promiscui
dade nos presidies superlotados V€m 
servindo para aviltar o indivíduo, os 
que cuidam das coisas da justiça pe
nal muitas vezes não conseguem evi
tar certa magnanimidade, benefician
do. não raro, quem deveria ser tratado 
com severidade." 

Alarmados, convenceram-se os Con
gressistas de Nova Friburgo, em 1971, 
que a situação era, em todo o terri
tório nacional, verdadeiramente cala
mitosa e que em grande parte isso se 
devia ao vigente sistema de penas, 
que vê na sanção privativa de liber
dade o quase \mico remédio para to
dos os crimes e para todos os crimi
nosos. 

E ao término do conclave aprovou o 
Plenário, à unanimidade. a já históri
ca lloção de Nova Friburgo, na 
qual bem se enfatizou a necessidade 
de reexaminar-se "com profundidade 
o problema da penologia no direito 
substantivo, adotando-se medidas pu
nitivas mais consentâneas com a nos
sa realidade e com as nossas possibi
lidades. abandonando as penas de pri
são de curta duração, resultantes de 
fatos de importância inferior, substi
tuindo-as por sanções pecuniárias e 
administrativas, deixando o nresídio 
para os crimes mais graves e para os 
crimes de mais relevante periculosi
dade". "A assim não procedermos -
concluía a Moção - continuaremos a 
entulhar os nossos presídios sem qual
quer perspectiva de uma efetiva e ci
entífica recuperação do criminoso, e 
sem condições de atender à demanda, 
por mais que possamos consumir, na 
construção de estabelecimentos car
cerários, as disponibilidades públicas 
que melhor estariam destinadas aos 
setores de engrandecimento material 
e moral de nossa gente". 

A Moção de Nova Friburgo teve re
percussão das maiores. Publicada em 
jornais, boletins e revistas, recebeu 
expressa adesão do Tribunal a que te-

nho a honra de pertencer, o Tribunal 
de Alçada Criminal de São Paulo, 
apoio da Ordem dos Advogados e do 
egrégio Conselho Penitenciário do Es
tado, tendo atingido o objetivo a ·que 
se propunha, ou seja, obter a susten
tação do anteprojeto do Código das 
Execuções Penais, para que, antes, se 
reexaminasse, em profundidade, o 
problema da penologia no direito subs
tantivo. 

A Moçã<> condenava o sistema de 
penas vigente, sem, contudo, apresen
tar uma proposta de solução mais 
objetiva. Na verdade, antes de tudo, 
ela foi um grito de alarme, um apelo 
aos responsáveis pelos destinos do 
País, para que meditassem sobre uma 
verdade que fora reconhecida por de
zenas de Secretários de Justiça e Pre
sidentes de Conselhos Penitenciários, 
qual seja a de que a prisão fechada é 
um mal, mal necessário, devendo, por 
isso ser reservada tão-somente àque
les ~ quem se não pudesse impor ou
tro tipo de sanção. A Moção f~i um 
brado de alerta, e quase uma suplica 
aos responsáveis pelos destinos do 
País. para que meditassem sobre a im
possibilidade. impossibilidade absolu
ta de. a curto, médio ou longo prazo, 
se resolver em rodo o Bras!! o proble
ma do engorgitamento dos presídio~. 
mesmo que se destinasse todo o orça
mento do Estado para a construção 
de penitenciárias, sem se ter. a se
guir de modo algum, pessoal habili
tadÓ para dirigi-las e muito menos 
para reeducar os de tentos. · 

Por outro lado, procurou a Moção 
mostrar que o sistema em vigor é ri
goroso apenas. Na aparência, porque, 
abusando da pena de pric;ã.:), levou
nos a essa situação contristadora: ver
mos, em prisão fechada, quem pode
ria estar sofrendo sancão menos afli
tiva e, à solta, por falta de vagas, mi
lhares e milhares de condenados, mui
tos deles desenganadamente temíveis. 

A Moção, disse, não apresentava 
uma proposta de solução mais objeti
va: mas, para honra e glória da Insti
tuiçã<>, o Ministério Público, como 
sempre, estava atento e de pé; e o Mi
nistério Público tomou a peito "não 
deixar cair a peteca". 

Estava programado para dezembro 
de 1971 o já referido Congr~so elo lVIi
nistério Público do Estado de São 
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Paulo; e enquanto o ilustre Procura
dor-Geral da Justiça, Oscar Xavier de 
Freitas, se desvelava para que tudo 
saisse a contento, como efetlvamente 
saiu, um grupo de 8 membros do Mi
nistério Público, sob a presidência do 
grande Corregedor-Geral da Justiça, 
Dr. Francisco Papa terra Limongi Ne
to, e atuando como relator o não me
nos ilustre Dr. Antonio Carlos Pen
teado de Moraes, se reuniu e elaborou 
tese sob o título Sugestões para a Re
forma do Sistema de Penas. Essa te
se, por unânime aclamação, aprovada 
no referido Congresso, após mostrar 
seu desaponto pelas modificações in
troduzidas no novo Código, no tocan
te ao regime e à fixação do quantum 
da pena, qualificando-as de "mera
mente anagramáticas, sem qualquer 
profundidade que alcançasse o âmago 
da problemática penal", acusou o le
gislador de mostrar-se voltado antes 
para o delito em si mesmo do que pa
ra a figura do criminoso, que deve ser 
a real meta do complexo legislativo 
criminal. 

A Moção de Nova Friburgo, com 
pertinência, lembrara frase do Presi
dente da União Federal de Magistra
dos - Jean Reliquet -, que incisivo 
exclamava: "A era dos retoques ter
minou; é preciso construir um edifí
cio novo". 

E esse, percebe-se, ter sido o mote 
daquele pugilo de membros do Minis
tério Público; que partiu das seguin
tes premissas: 

1.11. - A pena, em si mesma é um 
mal, desde que o mal é um conceito 
negativo. 

Agravando o bem maior do homem, 
que é a liberdade, a pena de prisão é 
o maior mal que possa ser imposto . 
Assim, há de ser reservada apenas 
para os casos em que realmente não 
possa ser dispensada. 

2.a - Crimes há que, pela sua pró
pria natureza, não necessitam de cas
tigo tão grave. Assim, por exemplo, 
máxime para os primários, os chama
dos delitos do automóvel, alguns tipos 
de delitos contra a propriedade ima
terial; 'infrações contra a organização 
do trabalho: certos crimes contra a 
saúde; o abandono intelectual; a en
trega de filho a pessoa inidônea, etc. 
etc. 

Perante esse elenco, meramente 
exemplificativo, os representantes do 
Ministério Público tiveram idéia que 
constitui verdadeiro ovo de Colombo: 
elevar-se a interdição de direitos à ca
tegoria de pena principal, ao lado da 
prisão e da multa. As interdições al
cançariam as habitações profissionais 
e as atividades regulamentadas; as 
investiduras em função pública, as 
autoridades decorrentes do pátrio-po
der, da tutela, da curatela, etc. Exem
plificando ainda com aquele "play 
boy" "dolce vita'': que lhe causaria 
real mossa a imposicão de uma multa 
ou simbólica detenção, com sursis, ou 
a cassação de sua carteira de motoris
ta ou de sua habilitação de piloto 
náutico até dois anos? Mas já entre
vejo a indagação: e se o réu, despoja
do de sua licença para dirigir, conti
:Juasse a guinr o barulhento carango 
envenenado ou sua lancha de alto 
mar, tipo "mulher Inesquecível"? Ai o 
Código Penal de 69 já previu, criando 
no art. 405 uma figura nova de cri
me contra a administração da Justi
ca ou seja "Desobediência a decisão 
sobre perda ou suspensão de ativida
de ou direito", aditando-se como me
dida de segurança de confisco o defi
nitivo recolhimento do desobediente. 

E quanto à prisão, o que pensaram 
os representantes do Ministério Pú
blico? 

A prisão fechada seria reservada ex
clusivamente aos criminosos de acen
tuada periculosidade: a aberta, ou o 
regime de semillberdade, aos delln
qüentes de escassa perigosidade e pa
ra os réus condenados a pena superior 
a três anos, desde que não fosse caso 
de cárc-ere fechado. 

Por fim, para os condenados até 
três anos, seriam previstos os regimes 
probatórios: a "probation", se a peri
culosidade fosse escassa e o sursis em 
sendo ela nenhuma. 

E aí os nobres e ilustres membros do 
Ministério Público apontaram uma 
das coisas mais inconcebíveis em um 
Código Penal redigido nos dias que 
correm (correm não, voam): ignorar 
o instituto da "probation", que já tem 
mais de 60 anos de atuação e que na 
Inglaterra permitiu, em 1961, que qua
se metade dos condenados à prisão 
não fossem recolhidos às grades! Tra
ta-se, digamos assim, de um "sul"Sis 
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qualificado", com obrigações de fazer 
ou de não fazer; com uma fiscaliza
ção e uma orientação. Mas não vou 
insistir nesse assunto. Todo o mundo 
sabe o que é a "probation" e de como 
funciona em tantos países. Retifico: 
todo o mundo sabe, não! Todo o 
mundo ... menos o legislador de 1969 ... 

Voltando à pri·são, seria a personali
dade do condenado à penalidade car
cerária que não pudesse ser substituí
da por reprimenda não detentiva, que 
ditaria o tipo de estabelecimento, fe
chado ou aberto; estabelecimento in
dustrial, agrícola ou misto, pois é con
traproducente o que se faz agora -
apanhar um operário de indústria e 
lançá-lo numa penitenciária agrícola, 
quando ele. ao ser libertado, terá que 
voltar às atividades profissionais do 
meio em que vivia antes da prisão. 

Essas, em síntese, as conclusões da 
referida tese dos doutores Papaterra 
Limongi Neto e Antônio Carlos Pen
teado de Moraes, ambos aqui presen
tes, e que por uma modéstia que, a 
meu ver, não se justifica, mantive
ram-se silentes, neste IV Congresso 
Fluminense do Ministério Público, 
sobre seu importantíssimo trabalho. 

Em uma de suas idas a São Paulo, 
o ilustre Prof. Moreira Alves, hoje à 
testa da Procuradoria-Geral da Re
pública. teve ensejo de assistir expo
sição feita pelos referidos ilustres re
presentantes do Ministério Público, e, 
demonstrando entusiasmo pela idéia, 
prontificou-se a encaminhar ao Ex
celentíssimo Senhor Ministro da Jus
tiça, o preclaro Professor Alfredo Bn
zaid, projeto que, em termos de artigos 
de lei, concretizasse as idéias da tese. 

Constituiu-se, então, um grupo de 
trabalho, formado pelos Drs. Antônio 
Carlos Penteado de Moraes, Papaterra 
Limongi Neto, José Rubens Prestes 
Barra, Vice-Presidente do Tribunal 
de Alcada Criminal e Professor de Di
reito ·Processual Pen9.l da Faculdade 
de Direito da Universidade Mackenzie, 
Manoel Pedro Pimentel, ex-Presidente 
da mesma Corte e Professor Catedrá
tico de Direito Penal da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. 
Para fazer qual em fina tela de gran
de pintor contraste entre a luminosi
dade e a sombra, para melhor realce 
daquela, fui também incluído no Gru
po de Trabalho. 

E foi assim que, em maio do cor
rente ano, precedido de uma Exposi
ção de Motivos, tivemos a honra de 
oferecer ao Exmo. Senhor Ministro da 
Juistiça um anteprojeto de "Reforma 
do Sistema de Penas"; e, com a preo
cupação de facilitar a adoção da idéia, 
propusemos a total substituição dos 
Títulos IV e V do Código de 1969, por 
dois títulos que totalizaram o mesmo 
número de artigos, mantida até a 
numeração do Novo Código (arts. 36 a 
101). 

No Anteprojeto: 
-- Quanto às penas, extinguiu-se a 

dicotomia Reclusão-Detenção (art. 
36), consagrando-se assim solução 
aprovada anteontem neste Congresso, 
ao debater-se a bela tese do ilustre 
Dr. Alceu Loureiro Ortiz, da combativa 
e esclarecida delegação do Rio Grande 
do Sul; 

- Fez-se a elevação da interdição 
de direitos à categoria de pena prin
cipal (art. 36), para os casos que .iá 
especifiquei e outros; 

- A do to u - s e solução realística 
quanto às multas, perfilhando-se, ao 
lado do dia-multa, deduzido do mo
fino salário-mínimo de João da Silva 
O DIA RENDIMENTO, verificado pe
rante a RENDA BRUTA da declara
cão fiscal do ano anterior do capitão 
de indústria. Essa idéia, aliás, é de 
Sole r. 

Quanto aos presídios. reservaram-se 
os fechados, ou de segurança total, 
apenas para os sentenciados realmen
te perigosos. E aqui um parêntesis: 
NEUMAN, em obra recente, de que te
nho aqui fotocóoia das passagens 
principais, ("Problemas Actuales de 
La Criminologia Argentina", edição de 
1970) feitas pesquisas chegou à con
clusão de que, em seu país, "SOLO UN 
TERCIO DE NUESTRA POBLACION 
PENAL REQUIERA DE PRISIONES 
DE SUPERSEGURIDAD" (pág. 148). 
Acredito que outro tanto ocorra entre 
nós. Imaginaram os senhores se pu
déssemos passar 2/3 da população de 
nossas penitenciárias, metade para 
prisões abertas e outra metade para 
o simples sursis qualificado, ou seja, a 
"probatium"? Reduzida a um terço 
tal população, então sim, poderíamos 
cuidar daquela reeducação e reabili
tação do delinqüente, sem prejuízo de 
outras medidas transitórias no inte
resse da segurança da coletividade, 
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que preocupou a todos nós quando da 
discussão da tese inspirada pelo idea
lismo da brilhante bancada do Estado 
da Guanabara, pela palavra segura do 
nobre defensor público, Doutor Antô
nio Paiva Filhc: 

Quanto ao encaminhamento do sen
tenciado a presidio fechado ou aber
to, em decorrência de sua personali
dade, definiu-se o que seria periculo
sidade acentuada (art. 60, § 1.0 ), es
cassa ( § 2.0 ) ou nenhuma, estabele
cendo-se como regra que essa decla
ração seria ABSOLUTAMENTE PRO
VISóRIA, sempre reformável em fase 
de execução < art. 64 >, para passar-se 
o sentenciado de um a outro tipo de 
presidio, de acordo com as reais ne
cessidades. Deferiram-se, aí, aos Pro
motores Públicos, recursos materiais 
e técnicos para colaborar com a Jus
tiça, em qualquer momento, no des
nudamento da autêntica personalida
de do réu. 

A "probatium" foi consagrada no 
art. 81; e, como solução intermediária, 
incluiu-se a experiência que tantos 
bons frutos tem produzido, àa PRI
SAO ALBERGUE (art. 82). 

--x--
Não seria de bom tom prolongar 

ainda mais esta exposição. Seria, em 
seus efeitos práticos, impor aos que 
me ouvem um sofrer na própria carne 
de uma PENA INDETERMINADA que 
ainda ontem combati, não me dei
xando seduzir pela idéia, sem embargo 
dos fortes argumentos dos que, com 
inexcedível brilho, a sustentaram. 

Meus Senhores, 

A função mais destacada do Minis
tério ainda é no camp-o penal. É o 
promotor público quem pleiteia, junto 
ao judiciário, a aplicação das sanções 
repressivas. 

Para o Ministério Público e para a 
Justiça (com inicial em maiúscula) é 
de transcendental importância con
tar-se com um adequado sistema pu
nitivo, porque, se assim não for, todo 
o esforço cai no vazio. 

Fui promotor público por concurso 
e muito me distingue divulgar esse 
autêntico e altissonante título de hon
ra. Fui promotor e vivi o drama que 
tantos dos senhcres continuam a so
frer de, ao pedir uma condenação, 
sentir que se vai fazer uma injustiça, 

porque CADEIA é punição despropor
cional à gravidade do fato e à perso
n.S:li?ade do criminoso; que peniten
Clana fechada e de total segurança 
poderá ser a liquidação moral e defi
nitiva de um jovem ou de um pai de 
familia que poderiam ser recuperados 
em instituto aberto ou semi-aberto, 
ou, apenas, em regime de liberdade 
vigiada. 

Mas que fazer se o sistema de penas 
que ainda manejamos prevê CADEIA, 
e tão-somente CADEIA, para todo cri
n:e pu~ido com reclusão, desde que o 
reu seja maior de vinte e um anos e 
menor de 70? 

Que fazer com um sistema punitivo 
que transformou promotores e juízes 
em meros apreciadores de fatos e ba
lanças mecânicas, em homens que 
pleiteiam e mandam para o cárcere, 
escondendo depois o rosto para não 
se horrorizarem com o resultado e 
verem o delinqüente ocasional o pro
fissional e o habitual do crime, tudo 
na mesma vala, como se fossem todos 
iguais, como se todos merecessem o 
mesmo destino e tratamento? 

E o resultado dessa orientação, to
talmente errõnea e que continuará se 
não for modificado o Código Penal de 
69, ai está: presídios abarrotados, po
luição carcerária em alta escala, rein
cidência em índices alarmantes, e -
caso se tenha coragem de falar em 
sistema - sistema pe::l.itenciário fa
lido. 

Repudiemos a idéia, inexeqüível em 
termos econõmicos, e chocante, em 
termos educacionais recuperatórios, 
de que a solução está em construir 
presidies e mais presídios fechados. É 
preciso dizer, e dizer bem alto, que 
quem pretenda seguir tal caminho dá 
prova evidente de total desconheci
mento da alarmante realidade em que 
nos encontramos. 

O que é preciso clamar, é que pri
são fechada, "cadeia" nos moldes me
dievais em que por vezes ainda a usa
mos, negando a seres h·1manos o que 
damos aos animais nos zoológicos, 
:.J.tingiu o limite do intoleráv~l. O que 
é preciso dizer. e repetir, é que sem 
mudança radical e corajosa do siste
ma punitivo, o problema penintenciá
rio brasileiro não tem solução. 
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Promotores e Defensores Públicos 
do Brasil, aqui reunidos em Congres
so: 

O apelo partido deste recinto, em 
março de 1971, foi ouvido. 

E o que ousaria pretender, agora, 
e daqui. como fecho deste IV Con
gresso Fluminense do Ministério Pú
blico, e !'lessa carismática cidade da 
abençoad~>. terra fluminense, é que !\C 
fizesse um apelo aos digníssimos res
ponsáveis pelos destinos do País. Apelo 
que seria mera continuação do ante
rior. Apelo no sentido de que se dote 
o País de uma disciplina de penas to
talmente nova, sistema que permita 
aos Promotores pleitear justiça penal 
verdadeira e aos Juízes aplicar a lei 
com menos dramas· de consciência, 
pois tragédias sempre existirão na ju
risdição penal e na precária condição 
humana não há como erradicar de 
vez aquelas "misérias do processo pe
nal". título do conhecido opúsculo do 
grande Carnelutti. 

Elaliorado por lídimos representan
tes da nata do Ministério Público, com 
:t colabor'lção de três juízes do Tribu
!'lal de Alçada Criminal de São Paulo, 
deis dos quais, como lembrei, reno
Ir.ajos Professores de Direito Penal e 
Processual Penal, o Anteprojeto que 
visa eliminar aq~;ele divórcio entre o 
sentiltlento jurídico e a ordem jurí
dica. de que nos falou hoje pela ma
nhã a tão douta quão encantadora 
Dra. Lucy Lopes Krats, o Antepro
jeto mereceu aplausos dos ilustres 
Professores Frederico Marques e Sal
gado Martins. E o não menos esclare
cido :Ccputado Federal fluminense, 
advogado em Duque de Caxias, Pei
xoto Filho, tendo dele conhecimento, 
assomou à tribuna do Congresso Na
cional e proferiu discurso de página e 
meia do Diário do Congresso do dia 
20 de junho último, terminando por 
formular (LITERAL) "veemente ape
lo ao s . .mhor Ministro da Justiça, para 
que do anteprojeto do Código Penal 
a ser enviado ao Congresso Nacional 
conste a alteração do corpo de penas 
na forma preconizada" por nosso tra
balho, e isso, (ainda ipsis litteris) "por 
ser das mais completas e flexíveis, en
sejando solução mais humana de pro
moção do homem encarcerado". 

Muitcs dos ilustres Congressistas 
ainda n~o conhecem e nem poderiam 
conhecer o trabalho. que foi publicado 

~ob cs auspícios da Associação Paulis
ta do Ministério Público. É que tal 
publicação é ainda mui recente ·e ain
da não pôde receber total divulgação. 

Creio, porém, que, sem constrangi
mentos - pois não ficará comprome
tida a posição doutrinária de sequer 
um congressista sobre qualquer dos 
problemas enfrentados na "Reforma 
do Sistema de Penas" - possa sair 
deste conclave o apelo de que falava, 
consistente APENAS em se encarecer 
ao Senhor Ministro da Justiça a ne
cessidade de dedicar especial atenção 
ao exame do anteprojeto que lhe foi 
oferecido, para aproveitamento das 
idéias nele contidas, no que por Sua 
Excelência vier a ser considerado útil 
e proveitoso para a comunidade bra
sileira. 

Perdoem-me, Senhores, o enfado 
que causei; mas tive que atender a 
um dever de consciência, de não per
der o ensejo que me foi imprevista
mente proporcionado, quiçá por de
sígnio divino, de poder conclamar to
do o Ministério Público a prestar 
mais um e inestimável serviço à Cul
tura Jurídica. e ao Brasil!" 

A aula com que nos brindou foi 
muito proveitosa. A numerosa assis
tência :) aplaudiu de pé. Dela colhe
mos grandes ensinamentos. Ele nos 
lembra que se deve dotar o País de 
uma disciplina de penas totalmente 
nova, isto é, "de um sistema que per
mita aos Promot::Jres pleitear justiça 
ncnal verdadeira e aos juizes aplicar a 
Íei com menos dr!\ma de consciência". 

Reitero, finalmente, os meus since
ros aplausos aos Procuradores, Pro
motores e Defensores Públicos, na pes
soa do preclaro Curador Ferdinando 
de Vasconcelos Peixoto, Presidente da 
Associação do Ministério Público, pelo 
que nos foi dado presenciar durante 
o Congresso realizado em Nova Fri
burgo. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, em novembro pró
ximo se deverão ferir as eleições mu
nicipais e, sobre a matéria, fazem-se 
diagnósticos e prognósticos os mais 
desencontrados, o que não é de admi-
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rar num país em que a atividade polí
tica é propositadamente reduzida ao 
mínimo possível. 

A legislação eleitoral vigente não 
estimula a criação de partidos, e os 
existentes se geraram no bojo do Ato 
Institucional n.0 2. Há partido do Go
verno; outro da Oposição. O primeiro 
infla e o segundo encolhe, graças a 
processos que visam precisamente a 
esse fim. O resultado dessa politica 
poderá ser a instituição do partido 
único, o que, parece, não é o objetivo 
do Governo, a julgar pelas declara
ções constantemente feitas pelo Pre
sidente da República. 

As eleições municipais são muito 
importantes, sem dúvida, no sistema 
democrático, pois nelas se empenham 
ou deveriam empenhar-se as bases 
dos partidos, mas seus resultados têm 
sido, infelizmente, desfigurados pela 
pressão oficial, quer sobre os candi
datos, quer sobre as eleições. Isto de
sencoraja o ingresso no início da car
reira política dos valores mais expres
sivos da vida pública municioal . . . 

O Presidente Médici - faca-se-lhe 
justiça- não tem cassado mandates. 
Resta perguntar se a uma verdade!ra 
cassação de direitos políticos não cor
responde a impossib1lidade criada, pa
ra muitos, de participarem com inde
pendência da vida política, e de exer
cerem os mandatos de acordo com a 
vontade de seus constitt:intes, isto é. 
mantendo-se fiéis ao partido que os 
elegeu. 

Entretanto, não poderão, nem o Go
verno, nem as forças que o apóiam, 
fora do campo político-partidário, des
conhecer que promover a liquidação 
do partido oposicionista por meio de 
normas que o tornem inviável não é, 
não pode ser do interesse do sistema 
vigente. 

Na verdade, até hoje, a Revolução 
não afirmou ou confessou que tem 
como objetivo abrir caminho para o 
partido único. 

O atual Presidente, logo que assu
miu, em 30 de outubro de 1969, decla
rou ao País que "As Forças Armadas 
se decidiram a completar o Movimen
to de 64, transformando-o em autênti
ca Revolução da democracia e do de
senvolvimento". Já em 20 de novembro 
do mesmo ano, na Convenção da 

Aliança Renovadora Nacional, disse, 
para quem quis ouvir: 

"Vislumbro uma forma superior 
de democracia em que se deba
tam as idéias com grandeza, em 
que se encare o futuro sem pre
conceitos, sem ódios, sem temo
res." 

Isto para, logo depois, conclamar a 
todos os brasileiros para "nosso tra
balho de pedreiros da verdadeira de
mocracia nos novos tempos do Bra
sil". 

Em 10 de março de 1970, na Escola 
Superior de Guerra, disse S. Ex.a que 
procuraria alcançar a segurança e 
estabilidade internas com a "constru
ção de sua sociedade politicamente 
aberta, que concilie a necessidade da 
aceleração do desenvolvimento com 
a manutenção das liberdades e com 
o maior grau possível de privatismo 
e de descentralização do poder eco
nôm!co". 

Sintetizando os objetivos prioritá
rios de seu Governo, disse o General 
Médici que estes eram "conquistar e 
manter o desenvolvimento, com segu
rança, liberdade, independência e 
respeito ao homem". 

Estas afirmações podem ser enfei
xadas numa antologia de pronuncia
mentos nítida e inequivocamente de
mocráticos partidos do Presidente da 
República e constaram de um estudo 
ela'f:lorado pelo Coronel Otávio Tosta 
- que, por coincidência, tem quase 
o nome do ilustre Coronel Otávio Cos
ta, o eficiente colaborador direto do 
Presidente, que todos conhecemos e 
admiramos - estudo este publicado 
no Jornal do Brasil do dia 2 do cor
rente. 

Poderíamos acrescentar a esses 
pronunciamentos, outros, dos ante
cessores do General Médici, todos na 
conformidade do pensamento central 
revelados nos do atual Presidente da 
República. 

No trabalho estampado agora, na 
imprensa, afirma-se que todas as 
Constituições brasileiras se inspira
ram "nos mais respeitáveis ideais de
mocráticos", mas que "só muito re
centemente é que a liderança politi
ca do País passou a preocupar-se com 
o estabelecimento de uma autêntica 
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democracia nacional que substituísse 
a antiga e espúria democracia de fa
chada". 

Nesse ponto é que discordamos. 
A verdade é que a liderança políti

ca do País nem sempre omissa quan
to à implantação de uma legítima de
mocracia. Desde os primórdios de nos
sa vida constitucional houv~ homens
de-estado que procuraram aperfeiçoar 
o sistema democrático, e muitos ocon
seguiram. 

Não é preciso lembrar o que foram 
as primeiras eleições no limiar da nos
sa monarquia representativa. De 1824 
a 1846 vigoraram as instruções, que fo
ram o primeiro ensaio de prática elei
toral, já no Império, a fim de se per
mitir a escolha de representantes nas 
Câmaras. A Lei Eleitoral de 1846 man
teve as eleições indiretas, por dois 
graus, dessas instruções. 

Em 1855, liquidou-se o sistema das 
listas completas de províncias, um 
passo à frente, segundo Hamilton 
Leal, em "História das Instituições 
Politicas do Brasil". Na prática, a lei 
foi desvirtuada, suscitando constantes 
abusos, que a imprensa, representada 
pela "Opinião Liberal" e o "Correio 
Nacional", verberava diariamente, 
dando ressonância às aspirações do 
chamado Clube da Reforma, funda
do em 1869, que advogava a "rege
neração do sistema representat-ivo." 

Entre os várlos testemunhos sobre 
tais abusos, há um que colhemos no 
livro "O Antigo Regime", assinado 
com o pseudônimo de "Suetonio", no 
qual se descreve episódio ocorrido 
numa eleição na Corte, em que apa
rece um eleitor com o título eleitoral 
de Luiz Alves de Lima e Silva, o qual 
lhe fora fornecido por um cabecilha 
do Partido Conservador. O fiscal dos 
Liberais protestou. alegando que o 
dono do titulo se achava na Guerra 
do Paraguai e era sabidamente o Mar
quês de Caxias. Isso serviu de pre
texto para o incidente com a Mesa, 
que não admitia se pusesse em dúvida 
a autenticidade dos títulos, na hora 
da votação, - o que era, aliás, con
forme a legislação do tempo - até 
que a Força Pública, por ordem do 
Presidente da Mesa, se incumbiu de 
acalmar os ânimos, só deixando no 
recinto da Igreja os alistados pelos 
Conservadores. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me consente um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Terei o 
máximo prazer em conceder o apar
te ao nobre colega por Goiás. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Danton Jobim, alcancei - e 
todos os nossos colegas, por certo, 
também atentos ao pronunciamento 
de V. Ex.a discorda da afirmaç5.o de 
que, anteriormente a 1964, vivíamos 
numa demDcracia de fachada. E V. 
Ex.a invocou o fato de ter havido go
vernos e políticos que postularam, 
que envidaram todos os esforços na
quele período anterior a 1964, para a 
implantação de um regime democrá
tico de fato no Brasil; e também lem
brou V. Ex.a eleições livres, eleições 
diretas realizadas naquele período. 
Mas V. Ex.a há de convir comigo ... 

O SR. DASTON JOBIM - Eu ain
da estou no período das eleições in
diretas. As diretas foram instituídas 
por iniciativa do Gabinete chefiado 
pelo Senador Saraiva. 

O Sr. Benedito Ferreira - Diretas 
ou indiretas, V. Ex.a há de convir 
comigo e com o autor da crítica. de 
que vivíamos então uma democracia 
de fachada. Sabe V. Ex.a que só o 
fato de haver eleições em um país não 
é bastante para caracterizar um re
gime democrático. Creio que V. Ex.a 
há de concordar comigo, V. Ex.n que 
foi jornalista brilhante naquele pe
ríodo ... 

O SR. DANTON JOBIM Não 
nesse período do Império. 

O Sr. Benedito Ferreira Não 
nesse período do Império, mas no pe
ríodo imediatamente anterior a 1964, 
porque tive oportunidade, e quero 
manife~tar isto, de ser um dos apre
ciadores dos artigos que V. Ex.a es
crevia no Diário Carioca, daqueles 
que verberavam a impunidade de 
então, a desigualdade nas oportuni
dades. V. Ex.a. verberava então a de
sonestidade havida naquela época. 
Logo, veja V. Ex.a. se não havia igual
dade de oportunidades, se havia pri
vilégio para os apaniguados do poder, 
o fato de ter havido eleições livres
aparentemente livres - não bastava, 
porque não havia realmente igual
dade de oportunidades. Se o poder 
era usado para beneficiar os candi-
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datos oficiais, realmente o que tí
nhamos então era uma democracia 
de fachada, e hoje, com a contribui
ção de V. Ex.a, a Revolução busca 
incessantemente implantar aqui uma 
democracia de fato e de direito. Eram 
essas as observações. 

O SR. DANTON JOBIM - Em pri
meiro lugar, devo dizer ao meu nobre 
colega de Goiás que não considero, 
evidentemente, que apenas um pro
cesso eleitoral que permita a lisura 
na apuração do voto seja a caracte
rística bá~ica de uma democracia; 
mas é uma das características bási
cas. Sem a autenticidade das elei
ções da apuração e da representação 
em si, não há falar em democracia 
representativa. 

Mas V. Ex:.o. verá que mais tarde 
volto ao assunto. 

O Imperador e estadistas como Rio 
Branco ansiavam pela reforma elei
toral. Foi este último quem preparou 
caminho para a Lei de 1881, insti
tuindo as eleições dlretas, de autoria 
do Gabinete chefiado pelo Senador 
José Antônio Saraiva, que promoveu 
pleitos honestos, nos quais dois Mi
nistros, pelo menos, o do Império e 
o dos Negócios Estrangeiros, foram 
derrotados em suas províncias pelos 
Conservadores. 

Na primeira República, os abusos 
recrudesceram. A chamada Política 
dos Governadores, instituída por 
Campos Salles para garantir maior!::-, 
que assegurasSe aprovação das drás
ticas medidas financeiras que Joa
quim Murtinho planejou e executou, 
muito contribuiu para que se fechas
sem os olhos para tais abusos. Ma~ 
veio a reação em 1904, quando a Let 
Rosa e Silva anulou a legislação an
terior e procurou garantir o direito 
das minorias. 

No Parlamento sempre ecoaram ::S 
vozes dos pregoeiros da reforma elet
toral com o voto secreto e a correta 
apuração dos resultados, com a eli
minação da facciosa verificação de 
poderes nas Assembléias Estaduais e 
nas Câmaras Federais. 

O programa do Partido ~epublica
no Liberal, chefiado por Rm Barbosa, 
reivindicava o sigilo absoluto do voto. 

Decorridos menos de 20 anos, já a 
Aliança Liberal desfraldava a ban
deira da grande reforma do regime, 
inscrevendo nela esta legenda feliz: 
"Representação e Justiça". 

Os Tenentes de 22 e 24 já se ha
viam deixado empolgar por essa ban
deira e a eles se uniram militares de 
prestígio e dois governos estaduais 
para deflagrar a Revolução de 1930. 
Dois anos depois, implantava-se a 
grande reforma que acabou com as 
atas falsas ou as eleições a bico de 
pena, instituiu-se o voto secreto e a 
apuração pela justiça, que liquidou 
com as vergonhosas depurações ou 
degolas efetuadas pelo próprio Con
gresso. 

Mais recentemente, introduziu-se 
no Brasil a cédula única. 

Vêem os Srs. Senadores que se tem 
progredido neste particular. 

Mesmo antes de 1964, houve uma 
grande preocupação, sempre nas eli
tes politicas do País, em acabar com 
a vergonheira das eleições falseadas. 

Se o resultado dessas reformas con
secutivas no sentido do aprimora
mento dos sistemas de representação 
política, não foi o que sonharam seus 
iniciadores, isso se deve à fatal im
perfeição humana e ás próprias con
dições do País, de educação, de edu
cação política sobretudo, que impe
diam que essas reformas alcanças
sem um êxito integral. 

Por isso, e só "ficando no terreno 
do sistema eleitoral, não podemos 
concordar com a afirmação feita na 
análise do ilustre colaborador do 
Jornal do Brasil, de que só recente
mente a liderança política do País 
passou a se preocupar com o esta
belecimento de uma autêntica demo
cracia nacional que substituísse "a 
antiga e espúria democracia de fa
chada". 

É preciso não esquecer que a Grã
Bretanha, mãe de muitas reformas 
o.ue se difundiram no Ocidente, nas 
.naiores democracias do mundo, só 
suprimiu os famosos "burgos podres" 
e outras máculas de seu.sistema elei
toral já no Século XX, pelas alturas 
de 1912. Isso não anulava, entretan
to, os aspectos fundamentais da de-



-84-

mocracia britânica que se impunham 
ao respeito dos povos livres. 

Os nossos estadistas - pelo menos 
os maiores estadistas que tivemos, 
quer no Império, quer na Primeira 
República, quer depois de 1930 - lu
taram sempre pela autenticidade do 
regime que, pouco a pouco, se foi 
aperfeiçoando, apesar das falhas que 
ainda hoje existem. No que tange a 
esse esforço pela legitimidade da re
presentação, base de qualquer demo
cracia verdadeira, muito pouco se 
tem feito nestes últimos 8 anos, salvo 
se se considera que é aprimorar de
mocracia voltar aos tempos anterio
res da Lei Saraiva e construir cami
sas-de-força para os partidos ou se
mear obstáculos no caminho da Opo
sição, para evitar que ela cresça e 
se desenvolva num clima de liber
dade e verdadeira segurança, que só 
pode existir onde o Congresso parti
cipe, com independência, da elabora
ção das leis e livre seja o debate so
bre os problemas políticos, econômi
cos e sociais. Dessa forma de demo
cracia, em que se debatam as idéias 
com grandeza, em que se encare o 
futuro sem preconceitos, dessa forma 
de democracia sem ódios com que 
sonha o General Médici, ainda esta
mos longe, por falta de uma atmos
fera que permita, sobretudo, o livre 
debate. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
prazer darei o aparte ao eminente 
col~ga, Líder da Maioria. 

O Sr. José Lindoso - Estamos ou
vindo o discurso de V. Ex.a, um dis
curso de estudo, um discurso alta
mente categorizado, uma contribui
ção para r~flexão em tomo dos pro
blemas pollticos. Feliz na colocação 
do pr'!_blema eleitoral, no aspecto de 
evoluçao, quando considera que não 
se trata só de uma lei, e que o aper
feiçoamento do processo representa
tivo se vincula ao próprio desenvol
vimento cultural, ao próprio desen
volvimento econômico-social de toda 
a comunidade, no entanto, quando 
V. Ex.a.. desenvolve esse pensamento, 
que apoio e com ele concordo, v. Ex.a 
nega que, após 64, não se tenha dado 
continuidade a esse mesmo esforço 
que V. Ex.a diz tem sido uma cons-

tante das elites políticas, tem sido 
uma preocupação dos nossos estadis
tas. 

O SR. DANTON JOBIM - Estou 
defendendo as elites políticas. 

O Sr. José Lindoso - Discordo de 
V. Ex.a nesta parte. A Revolução 
tem-se preocupado com o aperfeiçoa
mento desse instrumental jurídico, 
em que buscamos, através das elei
ções, a autenticidade da representa
ção. 30 representou o grande mo
mento do aperfeiçoamento com o su
frágio universal e o voto secreto. Su
cessivamente. temos conquistado me
lhorias desse instrumental. Depois de 
1964, a continuidade de preocupação 
se acentuou e tem sido uma cons
tante dos estadistas da Revolução. 
V. Ex."' não faz justiça - perdoe-me 
discordar -, quando declara que es
tamos criando, com a legislação re
volucionária, uma camisa-de-força 
para os partidos e dá conotação de 
que essa camisa-de-força visa o par
tido da Oposição. V. Ex.a. há de con
cordar que, com os 14 partidos que 
tínhamos antes de 1964, com a dança 
das legendas formadas à base de in
teresses personalistas à época das 
eleições, com toda aquela desordem 
na vida partidária, V. Ex.a. há de 
concordar que juridicamente ingressa
mos num outro capítulo. Hoje, há o 
que poderíamos chamar de Direito 
Partidário, que ingressou na faixa 
alta e nobre do Direito Constitucio
nal. Foram estabelecidos os princí
pios gerais desse Direito Partidário, 
os partidos começaram a se fixar em 
estruturações, buscando a legitimi
dade da vida partidária, para que 
não existissem donos de partidos, co
mo existiam, realmente, os de currais 
eleitorais. Repito, esse aperfeiçoa
mento, da maior significação para a 
vida política do País, portanto, cons
titui exatamente a organicidade a 
estruturação, a busca de um ordena
mento jurídico, na própria vida do 
partido. Gostaria que V. Ex.a. anali
sasse, por outra ótica, esse esforço 
da Revolução e todas as radicaliza
ções que possam ter sido formuladas 
no decurso da elaboração dessa legis
lação. Tiveram em mira, essas pos
síveis radicalizações, um anseio de 
aperfeiçoamento que, muitas vezes 
não correspondeu, ainda, ao nosro 
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nível cultural político. V. Ex.a é tes
temunha que no Senado, este ano, 
votamos uma série de leis emendan
do a Lei Orgânica dos Partidos, a :fim 
de dar veracidade, inclusive, às ati
vidades partidárias da Oposição. O 
que o Sr. Presidente da República 
está perseguindo, nos conceitos que 
V. Ex.a citou, é o anseio maior de 
todos nós, não só da Situação, da 
Maioria, mas o anseio compartilhado, 
reconhecemos, da nobre Oposição, 
isto é, dar autenticidade aos partidos, 
autenticidade à representação popu
lar. É contribuição para que haja 
uma democracia de expressão, uma 
democracia realmente convincente, 
nos termos de tradução das aspira
ções legítimas do povo. 

O SR. DANTON JOBIM - Nobre 
Senador José Lindoso, nunca, em tão 
pouco tempo, se legislou tanto em 
matéria eleitoral. Realmente, a preo
cupação do Poder Revolucionário, va
mo9 dizer assim, com as eleições é 
grande, mas não se poderá dizer se 
existiu realmente a preocupação de 
se criar um regime em que os partidos 
pudessem florescer livremente e li
vremente constituírem forças que 
comandassem o processo político. E 
isto é típico das democracias. 

A própria ARENA está contida 
nes~a camisa-de-força a que me re
feri. Não desejo, absolutamente, de
fender aqui o direito de existência da 
Op::sição, principal alvo de muitas 
das restriçées impostas à atividade 
partidária. 

Sr. Presidente, tão óbvio que esse 
resguardo do direito da Minoria cons
titui um dos alicerces da verdadeira 
democracia representativa, que não 
poderia, evidentemente. fazer aqui 
sua defesa sem grave injúria à au
'tenticidade dos sentimentos demo
cráticos e dos conhecimentos de Di
reito Público do nobre Senador José 
Lindoso e de seus companheiros da 
Maioria. 

Na verdade, tem sido constante a 
preocupação com o problema eleito
ral. No entanto, esta preocupação 
não tem partido do seio do Congres
so Nacional, não tem partido daquele 
Poder Politico por excelência que de
veria elaborar, sem dúvida, as refor
mas de que necessitamos. Os projetas 
que vêm para o Congresso já chegam 

como pratos feitos. São elab<Jrados -
na realidade - fora dos círculos po
líticos. O mundo politico tem sido 
marginalizado. Este é fato que nin
guém poderá contestar. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não. 

O Sr. José Lindoso - Não se trata 
de problema de contestação, porque 
a palavra não fica bem. Trata-se 
sim, de problema de complementa 
ção, de esclarecimento ou de explici
tação. Diria que V. Ex.a, ao se referir 
à sua tese de iniciativa das leis de 
interesse político, estaria reportan
do-se ao problema da Lei Orgânica 
dos Partidos, a lei de maior signiíica
ção que o Congresso Nacional dis
cutiu recentemente. 

O SR. DANTON JOBIM - A re
forma eleitoral. 

O Sr. José Lindoso - Estamos a 
relembrar que a iniciativa de uma lei 
de tão grande interesse para a vida 
e organização política do País partiu 
do Ministério da Justiça. O projeto 
foi enviado ao Congresso Nacional, 
onde recebeu dos Congressistas mais 
de seiscentas emendas, que foram 
consideradas, examinadas e incorpo
radas num substitutivo. Se compa
rarmos o projeto vindo do Ministério 
da Justiça com a lei aprovada pelo 
Congresso Nacional, verificaremos 
quanto houve de participação do Par
lamento Brasileiro na elaboração 
dessa lei. Então. o problema é o da 
colocação exata das coisas. O Con
gresso Nacional participou, o Con
gresso Nacional discutiu. Ainda agora, 
o Congresso Nacional emendou 3 ou 
4 leis diversas, para tornar mais fle
xíveis preceitos da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos. Que estamos num 
processo revolucionário e que é ta
refa do comando e das autoridades 
incumbidas da realização do Gover
no Revolucionário a organização ju
rídico-politica do País, não me parece 
coisa que se tente ignorar. Pelo con
trário, reconhecemos ser legítimo às 
autoridades revolucionárias o de
~sejo e a necessidade imperiosa de 
~complementar esse processo. E há um 
compromisso do Presidente da Repú
blica de, ao término do seu mandato, 
deixar essa tarefa ultimada. Pois 
bem, verificamos que as coisas devem 
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ser colocadas assim numa linha de 
verdade e de justiça. Não somos, aqui, 
marginalizados. Somos Poder parti
cipante na obra que a Revolução está 
fazendo, da elaboração e organização 
jurídica do Pais. 

O SR. DANTON JOBIM - Poder 
participante, mas sem poder de ini
ciativa. 

Não quero, evidentemente, nobre 
Líder da Maioria, discutir ou apro
:fundar a discussão deste assunto no 
momento. A finalidade do meu dis
curso é responder àquela acusação 
que se faz, na análise publicada no 
Jornal do Brasil, por um de seus ilus
tres colaboradores aos homens do 
passado que serviram tão bem quan
to nós à causa democrática, que pro
curaram aperfeiçoar, quanto possível, 
a democracia neste Pais. 

A criação de uma d-emocracia per
feita, es-ta não a teremos nunca. Ne
nhum povo já se vangloriou de pos
suí-la. A "sociedade politicamente 
aberta, que concilie a necessidadP. de 
aceleração do desenvolvimento com a 
manutenção da liberdade e com o 
maior grau possível de privatismo e 
de descentralização do poder econó
mico", de que falou o Sr. Presidente 
- são palavras de S. Ex.a - esta 
parece que dificilmente a teremos 
com a política adotada pelo Gover
no, para atingir essa meta, procla
mada pelo Presidente Médici, em 
cuja sinceridade de propósitos deve
mos acreditar. Eu, pessoalmente, 
acredito. 

O que não cremos é que o predomí
nio da tecnocracia nos C<>nselhos do 
Governo - aí estendo a expressão 
"tecnocracia" à própria área jurídica 
- com exclusão da área política, com 
a marginalização do mundo politico, 
nos leve a caminhar para a efetiva
ção das reformas políticas de que 
necessitamos para construir aquele 
clima de equilíbrio entre a preserva
ção das liberdades públicas e a ação 
estimuladora do progresso económico 
a que se entregam os nossos gover
nantes. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permite um aparte? (Assentimen
to do orador.) - Nobre Senador 
Danton Jobim. V. Ex.a reportou-se ao 

sistema eleitoral vigente no período 
anterior a 1930. É bem verdade, tenho 
notícias de que há 42 anos votava-se 
no Brasil contra o Governo com 
aquela condição de tomar uma surra 
antes e outra depois. Mas quando o 
Coronel Otávio Costa ... 

O SR. DANTON JOBIM - Mas será 
o Coronel Otávio Costa? 

O Sr. Benedito Ferreira - ... fala
va em Democracia de fachada, por 
certo, ele o fazia com o pensamento 
voltado para aquele período tr.ste de 
malversação dcs recursos púl>licos, 
em nome da Democracia; para aquele 
período em que, em nome da Demo
cracia, se asfixiava a agricultura, ao 
ponto de importarmos feijão podre 
do México; quando, em nome da De
mocracia, o financiamento da casa 
própria, através da Caixa Económi
ca e dos antigos Institutos, era só 
para aqueles protegidos e apanigua
dos do poder; quando, em nome da 
Democracia, consentia-se na degra
dação do nome do Brasil, ao ponto 
de navios com bandeira brasileira, 
serem retidos em portos do exterior, 
para garantia de ressarciment,o de 
dívidas do Brasil; quando, em nome 
da Democracia. criminosamente le
vava-se o País a inflação galopante. 
É esta a Democracia de fachada que 
o_ Coronel Otávio Costa não queria e 
nao quer para o Brasil nem V. Ex.a, 
como oposicionista, também não 
.qu'er. Sabe V. Ex.11, tenho certeza, 
esta era a Democracia de fachada a 
.que se reportava aquele grande au
xiliar do Presidente Médici. 

O SR. DANTON JOBIM - Esta é 
-uma interpretação da expressão usa-
-da pelo autor da análise a que nos 
referimos. Entretanto, o meu tempo 
-se esgota e eu desejaria, evidente
mente, voltar a este assunto em ou
tras ocasiões. Naturalmente, terei 
.muitas oportunidades para isto, por
.que, sendo como sou homem da Opo
sição, constantemente estou exer
cendo o meu mandato no sentido de 
excogitar tudo nos escritos em que 
apareço nos jornais, tudo aquilo que 
possa prestar-se a uma análise da 
-atuação dos atuais governantes do 
País. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai-
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nba). Lembro a V. Ex. a que o seu 
tempo está esgotado. 

O SR. DANTON JOBilU - Vou ter
minar, Sr. Presidente. Estou, tam
bém, esgotando o meu discurso. 

O que não cremos é que o regime 
dos tecnocratas leve este País à rea
lização daquelas aspiTações sentidas 
pelo eminente Presidente da Repu
blica. 

O poder económico não se vem des
centralizando. A centralização, p"!lu 
contrário, tem sido a regra nP.:>~.P.s 
últimos anos, quando se vem redu
zindo a faixa dos que aproveitam ma
ciçamente dos frutos do crescimento 
nacional. Essa tendência centraliza
dora está sendo coroada pelo incenti
vo à formação dos conglomerados. 

E não vamos lembrar aqui aquele 
d~poi'mento dado pelo Presidente d•J 
Banco Mundial, o Sr. McNamara, por
que poderíamos levantar uma nova 
tempestade em torno dessas declara
ções, por parte daqueles que estudam 
que hã uma verdade nacional, patrió
tica, e uma verdade internacionn.l e 
alheia aos interesses do nosso País. 

Cremos no patriotismo e na sinceri
dade dos que estão executando uma 
política económica inspirada no de
sejo de fazer cresc-er celeremente o 
País. Acredito que o Presidente da 
República seja sincero quando malli
festa suas apreensões ante o ba!xíssi
mo nível de vida da maioria do nl's:>o 
povo e que ele esteja buscando os 
caminhos certos para "valorizar" o 
homem brasileiro. Mas, o que a Opo
sição não pode endossar, Sr. Presi
dente, é a filosofia do desenvolvimen
to alicerçada no sacrifício, em holo
causto da imensa maioria, em favor 
de uma reduzidíssima minoria, no 
agravamento das desigualdades entre 
Estados ricos e Estados pobres, na 
doutrina falaz de que só se pode res
tabelecer o regime democrático em 
sua plenitude e só se pode melhorar 
a distribuição da re!lda depois que 
nos convertamos num País muito ri
co, habitado por um povo imensamen
te pobre, que apresenta uma taxa de 
crescimento demográfico de perto de 
três por cento ao ano. 

Não negamos a necessidade de um 
plano de desenvolvimento nacional, 

mas o queremos realista, escoimado 
de distorç?es que existem, porque o 
Governo so tem ouvidos para ouvtr os 
seus técnicos e os fecha para as ra
zões dos políticos e dos sociólogos. 

Deus permita que estejamos erra
dos em nossas críticas e obtenha o 
Governo uma fórmula para evitar que 
o País continue bem e o povo cada vez 
pior. 

Não somos contra os planejamentcs. 
Pelo contrário, durante toda a nossa 
atuação jornalística, reclamamos 
coerência e continuidade nos projeto3 
do Governo relacionados com a ::;olu
ção dos problemas básicos da nação. 
No Governo Juscelino Kubitschek:, o 
que vimos de mais extraordinário foi 
a preocupação com o planejamento e 
com a implementação dos planos con
cebidos, subordinados a uma polit!r'l 
tão acertada que seus adversários, 
uma vez no poder, não puderam senão 
continuá-la. 

Só mereceu louvores o Presidente 
Castello Branco nesse particular, e 
sempre o elogiamos por essa conduta, 
muito embora o tenhamos criticado 
severamente pela injustiça que seu 
Governo cometeu contra esse grande 
homem de estado, esse Presidente fo
ra de série que. se tivesse sobrevivido 
politicamente, seria como que o arco
íris no céu da Pátria, o grande sinal 
para a união de todos os brasileiros 
.!om aqueles que, também sincera
mente, se dispunham a enfrentar 
grandes reformas com o apoio indis
pensável das nossas Forças Armadas. 

Se se houvesse encarado o futuro 
com a grandeza, sem ódio e sem te
mores, para usar a expressão do ê're
sidente Médici, as reformas politicas 
necessárias seriam realizadas num 
cUma de concórdia e a pressão do re
vanchismo não influiria sobre as 
grandes decisões revolucionárias, nu
ma aliança espontânea e feliz, desde 
a primeira hora, entre as Forças Ar
madas e a Nação. 

Destruída a grande ponte, tudo se 
tomou mais difícil. Instalou-se o im
passe institucional. Marginalizou-se c 
mundo politico. Segregou-se o Gover
no da Nação para entregar-se a uma 
equipe de tecnocratas, sem dúvida 
competentes em funções de assesso-
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ria, mas insensíveis à dimensão po
lítica dos problemas. 

De qualquer modo, queremos tomar 
claro que apoiamos as linhas centrais 
dos planos desenvolvimentistas do 
Governo atual, mas não podemos d<>i · 
xar de apontar as distorções que ele 
vem sofrendo no sentido de aprofun
dar-se a desigualdade entre reglõ~6 e 
entre grupos sociais, entre ricos e po
bres, entre a imensa maioria da Na
ção e a minoria inflma que passou a 
recolher, virtualmente, todos os frutos 
do desenvolvimento. 

O remédio para isso seria aqucl:~. 
"sociedade politicamente aberta'', 
pregada pelo eminente General Emí
lio Médici, "que concilie a aceleração 
do desenvolvimento com a manut~n
ção das liberdades". 

Segurança nacional reconclllada 
com a segurança indMdual, sob o pá
lio do Estado de Direito, com juízes 
imparciais e independentes; liberda
de para as atividades sindicais, a fim 
de que os trabalhadores possam fazer 
ouvir a sua voz através de repre.~~n
tantes legítimos; compreensão para 
as autênticas manifestações da cl'lsse 
estudantil, que, dentro em pouco, 
queiramos ou não, formará a elite di
rigente do Pais; preservação da liber
dade de imprensa e dos demais órgãos 
de comunicação social, assegurando a 
livre circulação das idéias e da inínr
mação; por fim, respeito pelas a.t!i
bulções do Congresso, que não d~ve 
apenas coonestar o editamento de leis 
pelo Ex~cutivo, mas colaborar na sua 
elaboração contribuindo efetivamente 
para o aperfeiçoamento das leis e das 
instituições - eis todo um longo ca
minho que se pode percorrer rapida
mente, porque o País está preparado 
para receber de volta os direitos q•Je 
lhe foram suspensos, na longa inter
dição que perdura há tantos anos. 

Nada disso interfere com a celeri
dade do desenvolvimento nacional, 
poís as grandes nações do Ocidente 
alcançaram o progresso económico e 
social sem recorrer à supressão do 
governo das leis, antes foram apri
morando esse tipo de governo à pro
porção que avançavam na estrada do 
desenvolvimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! 1\Iuito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senodares: 

Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade- José Sarney- Jessé Frei
re - Milton Cabral - Wilson 
Campos - Amon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Fran
co -Leandro Maciel -Antônio 
Fernandes- Ruy Santos- João 
Calmon - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montara - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Sal
danha Derzi - Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Terminada a Hora do 
Expediente. 

Estão presentes 54 Srs. Senadores. 
Há número regimental para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 87, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador João Cal
mon, solicitando seja designada 
uma Comissão para representar o 
Senado no Congresso de Prefeitos, 
a realizar-se em Guarapari, Es
tado do Espírito Santo, no perío
do de 7 a 12 do corrente mês. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento. Esta Pre
sidência designa, para comporem a 
referida Comissão, os Srs. Senadores 
João Calmon e Adalberto Sena. 

Item 2 

Discussão, em turno único da 
Redação Final (apresentada pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 186, de 1972), do Projeto 
de Resolução n.0 17, de 1972, que 
suspende, por inconstitucionalida
de, a execução dos artigos 1.o 6.0 
e 8.0 da Resolução n.0 1.187, de 4 
de dezembro de 1968, da Assem
bléia Legislativa do Estado doEs
pírito Santo. 
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Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa
zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação fi
nal é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 17, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
. . . . . . . . . , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução dos arts. 1.0 , 

6.o e 8.0 da Resolução n.0 1.187, de 
4 de dezembro de 1968, da Assem
bléia Legislativa do Estado do Es
pírito Santo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por in
constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva do Supremo Tribu
nal Federal, proferida em 18 de mar
ço de 1971, nos autos da Representa-

ção n.o 810, do Estado do Espirito San
to a execução dos arts. 1.0 , 6.0 e 8.0 da 
R~solução n.0 1.187, de 4 de dezembro 
de 1968, da Assembléia Legislativa da
quele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor José Esteves. (Pausa.) 

S. Ex.e. não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Osires Teixeira. 

O SR. OSmES TEIXEmA - Desis
to da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - S. Ex.e. desiste da pala
vra. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa
zer uso da palavra, vou encerrar a 
presente Sessão, designando para a 
da próxima segunda-feira, dia 7 de 
agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
40 minutos.) 



73.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de agosto de 1972 

PRESID:tNCIA DOS SRS. PE'l'RóNIO PORTELLA E CARLOS LTh'DENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lln
doso - Cattete Pinheiro - Re
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney 
- Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Wal
demar Alcântara - Duarte Filho 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra 
- Arnon de Mello - Luiz Ca-
valcante - Leandro Maciel -
António Fernandes - Carlos 
Lindenberg - Paulo Torres -
Benedito Ferreira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller 
Mattos Leão - Ney Braga -
Celso Ramos - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido c seguinte 

EXPEDml\TTE 

AVISO 

DO SR. CHEFE DO ESTADO-MAIOR 
DAS FORÇAS ARMADAS, NOS SE
GUINTES TERMOS: 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Petrônio Portella Nunes 
DD Presidente do Senado Federal 

AVISO N.0 57 FA-3 
Brasília, DF, em 4 de agosto de 1972 

Senhor Presidente 
A Escola Superior de Guerra ao 

programar suas atividades para 1973 

considerou necessário contar com in
tegrantes altamente categorizados do 
Senado Federal entre os Estagiários 
do próximo ano letivo. 

2. Tenho a honra de dirigir-me a 
V. Ex.o. para solicitar remessa a este 
Estado-Maior, até o próximo dia 12 
de setembro, da relação nominal dos 
candidatos à matrícula em 1973 no 
Curso Superior de Guerra. 

3. Tendo em vista a seleção a que 
se refere o Artigo 1.0 , do Decreto n.0 

53.963, de 10 de junho de 1954, soli
cito ainda a V. Ex.o. que a citada rela
ção seja acompanhada de folhas de 
informações - modelo anexo - pre
enchidas pelos candidatos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a. os protestos de 
minha alta estima e mais distinta 
consideração. - General-de-Exército 
Arthur Duarte Candal Fcnseca, Chefe 
do Estado-Maior das Forças Arma
das. 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 218, de 10 de julho do cor
rente ano, comunicando a san
ção e encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

80, de 1971 (n.0 468, de 1971, na 
Câmara dos Deputados), que 
extingue a garantia de instân
cia, a que se refere o artigo 259 
da Lei n.0 4.191, de 24 de de
zembro de 1962, para a interpo
sição de recurso voluntário no 
processo administrativo fiscal do 
Distrito Federal (projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 788, de 
1972). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 
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Concedo a palavra ao primeiro ora
dor inscrito para a hora do Expedien
te, Senador Antônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
(Pronuncia. o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no dia de 
hoje, Costa do Marfim comemora a 
data de sua independência. Data. na
cional, que revive o 7 de agosto de 
1960, quando se tornou uma nação 
livre, emancipando-se, pacificamente, 
do domínio político da França. 

Dentre as mais novas nações afri
canas, incrustada entre as Repúbli
cas da Libéria, da Guiné, de Mali e 
Gana, com apenas 12 anos de inde
pendência, Costa do Marfim vem 
conquistando grande expressão cul
tural, política, econômica e social no 
contexto dos países africanos. 

-Nação nova, de clima tropical, es
tendida por uma superfície de mais 
de trezentos mil quilômetros quadra
dos, compreendidos de regiões natu
rais, com produção de ferro, diaman
te, cacau, café, etc., inclusive uma rica 
floresta equatorial, depositária natu
ral de grandes reservas de madeira, 
constituindo-se numa das principais 
riquezas do país, com mais de qui
nhentos espécimes de árvores, de cujo 
potencial é formada sua principal 
fonte de divisas, no mercado de ex
portações. 

Com a proclamação da indepen
dência, foi adotado um sistema de 
governo presidencialista, acatado pelo 
povo, apegado aos princípios demo
cráticos e dos direitos do homem, 
fundados na diVisa de sua bandeira: 
"União, Disciplina, Trabalho". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao 
fazer esta comunicação, desejo regis
trar nos Anais da Casa a festejada 
data do país amigo e manifestar ao 
Embaixador da Costa do Marfim, Sr. 
Seydan Diarra, e por intermédio da 
sua Embaixada em Brasília, nossas 
congratulações e homenagens, tendo 
em vista o futuro promissor que o 
governo de seu país há de propiciar 
ao seu povo, alicerçado na divisa 
"União, Disciplina, Trabalho". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Clodomir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, o 
Senador Carvalho Pinto, falando so
b~e o desinteresse do povo pelas elei
çoes de novembro, assim se expres
sava: 

"Numa atmosfera de ordem e 
respeito democrático, cumprem 
os Partidos o seu dever, conscien
tes da importância das eleições 
municipais no processo de nossa 
restauração democrática, pois, da 
legitimidade das bases depende a 
própria autenticidade das estru
turas partidárias." 

E continua o Senador Carvalho 
Pinto: 

- "Não posso ocultar, entretan
to, a preocupação que provoca o 
desinteresse popular ocorrente em 
torno dessas eleições em São 
Paulo, e inclusive, pelo que tenho 
ouvido, também em outros Esta
dos." 

Entendendo que é necessário reva
lorizar a função politica, o ilustre 
Representante de São Paulo, nesta 
Casa, passa a enumerar os procedi
mentos que se fazem indispensáveis 
para um programa que objetivasse 
essa revalorização, destacando, como 
pontos essenciais desse programa, 
entre outros, 

"o aperfeiçoamento da Lei Orgâ
nica dos Partidos e o fortaleci
mento destes, com a efetivação 
do Fundo Partidário, convenien
temente vinculado e controlado; 
combate efetivo às interferências 
do poder econômico; instituição 
suficiente de escolas de formação 
politica; estudos de razoáveis 
processos seletivos de candidatu
ras." 

Não há dúvida de que, com a exis
tência real de um F".mdo Partidário, 
se avançaria bastante na obtenção do 
fortalecimento dos Partidos e, conse
qüentemente, seria mais fácil a efe
tivação das outras providências lem
bradas pelo Prof. Carvalho Pinto. 

Façamos um pouco de história so
bre a criação do Fundo Partidário. 

Quem primeiro, ao que sei, tratou 
do assunto, foi o Senador Tarso Du
tra que, quando Deputado, em 1952, 
apresentou projeto sobre a matéria 
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visando, justamente, a fortalecer a 
vida partidária e a prevenir a ameaça 
da intervenção, cada vez maior, do 
poder económico nas eleições. 

Depois, em 1965, o Tribunal Supe
rior Eleitoral, no anteprojeto que 
elaborou do "Estudo Nacional dos 
Partidos Políticos", apresentado ao 
Presidente Castello Branco, fez in
cluir dispositivos regulando a criação 
e o funcionamento do Fundo Parti
dário. 

Justificando a inovação, assim se 
manifestou o Ministro Cândido Mota 
Filho, Presidente do TSE, àquele 
tempo, na exposição de motivos que 
acompanhou o anteprojeto: 

- "Para que os partidos fiquem 
indenes aos fatores que pro
curam deturpá-los, pelo suborno 
e pela corrupção, o Estatuto, ain
da, com a severidade possível e 
com as diligências recomendáveis, 
procura repelir as influências do 
poder econôm1co e do poder po
litico. 
~. sem dúvida, difícil enfrentá
los, porque eles procuram desmo
ralizar as medidas repressivas, 
nesse sentido, buscando, ardilosa
mente, alcançar por sua inesgo
tável capacidade inventiva, a 
submissão da vontade politica ao 
jogo dos seus interesses. 
Para a defesa da autonom1a par
tidária nesse sentido e para im
pedir o personalismo alimentado 
pelos grupos de interesses, adota 
o Estatuto o Fundo Partidário. 
Com esse Fundo, os Partidos li
vram-se das contigências finan
ceiras, e não ficam ao sabor de 
interesses outros que não sejam 
os da representação politica." 

Recebidos do Tribunal Superior 
Eleitoral os anteprojetos do Código 
Eleitoral e do Estatuto Nacional dos 
Partidos Políticos, o Presidente Cas
tello Branco convocou para examiná
los, no Palácio do Planalto, uma co
missão integrada pelo Ministro da 
Justiça, Senador Milton Campos, De
sembargador Colombo de Souza, re
presentando o Tribunal Superior 
Eeitoral, do qual era membro, e dois 
Deputados Federais, o representante 
de Minas Gerais Oscar Correia, e o 
representante do Maranhão que, nes
ta hora, ocupa a atenção de V. Ex.as 

Essa comissão, sob a presidência do 
próprio Marechal Castello Branco, 
esteve reunida, durante uma semana, 
estudando, artigo por artigo, os dois 
anteprojetos, resultando daí a apre
sentação das proposições ao Congres
so Nacional, acompanhadas de uma 
lúcida exposição de motivos do sau
doso Ministro Milton Campos, na 
qual eram ressaltados os altos propó
sitos da Justiça Eleitoral e do Gover
no, particularmente, na formulação 
de um Estatuto que regulasse a cria
ção, o funcionamento e a extinção 
de partidos políticos nacionais. 

Com referência ao Fundo Partidá
rio, diz a exposição de motivos do Mi
nistro da Justiça: 

"Estabeleceu-se o fundo partidá
rio, objeto de multa controvérsia, 
mas que, adequadamente usado, 
deve tender a atenuar a influên
cia perniciosa do poder eco
nómico." 

O projeto enviado ao Congresso 
manteve, em todos os seus termos, o 
que se continha no anteprojeto da 
Justiça Eleitoral, no Capítulo do Fun
do Partidário. 
~ verdade que os deputados que in

tegravam a comissão lembraram a 
conveniência de ser mais explicito o 
texto na parte referente aos recursos 
do Fundo, sugerindo mesmo que se 
estabelecesse a obrigatoriedade de fa
zer constar no Orçamento uma dota
ção correspondente a uma porcenta
gem tal, como contribuição da União 
para ajudar financeiramente os par
tidos. Mas, o Presidente Castello 
Branco não aceitou a sugestão, por
que entendia que não deveria haver 
fundos vinculados, isto é, porcenta
gens calculadas sobre a receita, para 
fazer face a despesas tais ou quais ou 
para manter este ou aquele órgão. 
Dizia que, conforme as necessidades 
e as disponibilidades do Tesouro, a 
proposta orçamentária, cada ano, de
veria trazer quantitativos para o 
Fundo Partidário, para o que se de
veria manter o dispositivo do an
teprojeto que se referia "aos recursos 
que lhe forem destinados por lei, em 
caráter permanente ou aleatório". 

Na Câmara, o projeto recebeu mui
tas emendas, entre estas, a do Depu
tado Noronha Filho, que mandava 
consignar no Orçamento, para o 
Fundo Partidário, "uma quota corres-
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pendente a 0,2% (dois décimos por 
cento) da renda ordinária da União." 

O relator do projeto, na Comissão 
de Constituição e Justiça, o então 
Deputado Tarso Dutra, aceitou a 
emenda, e, no seu substitutivo fez in
cluir <art. 70 - !) que o Fundo se 
constituiria, entre outras rendas, da 
"provisão orçamentária correspon
dente a 0,2% (dois décimos por cen
to) da receita tributária da União". 
E logo adiante, em outro artigo, o 
substitutivo estabelecia que "a pro
visão dos recursos do Fundo Partidá
rio de que trata o inciso I, deverá fi
gurar no Orçamento Geral da União, 
sendo a dotação da despesa consig
nada no Anexo do Poder Judiciário, 
ao Tribunal Superior Eleitoral". 

Entusiasta do Fundo Partidário, o 
relator do projeto, lamentando que 
a proposição governamental recuasse 
nos "aspectos mais expressivos do 
instituto, diminuindo-lhe a composi
ção dos recursos", enfatiza, a propó
sito de sua inclusão no projeto: 

- "É a única providência cons
tante da mensagem presidencial, 
com a finalidade de dar combate 
ao poder econômico, que tantas 
distorções tem causado à evolu
ção dos costumes políticos e à 
formação de uma autêntica elite 
dirigente." 

O Congresso, porém, não aprovou 
a destinação obrigatória de uma do
tação orçamentária fixa para o Fun
do, ficando, porém, no projeto, a dis
posição que estabelece que "a previ
são orçamentária de recursos para o 
Fundo Partidário deverá ser consig
nada no Anexo do Poder Judiciário, 
ao Tribunal Superior Eleitoral (art. 
61 da Lei Orgânica dos Partidos Po
líticos de 15-7-65). 

Votou-se recentemente, nova Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos para 
substituir a anterior de 1965, manten
do-se, no novo diploma, o dispositivo 
acima citado com a mesma redação, 
sem qualquer estipulação de obriga
toriedade de consignação de dotação 
para o Fundo, no Orçamento da 
União. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não; com todo prazer. 

O Sr. José Lindoso - Desejo pes
soalmente ressaltar a importância do 
discurso de V. Ex. a enfocando o pro
blema do Fundo Partidário. Acredito 
que o Fundo Partidário não se cons
titua em algo mirífico para resolver 
o problema da vida dos Partidos, mas 
dará contribuição para que os Parti
dos se transformem em instrumento 
altamente categorizado de educação 
e de trabalho politico. Depois da re
gulamentação pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, depois de toda a instru
mentalldade jurídica já estabelecida 
em tomo do Fundo Partidário, de 
cujo processo de elaboração, v. Ex. a, 
com a sua participação sempre lúci
da, dá um testemunho histórico, de
vemos esperar que sejam postas em 
execução medidas objetivas, de modo 
a que, no próXimo ano, se contem com 
os recursos do Fundo Partidário para 
início desse trabalho, grande esforço 
que a Revolução vem fazendo, de es
truturar e categorizar os partidos 
políticos com os instrumentos neces
sários à promoção do bem público. 

O SR. CLODOMIR MILET - MuitA:> 
grato ao aparte de V. Ex.a Ressalto, 
nesta oportunidade, que a minha pre
sença na tribuna tem esta justifica
tiva a mais: faço histórico da inser
ção na Lei Orgânica dos Partidos de 
um dispositivo criando o chamado 
Fundo Partidário. Fazendo este histó
rico, peço, ao mesmo tempo, a aten
ção do Governo para que seja real
mente criado esse fundo, dotando-o 
dos recursos necessários para que os 
partidos possam exercer naturalmen
te as suas atividades. 

Continuo minha exposição Sr. Pre-
sidente: · 

Assinala Antonio Tito Costa, ci
tando Paulo Bonavides que "a inova
ção máXima das leis revolucionárias 
sobre os partidos políticos no Brasil, 
é, sem dúvida, a criação do fundo par
tidário" que "põe o Brasil, nesse ter
reno legislativo, em dia com as na
ções mais adiantadas do mundo, cujos 
sistemas legais, como o da Alemanha, 
reconhecendo já a função pública dos 
partidos, associam-no ao Estado, que 
entra, assim, a estipendiar tais orga
nizações, de modo a livrá-las, even
tualmente, da interferência ruinosa e 
suspeita de fontes clandestinas e an
tidemocráticas de apoio financeiro". 
Mas, a grande conquista para os par-
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tidos, como classifica Tito Costa, pre
cisa de medidas complementares que 
"o tornem efetiva realidade". 

O Sr. Adalberto Sena- V. Ex.a me 
concede um aparte? 

DO SR. CLODOMIR MILET - Ouço 
com prazer V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Senador 
Clodomir Milet, todos nós só temos 
que nos regozijar com a perspectiva 
que V. Ex.a está anunciando e que já 
mereceu aqui a confirmação do nobre 
Senador José Lindoso. Entretanto, nós, 
da Minoria, ficaríamos muito mais fe
lizes se esse benefício que vai trazer 
o Fundo Partidário fizesse sentir os 
seus efeitos já nas próximas eleições 
de novembro, tanto mais quando se 
trata de eleições municipais, de elei
ção de cidadãos que não vão ter re
muneração alguma em seus cargos
e me refiro aos Vereadores- e que, 
por esta própria razão de não serem 
remunerados, não têm meios de 
custear as despesas eleitorais, confor
me acabei de verificar no meu Estado. 
Posso dizer a V. Ex.a que, num desses 
municípios, encontrei uma tendência 
muito desagradável, para não concor
rerem às eleições, por faltarem recur
sos suficientes para a campanha. Ou
vi até dizer que essas eleições só es
tavam interesssando a funcionários 
públicos, porque tinham, pelo menos, 
a dispensa do ponto nas repartições. 
Portanto, gostaria que V. Ex.a, que é 
membro da Maioria, interferisse com 
um apelo, para que essses efeitos se 
fizessem sentir a partir de novembro 
deste ano, ou antes mesmo. 

O SR. CLODOMIR MILET - Não 
sei como se possa, quase às vésperas 
das eleições, conseguir que os recur
sos sejam distribuídos, como mandam 
a lei e as instruções do Tribunal Su
perior Eleitoral, conforme explicarei 
mais adiante. Devo dizer a V. Ex.a 
que esses fundos se constituem dois 
recursos que foram conferidos pelo 
Orçamento ou por uma lei, e também 
das doações feitas para o Fundo. Ora, 
a esta altura, o Orçamento deste ano 
já está votado e em execução. Assim, 
só podemos apelar para o Orçamento 
dos anos vindouros, com dotações pa
ra o fundo. Quanto aos recursos para 
este ano, só se pode obtê-los atra
vés de abertura de crédito, de trami
tação muito demorada, naturalmente, 

e por isso sem que seus efeitos vies
sem a atingir em tempo as eleições de 
novembro. 

O apelo de V. Ex.o. fica feito e estou 
certo de que o Governo ouvirá, tanto 
o nosso, da ARENA, como o de V. Ex.o., 
que é do MDB, porque estamos defen
dendo, justamente, os partidos poli
ticas, não o de v. Ex.o. ou o nosso, 
mas os partidos em seu todo, ou seja, 
a própria função política. 

O Sr. Arn.on de l\Iello - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Arnon de Melo - Nobre Se
nador Clodomir Milet, agradecendo
lhe o aparte que me concede, desejo 
congratular-me com V. Ex.a pelo as
sunto que traz à tribuna do Senado. 
Valendo-me do ensejo, alegro-me dar 
ao Senado um testamento sobre a si
tuação do meu Estado, Alagoas, de on
de cheguei ontem, do ponto de vista 
do interesse do povo no pleito de no
vembro. Apesar das dificuldades cita
das pelo nobre Senador Adalberto Se
na e que todos reconhecemos, a rea
lidade é que, no meu Estado, as elei
ções municipais estão despertando 
entusiasmo. Vi ainda ontem e an
teontem, em Maceió, filas e filas de 
novos eleitores, procurando receber 
seus títulos para votar no próximo 
pleito. O povo está interessado nessas 
eleições, a julgar pelo que se observa 
em Alagoas. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato pelo aparte de V. Ex.a, que traz 
o testemunho de que, no seu Estado, 
as eleições vão ser, realmente, concor
ridas, o que não contradiz, absoluta
mente, o que se pede aqui, ou seja, a 
regulamentação efetiva do Fundo Par
tidário com recursos que permitam 
aos partidos exercer suas atividades, 
melhor do que o fazem atualmente. 

Durante muito tempo se discutiu 
que faltava a regulamentação do dis
positivo legal que criava o Fundo Par
tidário. Durante a vigência da Lei Or
gânica dos Partidos, de 1965, essa re
gulamentação não saiu. A lei estabe
lecia que o Tribunal Superior Eleito
ral baixaria instruções para regula
mentá-lo. A nova Lei Orgânica de 
1971 manteve a disposição que confe
re ao TSE o poder de regulamentar o 
Fundo Partidário. 
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Pela Resolução n.0 9.203, de 23-5-72, 
a mais alta Corte de Justiça Eleitoral 
baixou as tão reclamadas Instruções. 
Estas, porém, são apenas uma repeti
ção do que se contém na lei. No fi
nal, o TSE esclarece que o Tribunal de 
Contas da União também baixará as 
suas instruções sobre a aplicação dos 
recursos do Fundo Partidário e a com
petente prestação de contas. E estas 
ainda não vieram. 

E tudo continua no mesmo, porque 
continuam faltando os recursos para 
que, realmente, possam os partidos 
valer-se do Fundo Partidário para 
manutenção dos seus serviços e para 
o exercício de suas atividades. 

Desde a anterior, a Lei Orgânica 
dos Partidos prevê como deve ser fei
ta a distribuição dos recursos do Fun
do Partidário e sujeita os Partidos à 
prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União. 

Diz a Lei: 

"O Tesouro Nacional contabiliza
rá os recursos que forem destina
dos ao Fundo, no Orçamento ou 
por lei, e o Tribunal Superior Elei
toral, dentro de 30 dias, a contar 
da data do depósito desses recur
sos, fará a sua distribuição aos 
Diretórios Nacionais." 

A Lei estabelece como deve ser fei
ta a distribuição dos recursos do Fun
do Partidário. Não houve qualquer al
teração nessa matéria: a Lei Orgâni
ca de 1971 reproduz os mesmos dispo
sitivos do diploma de 1965. -"O Te
souro Nacional contabilizará os re
cursos que forem destinados ao Fun
do, no Orçamento ou por lei, e o Tri
bunal Superior, dentro de 30 dias, a 
contar da data do depósito desses re
cursos, fará a sua distribuição, aos 
Diretórics Nacionais: 20% do total do 
Fundo serão distribuidos, em partes 
iguais, a todos os Partidos; 80% serão 
distribuídos proporcionalmente ao 
número de representantes que os Par
tidos tiverem na Câmara dos Depu
tados, considerando-se, para esse efei
to, a filiação partidária que constar 
da diplomação dos candidatos eleitos". 

Recebidos os recursos, os Diretórios 
Nacionais os redistribuirão, dentro de 
30 dias, na base de 80%, no mínimo, 
às suas seções regionais, em propor-

ção ao número de representantes de 
que dispuserem nas Assembléias Le
gislativas. 

Os Diretórios Regionais, das quo
tas recebidas, dentro de 3 meses, re
distribuirão 60% aos Diretórios Mu
nicipais, proporcionalmente ao núme
ro de legendas federais que o Partido 
tenha obtido na eleição anterior em 
cada município, considerando-se, pa
ra esse fim, os Diretórios Municipais 
devidamente registrados na Justiça 
Eleitoral, na vigência do prazo do seu 
mandato. 

A Lei Orgânica dos Partidos tem 
um capítulo - "Das Finanças e da 
Contabilidade dos Partidos" - no 
qual se estabelece que os Partidos fi
xarão e apurarão as quantias máxi
mas que poderão despender na propa
ganda partidária e na de seus candi
datos, dispondo ainda, em termos ca
tegóricos, que "nenhum candidato a 
cargo eletivo, sob pena de cassação 
do respectivo registro, poderá efetuar, 
individualmente, despesas de caráter 
eleitoral, inclusive com alistamento, 
arregimentação e propaganda, deven
do processar todos os gastos através 
dos Partidos e Comitês". 

A aplicação dos recursos do Fundo 
fica a cargo dos Diretórios, que sobre 
a matéria decidirão em reunião ple
nária. 

Os Partidos apresentarão as suas 
prestações de contas, anualmente, ao 
Tribunal de Contas da União, da apli
cação dos recursos recebidos no exer
cício anterior e remetidas pelos Dire
tórios ao Tribunal Superior Eleitoral, 
que verificará se a aplicação se fez 
nos termos do Código Eleitoral e da 
Lei Orgânica dos Partidos e fará um 
relatório que acompanhará essas pres
tações de contas a serem examinadas 
pelo Tribunal de Contas. 

Os Diretórios são responsáveis pela 
aplicação desses recursos, e a falta de 
prestação de contas ou a sua desa
provação implicará na perda do di
reito ao recebimento de novas quotas 
e sujeitará à responsabilidade civil e 
criminal os membros das Comissões 
Executivas dos Díretórios faltosos. 

Se houve falhas nas prestações de 
contas, o Tribunal poderá baixar o 
processo em diligência para que os 
Diretórios a regularizem. 



-96-

No setor da Justiça Eleitoral, a lei 
prevê a ação da Corregedoria, que po
derá, em qualquer tempo, proceder a 
investigações em esfera nacional, re
gional ou municipal sobre a aplicação 
do Fundo Partidário, adotando as pro
vidências que se impuserem em cada 
caso. 

O que importa agora é que haja os 
recursos. 

Só as multas e penalidades aplica
das nos termos do Código Eleitoral e 
leis conexas ou as doações particula
res, com os limitações que a própria 
lei impõe, não bastam para garantir 
nem a manutenção das sedes e servi
ços do partido, quanto mais para co
brir despesas com a propaganda dou
trinária e política, com o alistamento 
c a eleição e ainda com a fundação 
e manutenção do instituto de instru
ção e educação política, cuja criação 
é determinada expressamente na lei. 

O problema, assim, não será já 
agora de regulamentação, mas de se 
dar cumprimento à lei, proporcionan
do aos partidos recursos para que pos
sam exercitar suas atividades, e não 
esquecendo o que o saudoso Senador 
Milton Campos, em linguagem come
dida e sem esperar milagres, dizia so
bre o Fundo Partidário: "Adequada
mente usado, deve tender a atenuar a 
influência perniciosa do poder econô
mico." 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.11 um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Nobre Senador Clodomir 
Milet, quando V. Ex.a vai à tribuna, 
todos nós ficamos atentos, porque sa
bemos com que cuidado V. Ex.a, sen
do médico, trata do assunto referen
te à legislação eleitoral. E V. Ex.a é 
muito cioso nesse aspecto. A impren
sa, o rádio, todos fazem as referên
cias mais justas, os conceitos mais 
judiciosos aos seus pronunciamentos 
nesse sentido. Eu estaria dispensado 
deste aparte, interrompendo a sua ex
posição, depois das palavras do nobre 
Senador Adalberto Sena, eminente re
presentante do Acre nesta Casa, meu 
companheiro de Bancada, mas que
ria acrescentar algo ainda sobre a 
questão do Fundo. Como disse o Se
nador Arnon de Mello, está havendo 
no seu Estado natal entusiasmo pe
las eleições. Isso porque o povo quer 
que haja eleições. Não será aquilo que 

esperava - eleições diretas para go
vernador -, mas quer eleições, até que 
possamos chegar aonde todos deseja
mos. Então, está ocorrendo o seguin
te: naqueles municípios onde os ve
readores nada recebem para fazer 
campanha é preciso selecionar os ele
mentos, conseguir os mais inteligen
tes que possam compor a Câmara Mu
nicipal, e esses, na realidade, não es
tão desejosos de participar de uma 
luta porque não querem se expor nem 
gastar os parcos recursos para pres
tar serviços ao município, o que se
ria muito louvável e interessante, mas 
para eles não há condições. Eis aí a 
razão por que o Senador Adalberto 
Sena deu esse aparte, também no 
desejo de que seja encontrada uma 
fórmula que venha, com esse Fundo, 
melhorar as condições das Câmaras 
Municipais, sobretudo nesses lugares 
onde os vereadores não são remune
rados. Perdoe-me V. Ex.a a interrup
ção, mas este aparte é porque tenho 
ouvido a palavra dos paraibanos, que 
estão naturalmente animados; o po
vo gosta de eleições, quer ir para o 
pleito, mas há, na verdade, essa d1fl
culdade. 

O SR. CLODO:\IIR MILET - Sou 
muito grato à intervenção de V. Ex.a 
Parece uma coisa esquisita, vamos di
zer assim, que estejamos a repisar, a 
toda hora, que os candidatos não po
dem ou não querem aceitar candida
turas, porque não podem gastar. Mas 
a lei proíbe que eles gastem, não é 
permitido que gastem. O problema é 
justamente este: a lei proíbe que os 
candidatos façam despesas, determina 
que toda despesa seja feita por conta 
do Partido, mas os Partidos não têm 
recursos para essas despesas; daí, a 
questão ser colocada nos termos em 
que V. Ex.a a está colocando. Eviden
temente, se houver um meio, um mo
do de atender às justas reivindicações, 
que não são só de V. Ex.a e do seu 
Partido, mas dos dois Partidos e de 
todos os Estados, se houver um meio, 
estou certo de que, daqui para a fren
te, haveremos de encontrar uma so
lução adequada. 

O Sr. Ruy Carneiro - De qualquer 
maneira, agradeço a resposta de V. 
Ex. a 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 
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O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não, nobre colega! 

O Sr. Paulo Guerra - Estou ouvin
do V. Ex.a com a maior atenção. Ouvi 
o aparte do meu eminente líder do 
Nordeste, o Senador Arnon de Mello, e 
congratulo-me com o povo de Alagoas 
pelo entusiasmo de que se acha pos
suído quanto às eleições. No meu Es
tado, o caso é um pouco diferente: o 
povo gosta de votar, o povo é demo
crata; faz parte até da sua vida ir às 
urnas e escolher candidatos. Mas isso 
também implica numa questão até de 
segurança nacional. Se o Governo 
atentasse bem para isso, estimularia 
o sentimento nato do povo de parti
cipar das eleições e de escolher os 
seus candidatos. O que não existe são 
recursos. Quem conhece o Nordeste, 
por exemplo, sabe que os chefes po
líticos, os líderes políticos do interior, 
não dispõem de recursos, principal
mente para fazer o alistamento elei
toral, pois cada eleitor está custando 
vinte cruzeiros! Daí eu me congratu
lar com V. Ex.a pela oportunidade do 
seu discurso. 

O SR. CLODOl\UR MILET - Mlll
to grato ao aparte de V. Ex.a 

O que importa salientar, nesta hora, 
é o fato novo que está ocorrendo. Es
tamos praticamente tendo uma elei
ção apenas no âmbito municipal. As 
eleições eram em conjunto, pelo me
nos as municipais com as estaduais e 
as federais, e as despesas corriam à 
conta dos que disputavam mandatos, 
fossem de Governador, fossem de 
Deputado federal, estadual ou de Se
nador. 

Hoje, os candidatos a Prefeitos e a 
Governadores são só esses que estão 
sendo postos. Então, o Deputado e o 
Senador, que terão de disputar elei
ções mais tarde, ficam, como dizem, à 
espreita de que as eleições possam 
ocorrer sem a sua ajuda. Não querem 
gastar realmente. Eles são proibidos 
de gastar, mas ocorre que têm que 
gastar, de qualquer maneira. A lei, 
mandando que os Partidos façam elei
ções, mas não lhes dando recursos, es
tá indiretamente ajudando que ocorra 
fraude à própria lei. 

Continuo, Sr. Presidente: 
A Liderança da ARENA designou 

uma Comissão para rever as leis elei
torais e partidárias. 

Sugerimos que se estude, na oportu
nidade, uma fórmula de dar recursos 
substanciais aos partidos. 

Não seria desarrazoado, por exem
plo, permitir que os Estados, nos seus 
orçamentos, consignassem verbas para 
os diretórios regionais dos partidos 
que fariam a competente distribuição 
aos diretórios municipais. 

Também se permitiria que os muni
cípios pudessem votar leis tomando a 
seu cargo as despesas com o alista
mento eleitoral. Pelo menos, os que 
tivessem receita superior a determi
nado volume, poderiam arcar com esse 
serviço de inestimável valor cívico e 
político. 

Outra sugestão: pessoas físicas e 
jurídicas, excluindo as estrangeiras, 
naturalmente, poderiam fazer donati
vos aos partidos, permitindo-se a de
dução dessas contribuições, para efei
to do Imposto de Renda, até determi
nado limite. 

Com isso, pelo menos, se teria a aju
da feita através dos órgãos partidá
rios, servindo aos partidos e aos can
didatos indistintamente, ao invés de 
termos esses recursos, de maneira 
clandestina e por vias indiretas, ser
vindo a uns em detrimento de outros, 
como infelizmente ocorre por todo o 
País, apesar da proibição da lei. 

O Sr. Guido Mondin - Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. CLODOI\UR MILET - Com 
todo prazer. 

O Sr. Guido l\londin - Senador 
Clodomir Milet, estava eu ouvindo, de 
lá da Mesa, as diversas intervenções 
dos nossos nobres colegas em torno do 
assunto que está sendo abordado por 
V. Ex. a Creio válidas todas elas, mas 
ainda não se mencionou aqui um ou
tro fator. Esse fator está em nós. Ou
tro dia, o nobre Senador José Lindoso 
implicava comigo, porque eu insistia 
em dizer que no Rio Grande do Sul se 
passam coisas bastante diferentes; 
então, como a nossa função é fazer 
emulação, aqui estou eu para dizer 
mais coisas em favor do Rio Grande. 

Veja V. Ex.a: lá, nós descobrimos 
essa coisa portentosa que em nós mui
to está na solução desses assuntos que 
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aqui têm sido aventados, particular
mente, em razão da falta de recursos, 
já para promover a campanha, já 
para incentivar, através de um traba
lho mais intenso, o interesse popular 
em torno das próximas eleições. No 
Rio Grande do Sul, o que compreende
mos é isto: podendo, nós, particular
mente os parlamentares, já os esta
duais, já os federais, Senadores e 
Deputados, estamos num trabalho de 
total solidariedade com o nosso Dire
tório Regional. Estamos percorrendo o 
Rio Grande, cada um fazendo uma re
gião, e os Senadores, todo o Estado, 
com os melhores resultados. Aquele 
entusiasmo que se observa aqui, mas 
não lá, ou aqui e não acolá, entretan
to, no Rio Grande, existe por toda 
parte. Pelo menos, a Direção partidá
ria, no plano municipal, toda ela está 
em grande ação. Na semana passada, 
em 5 dias, juntamente com o Senador 
Tarso Dutra e o Deputado estadual 
Afonso Tacques, percorremos 30 loca
lidades. Isso em 5 dias. Vale dizer, em 
média, visitamos 6 localidades por dia, 
e com os melhores resultados. De nos
sa iniciativa de parlamentar, no plano 
federal, muito poderemos fazer no 
sentido desse despertar, porque, a 
aguardarmos os recursos que virão 
para os Partidos, a invocarmos o fato, 
que é de uma realidade total, de que, 
não percebendo os vereadores subsí
dios- isto é humano -; desanima. 
Mas não fiquemos a cuidar desses as
pectos e, sim, investindo. Estamos, as
sim, numa forma de agressão, no sen
tido de motivar o mais possível o povo 
em favor das eleições de 15 de novem
bro próximo. E está sendo coroado do 
melhor resultado. Na verdade, é preci
so que haja a iniciativa, parta de onde 
partir. Lembro que essa iniciativa es
tá mesmo em nós, os parlamentares, 
num trabalho conjunto com nossas 
direções regionais, no sentido desse 
despertar que, estou vendo, não se 
processa por toda parte. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato pelo esclarecedor aparte de V. 
Ex.8 , nobre Senador Guida Mondin, 
que, pelo menos, terá o mérito de cha
mar a atenção dos parlamentares para 
o que ocorre no Rio Grande do Sul, do 
interesse que está despertando a elei
ção no seu Estado, interesse esse jus
tamente provocado pela intervenção 
pessoal e direta daqueles que re-

presentam o povo rio-grandense na 
Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal. 

O Brasil é muito grande e tem de 
tudo. Há Estados, como o do nobre 
Senador Paulo Guerra, que não estão 
sentindo mais diretamente o efeito da 
ausência de recursos para custear a 
eleição; há Estados onde esses recur
sos nem são solicitados, como, ao que 
parece, o Estado de Alagoas, onde o 
povo deseja ir às urnas, atendendo ao 
chamamento dos chefes políticos, sem 
pensar em despesas que por acaso pos
sam ser feitas; e também Estados, co
mo o do nobre Senador Guida Mondin, 
onde há interesse pessoal de todos os 
políticos militantes, para que a elei
ção do dia 15 de novembro seja real
mente coroada do melhor êxito e sir
va de efetivo exemplo para todo o 
Brasil. 

O Sr. Arnon de Mello- Dá licen
ça V. Ex.8 para uma pequena explica
ção? {Assentimento do orador.) 

Não contesto o aparte do nobre Se
nador Paulo Guerra. Acho que a fal
ta de recursos existe, no seu Estado, 
como em Alagoas. Apenas, destaco 
que o povo quer votar, está interessa
do nas eleições, e mesmo os que não 
são eleitores procuram· tirar o titulo 
para comparecer às urnas. 

O SR. CLODOl\IIR MILET - Agra
deço o esclarecimento de V. Ex. a 

Que se possa ter regulada a aplica
ção do Fundo, valendo já, pelo menos, 
para as eleições de 1974, mas, também, 
que, a esse tempo, já se possa ter, 
existindo realmente, um Fundo Par
tidário que possibilite o cumprimento 
da lei, isto é, que permita a observa
ção rigorosa da disposição leg& no 
que se refere às despesas feitas, ex
clusivamente, pelos partidos com a 
propaganda partidária e dos candida
tos e com o próprio pleito, inclusive na 
parte da fiscalização . 

No momento, o Governo prepara a 
proposta orçamentária que deverá vir 
ao Congresso até 1.0 de setembro. 

Por que não contemplar o Fundo 
Partidário, no Orçamento Geral da 
União, com uma dotação expressiva 
para o ano de 1973? 
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A Revolução nos deu a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos e o Fundo Parti
dário é, como diz Tito Costa, uma 
inovação da legislação revolucionária. 

Confiamos em que o Presidente Mé
dici completará a iniciativa, propor
cionando os recursos que permitam 
realmente, a que o Fundo Partidário 
deixe de ser apenas um dispositivo da 
lei para se tornar a arma efetiva con
tra a pressão do poder econômico e o 
remédio eficaz para o revigoramento 
da função politica, tal como preconi
za, muito acertadamente, o eminente 
Senador Carvalho Pinto. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Esteves- Milton Trindade 
- Milton Cabral - AugustAl 
Franco - Heiror Dias - Ruy 
Santos - Benjamin Farah -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Antônio Carlos
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Terminada a hora do Ex
pediente. 

A Ordem do Dia de hoje é destinada 
a Trabalhos das Comissões. 

Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan-

do para a de amanhã, dia oito de 
agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projero de Lei do Senado n.0 

112, de 1971, de autoria do Sr. 
Senador José Lindoso, que dispõe 
sobre a obrigaroriedade do alista
menU> eleitoral dos alfabetizados 
de mais de dezoiro anos, e deter
mina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.<>s 220 e 
221, de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
favorável, nos termos do 
Substitutivo que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favo
rável, nos termos do Substi
tutivo-CCJ. 

2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projero de Lei do Senado n.0 2, 
de 1972, de auroria do Sr. Sena
dor Magalhães Pinro, que dá nova 
redação ao artigo 693 do Código 
Civil, tendo 

PARECER, sob n.0 174, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
favorável, nos termos do 
substitutivo que apresenta. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessát> às 15 horas e 
30 minutos.) 



74.a Sessão da 2.a Sessão I~egislativa da 7.a Legislatura, 
em 8 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, CARLOS Lll\"DENBERG 
E RUY CARNEffiO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - José Lindoso - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir 
Mllet- Petrônlo Portella- Hel
vidio Nunes- Virgillo Távora
Waldemar Alcântara - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Arnon 
de Mello - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres - Nelson Carneiro 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Be
nedito Ferreira - Fernando Cor
rêa - Filln to Müller - Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Ney Bra
ga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger - Gui
da Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa. o 
comparecimento de 40 Senhores Se
nadores. Havendo número regimen
tal, declaro aberta a Sessão . 

Não há Expediente a ser lido. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Se

nador Nelson Carneiro, que falará 
como Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEffiO- (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, no último do
mingo, os jornais publicaram, em todo 
o Pais, as declarações do nosso emi
mente Colega Senador Carvalho Pinto. 

Infelizmente, nem todos as publi
caram na integra; talvez - salvo 
equívoco - somente o Correio Bra
ziliense o tenha feito. 

Quero lê-las, Sr. Presidente, para 
que figurem nos Anais desta Casa, 
como uma contribuição valiosa de um 
~omem da maior responsabilidade po
litica, debruçado sobre o problema do 
prestigio da função politica, que ele 
distingue da classe politica e do pró
prio prestigio do Poder Legislativo. 

Ontem, o eminente Senador Clodo
mir Mllet, com o brilho e a proficiên
cia que todos lhe reconhecem, exami
nou um dos aspectos desse pronun
ciamento, exatamente aquele que diz 
respeito ao Fundo Partidário. Fê-lo 
com um longo histórico, com uma do
cumentação abundante e mereceu os 
aplausos e numerosas e importantes 
intervenções dos nossos Colegas. 

Permito-me, Sr. Presidente, apenas, 
já que vou incorporar a entrevista em 
sua integra aos Anais, chamar a 
atenção para dois pequenos tópicos. 
Certamente a extensão do problema 
do Fundo Partidário não permitiu ao 
nobre representante do Maranhão fo
calizasse em detalhes uma das causas 
que S. Ex.a. vê, como o representante 
de São Paulo, para o desânimo que 
marca, em quase todo o Pais, as elei
ções municipais - em quase todo o 
País, repito, Sr. Presidente. Em home
nagem à intervenção, ontem, do no
bre Senador Guida Mondin, referen
temente ao Rio Grande do Sul, que
ria ressaltar, Sr. Presidente, duas fra
ses do eminente representante de São 
Paulo. 

Uma é a restauração do voto dire
to, no plano estadual, já prevista, 
aliás, para 1978, como grande fator 
de motivação popular. 

Todos se recordam de que quando 
o Movimento Democrático Brasileiro 
combateu a emenda que substituía o 
texto de 1969 pelo atualmente em vi
gor, chamou a atenção para o desin
teresse que isso haveria de despertar 
em todo o Pais. Aí está a palavra de 
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um eminente representante de São 
Paulo que já espera que em 1978 a 
eleição direta seja um motivo de 
maior afluência às umas municipais. 

Faço votos, como fiz durante o de
bate daquela emenda, que esse 1978 
não se retarde para 1982, para 1986, 
para 1990, para as calendas gregas. 

Também um outro ponto, Sr. Pre
sidente, seria o que diz respeito às 
lideranças autênticas e estímulos à 
sua modificação. 

As eleições indiretas acabaram, ou 
procuram acabar, com as lideranças 
autênticas. E hoje o que se vê, como 
um dos fatores de desinteresse das 
eleições municipais, é que os gover
nadores escolhidos pelo voto indireto, 
muitos deles sem penetração popular, 
sem consistência partidária, apenas 
se preparam para, em 1978, voltar 
a liça. E vai aqui uma profecia de 
quem tem acompanhado a vida poli
tica através de 40 anos, já que, em 
1974, não teremos voz nem voto nas 
deliberações para a escolha de seus 
sucessores. 

Não obstante, o Sr. Ministro da 
Justiça, falando, ontem, na abertur_!!.. 
do Vill Congresso Nacional de Mu• 
nicípios, em Guarapari, declarou que 
"a valorização da vida partidária de
pende, exclusivamente, da conduta 
dos politicos, a quem compete, para 
dignificar a democracia, selecionar os 
valores, exigir-lhes o cumprimento 
dos deveres partidários e dar-lhes a 
consciência de que a luta não se in
terrompe com o desfecho de uma 
eleição". As palavras do nobre titular 
da Justiça, Sr. Presidente, demons
tram que S. Ex.a não atentou, ainda, 
em que a conduta dos políticos tem 
sido, ou deve ser, no julgamento do 
Governo, modelar. 

Todos os projetas de iniciativa go
vernamental têm sido aprovados, 
nesta Casa e no Congresso Nacional, 
com levíssimas emendas, diria eu, 
quase que emendas de redação. Não 
se conhece um veto do Governo, e 
são raros os vetos, porque as leis saem 
de acordo com a vontade presiden
cial, raros são os vetos que foram le
vados a exame e todos foram man
tidos. De modo que, se tivermos que 
examinar a conduta dos políticos pa
ra, através dela, fL"<ar a valorização 

da vida partidária, não há o que se 
criticar nesses três anos que medeiam 
de 1969 a 1972. Ou será, Sr. Presi
dente, que a penitência dos politicas 
ainda é maior, deve ser mais longa, 
devemos padecer ainda mais, para 
que possa ser valorizada a vida po
litica? 

Também, como selecionar os valo
res, nesse ambiente de desânimo a 
que se refere o eminente represen
tante de São Paulo? E vejam v. Ex.aa 
que a entrevista é de um ilustre ho
mem público que governou seu Esta
do, o mais poderoso Estado da União, 
onde as vocações politicas não estão 
sujeitas às influências do poder eco
nómico ou prescindem até do Fundo 
Partidário, que o nobre Senador Clo
domir Mllet queria regulamentar, com 
os aplausos de toda a Casa. 

Aí está, Sr. Presidente, que a valo
rização do homem politico no BrasU 
depende menos dele do que do apre
ço que lhe deu o Poder Executivo. 

No dia em que o Poder Executivo 
suspender as restrições que pesam 
sobre o Poder Legislativo e sobre o 
Poder Judiciãrio, no dia em que de
volver aos políticos aquele prestígio 
e aquele realce que devem caracte
rizá-los na vida democrática, então 
teremos a valorização da vida poli
tica. 

Não há de ser no clima atual, na 
vigência do Ato Institucional n.O 5, 
nas restrições impostas aos que que
rem exercer a vida politica, que se 
há de valorizar essa própria vida. 

Aqui deixo a íntegra das declara
ções do nobre Senador Carvalho Pin
to, como homenagem a um homem 
insuspeito, que se debruça sobre um 
problema e traz a sua experiência, a 
sua impressão, não só para medita
ção desta Casa, mas para meditação 
de todo o povo brasileiro. (Muito bem! 
Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR NELSON CARNEIRO. 
"Numa atmosfera de ordem e res

peito democrático cumprem os parti
dos o seu dever, conscientes da im
portância das eleições municipais no 
processo de nossa restauração demo
crática, pois da legitimidade das ba-
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ses depende a própria autenticidade 
das estruturas partidárias. Não posso 
ocultar, entretanto, a preocupação 
que provoca o desinteresse popular 
ocorrente em tomo dessas eleições 
em São Paulo, inclusive, pelo que te
nho ouvido, também em outros Es
tados." 

A afirmação é do Senador Carvalho 
Pinto (ARENA-SP), adiantando que 
o fenômeno já se manifesta por oca
sião da formação das chapas, das 
quais com freqüência se esquivam de 
participar, mesmo para a vereança, 
figuras do maior prestígio local. A 
posição política se vai tornando me
nos atrativa, e, como conseqüência 
inevitável, o recrutamento de candi
datos se desloca para outro plano de 
competência e representatividade. As 
necessidades eleitorais dos partidos 
fazem, por vezes, com que se bus
quem as popularidades fora da área 
política, em setores de maior comu
nicabilidade social, e nem sempre 
com a suficiente aferição da capaci
dade ou vocação politica dos candi
datos. 

- Ora - acrescentou o Senador 
paulista - tudo isso vai gerando um 
circulo vicioso altamente perigoso pa
ra a sobrevivência democrática: o 
desnivelamento de representação pro
duz o desencanto popular e este, por 
sua vez, agrava as dificuldades para 
composição das futuras chapas de 
renovação. É claro que o fenômeno 
decorre de uma série de fatores, que 
vão desde as freqüentes interrupções 
ou restrições que, há décadas, vem 
ocorrendo em nossa prática democrá
tica, até- por paradoxal que seja
a própria atmosfera de confiança ge
rada pela ação revolucionária, cujas 
marcantes realizações no campo eco
nômico e social induzem o povo a 
entender que a função pública, no 
momento, dispensa maiores cuidados. 

- "Mas o fato, na verdade, é de 
molde a inspirar justificadas apreen
sões e a reclamar cuidadoso plano 
corretivo, pois ninguém pode conce
ber democracia sem autêntica parti
cipação popular, nem, tampouco, ig
norar que o regime só se consolida e 
se prestigia na medida em que seja ca
paz de gerar lideranças conscientes 
e de captar valores para a condução 
da vida comunitária." 

Especificando a missão dos parti
dos políticos dentro desse quadro, 
disse o Senador Carvalho Pinto: 

"A missão dos partidos é lutar pa
ra transformar esse quadro, sensibi
lizando, num sentido superior e cons
trutivo, toda a comunidade. Nesse 
propósito, aliás, são notórios os esfor
ços que se realizam nas duas áreas 
partidárias, e incansável tem sido o 
ilustre dirigente do nosso partido, o 
Senador Filinto Müller, ao promover 
a elevação do sistema politico, e, no 
tocante às próximas eleições munici
pais, ao encarecer o seu alcance, qua
lificando-as mesmo como "as impor
tantes do calendário nacional." 

Entretanto, a complexidade das cau
sas atuais ou remotas desse estado de 
espírito popular é de tal ordem que já 
chego a pensar na oportunidade de 
uma orientação mais ambiciosa, in
tegrante de um pensamento superior 
e abrangente, tanto da área estrita
mente partidária, como da própria 
área governamental. Seria como que 
a incorporação aos objetivos nacio
nais, de mais uma meta prioritária: a 
revalorização da função politica. 

Note-se que falo em função politi
ca e não em "classe politica", o que 
exclui quaisquer cogitações de ordem 
pessoal ou grupal, para situar domi
nantemente a matéria no plano supe
rior do próprio ordenamento institu
cional. 

o Senador Carvalho Pinto passou 
a analisar o desenvolvimento do pla
no de reva.lori..zação da função politi
ca, assinalando: 

"Não seria esta a oportunidade 
adequada para se definir um progra
ma dessa natureza e amplitude, que 
reclama prévia delimitação filosófica 
e meditada articulação de procedi
mentos inúmeros, tanto de ordem ins
titucional, como de ordem regulamen
tar e prática. Mas se quiséssemos des
de logo testemunhar a sua viabilida
de, poderíamos, dentre outros, lem
brar os seguintes pontos: prossegui
mento de nossa normalização demo
crática; restauração do voto direto no 
plano estadual, já prevista aliás para 
1978, como grande fator de motiva
ção popular; aperfeiçoamento da Lei 
Orgânica dos Partidos e o fortaleci
mento destes, com a efetivação do 
Fundo Partidário, convenientemente 
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vinculado e controlado; combate efe
tivo às interferências do poder eco
nômico; instituição suficiente de es
colas de formação politica; estudos de 
razoáveis processos seletivos de can
didaturas; elaboração das leis com
plementares e ordinárias de que ain
da depende a plena efetividade de vá
rios dispositivos constitucionais; me
lhor relacionamento entre os Pode
res de Estado; reaparelhamento fun
cional dos órgãos legislativos, como 
ora se faz nas duas Casas do Con
gresso Nacional; revisão de leis obso
letas; respeito às lideranças autênti
cas e estímulo à sua multiplicação e 
renovação; exercício responsável da 
representação popular; enfim, tudo 
que possa caber dentro de um amplo 
pensamento de valorização da função 
política, sem a qual, como nos mostra 
a História, se tomam precárias as 
mais belas conquistas técnicas ou ad
ministrativas." 

E concluiu: 
"É preciso que se compreenda que 

não estão em jogo interesses pessoais 
ou de classe, nem mesmo daqueles a 
que a honrosa confiança popular ha
ja outorgado precipuas responsabili
dades políticas. O que está em jogo é 
a sorte de instituições que, para não 
se reduzirem a letra morta ou ex
pressão formal e ilusória de realida
des opostas, reclamam participação 
popular, colaboração de lideranças, 
vitalidade política. Esse o grande de
safio da hora presente. Enfrentá-lo é 
tarefa que cabe a todos nós - polí
ticos ou não políticos - no dever de 
assegurar autenticidade ao regime, e, 
com ele, numa atmosfera de conju
gação de esforços, de segurança po
lítica e harmonia social, dar continui
dade e projeção crescente à grande 
obra realizada pela Revolução de 
1964." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Virgillo Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, notícias pu
blicadas nos órgãos mais prestigiosos 
da imprensa do País nesses últimos 
dias, estão a merecer a atenção desta 
Casa pelas implicações que os acon
tecimentos nelas retratados terão em 
nosso futuro. Refiro-me à descoberta 
de grandes jazidas de urânio na Ser-

ra da Moeda, em Brumadinho, Minas 
Gerais e a integração, tão necessária, 
de esforços do Instituto de Energia 
Nuclear, do Instituto de Pesquisas 
Radioativas da Universidade Federal 
de Minas Gerais, do Laboratório 
de Dosimetria da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, e do Centro de 
Desenvolvimento de T e c no 1 o g i a 
Nuclear da CBTN. 

Todos nós, brasileiros, devemos es
tar ufanos no dia de hoje. A política 
nuclear de nossa Pátria, seguida hoje 
pelo Governo Médici, tem recebido de 
parte de todos aqueles que anseiam 
por um país maior, o mais decidido 
apoio, convicto que estamos de que 
desde a assunção do Professor Hervá
sio Carvalho à direção da CNEN, com 
o necessário respaldo de Lias Leite, 
novos rumos foram traçados no setor. 

Ao contrário do que acontecia an
tes de 1969, hoje temos uma diretriz 
segura para o assunto, do que prova 
sobeja constitui a criação da Compa
nhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, 
a reformulação da Lei do Imposto 
'O'nico sobre Combustiveis, o convênio 
com a Companhia de Pesquisas de 
Recursos Minerais, também criada sob 
a égide desse Ministério, possibilitan
do ao País o maior programa de pes
quisas uraniferas de todo o hemisfé
rio ocidental, tirante os Estados Uni
dos da América do Norte, e a acerta
díssima escolha de nosso primeiro 
reator de potência. 

O acontecimento de Brumadinho, 
sem sombra de dúvida, abre hoje os 
horizontes nunca insuspeitados em 
suas múltiplas repercussões em nosso 
futuro, tomando inexistente um dos 
grandes estrangulamentos que esta
vam se desenhando na década de 80, 
na área energética, face ao rápido es
gotamento de nossas reservas hidráu
licas, mesmo levando em conta a 
construção da Usina de Sete Quedas 
que, quà.ndo em funcionamento, será 
responsável por menos de um quarto 
da demanda prevista à época que en
trar em uso. 

Em rápida comparação, a descober
ta em apreço está no nível daquela 
que sacudiria este País, qual a da 
PETROBRÃS localizar um lençol pe
trolífero em condições de nos tomar 
também auto-suficientes quanto ao 
ouro negro. 
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Os primeiros dados nos indicam, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que na 
área de suprimento de mineral ura
nífero não só atingiremos em breve 
essas condições, como também passa
remos a figurar entre os "grandes", 
quanto à posse de reservas de mate
rial atõmico. 

Presidente que fomos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre Ener
gia Nuclear, em 1968, instituída pela 
Câmara dos Deputados, honramo-nos 
daquele trabalho. E constou em suas 
conclusões um item a cargo do Pro
fessor Deputado Aurellano Chaves, 
seu Relator, sobre a imperiosa neces
sidade da unificação dos trabalhos 
dos diferentes institutos, !EN, IPR, e 
a criação de um Centro de Desenvol
vimento da Tecnologia Nuclear. 

Hoje, vemos aquelas recomendações 
tomarem-se realidade, graças ao De
creto n.o 70.855, do dia 21 do mês pas
sado, cuja integra anexamos a este 
nosso pronunciamento, para aqueles 
que por tantos anos lutaram em fa
vor de nossa entrada na área nuclear 
e que tanto profllgaram as hesitações, 
os recuos e, por que não dizer? as in
fantilidades antes cometidas. Real
mente esses dois fatos são reconfor
tantes. 

Estão os brasileiros de parabéns; o 
espectro de um condicionamento nos
so, em futuro, às exigências de forne
cedores alienigenas de urânio, como 
que se desfazem em instantes. O te
mor de um freio em nosso desenvol
vimento, face a restrições de energia 
abundante, após 1980, sendo um avi
so, não é mais uma ameaça, já que 
superado o principal obstáculo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, cer
ramos os olh<>s e pensamos no futuro 
nuclear deste Pais. Breve, com uma 
usina de enriquecimento de urânio, 
com as reservas já flotadas, com a 
adoção da linha certa. dos reatares, 
que a experiência primeira, feliz, in
dicar, em posição ímpar em todo o 
mundo livre, havemos de vê-lo colo
cado. 

E, sem incorrer no pecado de mo
nótona repetição, poderemos final
mente, mais uma vez, dizer às gera
ções que nos sucederem que fomos 
dignos da confiança em nós deposita
da por elas e fizemos um Brasil gran
de. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 

· nobre Senador Antônio Fernandes. 
O SR. ANTôNIO FERNANDES -

(Pronuncia. o seguinte discurso.) Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
anunciado, há dias passados, por ór
gãos destacados da imprensa brasi
leira, o vn Congresso Indigenista 
Interamericano, a realizar-se de 7 a 
12 do corrente, em Brasilla. desde on
tem, estão reunidas as delegações de 
dezesseis países, além de representan
tes de organismos internacionais. 

Informavam, outrossim, que, "den
tre os participantes, os Estados Unidos 
e o Chile trariam em suas delegacões 
índios autênticos que ocupam car~os 
importantes na administração daque
les países, acompanhando a execução 
da politica indigenista." 

Segundo as mesmas fontes de in
formações, o ternário da Conferência 
se resume em três itens: 

1) a situação das populações in
dígenas de cada Pais da América. 
Trabalhos realizados, experiência 
e possibilidades futuras; 
2~ problema das populações in
dig~nas sob aspectos sanitários, 
jundicos, educacionais e econó
micos; 
3) problemas do desenvolvimento 
nacional e populações indígenas. 

A Espanha, o Canadá e a República 
Dominicana terão observadores na 
Conferência, sendo que, a convite do 
Governo brasileiro, virão antropólo
gos da Alemanha e da Suíça. Parti
ciparão também do Congresso repre
sentantes da Argentina, da Bolívia da 
Colômbia, dos Estados Unidos, do 
México, da Venezuela, da Guatemala. 
do Panamá e do Paraguai. A Nicará
gua, o Peru e a Costa Rica se farão 
representar, segundo as mesmas no
tícias, pelos seus Embaixadores em 
Brasília. 

"A Delegação brasileira, sob a 
chefia do Ministro Costa Caval
canti, já possui um roteiro básico 
para a sua atuação na Conferên
cia, com os seguintes objetivos: 
1 - basear a ação indigenista 
brasileira no princípio de asse
gurar ao índlo a sua progressiva 
integração na comunidade nacio
nal, preservando, entretanto, as 
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suas tradições, seus valores étni
cos e culturais; 
2- demarcar as propriedades in
dígenas inalienáveis, de modo a 
garantir sua sobrevivência, se
gundo seus padrões naturais de 
exploração econômica; 
3 - garantir e proteger a cons
tituição jurídica dos grupos indí
genas, apoiada por uma legisla
lação que vise a assegurar respei
to aos valores positivos de sua 
personalidade histórica e. cultural; 
4 - promover a preservação das 
culturas indígenas, capazes de so
brevivência e lenta aculturação; 
5 - preservar os padrões cultu
rais dos grupos indígenas e ga
rantir-lhes o completo bem-estar 
físico, social, mental e religioso; 
6 - promover a divulgação dos 
idiomas indígenas como fontes de 
tradição e de cultura do índio 
brasileiro; 
7 - adotar programa de ativida
des educacionais, segundo o está
gio cultural de cada grupo indí
gena, visando à sua emancipação 
social; 
8 - promover a assistência médi
co-sanitária como medida indis
pensável à salvaguarda da higi
dez do índio e à sua preservação 
dos contatos com as populações 
envolventes; 
9 - implantar em cada comuni
dade indígena, de acordo com as 
condições que possuem e com 
oportunidade, técnicas modernas 
de abordagem científica da pro
blemática indígena, tendo em 
vista o desenvolvimento comuni
tário, através da autopromoção 
do grupo; 
10 - aplicar essas modernas téc
nicas, de preferência, nos grupos 
indígenas capazes de participar, 
direta ou indiretamente, do plano 
nacional de desenvolvimento eco
nômico e social." 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores: 

Neste encontro para estudos e de
bates técnico-científicos em favor do 
índio, caberá aos representantes bra
sileiros assumirem posição toda espe
cial, tendo em vista ser o Brasil um 

dos poucos países do mundo a possuir 
ainda, em diversos pontos de seu ter
ritório, considerável número de tribos 
indígenas, dentre as quais tribos até 
o momento desconhecidas. 

O Brasil, nestes últimos tempos, 
vem abandonando, através de políti
ca acertada e louvável, a atitude de 
contemplação e expectativa em que 
se achava comprometido, a favor de 
uma participação histórica mais ati
va, nas decisivas tarefas que devem 
nortear os nossos altos destinos. 

A iniciativa do Governo, de instalar 
em Brasilla um Congreso Indlgenfsta 
Interamericano, para abordagem, com 
profundidade, em assuntos de alta 
relevância como este, deve ser efe
tuado para trazer nitidez, calor e luz 
através de estudos e entendimentos, 
dentro de um clima de confiança e 
de otimismo. 

A pronta atuação do Governo bra
sileiro há de contribuir, mais uma vez, 
para o restabelecimento da confiança 
internacional e o clima psicológico 
necessário a uma expectativa favo
rável do conceito de outros povos e 
relacionamento do Brasil ante os ou
tros países. 

Existem temores de que os milha
res de índios da região, que estão den
tre os seres humanos mais primitivos 
do mundo atual, sejam dizimados por 
pioneiros que exploram cada vez mais 
profundamente as selvas amazônicas. 
São temores fundados em conseqüên
cia de doenças que, não serido fatais 
para o homem civilizado, como o sa
rampo, a gripe e multas outras infec
ções, podem ser transmitidas aos ín
dios, inclusive pelos grupos pioneiros 
da Transamazônica. 

A presença de antropólogos inter
nacionais no certame, para tomarem 
conhecimento dos debates e es·~udos 
da vida dos índios, será um aconteci
mento dos mais importantes, pois po
derá deflnlr a posição de nossa cate
quese em relação aos civmzados e 
prover a FUNAI cientificamente, em 
busca de soluções humanas para os 
nossos silvícolas. 

Espero que dos debates e estudos 
objetivando soluções acertadas no 
trato da problemática indígena bra
sileira, este conclave há de conside
rar o índio como o verdadeiro dono 
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da terra, tendo em mente que, quan
do aqui aportaram os nossos desco
bridores, este imenso Pais já :se en
contrava habitado por primitivos e le
gítimos donos, como dádiva divina do 
Criador. 

COnfio e aguardo, Senhor Presiden
te, Senhores Senadores, as decisões da 
Conferência, baseadas nos estudos e 
planos em favor de seres humanos, 
antigos e inocentes habitantes de nos
sas selvas, com providências indispen
sáveis à sua preservação e preparação 
com técnicas modernas e científicas 
para a sua integração na comunidade 
nacional, a fim de constituírem tam
bém fontes permanentes de grandeza 
e de progresso de nossa Pátria. (Mui
to bem! Muito bem! :Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - COncedo a palavra ao 
nobre Senador Clodomlr Mllet. 

O SR. CLODOMIR Mn.ET - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a 2 de setem
bro do ano passado, ocupávamos esta 
tribuna para fazer um relato do que 
nos fora dado observar a nós, do Se
nado e da Câmara, na visita que fize
mos à Transamazônica. 

Na ocasião, Sr. Presidente, li traba
lho que apresentei ao Congresso dos 
Problemas Médicos do Após-Guerra, 
reunido em Salvador, em 1945. ver
sando sobre o problema da alimenta
ção. Nele, eu focalizava que a solução 
do problema da aUmentação na Ama
zônia exigia uma série de providên
cias, desde a parte educacional, pas
sando pelos transportes, povoamento 
e até, naturalmente, a parte do sa
neamento, que era indispensável E, na 
ocasião, li trecho referente à questão 
do saneamento, onde eu dizia: 

"SANEAMENTO 

Uma terra povoada e trabalhada, 
provida de meios de comunicação 
fáceis, precisa de ser saneada, pa
ra que a sua produtividade au
mente, protegido o homem que a 
habita e que a cultiva, contra as 
inumeráveis surpresas do meio 
hostil. Aliás, para dizer melhor, 
essas medidas de saneamento de
vem ser tomadas de imediato, 
pois, sem isso, a dificuldade maior 
seria já o pretender povoá-la e 
colonizá-la. . . OSW ALDO CRUZ 

dizia que o saneamento da Ama
zônia seria possível quando a 
União entendesse de fazê-lo." 

É procedente a referência a Oswal
do Cruz, neste momento em que se 
comemora o centenário do nascimen
to do grande higienista e sanitarista, 
e devia mesmo ser feita. 

"Nós, que em campanhas memo
ráveis vencemos e dominamos o 
Gambiae, em terras do Nordeste, 
e conseguimos j:i a reintegração 
de grandes áreas da outrora inós
pita Baixada Fluminense, ao pa
trimónio económico da Nação, te
mos o direito de acreditar que o 
saneamento da Amazônia poderá 
ser feito, se quisermos encarar 
com seriedade e patriotismo o 
problema. Nada, porém, de solu
ções apressadas e trabalhos de
sordenados. Organize-se um pla
no de ação e tenha-se sempre 
presente o meio em que se vai 
operar. O trabalho terá de ser 
feito por partes. Os centros de po
pulação adensada que se forem 
constituindo serão saneados na 
área a ser habitada e pequenas 
obras de engenharia sanitária se
rão construídas nas terras a se
rem cultivadas. Um sistema de 
comunicacões eficaz entre os di
versos núéleos de populações será 
auxiliar prestimoso na campanha 
do saneamento da região. Os pró
prios conselhos de higiene e a di
vulgação de preceitos alimentares 
serão também elementos de aju
da na campanha, e aqui a parte 
educacional é da mais alta im
portância." 

Sr. Presidente, ao fazer o relato da 
nossa visita à Transamazônica, cons
trangido ao notar uma falta nas pro
vidências que se estavam tomando 
quanto ao povoamento da Amazônia, 
eu dizia: 

"Sr. Presidente, para terminar, la
mento apenas a ausência de um 
setor importante do Governo na 
Amazônia. Refiro-me ao Ministé
rio da Saúde. Não se encontra, 
até agora, ao que se saiba, ne
nhuma medida prática do Minis
tério da Saúde naquela Região. 
Ouço dizer que se compraram 
hospitais volantes para a Região. 
Mas, eu me refiro à medicina pre_ 
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ventiva, à medicina profilática e 
não à medicina curativa. 
O Governo tem que tomar sérias 
providências para sanear a re
gião. Sanear é vacinar todo mun
do que vai para lá, é prestar as
sistência aos colonos que vão para 
a Amazônia, é fazer as obras ne
cessárias para que aqueles nú
cleos adensados de população, que 
aqueles núcleos que o INCRA está 
formando, na Amazônia sejam 
saneados antes de povoados, an
tes que suas habitações sejam en
tregues aos colonos que ali vão 
morar." 

O nobre Senador Benedito Ferreira, 
na ocasião, lembrou que se estavam 
construindo dois pequenos hospitais 
na Amazônia, a cargo do INPS, que 
estava prestando essa medicina cura
tiva aos colonos que ali se instalavam. 
Respondi, então, a S. Ex.a.: 

"Apenas ouvi falar em hospitais 
ambulantes. Há diversos hospitais 
na região, construídos pelo Ser
viço Especial de Saúde Pública. 
Noticiam que vão contratar am
bulâncias, hospitais ambulantes 
para servirem a região. O que nos 
interessa primeiro é o saneamen
to da região. Estamos certos de 
que o Governo ficará atento a 
esse problema. 
A propósito, li, hoje, no Correio 
Braziliense a notícia de que da 
proposta orçamentária para _o 
próximo exercício consta dotaçao 
de quase seis milhões de cruzei
ros para que o :rvnnlstério da Saú
de faca a complementação das 
obras ·do prédio em que ficará 
instalada a sua representação na 
Guanabara. 
Sr. Presidente, são seis milhões de 
cruzeiros para serem gastos, no 
ano vindouro, com o prédio em 
que ficará o Ministério da Saúde 
no Estado da Guanabara, qu::.:1do 
todo o mundo sabe que o Presi
dente da República está lnteres
sadíssimo em trazer para Brasília 
todos os Ministérios! Será que o 
Ministério da Saúde não se pre
tende mudar para Brasília? 
Seis milhões de cruzeiros dariam 
para grandes obras, para serviços 
da maior importância, no plano 
de recuperação da Amazônia, no 

plano da integração da Amazônia, 
no plano da ocupação da Amazô
nia na parte referente aos servi
ços' assistenciais, aos serviços e 
obras de saneamento." 

Ora, Sr. Presidente, se eu disse 
isto naquela oportunidade, devo fa
zer, hoje, não uma retificação, mas 
um aditivo às palavras que pronun
ciei em 2 de setembro do ano passa
do. :1!: que o novo Ministro da §!aúde 
já traçou o seu programa de açao em 
terras da Amazônia, e leio, para que 
conste dos nossos Anais, o que pu
blicou o Correio Braziliense, edição 
de 5 de agosto de 1972: 

"0 Ministro da Saúde, Mário Ma
chado de Lemos, anunciou, on
tem, em entrevista à Imprensa, 
uma série de medidas visando a 
atender à população da região da 
rodovia Transamazônica, entre 
elas coordenação das atividades 
de todos os órgãos que atuam no 
setor saúde, "de modo a evitar 
paralelismo, duplicações e confli
tos na execução dos serviços e 
objetivando a uma redução de 
despesas e aumento de eficiên
cia". 
O Ministro Machado de Lemos, 
depois da visita que realizou à 
Transamazônica, afirmou que re
gressou "profundamente impres
sionado com a magnitude e arro
jo e o alcance do empreendi
mento do Presidente Emílio Mé
dici". 
"Trata-se - acent~ou - de em
preendimento que enaltece qual
quer governo, igualando-se ou 
mesmo superando, pela sua au
dácia e grandiosidade, iniciati
vas pioneiras como a abertura do 
Canal de Suez. Ambas de grande 
significado não apenas para os 
países onde se localizam, mas 
para o desenvolvimento sócio
econômico de todo o mundo." 

Segue-se, Sr. Presidente, a relação 
das medidas adotadas pelo Sr. Mi
nistro da Saúde, e devo, desde logo, 
esclarecer que, antes de sua posse, já 
o Sr. Presidente da República tinha 
criado a Secretaria de Saúde para a 
Amazônia, justamente para que o 
Ministério pudesse dar prioridade ao 
exame daqueles problemas que esta
vam interessando ao Governo e, até 
certo ponto, prejudicando os traba-
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lhos em toda a extensão da Transa
mazônica. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CLODO~nR MILET - Ouço 
o aparte de V. Ex. a 

O Sr. José Lindoso - Desejo assi
nalar a magnífica impressão que es
tá causando a todos nós e à opinião 
pública a atuação do novo Ministro 
da Saúde, Dr. Mário Machado de Le
mos, motivo das observações que V. 
Ex.a faz sobre a viagem que empre
endeu à Amazônia e, especialmente, 
à área da Transamazônica. Efetiva
mente, este setor carecia de alguém 
que acompanhasse os passos de deci
são do Presidente Médici relativa
mente à ocupação da Amazônia. O 
Dr. Mário Machado de Lemos e o 
Secretário de Saúde para a Amazô
nia, Dr. Rubens Britto, estão-se re
velando conscientes da hora da Ama
zônia no atual Governo. Para nós, 
do Amazonas, e para mim, parti
cularmente, existe uma satisfação es
pecial: foi no Governo Danilo Areo
sa que se empreendeu a obra extra
ordinária que vai ficar na Historia do 
meu Estado - organizou-se um Pla
no de Sat'lde para o Amazonas, no 
pressuposto de que a saúde deve ser 
um dos fatores que acompanham to
do o empreendimento desenvolvi
mentista. Infelizmente, o Ministério 
da Saúde, pelo seu titular anterior, 
não teve o entusiasmo necessário por 
esse Plano, demorando em socorrer 
com verbas e estímulos o trabalho 
que o Governo do Amazonas vinha 
realizando. Assinalo que agora se 
executa esse plano de saúde que, cer
tamente, merecerá o apoio do Minis
tro Machado de Lemos, porque se 
conjuga com os esforços que o Pre
sidente da República está envidando 
no sentido da ocupação da Amazônia, 
numa perspectiva de povoá-la com 
homens sadios e defender a popula
ção que ali já existe contra as doen
ças endémicas, tomando-a forte e 
capaz de desenvolver, pela ação do 
trabalho, uma ocupação com a ex
pressão econômica e cívica que todos 
desejamos. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sou 
muito grato ao aparte de V. Ex. a que, 
realmente, diz muito bem do alto 
significado da atuação do Sr. Minis
tro da Saúde, no que respeita aos 
problemas sanitários da Amazônia. 

Sr. Presidente, na entrevista que 
o Sr. Ministro concedeu à imprensa, 
.arrolou as medidas que já havia de
terminado, na sua Pasta, para obten
ção daqueles resultados que se têm 
naturalmente de esperar, quando se 
executa a colonização da Amazônia, 
a começar de todo o trajeto da Tran
samazônica: 

Coordenação das atividades de to
dos os órgãos que atuam no Setor 
Saúde de modo a evitar parale
lismos, duplicações e conflitos na 
execução dos serviços e visando a 
uma redução de despesas e au
mento de eficiência. 
Com esse objetivo foram deter.:ni
nadas as seguintes providêncins: 
a. Complementação do levanta
mento dos recursos materiais, hu
ma."los e financeiros das diversas 
entidades, seus programas e ní
veis d-e eficiência. 
b. Redefinição das atribuições de 
cada órgão que em conjunto pas
sarão a funcionar em regime c!.e 
estreita colaboração. Esta medi
da inclui prioritariamente as or
gani'zações do próprio Ministério 
da Saúde. 
c. Fortalecimento da Fundação 
SESP para atuar como organiza
ção-base nas atividadoes de campo 
no Se to r Saúde na Região. 
d. Correção dos desníveis sala
riais dos profissionais dos vário~ 
órgãos de Saúde e elevação dos ní
veis vigentes dentro das normas 
estabelecidas pela legislação em 
vigor. 

e. Preenchimento dos cargos va
gos nos diversos quadros, recru
tando-se servidores em todas as 
áreas do País. 
f. Intensificação das atividades 
de treinamento em serviço de pes
soal auxiliar. 
A Fundação SESP executará as 
seguintes atividades: 
a. Intensificação e ampliação 
das atividades de assistência mé
dico-sanitária e odontológica, que 
abrangerão não só a população 
em geral da área, como também, 
especificamente, os colonos da 
Transamazônica, da Cuiabá
Santarém e os trabalhadores do 
INCRA e das empresas que ope-
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ram na construcão das rodovias 
<mediante convêÍlios com o INPS, 
INCRA e FUNRURAL) . 

- Para o atendimento às popu
lações ribeirinhas da área e ou
tros colonos que já se encontram 
na região e não estão recebendo 
os benefícios da Transamazônica, 
a FSESP também intensificará 
suas atividades utilizando, inclu
sive, equipes volantes, cujo deslo
camento será em vtaturas e em
barcações sanitárias do Ministé
rio da Saúde. Esse serviço será 
realizado em conjunto com a Su
perintendência das Campanhas de 
Saúde Pública - SUCAM, do pró
prio Ministério e com o Projeto 
Rondon. 
b. Inclusão imediata nas atlvi
dades da FSESP de programas de 
assistência e educação 3limentar 
às gestantes, nutrizes, lactentes e 
pré-escola•es. 
Este último grupo será atendido 
não só nas Unidades Sanitárias, 
como também nos "Centros de Re
creação" (a serem construídos pe
lo INCRA) e nas Escolas (nesses 
casos, em conjunto com os pro
gramas de merenda escolar), em 
convênio com o MEC, LBA, USAID 
e outras organizações. 
c. Intensificacão das atividades 
de formação ê treinamento de 
pessoal auxiliar, com imediata 
ampliação dos cursos <visitadoras 
de saúde, atendentes, auxiliares 
de enfermagem, auxiliares de ali
mentação, etc.) . 
d. Intensificação das medidas de 
combate à cárie dental, através do 
uso tópico do flúor, remoção dos 
focos, etc. 
A SUCA-'1\1 do Ministério da Saú
de executará as seguintes ativi
dades: 
a. Integração das atividades das 
diversas campanhas <malária, 
chagas, esquistossomose, etc.), 
dando melhor aproveitamento aos 
recursos materiais e humanos dos 
vários serviços que passarão a 
atuar como unidades polivalentes. 
b. Intensificação e ampliação da 
Campanha contra a Malária, não 
só na Transamazônica, como nas 
regiões vizinhas e nas zonas de 

procedência dos colonos, incluin
do-se as áreas da regi'ão que es
tavam sem atividades de campo 
e constituíam focos de propaga
ção da endemia, através de migra
ções internas. 
c. Intensificação e ampliação da 
Campanha contra a Lepra, pas
sando-se do chamado "controle 
estático" ao .. controle dinâmico" 
da moléstia, através de diversas 
medidas, entre outras: 
- ampliação Imediata do número 
de médicos espec~alizados que 
atuam na área e suprimento aos 
mesmos de auxiliares técnicos, 
medicamentos e meios de trans
portes necessários à execução dos 
serviços; 
- identificação e tratamento dos 
enfermos e controle dos comuni
cantes; 
- distribuição de medicamentos 
<inclusive recentes descobertas 
terapêuticas), em grande parte 
supridos pela Central de Medica
mentos, mediante convênio que 
será firmado com o Ministério da 
Saúde na próxima semana; 
- vacinação de toda a população 
da área com o BCG injetável; 
- prestação de assistência médi
co-social aos enfermos e suas fa
mílias, através de convênio com a 
LBA. 
d. Intensi"ficação e ampliação da 
luta contra a tuberculose, através 
de medidas preventivas .e de tra
tamento adequado. 
Também para este programa. o 
Ministério da Saúde firmará con
vênio, no dia 8 do corrente, com a 
Central de Medicamentos, visan
do ao suprimento da medicação 
especifica. 
e. Intensificação das medidas de 
controle às demais doenças trans
missíveis exi"stentes na região, 
adotando-se as recomendações 
da Organização Mundial da Saú
de quanto à aplicação simultânea 
das vacinas contra várias doen
ças, e não apenas contra uma en
fermidade, possibilitando-se de:;se 
modo facilidades operacionais e 
redução de despesas. Por esse 
processo, cada criança poderá ser 
protegida numa só oportunidade 
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contra a paralls~a mfantil, a va
ríola, o tétano, a difteria e a co
queluche, ou outro conjunto de 
doenças. 
f. Intensificação dos programas 
de educação sanitária e amplia
ção dos programas de assistência 
e educação alimentar, utilizando
se nessas atividades, além de pes
soal especializado nesses setores, 
os técnicos que já atuam nas 
Campanhas contra a Malária e 
outras endemias, que serão devr
damente treinados com esse ob
jetivo. 
Desse modo, as equipes da Malá
ria, por exemplo, ao se deslocarem 
ao longo das rodovias ou dos rios, 
além das medidas de combate 
àquela endemia, desenvolverão 
práticas de educação sanitária. e 
de assistência alimentar (direta
mente e através dos líderes lo
cais), identificarão a presença dP. 
outros vetores <como os barbeiros, 
transmissores da Doença de Cha
gas), e portadores de outras en
fermidades (leishmaniose, lepra, 
etc.) distribuirão medicamentos e 
aplicarão outras vacinas (febre 
amarela, etc.) em colaboração com 
a FSESP. 
g. intensificação das atividades 
de treinamento em serviço pessoal 
auxiliar, de modo a que o pessoal 
da SUCAM possa desenvolver as 
atividades adicionais menciona
das. 
Para a coordenação dos recursos 
da área estão em estudos os se
guintes convênios: 
a. Convênio entre o FUNRURAL 
do Ministério do Trabalho) e a 
FSESP (do Ministério da Saúde), 
mediante o qual caberá à primei
ra entidade: a construcão de uni
dades sanitárias e hospitais nas 
áreas rurais; o suprimento de ma
terial e equipamento hospitalar, 
médico-cirúrgico e odontológico; 
o fornecimento de ambulâncias e 
embarcações sanitárias; a com
plementação de salários de pessoal 
médico e auxiliar; o suprimento 
de medicamentos e vacinas, etc. A 
FSESP caberá: estabelecer as nor
mas e os padrões técnicos e dos 
medicamentos e vacinas a serem 
adquiridos; executar os serviços de 

medicina preventiva e curativa, 
além dos serviços de odontologia 
sanitária nos órgãos instalados. 
b. Convênio entre o JNPS (do Mi
Ministério do Trabalho) e a 
FSESP (do lUinistério da Saúde), 
visando ao atendimento médico 
através da Fundação, onde for ne
cessário aos segurados da Previ
dência na área. 
c. Convênio entre o INCRA (do 
Ministério da Agricultura) e a. 
FSESP (do Ministério da Saúde) 
mediante o qual o Instituto cons
truirá e equipará as Unidades Sa
nitárias das agrovilas e agrópolis 
(inclusive a casa do médico), ca
bendo à FSESP as operações des
sas entidades com seu pessoal es
pecializado. 
d. Convênio entre o Ministério do 
Interior, Ministério da Agricultu
ra e o Ministério da Saúde 
(FSESP) para a. realização de 
obras de saneamento (abasteci
mento d'água, construção de redes 
de esgoto, drenagem de regiões 
alagadiças nas proximidades dos 
núcleos populacionais, etc.) ca
bendo à Fundação a assistência e 
orientação técnicas nas fases de 
preparação de projetas, constru
ção, instalação e operação dos ser
viçoi. 
e. Convênio entre a LBA e a 
FSESP, mediante o qual a Legião 
fornecerá, para os programas de 
assistência e educação alimentar 
aos grupos vulneráveis, alimentos, 
complementos alimentares, mate
rial educativo, cabendo à Funda
ção SESP a execução desses pro
gramas, em colaboração com a 
SUCAM. 
f. Convênio com a USAID de co
laboração nos programas de assis
tência e educação alimentar (for
necimenro de leite em pó e outros 
alimentos) . 
Intensificação e racionalização das 
medidas de inspeção das condições 
de saúde, dos colonos recrutados 
paraa.Transamazônica. 

A inspeção será realizada nas zonas 
de recrutamento e seleção de pessoal 
e controladas nos núcleos de trabalho. 
os colonos e suas famílias serão exa
minados e vacinados nos locais de ori
gem, condição prévia à aurorização de 
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seu transporte para a Amazônia. Ca
da colono receberá então uma cartei
ra de saúde que será exigida pelo 
INCRA para a entrega dos lotes. 

A alta significação dessas medidas, 
Sr. Presidente, consiste justamente 
no fato de que é muito difícil retirar
se um colono, por uma inspeção que 
lhe seja negativa, depois de ele che
gar à Amazônia. Então, será melhor 
que a inspeção e a vacinação se façam 
antes, para que, chegando o colono à 
Amazônia, já esteja em condições de 
trabalhar sem propagar qualquer do
ença ou prejudicar o saneamento da 
Região. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Medidas idênticas serão tomadas 
em relação aos trabalhadores do 
INCRA e os das empresas constru
toras. Com essa triagem, o Minis
tério procura reduzir a penetração 
de enfermidades transmissíveis na 
área. Nos casos de colonização es
pontânea, idêntica exigência será 
feita no local, através da FSESP 
e da SUCAM, de acordo com os 
entendimentos mantidos entre o 
Ministério e o INCRA. Neste mo
mento, estão sendo examinadas, 
em BrasUia, 100 famílias, de acor
do com estas normas, através da 
Secretaria de Saúde do Distrito 
Federal e do Ministério da Saúde. 

Outras providências 
Além das medidas acima mencio
nadas determinou o Ministro as 
seguintes providências: 
a. Intensificação do apoio dos ór
gãos do Ministério às atividades 
da "Operação Rondon" e amplia
ção dos vínculos de colaboração 
entre os órgãos do Setor Saúde e 
os "Campi" Universitários avança
dos existentes na área, integran
do suas tarefas nos programas de 
Saúde liderados pela FSESP. 
b. Ampliação dos estudos e pes
quisas sobre problemas médico
sanitárias da região, através de 
convênios com as Universidades e 
outras Instituições especializadas. 
O Instituto Evandro Chagas, da 
Fundação Oswaldo Cruz, do Mi
nistério da Saúde, com a colabo
ração do Instituto Adolfo Lutz, do 
Governo do Estado de São Paulo, 
estão realizando pesquisas na área 

para a identificação de vetores, 
levantamento malacológico, bem 
como a viabilidade de produção 
de vacinas contra a leishmaniose 
e de soro hiperimune para o 
tratamento de certas doenças in
fecciosas regionais, para as quais 
não existe ainda terapêutica es
pecífica. 
c. Instalação do Escritório Regio
nal da OPS/OMS na Amazônia, de 
acordo com os termos do convê
nio que será firmado em setembro 
entre aquelas Agências das Nações 
Unidas e o Ministério da Saúde, 
com o propósito de apoiar os pro
gramas médico-sanitários indis
pensáveis à ocupação da Amazô
nia. 

Liberação de Recursos 

Para o imediato início .e imple
mentação das medidas citadas, já 
foi autorizada pelo Ministro a li
beração, para a Secretaria Espe
cial de Saúde da Amazônia, da 
importância de 12 milhões de cru
zeiros, em caráter complementar 
aos recursos orçamentários pre
vistos. 

Isto também é de grande importân
cia salientar, uma vez que se alegava 
que o Ministério não fazia coisa algu
ma, porque não dispunha de dotações. 
Então, o novo Ministro assumiu e já 
encontrou verbas disponíveis para fa
zer seu Ministério atuar naquela Re
gião. 

Também foi autorizado à SUCAM 
a aquisição de 40 viaturas para 
as Companhias contra as doenças 
transmissíveis. 
Na próxima semana, será assina
do um Convênio com a Central 
de Medicamentos objetivando um 
maior suprimento de remédios 
para combater diversas doenças 
prevalentes na região (lepra, tu
berculose, etc.) 
Além disso, na próxima semana, 
serão realizadas, em Brasília, reu
niões dos vários titulares dos Mi
nistérios que atuam na área no 
Setor Saúde (Ministérios da Saú
de, Trabalho, Agricultura, Inte
rior, etc.) para a liberação e uti
lização dos recursos previstos para 
a área, de acordo com uma pro
gramação conjunta. 
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Medidas Específicas 

a) Imediata execução da refor
ma e ampliação da Unidade Mista 
da FSESP, elevando-se a capaci
dade do Hospital numa 1.a fase 
para 40 leitos e para 120 leitos, 
com a construção de novos pavi
lhões, atendendo-se assim à de
manda atual e futura da área, 
intensificada com a abertura das 
rodovias Cuiabá-Santarém e 
Transamazônica. 
b) Ampliação do Serviço de 
Abastecimento de Agua (para 
atend-er mais 30% da população>, 
através de financiamento que se
rá objeto de estudo para a inclu
são do PLANASA-PARA, cujo 
convênio será firmado entre o 
Governo do Estado e o Ministério 
do Interior (BNH>, com assistên
cia técnica do Ministério da Saú
de através da Fundação SESP. 
Outra alternativa para a solução 
deste problema será a utillzação 
de parcela de recurso do PIN ao 
Ministério do Interior em 1972-
1973, para saneamento básico. 
c) Exame da viabilidade de um 
Convênio entre o Mlnlstério da 
Saúde e o Ministério do Interior 
para o início da construção da 
Rede de Esgoto da cidade. 

d) Reabertura da Escola de Au
xiliares de Enfermagem na Uni
dade Mista da Fundação SESP 
para a capacitação de profissio
nais em número suficiente ao 
atendimento da crescente deman
da regional, decorrente da inten
sificação do processo de desen
volvimento sócio-econômico mo
tivado pela abertura da Transa
mazônica. Essa iniciativa será efe
tivada tão logo seja concluída a 
ampliação do hospital referida no 
item a. 
e) Instituição, na mesma Esco
la, de um Curso de Formação de 
Auxiliares de Alimentação. 
f) Apoio aos Projetas de coloni
zação do INCRA na Rodovia San
tarém-Cuiabá, proporcionando à 
FSESP assistência médico-sanitá
ria nos Centros de Saúde que se
rão instalados nas Agrovilas e 
Agrópolis. 

ALTAMIRA 
a) Reforma e ampliação do Hos
pital da Unidade Mista da Fun
dação SESP. 
- Esta ampliação, inicialmente 
prevista para mais 10 leitos, de
verá ser complementada. numa 
segunda etapa com a construção 
de um moderno pavilhão que ele
vará a capacidade do Hospital de 
40 para 120 leitos. 
- O projeto para o inicio das 
obras já está concluído e o Minis
tério liberou, nestes últimos dias, 
parcela dos recursos para as 
obras, que serão realizadas em 
regime de urgência. 
b) Reforma e ampllação do 
Centro de Saúde da mesma Uni
dade Mista, a ser feita também 
em regime de urgência já tendo 
sido llberados os recursos com es
ta finalidade. 
c) Aquisição e instalação ele um 
transformador para corrente de 
110 volts, de vez que os dois ge
radores do hospital, ambos de fa
bricação alemã, produzem energia 
de 220 volts, impossibilltando a 
utillzação de vários equipamen
tos. 
- Esses geradores ainda funcio
nam bem, constituindo entretan
to motivo de preocupação pela 
inexistência, no mercado, de pe
ças de reposição. 
d) Aquisição imediata de uma 
ambulância, uma camioneta e um 
jeep, todos com tração nas quatro 
rodas, <únicas viaturas capazes 
de transitar na época das chuvas 
nas estradas da região), de vez 
que os atuais veículos, pela sua 
fragilidade, são inadequados a es
tas finalidades. 
e) Construção de uma garagem 
(com pequena. área. para oficina 
e dique para lavagem) para abri
gar as viaturas que, atualmente, 
permanecem dia e noite ao relen
to. Esta obra está incluída. na am
pliação do Hospital a que se refe
re o item a. 
f) Admissão imediat.a do pessoal 
mínimo necessário ao funciona
mento da Unidade Mista. 
g) Construção, mediante Convê
nio com o INCRA e o FUNRURAL, 
d a s Unidades Sanitárias d a s 
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Agrovilas e Agrópolis, a fim de 
proporcionar instalações adequa
das ao funcionamento dos servi
ços médico-sanitários para os co
lonos, empregados e funcionários 
do INCRA e suas famillas. 
h) Equipamento e recursos para 
a manutenção da Unidade Mista 
de Altamira e das Unidades Sani
tárias das Agrovilas e Agrópolls, 
operadas pelo Ministério da Saú
de, através da FSESP mediante 
convênio com o INCRA, FUNRU
RAL, LBA, INPS, e outros órgãos 
que atuam no Setor Saúde na 
Transamazônica. 
i) Ampliação das atividades de 
saneamento básico <construção 
de sistema público de abasteci
mento de água e de instalações 
para o destino adequado dos de
jetos), nas cidades de Altamira, 
nas Agrovilas e Agrópolis, me
diante convênio entre o Ministério 
da Saúde, o Ministério da Agricul
tura e o Ministério do Interior, de 
acordo com o projeto de coloniza
ção da área. 

MARABA 

a) Reforma e ampliação da Uni
dade Mista da FSESP e aquisição 
de equipamentos e recursos para 
a manutenção dessas unidades. 
b) Instalação de uma Unidade 
Sanitária em Itupiranga. 

Sr. Presidente, outra notícia que 
trago ao Senado focaliza as declara
ções do Sr. Ministro dos Transportes 
a respe1to das obras que se estão rea
lizando na Transamazônica e do sis
tema portuário em todo o Rio Amazo
nas e seus afluentes: 

"RIO (M) - Referindo-se ao 
Programa de Integração Nacio
nal, o Ministro Mário Andreazza 
afirmou, ontem, que as rodovias 
Transamazõnica, Cuiabá-Santa
rém e Manaus-Porto Velho de
verão estar inteiramente concluí
das entre o final de 73 e princí
pios de 74. 
Analisando outros ângulos desse 
programa, notadamente no setor 
de portos e navegação na Ama
zônia, o ministro dos Transpor
tes relacionou os ancoradouros 
situados nos afluentes meridio
nais do rio Amazonas e que fa
zem sistema, em seus terminais 

navegáveis, com a rodovia Tran
samazônica. 
São eles os de Porto Velho, de 
Remanso do Pontal-Altamira, 
de Nova Itaituba, de Santarém e 
de Imperatriz. Todos terão suas 
obras concluídas ainda nesta ad
ministração. Projetam-se, ade
mais, os de Marabá, Tucuruí, Bo
ca do Acre e Humaitá, cuja con
corrência se fará neste ano. Re
centemente, resultando de con
vênio entre o Departamento Na
cional de Portos e Vias Navegá
veis e o Governo do Estado do 
Amazonas, f o r a m contratadas 
obras para os portos fluviais de 
Itacoatiara e Parintins, no rio 
Amazonas, Coari e Tefé, no rio 
Solimões e Borba e Manicoral, 
situados no rio Madeira." 

Sr. Presidente, ao lado dessas pro
vidências que o Governo está toman
do quanto à Amazônia - providên
cias que estão sendo adotadas no se
tor dos transportes, no setor da agri
cultura, e com maior empenho agora 
no setor de saúde - ao lado disso, 
quero referir-me às providências 
adotadas pelo Ministério da Agricul
tura no Nordeste, visando justamen
te a completar esta obra. No enten
dimento do Sr. Ministro da Agricul
tura e no entender do Governo do 
Presidente Médici, a colonização da 
Amazônia não prejudicará de ma
neira alguma o Nordeste, porque, ao 
mesmo tempo em que se faz a migra
ção dirigida para a Amazônia, cui
da-se de atender à situaÇão do pró
prio Nordeste, possibilitando, através 
das medidas sobre Reforma Agrária 
que estão sendo adotadas, o desen
volvimento dessa Região, possibili
tando justamente que ali se situem, 
em todos os tempos, em todos os pe
ríodos, aquelas populações que a 
qualquer ameaça de seca estão se 
desviando para outras regiões do 
País. 

Leio, Sr. Presidente, também para 
que conste dos Anais, declarações do 
Sr. Ministro Cirne Lima e a Portaria 
do INCRA referente às primeiras 
medidas adotadas no que diz respei
to à Reforma Agrária. Convém sa
lientar, Sr. Presidente, que essas de
clarações do Sr. Ministro da Agricul
tura foram feitas à imprensa e são 
trazidas pelos jornais do dia 5 de 
agosto, mesmo dia, aliás, em que saiu 
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publicada a entrevista do Sr. Minis
tro da Saúde: 

O Ministro Cirne Lima, da Agri
cultura, disse ontem que "já está 
correndo o prazo de seis meses, 
concedido pela Portaria n.O 268, 
de 27 de julho último, para que 
os proprietários dos imóveis ru
rais localizados em áreas priori
tárias de reforma agrária asse
gurem sua adesão ao programa 
do governo e dele participem". 
Findo o prazo de seis meses, as 
terras situadas na região e que 
constituem propriedades com ex
tensão superior a mil hectares 
"serão desapropriadas e pagas 
com a emissão de títulos da divi
da pública, medida que tem por 
sustentáculo legal o Estatuto da 
Terra, criado pela Lei n.0 4.504, 
de 30 de novembro de 1964." 
"A importância dessa medida, que 
coincide com a realização da Se
mana da Agricultura e que deri
va de recomendações reiteradas 
pelo Presidente Médici, durante 
o lançamento do PROTERRA, 
disse o Ministro Cirne Lima, de
monstra que o governo não in
dica a Transamazônica como 
única solução adequada de desar
mamento das tensões sociais que 
inquietam o Nordeste brasileiro. 
A colonização não exclui a refor
ma agrária, nem se impõe como 
forma substitutiva dela. Uma é 
corolário da outra, ambas se 
complementam. Juntas, elas con
solidam os fins preconizados pelo 
governo, que é o de obter na re
gião a sucessiva multiplicação de 
pequenos empresários rurais. 

A reforma abrange 155 municí
pios estabelecidos nas zonas prio
ritárias, dos quais 110 se encon
tram nas regiões fisiográficas do 
Litoral, Mata e Agreste de Per
nambuco; 14, na região fisiográ
fica do Brejo, na Paraíba, e 31 
no Ceará, envolvendo as micror
regiões homogêneas de Sena
dor Pompeu, Inhamuns, Iguatu, 
Car.úrtaçu e da Chapada do Ara
ripe. 

Agora, Sr. Presidente, a Portaria do 
INCRA: 

"O Departamento de Recursos 
Fundiários, no prazo de 30 (trin
ta) dias, procederá à identifica-

ção dos proprietários e respecti
vos imóveis ou conjunto de imó
veis rurais, classificados como la
tifúndios, de área, ou soma de 
áreas, igual ou superior a 1. 000 
(mil) hectares, situados nas Zo
nas Prioritárias de Reforma 
Agrária, definidas nos Decretos 
n.es 56.583, de 10-7-65 e 60.465, 
de 14-3-67, retificado pelo de n.0 

61.106, de 28-7-67, localizados nas 
seguintes Zonas Fisiográficas e 
Microrregiões Homogêneas: 
1.1 - No Estado de Pernambuco, 
Zona Fisiográfica do Litoral e 
Mata, compreendendo os Municí
pios de: Agua Preta, Aliança, 
Amaragi, Barra de Guabiraba. 
Barreiros, Belém de Maria, Boni
to, Buenos Aires, Cabo, Camutan
ga, Carpina, Catende, Condado, 
Cortês, Escada, Ferreiros, Game
leira, Goiana, Igarassu, Ipojuca, 
Itamaracá, Itaquitinga, Jaboatão, 
Joaquim Nabuco, Lagoa do Ita
enga, Macaparanga, Maraial, Mo
relo, Nazaré da Mata, Olinda. 
Palmares, Paudalho, Paulista, 
Pombos, Primavera, Quipapá, Re
cife, Ribeirão, Rio Formoso, São 
Benedito do Sul, São José da Co
roa Grande, São Lourenço da 
Mata, São Vicente Ferrer, Siri
nhaém, Também, Timbaúba, Tra
cunhaém, Vicência, Vitória de 
Santo Antão. 
Zona Fisiográfica do Agreste, 
compreendendo os Municípios c:e: 
Agrestina, Alagoinha, Altinho, 
Angellm, Belo Jardim, Bezerros, 
Bom Conselho, Bom Jardim, Bre
jão, Brejo da Madre de Deus, Ca
choeirinha, Caetés, Calçado, Ca
mocim de São Félix, Canhotinho, 
Capoeiras, Caruaru, Chã de Ale
gria, Chã Grande, Correntes, 
Cumaru, Cupira, Feira Nova, Frei 
Miguelinho, Garanhuns, Glória do 
Goitá, Gravatá, Ibirajuba, Jataú
ba, João Alfredo, Jupi, Jurema, La
goa do Ouro, Lagoa dos Gatos, 
Laj edo, Limoeiro, Machado, Oro
bó, Palm.al.rinha, Panelas, Para
natama, Passira, Pesqueira, Po
ção, Riacho das Almas, Sairé, 
Salgadinho, Saloá, Sanharó, San
ta Cruz do Capibaribe, Santa Ma
ria do Cambucá, São Bento do 
Una, São Caitano, São João, São 
Joaquim do Monte, Surubim, Ta
caimbó, Taquaritinga do Norte, 
Terezinha, Toritama e Vertentes. 
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1. 2 - No Estado da Paraíba, Zona 
Fisiográfica do Brejo, correspon
dendo os Municípios de: 
Arara, Areial, Montadas, Alagoa 
Nova, Areia, Bananeiras, Barbo
rema, Dona Inês, Esperança, Pi
lões, Remígio, Serraria, Solânea e 
São Sebastião da Lagoa de Roça. 
1.3 - No Estado do Ceará, Mi
crorregião Homogênea dos Ser
tões do Quixeramobim, abrangen
do os Municípios de: 
Boa Viagem, Itatira, Quixadá e 
Quixeramobim; 
Microrregião H o mo g ê n e a dos 
Sertões de Senado~ Pompeu, 
abrangendo os Munic1pios de: 
Mombaça, Pedra Branca, Piquet 
Carneiro, Senador Pompeu e So
lonópole; 
Microrregião Ho mo g ê n e a dos 
Sertões de Inhamuns, abrangen
do os Municípios de: 
Aiuba, Arneiroz, Catarina, Pa
rambu, Saboeiro e Tauá; 
Microrregião H o m o gê n e a de 
Iguatu, abrangendo os Municípios 
de: 
A
0

c<?piara, Cariús. Iguatu, Jucás e 
ros; 

Microregião Homogênea de Serra
Micro:região Homogênea de Ser
rana de Caririaçu, abrangendo os 
Altaneira, Antonina do Norte, As
saré, Caririaçu, Farias Brito, 
Granjeiro e Várzea Alegre. 
Microrregião Homogênea da Cha
pada do Araripe, abrangendo os 
Municípios de: 
Araripe, Campos Sales, Nova 
Olinda, Potengi e Santana do Ca
rirl. 
2. O Departamento de Cadastro 
fornecerá ao DF cópias das De
clarações de Propriedade e I•'ichas 
Cadastrais dos imóveis ou con
junto de imóveis, de área igual 
ou superior a 1.000 (mil) hecta
res, de mesmo proprietário, loca
lizados nessas regiões. 
3. A Procuradoria-Geral proce
derá ao exame e análise da situa
ção dominial dos imóveis envol
vidos no Programa. 
4. Os proprietários dos imóveis 
rurais referidos nos itens ante
riores poderão participar do Pro-

grama de Redistribuição de Ter
ras, Proterra, através da utiliza
ção do crédito fundiário, com as
sistência do Incra junto ao Banco 
do Brasil S/A, mediante a desti
nação de terras do imóvel ou 
imóveis classificados como lati
fúndios, respeitadas as normas 
do Conselho Monetário Nacional 
e atendidas as seguintes condi
ções: 
4.1 - Sejam apresentados à 
aprovação do Incra, no prazo de 
vigência desta Instrução, projetas 
específicos de destinação de ter
ras para parcelamento de: 
a) 20% (vinte por cento) da 
área total do imóvel ou conjunto 
de imóveis do mesmo proprietá
rio, cuja área ou soma de área 
seja igual a 1.000 (mil) hectares; 
b) 30% (trinta por cento) da 
área total do imóvel ou conjunto 
de imóveis do mesmo proprietá
rio, cuja área ou soma de áreas 
seja superior a mil (1.000) hec
tares e inferior a 3.000 (três mil) 
hectares; 
c) 40% (quarenta por cento> da 
área total do imóvel ou con
junto de imóveis do mesmo pro
prietário, cuja área ou soma de 
áreas seja superior a 3.000 <três 
mil) hectares e inferior a 5. 000 
(cinco mil) hectares; 
d) 50% (cinqüenta por cento) da 
área total do imóvel ou conjunto 
de imóveis do mesmo proprietá
rio, cuja área ou soma de áreas 
seja superior a 5.000 (cinco mm 
hectares; 
4. 2 - as parcelas dimensionadas 
nos projetas específicos estejam 
compreendidas entre 1 <um> e 6 
(seis) módulos; 
4.3- o proprietário do imóvel se 
constitua avalista de 20% (vinte 
por cento) do débito contraído 
pelos beneficiários do Programa, 
perante o Banco do Brasil S/A; 
4.4 - a apresentação dos proje
tas seja acompanhada da relação 
dos possíveis beneficiários me
diante comprovação da respecti
va qualificação, fornecida por 
cooperativas, bancos ou entida
des de classe; 
4.5 - a elaboração dos Projetas 
seja de responsabilidade dos pro
prietários; 
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inicial. Dentro de poucos anos, tere
mos um problema serlíssimo, prubb
ma esse que tenho trazido, através 
do Senado, ao conhecimento de nos
sos companheiros do Executivo. Rei
tero aqui meu contentamento pela 
construção dessa estrada doe ferro e 
me congratulo com o povo do Mara
nhão por ver concretizada. em curto 
prazo, essa grande válvula de desen
volvimento não só do Estado do Ma
ranhão, mas de toda a região Norte 
do País. Parabéns a V. Ex.a 

O SR. CLODOl\IIR ~llLET - Multo 
grato a V. Ex.a Estou mais satisfeito 
por verificar que não se trata de no
tícia infundada esta a que deu gua
rida o jornal Correio da Manhd.. R::al
mente, trata-se de notícia fundamen
tada. E V. Ex.a, nobre Senador Be
nedito Ferreira, um dos pioneiros, um 
dos baluartes, um dos defensores do 
transporte do minério da Serra dos 
Carajâs pelo Tocantins, já aceita a 
solução Porto de Itaqul, a solução fer
roviária. 

Sr. Presidente, se positivada a so
lução ferroviária, teremos construído 
o Porto de Itaqui. Até agora, o nro
cesso de construção tem sido multo 
lento. Temos de complementar. E, 
nessa complementação, não ficará de 
fora a parte reservada à pecuária, a 
fim de facllltar o escoamento do gado 
da região de Goiás !imítrofe com o 
Maranhão ou de todo o Estado de 
Goiás, cujo porto melhor seria o de 
I ta qui. 

Sr. Presidente, para completar esta 
minha exposição, desejo ler um edi
torial de outro órgão da imprensa do 
meu Estado, O Imparcial, que asso
cia o transporte de minério pela fer
rovia até o Porto de Itaqui à constru
ção de uma usina siderúrgica, que já 
estaria nos planos do Governo, no 
Maranhão. 

Sr. Presidente, leio esse editorial pa
ra que o Senado, para que o Governo 
tome conhecimento do que espera meu 
Estado em relação ao escoamento dos 
minérios da Serra dos Carajás e à im
plantação de uma usina siderúrgica: 

Dois assuntos que têm sido bas
tante debatidos pelo O Imparcial 
e altamente significativos para a 
economia e desenvolvimento do 
Maranhão serão decididos, proxi-

mamente, e todas as informações 
dão conta de que o Maranhão, pe
las suas condições favoráveis, se
rá o beneficiado. Trata-se do mi
nério da Serra dos Carajás e a 
instalação de uma Usina Siderúr
gica, de vez que a construção da 
Usina depende do Porto de es
coamento do minério, no caso o 
Itaqui, que oferece condições para 
receber todo tipo de graneleiros. 

A propósito do assunto publica
mos, há cerca de 90 dias, editorial 
técnico sobre a matéria e que foi 
reproduzido na grande maioria 
dos jornais "Associados" e cujos 
pontos de vista, hoje, reafirma
mos. 

O programa de desenvolvimento 
acelerado do Brasil exige, sobre
tudo, maior e crescente expansão 
do nosso parque siderúrgico, de 
modo a corresponder à demanda 
interna, suprindo as indústrias 
básicas, e atender ao mercado ex
temo, elevando a margem de ex
portação de bens industriais bra
sileiros. 

Efetivamente, o plano de expan
são siderjrgica do País é, hoje, 
considerado, em todo o mundo, 
como o de maior expressividade, 
bastando assinalar que a sua exe
cução prevê o aumento da pro
dução, nos próximos quatro anos. 
de cinco para dez milhões de to
neladas. 

O magno problema da nossa ca
pacidade produtora da metalurgia 
do ferro e do aço reside no car
vão, uma vez que o produto na
cional, cujas maiores jazidas se 
localizam no Estado de Santa Ca
tarina, é dotado de alto teor de 
cinza e não apresenta condições 
satisfatórias para coqueificação. 
Ocorre que laboratórios alemães e 
ingleses testaram amplamente o 
babaçu, concluindo pelas suas ex
celentes qualidades em termos de 
coque siderúrgico. E o nosso País, 
atento às novas perspectivas eco
nômicas da palmeira, decidiu trei
nar técnicos em vários países da 
Europa, bem como no Japão e nos 
Estados Unidos, com o objetivo de 
ampliar a sua e>..1Jeriêncla nessa 
matéria. 
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Por outro lado, está o Governo 
brasileiro na firme determinacão 
de construir um grande parque ·si
derúrgico, que, inclusive, possa 
ensejar a reavaliação do progra
ma estabelecido para toda a dé
cada de 70. 

Tendo presente que essa grande 
usina ainda não tem espaço reser
vado, cogitando-se de localizá-la 
tanto em Santa Catarina quanto 
no Nordeste, é a vez e a hora de 
fazê-lo nesta região, precisamen
te no Estado do Maranhão. 

No Maranhão, sim, porque E:le 
reúne todas as condições impres
cindíveis para a consecução do 
soberbo intento nacional. Afora 
a abundância do carvão vegetal 
de babaçu, que tem, no promissor 
Estado, o seu habitat, por excelên
cia, há que considerar: as reser
vas de minério de ferro da Serra 
dos Carajâs, reconhecidas como 
as maiores do mundo; as também 
imensuráveis reservas de calcá
rio do Estado; a abundância de 
energia elétrica de Boa Esperan
ça; e, principalmente, o Porto de 
Itaqui, em São Luís, o mais pro
fundo das regiões Norte e Nordes
te, com capacidade para grane
leiros de mais de trezentas mil to
neladas, assegurando, em bases 
ideais, a exportação de produtos 
siderúrgicos. 
Ademais, a fixação da monumen
tal usina no Estado do Maranhão 
se constituiria em novo e podero~ 
so fator de integração da Ama
zônia no contexto econômico na
cional, integração essa tão perse
guida pelo Presidente Médici, e 
que expressa uma das mais belas 
e arrojadas metas de seu gover
no, haja vista o caráter que ela 
encerra, não só económico, mas 
profundamente social. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Desta 
feita é para bancar o "advogado do 
diabo". Já tive oportunidade de, na 
tribuna da Câmara dos Deputados e 
aqui no Senado, chamar a atenção do 

Ministério das Minas e Energia para 
o aspecto, muito sério, da exploração 
racional do minério da Serra dos Ca
rajás, que deve ser chamada de dis
trito mineral, porque não só produ
tora de ferro, como de manganês. La
mentavelmente - e o mais impor
tante - o assunto até agora tem sido 
tratado com certa reserva e usando 
expressão mais forte, com certo desca
s~. Desde 1960, se tem notícia da exis
tencla, numa região do Rio Fresco, de 
uma jazida extraordinária de an
tracito, no caso, carvão mineral. Hou
ve. aqu~les pessimistas, sempre con
trarias a exploração da Amazônia, que 
afirmavam tratar-se do asfaltito. Na 
verdade, pelas análises realizadas nos 
Estados Unidos e no Japão, ficou pro
vado que se trata, realmente, do an
tracito. Neste ponto, vem a minha 
parte de "advogado do diabo": se já 
temos, naquela área, o aproveitamen
to da Cachoeira. de Itaboca - pre
vista, na. primeira etapa, a geração 
de 1. 000.000 de kw -, se temos na
quela área o coque, o manganês o 
ferro, não vejo por que - permita
me V. Ex.a - instalar longe dali tal 
empreendimento. Não estou advogan
do em causa própria, não estou cha
mando para o Estado de Goiás a ini
ciativa; trata-se do sul do Pará. No
bre Senador, todos os conselhos, todas 
as razões de ordem técnica indicam 
a conveniência da instalação des3a 
grande siderúrgica não no Maranhão 
e seria realmente notável o aprovei
tamento de seu coque vegetal na fa
bricação de aços finos,. mas, em ver
d!!-de, em termos de grande exporta
çao, cm termos de competição que 
cada dia mais se acirra no mercado 
internacional, quero crer que o acon
selhável seria a. adoção - permita
me a !modéstia.- daquela. velha tese, 
defendida por nós, da implantação 
dessa siderúrgica onde se localizam 
todos os fatores, no caso aproveitan
do o Porto de Itaqui e construindo a 
ferrovia tão sonhada por V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Sou 
grato ao aparte de V. Ex.a 

O Maranhão apresenta os seus ar
gumentos; Goiás através de V. Ex.a, 
apresenta os seus. A matéria será es
tudada sob o ponto de vista técnico 
e, naturalmente, a técnica decidirá 
qual a melhor conveniência. Estou 
certo de que, no Estado de V. Ex.a ou 
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no meu, a região estará bem servida. 
Apenas estou dando um recado, o re
cado que me manda o povo que me 
elegeu. 

O Sr. Benedito Ferreira - Penso 
estreme de dúvida - permita-me V. 
Ex.a Referi-me ao Sul do Pará e não 
ao norte de Goiás. 

O SR. CLODOMIR MILET - Falei 
na região. Poderá ficar na nossa re
gião. V. Ex.a já está defendendo a lo
calização no Sul do Pará; se se conse
guir que os estudos levem para esse 
lado, estou certo de que V. Ex.a, na 
última hora, encontrará um meio de 
puxá-los para Goiás, e estaria aliás, 
no seu direito. 

Sr. Presidente, referimos todos esses 
fatos e o que se vem fazendo, hoje, 
no setor da saúde na Amazônia, no 
setor da agricultura no Nordeste, no 
setor dos transportes, no Norte e 
Nordeste, e quero terminar pedindo 
a atenção do Governo para as provi
dências que se impõem no sentido de 
apressar a solução do problema dos 
Carajás, para que se possa logo cons
truir a rodovia que levará o minério 
até o Porto de Itaqui e se comece a 
estudar a possibilidade da construção 
da siderúrgica, tendo por base os ele
mentos que do Maranhão me mandam 
transmitir ao Governo, missão com 
que fui honrado e da qual penso q~e 
me desincumbi, tanto quanw possl
vel, a contento. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Esteves- Cattete Pinhei
ro - José Sarney - Fausto Cas
telo-Branco - Wilson Gonçalves 
- Domício Gondim - Milton 
Cabral - Luiz Cavalcante - Teo
tônio Vilela - Lourival Baptista 
- Eurico Rezende - Amaral Pei
xow - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo
bim - Gustavo Capanema - Jo
sé Augusto - Orlando Zancaner 
- Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Accioly Filho - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está terminado o período 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

112, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador José Lindoso, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do alista
mento eleitoral dos alfabetizados 
de mais de dezoito anos, e deter
mina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 220 e 221, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
favorável, nos termos do 
Substitutivo que apresenta; 

- de Educação e Cultura, fa
vorável, nos termos do Subs
titutivo-CCJ. 

Discussão, em primeiro turno, do 
projeto e do substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, fica pre
judicado o projeto. 

A matéria voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno 
regimental. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 
ao Projeto de Lei do Senado 

N.o 112, de 1971 

Determina providências para 
cumprimento da obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A matrícula, em quaisquer 
estabelecimentos de ensino, públicos 
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ou privados, de maior de dezoito anos . , 
alfabetizado, so será concedida ou re-
novada mediante a apresentação do 
título de eleitor do interessado. 

§ 1.0 Os diretores, professores ou 
responsáveis pelos cursos de alfabe
tização de adolescente e adultos en
caminharão os alunos que os concluí
rem ao_ respectivo Juiz Eleitoral, para 
obtençao do título de eleitor. 

§ 2.0 A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior sujeitará os 
responsáveis às penas previstas no 
art. 9.0 do Código EleitoraL 

Art. 2.0 Os serviços de rádio, tele
visão e cinema educativos, participan
tes do Plano de Alfabetização Funcio
nal e Educação Continuada de Ado
lescentes e Adultos, encarecerão em 
seus programas as vantagens atribuí
das ao cidadão eleitor, no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos e in
formarão da obrigatoriedade d~ alis
tamento e do voto, para os brasileiros 
de ambos os sexos. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

2, de 1972, de autoria do Sr. Sena
dor Magalhães Pinto, que dá nova 
redação ao artigo 693 do Código 
Civil, tendo 

PARECER, sob n.0 174, de 1972, 
da COmissão 

- de Constituição e Justiça, 
favorável, nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

Discussão, em primeiro turno, do 
projeto e do substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, fica pre
judicado o projeto. 

A matéria voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno 
regimental 

t o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

"Art. 693. Todos os aforamentos 
inclusive os constituídos anteriormen~ 
te a este Código, salvo acordo entre 
as partes, são resgatáveis dez anos 
depois de constituídos mediante pa
gamento de um laudêmio, que será 
de dois e meio por cento sobre o valor 
atual da propriedade plena; e de dez 
pensões anuais pelo foreiro, que não 
poderá no seu contrato renunciar ao 
direito de resgate, nem contrariar as 
disposições imperativas deste capítu
lo". 

O SR. PRESIDD.'TE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia, concedo a pa
lavra ao nobre Senador Franco Ml)n
toro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia a seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em maio do corrente ano, 
em pronunciamento feito desta tri
buna, fizemos referência à situação 
da Cooperativa de Trabalho dos Car
regadores do CEASA, dos mercadcs 
municipais e das feiras-livres de São 
Paulo, que pleiteavam a regulariza
ção de sua situação perante o INPS. 
Trata-se de mais de dois mil associa
dos, pequenos trabalhadores braçab, 
de reduzida capacidade aqu~itiv"l., 
percebendo, em regra, menos qu~ o 
salário-mínimo. Através das coo-pe
rativas de trabalho encontram sua 
oportunidade de ocupação. 

Salientávamos, então, a importân
cia das cooperativas de trabalho co-
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mo instrumento poderoso de promo
cão social e do desenvolvimento na
êional em termos de justiça. 

Dirigimos, assim, apelo ao Sr. Mi
ni'stro do Trabalho. Temos, hoje, a 
satisfação de comunicar ao Senado 
Federal e a essa Cooperativa o aten
dimento da medida. O Sr. Mini.:;tro 
do Trabalho nos enviou comunicação 
em que informa o seguinte: 

N.O 258 

Brasília, 13 de julho de 1972 

Exmo. Sr. 

Senador Franco Montoro 

Senado Federal 

Nesta. 
"Senhor Senador: 
Em atenção ao apelo formulado 
por V. Ex.o. em favor da Coopera
tiva de Trabalho dos Carregadores 
do CEASA, dos Mercados Muni
cipais e das Feiras-Livres de São 
Paulo (discurso publicado no DCN 
- Seção n de 17-5-72, pág. 771), 
apraz-me comunicar-lhe que o 
pedido de isenção dos acréscimos 
legais incidentes sobre as contri
buições em atraso, devidas ao 
INPS pelos associados da entida
de em causa, foi deferido por des
pacho de 29 de junho último, exa
rado no processo MTPS 313.078/71. 
Valho-me do ensejo para apresen-

. tar a V. Ex.o. os protestos de mi-

nha especi'al consideração. - Ar
mando de Brito, Secretário-Geral. 

Ao fazer esta comunicação, desejo 
congratular-me com o Ministro do 
Trabalho pela objetividade com que 
examinou a matéria e pela justiça da 
decisão; e, ao mesmo tempo, ress~!
tar o caráter de contribuição que t~m 
a ação do Movimento Democrático 
Brasileiro nesta Casa, na solução ãos 
problemas nacion~. Em face de rei
vindicações justas das populações, te
mos transmitido esses apelos, e a sua 
justiça é reconhecida mais uma ve'l. 

Esta é a terceira vez que, neste ano, 
temos oportunidade de comunicar o 
atendimento, direto ou indireto, de 
medidas aqui pleiteadas. 

Era essa a comunicação que eu que
ria fazer, em meu nome e no do MDB. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Não há mais oradores inscritos. 

A Sessão de amanhã, dia 9 de agos
to, de acordo com deliberação do Se
nado, se:::-á destinada a comemorar o 
1.° Centenário de Nascimento do sa
nitarista brasileiro Oswaldo Cruz. 
Para oradores da Sessão, designo os 
Srs. Senadores Benjamin Farah e 
Waldemar Alcântara. 

Nada mais havendo que tratar, de
claro encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
50 minutos.) 



75.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
en1 9 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRõNIO PORTELLA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto -José Lin
doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade · -
Ren::.to Franco - Alexandre Cos
ta -. Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes- Virgílio Távora- Wal
demar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Amon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista - Antô
nio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Vascon
celos Torres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema -
José Augusto - Magalhães Pinto 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller 
-Saldanha Derzi - Accioly Fi
lho- Mattos Leão- Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos 
- Lenolr Vargas - Daniel Krie-
ger - Guido Mondin - Tarso 
nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôn!_o Por
tella) - Declaro aberta ~ Sessao, q~e 
se destina por deliberaçao do Plena
rio a comemorar o primeiro cente
nárto do nascimento do sanitarista. 
brasileiro Oswaldo Cruz. 

Sobre a mesa, Expediente que vai 
ser lido pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

SOCIEDADE DE MEDICINA 
DE PELOTAS 

Pelotas, 03 de agosto de 1972 
Exm.0 Sr. 
Senador Petrônlo Portella 
M.D. Presidente do Senado Federal 
Sabedores da Sessão do Senado Fe-

deral em homenagem ao 1.0 cente
nário de nascimento de Oswaldo Cruz, 
credenciamos o Dr. Naum Keiserman 
membro da Diretoria da Sociedade oie 
Medicina de Pelotas para representar 
nossa Sociedade e por extensão toda 
a Classe Médica pelotense, que com 
respeito e admiração se associa às llo
menagens que serão tributadas àquele 
insigne brasileiro e sua Obra. 

Sem mais, respeitosamente. - Dr. 
Carlos Karam, Presidente. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
E CULTURA 

Colégio Pedro ll 
Of. n.o 464/72 

Em 8 de agosto de 1972 
Do Diretor-Geral do Colégio Pe

dro II 
Ao Excelentíssimo Senhor Presiden

te do Senado Federal Senador Petrô
nio Portella. 

Senhor Presidente, 
O Senador Benjamin Farah, em no

me de Vossa Excelência, teve a genti
leza de convidar o Colégio Pedro II 
para se fazer representar nas hom~
nagens que o Senado Federal prestara, 
amanhã, dia 9, ao grande cientista 
patrício Oswaldo Cruz. 
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Ao agradecer a atenção de Vossa 
Excelência apraz-me comunicar que o 
Professor Carlos Potsch, Professor Ti
tular de História Natural, foi por mim 
designado para representar o Colégio 
Pedro II nas aludidas homenagens. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de 
elevada consideração e subscrevo-me 
atenciosamente. Vandick Londres da 
Nóbrega, Diretor-GeraL 

UNIVERSIDADE GAMA FILHO 
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1972 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Congresso Nacional 
Atendendo ao convite de Vossa Ex-

celência, feito a esta Instituição, atra
vés de seu Centro de Ciências Bioló
gicas e da Saúde, tenho a honra de 
comunicar-lhe que a Universidade 
Gama Filho se associa a todo o povo 
brasileiro quando, por meio de seus 
legítimos representantes no Egrégio 
Congresso Nacional, presta justa ho
menagem à memória do grande bra
sileiro Dr. Oswaldo Cruz, ao ensejo 
do primeiro centenário de seu nasci
mento. 

Assim sendo, esta Reitoria outorga, 
nesta oportunidade, credencial ao Vi
ce-Reitor de Desenvolvimento, Profes
sor Dr. Arthur Campos da Paz Filho 
para representar oficialmente a Uni
versidade Gama Filho por ocasião da 
Sessão Solene comemorativa àquela 
grata efeméride, a realizar-se em Bra
sília, no próximo dia 10 do corrente. 

Queira Vossa Excelência aceitar os 
meus protestos de acendrado apreço 
e elevada consideração. - Prof. Des. 
José 1\lurta Ribeiro, Reitor. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS 

Campinas, 19 de julho de 1972. 

Of. 746/72 

Ex.m0 Sr. 
Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília 
Senhor Presidente, 
Recebemos com satisfação o tele

grama de V. Ex.8 , dando-nos notícias 

da Sessão Especial aberta pelo Sena
do da República, destinada à come
moração do Centenário de Nascimen
to do insigne Sanitarista Oswaldo 
Cruz. 

Agradecemos o convite e temos 
certeza que sua difusão entre os do
centes desta Faculdade encontrará 
satisfatória acolhida. 

Na oportunidade desejamos cum
primentar os membros dessa Casa, na 
pessoa de V. Ex.8 pela lembrança e 
homenagens a tão grande Brasileiro. 

Atenciosamente, Prof. Dr. José Lo
pes de Faria, Resp. p/ Exp. da Dire
torla da Faculdade de Ciências Mé
dicas da Universidade Estadual de 
Campinas. 

FUNDAÇAO EDUCACIONAL 
SERRA DOS ORGAOS 

Faculdade de Medicina 
de Teresópolis 

Do: Assessor Técnico da Faculdade 
de Medicina de Teresópolls 

Ao: Ex.m0 Sr. Petrônio Portella 

Assunto: Agradecimento <Faz> 

Of.0 n.O 249 

Teresópolis, 10-07-72. 

Senhor Presidente: 

Honra-me, em nome do Sr. Diretor 
desta Faculdade, Professor Antonio 
Paulo Capanema, agradecer a gen
tileza do convite para participar da 
Sessão Especial que o Senado Federal 
fará realizar no dia 9-8-72, em co
memoração do primeiro centerário 
do nascimento do "Sanitaris.ta Os
waldo Cruz". Impossibilitado de com
parecer, apresento a v. s.a minhas 
efusivas congratulações pela magní
fica iniciativa. 

Nesta oportunidade, apresento-lhe 
meus protestos de estima e considera
ção. 

Atenciosamente. - Prof. Geraldo 
Ribeiro Pinte, Assessor. 
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FUNDAÇAO LUSíADA 

Faculdade de Ciências 
Médicas de Santos 

Of. n.0 238/72 - FCMS 
Santos, 13 de julho de 1972. 

"ANO DO SESQUICENTENARIO DA 
INDEPEND:ll:NCIA DO BRASTI..". 

Ao 
Ex.m0 Sr. 
Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Senhor Presidente: 
Temos a subida honra de nos di

rigir a V. Ex.a para agradecer o amá
vel convite para assistir à Sessão Es
pecial, na qual se reverenciará a me
mória do eminente Sanitarista Os
waldo Cruz. 

Todos os esforços serão por nós en
vidados, porque somos também da
queles que multo admiram o grande 
médico. 

Na oportunidade, despedimo-nos de 
V. Ex.a, na certeza de que a Sessão 
em apreço terá um brilho invulgar. 

Atenciosamente. Dr. Affonso Rena
to :Meira. 

ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGL~ 
DE UBERLANDIA 

Uberlândia, 12 de julho de 1972 
Exm.0 Sr. 
Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
BRASíLIA- DF 
Senhor Presidente, 
Alvo de nossa melhor atenção foi 

seu obsequioso Telegrama 25.203, de 7 
deste, que nos convida para a Sessão 
do Senado Federal em 9 de agosto 
próximo futuro, em homenagem ao 
consagrado sanitarista Oswaldo Cruz. 

Em verdade a comemoração do 
centenãrio de nascimento do renoma
do médico, é sob todos os aspectos 
merecida e uma reverência à memó
ria daquele que dedicou a sua vida na 
busca de elementos para minorar os 
males que afligem o seu semelhante. 

Faremos todo esforço para presti
giar com nossa presença a Sessão as
sinalada no telegrama em apreço. 

Nesta oportunidade, apresentamos 
nossos agradecimentos e subscreve
mo-nos com estima e admiração. 

Atenciosamente, Dr. José Olympio 
de Freitas Azevedo, Diretor. 

FACULDADE DE MEDICINA 
. DE RIBEIRAO PREI'O 

Ribeirão Preto, 14 de julho de 1972. 
Of.E.2565172 

Exm.0 Sr. Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
70.000 - BRASíLIA - DF 
Senhor Presidente: 
Tenho a satisfação de acusar o re

cebimento do convite para a Sessão 
Especial que o Senado Federal fará 
realizar, no próximo dia 9 de agosto, 
destinada a comemorar o primeiro 
centenário de nascimento de Oswal
do Cruz. 

Ao agradecer a gentileza, congra
tulo-me com V. Ex.a. pela feliz inicia
tiva, valendo-me do ensejo para 
apresentar os protestos da minha ele
vada estima e consideração. - Prof. 
Dr. Alberto Raul Martinez, Diretor. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA MARIA 

Centro de Ciências Biomédicas 
Santa Maria, 13 de julho de 1972 
Exm.0 Sr. 
Dr. Petrônio Portella 
MD. Presidente do Senado Federal 
BRASíLIA - DF 
Senhor Senador 
Agradeço-lhe sensibilizado o convi

te que teve V. Ex. a. a gentileza de me 
dirigir, para a Sessão Especial em ho
menagem ao eminente sanitarista Dr. 
Oswaldo Cruz, ao ensejo da comemo
ração do centenãrio do seu nasci
mento. 

Em nome do Corpo Docente deste 
Centro, congratulo-me com essa Egré
gia Casa pela realização desse impor
tante ato em justa lembrança ao no
m~ do maior Sanitarista brasileiro, 
deixando os seus seguidores no campo 
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da Saúde Pública um exemplo de bem 
sucedida administração sanitária. 

Ao associar-me às comemorações 
do centenário de Oswaldo Cruz, opor
tunamente promovidas pelo Senado 
Federal, aproveito para afirmar-lhe a 
certeza do meu sincero apreço e con
sideração. 

Atenciosamente. - Prof. Dr. Leo
vegildo Leal de Moraes, Decano C.C.B. 

FUNDAÇAO UNIVERSITARIA DO 
ABC 

Faculdade de Medicina 
Santo André - São Bernardo do 

Campo - São Caetano do Sul 
Cidade Universitária, 13 de julho de 

1972. 
Of. n.0 380/72 
Proc. FM. 451/72 
Exm.0 Sr. 
Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
70. 000 - Brasilla - DF 
Senhor Presidente: 
Recebemos telegrama de V. Ex.a 

convidando-nos e ao Corpo Docente 
da Faculdade de Medicina da Funda
ção Universitária do ABC para a Ses
são Especial que o Senado Federal fa
rá realizar no próximo dia 9 de agos
to de 1972. 

Agradecendo o convite de V. Ex. a, 
associamo-nos às justas homenagens 
que se prestarão ao insigne Sanitaris
ta Oswaldo Cruz por ocasião do Pri
meiro Centenário do seu nascimento. 

Valemo-nos do ensejo para apre
sentar à V. Ex.a os protestos de ele
vada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Prof. Dr. Ivanhoé 
Espósito, Diretor. 

FACULDADE DE MEDICINA DE 
VITóRIA 

Vitória, 26 de julho de 1972 
OF/"EMESCAM'' n.0 286/72 
Ao Exm.0 Sr. 
Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Senhor Presidente: 
Em nome da Direção desta Facul

dade, cumpre-nos o grato mister de 

acusar e agradecer o convite de V. s.a, 
para Sessão Especial que fará realizar 
no próximo dia 9 de agosto em Come
moração ao Primeiro Centenário de 
nascimento do sanitarista Oswaldo 
Cruz, que grandes beneficias trouxe à 
humanidade. 

Reiterando nossos agradecimentos, 
com estima e admiração, subscreve
mo-nos mui 

atenciosamente. - Homero Couto 
Esteves, Secretário "EMESCAM". 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO 

Faculdade de Medicina 
F.M. - Ofício n.0 751. 

Recife, 11 de julho de 1972. 

Exm.0 Sr. 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF. 
Agradeço a gentileza do convite pa

ra participar da Sessão Especial desse 
Senado, em homenagem ao grande 
cientista Oswaldo Cruz, a realizar-se 
em agosto próximo. 

Atenciosamente, Prof. Arthur Bar
reto Coutinho, Diretor 

ORGANIZAÇAO MOGIANA DE 
EDUCAÇAO E CULTURA - OMEC 

Centro de Ciências da Saúde 
Mogi das Cruzes, 14 de julho de 1072 

Da Diretoria da Faculdade de Me-
dicina de Mogi das Cruzes 

Ao Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília -- DF 
Agradecendo o atencioso convite pa

ra participarmos das comemorações do 
primeiro centenário do nascimento de 
Oswaldo Cruz, desde já nos associa
mos a tão elevada iniciativa, em nos
so próprio nome e em nome do Corpo 
Docente da Faculdade de Medicina de 
Mogi das Cruzes. 

Aproveitamos a oportunidade para 
apresentar os nossc. protestos de es
tima e consideração. 

COrdialmente. - Prof. Dr. Castor 
Jordão Cobra, Diretor da F.M.M.C e 
do C.C.S. 
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TELEGRAMAS RECEBIDOS 
Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasilia- DF 
Lamentando não poder comparecer 

à Sessão Especial do dia 9, agradeço 
o honroso convite. Respeitosamente, 
Horácio Mello, - Diretor da Escola 
Paulista de Medicina. 

Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Profundamente agradecidos pelo 

honroso convite de Vossa Excelência 
para comparecer à sessão especial em 
homenagem a Oswaldo Cruz, expres
so s::liduriedade desta Escola Médica 
na comemoração que une todos os 
brasileiros de personalidade marcante 
e grande vulto deste País. Professor 
Gatto Falcão - Diretor. 

Exm.0 Sr. Senador Petrõnio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Atendendo ao convite, confirme mi

nha presença à Sessão Especial do Se
n:ldo Federal em 9 de agosto, desti
nad:t ?. comemoração do Centenário 
de Nascimento do Sanitarista Oswal
do Cruz, representando a Faculdade 
de Medicina de Pelotas. Saudações, 
Naum Keiserman - Diretor. 

Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Tenho a honra de me associar às 

homenagens ao Doutor Oswaldo Cruz, 
em nome do corpo docente, ·discente 
e administrativo da Faculdade de Me
dicina da Universidade Federal de 
J\finas Gerais. Congratulamo-nos com 
a Casa Maior do Legislativo Nacional 
pela patriótica e justa iniciativa. Cum
orimentos atencicsos Professor José 
Pinto Machado - Diretor. 

Exm.0 Sr. Senador Petrõnio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Agradecendo ao convite para par

ticipar da sessão comemorativa do 

primeiro Centenário do nascimento 
de Oswaldo Cruz, honra e glória da 
~ediclna brasileira, tenho a satisfa
çao de informar a Vossa Excelência 
que nessa solenidade esta Escola Mé
dica e Universidade Gama Filho se
rão representadas pelo Vice-Reitor 
Professor Artur Campos da Paz Filho. 
Professor Gentille, Decano do Centro 
de Ciências Biológicas e Saúde. 

Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Agradecemos, em nome da Facul

dade de Medicina de Sorocaba da 
Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, o honroso convite para par
ticipar das comemorações do Senado 
F~deral relativas ao primeiro cente. 
nario do nascimento de Oswaldo Cruz. 
Congratulando-nos por essa justa ho
menagem ao grande sanitarista, cien. 
tlsta brasileiro, transmitimos sauda
ções atenciosas, Prof. José Rosemberg 
- Diretor. ., 

Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Em meu nome e em nome de todo 

o corpo docente da Faculdade de 
Ciências Médicas de Pernambuco, de
sejo expressar a vossa. Excelência os 
sinceros agradecimentos pela genti
leza do convite para participar da ce
rimônia comemorativa do primeiro 
centenário do nascimento de Oswal. 
do Cruz, a qual tem esta Faculdade a 
honra de associar-se. Saudações, 
Prof. Antonio Simão Santos Figueira 
- Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas de Pernambuco. 

Exm.0 Sr. Senador Petrônio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Em nome do corpo docente médico 

do Centro de Ciências de Saúde da 
Universidade Estadual de Londrina, 
agradecemos o convite para a come
moração do primeiro centenário de 
nascimento de Oswaldo Cruz. Dr. Wil-



-128-

mo Maletkze, Secretário do Centro de 
Ciências da Saúde. 

Exm.0 Sr. Senador Petrõnio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasílla - DF 
Respondendo ao honroso convite, 

comunico a Vossa Excelência que 
comparecerei à Sessão Especial come
morativa do centenário de nascimen
to do sanitarista Oswaldo Cruz. Sau
dações, Dr. Miguel Cordeiro de Aze
vedo - Diretor do Instituto Evandro 
Chagas. 

Exm.O Sr. Senador Petrõnio Portella 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Agradeça o convite e confirmo meu 

comparecimento à Sessão do dia nove 
de agosto, destinada a comemorar o 
centenário de oswaldo Cruz. Cumpri
mento Vossa Excelência e demais 
membros dessa augusta Casa. Dra. 
Lygla Madeira Cezar de Andrade -
Diretora do Instituto de Leprologla. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benjamin Farah. 

O SR. BENJA.'IWIN FARAH - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, não sei quan
~o! nem onde, em minha carreira po
litica, me foi atribuída missão -mais 
nobre que esta, em que o Senado da 
República se reúne em Sessão Espe
cial parz. reverenciar a memória da
quele notável brasileiro de quem Sa
les Guerra, um dos grandes médicos 
de sua época, disse certa vez: 

"Oswaldo Cruz foi o homem mais 
perfeito que tenho conhecido." 

Em verdade, são sem conta os tra
ços relevantes daquele sanitarista, que 
não foi apenas o orgulho de sua ter
ra, do seu povo, mas é um patrimó
nio que dignifica o gênero humano. 

Por isso, esta iniciativa do Senado 
mereceu logo a solidariedade de ex
pressivas organizações científicas e 
diversas representações que vêm des
se Brasil longínquo para prestigiar 

esta Casa do Poder Legislativo neste 
encontro memorável de corações que 
se unem e se harmonizam num esfor
ço conjunto, para que o País atinja 
o seu estágio de desenvolvimento, de 
Justiça, de paz e de amor. 

Podemos dizer que o Senado home
nageia e é homenageado. Atentem 
para este fato: entre as delegações 
aqui presentes, as quais nos desvane
cem, devo acentuar, pulsa o coração 
generoso de Oswaldo Cruz, através de 
um dos seus dignos descendentes, o 
Professor Oswaldo Cruz Filho, que 
para satisfação geral, e por uma coin
cidência admirável do destino, dirige, 
também, o Instituto Oswaldo Cruz a 
grande criação do higienista, honrá e 
glória desta Nação. 

Não se deve dissociar a vida do sá
bio de Manguinhos daquele outro mé
dico, simples e honrado: Bento Gon
çalves Cruz, seu progenitor. 

Oswaldo Cruz nem chegou ao fim 
da primeira infância, quando sua fa
mília se transfere para o Rio, saindo 
de São Luiz de Piraitinga, em São 
Paulo, onde nasceu a 5 de agosto de 
1872. 

O Dr. Bento Gonçalves Cruz dirige
se para a Capital do País, a fim de 
exercer a sua profissão. Mas se preo
cupa, desde logo, com os estudos do 
filho que, no regaço matemo e sob 
os olhos atentos do pai, recebeu as 
primeiras lições do alfabeto, fazendo 
progressos de tal forma que, com cin
co anos apenas, lia corretamente. 

Vão passando os tempos. 
Retraído, avesso ao estardalhaço, 

quem poderia prever que ali, naquele 
modesto estudante, de aparência tí
mida, palpitasse ul!.la alma peregrina, 
que num futuro nao distante, tantas 
glórias daria ao Brasil? 

E, no anonimato, sem ruído e sem 
alarde, ia vivendo Oswaldo Cruz. 

No Laboratório de Higiene com Ro
cha Faria, de quem foi assistente tra
balhava como diz um dos seus biÓgra
fos: "com a constância de uma abe
lha e a diligência de uma formiga". 

Os estudos de higiene eram as suas 
mais ardentes preocupações. 

Francisco de Castro, orador primo
roso, pr~fessor notável, a maior figura 
de med1co do seu tempo, cognomina-
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do o "Divino Mestre", visitando, certa 
vez, a família do Dr. Bento, de quem 
era amigo, viu, no porão daquela re
sidência, um modesto laboratório, em 
que Oswaldo Cruz fazia pesquisas. Lá 
estavam os tubos, os cálices, as re
tortas, as pilhas elétricas, os reati
vos, o microscópio, as lâminas e o ma
terial colhido para as experiências e 
observações. O Professor Castro, com 
brandura e respeito, transmite-lhe 
palavras de ânimo, que jamais foram 
esquecidas. Recomenda-lhe a França. 
Especialmente Paris, o pólo de maior 
atração da inteligência naquele tem
po, onde se localiza o famoso Institu
to Pasteur. 

Como fizera bem aquela visita! Es
sa indicação coincidia com seus an
seios. 

Aos vinte anos concluiu o curso de 
Medicina. A sua tese "Veiculação Mi
crobiana pelas Aguas", foi agraciada 
com distinção. Na formatura, pri
meiro e grande degrau na vida de 
quem segue uma carreira universitá
ria, faltou alguém, precisamente 
aquele coração cheio de bondade, de 
carinho, de ternura, de sonhos, de 
confiança em Oswaldo. Não estava ali 
o seu primeiro mestre, o seu maior 
amigo, aquele que o ensinara a bal
buciar as primeiras letras e depois, 
com desvelo e amor, vaticinara para 
o filho muito amado um mundo de 
esperanças e vitórias. Não pensara o 
pai, certamente, o caminho cheio de 
pedras, espinhos, amarguras, macera
ções e dores que ele, Oswaldo, teria 
que percorrer. 

A primeira conquista, a mais cobi
çada, a mais querida - o grande dia 
da diplomação, não teve a presença 
do Dr. Bento Gonçalves Cruz. Ele fa
lecera naquele ano. Quanta falta lhe 
fazia. Por isso, tantas vezes o filho, 
esmagado de saudades, com o cora
ção mutilado pela maldade humana, 
não iria à sepultura do seu progeni
tor, para dialogar, pedindo-lhe que 
enxugasse um pouco de suas lágrimas 
e abrandasse as amarguras impostas 
pelas turbas desvairadas, sob o impul
so do ódio, da inveja e da maledicên
cia. Sem dúvida, ele teria ouvido es
tas palavras de amor e de concórdia, 
no tom do Pregador da Galiléia: 

"Filho, perdoai-lhes, porque não 
sabem o que fazem". 

Vinte anos apenas. Um moço cheio 
de sonhos, de anseios, de vontade de 
ser útil e de servir, já com os duros 
encargos de família. E o seu ideal de 
aprimorar a cultura? E os sofrimentos 
daqueles pobres operários tantas ve
zes atendidos pelo Dr. Bento? Quem 
iria cuidar deles? Ele mesmo, Oswaldo 
com a mesma dedicação, com a mes
ma bondade, com o mesmo despren
dimento. 

Poder-se-ia, então, pensar que 
aquele jovem, que tanto desejo tinha 
de ir ao encontro de mestres, de sá
bios, para novos experimentos, já es
tivesse com as portas fechadas e os 
seus sonhos desfeitos. E o rumo da 
sua vida mudado. Teria que substituir, 
na clínica, o pai. 

Começa-lhe o destino áspero e vio
lento. Mas... não desanima. Não 
pára. Não descansa. Caminha. Luta. 
Insiste. Vai aos bairros pobres. Aten
de aqui, ali, acolá, em toda parte. 
Procura de preferência os lares des
protegidos. Assiste. Consola. Cura. Se
gue o roteiro do Dr. Bento. 

Assim atinge, um a um, os objetlvos 
daquele que nos ensinamentos, no es
forço, na abnegação, com os exemplos 
de honra e na prática do bem, deixou 
o melhor legado ao filho que saberia 
ser digno d:> grande pai. 

Ele não se esquecia do progenitor. 
A sua figura guia-lhe os passos. Está 
com ele presente em todas as atlvi
dades. E nos trabalhos, nos relatórios, 
nas memórias, a sua participação. 
junta-se gostosamente a ele, colocan
do sempre o seu nome em tudo: Gon
çalves Cruz, para não haver distinção 
entre pai e filho, insistindo e teiman
do, apesar das advertências. 

Para ele um era o outro. Aquele era 
este. Este era aquele. De tal modo 
que Oswaldo Cruz poderia dizer como 
Rui, no Senado Federal: 

"Falei-vos, em meu pai. O que sou, 
menos o coração em que minha 
mãe entrou grandemente, dele 
nasce quase exclusivamente, como 
a água que corre da água que já 
correu." 
"Esta cabeça que eu tenho, não 
é mais que uma apagada sombra 
da sua." 

E mais: 
"O amor da pátria, a intransigên
cia da honra, a firmeza da von-
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tade, o culto dos princípios, o 
desprezo dos perigos, o fundo re
ligioso do sentimento e das idéias, 
isso tudo é seu. De modo que, a 
cada passo da minha vida, o que 
eu sinto dentro do mais íntimo de 
mim mesmo, é meu pai. Ele não 
morreu: em mim vive, e reviverá, 
enquanto alguma coisa de mim 
restar." 

Um dia Oswaldo Cruz chega a Paris. 
Eis a Cidade-Luz, com as suas be

lezas, os seus museus e os boolevards. 
Paris, com as modas, os atrativos e 
os seus encantos. Paris iludiu a tan
tos jovens, sepultou tantos corações. 

Que importa! Seu objetivo é outro. 
Para ele, em toda aquela vasta Babi
lónia, o que o preocupa é o Instituto 
Pasteur. 

O sábio de França deixou ali a 
marca da sua presença, - ele que da 
sua humildade e pobreza, atingiu as 
culminâncias maiores da ciência; ele 
que fora uma das mais esplêndidas 
florações humanas. E o jovem brasi
leiro iria percorrer a mesma via cru
eis do cientista francês. Estaria ex
posto ao alvo de todas as maldades e 
chamar-lhe-iam de "parvo, sectário, 
inimigo do povo". Seria igual a Pas
teur não só na devoção apostolar à 
Ciência, mas também, vítima da ln
compreensão; e, como ele, firme e 
forte nos sofrimentos, na coragem, n:l 
decisão. 

Paris, para Oswaldo Cruz, não era 
o turismo, o devaneio, a curiosidade. 
Ele tinha um objetivo! Uma missão! 
Um ideal! Por isso, a meta era o Ins
tituto Pasteur. E foi. E lutou por três 
anos. Fez amizades. Tornou-se queri
do e respeitado por muitos, entre ou
tros, Metchnikoff, o descobridor da 
fagocitose. O sábio russo se entusias
mou pelo jovem brasileiro, de tal mo
do, que formulou convite para Oswal
do Cruz trabalhar ao seu lado, na 
Rússia. · · 

Em Paris, conheceu também várias 
figuras importantes, cujas lições e 
amizade lhe foram muito úteis, como 
Ogier, Vibert, Guyon, Albarran e o 
famoso Émile Roux, descobridor da 
toxina diftérica e criador do soro an
tidiftérico: grande bacteriologista, ad
mirável sábio, eminente colaborador 
de Pasteur. 

o primeiro brasileiro a transpor os 
umbrais daquela Casa foi Oswaldo 

Cruz. E, diga-se de passagem, que o 
nosso pais está ligado ao Instituto 
Pasteur graças a um gesto magnâni
mo de Dom Pedro II, que deu uma 
contribuição para o erguimento da
quela Instituição. Lá está o busto do 
velho Monarca, atestando, a quantos 
ali apertem, que o Brasil é sensível 
e solidário com as obras generosas e 
nobres que visem ao aperfeiçoamento 
e o bem-estar da criatura humana. 

Oswaldo Cruz foi e venceu. Três 
anos de afanosos estudes, pesquisas e 
observações. Retorna à sua Pátria, sa
crificada e sacudida por terríveis ma
les, onde seu preparo iria ser posto à 
prova. 

Corria o ano de 1899. Irrompe uma 
epidemia em Santos, fazendo vítimas. 
O Governo federal envia Oswaldo 
Cruz para lá. Em São Paulo, são de
signados Adolpho Lutz e Vital Brasil. 
Três nomes pouco conhecidos na épo
ca, porém, mais tarde, a História os 
iria consagrar. 

Suspeitaram eles que se tratava de 
peste bubónica, o que foi confirmado. 
As medidas defensivas foram provi
denciadas. 

Receando-se o alastramento da mo
léstia, idealizou-se a criação de La
boratórios para o preparo de soros e 
vacinas, a fim de a combater. 

Em São Paulo, foi fundado o Insti
tuto Butantã, sob a direção de Vital 
Brasil. No Rio, organizou-se o Insti
tuto Soroterápico Municipal. O seu 
organizador foi o Barão de Pedro 
Afonso. Embora cirurgião, imprimiu
lhe cunho científico digno de regis
tro. Convocou auxiliares, tais como o 
Coronel-Médico Ismael da Rocha, do 
Serviço de Saúde do Exército, Henri
que Figueiredo de Vasconcelos, os es
tudantes Ezequiel Dias e Cardoso 
Fontes. Para fazer bacteriologia, Os
waldo Cruz, que trazia o respaldo de 
ex-estagiário no Instituto Pasteur de 
Paris. A Comissão, após algumas in
vestigações, escolheu uma área da 
Prefeitura, junto ao mar, cheia de 
mangues; era a Fazenda Manguinhos. 
Nessa área, existiam duas casas ve
lhas, em ruína e em abandono. Os re
paros foram realizados. 

Tal como o lírio que nasce do char
co, naquele terreno pantanoso forma
se a célula embrionária do mais pres
tigioso Instituto de Biologia e Medi-
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cina Experimental do Brasil, com lar
ga projeção em toda parte. 

Oswaldo Cruz impõe-se logo pela 
sua capacidade de trabalho, organi
zação, paciência e cultura, cuidando 
especificamente do preparo do soro 
antipestoso. O Instituto é absorvido 
pelo Governo Federal. 

O Barão de Pedro Afonso, atento 
aos progressos da Medicina e viajando 
com freqüência para a Europa, tra
ria sempre novidades. Adquiriu apa
relhos modernos. Procurou c concur
so de especialistas, chegando a con
tratar o veterinário Carré. Mas a 
quem confiar a orientação técnica do 
Instituto de Soroterapia? A escolha 
recai em Oswaldo Cruz. 

Estava criado o primeiro Laborató
rio de Pesquisa Experimental, no Bra
sil e na América do Sul O Instituto 
Soroterápico foi inaugurado com a 
presença do Dr. Epitácio Pessoa, Mi
nistro da Justiça, e Cesário Alvim, 
Prefeito da Capital. Era o ano de 
1900. 

Em 1901, Oswaldo Cruz apresenta 
um trabalho e lhe dá cunho impes
soal: "A Vacinação Antipestosa" -
trabalho do Instituto Soroterápico Fe
deral do Rio de Janeiro <Instituto de 
Manguinhos>. 

Ai aparece, pela primeira vez, o no
me de Manguinhos vinculado ao do 
Instituto, onde uma colméia de abne
gados pesquisadores, sob os auspí
cios intelectuais de Oswaldo Cruz, te
ria larga projeção pelos tempos em 
!ora. 

O nome do Instituto Soroterápico 
foi, aos poucos, desaparecendo, para 
ceder lugar ao de Manguinhos. A 9 
de dezembro de 1902, demite-se o Ba
rão de Pedro Afonso. 

O Professor Nuno de Andrade, Di
retor de Saúde Pública, convida Os
waldo Cruz para dirigir o Instituto. 

Falar dessa antiga localidade seria 
recordar os obstáculos da natareza, 
num panorama pobre: o mato, o lodo, 
os mosquitos, a distância, a adversi
dade sem conta, mas também o esfor
ço, a persistência, a vontade de um 
homem, cujo espírito criador era ta
lhado para uma grande obra e uma 
grande missão. All, naquele pântano 
infecto e desolador, na fragilidade do 
solo, na pobreza das paragens, o gê-

nio realizador de Oswaldo Cruz iria 
plantar um palácio de estilo mouris
co, com rara beleza arquitetônica, pa
ra onde iriam em peregrinação ao 
culto da ciência - não à ciência do 
ódio e da destruição, mas à do amor 
e da paz; ali iriam, como foram e vão 
ainda, os estudantes, os médicos, os 
cientistas de todos os quadrantes que, 
hoje como ontem, montam guarda na 
defesa da coletividade. 

Naqueles primeiros tempos, Man
guinhos daria a muitos a impressão 
de que a sua benemérita família iria 
sofrer rude golpe. Era o ano de 1903. 
O seu Diretor, líder daqueles corações 
alcandorados, andava meio ausente. 

O que teria acontecido? 
Na primeira Mensagem enviada ao 

Congresso Nacional, Rodrigues Alves 
ressalta: 

No saneamento da Capital, se en
contraria o elemento primordial para 
o reerguimento da vida econômica do 
país". E mais: deu ênfase que, para 
alcan.çar esse objetivo, não pouparia 
esforços. 

Realmente, no que tange à Saúde 
Pública, era calamitosa a situação da 
bela metrópole, com profundas con
seqüências em todo o pais e uma re
percussão negativa no exterior. 

Assim narrou Coelho Neto: 
"Era o Rio uma paisagem mara
vilhosa que o estrangeiro contem
plava de longe, enlevado, mas es
tarrecido de medo, porque sabia 
que sob as frondes das suas :l.r
vores lustrosas, na limpidez das 
suas águas murmurantes, no ve
ludo verde das suas colinas, no 
cerúleo dos seus montes, na sua 
luz dourada, no seu ar balsâmico, 
em toda parte e em tudo, andava 
o fluido mortal da peste. 
E_ra o paraíso da morte e, mal as 
cigarras começavam a rechinar 
nos ramos, anunciando os dias 
deslumbrantes, o terror espalha
va-se com a certeza da inevitá
vel erupção da calamidade estiva. 
E o luto contrastava com o fulgor 
dos dias - as sombras, ao sol es
plêndido, eram lugentes e cons
tristavam, e cada vez crescia mais 
a celebridade lúgubre da formosa 
capital americana, princesa ne
fasta das águas verdes." 
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Sr. Presidente. 
É que a febre amarela, a peste bu

bónica e a varíola, em forma epidê
mica, devoravam, anualmente, milha
res de pessoas. Estes tristes flagelos 
vinham de longe. A febre amarela 
atingiu Pernambuco em 1685. Em 1694, 
João Ferreira da Rosa divulga os pri
meiros estudos, entre nós, sobre a mo
léstia. Em 1894, ela surge na Bahia, 
por causa do navio americano "Bra
sil", que viera de Nova Orleans, com 
escalas em Havana. 

Nesse ano, em dezembro, dois na
vios, o "Navarra" e o "Alonso", leva
ram-na ao Rio de Janeiro. Houve uma 
longa acalmia. Em 1869, o navio 
·•creola del Plata", proveniente de Gê
nova para o Rio, mas tendo antes 
escalado em Cuba, onde a doença 
grassava intensamente, faz recrudes
cer a moléstia. 

No que tange à peste bubónica, ir
rompe no Rio de Janeiro, em 1900, 
proveniente de Santos, onde, em 1899, 
entre setembro e outubro, fez vítimas. 
Segundo F. Borges Vieira, o mal foi 
trazido pelo navio "Rei de Portugal", 
procedente do Porto, que lutava con
tra a epidemia. Mas, segundo Agote e 
Medina, a peste veio da índia. 

Quanto à varíola, foi assinalada no 
Brasil desde 1563, sempre agravada 
pelo tráfico de escravos. Tornou-se, 
pelos tempos, uma hóspede inconve
niente e periculosa. 

O Barão de Lavradio relata a sua 
presença no Rio de Janeiro, entre os 
anos de 1830 e 1870, sendo, posterior
mente, assinalada pela sua elevada 
Incidência de mortalidade. 

Essas três enfermidades faziam as 
mais terríveis devastações. Além dis
so, um triste acontecimento pôs em 
relevo tétrico o panorama sanitário 
do Rio de Janeiro. Vejamos: 

O "Lombardia", contratorpedeiro 
italiano, chegou à Baía da Guanabara 
em outubro de 1895. Em janeiro de 
1896, registravam-se na tripulação os 
primeiros casos de febre amarela. A 
11 de fevereiro, morre o comandante. 
O vapor zarpa para a Dha Grande, 
em cujo lazareto é recolhida a guar
nição. E, no balanço fatídico que se 
realizou, dos 340 tripulantes, sucul!l
biram 234, sendo que apenas sete nao 
foram contaminados. 

Verdadeira hecatombe, que deu ao 
mundo a imagem negra de nossa Pá
tria. Por isso mesmo, as agências de 
viagem, lá fora, afixavam cartazes 
com estes dizeres: "Navegação direta 
para a República argentina, sem to
car nos focos de febre amarela do 
Brasil". 

Tudo isso. E mais a descrença po
pular e o pessimismo. 

o Governo do Presidente Campos 
Sales, que, graças ao médico Joaquim 
Murtlnho, teve o cuidado de sanear 
as finanças, não consegue mudar o 
quadro pavoroso que os flagelos im
punham à coletlvldade. Aquele go
vernante sal debaixo de apodos e cri
ticas populares. O ambiente era de 
incertezas e expectativas. 

Quando o Presidente Rodrigues Al
ves organizou o seu Ministério, a es
colha dos auxiliares se fez atendendo 
a um critério seletivo rigoroso. Por 
isso mesmo, foi um dos maiores e 
melhores Governos que a Nação já 
teve. Dentro desse sistema, através 
do Ministério da Justiça, convoca o 
Dr. Egídio Sales Guerra, para a DI
reteria Geral da Saúde Pública. Era 
um homem de excelsas qualidades 
morais, exornado, também, o seu ca
ráter de uma modéstia digna de nota. 

O eminente médico expressa os 
agradecimentos pelo honroso convite. 
Justificou não ser um especialista em 
higiene e saúde pública. Declinou. 
Aquele momento foi de grandeza: 
não faltou a Sales Guerra a inspira
ção para servir. 

Percebendo o interesse na escolha 
de alguém capaz de realizar uma 
grande missão, sentiu-se no dever de 
lembrar um nome conhecedor daque
les problemas. E indicou Oswaldo 
Cruz. 

o Ministro de então, J. J. Seabra, 
vai ao Presidente e leva o nome da
quele sanitarista, com as devidas re
comendações. 

- Mas, quem é Oswaldo Cruz? -
teria perguntado o Presidente. 

A 23 de março de 1903, Oswaldo 
Cruz foi nomeado Diretor-Geral da 
Saúde Pública. Tinha apenas 30 anos. 

A resposta à indagação do Presi
dente, a Nação iria conhecer no jo
vem, dotado de força moral, que acei-
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tau o desafio, naquela hora incerta. 
Não quis, porém, assumir qualquer 
compromisso, sem diálogo prévio com 
o Governo. Teria mesmo dito ao Mi
nistro: "Extermino a febre amarela 
em três anos." 

Nesse encontro, expôs seu plano. 
Tudo acertado. Mas uma atitude co
mum nos governantes quase priva o 
País de tão notável colaborador. O 
Governo nomeara o Secretário da Di
reteria. Esse funcionário era pessoa 
altamente credenciada. Basta dizer 
que conquistou uma cátedra na Fa
culdade de Medicina e atingiu a Aca
demia Brasileira de Letras. 

Para qualquer outro administrador 
:;eria fácil ter um auxiliar eminente 
e, por igual, agradar os seus superio
res. Não importa. Oswaldo Cruz iria 
arrostar com o encargo pesado de 
"varrer os flagelos que envergonha
vam a Nação". Queria liberdade para 
a escolha dos seus colaboradores e 
:::quela designação bastou para que o 
grande higienista renunciasse. 

O Governo, porém, sensível à posi
c:lo do Jovem sanitarista, acolhe a 
ponderação. 

Oswaldo Cruz tomou posse a 26 ae 
março de 1903 e já a 1.0 de abril da· 
quele ano, sob o número 225, dirige 
.:to Ministro a exposição relativa aos 
serviços de saúde pública. Nesse do
cumento ressalta: "Dentre os proble
mas sanitários que devem ser ataca
dos desde já sobrelevam em importân
cia a todos os referentes à febre ama
!'ela". E noutra altura: "Devemos, 
pois, sem perda de tempo, instalar 
desde já os serviços cujos efeitos pro
veitosos se farão fatalmente sentir 
numa próxima época epidêmica, sen
do em breve seguidos do completo 
desaparecimento dessa vergonha na
cional". 

E partiu para a luta. 
Conhecia os estudos de Finley, mé

dico cubano de origem inglesa, que, 
em 1881, evidenciou a hipótese da 
transmissão da febre amarela pelo 
mosquito. Esses conceitos já haviam 
sido observados em 1848, por Nott. 

O Gove::no norte-americano enviou, 
no início do século, uma comissão a 
Cuba, onde grassava a epidemia de 
febre amarela. A referida comissão se 
compunha de Walter Reed, James 

Carrol, Jesse Lazear e Aristides Agro
monte. Eles concluíram que o trans
missor era realmente o mosquito de
nominado "Stegomya fasciata", hoje 
"Aedes aegypti". 

Outros estudos, em outras regiões, 
chegaram à mesma conclusão. ~. no 
Brasil, dois beneméritos cientistas se 
deixaram inocular pelos mosquitos 
que picaram antes os amarelentos: 
os Drs. Adolpho Lutz e Emillo Ribas. 

Oswaldo Cruz estava a par de to
das as experiências. Não foi aven~u
rar. Tinha c-:msciência dos seus at:::s, 
do seu esquema, do seu programa. 
Mas a missão era grave, imensa, ex
traordinária. Patriota ilibado, cará
ter forte, vontade firme, adotando 
por lema "trabalho e justiça" e "não 
esmorecer para não desmerecer", to
mou logo as providências, pois queria 
dirigir bem a repartição a ele afeta. 

No terreno sanitário, havia conflito 
de jurisdição entre os Governos fe
deral e municipal. Graças à boa
vontade do Prefeito Pereira Passos, 
e a pedido de Oswaldo Cruz, os ser
viços de higiene passam a funcionar 
sob a sua direção única. 

Em Cuba, a luta contra a febre 
amarela durou mais de um século. 
Aqui teria de ser debelada em três 
ou quatro anos . 

Oswaldo Cruz pede recursos e leis. 
Organizou as brigadas sanitárias, 

os chamados "mata-mosquitos", sob 
o comando de Carlos Carneiro de 
Mendonça, que se atiravam em todas 
as direções. Onde houvesse um pouco 
de água estagnada: seja numa tina, 
num caco de garrafa, numa tijela, 
uma poça, uma lagoa, em tudo isso 
poderia estar o mosquito ou suas lar
vas. Era preciso combatê-los. Os do
entes deveriam ser notificados e iso
lados. No entanto, o céu desaba. Eis 
o que diz Ezequiel Dias, um dos mais 
antigos companheiros do Mestre: 

"Organizou-se, então, contra o 
Diretor de Saúde Pública a cele
bérrima campanha que, provavel
mente, os contemporâneos ainda 
não olvidaram. A classe médica 
em peso, chefiada pelos maiorais 
do ensino (com raríssimas exce
ções, entre os quais o saudoso e 
notável Pedro de Almeida Maga
lhães), condenava implacavel-
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mente a famosa doutrina. No 
Congresso Nacional, na alta ad
ministração, nos conciliábulos, na 
praça pública, por toda parte, 
cobriam de apodos o pretensioso 
saneador. 
Todos os jornais leigos, todos os 
jornalistas <menos Medeiros de 
Albuquerque e Agenor de Roure, 
também, que tinham a clarivi
dência e a impavidez de defen
dê-lo), todos zurziam sem ceri
mônia. O artigo de fundo, inspi
rado ou não por comparsas pro
fissionais, azorragava-o diaria
mente de rijo. 
Das diferentes armas, contudo, 
arremessadas contra o responsá
vel-mar pela infrene matança dos 
mosquitos, havia uma, que era a 
preferida; era o ridículo, o ridí
culo em todas as modalidades: 
era o epigrama acerbo, era o 
mordaz remoque; a chacota in
sulsa, ou a chufa de recoveiro: a 
maliciosa caricatura; a ironia 
sutil, tendenciosa: e até gros,.;e
lias, e a própria calúnia in!an
õa. 'ludo servi" 
Poetas e poetaços prestavam óti
mos serviços à causa. difamadora. 
Ver::os pica~1t.es não rareavam 
na~ colunas hur,:orí.sticas dos pe
l'jN:ticos." 

A luta vai em meio. Era preciso en
frentar os "perpétu~s indiferentes, o~ 
perpétuos queixosos·• além da mal
dade, da inveja, os inimigo.c; do G0-
VPrt•o os agitadore::; crónicos e os ve
lhacos que nunca faltaram nesses mo
mentos. Os detratores se avolumam 
sempre com zombarias, criticas, cari
caturas, campanhas até de ridículo. 

Um jornal de projeção afirmou: 
"É licito a cada cidadão ter moléstias 
epidêmicas e transmiti-las a quem 
julgar conveniente". 

Até médicos conceituados l;e rebe
laram contra Oswaldo Cruz, .negando 
que o mosquito fosse o intermediaria 
entre o doente e o são. Afirmavam 
que três anos para o combate à febre 
amarela era muito. Sempre agr~.:.ssi)es 
e insultos. Até pedras atiram à resi
dência do grande apóstolo. 

Ele não teme. Não recua. Não cedt·. 
Está convicto da sua orientação. 
Acredita no êxito. E quando o clamor 

geral cresce e ameaça a estabilidade 
da ordem pública e a segurança do 
Governo, Rodrigues Alves chama Os
waldo Cruz e pondera-lhe o abran
damento nos métodos, sem prejuízo 
dos objetivos principais. O jovem Di
reter ouve com atenção. Teria que 
optar, ceder nas suas convicções para 
atender à ponderação do Chefe do 
Governo ou exonerar-se. Pediu de
missão. Não foi aceita. 

Citam os biógrafos que Rodrigues 
Alves, já ausente Oswaldo Cruz, teria 
dito: "É impossível que este moço 
não esteja certo". 

Novas lutas. Outras reações. Pro
testos. Ameaças. 

Agora Oswaldo Cruz ataca em trí
plice direção: a febre amarela, a pes
te bubónica e a varíola. Dizem as 
crónicas que o mais famoso médico 
da época, Francisco de Castro, no 
exercício da Medicina, fora atacado 
pela peste bubónica, e em conseqúên
cia de um cheque anafiiático, veio a 
falecer. E sabendo-se que a peste vem 
dos roedores, através das pulgas, de
termina a caça aos ratos. 

E, para o combate à varíola, solí
cita a lei da vacina obrigatória. A 
agitação recrudesceu. Chamam o no
vo Regulamento de "Código de Tor
turas". 

A Escola Militar, na Praia Verme
lha, se levantou sob o comando do 
Gen. Silvestre Travasses. A rebelião 
é jugulada sob as ordens do Gen. 
Hermes da Fonseca. As arruaças pros
seguem; os lampeões são arrancados. 
É a revolta do "quebra Iam peão". 
Aconselham ao Presidente deixar o 
Palácio e procurar lugar mais seguro. 
Ele retruca com esta frase que passou 
à História: 

- "O meu lugar é aqui." 
A 8 de março de 1907, Oswaldo Cruz, 

em seu relatório, anunciava o fim da 
epidemia, ressaltando a firmeza e a 
vontade férrea do Governo de Rodri
gues Alves. Cumpriu a promessa. A 
febre amarela estava debelada. A 
peste bubónica praticamente extinta. 
A confiança reapareceu: Estava vito
rioso o jovem cientista, encanecido 
no trabalho, no estudo, na pesquisa 
no esforço, na resignação, na bon
dade, na justiça, no estoicismo, por 
uma causa em favor do bem comum. 
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Dir-se-ia que se dava a nova aber
tura dos portos. As esquadras ameri
cana, francesa e inglesa já poderiam 
tocar, como tocaram, os portos brasi
leir<ls, sem perigo para as tripulações. 

Oswaldo Cruz vencera e com ele o 
povo; venceu o Governo, cuja ima
gem, com isso e por isso, tanto se 
alonga na História: venceu o Brasil, 
atingido por aquela mácula, da qual 
se libertou, para seguir sua trajetória 
e realizar a sua missão de paz nas 
Américas e no mundo. 

:f: de ressaltar que ele comparecia 
em Manguinhos, até nos momentos 
mais tormentosos das campanhas e 
ali realiza v a pesquisas e experiências 
que tanto enriqueceram a literatura 
Médica, dividindo o tempo entre o 
Instituto, pela manhã e, à tarde, na 
Saúde Pública. 

Eis alguns dos pesquisadores do 
Instituto Oswaldo Cruz que tanto se 
destacaram nas diversas especialida
des: Adolpho Lutz, na Zoologia; Ro
cha Lima, na Microbiologia; Arthur 
Neiva, na Zoologia e fundou o Ins
tituto Biológico em São Paulo; Car
doso Fontes, Henrique Figueiredo 
Vasconcelos. Gomes de Faria, na Bac
teriologia, tendo o primeiro assina
lado o ultravírus da tuberculose; Mi
guel Osório de Almeida e Thales Mar
tins, na Fisiologia; José Carneiro Fi
lipe, na Química; Costa Lima na .En
tomologia; Gomes de Faria e Laura 
Travasses. na Helmintologia; Costa 
Cruz, na Imunologia; Gaspar Viana, 
cura da leishm::mlose; Carlos Chagas, 
descoberta da "Trypanosomiase ame
ricana"; Carlos Bastos Magarino Tor
res, na Patologia, Henrique Beaure
paire G.e Aragão, na Protozoologia; 
Alcides Godoy, descobridor da vacina 
contra a peste da manqueira. 

Oswaldo Cruz convocou, também, 
sábios estrangeiros de renome, como 
Giensa, Prowazek, Hartmann, Duerk 
e outros. 

Terminada a batalha contra as 
epidemias, irromperam manifestações 
de apreço de toda parte. 

"Toda a glória e todo o mérito 
cabem ao Dr. Oswaldo Cruz, que 
teve a coragem de suas convic
ções e que de agora em diante 
deve ser considerado o salvador 
de sua cidade", disse James Car
rol. 

E também Charles Richet, Prêmio 
Nobel de Medicina e uma das maiores 
autoridades de sua época: 

"Sobretudo um homem, talvez o 
primeiro higienista do mundo, li
bertou o Rio de Janeiro da febre." 

No ano glorioso de 1907, Oswaldo 
Cruz comparece ao 14.0 Congresso In
ternacional de Higiene e Demografia, 
em Berlim. Leva o relatório das suas 
campanhas na Saúde Pública. Foca
liza os trabalhos notáveis feitos em 
Manguinhos. E qual foi o resultado? 
Entre 123 expositores, arrebata o pri
meiro prêmio, recebendo medalha de 
ouro concedida pel:J. Imperatriz da 
Alemanha. Era o julgamento univer
sal. Não havia dúvida: Oswaldo Cruz, 
antes vilipendiado, agredido, coberto 
de apodos e baldões, agora, diante da 
mais luminosa constelação de cientis
tas de tantos países, era considerado 
como o primeiro higienista do mundo. 

Pelo Decreto n.0 6.891, de 19 de 
março de 1908, o Presidente Afonso 
Pena denomina de "Instituto Oswaldo 
Cruz" o então Instituto de Patologia. 
Experimental de Manguinhos. 

Muitos fatos começaram a impreg
nar de alegria e orgulho o coração de 
Oswaldo Cruz. Vale recordar. A faina 
de Manguinhos nunca arrefeceu. 
Sempre o esforço e a dedicação do 
chefe e dos seus auxiliares, porque 
não dizê-lo, cs discípulos, muitos dos 
quais partiram para a Cátedra ou 
para outras missões nacionais ou es
trangeiras, levando, em todas as di
reções, a mensagem da inteligência e 
da cultura deste povo. 

A arca engastada no alto da colina 
de Manguinhos irradiava luz para o 
Brasil e para o mundo. 

Certa vez, em 1909, Carlos Chagas, 
de saudosa memória em Lassance, no 
interior de Minas, descobre uma nova 
entidade patológica, onde todos os 
aspectos foram estudados, desde a 
etiologia até os meios de combater o 
HOSPEDEIRO intermediário, que é o 
inseto de vida noturna, denominado 
Barbeiro. 

A enfermidade foi batizada com o 
nome do seu autor: Doença de Cha
gas. 

Oswaldo Cruz exultando de conten
tamento escreve a Sales Guerra: 

"O Chagas acaba de fazer uma 
estrondosa descoberta." 
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Este cometimento confere ao cien
tista brasileiro uma das mais impor
tantes condecorações do mundo cien
tifico: o Prêmio Schaudinn. 

Assim era Manguinhos. Assim con
tinua a ser Manguinhos. 

De toda parte surgiram as atenções 
e os gestos de carinho e apreço pro
venientes de respeitáveis personali
dades daqui e do exterior. Vejamos 
esta: Colhi nos apontamentos da Bi
blioteca daquele Instituto esta pági
na, de sublime delicadeza, da própria 
lavra de Oswaldo Cruz: 

"A 17 de maio de 1909, Anatole 
France, vizitou o Rio de Janeiro. 
Quando entrava no Silogeu Bra
sileiro, a fim de assistir à sessão, 
que em sua homenagem lhe fazia 
a Academia de Letras, fui-lhe 
aprezenta.do por José Veríssimo. 
Já lhe haviam falado na parte 
que tive na extinção da febre 
amarela. Saudou-me com um 
afetuoso aperto de mão e disse
me as seguintes palavras, que 
aqui consigno como uma gratíssi
ma recordação, no frontespício ri:> 
livro que considero sua obra pri
ma. 
- Vous avez tué l'Hydre! Vaus 
êtes un bienfaiteur de l'humanité. 
Oui, c•est ainsi que c'est formée 
la légende d'Hercule". 

Não !!cariam ai os pronunciamen
tos sobre o notivel sanitarista, a 
quem o Presidente Theodore Roose
velt cognominou "o homem da raça 
de Pasteur". 

A sua grande atividade se desen
volve num período de três lustros. 

Por esse tempo, apesar de atacado 
por insidiosa moléstia, que num pra
zo curto iria prestá-lo, não se deixou 
vencer. Mesmo enferm::, chefia vá
rias delegações a diversos países. 
Conquista novos louros para sua Pá
tria. Internamente faz diversas via
gens. Leva em sua companhia, ao 
Madeira-Mamoré, Belisário Pena, seu 
dedicado amigo e companheiro. Com
bate o impaludismo na Região Ama
zônica. Debela a febre amarela em 
Belém. Organiza um plano de sanea
mento dos portos. 

O criador de Manguinhos, tão ce
do roubado ao Brasil, desaparecendo 
com quarenta e quatro anos, apenas, 

deixa exemplos edificantes para to
das as gerações. 

Sr. Presidente, o Senado da Repú
blica se reúne em Sessão Especial pa
ra reverenciar a memória de Oswaldo 
Cruz, comemorando o 1.° Centenário 
do seu nascimento. Manifestações de 
apreço, por diversas vezes, foram evi
denciadas, em várias oportunidades, 
nas Casas do Congresso Nacional, nas 
Faculdades médicas, nas instituições 
cientificas, nos centros de cultura, 
nos encontros, nos conclaves, nos hos
pitais, aqui e no exterior. 

Quando, em 1917. chegou ao Rio 
de Janeiro a delegação médica ar
gentina, composta de eminentes ci
entistas daquele país, dentre eles 
Gregório de Araoz Alfaro, José Arce, 
Elizeu Canton, João A. Gabastrou, 
David Speroni, para a entrega de 
uma placa em homenagem a Oswal
do Cruz, o orador da delegação, no 
seu memorável discurso, disse estas 
palavras: 

"Conheci-o pobre como Jesus Cris
to e já era grande como um 
Deus." 

A Academia Brasileira de Letras, a 
26 de junho de 1913, após insistentes 
e calorosos apelos, acolhe Oswaldo 
Cruz em seu seio. Foi, então, que 
Afrânio Peixoto, médico e escritor, 
que tanto ornamentou a Casa de Ma
chado de Assis, na formosa oração 
com que recebeu Oswaldo Cruz, pro
nunciou, entre outras, estas palavras: 

"A Academia Brasileira de Le
tras, que pretende ser o indice 
abreviado da Cultura nacional, 
faltaria à sua nobre ambição, se 
não vos cobiçasse. E se vos tem 
hoje, não deveis por isso grati
dão; não o estranhará a nin
guém: é porque tínheis aqui, des
de muito, um lugar obrigado." 

Sr. Presidente, nesta reunião his
tórica, poderíamos dizer, por igual, 
que faltaríamos aos nobres desígnios 
da Casa, se o Senado do Brasil, desse 
Brasil que foi um "vasto hospital", 
desse Brasil antes marcado por tan
tos flagelos, avultando a febre ama
rela, a peste .bubônica e a varíola, 
com seu corteJO de NEFASTAS con
seqüências, infringindo o medo e o 
terror aos estrangeiros, desse Brasil 
que foi salvo por Oswaldo Cruz, 
como preconizava Rodrigues Alves, 
"no saneamento estava o elemento 
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primordial para o reerguimento de 
sua vida econômica", desse Brasil que 
hoje celebra o epinício de suas lutas 
e suas vitórias, como Volta Redonda, 
a Hidroelétrica do São Francisco, a 
Belém-Brasília, a PETROBRAS, a 
Transamazônica, com a onda de en
tusiasmo e fé no desenvolvimento e 
no futuro promissor desta Nação; 
faltaríamos aos nobres desígnios des
ta Casa, se o Senado, repito, não se 
transformasse hoje num templo cí
vico, para este ato de elevado senti
mento de gratidão. 

Aqui estão os representantes do 
povo, de todos os Estados. Aqui está, 
por conseqüência, o Brasil, em culto 
solene pelos grandes feitos de um ho
mem em quem não sabemos o que 
mais admirar, se o seu talento, a sua 
cultura, a sua intuição, o trabalho, a 
paciência, o método, a disciplina que 
se impôs, a tenacidade, o amor às 
grandes causas, ou a devoção religio
sa à Ciência, o ideal de servir, ins
pirado no sacrifício, no altruísmo e 
na abnegação. 

A participação do Senado, hoje, na 
história de Oswaldo Cruz, não é um 
cântico de saudade, mas a tomada de 
posição de um povo, pelos seus repre
sentantes, de um povo que se afirma, 
e luta, e cresce, diante das grandes 
batalhas do presente e do futuro, na 
arrancada para o progresso. Por isso, 
invocar Oswaldo Cruz é repelir a des
crença, a pressa, o desânimo, o deses
pero dos que não lutam e nada fa
zem, mas zombam, insultam, desesti
mulam, desanimam, agridem, agra
vam, destroem. 

É portanto, uma definição de con
fianca e de fé naqueles que desejam 
uma· Pátria grande, forte e feliz, in
tegrada no trabalho, na yirt'l_!de, no 
idealismo e na confratermzaçao. Es
ta Sessão é bem um culto de brasill
dade, porque Oswaldo Cruz nos faz 
acreditar no homem brasileiro, sem
pre dotado de uma fortaleza capaz de 
realizar milagres, evidenciada sobre
modo nas horas difíceis e em face 
das calamidades públicas. 

Moço, ainda, a Na~ão lhe impôs ~7-
veres e missões espmhosos e crue1s, 
que soube vencer galhardamente, pa
ra que nós, em todos os. tempos, pu
déssemos manter um credito de con
fiança na mocidade, cujos ~entimen
tos e ideais mais puros hao de ser 
as nossas melhores esperanças. 

A sua mensagem aos filhos é um 
belo roteiro aos lares, principalmente 
:1.::>s jovens nestes tempos difíceis em 
que a insânia se espalha e se agi
ganta: 

"A meus filhos peço que se não 
afastem do caminho da honra, 
do trabalho e do dever, e que em
punhem como fanai e elevem bem 
alto o nome puro, honrado e 
imaculado que herdei, como o 
melhor patrimônio da :família e 
que a eles lego como o maior bem 
que possuo." 

Em verdade, ele faz acreditar no 
homem desta terra, pelos seus eleva
dos padrões morais. 

Sempre acreditou em nossa gente: 
"Cada vez que venho da Europa, 
mais me convenço das qualida
des extraordinárias dos brasilei
ros." 

t a fala daquele que Deus aureo
lou com a sublimidade dos santos. 

Sr. Presidente, esta é, portanto, 
uma hora de afirmação, na qual, 
ainda uma vez, me permito invocar 
aquele brasileiro, a mais alta expres
são de cultor das letras, de jurista e 
orador, que jamais o Brasil produziu, 
Rui Barbosa, cujo depoimento fala 
bem alto e com a maior autoridade 
nesta Casa que ele tanto dignificou: 

"Oswaldo · Cruz foi superior ao 
seu tempo e ao seu País, e desse 
inexperiente resultou a mais 
completa, a mais extraordinária, 
a mais criadora, a mais exemplar 
das administrações a que o Bra
sil tem assistido." 

(Muito bem! Muito bem! Palmas 
muito prolongadas. O orador é viva
mente aplaudido e cumprimentado.) 
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Madeira-Mamoré Ratlway Company. 
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The prophylaxis of malaria in cen
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ria. London, John Murray. p. 390-398, 
1 graf. 
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34 
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Uma questão de higiene social (le
pra). O Imparcial, Rio de Janeiro, 
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35 
1915 

Algumas moléstias produzidas por 
protozoários. Brasil-Med., 29 (44): 
345-6; 29 (45):353-6. 

36 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
?residente, Srs. Senadores, Sr. Minis
tro da Saúde Dr. Mário Machado de 
Lemos, demais autoridades, Srs. Depu
tados, Sr. Dr. Oswaldo Cruz Filho e 
Exm.a. Sra., meus Senhores, Exm.a.s 
Senhoras. 

"A Saúde Pública é uma das pri
meiras garantias dos · povos, é 
uma das primeiras leis dos Esta
dos e um dos primeiros deveres 
dos Governos em todas as na
ções. Segurança, propriedade e li
berdade são os três direitos na
turais e individuais do cidadão; 
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mas eles supõem primeiro a sua 
existência e conservação e, para 
existirem e conservarem-se, é 
necessário manter-se a Saúde 
Pública... e, por conseguinte, 
prévia a todas as garantias, a 
primeira garantia, a conservação 
individual; prévio a todos os de
veres dos Governos, o seu pri
meiro dever, a Saúde Pública". 
Conselho de Saúde Pública, Lis
boa, 1836. 

I - Panorama Sócio-Econômico 
do Rio de Janeiro 

Conta-se. . . isso foi no fim do sé-
culo passado e alvorecer do atual: 

"O Rio de Janeiro", segundo Luis 
Edmundo, "ainda é um triste e 
miserável agrupamento de telha
dos mais ou menos pombalinos. 
feio, sujo, torto, dessorando os ví
cios e preconceitos da velha cida
de de Mem de Sá. :S: verdade que 
ainda existe a paisagem, que é 
linda, cenário cheio de magnifi
cência e grandeza, mas, quando o 
homem deixa o pitoresco do mar. 
a doçura da montanha, o encan
tamento da !loresta e Ingressa ~' 
capital merencória, revive fatal
mente a era do atraso em que ja
zemos por multo mais de três sé
culos e da qual, com mais de se
tenta anos de emancipação poli
tica, não conseguimos, ainda, 
completamente, libertar-nos". 
E, noutro passo, continua o bri
lhante memoriallsta: ":S: rica a ci
dade. Sobre isso não há a menor 
dúvida, riquíssima. Os seus na
babos, porém, moram em desmo
ronantes baiúcas, sem a menor 
sombra de higiene e conforto, 
eternamente desconfiados e mal
dizentes do progresso. Não temes 
uma só rua digna de mostrar ao 
estrangeiro, um edifício notável, 
um grande hotel, um bom tea
tro. . . O turista, que vem à Amé
rica do Sul, muitas vezes, aqui, 
nem baixa à terra bárbara, do na
vio em que viaja, contentando-se 
com vê-la de longe, no quadro 
magistral da natureza, que não se 
pôde estragar, porque, além de 
feia e desinteressante, a cidade 
é um perigo, foco das mais tre
mendas moléstias infecciosas. a 
febre amarela, a peste bubônica, 
a varíola ... Os obituários alon-

gam-se sinistramente pelas colu
nas dos jornais, cruzam pelas ruas 
féretros e homens cobertos de lu
to, sendo que pr<isperam parti
cularmente os caixões mortuárics, 
os lojistas de grinaldas e coroas, 
os médicos, os farmacêuticos e .o-; 
padres". 

ll - Complexo Endemo-Epidêmico 

:S: da época o triste episódio do con
tratorpedeiro Lombardia, da mari
nha real italiana, arribado ao Rio de 
Janeiro em outubro de 1895, perma
necendo a oitocentos metros d:> lito
ral e nem por isso a salvo da doloro
sa tragédia que dizimaria a sua tri
pulação. Rui Barbosa assim a des
creve: 

"Dois meses mais tarde, em ja
neiro do ano subseqüente, adoece 
de febre amarela um dos seus tri
pulantes, daí a dias outro. no se
guinte mais três, posteriormente 
quinze. Aos 11 de fevereiro enfer
ma em Petrópolis o comandante. 
expirando cinco dias depois, e o 
navio contaminado, levantando 
ferro deste ancoradouro, faz-se 
na volta da Ilha Grande, onde 
poja em terra toda a gente de 
bordo, que se recolhe ao Laz:ueto. 
Mas o toque da infecção, que es
tá com eles, não os poupa. Os 
golpes vão-se amiudando, cada 
vez mais numerosos, de modo oue 
aos 16 de março, os doentes são 
já duzentos c quarenta, e, deste.s, 
cento e trinta e quatro mortos. 
Na deserta nave apenas estão de 
guarda vinte homens, no come
ço incólumes, revezando-se a 
custo no serviço. Mas já em 24 de 
fevereiro só há onze indenes, dos 
quais cinco, inclusive o médic-o, 
vêm a perder a vida. Tremenda 
hecatombe, em que, de uma guar
nição de trezentas e quarenta pes
soas, mal se salvam cento e seis, 
e, destas, apenas sete evitam o 
contágio homicida." 

Nos domínios da epidemiologia o 
fato não era inédito. No Brasil 'ou 
f-ora dele, na antiguidade ou na ida
de contemporânea, no Oriente como 
no Ocidente, a história registra epi
demias mortíferas que mais vítimas 
fizeram que as próprias guerras. As 
moléstias alastravam-se, favorecidas 
pela incredulidade, não raro pela 
inépcia dos médicos que ridiculariza.: 
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vam os procedimentos corretos e su
bestimavam os presságios sinistros. 

Com períodos de acalmia, alteran
do-se a breves espaços com graves 
surtos epidémicos, a febre amarela. 
irrompia entre nós desde 1849, nunc::t 
mais deixaria de ceifar vidas precio
sas. incidindo preferencialmente so
bre o estrangeiro incauto e conferia 
ao Brasil o desabonador título de 
"país da febre amarela" ou "mata
douro da raça branca". É do nosso 
próprio cônsul no Uruguai a famosa 
frase: "Se decia que ir a Rio de Ja
neiro era suicidarse". 

De fato, na época, das epidemias, :1 
que mais de rijo nos castigava era a 
febre amarela, mal desapiedado e 
bravio, que de preferência ceifava ~ 
vida dos pobres estrangeiros que aqui 
desembarcavam em busca de fortun:1 
ou de trabalho. Levas inteiras de imi
grantes desapareciam, em bloco, tr:t
gadas pela peste, apenas punham os 
pés nas lajes do Cais Pharoux. Havia 
tr2gua.s, por vezes. Havia. Quando, po
rém, o vendaval da morte desencadt>a
va, impossível tomava-se sustá-lo ou 
reprimi-lo. 

Ao Brasil chegara o mal, vindo de 
São Tomé, no ano de 1685, mas por 
longo período permaneceu pratica
mente desconhecido. Em 1850, p:lrém, 
a epidemia dança macabramente e 
extingue vidas num surto surpreen
dente e sem igual. Terríveis são, ain
da. os surtos de 1863, de 1888, de 1895. 
1901 e 1902". 

O panorama sanitário da capital 
da República não era diferente do 
observado nos demais centros urba
nos do País. No Recife, na Bahia, 
principalmente, as disenterias, a va
ríola, a peste bubónica faziam apa
ricões não menos graves. Esta última 
irrompia em Santos e reclamava ur
gentes providências das autoridades 
sanitárias. Corria o ano de 1892. 

m - Reação Internacional 
No Governo de Campos Sales, já a 

reação internacional começara a ma
nifestar-se e o aplaudido ato do Vis
C:lnde de Cairu tendia a perder a si~
nificação, pois, segundo Rui Barbosa, 

"não basta estabelecer por decre
to imperatório a abertura dos 
pertos de uma nação; se nas suas 
entradas marítimas uma calami
dade exterminadora aguarda o 

forasteiro, para o sobressaltar, c 
carneá-lo, não são portos o que 
ali se lhe depara mas embosca
das e matadouros". 

Logo a República argentina pleitea
va um convênio sanitário com o Go
verno brasileiro, de modo a resguar
dar-se e proteger-se contra as infec
ções aqui endemo-epidêmicas. A pa
triótica indignação suscitada na im
prensa, os protestos oficiais e os des
mentidos médicos não podiam ocultar 
a verdade. "O mundo vê no Brasil um 
pais de febre amarela". As agências 
de viagens internacionais anunciavam 
"navegação clireta para a República 
Argentina sem tocar nos focos de fe
bre amarela do Brasil". 

IV - Governo Rodrigues Alves 

Estamos em 1902. Inaugura-se a 
Presidência Rodrigues Alves, "um 
enamorado das belezas naturais da 
cidade" - o Rio de Janeiro. E deci
de o preclaro Presidente "tomar me
didas sérias, providências capazes, se
não de transformar o povoado, por 
completo, pelo menos de melhorá-lo 
bastante". E com a sua extraordiná
ria visão de estadista "cuidou, em pri
meiro lugar da saúde do povo", fiel 
de certo às sábias recomendações do 
Conselho de Saúde Pública de Lisboa, 
ou atento ao que por mais de uma vez 
sustentara Dísraeli: "o primeiro de
ver do Estado, depois da manutenção 
da ordem e do resguardo da integri
dade da Pátria, é cuidar da saúde da 
população". 

Autoriza, então, o seu Ministro do 
Interior, Dr. J. J. Seabra, a convidar o 
Dr. Sales Guerra para cuidar do sa
neamento da cidade. Nome dos mais 
respeitáveis da medicina da época. 
conhecedor das práticas sanitárias 
exercitadas com êxito, pouco antes, 
em Havana, pela Missão Walter Reed 
e James Carroll e bem assim informa
do dos trabalhos realizados pelo Dr. 
Ribas, em São Paulo, acompanhava 
com vivo interesse a aplicação práti
ca das teorias sustentadas por Fin
lay a respeito da transmissibilidade 
da doença por um mosquito. Declinan
do do convite que lhe transmitira o 
Ministro Seabra, declarou Sales Guer
ra: "Não aceito o lugar mas dou ho
mem por mim. É competentissimo, 
embora moço; alguém que se dispõe a 
resolver, de pronto, o magno proble
ma da febre amarela, que até hoje 
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tanto tem preocupado a administra
ção do País". 

- Chama-se esse homem? . . . per
guntou o Ministro Seabra. 

- Oswaldo Cruz, respondeu-lhe Sa
les Guerra. 

Inteirado Seabra das qualidades ex
cepcionais já reveladas por Oswaldo 
Cruz, leva-lhe o nome ao Presidente 
e este, por sua vez, indaga: "Mas quem 
é este Oswaldo Cruz?" E, afinal, es
clarecido o Presidente, é Oswaldo no
meado Diretor da Repartição Geral 
de Saúde Pública. 

A propósito deste fato, comenta Rui 
Barbosa que não é de admirar "que 
os nossos homens de ciência nem 
sempre sejam conhecidos aos nossos 
homens de Estado. "Quem é Cuvier?" 
contam haver perguntado Luís Feli
pe, quando lhe deram notícia da mor
te do célebre naturalista, cujo gênio 
criara a anatomia comparada e a pa
leontologia. "Monsieur Cuvier", res
pondeu o cortesão de Sua Majestade, 
"creio que é um desses senhores em
pregados no jardim das plantas". Na
poleão III dizem que também pergun
tou quem era Claude Bernard, quan
do um professor alemão lhe sollcitava 
a honra de ser apresentado ao grandE> 
médico francês. "Claude Bernard?" 
Quem é Claude Bernard?" "É", re.s
ponder~>.m-lhe, "é o sábio mais emi
nente nos domínios de Vossa Majes
tade". 

V - Quem é Oswaldo Cruz 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Quem é Oswaldo Cruz? Deu-me a 

mim o ilustre Presidente da Comissão 
de Saúde desta Casa a grata incum
bência de dizer-lhes, neste dia, 5-8-72, 
em que toda a Nação, agradecida, re
verencia-lhe a memória e rememora 
os feitos gloriosos que exaltam e eno
brecem a sua personalidade. 

Nascido de pai médico, a 5 de agos
to de 1872, na modesta cidade de São 
Luís do Paraitinga, no interior do Es
tado de São Paulo, o signo da pre
destinação começara a marcar-lhe a 
individualidade. Seu progenitor, que 
se iniciara na profissão, no Rio de 
Janeiro, resolvera, a conselho de um 
colega, "tentar a clínica no interior", 
elegendo a pequena cidade paulistana 
para a sua aventura. Bem sucedido, o 
Dr. Bento Gonçalves da Cruz ali de-

morou-se por cerca de cinco anos, 
tempo suficiente para conseguir fa
ma e formar conceito. No exercício da 
profissão, fci ao mesmo tempo o clí
nico geral, o conselheiro familiar, o 
oráculo que todos ouviam nas suas 
desventuras, nas suas aflições e pa
decimentos. Não desconheceu as vi
cissitudes, os desconfortos, as dificul
dades e sacrifícios que, entretanto, 
não lhe abateram o ânimo c nem lhe 
inocularam a descrença. Era um for
te. A sua têmpera, e o seu car:iter, e 
a sua firmeza, e a sua bondade, iriam 
refletir-se na personalidade do pri
mogénito, assim formado no convívio 
de um lar ao mesmo tempo feliz e 
atribulado pelas desventuras alheias 
que só no conselho e na palavra do 
pobre médico aldeão encontravam le
nitivo para as suas dores. 

A imperiosa necessidade de educar 
os filhos - Oswaldo e Eugénia -
fê-lo voltar ao Rio, onde continuaria 
suas atividades profissionais, ao mes
mo tempo em que, com o desvelo de 
pai e a argúcia de médico clínico, 
acompanhava os primeiros passos do 
menino Oswaldo, de apenas cinco 
anos de existência, e nenhuma mani
festação de genialidade. Sua infância 
transcorria tranqüila e normal, assis
tida, com vigilância e carinho pelos 
pais extremosos, nos estudos, no tra
to com os irmãozinhos e outras crian
ças e, sobretudo, na disciplina mental 
e moral - núcleos do caráter firme 
e forte que logo mais despontaria no 
cientista abnegado e lutador intimo
rato. Seus estudos de nível médio 
igualmente tra~correram sem evi
dências de excepcionalidade, regis
t:.-ando-se até mesmo, segundo ele 
próprio o diz, uma reprovação em La
tim, no Colégio Pedro II. Aos 14 anos, 
ingressa na Faculdade de Medicina. 
Movido pelo exemplo paterno ou 
atraído pela ressonância das idéias 
de Pasteur que então começavam a 
se difundir no Brasil? Não nascera 
Oswaldo Cntz, por feliz coincidência, 
precisamente "ao alvorecer da era de 
Pasteur, quando, no oriente do pen
samento humano, sobre as alturas lu
minosas da França, assomava esse 
astro de imensurável grandeza, cujo 
signo ainda não cessou nem cessará 
de presidir os destinos da Medici
na ... ? Não foi sob Pasteur, "pela 
sua iniciativa, ou debaixo da sua in
fluência, que se acharam as leis da 
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observação experimental adaptadas à 
ciência das lesões da vida orgânica, 
seu caráter, sua origem, seus remé
dios ... ?" Nada mais sedutor ao es
pírito privilegiado do futuro pesqui
sador-médico. Como estudante de 
Medicina - refere Gastão Pereira da 
Silva - foi sempre um "retraído, não 
tomava parte saliente naquelas céle
bres passeatas de critica e de "trotes", 
nos "enterros" dos políticos ou dos 
professores que reprovavam, naque
las "farras", enfim, que faziam o en
cantamento, a alegria, a nota viva 
de uma mocidade que passou ... ". 

"Dir-se-ia que já, então, prevendo 
o fim prematuro, tinha pressa em 
viver." 

Na sua vida escolar, há que assina
lar o pendor manifestado desde os 
primeiros anos para as ativldades de 
pesquisas e análises biológicas. Tal in
clinação valeu-lhe um inesperado 
convite do seu mestre, Professor Mar
tins Teixeira, para "ajudante de pre
parador" no laboratório de Bacterio
logia da cadeira de Higiene da Fa
culdade de Medicina, posto em que 
se manteve até a criaçéo do Instituto 
de Higiene da Saúde Pública, no qual 
veio a ocupar o lugar de auxiliar de 
laboratório. 

Ao se diplomar, com 20 anos de ida
de, laureou-se doutor, defende_ndo a 
tese inaugural sobre "A veiculaçao mi
crobiana pelas águas". Estava assim 
definida a vocação de Oswaldo Cruz. 
Ele mesmo o confessava: "De fato, 
desde a primeira série do nosso cur
so, começamos a ler e a manusear li
vros de microscopia,. procu?mos 
exercitar-no:.: no maneJO do roiCJ:?S
cópio, na técnica das preparaçoes 
etc ... " 

"Já naquela época remota, voli~a
va o seu destino no rumo da saude 
pública", escreve Sales . Gue::a. seu 
grande amigo e seu ma10r biografo. 

No ano mesmo da sua formatura, 
morria-lhe o pai, legando ao fi!Jl.o. 
pelos sentimentos, as tarefas samta
rias que não pudera. levar a termo: 
''ai ficam os nossos filhos, entre ~an
tos rebentos em que vamos revive!, 
garantias seguras da nossa imortali-
dade". 

Oswaldo Cruz tinha verdadeira ve
neração pelo pai, cuja memória cul-

tuava com profundo respeito. Tanto 
que, apenas diplomado, procurava 
substitui-lo no consultório, assinan
do as prescrições médicas e vários ou
tros papéis com o nome de Gonçal
ves Cruz. Ao lado de uma clínica, que 
não o entusiasmava, montou um pre
cário laboratório de pesquisas com 
que lhe presenteara seu sogro, Co
mendador Manoel José Fonseca, e no 
qual atendia as requisições que lhe 
eram feitas, especialmente pelo Dr. 
Sales Guerra, então clinico renomado 
no Rio. Agora, casado, 1893, com D.o. 
Emília da Fonseca, desdobrava-se na 
dupla responsabilidade de família, 
que assumira. 

Aos seus antigos mestres da Facul
dade de Medicina, Martins Teixeira, 
Rocha Faria e Francisco de Castro 
entre outros, não passara desperce
bido o talento, já revelado pelo discí
pulo querido, retraído, responsável, 
assíduo e pontual no Laboratório de 
Patologia Geral ou na Policlínica on
de realizava exames sumários para 
confirmação diagnóstica. Falando 
pouco, Oswaldo limitava-se mais a 
ouvir do que falar. Meditava, pensa
va, amadurecia nos seus planos e 
quando instado a se pronunciar, re
trucava, sorrindo: "já me arrependi 
de ter falado, nunca de ter ficado ca
lado". As suas qualidades aprimora
vam-se: "Modéstia, integridade de 
caráter, espírito de justiça, delicados 
sentimentos de gratidão por insigni
ficantes ser\riços que se lhe prestas
sem; índole bondosa e prestadia, jus
ta medida nos atos e nas palavras, 
horror ao exibicionismo - raro con
junto de virtudes que me atraiam e 
suscitavam a minha silenciosa con
vicção", - é o que dele afirma o Dr. 
Sales Guerra. 

VI- O Instituto Pasteur 
A conselho de seus mestres e ami

gos, por insistência especialmente do 
grande Francisco de Castro, resolveu 
Oswaldo Cruz b•Jscar outros centros 
para aperfeiçoar seus estudos de Hi
giene e Saúde Pública, em cujo trato 
já revelara gosto e pendor especiais. 
O Instituto Pasteur, em Paris, era a 
sua meta, embora para a França le
vasse também a decisão de especiali
zar-se em Urologia. De Paris, recém
chegado, logo escrevia: "Já come
cei os estudos: estou freqüentando o 
serviço do Professor Guyon. Freqüen-
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to também o curso de Higiene e pre
paro-me para estudar a minha ingra
ta quanto adorada bacteriologia ... " 

Haviam-lhe dito repetidamente que 
"laboratório e bacteriologia não ren
dem para a mantença da família; 
convém juntar a essas disciplinas 
qualqual especialidade médica". 

O conselho utilitário não havia de 
prevalecer no seu privilegiado espíri
to. A sua vocação estava firmada. O 
Instituto Pasteur era o seu grande so
nho. Só ali realizar-se-la o cientista 
nascente. "Era o primeiro brasileiro 
que transpunha as portas daquela Ca
sa em cujo interior encontrava-se um 
busto de Pedro n, prova de reconhe
cimento às benemerências do monar
ca àquela instituição. Logo se aproxi
mava de Emilio Roux, Diretor do Ins
tituto, de quem se fez grande amigo 
e admirador. Esse seu primeiro en
contro não podia deixar, por isso, de 
ser tocante, inesquecível. Falara-se do 
Imperador, já morto no exílio, do seu 
apoio moral e material, quando da 
fundação do Instituto, da grande sim
patia enfim que tributava Luís Pas
teur ao velho Imperador", conforme 
escreveu Gastão Pereira da Silva. 

Os seus primeiros dias na Cidade
Luz foram, entretanto, marcados por 
profunda nostalgia. A saudade pun
gia-lhe a alma, levando-o a confes
sar em correspondência "não ter tido 
boa impressão da monumental e gran
diosa cidade", achando tudo "grande 
demais, sombrio e mesmo tristonho". 
De tudo queria saber: do seu profes
sor de alemão, dos amigos e colegas, 
dos acontecimentos politicas que en
tão se exacerbavam, terminando por 
indagar do problema da febre amare
la: "Quando nos libertaremos dessa 
peste? É a nossa túnica de Nessus. É 
como uma novela indelével que nos 
degrada e humilha". 

Durante mais de três anos, 1896 a 
1899, a sua vida mergulha no Institu
to Pasteur. Esse demorado tirocínio, 
na companhia àos sucessores imedia
tos ào excelso iniciador da nova Me
dicina lhe retempera as qualidades 
nativas na austera disciplina daquele 
núcleo de altas investigações experi
mentais. Ao lado, porém, dessa febri
citante atividade, não lhe falta tempo 
para dirigir-se aos amigos, inclusive 
trazê-los informados sobre o desenro-

lar da famosa questão Dreyfus, que 
então empolgava o mundo. E escre
veu: "A ciência dignou-se descer do 
seu alto pedestal e entrar francamen
te na liça dos combatentes". Adiante 
declara que "Duclaux, Diretor do Ins
tituto, tem presidido uma série de reu
niões públicas em que a flor da ciên
cia francesa se declara a favor do in
feliz e nobre Plcquart, ainda engaio
lado no Cherche-Mldi, à espera do 
julgamento. que talvez se realize a 22 
do corrente ... se consentirem". 

Aí está uma prova da universalida
de do seu espírito que, nas sortidas 
das ciências, se deixava empolgar pe
la politica ou enlevar-se pelo belo e 
pelas artes. Todavia, "cauteloso, assí
duo, modesto, trabalhador infatigável, 
caprichava em observar a mais rigo
rosa técnica nas pesquisas científicas 
que empreendia; em respeitar os re
gulamentos, a disciplina e a hierar
quia"; pôde publicar trabalhos sobre 
Medicina Legal, pesquisas histo-pa
tvlógicas etc., que lhe valeram fama 
e glória. "Sempre previdente", conta 
Sales Guerra, "não se descuidou de 
freqüentar uma fábrica de artefatos 
de vidro para laboratório, onde, de 
blusa como os demais operários, ades
trou-se na manipulação e confecção 
de empolas, provetas, pipetas e em 
dar aos tubos de vidro o feitio adequa
do aos variados e multiformes apare
lhos usados nos laboratórios". Tal 
aprendizado ser-lhe-ia muito útil 
quando viesse a cuidar do equipamen
to do Instituto de Manguinhos, onde, 
de inicio, tudo minguava menos o seu 
extraordinário desejo de produzir. En
tre os muitos títulos que veio a con
quistar, cabe-lhe o de ter sido quem 
primeiro fabricou empolas no Brasil. 

Afinal retorna Oswaldo Cruz ao Rio 
de .Taneiro, deixando no Instituto Pas
teur uma merecida fama e trazendo 
ao seu País uma vasta bagagem cien
tifica. Não se mostra deslumbrado 
com o que vira ou fizera em Paris, nem 
tampouco é agora um desajustado. 
Modesto como sempre, retoma as suas 
atividades no laboratório de pesquisas 
e análises clínicas, ao mesmo tempo 
em que atende, no consultório, a por
tadores de moléstias gênito-urinárias 
em que se especializara. Honestamente 
recusa o convite que lhe fizera o Pro
fessor Francisco de Castro para tra
balhar no seu serviço na Faculdade 
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de Medicina, sob a alegativa de que 
não estava preparado para os miste
res próprios à cátedra do grande mes
tre. Volta ao Laboratório da Policlí
nica, onde apenas superintende os 
trabalhos que ali se realizam rotinei
ramente. A sua vida profissional a 
despeito do conceito que ia granjeán
do entre os seus colegas, não parecia 
fadada ao êxito rápido e retumbante. 

Vll - Peste em Santos 
Eis que no mesmo ano de seu re

gresso ao Brasil, "começa o País a 
utilizar os trabalhos do consumado 
bacteriologista, em quem a madureza 
do saber precede à dos anos. Em 
Santos começava a lavrar grave surto 
de peste e o Governo brasileiro, atra
vés da Diretoria de Higiene, incum
biu-o de ir averiguar a extensão da 
epidemia, as suas origens, e traçar
lhe o plano de combate. Dentro em 
pouco, Oswaldo Cruz concluía o pri
meiro inquérito epidemiológico rea
lizado no Brasil, identificando tec
nicamente a doença, sua etiologia e 
respectivo mecanismo de transmissão, 
ao mesmo tempo que traçava as nor
mas gerais de tratamento e profila
xia. Escrevendo a Sales Guerra, con
firma o resultado de sua investiga
ção e prognostica: "dentro em pou
co a peste estaria no Rio, onde pro
vavelmente se fixaria". 

Não era profecia, mas uma afirma
ção. de natureza científica. 

É deste tempo a fundação do Ins
tituto de Butantã que logo começou a 
funcionar, preparando soros e vaci
nas em larga escala, vindo a tomar
se mundíalmente famoso pelos estu
dos originais sobre ofidismo, ali rea
lizados. Sua direção foi confiada ao 
Dr. Vital Brasil, jovem médico, que 
estivera à morte, doente de peste, 
que contraíra quando fazia demons
trações experimentais em companhia 
de seu mestre Adolfo Lutz e Oswaldo 
Cruz, este especialmente enviado a 
São Paulo para estudar a epidemia 
reinante em Santos. 

VIII - Instituto Soroterápico 
Nacional 

Agora, a "sua capacidade vai ser 
posta à prova em teatro maior". Em 
1900, a peste irrompe no Rio e põe 
as autoridades em sobressalto. Ante 
a carência de material preventivo 

(soros e vacinas), ocorreu ao Barão 
de Pedro Afonso, Professor da Facul
dade e titular da Diretoria de Higie
ne, a idéia de criar um instituto so
roterápico nacional destinado a pro
duzir, na medida das necessidades, o 
soro salvador. Homem ativo, dinâmi
co, forte e empreendedor, não perdeu 
tempo o Barão. O Prefeito Cesário 
Alvim, acolhendo a idéia, celebrou 
convênio com a Diretoria de Higiene, 
cedendo-lhe a Fazenda Manguinhos, 
próprio municipal, para a instalação 
do novo instituto. Quem dirigiria o 
Instituto de Manguinhos? A técnica 
de preparação de produtos biológicos 
requer conhecimentos especializados 
e cuidados exigentes, sob pena de re
sultarem inócuos ou nocivos. Esgota
das as possibilidades locais, !:Ogitou
se de importar um técnico do Insti
tuto Pasteur, tendo sido a sugestão 
confiada ao Professor Emile Roux, 
então seu Diretor, que logo lembrou 
o nome de Oswaldo Cruz, "que ele 
considerava tão competente como 
qualquer dos de lã". Referem os his
toriadores que com tal recomendação 
se dissiparam as dúvidas, tendo o 
Barão, allâs amigo e compadre de seu 
pai, feito a indicação de Oswaldo 
Cruz, que a aceitou, mas não sem al
guns receios. "Conhecia-lhe as quali
dades e os senões"; "chefe autoritá
rio, irritâvel, às vezes âspero, acha
cada a crises de rompantes que se 
não habituara a dominar". 

O choque entre os dois não tardou: 
problemas ·de instalação, despesas de 
custeio, montagem de laboratórios, 
logo desgostaram Oswaldo que apenas 
havia pedido o indispensável sem to
davia lograr deferimento por parte do 
Barão. A crise, porém, não evoluiu, 
tendo Oswaldo sido atendido nas suas 
exigências mínimas. Logo retomava 
com dedicação inexcedível os traba
lhos preliminares, em maio de 1900 
mas só a 23 de julho era o Instituto 
inaugurado numa cerimônia simples 
ao gosto do sábio que o projetarià 
mais tarde no Brasil e no mundo 
De início, Oswaldo cuidou de prepa~ 
rar o pessoal de que carecia para 
cumprir a finalidade imediata da no
va instituição, mas não se descuidou 
de ir aos poucos dilatando-lhe a ca
pacidade, de modo a dar-lhe feição 
de escola experimental de pesquisas 
visando especialmente ao estudo daS 
doenças tropicais. A reputação do 
Instituto começava a firmar-se, e 0 



-146-

nome de Oswaldo, e os seus traba
lhos originais, e o temperamento aco
lhedor, começavam a atrair para ali 
estudantes, pesquisadores, médicos 
recém-formados e quantos se interes
savam pelas novas doutrinas trazidas 
do Instituto Pasteur e ali aperfeiçoa
das e desenvolvidas sob a direção e 
participação direta de Oswaldo Cruz. 

Tudo corria bem. Os produtos ali 
fabricados faziam a prova, assim no 
estrangeiro, para onde tinham sido 
enviados, como na aplicação prática 
que já começara a ser feita. Mas no
va crise surgida na administração su
perior criou uma situação de irreme
diável incompatibilidade entre o Ba
rão de Pedro Afonso e Oswaldo Cruz 
levando este a se demitir das fun
ções que exercia, cumulado pelo re
conhecimento dos que com ele priva
vam mais de perto. A retirada silen
ciosa e digna de Oswaldo comprome
tia, não há dúvida, o sucesso inicial 
do Instituto, precisamente no instan
te em que a peste recrudescia e mais 
necessários se faziam o seu trabalho 
dedicado e os seus inegáveis conheci
mentos técnicos. No melo médico de 
então ninguém havia que ousasse 
ocupar o lugar do técnico demissio
nário. O próprio Barão assim pensou, 
parece, quando, solicitando demissão, 
deu por terminada a sua missão e 
ensejou a volta de Oswaldo ao cargo 
de Diretor Técnico e Administrativo 
do Instituto de Manguinhos, desta 
vez, diretor único. 

Agora, Oswaldo Cruz, com novo 
â:nimo, lança-se ao seu sonho, mnis 
tarde realizado em toda a plenitude 
do seu idealismo: a criação de uma 
escola experimental - a sua maior 
obra, que havia de projetá-lo inter
nacionalmente - o Instituto de Me
dicina Experimental de Manguinhos. 
hoje Instituto Oswaldo Cruz. 

Assumindo plenamente o comando 
do Instituto de Manguinhos, Oswaldo 
Cruz lutava desesperadamente contra 
toda sorte de dificuldades, dentre as 
quais avultavam a falta de recursos 
materiais e a escassez de pessoal qua
lificado. Mas, ante a sua inquebran
tável energia e extraordinária capa
ddade de trabalho, tudo haveria. ele 
de vencer sem demora, pois a bnbô
nica, a febre amarela e a varíola, em 
sinistro conúbio, assolavam violen~a
mente a cidade. 

IX - Diretoria Geral de Saúde 

Com o governo de Rodrigues Alves, 
veio a lei de desacumulação de cargos 
que pegou o então Diretor de Saúde, 
obrigando-o a exonerar-se. Foi assim 
que o Dr. Sales Guerra, recusando o 
convite que lhe fora feito, sugeriu o 
nome de Oswaldo Cruz, ainda quase 
que confinado a Manguinhos, pouco 
conhecido, e até ignorado pelas prin
cipais autoridades da República. Era 
igualmente desconhecido do público 
e da imprensa, que receberam com 
reserva a sua nomeacão. Ao investir
se no novo posto, Oswaldo tomara o 
~ompromisso de "extinguir a febre 
amarela no prazo àe três anos, se o 
Governo lhe desse força e recursos". 
A afirmativa a muitos pareceu irris•i
ria, sobretudo partida de um jovem 
médico de cabeleira romântica, afron
tando a ciência da época que, desde 
muitos anos, não lograra nenhum 
êxito no combate que oferecia aos 
surtos epidémicos que de quando em 
quando irrompiam no Rio de Janei
ro. 

As idéias reinantes sobre o contá
gio da febre amarela estavam supe
radas e poucos se apercebiam da des
coberta de Finlay e muito menos do 
sucesso obtido por técnicos america
nos em Havana, trabalhando à luz 
da nova doutrina que explicava a 
transmissão através de um vetor ala
do - stegomya fasciata, pernilongo 
que abundava no Rio de Janeiro e 
sempre presente onde aparecesse a 
febre amarela. 

X - Febre Amarela 
Para mostrar a fé inabalável e a 

confiança com que se lançava o jovem 
sanitarista à campanha de erradic:>
ção da febre amarela em prazo exi
guo, transcrevo de Rui Barbosa as 
suas próprias palavras, dando conta 
dos seus primeiros atos ao Ministro 
do Interior, que "resolvera imprimir 
amplo desenvolvimento à profilaxia 
da febre amarela, acomodando este 
serviço à orientação adotada em CUba 
pelos médicos americanos. A extinção 
da febre amarela, dizia ele, nesse pa
pel memorável, é questão resolvida. O 
problema está posto em equação por 
experiências decisivas. A solução já 
foi obtida pelos americanos em Cuba. 
Nada mais resta senão seguir-lhes as 
pisadas àqueles que, em cerca de dois 
anG:;, extirparam da.Jj uma epidemia 
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cujo açoite, há séculos, dizimava 
aquela população. Não se trata de 
um ensaio; não é uma experiência; 
trata-se de fato consumado, da exe
cução de um plano, que, seguido ou
tra vez, dará, fatalmente, o mesmo 
resultado. É uma idéia vitoriosa, que 
já passou de hipóteses a fato positi
vo. O que os americanos consegui
ram, não há razão para que não con
sigamos. Dêem-nos, pois, os recursos 
materiais: dinheiro e leis, que garan
tam a execução das medidas, e, ne
cessariamente, iremos ter ao mesmo 
fim. Numa palavra: a febre amare
la cessará no Rio de Janeiro, desde 
que o Congresso ministre os meioz 
que dele dependem. Disponha o Go
verno de dinheiro e das leis que jul
ga necessárias, e a febre amarela, no 
Rio, será, em breve, extinta". 

O alvoroço com que Oswaldo toma
ra conhecimento dos magníficos re
sultados obtidos pelos americanos na 
campanha antiamaríllca de Cuba, 
1fê-lo exclamar com desusada vee
mência: "será um crime não repe
tirmos aqui, sem demora, os mesmos 
processos ... " 

Conhecido e demonstrado o meca
nismo de transmissão da febre ama
rela, cumpria a Osw~ldo Cruz orgat:i
zar a campanha e po-la em execuçao. 
Basicamente, a luta contra a doença 
consistia em isolar as pessoas conta
minadas e destruir os criadouros ele 
mosquitos. 

Todavia " ... a caçada de mosquitos 
como recurso profilático contra a pes
te negra, pelo aspecto grotes?o que 
lhe emprestavam, em nada. pod1a co~
tribuir para o prestígio do novo DI
retor de Saúde; ao contrário, como 
tema de ridículo abundantemente ex
plorado, como 'foi, concorria antes 
para diminuí-lo". 

Mesmo nos meios mais cultos, e até 
entre médicos, a novidade era r~e
bida com reservas e galhofas, prenlll}
cios da campanha de desmorallzaçao 
a que seria submetido Oswaldo Cruz, 
esse moço "'visionário ou leviano". A 
embaraçar-lhe os passos, hav~a ~inda 
a dualidade de Serviços de Saude. um 
federal e outro municipal, este últi
mo em franca oposição à nova con
cepção epidemiológica da ~oença. 
Graças à intervenç_ão do D~ .. LuiS Bar
bosa, da reparttiçao mumc1pal, con
cordou por fim o Prefeito que se ado
tasse a profilaxia havanesa. 

Oswaldo Cruz, dando efetivo início 
à campanha, lança pela imprensa "os 
primeiros conselhos à população", es
clarecendo-a quanto à maneira de se 
preservar da moléstia. Começava a 
guerra, desabando sobre Oswaldo Cruz 
todas as formas de protestos: prosa, 
verso, caricatura, canções, sendo os 
temas preferidos o ridículo, o grotes
co, não raro o insultuoso. A oposição 
engrossava; Rui, em frase lapidar, 
assim descreve: 

"A reação dos interesses, ignorân
cias e preconceitos não conhece 
limites. No país clássico da re
signação e docilldade, no país da 
servilldade e indiferença, ronca, 
desfeita, a procela em bravos es
tampidos, revolvendo o povo, sa
cudindo o parlamento, abalando 
o elemento militar." 
"Oswaldo Cruz, ocupado com a 
regeneração sanitária do País, 
não dava ouvidos à confusa al
garavia com que pretendiam 
atordoá-lo, tampouco pensava re
vidar, apanhando-as do chão, as 
invectivas com que tentavam mo
lestá-lo." 
"Minha única resposta, diZia aos 
íntimos, dá-Ia-ei breve - será a 
a extinção da febre amarela." 

Oswaldo ansiava por fazer a pro
va da nova técnica profilátlca, mas 
faltavam-lhe os recursos necessários. 
Afinal conseguiu organizar um pe
queno corpo sanitário de oitenta e 
cinco homens, com os quais iniciava 
a luta contra o mosquito transmis
sor. A irreverência nonular logo pas
sou a chamar de ''mata-mosquitos" 
os guardas sanitários que, sob o man
do direto do Dr. Carneiro de Men
donça- o "mosquiteiro-mar"- pas
sou a atuar com zelo e eficiência na 
destruicão dos focos de stegomya. A 
reação ·se organizava e de tal modo 
era forte que Oswaldo logo se dirigia 
ao Ministro nos seguintes termos: 
"Tenho feito o que é humanamente 
possível fazer. Devo, porém, declarar
lhe que não seria possível acabar com 
a peste enquanto não existir a noti
ficação compulsória, indispensável. 
Presentemente, os médicos sonegam 
os casos de febre, de sorte que igno
ramos os focos infeccionados. Sendo 
assim, como destruí-los?" 

Cuida, então, de preparar uma am
pla reforma dos serviços de saúde e, 
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justificando-a à saciedade, é a mes
ma enviada por mensagem do Sr. 
Presidente da Repúb-lica ao exame do 
Congresso Nacional. A 1.0 de julho 
de 1903, o Deputado Melo Matos 
apresentou à Câmara o projeto de lei 
da reforma dos serviços sanitários, 
encerrando o conjunto de medidas 
que Oswaldo Cruz considerava indis
pensáveis para sanear o Brasil. Em 
virtude desse projeto, ficava o Go
verno autorizado a promulgar o có
digo sanitário. A despesa prevista 
montava a cinco mil e quinhentos 
contos de réis. A Oswaldo caberia o 
vencimento anual de 18 contos de 
réis. No Parlamento, o projeto Melo 
Matos sofreria tenaz combate ao qual 
se associava a imprensa, tachando-o 
de inócuo e vexatório. A convite da 
Comissão de Saúde da Câmara que 
deveria emitir parecer ao projeto, 
Oswaldo presta amplos esclarecimen
tos, mostrando que o que ali pleitea
va não era senão o que já se incor
porara à legislação sanitária dos paí
ses civilizados. Não obstante todas as 
informações fornecidas e a brilhante 
sustentação feita, o relator da Co
missão de Saúde deu parecer contrá
rio, impugnando as medidas propos
tas por Oswaldo, que não considera
va válidas. Ao projeto em discussão, 
a Comissão propõe amplo substituti
vo, sob especiosos argumentos pseu
docientíficos no qual, entre outras 
conclusões, "absolve e redime o mos
quito do feio pecado de propagar a 
febre amarela", menosprezando a 
recente experiência de Havana. O 
relator do projeto era médico, profes
sor àe psiquiatria da Faculdade de 
Medicina, deputado de várias legis
laturas! A oposição crescia e tomava 
vulto, transformando-se numa tem
pestade de insultos, de invectivas e 
censuras. "Aos clamores e protestos 
contra as idéias de Oswaldo sobre a 
profilaxia da febre amarela, juntou
se ainda a voz prestigiosa da cadeira 
de Higiene da Faculdade", que sus
tentava igualmente a validade das 
técnicas de desinfecção, então cor
rentes. As lições do Professor, anun
ciadas com alarde pela imprensa, as
sumiram a feição de solene "desagra
vo ao mosquito, iniquamente acusa
do e perseguido por crimes que não 
cometeu". 

Entrementes, Adolfo Lutz e Emilio 
Riba.s, em São Paulo, testavam as ex
periências de Cuba pondo três volun-

tários, imigrantes italianos, a dormir 
em quartos especiais providos de ca
mas poluídas e lençóis manchados 
pelo sangue de doentes que as tinham 
utilizado recentemente. Como ne
nhum deles adoecesse, foram subme
tidos a novo teste, desta vez em com
panhia dos próprios experimentado
res, que também se deixaram picar 
por mosquitos infectados no sangue 
de amarelentos. Resultado: Três ca
sos positivos de febre amarela. 

O Congresso, todavia, ainda não se 
pronunciara em definitivo e dissipa
va o tempo em discussões filosóficas, 
teatrais, que não tinham fim, em vez 
de votar ou repudiar de uma vez o 
projeto inquinado. Alguns periódicos 
abriram campanha contra as suces
sivas protelações, exigindo da Câma
ra uma tramitação mais rápida, de 
modo que pudesse o projeto ir ao exa
me do Senado. 

Ante o crescendo da oposição, Os
waldo Cruz resolveu dirigir-se ao Go
verno, por intermédio do Ministro 
competente, em termos incisivos: 
"faltam recursos monetários para 
continuar a campanha amarílica ... ; 
a oposição, em seus violentos ataques, 
serve-se do programa sanitário, que 
apresentei, para combater o Governo; 
contra mim clamam a imprensa, o 
Congresso, a ciência oficial - situa
ção que não deve prolongar-se, desde 
que lhe não correspondem vanta
gens; por isso, apresento minha exo
neração para não criar dificuldades 
ao Governo". 

Ao tomar conhecimento do pedido 
de demissão, o Ministro disse-lhe que 
preferia cair com ele. E o Presiden
te da República, estranhando a deci
são de Oswaldo Cruz, perguntou-lhe 
"se já não tinha fé na doutrina do 
mosquito ... " - "Fé, absoluta", res
pondeu-lhe Oswaldo, "mas faltam-me 
recursos para o pagamento dos ma
ta-mosquitos". Reafirmou-lhe, ainda, 
a inutilidade das desinfecções e ou
viu do Presidente uma sincera ma
nifestação de confiança no seu tra
balho. A esta altura, a eficácia da 
profilaxia revolucionária já se evi
denciava na queda da incidência da 
febre amarela. Mas os adversários 
não se deixavam vencer e até fo~a
ram um telegrama, procedente de 
Nova Iorque, anunciando ter irrom
pido novo surto de febre amarela em 
Cuba, apesar de não se ter interrom-
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pido a matança sistemática do mos
quito. A notícia foi largamente ex
plorada pela imprensa que afirmava 
ter "desabado a bandeira sanitária 
da decantada e grotesca teoria hava
nesa". Mas logo após era desmenti
da oficialmente e reafirmada pelo 
próprio Dr. Finlay. 

A par da crítica contundente, in
sultuosa e ferina, começaram a sur
gir as primeiras manifestações públi
cas de apoio ao trabalho do Dr. Os
waldo Cruz, quer da parte de comen
taristas idóneos, quer da parte de es
trangeiros insuspeitos. Os Drs. Si
mond e Marchaux, então em missão 
cientifica no Brasil, em palestra com 
o Ministro da Justiça, declaravam 
"ter chegado à conclusão de que o 
mosquito é o único transmissor da 
febre amarela e que se o Governo 
prestar o auxilio solicitado pelo Dr. 
Oswaldo Cruz, dentro em breve tem
po estará, nesta Capital, extinta a 
epidemia de febre amarela". 

Vencidas as dificuldades, esgotados 
todos os recursos protelatórios, foi, 
afinal, por maioria expressiva, apro
vado o projeto da reforma sanitária, 
após mais de cinco meses de acalora
das discussões. No Senado, a trami
tação foi rápida, de modo que, em 
dezembro do mesmo ano, pôde ser 
aprovada a nova lei sanitária, que, 
no dizer de alguns, "violentaria a po
pulação mas não sanearia a cidade", 
sendo antes "um código de torturas" 
que um regulamento de saúde. 

A notificação compulsória, tida pa
ra uns como "delação obrigatória", 
e a ação enérgica e decisiva da po
licia sanitária iriam suscitar procedi
mentos judiciários sob o especioso e 
elástico conceito de inviolabilidade 
do lar. Não tardou a primeira ordem 
de habeas corpus, negada em primei
ra !:estância, mas concedida pelo Su
premo Tribunal. A Oswaldo não pas
saram despercebidos os efeitos desas
trosos para a campanha que tal fato 
significava. 

"No dia seguinte, em oficio ao Go
verno, chamou sua atenção para as 
gravíssimas conseqüências desse ha
beas corpus, em virtude do qual, o ex
purgo só se podia fazer em casa de 
quem o permitisse, sendo ela embora 
perigoso foco de infecção". 

A jurisprudência do Supremo, fir
mada na inconstitucionalidade do re-

guiamento sanitário expedido pelo 
executivo, suscitou inúmeros debates, 
mas outras ordens de habeas corpus 
seguiram-se à primeira, facultando 
aos inquillnos recalcitrantes nega
rem-se formalmente a franquear suas 
casas aos mata-mosquitos. A ques
tão era grave e destruía totalmente 
o princípio sobre o qual assentava 
a campanha profilática sustentada 
por Oswaldo. Interessando não obs
tante a saúde e a vida da população, 
caiu no dominlo do ridículo, da troça, 
como é dos nossos hábitos. Choviam 
pedidos de habeas corpus e a questão 
já extravasara do Rio, indo ecoar nas 
Províncias onde a jurisprudência era 
obviamente acatada. Enfim, nova in
terpretação do Supremo - o habeas 
corpus só é remédlb contra prisões 
ou constrangimentos ilegais e não 
para manutenção de quaisquer outros 
direitos - restabeleceu a paz e trou
xe geral sensação de desafogo. 

oswaldo Cruz pôde trabalhar mais 
confiante, verificando dia a dia de
crescer a incidência da febre amarela 
até a sua completa extinção, certo 
de que a imunidade legal de uns não 
poderia prevalecer sobre a vida de 
muitos. Todos passaram a ter o mes
mo tratamento ante à suprema lei: 
a saúde. Os índices epidemiológicos 
baixavam cada vez mais, porém a 
consciência sanitária do grande luta
dor não o deixava tranqüllo, tão cer
to estava que novos casos surgiriam, 
se não houvesse continuidade nas 
meáidas aprovadas. 

Focos amaríllcos foram identifica
dos na vizinha cidade de Niterói, ao 
mesmo tempo que o Tribunal de Con
tas negava-se a registrar uma verba 
de setenta e dois contos de réis soli
citada para exterminá-los. A cidade, 
por sua vez, continuava reclamando 
grandes e pequenas obras de enge
nharia sanitária, que assegurassem o 
rompimento dos elos da cadeia epi
demiológica que tendia a se perpe
tuar. Os reacionários e os céticos 
ainda brandiam armas, profetizando 
o retorno da moléstia tão logo as con
dições climáticas o permitissem. Foi 
quando, reunido no Panamá, o IV 
Congresso Médico Pan-Americano, 
pela unanimidade de seus prestigio
sos participantes, reconheceu e pro
clamou como definitiva a doutrina da 
transmissão da febre amarela atra
vés do Aedes aegypti. 
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Tudo começava a mudar. Governo, 
povo e imprensa já acreditavam na 
eficiência dos métodos de Oswaldo 
Cruz, que, entrevistado, reafirmava a 
sua crença na extinção da febre ama
rela, no prazo por ele previsto. Cer
to jornal pilheriava: o desapareci
mento da febre amarela dar-se-á "a 
8 de março de 1907, ao meio-dia, 60 
minutos e 224 segundos". 

Decorridos seis meses, nenhum ca
so autóctone de febre amarela fora 
registrado. E casos esporádicos, ra
ros, oriundos dos Estados, não se po
diam multiplicar, precisamente por 
falta do vetar alado. 

Oswaldo Cruz, em 8 de março de 
1907, dirigiu-se oficialmente ao Pre
sidente da Repúlmca: 

"Folgo em levar ao conhecimen
to de Vossa Excelência que, gra
ças à firmeza e vontade do Go
verno, a febre amarela já não 
mais devasta sob a forma epi
démica a Capital da República." 

Das manifestações de aplausos que 
se seguiram à data histórica, vale 
lembrar, por expressivos, as de Ja
mes Carrol, então Chefe do Departa
mento Sanitário Militar, em Wash
ington, e de Charles Richet, Prêmio 
Nobel de Medicina. O primeiro assim 
se expressou: 

"Toda a glória e todo o mérito 
cabem ao Dr. Oswaldo Cruz, que 
teve a coragem de suas convic
ções e que de agora por diante 
deve ser considerado como o sal
vador da sua cidade." 

E o Professor Richet, mais incisi-
vo, escreveu: 

"Sobretudo um homem, talvez o 
primeiro higienista do mundo, 
libertou o Rio de Janeiro da fe
bre amarela." 

XI - Peste Bubônica 
A extinção da febre amarela cobria 

Oswaldo Cruz de justificadas glórias, 
mas não significava o fim da ·luta 
pelo saneamento do Rio de Janeiro, 
onde certas outras infecções, notada
mente a peste bubónica e a varíola, 
corriam paralelamente com freqüen
tes ocorrências epidémicas. 

Assim, simultaneamente, a Direto
ria de Saúde desdobrava-se no com
bate pelo menos a três endemias de 
alto poder de difusão e de elevado ín-

dice de mortalidade, caracterizando 
um desalentador complexo endemo
epidêmico. 

Os embaraços e entraves oferecidos 
à campanha saneadora chefiada por 
Oswaldo Cruz persistiam e se exacer
bavam quando interesses individuais 
eram contrariados. A falta de re
cursos e a inexistência de leis que 
sujeitassem a população às medidas 
preventivas agravavam as dificulda
des das autoridades sanitárias. 

A peste bubónica, que grassava no 
Rio desde 1!i00, oriunda de Santos. tal 
como previra Oswaldo Cruz, entrava 
em fase de exacerbação nos últimos 
meses do ano de 1903. 

Um doloroso acontecimento regis
trado na época provocou profundo 
trauma na classe médica e causou 
forte emoção nas autoridades e no po
vo em geral: a morte do professor 
Francisco de Castro. "Era o médico 
de maior nomeada no seu tempo. Len
te da Faculdade de Medicina, onde 
era chamado "divino mestre". Tendo
se contaminado no exercício da pro
fissão, não sobreviveu à letal forma 
pulmonar da doença que, infelizmen
te, adquirira. O triste episódio reper
cutiu na consciência popular e a pró
pria imprensa adversa mostrou-se 
sensível ao !ato, abandonando o tom 
de chalaça, de ridículo e descrédito 
com que noticiava a ação dos agentes 
sanitários. Não obstante, o "humor 
não faltava, expresso em charges, ca
ricaturas, canções e músicas popula
res, alusivas aos mosquitos e ratos 
combatidos por Oswaldo. A história 
seguinte é bem ilustrativa do estado 
de espírito da população em relação 
ao grande higienista: Dois meninos 
brigavam na praça pública; repre
endidos pela autoridade policial que 
por ali passava, um deles- o agres
sor - justificou-se. alegando que o 
outro lhe havia xingado, chamando-o 
de Oswaldo~ 

A peste era doença de etiologia e 
transmissão bem conhecida. O bacilo 
de Yersin alcança o homem direta ou 
indiretamente. Basicamente, o que 
mais interessa do ponto de vista epi
demi·ológico é o mecanismo indireto 
que se faz por intermédio de pulgas 
infectadas em ratos doentes. A peste é 
uma infeccão essencialmente dos ra
tos, podendo atingir o homem através 
das pulgas que lhes sugam o sangue 
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contaminado. Com base nesse conhe
cimento, já testado com êxito em to
dos os países vítima da peste f-oi es
truturada a profílayJa. Combate aos 
ratos e às pulgas, acrescido do isola
mento de pestosos com observância 
da.s precauções de natureza preventi
va e antisséptica. A notificação de 
cada caso impunha uma série de pro
vidências que nem sempre podiam ser 
tomadas pela ausência do instrumen
to le~al que respaldasse a pronta ação 
sanitaria. Faltava a lei específica que 
continuava arrastando-se no Con
gresso, embora parte da imprensa es
clarecida começasse a reclamá-la com 
mais vigor. As medidas profiláticas 
eficazes não podiam, entretanto pa
rar e, é claro, deviam concentrar-se 
na perseguição ao reservatório de ba
cilos mortíferos - o rato. Foi organi
zada a campanha de desratização. 
Guerra aos ratos por todos os meios 
e onde quer que se encontrassem. Os
waldo explicava à imprensa: 

"Organizei uma brigada de 50 
homens, que já foram vacinados 
de mod~ a torná-los imunes, e 
que serao providos de ratoeiras e 
veneno. Esses homens, que ga
nham por mês uma bagatela têm 
obrigação de trazer a esta répar
tição <Diretoria de Saúde), todos 
os dias, cinco ratos cada um. os 
que trouxerem a mais serão pa
gos a 300 réiS por cabeça". 

As instruções e recomendações ex
pedidas não tardaram a ser frauda
das. Houve encarregados do serviço 
que chegaram a ganhar 600 mil réis 
por mês. Outros chegaram a fabricar 
ratos de cera que incluíam entre o 
número de ratos mortos e outros che
garam ao desplante de importar ratos 
de outros Estados!... Havia-se for
mado um sindicato de ratos para ex
plorar o comércio de ratos! A ação 
de Oswaldo transferiu-se ao "habitat" 
preferido desses · roedores: casebres, 
encanamentos, esgotos, depósitos de 
cereais, armazéns do caiS do porto, 
no que contou com o apoio inestima
vel do Prefeito Pereira Passos. Enér
gica ação da polícia sanitária e :1. rea
lização de obras de saneamento fo
ram fatores deciSivos na extinção da 
epidemia de peste bubõnica anunci::t
da, oficialmente, em 4 de abril de 
1904. 

XII - Varíola 
.J?ominada a peste bubónica, inten

sificava-se a luta contra a variola 
cuja existência, no Rio, data do fim 
do século XVI. O tráfico africano po
de ser responsabilizado por sucessivos 
surtos epidémicos que de quando em 
quando assaltavam a Capital do País. 
No início do século, concorria no obi
tuário geral com elevada percenta
gem, tendo-se verificado, em 1904, 
3. 566 óbitos. Medidas profiláticas 
eram reclamadas com urgência e os
waldo Cruz insistia na aprovação de 
leis que facilitassem a sua campanha 
que se havia de fundamentar no iso~ 
lamento dos doentes e na vacinação 
o~r!gatória. Mas o regulamento sani
tano, logo apelidado de "Código de 
Torturas", permanecia no Congresso 
O!lde a Oposição, explorando a igno
rancia popular, dele se aproveitava 
para atacar o Governo e tirar provei
to político. A imprensa por sua vez 
também insistia no deboche, tendo 
certo órgão, a tí~ulo de ironia, suge
rido que seria "lícito a cada cidadão 
ter moléstias epidémicas e transmi
ti-las a quem julgar conveniente". 

Os debates prosseguiram com gran
de intensidade e com caráter mais 
violento do que acontecera no caso da 
febre amarela. A tal ponto chegaram 
os ataques e agitações que o Presi
dente Rodrigues Alves julgou de bom 
aviso perguntar a Oswaldo se não se
ria possível uma pausa nos processos 
profiláticos que se executavam. Os
wa!do Cruz mostrou-se sensibilizado 
com a gentileza do Presidente, res
~o!ldendo-lhe que se as exigências po
liticas eram de tal ordem a ponto de 
abalar as instituições, bàstava dar
lhe um substituto porque, quanto às 
S!Jas con~cções científicas, não pode
rla altera-las. R~drigues Alves teria 
comentado: "É impossível que este 
moço não esteja certo". 

. Na imprensa e no Congresso, degla
dlavam-se partidários e antagonistas 
da prática obrigatória da vacina. 

A badema praticamente estava na 
rua: comícios, conflitos c<Jm a poli
cia, depredação de bondes e lampiões 
da iluminação pública, levavam às 
barricadas e aos tiroteios indiscrimi
nados. Já se falava na deposição do 
Presidente da República e o estabele
ciment<J de uma Junta Militar· a si
tuação ainda agravou-se mais .:quan
do se soube que o General Travasses, 
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que comandava os revoltosos da Es
cola Militar, fora mortalmente ferido 
em combate que se travara na rua 
da Passagem. Dessa luta resultaram 
muitos feridos e alguns mortos, tendo 
as forças legalistas do General Pira
gibe provocado a debandada dos alu
nos da Escola Militar e o fim do le
vante". 

Com o estado de sitio que se seguiu, 
apressaram-se as providências rela
clonadas com a criação do Instituto 
Vacínico para a fabricação da linfa 
destinada aos que quisessem vacinar
se. Medida puramente aleatória, anó
dina ou de escasso sentido profllático. 

A aprovação da Lei n.o 1.261, de 31 
de outubro de 1904, que autorizava a 
prática da vacinação obrigatória, ti
nha sido apenas um pretexto para a 
sedição. Políticos lnescrupulosos, ex
plorando as paixões populares, as 
tendências sectárias e os preceitos fi
losóficos escondiam-se por traz da 
galharda mocidade da Escola Militar 
que se deixara imolar a de.sserviço da 
Pátria. "Até estudantes brasileiros, 
que deviam compor a Guarda de Hon
ra de Oswaldo Cruz, modelo dos es
tudiosos, se deixaram levar pelo ala
rido antivacinico". 

Mas Oswaldo a tudo resistia na se
renidade de suas convicções e com a 
força de quem sabia estar realizando 
obra meritória, de alto sentido huma
no e patriótico. Na famigerada noite 
de 14 de novembro, de atmosfera car
regadíssima, o Ministro, violentando a 
sua vontade, fê-lo escoltar de um pi
quete de cavalaria, pois próximo à 
sua residência, haviam-se concentra
do "os desordeiros que se não conten
tavam de vociferar, ameaçar, apupar; 
repetidas vezes apedrejaram sua casa 
e dispararam tiros contra ela". 

Oswaldo jamais perdeu a serenida
de, mantinha-se calmo, sustentando 
com inquebrantável firmeza a doutri
na da obrigatoriedade da vacina, pois 
só nela depositava as suas esperanças 
de ver um dia o Brasil livre da infec
ção varióllca. 

Prestando contas de suas ativida-
des, dizia: 

"Uma torpe exploração politica, 
torpe, porque especulou com a 
saúde e a vida da massa popular 
ignorante, impediu que tão pa
triótica lei já esteja em vigor". 

E acrescentava: 
"Tem esta Diretoria absoluta cer
teza que o patriótico Governo da 
República ordenará quanto antes 
que esta Diretoria ponha em prá
tica a salutar lei da obrigatorie
dade da imunização contra a va
ríola. A aplicação da mecllda é 
reclamada pelas 3.566 vitimas, 
imoladas em 1904 pela varíola". 

Moléstia de profilaxia simples -
isolamento e vacinação - conhecida 
desde a descoberta de Jenner, quando 
observou o efeito imunizante do "cow
pox", foi, entretanto a que mais exi
giu da tenacidade de Oswaldo Cruz 
e a que mais perdurou entre nós. Efe
tivamente só há coisa de três meses o 
ex-Ministro Rocha Lagoa, da Saúde, 
pode declarar no plenário da Organi
zação Mundial de Saúde a sua extin
ção no Brasil O anúncio feito, se de 
um lado é auspicioso para nós, bem 
mostra de outra parte, quanto têm 
sido displicentes as nossas adminis
trações sanitárias, não observando as 
reiteradas recomendações de Oswaldo 
Cruz, enfatizadas na necessidade de 
se dar continuidade às práticas pre
ventivas. 

Falando de Oswaldo Cruz e da va
ríola, permitam-me v. Ex.&s incluir 
neste modesto trabalho uma palavra 
de homenagem à memória de outro 
batalhador, provinciano embOra, mas 
com notáveis serviços prestados ao 
meu Estado, o Ceará. Trata-se de Ro
dolfo Teófilo que, como Oswaldo Cruz, 
foi um benemérito e um patriota. Na 
terrível epidemia que açoitou Forta
leza em 1877, houve dia em que o 
número de óbitos por varíola chegou 
a ser mais de mil (1004), dos quais 
230 cadáveres ficaram lnsepultos por 
carência de coveiros. Coincidindo com 
a famigerada seca dos três oito e com 
as levas de retirantes que buscavam 
a capital, a varíola de novo instala
va-se em Fortaleza, desta vez com 
menor incidência nos adultos pois a 
população estava em grandé parte 
naturalmente vacinada com a epide
mia de 1878. Rodolfo Teófilo entrega
va-se a um trabalho penoso de vaci
nação, começando por uma campanha 
de educação e esclarecimento do po
vo. Como Oswaldo Cruz, era pertinaz 
e indiferente aos doestas e insultos 
com que muitas vezes foi injuriado, 
quando, de subúrbio em subúrbio, a 
cavalo, paciente, ia difundindo a dou-
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trina, domesticando os rebeldes e ino
culando a linfa protetora. Fundou a 
liga Cearense Contra a Varíola como 
que em oposição à Liga Contra a Va
cina, que viria a ser fundada no Rio. 
Com a instituição da vacina obriga
tória, Rodolfo Teófilo deu-se por de
sobrigado do compromisso que tomara 
consigo mesmo, deixando, porém, o 
Estado expurgado da peste. :1!: des
necessário dizer que o ingente traba
lho do grande benemérito não foi con
tinuado pelos serviços oficiais, o que 
determinaria para o futuro outras 
epidemias de var!ola. Mas o seu tra
balho ficou nas páginas da História, 
como uma esplêndida obra de filan
tropia, de desprendimento e de amor 
ao próximo. 

Oswaldo, como Rodolfo Teófilo, sa
bia que a extinção da varíola, de pro
filaxia tão fácil de estabelecer, só po
deria ser obtida mediante a imuni
zação sistemática dos receptíveis. 
Num dos seus freqüentes relatórios 
oficiais, Oswaldr. Cruz desabafa: 

"t vergonhoso que no Século XX 
a cidade que, por todos os moti
vos, tem o incontestável direito de 
ser considerada a primeira cida
de da América do Sul tenha sido 
o maior foc:> de varíola do mun
do durante o ano de 1904". 

XIII - Vitória de Oswaldo 
Afinal restabelecia-se a salubrida

de do Rio de Janeiro, tão duramente 
sofrido pelas mortíferas epidemias que 
o castigaram no dealbar do século. 
Tanto que, no fim do ano de 1907, 
nos Estados Unidos. oswaldo Cruz 
afirmou sem vacilações ao Presidente 
Teodoro Roosevelt que a febre amare
la havia sido dominada no Rio de 
Janeiro de modo que, sem qualquer 
risco, a grande esquadra americana 
poderia ali aportar e desembarcar seus 
15 mil tripulantes, como na verd3:de 
acontecia, nos últimos dias de jane1ro 
de 1908. 

Meses antes, em setembro de 1907, 
Oswaldo Cruz, chefiando uma dele
gação brasileira, estivera na Alema
nha, participando do XIV Congresso 
Internacional de Higiene e Demogra
fia. Paralelamente ao Congresso, rea
lizava-se também uma mostra de Hi
giene, onde foram expostos todos os 
documentos referentes às campanhas 
sanitárias do Brasil e às atividades do 
Instituto de Manguinhos. Os trabalhos 

do grande sanitarista foram por tal 
modo apreciados que lhe valeram o 
1.0 prêmio, constante de medalha de 
ouro, oferecido pela Imperatriz Ale
xandra. Era a consagração que, afinal, 
ao regressar, lhe havia de render en
tusiásticas homenagens de seus pa
trícios, agora orgulhosos com a pro
jeção conquistada por Oswaldo, ex
pressa pelas vozes mais eminentes da 
medicina internacional. A imprensa 
concitava vivamente a população a 
prestar-lhe calorosas homenagens e a 
lhe manifestar de modo bem patente 
o seu reconhecimento pela extinção 
da febre amarela, pela salubridade 
crescente do Rio de Janeiro, pela con
quista do primeiro prêmio de Berlim". 
Neste mesmo tom as convocações se 
sucediam para que Oswaldo tivesse 
uma recepção à altura de seus méri
tos. Oswaldo era talvez o único que 
se não deixara contagiar pelos clarins 
da glória, pois, além de avesso ao exi
bicionismo, sabia que a sua missão 
ainda não terminara. 

No que se refere à varíola, um de 
seus mais prestimosos auxiliares, o 
Dr. Barroso Amaral, assim se exter
nava: 

"Exigir que uma autoridade sani
tária impeça o desenvolvimento 
de uma epidemia de varíola sem 
aplicação sistemática do único re
curso profilátic~ que é a vacina
ção e revacinaçao, é exigir de al
guém a extinção de um incêndio 
sem que se lhe forneça o princi
pal elemento para isto, que é a 
água." 

Oswaldo continuava a recomendar 
aos seus auxiliares o cumprimento de 
seu lema preferido: "não esmorecer 
para não desmerecer". 

XIV - Novas Epidemias 

Embora dominadas a peste e a fe
bre amarela, a varíola continuava 
uma ameaça. Oswaldo antevia um 
novo surto epidêmico, pois a lei da 
vacinação obrigatória, embora vota
da e sancionada, simplesmente não 
era cumprida. A população ignorante, 
cheia de preconceitos e tabus, incita
da pelos políticos e pelos arruaceiros 
sem escrúpulos, resistia à sua prática. 
A imprensa, todavia, pelos seus prin
cipais órgãos, mudara de comporta. 
menta em contraste com a posição 
que tomara em 1904, passando a re-
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clamar com veemência o cumprimen
to da lei da vacinação obrigatória. 
Mas não faltavam vozes discordantes, 
inclusive que reclamassem a "liberda
de de ter varíola". No Congresso, um 
ilustre Senador, médico e Prof. de 
Medicina, extremoso defensor das li
berdades republicanas, continuava de
fendendo a vacinação livre! Ele pró
prio jactava-se de haver debelado 
uma epidemia de varíola, em São 
Paulo, sem recorrer à imunização 
obrigatória! ... Oswaldo aguardava as 
providências, dizendo simplesmente: 
"Espero que o G<Jvemo se digne de 
mandar que a varíola seja extinta e 
nesse dia, ela o será. Um País civiliÍa~ 
do não pode mais ter na estatística 
mortuária a rubrica - varíola. Aca
nho-me, todas às vezes que, como 
agora, tenho de referir que a varíola 
ainda grassa no Rio". 

O que é fato é que, no ano de 1908 
ainda se registraram, no Rio, 15.161 
casos de varíola com 9.048 óbitos. 

XV - Instituto de Manguinhos 

Oswaldo Cruz mais uma vez teria 
de se submeter à imposição legal que 
vedava a acumulação de cargos. 
Anunciada a sua vigência para 19 de 
agosto de 1909, afastava-se imediata
mente da Diretoria-Geral de Saúde, 
sem ter hesitado um instante sequer 
na opção que fez pelo Instituto de 
Manguinhos que já vinha dirigindo 
desde 1902, quando se deu o l'ompi
mento com o Barão de Pedro Afonso. 

É curioso notar que a sua saída da 
Diretoria de Saúde deu-se silenciosa
mente, sem qualquer manifestação de 
reconhecimento por parte da autori
dade superior, deslembrada de certo 
dos relevantes serviços por ele pres
tados no combate às epidemias re
centes, ocorridas no Rio. O mesmo 
não aconteceu, entretanto, na col
méia científica que já era o Instituto 
de Manguinhos, autõnomo desde 1908 
quando passou a chamar-se InstitutÓ 
Oswaldo Cruz. Durante as terríveis 
campanhas que enfrentara, no tumul
to da luta ou no conforto das vitórias 
obtidas, Oswaldo jamais esquecera a 
Escola que fundara e que animara com 
a sua presença, com os seus conselhos 
e com a sua extrema dedicação. 

Pouco antes de deixar a Saúde, ao 
completar 37 anos, Oswaldo recebeu 
d:::. classe médica brasileira entusiás-

tica homenagem à qual se associaram 
todos os participantes do IV Congres
so Médico Latino-Americano. Na opor
tunidade, foi-lhe entregue medalha 
de curo com sua efígie e a do Insti
tuto como pr.f!mio aos seus trabalhos. 

Integrado plenamente no Instituto, 
onde já trabalhavam, desde 1903, ho
mens como Henrique Rocha Lima, Al
cides Godoy e Henrique Aragão, os 
dois últimos ainda como estudantes 
de medicina, e aos quais veio logo 
juntar-se Carlos Chagas, põde Oswal
do Cruz dar-lhes toda a assistência, 
preparar.do-os para as grandes con_ 
quistas que viriam enaltecer e proje
tar a ciência médica brasileira em to
do o mundo. 

"Naqueles pequenos laboratórios im
provisados em velhas casinhas - diz 
um de seus discípulos - patentea
vam-se aos olhos de todos, a perso
nalidade rara, o alto saber e as exí
mias qualidades de chefe de Oswaldo 
e que o conduziriam, seguramente, no 
futuro, a vitórias sem par nos anais 
científicos brasileiros. Suavemente, 
mais pedindo do que mandando, ele 
ia conduzindo com segurança e mé
todo o ritmo de trabalho e instruindo 
seus auxiliares ... " 

Os resultados das pesquisas ali rea
lizadas não tardaram a vir a lume. 
Trabalhos experimentais, executados 
com todo o rigor científico e sob tão 
esclarecida orientação, começaram a 
aparecer especialmente no campo da 
bacteriologia, da imunologia, da pa
rasitologia e da patologia propria
mente dita, sem prejuízo das ativida
des iniciais da fabricação de produtos 
biológicos. 

Infundindo novo vigor aos traba
lhos ali em curso, Oswaldo Cruz, já 
em 1908, contratava pesquisadores es
trangeiros que trouxeram ao Instituto 
a colaboracão de seus conhecimentos 
e de sua.· experiência amadurecida, 
tais como, entre outros, Giemsa e 
Prowazek. Dentre os nacionais, vale 
a pena assinalar a presença de Adolfo 
Lutz que jâ tinha sido atraído pelo 
mestre. · 

A Carlos Chagas, um dos seus dis
cípulos mais queridos, estaria reser
vada importante descoberta no cam
po da patologia tropical. Entregue aos 
trabalhos àe profilaxia da malária em 
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Lassance, Minas Gerais, Chagas teve 
sua atenção despertada para um es
tranho inseto de hábitos domésticos, 
vulgarmente conhecido com o nome 
de "barbeiro". Examinando-o ao mi
croscópio, verificou Carlos Chagas ser 
o referido inseto portador de um pro
tozoário. Tratou de remete:c a Oswal
do Cruz alguns espécimes de "barbei
ros" infectados para que os pusesse a 
picar animais de laboratóri::>. Exami
nando as cobaias inoculadas, encon
trou no seu sangue um tripanossomo, 
que Chagas propôs se chamasse Tri
panossomo cruzi, em homenagem ao 
mestre. Prosseguindo na investigação, 
veio a indentificar o mesmo germe no 
sangue de doentes da região. Conhe
cida a etiologia, Chagas estudou e 
descreveu a nova doença em todos os 
seus aspectos, inclusive a transmissão 
através do "barbeiro", caracterizan
do, assim, uma nova entidade pato
lógica, isto é, uma nova tripanosso
míase humana, conhecida hoje com 
o nome de doença de Chagas, em sua 
homenagem. 

Oswaldo Cruz não conteve o seu en
tusiasmo e proclamou: "O Chagas aca
ba de fazer uma descoberta estron
dosa". Com efeito, os trabalhos de 
Carlos Chagas repercutiram em todo 
o mundo e, tendo sido submetido à 
contraprova pelos maiores tropicalis
tas da época, acabaram por conquis. 
tar o premio Schaudinn, equivalente a 
uma consagraçã-o internacional. 

Oswaldo Cruz exultava com as su
cessivas vitórias que o Instituto ia ob
tendo. Fundou uma revista - "Me
mórias do Instituto Oswaldo Cruz" -
para divulgação científica dos seus 
trabalhes, e instituiu um Curso de 
Aplicação, destinado a atender ao 
grande número de interessados no es
tudo da microbiologia e parasitologia, 
que procuravam a escola de Mangui
nhos. 

XVI - Saneamento da Amazônia 
Embora já fossem graves as mani

festacões da insidiosa moléstia que 
tão cedo o arrebataria à ciência e à 
humanidade, oswaldo Cruz dispôs-se 
a viajar para as regiões insalubres da 
Amazônia onde a malária dizimava 
impiedosainente os operários da Ma
deira-Mamoré. Não se poupou, resis
tiu aos conselhos dos colegas e desa
tendeu aos tocantes apelos da famL 
lia. Fez-se acompanhar do Dr. Beli-

zário Pena, que, vigilante, estava sem
pre ao seu lado, dispensando-lhe to
d:-s os cuidados médicos de que care
cia. 

Diz Rui Barbosa: "Não lhe bastava 
lutar contra a malária aqui. .. Se o 
chamam a paragens longínquas, inós
pitas e fatais, onde quer que sejam, 
não lhe importam os riscos, irá levar 
o socorro, estabelecer o remédio e dei
xar o exemplo". 

Oswaldo Cruz, sentindo-se cada vez 
mais doente, vendo os dias fugirem 
céleres, dedicava-se ao estudo das 
doenças locais, observando e anotan
do, para ao final, em 1913, apresentar 
relatório sobre as condições médico. 
sanitárias do Vale do Amazonas, no 
qual se continham sugestões ainda 
hoje válidas. "Quase tudo o que foi 
observado há sessenta anos ainda es
tá de pé, fornecendo seguro roteiro 
para os modernos exploradores da Re
gião". 

Organizado o combate à malária, 
Oswaldo, ao regressar, foi solicitado 
pelo Governo do Pará para extinguir 
a febre amarela em Belém e outras 
cidades do Estado, o que conseguiu 
no prazo exiguo de menos de um ano. 

Mas as suas energias físicas con
tinuavam a minguar. Se o êxito das 
campanhas levadas a efeito na Ama
zônia não foi complete, deve-se-lhe a 
fixação de linhas de trabalhos, de 
pesquisa e de experimentação, que 
cabe aos seus discípulos retomarem 
agora, precisamente quando o Gover
no se lança à execução do Plano de 
Integração Nacional. 

O estudo da patologia tropical, com 
ênfase nas margens das rodovias que 
se estão abrindo, nas áreas de colo
nização e irrigação que se estão im
plantando, é tarefa que representa 
verdadeiro desafio aos seguidores de 
Oswaldo Cruz, é uma exigência que, 
não cumprida, poderá levar ao fra
casso todo um esforço nacional, vi
sando à integração amazônica. 

Não vingaram as tentativas ante
riores de transferência de nordestinos 
para a Amazônia, precisamente por 
falta de uma infra-estrutura sanitá
ria, capaz de garantir a sobrevivência 
dos novos colonizadores, que eram, 
assim, entregues, sem quaisquer me
didas de proteção, à agressividade da 
selva insalubre. 
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:E!: de louvar-se a recente iniciativa 
do Governo, criando a secretaria Es
pecial de Saúde da Região Amazõnlca, 
Dec. n.o 70.640, de 29-5-72, com o ob
jetivo de "planejar, coordenar, pro
gramar e controlar as atividades dos 
órgãos e mecanismos executivos do 
Ministério da Saúde na Região Ama
zônica, particularmente nas áreas das 
Rodovias Transamazõnica e Culabá
Santarém". Não bastam. porém, tais 
finalidades. Ao novo órgão deveria 
caber Igualmente, e principalmente, 
a incumbência de realizar estudos e 
Investigações de modo a levantar um 
quadro da ncsologia regional, e sobre 
ele traçar normas de uma medicina 
Integrada, ao mesmo tempo preven
tiva e curativa. 

A precária medicina dispensada aos 
novos colonizadores nada representa 
como coisa definitiva, se não estiver 
precedida de medidas profiláticas, 
traçadas à luz de um completo co
nhecimento nosográfico regional. Nor
mas de medicina preventiva e obras 
de saneamento básico não podem ser 
confiadas a improvisações profissio
nais, adstrttas às práticas de uma 
medicina pseudo-integrada. A reden
ção da economia da Amazônia e a 
sua integração à comunidade nacio
nal dependem, não há dúvida, da 
infra-estrutura de saúde, ainda não 
cuidada na extensão exigida. 

Aos homens do Ministério da Saú
de, e particularmente aos técnicos do 
Instituto Oswaldo Cruz, por patrio
tismo e em homenagem à memória 
do Mestre, compete a sedutora tarefa. 
:E!: mister que da pesquisa pura que 
ali se realiza passem à pesquisa apli
cada e retomem a inspiração inicial, 
fazendo de Manguinhos a escola ex
perimental por excelência, idealizada 
pelo seu grande criador. 

Antes de passar ao capítulo "Aca
demia Brasileira de Letras", abro um 
parêntese para manifestar ao Minis
tro da Saúde, aqui presente, minha 
esperança, a nossa esperança, senão 
a nossa confiança nas diretrizes por 
S. Ex.a já fixadas em relação à ação 
do Ministério da Saúde na Amazô
nia. 

XVD - Academia Brasileira 
de Letras 

Refere uma de suas filhas, n.a Li
zeta, que, com a nomeação de Os
waldo Cruz para o cargo de Dlretor 

da Saúde Pública, deu-se simultanea
mente a nomeação do respectivo se
cretário. Estranhou Oswaldo que lhe 
nomeassem secretário, cargo de con
fiança, pois ao Diretor caberia fazer 
a indicação. O Ministro Seabra, ante 
o protesto, teve de tomar sem efeito 
a "nomeação de um jovem médico 
baiano, há pouco chegado ao Rio". 

Anos depois, em 26 de junho de 
1913, o mesmo "jovem médico baiano" 
- o Dr. Afrânio Peixoto, outro não 
era - recebia-o na Academia Bra
sileira de Letras com estas memorá
veis palavras: 

"Vossa presença aqui nada tem 
de surpreendente. Consideramos 
que ocupais agora um dos luga
res que vos devem caber, por to
da a parte onde a benemerência 
seja acatada. Cumprimos conos
co, um dever da nossa honra, an
tes de vos agraciarmos com uma 
distinção." 

E, após estabelecer uma correlação 
entre as ciências e as letras, acres
centava: 

". . . do vosso Instituto, perdido 
numa restinga de mangue, fizes
tes palácio encantado, como a 
fantasia dos califas nunca reali
zou no Oriente; na maravilha da 
construção arquitetõnica não fal
tam entretanto os minlmos re
quintes de comodidade e de téc
nica: ele é o vosso grande retra
to, objetivo e espiritual, traçado 
com a sinceridade dos que pen
sam realizar apenas uma idéia e 
refletem nas coisas a própria na
tureza. ~ nesse cenário, que pre
parastes para a vossa família in
telectual, os discípulos, que pas
sais os vossos mil e um dias, em
bevecidos e extáticos, na pesquisa 
da verdade e na contemplação da 
ciência." 

Oswaldo Cruz jamais pleiteara o 
seu ingresso na Academia. Não bus
cava a imortalidade das letras, pois 
já a conquistara nas suas lides com 
a ciência. Levantada a sua candida
tura à Casa de Machado de Assis, 
Oswaldo recusou-se a aceitá-la e por 
todos os meios procurou resistir ao 
assédio dos amigos e de alguns aca
dêmicos da ilustre companhia. "Mas 
houve quem, afinal, se mostrasse mo
lestado com tantas negativas, che-
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gando a insinuar que o sábio colocava 
a sua glória acima da investidura 
acadêmica. Tanto bastou para que, 
embora constrangido, consentisse na 
apresentação do seu nome ... Quando 
todos os outros meios falharam, ven
cera um simples ataque ao seu re
duto de sensibilidade e delicadeza." 

A vaga de Raimundo Correia con
correu também Emilio de Menezes, o 
fino humorista que então fazia o en
canto das rodas boêmias do Rio de 
Janeiro. Diz-se que, após sofrer a 
inesperada derrota, encontrando-se 
com Carlos de Laet, teria dito: "Seu 
Laet, eu não contava com a derrota 
e escrevi o elogio do Raimundo. O 
Dr. Oswaldo Cruz, grande cientista, 
não se preocupa com essas friolei
ras ... Você poderia falar com ele ... 
E eu vendo barato ... " 

Emílio, entretanto, não ficara res
sabiado com Oswaldo, pois, mais tar
de, dando vazão ao seu espírito de 
humor, publicou os seguintes versos: 

"Entre a saída do imortal Oswaldo 
E a entrada, a pulso, do assis

[tente Moses, 
Esta, da ciência, não agüenta o 

[saldo, 
E aquela, ao certo, traz males 

[atrozes. 
Por bem que de cultura arranje 

[um caldo, 
E de aplausos consiga algumas 

[doses, 
Baldo de nome e de concurso 

[baldo, 
Em balde o aclamam protetoras 

[vozes. 
Se por sete anos já serviu, per

[sista, 
Pois da ciência a Raquel, Lobão 

[astuto, 
Há de ter por direito de conquista. 
Mas espera, sereno e resoluto 
E sempre esta verdade tenha em 

[vista: 
Oswaldo, por si só vale o Insti

[tuto." 
Ao ser recebido na Academia, Os

waldo Cruz fez o elogio de Raimundo 
Correia, traçando-lhe o perfil de juiz 
e poeta, num belo estudo de sua rica 
personalidade, onde destaca o verda
deiro pavor que o poeta tinha pelas 
doenças contagiosas, menos por si que 
pelo perigo de transmiti-las a al
guém. 

Eleito e empossado, Oswaldo não 
freqüentaria a Academia, escusando
se de participar de suas reuniões. Não 
comparecia às votações, mas, para 
uso próprio, escrevia em casa os seus 
votos. Eis um deles: 

"Para a vaga de Salvador de Men
donça, voto em Emilio de Mene
zes. (a) Oswaldo Gonçalves Cruz. 
Rio, 15 de junho de 1914." 

J:: curioso notar: de Afrânio Peixo
to, que recusara para seu secretário, 
recebera justos e merecidos elogios; 
a Emílio, seu contendor no pleito pa
ra a Academia, dava agora o seu 
voto. 

XVID - Petrópolis -
Falecimento 

Amigos e familiares de Oswaldo 
Cruz, sentindo-o cada vez mais do
ente, pleitearam e obtiveram do Go
verno do Estado do Rio a sua no
meação para Prefeito de Petrópolls, 
cidade serrana por ele preferida para 
hreves períodos de repouso. Não foi 
fácil convencê-lo de que deveria apar
tar-se do Instituto de Mangulnhos. 
Não se rendeu, por certo, aos argu
mentos dos amigos, nem aos rogos da 
família, mas cedeu ao imperativo da 
moléstia. Não se despediu da familla 
de Manguinhos, dando-lhe a impres
são de que apenas fora chamado a 
cumprir mais uma missão. 

Assumindo a Prefeitura, não se be
neficiou do ameno · clima serrano, 
nem aproveitou do repouso de que 
carecia. Ao contrário, "com uma ra
pidez incrível, apresenta um plano 
completo de melhoramento e higie
nização da cidade e vai procurando 
realizar o que é possível. pois seus 
dias estão improrrogavelmente con
tados". 

Todos os setores da administração 
foram reorganizados e dinamizados, 
não faltando sequer o estabelecimen
to de normas de economia e morali
dade administrativas. 

Não lhe faltaram opositores. Mas 
com a mesma clarividência, o mesmo 
ânimo, a mesma detenntnação de 
sempre, avança no seu programa ad
ministrativo. A insídia não lhe deti
nha os passos. Não confraternizava 
com os maus políticos que tentavam 
estorvar-lhe a ação. Não os atendia 
nas suas reivindicações interesseiras, 
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que esbarravam na sua integridade 
moral. Não satisfeitos, os políticos ir
ritavam-se e reagiram até o desen
cadeamento de "uma das mais cruéis 
campanhas, que é possível imaginar, 
c0:1tra um homem excepcional e be
;;.emérito por tantos feitos gloriosos 
.~. que está nos limites extremos da 
s~1a vida". 

Entre uma e outra providência ad
:-:ünistrativa, ainda encontrava tem
nv para ler a Bíblia, a Imitação de 
Gristo e a Vida de Pasteur, esta a 
.:t.:.a leitura preferida desde os bons 
tempos de Manguinhos, fonte de to
elas as suas inspirações. Cultivava 
rosas e estudava formigas. 

Um dia, porém, assaltado por sú
bita perturbação visual, confidencia
va, amargamente, a Carlos Chagas: 
"Está tudo acabado. Agora é o des
locamento da retina!" Por outro lado, 
as lesões que minavam o seu organis
mo eram irreversíveis. Manifestadas 
desde 1908/9, agravavam-se dia a 
dia, inexoravelmente. A sua bela apa
rência física, de forte e vigorosa, en
trava em decadência e prenunciava 
a ·caquexia cárdio-renal. A debillda-! 
de orgánica contrastava com a sua: 
extraordinária energia moral, expres-· 
sa na sua inflexível vontade de rea
lizar. · 

Procurando disfarçar as crises de 
dispnéia e a arritmia cardíaca que o 
torturavam, continuava despachando, 
o -expediente da Prefeitura que lhe 
vinha ter às mãos, até que, a ..... 
31:..1-1917, resolveu transmitir o cargo 
a seu substituto legal. Como Pasteur, 
teria sussurrado: "Tenho pena de 
morrer; queria prestar ainda mais 
serviços à minha terra". 

Poucos dias depois, a onze de feve
reiro, entra em agonia e falece. Um 
:":Jrte soluço partido de Sales Guerra, 
é acompanhado da expressão consa
gradora: "Foi o homem mais perfeito 
que· conheci". 

No dia seguinte, cumprida uma 
das suas disposições testamentárias, 
segundo a qual deveria ser poupado 
.. dos atavios convencionais com que 
a sociedade reveste o ato da nossa 
retirada do cenário da vida", descia 
r)e Petrópolls, rumo ao Rio de Janeiro, 
a urna funerária em que "simples
l~lente envolto numa alva mortalha", 
. ; azia o corpo de Oswaldo Cruz. 

Este homem, "feito de afoiteza e 
prudência, de imaginação e pondera
~~o. de intuição e critica, "como Pas
~cur, era, como Pasteur", uma vonta
de obstinada, um vigor seguro de si 
:nesmo, uma fé capaz de levantar 
. ;1.:mtanhas.,. 

Por seus atributos de caráter, não 
··.,enos que por sua autêntica vocação 
rle cientista, coube-lhe a Inefável 
ventura de ser um desses levitas do 
.:- <'.cerdócio, consagrado ao alívio dos 
!1:J.decimentos humanos. 

Reverenciemos-lhe a memória. 
(:.\Iuito bem! 1\Iuito bem! Palmas pro
longadas. O orador é vivamente cum
primentado. ) 
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15- FALCAO, Edgard Cerqueira -A lncom
preenslo cte umc. época. Oswaldo Cruz e 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Poucos, no Brasil, afirma
i'am tão bem e de forma tão eloqüen
te sua passagem na vida pública 
quanto o homenageado desta tarde. 
Se Oswaldo Cruz foi um cientista, c 
dos maiores do Brasil, foi, também, 
t!m cidadio de coragem exemplar. 
Nele, o homem da investigação e do 
estudo coexistia harmoniosamente 
com o homem de Estado que, deci
dindo, sibia votar-se, resolutamente, 
à ação, sobranceiro à turbulência dos 
protesto.'> e à agitação dos inimigos do 
novo, do que se cria para aperfeiçoar, 
ino·;ar ou sanear ou salvar. 

Dos que sabem crer e, pela crença. 
se atiram à luta vivem os povos e nP.
ções. 

A coragem foi vitoriosamente afir
mada, em lances que perpetuaram o 
cidadão ilustre, no respeito do seu 
povo e no reverente registro da His
tória. E o Rio de Janeiro viu um sa
nitarista ilustre agigantar-se, para 
enirentar a onda de rebeldia contra a 
vacinação obrigatória. 

Er::tre os grandes atributos do cida
d5.o investido -em funcão pública ne
nhum há que mereça ser mais exalta
do que o da coragem no agir e de
tcl·min~r contra interesses ou indispo
sições de forças poderosas, que pr~
tendam obstar o progresso social. Nao 
s-e inova sem contrariar os que, aco
modados, são ber.efic!ários da rotina e 
difícil é vencer o fatalismo que alguns 
inculcam ao povo, para justificar a 
Incapacidade de criar alternativas 
salvadoras. 

Oswaldo Cruz é, hoje, um dos elei
tos para as nossas homenagens, no 
ano do Sesquicentenário. Pioneir.:>, 
desbravou <>s caminhos da medicina 
experimental e se fez um grande be
nemérito. O Senado, através dos Sena
dores Benjamin Farah e Waldemar 
Alcântara, consigna o aplauso ao bra
sileiro que, há um século, nasceu para 
fazer da vida uma constante de devo
ção à medicina e de coragem na de
fesa da saúde do povo. (Muito bem! 
Palmas.) 

Registro para, honrado, agradecer a 
presença do Exm.0 Sr. Ministro da 
Saúde, Dr. Mário Machado de Lemos, 
do Professor Oswaldo Cruz Filho e 
Exm.a Sra., e dos eminentes Mestres, 
notáveis cientistas que representam o 
Hospital das Forças Armadas, o Ins-

tituto Evandro Chagas, a Faculdade 
de Medicina de Pelotas, do Rio Gran
de do Sul, a Faculdade de Medicina da 
üniversidade Federal do Ceará, a So
ciedade Universitária Gama Filho, o 
Instituto Butantã, a Secretaria Espe
cial de Saúde·da Região Amazónica, a 
Fundação Serviços Especiais de Saúde 
Pública, a Fundação SESP, em Belo 
Horizonte, o Serviço Jurídico do Mi
nistério da Saúde, o Instituto Fernan
des Figueira, o Colégio Pedro TI e o 
Instituto de Leprologia. 

Reiterando, pois, os agradecimentos 
a essas ~utoridades nomeadas, desig
no para a Sessão Ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juri
dicidade, nos termos do artigo 279 
do Regimento Interno>, do Proje
to de Lei do Senado n.0 70, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Benjamin Farah, que estende à 
Associacão dos Motoristas do Ser
vico Público Civil (AMo::JP> e às 
entidades congêneres os benefí
cios da Lei n.0 1.134, de 14 de 
junho de 1!?50, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 64 e 156, de 
1972, da Comissão 
- de Constituic;ão e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela injuri
dicidade do projeto, com voto 
em separado do Sr. Senador 
Franco Montoro; 2.o pronun
ciamento: no sentido de que 
a Emenda n.O 1, de Plenário, 
sana a injuridicidade do Pro
jeto. 

2 

Discussão, em segunco turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
2, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Magalhães Pinto, que dá 
nov2. redação ao artigo 693 do Có
digo Civil, nos termos do Substi
tutivo da Comissão de Constitui
cão e Justica (oferecido em seu 
par~cer n.0 ·174, de 1972), apro
vado em primeiro turno na ses
são de 8-8-72. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerre-se a Sesscío às 17 horas e 

40 1ninutos.) 



76.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
enn 10 de agosto de 1972 

PRESID:eNCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 
E RUY CARNEmO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Flávio Britto 
José Lindoso - Milton Trindade 
- Renato Franco - Clodomir 
Mllet- Petrônio Portella- Sel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Duarte 
Filho - João Cleofas - tlaulo 
Guerra - Arnon de Mello ·
Augusto Franco - Leandro .Ma
ciel - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Amaral Peixoto -
Paulo Torres- Benjamin Farah 
- Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Oslres Teixeira -
Fernando Corrêa- Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas- Daniel Krieger- Guldo 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI
CA, NOS SEGUINTES TERMOS: 

MENSAGEM 
N.o 146, de 1972 

(N.o 224, de 1972, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item VI, da 
Constituição, tenho a honra de sub-

meter à elevada deliberação de Vos
sas Excelências a proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, cons
tante da inclusa Exposição de Moti
vos, para que seja levantada a proi
bição contida na Resolução n.0 58, de 
1968, do Senado Federal, a fim de 
que o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul possa aumentar cm 
Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
cruzeiros> a limite de endividamento 
público, com emissão de Títulos, vi
sando a obter recursos complementa
res destinados ao atendimento de 
obras rodoviárias. 

Brasllia, em 9 de agosto de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

14 JUL l!i72 
403. 700/72-E.M. - N.O 270 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O Governo no Estado do Rio Gran
de do Sul, objetivando dar continui
dade à construção, melhoria e pavi
mentação de rodovias fundamentais 
ao escoamento da produção rio-gran
dense, solicitou aumento do limite de 
endividamento daquela Unidade da 
Federação para mais Cr$ 60.000.000,00 
<sessenta milhões de cruzeiros), acres
tando que esse valor será utilizado no 
lançamento de Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Estadual, instrumento 
de elasteclmento do prazo médio da 
dívida moblliária. 

Vale salientar que em janeiro deste 
ano foi o referido Estado autorizado 
a colocar Letras do Tesouro no valor 
de Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões 
de cruzeiros) dos quais parte foi de-s
tinada à liquidação de débito junto 
ao Banco Central do Brasil e o saldo. 
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em quase sua totalidade, a pagamen
to de empreiteiros de obras. 

Segundo informações prestadas pelo 
Governo, o volume de titulas em cir
culação em 29-10-68 correspondia a 
28% da receita tributária prevista 
para aquele exercício, e, com a apro
vação desta nova elevação, o llm1t.e 
de endividamento atingirá apenas 
22% da renda estimada para este 
ano. 

Levado o assunto ao conhecimento 
do Conselho Monetário Nacional, em 
sessão de 3-7-72, resolveu que, para a 
autorização da referida operação, se
ria necessário o levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução 
n.o 58, de 23 de outubro de 1968, revi
gorada pela de n.O 79, de 21-10-70, 
ambas do Senado Federal. 

Nessas circunstâncias, à vista de 
disposto no parágrafo 2.0 , artigo 1.0 , 

da mencionada Resolução n.0 58, te
nho a honra de encaminhar a maté
ria a Vossa Excelência, a fim de que 
seja submetida à deliberação do Se
nado Federal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

(Ãs Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça). 

OFíCIO 

OFíCIO DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 19, de 1972 

(N.o 717-A/72, na Cas:1 de ortcem.) 

(DE INICIATIVA DO Sll. PKESIDJ:NTJ: IIA UP"ÓBI.ICA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 
131 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n.o 5.452, de L0 de maio de 
1943. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o parágrafo único do art. 

131 da Consolidação das Leis do Tra-

balho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.o de maio de 1943, pas
sa a constituir o § 1.0 do referido ar
tigo. 

Art. 2.0 Fica incluído no art. 131 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943, o § 2.0 • com 
a seguinte redação: 

"§ 2.0 Nas mesmas condições e 
atendidos os mesmos requ1s1tos 
do parágrafo anterior, caberá ao 
dirigente do órgão ao qual per
tençam empregados não-sindica
lizáveis formular a solicitação ao 
Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social." 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 153, DE 1972 

Excelentíssimos Senhores Mem
bros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos 
~razos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vi'dência Social, o anexo projeto de 
lei que "acrescenta parágrafo ao art. 
131 da Consolidação das Leis do Tra
balho". 

Brasilla, em 9 de junho de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DO TRABALHO E PRE
VID~CIA SOCIAL 

EM SG-DF N.O 102 

Em 26 de abril de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelên
cia o anexo Projeto de Lei, com a fi
nalidade de incluir parágrafo ao ar
tigo 131 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a fim de que possa o Titu
lar deste Ministério autorizar trans-
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ferência de período de férias de em-. 
pregados não-sindicalizáveis. 

O parágrafo único do artigo 131.da 
legislação trabalhista consolidada 
confere, ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, poderes para per
mitir a acumulação de até três pe
ríodos de férias, mediante requeri
mento da entidade sindical represen
tativa, ~endo, contudo, omissa a le
gislação em causa quanto aos empre
gados não-sindicalizá veis. 

Com a adoção do regime trabalhis
ta pelo Serviço Público Federal vêem
se as repartições empregadoras obri
gadas a pagar em dobros as férias 
não gozadas toda vez que o interes
se do serviço exija a permanência do 
servidor, além do período de gozo 
previsto no referido artigo 131, da 
CLT. 

Atendendo consulta que me foi en
caminhada pelo Exm.0 Sr. Ministro 
do Interior, relatando casos ocorri
dos no Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS -
determinei que fossem efetuados es
tudos sobre a matéria, tendo os ór
gãos técnicos deste Mini9tério con
cluído pela necessidade de inclusão 
de mais um parágrafo ao menciona
do artigo 131 da consolidação da.s 
Leis Trabalhistas. 

A necessidade dessa inclusão de
corre da impossibilidade atual de 
per~o de transferência de período 
de férias de servidores públicos, re
gidos pela CLT, face a omissão aci
ma apontada, sendo desaconselhável 
e porque não dizer, temerária, uma 
interpretação extensiva do parágrafo 
único do citado artigo 131, face a pos
síveis conseqüências em caso de apelo, 
por parte dos interessados, ao Poder 
Judiciário. 

Aprovando-a Vo~a Excelência, a 
presente proposição é de ser encami
nhada ao Congresso Nacional; atra
vés de correspondente Mensagem. 

Sirvo-me do ensejo para apresen
tar a Vossa Excelência protestos do 
meu mais profundo respeito. - Júlio 
Barata.· 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECREI'O-LEI N.0 5.452, DE 1.0 DE 
MAIO DE 1972 

Aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

• ..................................... . 
Art. 131. As férias· serão sempre 

gozadas no decurso dos doze meses 
seguintes à data em que às mesmas 
tiver o empregado feito jus .. (30) 

Parágrafo único. O Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, me
diante requerimento de entidade sin
dical representativa, poderá permitir 
a acumulação de, no máximo, três 
períodos de férias, tendo em vista pe
culiaridades regionais ou profissionais 
justificativas dessa medida. (31) 
. ................................... . 

(30) - Redação de acordo com o 
Decreto-lei n.0 9 .852, de 13-9-1946 
(Diirio Oficial da União de 16-9-46) . 

(31) - O parágrafo único foi 
acrescentado pelo Decreto-lei núme
ro 9. 852, citado acima. 

r A Comissão de Legislação Social.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 232, de 1972 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 13, de 1972 (n.0 60-
B/72 na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o Instrumento de 
Emenda de 1971, da Carta das 
Nações Unidas, adotado em Nova 
Iorque, a 20 de dezembro de 1971, 
que aumenta o número de mem
bros do Conselho Econômico e 
Social de 27 (vinte e sete) para 
54 (cinqüenta e quatro), aprecia
do pela Câmara dos Deputados. 

Relator: Senador Arnon de Mello 

1. O presente ProjetO de Decreto Le
gislativo originou-se da Mensagem n.0 

13, de 1972, que, firmada pelo Senhor 
Presidente da República, foi encami
nhada à apreciação do Congresso Na
cional por força do artigo 44, inciso 
I,. da Constituição Federal. 
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2. A Mensagem em referência faz
se acompanhar da Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Relações 
Exteriores, o qual, de modo objetivo e 
claro, historia as negociações que cul
minaram com a aprovação na XXVI 
Sessão da Assembléia-Geral das Na
ções Unidas realizada em Nova Iorque, 
de setembro a dezembro de 1971, da 
Resolução n.0 2.847 (XXVI), que emen
da a Carta da Organização, aumen
tando de 27 (vinte e sete) para 54 
(cinqüenta e quatro) o número de 
membros do Conselho Económico e 
Social. 
3. Um dos trechos da Exposição de 
Motivos, registra o seguinte: 

"Consoante as instruções recebi
das, a Delegação do Brasil votou 
favoravelmente à mencionada Re
solução que foi aprovada por 105 
votos a favor, dois contra e 15 
abstenções. A posição assumida 
pelo Brasil deveu-se a uma du
pla consideração: por um lado, o 
aumento de número de membros 
do Conselho melhora a represen
tatividade desse órgão das Nações 
Unidas; por outro, o conseqüen~ 
aumento de lugares destinados a 
América Latina possibilita ao 
Brasil acesso mais freqüen te 
àquele foro em que são debatid~ 
e decididas questões de nosso rea1 
interesse. 
A resolução em apreço representa 
a culminação de negociações ini
ciadas em Genebra, durante a II 
Sessão do Conselho Económico e 
Social, em julho de 1971. N~quela 
ocasião, votou-se a Resoluçao n.o 
1.621 {ll) que recomendava à As
sembléia-Geral a adoção da emen
da à Carta, tal como o decide a 
Resolução n.0 2.847 (XXVI). 

4. A proposição foi minuciosamente 
estudada na Câmara dos Deputados, 
observando o judicioso parecer do 
Deputado Alípio de Carvalho, na Co
missão de Relações Exteriores d3;que
la Casa, que se ao Brasil convem o 
desenvolvimento harmónico de todos 
os povos da América Latina, é ini~u
dível que nos organismos intemaClo
nais devemos continuar a defesa de 
todos aqueles que têm interesses co
incidentes com o nosso. 
5. Ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 13, de 1972, aprovado sem 9-ual
quer r-estrição pelo plenário da Cama-

ra dos Deputados e, agora, sob a apre
ciação do Senado Federal, não encon
tramos qualquer reparo a fazer ou 
mesmo a conveniência de acrescenta-: 
o que for ao minucioso estudo que 
sobre a referida proposição, foi leva
do a efeito pela Câmara dos Depu
tados. 
6. Em face do exposto, somos pela 
aprovação da matéria nos termos do 
Projeto de Decreto Legislativo que nos 
veio a exame. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 27 de junho 

de 1972.- Carvalho Pinto, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator - Jessé 
Freire - Fernando Corrêa - Nelson 
Carneiro - Magalhães Pinto - Sal
danha Derzi - Danton Jobim - Ruy 
Santos. 

PARECER 
N.0 233, de 1972 

da Comissão de Economia, SO· 
bre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 13, de 1972. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Nos termos do artigo 44, inciso I, da 

Constituição, o Presidente da Repúbli
ca submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Instrumento 
de Emenda, de 1971, da Carta das Na
ções Unidas, adotada em Nova Iorque, 
a 20 de dezembro de 1971, que aumen
ta o número de membros do Conse
lho Económico e Social de vinte e 
sete para cinqüenta e quatro. 

Na Exposição de Motivos que ins
trui a iniciativa presidencial, o Mi
nistro das Relações Exteriores sali-
enta: · 

"Consoante as· instruções recebi
das, a Delegação do Brasil votou 
favoravelmente à mencionada re
solução que foi aprovada por 105 
votos a favor, dois contra e 15 
abstenções. A posição assumida 
pelo Brasil deveu-se a uma dupla 
consideração: por um lado, o au
mento de número de membros do 
Conselho melhora a representati
vidade desse órgão das Nações 
Unidas; por outro, o conseqüente 
aumento de lugares destinados à 
América Latina possibiUta ao Bra
sil acesso mais freqüente àquele 
foro em que são debatidas e de
cididas questões de nosso real in
teresse. 
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A resolução em apre90 represen
ta a culminação de negociações 
iniciadas em Genebra, durante a 
II Sessão do Conselho EconôDli
co e Social, em julho de 1971. Na
quela ocasião, votou-se a Resolu
ção n.0 1.621 (!I) que recomenda
va à Assembléia-Geral a adoção 
da emenda à Carta, tal como o 
decide a Resolução n.0 2.847 ... 
<XXVI>. 
O resultado da votação desta úl
tima resolução faz prever algu
mas dificuldades na efetivação da 
emenda, já que dois membros per
manentes do Conselho de Segu
rança, França e Reino Unido, vo
taram contra o aumento do nú
mero de membros do Conselho 
Econômlco e Social. Se esses dois 
Estados mantiverem a mesma po
sição que assumiram quando da 
XXVI sessão da Assembléia-Ge
ral, a emenda não virá a ser 
aprovada, porquanto o artigo 108 
da Carta determina expressamen
te que a ratificação deve ser feita 
por pelo menos dois terços dos 
Membros das Nações Unidas, in
clusive todos os membros perma
nentes do Conselho de Segurança. 
Não obstante, convém que os pai
ses que, como o BrasU, têm inte
resse na emenda a ela reafirmem 
seu apoio, procedendo à sua ra
tificação". 

3. A Câmara dos Deputados, exami
nando a matéria, apresentou a pre
sente proposição, que foi aprovada 
sem restrições. 

4: Como se verifica, a simples lei
tura da Exposição de Motivos demons
tra a importância de se proceder, com 
urgência, a ratificação da Emenda, 
que interessa, inclusive, à representa
tividade do BrasU naquele órgão, cujo 
número de membros pretende-se ele
var. 

Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao presente projeto e sendo a 
matéria nele contida de interesse pa
ra o Pais, opinamos pela sua aprova
ção. 

Sala das Comissões, em 8 de agostJ 
de 1972. -Magalhães Pinto, Presiden
te - Amaral Peixoto, Relator - Au
gusto Franco - Belvídio Nunes -
Geraldo Mesquita - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.o 234, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre a Mensagem n.0 143, de 1972 
(n.o 206172- na origem), do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da 
República, submetendo a.o Senado 
Federal proposta do Senhor 1\fi
nistro da Fazenda para que seja 
levantada a proibição contida na 
Resolução n.0 58, de 1968, do Sena
do Federal, a fim de que a Pre
feitura Municipal de Itajaí (SC) 
possa contratar empréstimo com 
a Caixa Econômica Federal. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem n.0 143, de 1972 
<n.O 206/72 - na origem) e nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, 
o Senhor Presidente da República sub
mete à deliberação do Senado Federal 
a proposta do Senhor Ministro da Fa
zenda, constante da Exposição de Mo
tivos n.o 268, de 1972, no sentido de 
que seja levantada a proibição contida 
na Resolução n.O 58, de 1968, do Sena
do Federal, a fim de que a Prefeitura 
Municipal de Itajai <SC> possa con
tratar empréstimo de Cr$ 400.000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros) com a 
Caixa Econômica Federal, destinado a 
custear obras de conclusão de ex-pró
prio federal, antiga sede da Alfânde
ga de Itajaí, cedida àquela Municipa
lidade. 

2. A Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de F.c;tado da Fazenda 
<EM n.o 268, de 14-7-72), ao analisar 
o pleito em exame, informa: 

"Considerando que o prédio que se 
projetava restaurar abrigaria vá
rias repartições federais, como o 
I B G E, Junta Militar, D N E R, 
MOBRAL, Operação Rondon e ou
tras, significando sensível econo
mia de recursos orçamentários 
despendidos pela Municipalidade 
no pagamento de aluguéis para o 
funcionamento das referidas re
partições naquela localidade au
torizei a Caixa Econômlca a efe
tuar a transação." 

3. O inciso VI do artigo 42 da 
Constituição Federal diz: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 
. ................................ . 
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VI - fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e Municípios; estabe
lecer e alterar limites de prazo 
mínimo e máximo, taxas de juros 
e demais condições nas obrigações 
por eles emitidas; e proibir ou li
mitar temporariamente a emissão 
e o lançamento de quaisquer obri
gações dessas entidades." 

4. As Resoluções números 58/68, 
79/70 e 92/70, como se sabe, regula
mentam o dispositivo constitucional 
acima citado <art. 42. inciso VI, da 
Constituição). A Resolução n.0 79, de 
21 de outubro de 1970, prorrogou pelo 
prazo de dois anos a Resolução de n.0 

58, de 1968, que diz: 

"Art. 1.0 ~ proibida, pelo prazo 
de 2 anos, contados da data de 
publicação da presente Resolução, 
a emissão e o lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios, diretamen
te ou através de entidades autár
quicas, exceto as que se destinem 
exclusivamente à realização de 
operações de crédito para anteci
pação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma pre
vista no art. 69 e seu § 1.0 da 
Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate 
das obrigações em circulação, 
observado o limite máximo regis
trado na data da entrada em vi
gor desta Resolução. 
§ 1.0 Poderão os Estados e Mu
nicípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que 
trata este artigo, quando se trata 
de títulos especificamente vincu
lados a financiamento de obras ou 
serviços reprodutivos, no limite 
em que o respectivo encargo de 
juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda, em ca
sos de excepcional necessidade e 
urgência, e apresentada, em qual
quer hipótese, cabal e minuciosa 
fundamentação técnica. 
§ 2.o A fundamentação técnica 
da medida excepcional prevista no 
parágrafo anterior será apresen
tada ao Conselho Monetário Na
cional, que a encaminhará, por in-

termédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à delibera
ção do Senado Federal." 

5. Desse modo, compete ao Sena
do, privativamente, através de Resolu
ção e proposta do Senhor Presidente 
da República, fixar os limites da dívi
da consolidada dos Estados e dos Mu
nicípios, disciplinar as operações de 
financiamento, estabelecendo juros 
máximos e mínimos, prazos e também 
a natureza dos títulos dados em ga
rantia (art. 42, inciso VI, da Consti
tuição). 

6. O Conselho Monetário Nacional 
examinou toda a documentação técni
ca apresentada pela Prefeitura Muni
cipal de Itajaí. Aprovou o pedido em 
sessão do dia 3 de julho do corrente 
ano, e o encaminhou, através da Ex
posição de Motivos n.0 268/72, ao Se
nhor Presidente da República; e este 
por despacho exarado no competente 
processo "autorizou" o envio do pro
cessado ao exame desta Casa. 

7. O Senado, ali~, já se manifes
tou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, no Estado do 
Ceará <Resolução n.0 47/71), do Estado 
de Santa Catarina, para efetuar o pa
gamento do contrato firmado até 30 
de novembro de 1970, mediante aceite 
de letras de câmbio (Resolução n.0 

49/71), do Estado da Bahia, autorizan
do a emissão de obrigações de quais
quer natureza, em garantia de um em
préstimo junto ao BNDE (Resolução 
n.0 11/72), da Prefeitura Municipal de 
Campinas, Estado de São Paulo, auto
rizando a emissão de quaisquer obri
gações destinadas a garantir emprés
timos junto à Caixa Económica Fe
deral (Resolução n.0 16/72), do Esta
do de Santa Catarina, para emitir 
obrigações para garantir empréstimo 
junto à Caixa Económica Federal <Re
solução n.0 20/72). 

8. Cumpridas que foram todas as 
exigências regimentais, legais e cons
titucionais, opinamos no sentido de 
que seja atendida a solicitação cons
tante da Mensagem do Senhor Presi
dente da República, para o fim de ser 
levantada a proibição constante do 
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artigo 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO. 
N.0 36, DE 1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Itajaí (SC) a emitir quaisquer 
obrigações, destinadas a garantir 
e obter um empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal. 

Art. 1.0 ~ levantada a proibição 
constante do art. 1.o da Resolução n.0 

58, de 1968, revigorada pela de n.0 79, 
de 1970, ambas do Senado Federal, pa
ra permitir que a Prefeitura Munici
pal de Itajaí, Estado de Santa Catari
na, emita quaisquer obrigações até o 
limite de Cr$ 400.000,00 (quatrocen
tos mil cruzeiros), com a finalidade de 
garantir uma operação de emprésti
mo contratada junto à Caixa Econó
mica Federal, destinada a custear 
obras de conclusão de próprio muni
cipal, antiga sede da Alfândega de 
Itajaí, cedido àquela Municipalidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1972. - Magalhães Pinto, Presi
dente - Luiz Cavalcante, Relator -
Augusto Franco - Helvidio Nunes -
Geraldo Mesquita - Amaral Peixoto. 

PARECER 
N.0 235, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.O 36, de 1972, da Comissão 
de Economia, que autoriza a Pre
feitura Municipal de ltajaí (SC) 
contratar empréstimo com a Cai
xa Econômica Federal. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Mensagem n.0 143, de 1972, do 
Senhor Presidente da República (n.0 

206/72 - na origem), submete à de
liberação do Senado Federal, na for
ma do art. 42, VI, da Constituição, a 
proposta do Ministro da Fazenda no 
sentido de que seja levantada a proi
bição contida na Resolução n.O 58, de 
1968, do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura de Itajaí (SC) possa con
tratar empréstimo com a Caixa Eco
nómica Federal, no montante de Cr$. 

4CO. ooo,oo (quatrocentos mil cruzei
ros), para obras que especifica. 

A Comissão de Economia, desta Ca
sa, na forma regimental, após estudar 
detidamente o assunto e considerando 
terem sido cumpridas todas as deter
~inações legais pertinentes à espé
Cie, concluiu p:lr apresentar o aludido 
Projeto de Resolução. 

Considerando terem sido atendidas 
todas as exigências estipuladas no § 
2.0 do art. 1.0 da Resolução n.o 58, de 
1968 - aprovacão do Conselho Mone
tário Nacional; encaminhamento da 
matéria ao Senhor Presidente da Re
pública, por intermédio do Ministro da 
Faz~nda - nada temos a opor à apro
v~çao do presente projeto de resolu
çao, posto que jurídica e constitucio
nalmente perfeito. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 9 de agos
to de 1972. - Daniel Kricger, Presi
dente - Antônio Carlos, Relator -
José Augusto - Nelson Carneiro -
Osiris Teixeira - José Lindoso -
Gustavo Capanema - Amon de !\lello 
- Heitor Dias - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 236, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre a Mensagem n,o 145, de 1972 
(n.0 208172- na origem), do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, submetendo à delibera
ção do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda 
para que seja levantada a proibi
ção contida na Resolução n.0 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim 
de que o Governo do Estado de 
São Paulo possa aumentar o limi
te de endividamento público, com 
emissão de Bônus Rotativos, vi
sando a obter recursos comple
mentares destinados ao atendi
mento de obras prioritárias. 

Relator: Sr. Augusto Franco 

Com a Mensagem n.o 145, de 1972 
(n.0 208/72 - na origem), nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Senado Federal a proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda (E. M. n.o ..... 
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269/72), no sentido de que seja le
vantada a proibição contida na Reso
lução n.0 58, de 1968, do Senado Fe
deral, a fim de que o "Governo do 
Estado de São Paulo possa aumentar 
em Cr$ 300.000.000,00 <trezentos mi
lhões de cruzeiros) o limite de endi
vidamento público, com emissão de 
Bônus Rotativos, visando a obter re
cursos complementares destinados ao 
atendimento de obras prioritárias." 

2. A Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro da Fazenda acima c i
tada, ao analisar a solicitação em 
exame, diz: 

"O Governo do Estado de São 
Paulo solicitou autorização para 
atualizar o volume dos Bônus Ro
tativos, que em dezembro de 1971 
montavam a Cr$ 863.429.308,77 
(oitocentos e sessenta e três mi
lhões, quatrocentos e vinte e no
ve mil, trezentos e oito cruzeiros 
e setenta e sete centavos). 

A atualização, correspondente a 
aumento de endividamento pú
blico, proporcionará meios ao 
atendimento de Programas de De
senvolvimento de Recursos Huma
nos, Infra-Estrutura (Transporte, 
Comunicação, Energia Elétrica, 
Saneamento Básico) e Produção 
Agropecuária. 

O pedido se fez acompanhar de 
fundamentada exposição e grá
ficos, por onde ficou evidenciada 
a necessidade de recursos comple
mentares para utilização em obras 
prioritárias, além de comprovar 
que a elevação dos níveis de en
dividamento está contida nos li
mites de capacidade de paga
mento." 

3. Ao examinar o assunto em ses
são realizada em 3 de julho de 1971, o 
Conselho Monetário Nacional reco
mendou a adoção de providências vi
sando ao levantamento de proibição 
estabelecida pela Resolução n.O 58, de 
23 de outubro de 1968, prorrogada pe
la de n.0 79, de 21 de outubro de 1970, 
ambas do Senado Federal, "limitada, 
porém, a emissão dos Bônus Rotativas 
a Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi
lhões de cruzeiros) e condicionada a 
sua colocação no mercado no prazo 
mínimo de 6 (seis) meses, em montan
tes mensais a serem fixados pelo Ban
co Central do Brasil". 

4. O inciso VI, do art. 42 da Cons
tituição Federal, diz: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 
................................. 
VI- fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e dos Municípios; es
tabelecer e alterar limites de pra
zo mínimo e máximo taxas de 
juros e demais concÍições nas 
obrigações por eles emitidas· e 
proibir ou limitar temporariamÍm
te a emissão e o lançamento de 
quaisquer obrigações dessas enti
dades". 

5. As Resoluções números 58/68, 
79/70 e 92/70, como se sabe, regula
mentam o dispositivo constitucional 
acima citado (art. 42, inciso VI da 
Constituição). A Resolução n.O 79, de 
21 de outubro de 1970, prGrrogou pelo 
prazo de dois anos a Resolução de n.0 

58, de 1968, que diz: 

"Art. 1.0 ~ proibida, pelo prazo 
de 2 anos, contado da data de pu
blicação da presente Resolução, a 
emissão e o lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios, diretamente 
ou através de entidades autár
quicas, exceto as que se destinem 
exclusivamente à realização de 
operações de crédito para anteci
pação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma pre
vista no art. 69 e seu § 1.0 da 
Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate 
das obrigações em circulação, ob
servado o limite máximo regis
trado na data da entrada em 
vigor desta Resolução. 

§ 1.0 Poderão os Estados e Mu
nicípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que 
trata este artigo, quando se trata 
de títulos especificamente vin
culados a financiamento de obras 
ou serviços reprodutivos, no limite 
em que o respectivo encargo de 
juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade 
e urgência, e apresentada, em 
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qualquer hipótese, cabal e minu
ciosa fundamentação técnica. 

§ 2.0 A fundamentação técnica 
da medida excepcional prevista no 
parágrafo anterior será apresen
tada ao Conselho Monetário Na
cional que a encaminhará, por in
termédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à delibera
ção do Senado Federal." 

6. Desse modo, compete ao Sena
do, privativamente, através de Reso
lução e proposta do Senhor Presidente 
da República, fixar os limites da dí
vida consolidada dos Estados e dos 
Municípios, disciplinar as operações 
de financiamento, estabelecendo juros 
máximos e mínimos, prazos e tam
bém a natureza dos títulos dados em 
garantia (art. 42, inciso VI, da Cons
tituição). 

7. O Conselho Monetário Nacional 
examinou toda a documentação téc
nica apresentada pelo Governo do Es
tado de Santa Catarina. Aprovou-a 
em sessão do dia 3 de julho do cor
rente ano, e a encaminhou, através 
da Exposição de Motivos n.0 269172, 
ao Senhor Presidente da República; 
este, por despacho exarado no com
petente processo, "autorizou" o envio 
do processado ao exame desta Casa: 

8. O Senado, aliás, já se manifes
tou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, no Estado do 
Ceará (Resolução n.0 47/71), do Es
tado de Santa Catarina, para efetuar 
o pagamento do contrato firmado até 
30 de novembro de 1970, mediante 
aceite de letras de câmbio (Resolu
ção n.0 49/71), do Estado da Bahia, 
autorizando a emissão de obrigações 
de quaisquer natureza, em garantia 
de um empréstimo junto ao BNDE 
(Resolução n.0 11 de 1972), da Prefei
tura Municipal de Campinas, Estado 
de São Paulo, autorizando a emissão 
de quaisquer obrigações destinadas a 
garantir empréstimos junto à Caixa 
Econômica Federal (Resolução n.o 16, 
de 1972). 

9. Cumpridas que foram todas as 
exigências regimentais, legais e cons
titucionais, opinamos no sentido de 
que seja atendida a solicitação cons
tante da Mensagem do Senhor Presi
dente da República, para que seja 

levantada a proibição constante do 
artigo 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 37, de 1972 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968 e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado de São Pau
lo aumente o limite de endivida
mento público, com a emissão de 
Bônus Rotativos. 

Art. 1.0 É suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58, de 1968, revigorada pela de n.o 79, 
de 1970, ambas do Senado Federal, pa
ra permitir que o Governo do Estado 
de São Paulo possa aumentar em Cr$. 
300.000. OOO,CO (trezentos milhões de 
cruzeiros), o limite de endividamento 
público, com a emissão de Bônus Ro
tativas, visando a obter recursos com
plementares destinados ao atendi
mento de obras prioritárias, desde que 
condicionada a sua colocação no mer
cado no prazo mínimo de 6 (seis) me
ses, em montantes mensais a serem 
estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra cm 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1972. - Magalhães Pinto, Presi
dente - Augusto Franco, Relator -
Helvidio Nunes - Amaral Pei."'oto -
Geraldo Mesquita - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.O 237, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 37, de 1972, da Comissão 
de Economia, que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo au
mentar o limite de endividamen
to público, com emissão de Bônus 
Rotativos, visando a obter recur
sos complementares destinados ao 
atendimento de obras prioritárias. 

Relator: Sr. José Augusto 

O Sr. Presidente da República com 
vistas ao disposto no art. 42, inciso VI, 
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da Constituição Federal submete à 
apreciação do Senado proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda no sentido de 
que seja levantada a proibição conti
da na Resolução n.0 58, de 1968, do 
Senado, a fim de possibilitar ao Go
verno do Estado de São Paulo uma 
emissão de Bônus Rotativas, visando 
a obter recursos complementares des
tinados ao atendimento de obras prio
ritárias. 

Na exposição de motivos anexada 
à mensagem o Sr. Ministro da Fa
zenda ressalta que: 

"A atualização, correspondente a 
aumento de endividamento pú
blico, proporcionará meios ao 
atendimento de Programas de 
Desenvolvimento de Recursos Hu
manos, Infra-Estrutura (Trans
porte, Comunicação, Energia Elé
trica, Saneamento Básico) e Pro. 
dução Agropecuária." 

Aduz, ainda, que o pedido se fez 
acompanhar de fundamentada expo
siçúo e gráficos, por onde ficou evi
denciada a necessidade de recursos 
complementares para utilização em 
obras prioritárias, além de comprovar 
que a elevação dos níveis de endivi
damento está contida nos limites de 
capacidade de pagamento. 

A matéria foi distribuída à douta 
Comissão de Economia que a exami
nou detidamente apresentando, ao fi
nal de seu pronunciamento, o respec
tivo projeto de resolução, concordan
do com a providência pleiteada. 

Ante o exposto, esta Comissão, sob 
o aspecto jurídico-constitucional, na
da tem a opor ao mencionado projeto 
de resolução. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te- José Augusto, Relator- Nelson 
Carneiro - José Lindoso - Antônio 
Carlos - Helvídio Nunes - Gustavo 
Capanema - Heitor Dias - Osires 
Teixeira. 

PARECER 
N.0 238, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre a Mensagem n.0 144, de 1972 
(n.O 207172, na origem), do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, submetendo à delibe
ração do Senado Federal propos
ta do Senhor Ministro da Fazen. 
da para que seja levantada a proi
bição contida na Resolução n.0 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de 
Jaú (SP) possa contratar uma 
operacão de empréstimo com o 
Bancó de Desenvolvimento do Es
tado de São Paulo S.A., objeti
vando a indenização de área a ser 
desapropriada à FEPASA - Fer
rovias Paulistas S.A. 

Relator: Sr. Belvídio Nunes 
o Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 144, de 1972 
(n.o 207/72, na origem), e nos ter
mos do art. 42, inciso VI, da Consti
tuicão submete à deliberação do Se
nado Federal proposta do Senhor Mi
nistro da Fazenda, constante da- Ex
posição de Motivos n.0 271, de 14 de 
julho de 1972, para que seja levanta
da a proibição contida na Resolução 
n.o 58, de 1968, do Senado Federal, a 
fim de que a Prefeitura Municipal de 
Jaú <SP> possa contratar empréstimo 
dt' Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) junto ao Banco de Desen
volvimento do Estado de São Paulo 
S.A., objetivando a. inde~ização de 
área a ser desapropriada a FEP ASA 
-Ferrovias Paulistas S.A. 

2. A exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, 
acima referida, ao analisar o pleito 
em exame, informa: 

"O Prefeito Municipal de Jaú so
licitou autorização para contratar 
empréstimo de Cr$ 500.000,00 com 
o Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A., desti
nado a indenizar a FEP ASA -
Ferrovias Paulistas S.A., pela de
sapropriação amigável de uma 
casa, o prédio da Estação Velha, 
dois armazéns e áreas de terras 
de 75.332,48 m2, parte do acervo 
ferroviário da ex-Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro. 
A desapropriação proporcionará a 
retirada de trilhos de um ramal 
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ferroviário que corta transversal
mente várias ruas da cidade, per
mitindo que na área se construam 
próprios públicos, municipais, es
taduais e federais, além de possi
bilitar a abertura de avenidas que 
interligarão quatro bairros e da
rão acesso ao contorno rodoviá
rio. 
Em fundamentada exposição -
que se fez acompanhar de posição 
de endividamento, projeto de fi
nanciamento elaborado pelo Ban
co de Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo S.A. e plantas da 
cidade - a Municipalidade com
provou a necessidade da execução 
da obra compromissada, e que a 
elevação dos níveis do endivida
mento está situada aquém dos li
mites da arrecadação estimada." 

3. Ao examinar o assunto, em ses
são de 3 de julho do corrente ano, en
tendeu e recomendou o Conselho Mo
netário Nacional "a adoção de provi
dências visando ao levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução 
n.0 58, de 23-10-68, revigorada pela 
de n.o 79, de 21-10-70, ambas do Se
nado Federal". 

4. O inciso VI, do art. 42, da Cons
tituição Federal, diz: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 
.................................. 
VI- fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e dos Municípios; es
tabelecer e alterar limites de pra
zo mínimo e máximo, taxas de 
juros e demais condições nas obri
gações por eles emitidas; e proi
bir ou limitar temporariamente a 
emissão e o lançamento de quais
quer obrigações dessas entida
des." 

5. As Resoluções números 58/68, 
79!70 e 92/70, como se sabe, regula
mentam o dispositivo constitucional 
acima citado (art. 42, inciso VI, da 
Constituição). A Resolução n.0 79, de 
21 de outubro de 1970, prorrogou pelo 
prazo de dois anos a Resolução de 
n.0 58, de 1968, que diz: 

"Art. 1.0 É proibida, pelo prazo 
de 2 anos, contado da data de pu
blicação da presente Resolução, a 

emissão e o lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios, diretamen
te ou através de entidades autár
quicas, exceto as que se destinem 
exclusivamente à realização de 
operações de crédito para anteci
pação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma pre
vista no art. 69 c seu § 1.0 da 
Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate 
das obrigações em circulação, ob
servado o liml te máximo registra
do na data da entrada em vigor 
desta Resolução. 
§ 1.0 Poderão os Estados e Muni
cípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que 
trata este artigo, quando se trata 
de títulos especificamente vincu
lados a financiamento de obras 
ou serviços reprodutivos, no limi
te em que o respectivo encargo 
de juros e amortizações possa ser 
atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade 
e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minu
ciosa fundamentação técnica. 
§ 2.0 A fundamentação técnica 
da medida excepcional prevista 
no parágrafo anterior será apre
sentada ao Conselho Monetário 
Nacional que a encaminhará, por 
intermédio do Ministro da Fa
zenda, ao Presidente da Repúbli
ca, a fim de que seja submetida 
à deliberação do Senado Federal." 

6. Desse modo, compete ao Senado, 
privativamente, através de resolução 
e proposta do Senhor Presidente da 
República, fixar os limites da dívida 
consolidada dos Estados e dos Muni
cípios, disciplinar as operações de fi
nanciamento, estabelecendo juros má
ximos e mínimos, prazos e também a 
natureza dos títulos dados em garan
t~ (art. 42, inciso VI, da Constitui
çao). 

7. O Conselho Monetário Nacional 
examinou toda a documentação téc
nica apresentada pela Prefeitura Mu
nicipal de Jaú <SP), aprovou-a em 
sessão do dia 3 de julho do corrente 
ano, e a encaminhou, através da Ex
posição de Motivos n.o 271/72, ao Se
nhor Presidente da República; este, 
por despacho exarado no competente 
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processo, "autorizou" o envio do pro
cessado ao exame desta casa. 

8. O Senado, aliás, já se manifes
tou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, no Estado do 
Ceará (Resolução n.0 47/71), do Esta
do de Santa Catarina, para efetuar o 
pagamento do contrato firmado até 
30 de novembro de 1970, mediante 
aceite de letras de câmbio <Resolução 
n.0 49/71), do Estado da Bahia, auto
rizando a emissão de obrigações de 
qualquer natureza, em garantia de um 
empréstimo junto ao BNDE (Resolu
ção n.0 11, de 1972), da Prefeitura Mu
nicipal de Campinas, Estado de São 
Paulo, autoriz::tndo a emissão de quais
quer obrigações destinadas a garan
tir empréstimos junto à Caixa Eco
nõmica Federal <Resolur:ão n.0 16, 
de 1972). 

9. Cumpridas que foram todas as 
exigências regimentais, legais e cons
titucionais, opinamos no sentido de 
que seja atendida a solicitação cons
tante da Mensagem do Senhor Pre
sidente da República, para que seja 
levantada a proibição constante do 
artigo 1.0 da Resolução n.0 58, de 
1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 38, de 1972 

Autoriza a emissão, pela Pre
feitura Municipal de Jaú, Esta
do de São Paulo, de quaisquer 
obrigações, até o limite de ... 
Cr$ 500.000,110 (quinhentos mil 
cruzeiros), para garantir uma 
operação de empréstimo junto ao 
Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A. 

Art. 1.0 É suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de 
n.0 79, de 1970, ambas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefei~u
ra Municipal de Jaú (SP), enuta 
quaisquer obrigações até o limite de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil c~
zeiros), com a finalidade de garant1r 
uma operação de empréstimo junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Es
tado de São Paulo S.A., destinada a 
indenizar a FEP ASA - Ferrovias 
Paulistas S.A., pela desapropriação 
amigável de uma casa. o prédio da 
Estação Velha, dois armazéns e áreas 
de terras de 75.332,48 m:!, parte do 

acervo ferroviário da ex-Cia. Pau
lista de Estrada de Ferro, localiza
do naquela Municipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 8 de agos
to de 1972. - Magalhães Pinto, Pre
sidente - Helvidio Nunes, Relator -
Amaral Peixoto - Geraldo Mesqui
ta - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco. 

PARECER 
N.0 239, de 1972 

d'a. Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Re
solução n.0 38, de 1972, da Co
missão de Economia, que autori
za a Prefeitura Municipal de Jaú 
(SP) a contratar operações de 
empréstimo com o Banco de De
senvolvimento do Estado de São 
Paulo S.A., objetivando a indeni
zação de área a ser desapropria
da à FEPASA- Ferrovias Pau
listas S.A. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Com a Mensagem n.0 144, de 1972, 

o Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Senado pro
posta do Senhor Ministro da Fazen
da, a fim de que permita à Prefeitu
ra Municipal de Ja\.. contratar em
préstimo de quinhentos mil cruzeiros 
junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado de São Paulo S.A., objeti
vando a indenização da área a ser 
desenvolvida à FEPASA - Ferrovias 
Paulistas S/ A. O referido expediente 
tomou-se necessário ante o fato de 
haver o Senado, tendo em vista as 
prescrições do inciso VI, do art. 42, 
da Constituição, baixado o Projeto de 
Resolução n.0 58, de 1968, prorrogado 
pela Resolução n.0 79, de 21 de outu
bro de 1970, que proíbe, pelo prazo de 
dois anos, a emissão e o lançamentto 
de obrigações de qualquer natureza, 
dos Estados e Municípios, diretamen
te ou através de entidades autárqui
cas, exceto as destinadas a operações 
de crédito relacionadas com a autori
zação da receita autorizada no orça
mento anual. 

Em sua Exposição de Motivos, o Se
nhor Ministro da Fazenda acentua 
que a pretendida desapropriação pro
porcionará a retirada de títulos de 
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um ramal ferroviário que corta trans
versalmente várias ruas da cidade, 
permitindo que na área se construam 
próprios públicos, federais, munici
pais e estaduais, além de possibilitar 
a abertura de avenidas que interli
garão quatro bairros e darão curso 
ao contorno rodoviário. 

A matéria foi preliminarmente en
caminhada à douta Comlssão de Eco
nomia, a qual, em seu pronunciamen
to, analisou-a detidamente, apresen
tando, ao final do mesmo, Projeto de 
Resolução, favorável à proposta. 

No âmbito da competência regi
mental desta Comissão, nada temos 
a opor ao citado Projeto de Resolu
ção, pois constitucional e jurídico. 

:S: o parecer. 
Sala das Comissões, em 9 de agos

to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Jo
sé Augusto - Nelson Carneiro - Osi
res Teixeira - José Lindoso - Antô
nio Carlos - Gustavo Capanema -
Arnon de Mello - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.o 240, de 1972 

da Comissão de Sennço Públi
co Civil sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 14, de 1972 (n.o 
675-B/72, na Câmara), que revo
ga os §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 e o 
parágrafo único do art. 19 da Lei 
n.0 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que dispõe sobre o regime 
jurídico peculiar aos funcioná
rios policiais civis da União e do 
Distrito Federal. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
De iniciativa do Poder Executivo, 

o projeto em exame revoga os §§ 1.0 
e 2.0 do artigo 6.0 e o parágrafo úni
co do artigo 19 da Lei n.0 4.878, de 
1965, com a redação que lhes foi da
da pelo artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 1. 088, de 1970. 

2. Anexa à Mensagem presiden
cial, QUe encaminha a matéria à deli
beração do Congresso Nacional, en
contra-se Exposição de Motivos em 
que o Senhor Ministro da Justiça as
sim esclarece a necessidade de se re
vogar tais dispositivos: 

"Tais parágrafos foram institui
dos à vista de carência de pessoal 

no Departamento de Policia Fe
deral, à época, na carreira de 
Inspetor de Polícia Federal, ha
vendo facilitado o acesso àquelas 
funções de servidores que se 
submeteram a curso especifico 
na Academia Nacional de Poli
cia. 
No entanto, à vista de que o 
instituto do acesso vem sofrendo 
distorções naquele Departamen
to, por ensejar que os funcioná
rios bacharéis em Direito e com 
dois anos de efetivo exercício 
galguem o cargo de Inspetor de 
Policia Federal, sem percorrer os 
demais cargos intermediários, é 
toda conveniência, já agora, a su
pressão daquela forma de aces
so, voltando a Lei n.0 4.878 a ser 
aplicada na sua forma original." 

3. Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 da 
Lei 4. 878, de 1965, nos termos do De
creto-lei n.0 1. 088, de 1970, têm a se
guinte redação: 

"§ 1.0 Será aproveitado, haven
do vaga, em classe inicial de car
reira de Inspetor de Polícia Fe
deral, o ocupante de cargo de 
quadros de pessoal do Departa
mento de Policia Federal, desde 
que conte dois anos, no mínimo, 
de exercício no cargo, satisfaça a 
condição de ser bacharel em Di
reito e tenha sido aprovado no 
curso de formação da Academia 
Nacional de Polícia correspon
dente à referida carreira. 
§ 2.0 Para matrícula nos cursos 
de formação profissional da Aca
demia Nacional de Policia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal ficam dispensa
dos do requisito a que se refere 
o item VIII do artigo 9.0 desta 
lei mediante seleção a julgamen
to da Direção Geral do Departa
mento." 

Já o parágrafo único da mesma lei, 
como se verifica da leitura do referi
do decreto-lei, está assim redigido: 

"Parágrafo único. Não havendo 
funcionários que satisfaçam as 
condições para nomeação por 
acesso, poderão, no interesse da 
Administração e a critério da Di
reção Geral do Departamento de 
Polícia Federal, ser preenchidas 
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todas as vagas, destinadas a 
acesso, da Classe inicial da car
reira de Inspetor de Polícia Fe
deral, observado o disposto nos 
itens I e § 1.0 do art. 6.0 desta 
lei." 

4. Como se verifica, tratam-se de 
disposições de caráter provisório, ins
tituídas com a finalidade de atender 
às necessidades prementes do órgão 
em tela, mas que, agora, não mais se 
justificam e estão, inclusive, confor
me salienta o Senhor Ministro da 
Justiça, ocasionando distorções no 
instituto do acesso naquele Departa
mento. 

5. No que compete a esta Comis
são examinar, nada há que possa ser 
oposto às disposições do presente pro
jeto, que são, ao contrário, elogiáveis, 
uma vez que corrigem situação anô
mala, dando à matéria a exata e de
vida solução jurídica. 

6. Ante o exposto, esta Comissão 
opina pela aprovação do presente 
projeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 9 de agos

to de 1972. - Amaral Peixoto, Pre
sidente - Tarso Dutra, Relator -
Magalhães Pinto - Celso Ramos -
Heitor Dias - Augusto Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. L0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 88, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia ctistribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 13, de 1972 (n.0 60-B/72, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova o Instrumento de Emenda, de 
1971, da Carta das Nações Unidas, 
adotado em Nova Iorque, a 20 de de
zembro de 1971, que aumenta o núme
ro de Membros do Conselho 'E:conê
mico e Social, de 27 para 54, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 89, de 1972 

Sr. Presidente: 
Requeiro vinte (20) dias de licença, 

a partir do dia 10-8-72 até 30-8-72, 
para tratamento de saúde, conforme 
atestado anexo. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 
1972. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Há oradores inscritos. Con
cedo a palavra ao nobre Senador Hel
vídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a multiplici
dade de encargos, deferidas ao Sena
dor, muitas vezes o impede, pela co
incidência de horários, de participar 
das missões que, normalmente, deve 
cumprir. 

A longa Sessão realizada ontem à 
tarde não me deixou comparecer à 
conferência promovida pela Comissão 
de Transportes do Senado, a que es
teve presente o Dr. Eliseu Resende, 
Diretor-Geral do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem. 

Noticias que posteriormente me 
chegaram dão conta de que S. s.a o 
Diretor do DNER havia declarado que 
as opções do Nordeste, em geral, e em 
particular do Piauí, em demanda ao 
Centro-Sul, especialmente a Brasília, 
poderiam ser feitas através da Be
lém-Brasília, ou então adotado o 
percurso da BR-242. Se, realmente, 
esta afirmação foi feita, não a posso 
tachar, tendo em vista os interesses 
dos Estados nordestinos, senão de au
têntica heresia rodoviária. 

Vou, como é do meu dever, esperar 
que a conferência seja publicada, a 
fim de que, examinando mais detida
mente o seu conteúdo, possa analisá
la desta tribuna do Senado Federal. 

De modo especial nos pronuncia
mentos verificados nos dias 23 e 30 
de maio do fluente ano, desta tribu
na do Senado Federal, e posterior
mente através de entrevistas conce
didas a emissoras e jornais, focalizei 
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a necessidade da construção do tre
cho piauien.se da radial BR-020, 
Brasília-Fortaleza. 

Em todas as oportunidades que me 
foram propiciadas, sempre enfatizei o 
particular caráter regional da rodo
via, o.s seus aspectos ligados à segu
rança nacional, o seu sentido integra
cionista, o seu decisivo papel de apro
ximação do Nordeste com o Centro
Sul, por intermédio da malha rodo
viária que conduz e que se projeta da 
Capital Federal, enfim, a indisfarçá
vel importância de sua implantação e 
pavimentação, em termos de desen
volvimento global. 

Mostrei, com o respaldo de técni
cos do melhor gabarito, que se impõe 
o deslocamento do Rio de Janeiro do 
marco central de partida do sistema 
viário do País, ainda porque, pela 
qualidade do asfalto, do excessivo 
alongamento e de intensidade de trá
fego, a Rio-Bahia já não cobre as 
necessidades do Nordeste, que hoje 
reclama a sua fixação na cidade de 
Barreiras ponto de convergência na
tural de 'todas as suas ligações com 
Brasília. 

Ademais, integrante do Plano Ro
doviário Nacional, contemplada no 
Orçamento Plurianual de Investimen
tos para o triênio 1972/1974, rodovia 
que interessa, diretamente, ao Mara
nhão, Piauí, Ceará, Rio Grande d? 
Norte e Paraíba, e em menor escala a 
Bahia e Pernambuco, não vejo justi
ficativa válida para relegar a uma 
distante, problemática_ e incómoda 
prioridade, a construçao. ?o ~recho 
piauiense da rodovia Brasília-~ orta
leza. 

Não me assustam argumentos que, 
na espécie poderiam ser oferecidos, 
ligados à exigüidade de disponibili
dades financeiras, deliaconselhadores 
da imediata construção do citado tre
cho da BR-020. 

Além de único, indiscutível que Bar
reiras é o marco da confluência nor
mal, lógico e racional da totalidade 
das ligações da Capital Federal com 
o Nordeste chega-se à evidência de 
que, repetindo as con~lusões dos téc
nicos nomeados em discurso anterior. 
"com investimentos adicionais relati
vamente baixos será possível otimizar 
ao máximo todos os investimentos ~á 
realizados na pavimentação da rede 
rodoviária básica do Nordeste". 

Percorri, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, durante o recesso 
parlamentar de julho, diferentes áreas 
do sul do Piauí. Mais de três quiló
metros andei, oitenta por cento de 
estradas de terra algumas, apesar do 
pleno e prolongido verão piauien.se, 
sem as mínimas condições de trafega
b1Udade. 

Venci, com especial cuidado, o tre
cho da Brasíliar-Fortaleza, que corta 
as cidades de Simplício Mendes, São 
João do Piauí e São Raimundo Nona
to, com a extensão aproximada de 
cento e setenta quilómetros. 

Vi a terra comburida pelas estia
gens que se sucedem, vi o drama d:1 
falta de água, vi caminhões cheios de 
retirantes, vi a cidade de São João d:l 
Piauí praticamente isolada, à falta de 
rstradas, vi São Raimundo Nonab 
com o sistema de abastecimento de 
água implantado, mas sem ter ond~> 
ir buscar o precioso liquido para ali .. 
mentar a canalização, mas vi tam
bém a inabalável disposição do pov0 
de permanecer em suas glebas, nas 
suas terras, sobretudo a fé que o ali
menta, a confiança em Deus e nas au .. 
toridades que dirigem o Pais. 

Cinco horas foram necessárias pa
ra cobrir a distância de cerca de cen
to e setenta quilómetros, de Simpli
cio Mendes e São Raimundo Nonato, 
em veículo com excelente disposiçãc. 
E o que é pior, sem abandonar o let
to da radial 020, da Brasília-Fortale
za, cujos serviços foram iniciados em 
1958 e parcialmente remendados em 
1970, através de frentes de trabalho 
à época da grande seca que assolou o 
Nordeste. 

Certo é que a imensa região do 
Piauí que se limita com a Bahia e 
Pernambuco continua desassistida, 
apesar de cortada pela Brasília-For
taleza, estrada inacabada, sem qual
quer vestígio de conservação, que ain
da não lhe serve. 

Enquanto isso, o Governo estadual, 
que tem um universo de problemas a 
resolver no setor rodoviário, não dis
põe de condições materiais que lhe 
permitam substituir a presença, por 
todos reclamada, do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. 

Este o quadro, real e verdadeiro. 
que vi e de que participei, e que ago
ra cumpro o dever de fielmente trans-
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ferir ao exame e à consideração das 
autoridades competentes, para a cos
tumeira dillgência. 

Crescem a cada dia no meu íntimo 
a convicção e a certeza da necessida
d~. absoluta necessidade, da constru
çao da totalidade da rodovia BR-020. 
O Nordeste inteiro será grandemen
te beneficiado, embora alguns dos Es
tados que o integram não a reclamem. 
pelo menos com o mínimo de ênfase 
desejável. 

Impõe-se, assim, uma ação conjun
t~. um trabalho conjugado, a forma
çao de uma consciência geral de sua 
importância no contexto do desenvol
vimento regional e nacional. 

Sem esta disposição de luta comum 
e sem esta compreensão do tamanh1 
e da relevância da matéria, com cer
teza o problema não alcançará, a cur
to prazo, a solução almejada. 

Senhor Presidente e Senhores Se
nadores. No dia 24 de maio do cor
rente ano dirigi ao Ministro Mári~ 
Andreazza o seguinte expediente: 

"Senhor Ministro, tenho a satis
fação de enviar a Vossa Excelên
cia, em anexo, exempb.r do Diá
rio do Senado que publica as pa
lavras que proferi, na sessão ves
pertina de ontem, nesta Casa do 
Congresso Nacional. 
Peço a Vossa Excelência, após c 
exame que a matéria comportar, 
dar-me a posição desse Ministé
rio, o que muito me auxillari no 
desempenho do mandato que re
cebi dos piauienses. 
Renovo a Vossa Excelência pro
testos de admiração e apreç.o". 

Pois bem, em resposta, datada de 
10 de julho pretérito, que me permito 
reproduzir, afirma o ilustre titular d·J 
Ministério dos Transportes: 

"Dediquei a maior consideração à 
carta de Vossa Excelência, data
da de 24 de maio do corrente ano, 
a respeito da construção da Rodo
via BR-020, Brasilia-Fortaleza. 
Nesta oportunidade, agradeço as 
referências elogiosas do ilustre 
Senador à acão deste Ministro na 
Pasta dos Transportes, no cum
primento das diretrizes do Gover
no Federal. 
A propósito do assunto, com in
formações do Departamento Na-

cional de Estradas de Rodagem. 
transmito a Vossa Excelência que 
a Rodovia Brasill~Fortaleza, 
constando do Orçamento Pluria
nu~l de Investimentos, para o 
trienio 1972/1974, terá construí
dos trechos que interessam dire
tamente ao Estado do Piauí. Da 
citada programação constam os 
seguintes trechos da BR-020 com 
a especificação dos serviços à exe
cutar: 
a) Divisa DF/GO - Divisa GO/ 
BA, para terraplenagem, melho
ramentos e pavimentação· ex-
tensão: 260,0 km; ' 
b) Divisa GO!BA- BR-242 para 
terraple_nagem e início de 'pavi
mentaçao da classe I; extensão: 
155,0 km; 
c) Picos - Divisa PI/CE, para 
terraplenagem de rodovia classe 
pioneira; extensão: 94,6 km; 
d) BR-226 - Canindé, para ter
raplenagem, melhoramentos e pa
vimentação da rodovia classe I· 
extensão: 158,0 km; ' 
e) Canindé - Fortaleza para 
restauração, melhoramentOs e pa
vimentação; extensão: 120,0 km. 
Outrossim, os serviços da BR-020, 
trecho Divisa PI/CE - entronca
mento BR-226, já se encontram 
concluídos. 
Finalmente, encontram-se em 
elaboração o projeto final de en
genharia do trecho Fortalez~ 
Canindé, prevendo-se o prosse
guimen!<J dos serviços de pavi
mentaçao no 2.0 semestre do cor
rente exercício, e o projeto final 
de engenharia de Brasília a Bar
reiras, cujas obras foram delega
das à Diretoria de Obras de Co
operação, do Ministério do Exér
cito, e serão financiadas pelo Pro
grama Especial do Vale do São 
Francisco (PROV ALE>". 

O Sr. Alexandre Costa. - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Alexandre Costa - Nobre 
s.enador, estive presente à conferên
Cla ontem pronunciada pelo Diretor 
do DNER, Engenheiro Eliseu Resen
de, na Comissão de Transoortes da 
qual faço parte. Confesso â. V. Ex. a 
que não ouvi esta afirmativa. Lá es-
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tive até o final da sua fala, e deixei 
o ambiente no momento em que se 
iniciaram os debates. Só se essa afir
mativa foi feita depois que de lá me 
retirei. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Exa
tamente, essa a informação que me 
foi dada. 

o Sr. Alexandre Costa- Pois bem, 
o Maranhão - como o Piauí, os dois 
Estados de menor renda per capita 
do Brasil - não pode, e aí é que se
ria heresia rodoviária, paralisar uma 
obra justamente quando o Governo 
federal luta para pôr fim aos desní
veis regionais. O que ouvi e gravei 
muito bem foi a afirmativa do En
genheiro Eliseu Resende, quando dis
se que de 64 para cá nenhuma ob~a 
foi iniciada sem ter os recursos pro
prios e nenhuma obra seria parali
sada depois de iniciada. Chegou a 
dizer que era preferível começar mais 
tarde para terminar mais cedo. Logo 
se conclui que V. Ex. a defende, com 
muito brilhantismo e com o amor que 
tem pelo Piauí, a referida estrada, 
no desejo de ver aquela região, tão 
desprezada no passado, elevada, não 
digo ao nível dos grandes Estados 
brasileiros, mas ao menos ao nível 
dos menos pobres. Acredito que a lu
ta que V. Ex. a vem encetando em fa
vor dessa estrada será, com a nossa 
ajuda, do Maranhão. e dos Estados 
beneficiados, concretizada. Cremos 
na palavra ontem empenhada pelo 
ilustre Diretor do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem. Era 
o que queria dizer a V. Ex. o. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Sr. 
Senador Alexandre Costa, agradeço 
as palavras que acaba de proferir, so
bretudo porque, no final, V. Ex. a afir
ma o dever de todos os Estados nor
destinos de pugnarem, de trabalha
rem, de envidarem esforços no senti
do de que seja concretizada a aspira
ção geral dos nordestinos: a constru
ção total da Radial BR-020. Que a 
Brasília-Fortaleza é uma estrada 
que interessa ao desenvolvimento não 
apenas da região, mas ao desenvolvi
mento global do País, não resta dú-:
vida, pois a radial é integrante do 
Plano Nacional. Relativamente à 
afirmação de que nenhuma estrada 
será iniciada sem que existam os re
cursos necessários, isso é evidente. 
Seria uma irresponsabilidade preten
àer-se iniciar qualquer obra sem que 

esses recursos estivessem previamen
te assegurados. 

Nosso dever, o dever de todos os re
presentantes do Nordeste - entendo 
eu - consiste em pedir e reclamar, 
ainda mais no caso da BR-020, por 
que existem recursos a ela destinados 
no Plano Trienal de Investimentos 
1972/1974. 

Sr. Presidente, dedico ao Ministro 
Mário Andreazza antiga e profunda 
admiração, que decorre de vários mo
tivos, especialmente do tratamento 
que sempre dispensou às reivindica
ções do Piauí, Estado deslembrado do 
Poder público federal, no tocante a 
transportes, nas administrações que 
lhe antecederam. 

Daí por que, e mais uma vez, exal
tando, por dever de justiça, os ele
vados méritos de sua obra adminis
trativa, de gritante sentido nacional, 
não me posso furtar à análise dos 
termos da sua atenciosa Carta n.O 
257/GM/GB, de 10 de julho último. 

Começo por firmar que no exercício 
das minhas atividades parlamenta
res, ao lado da vigilância com que 
cuido das coisas do Piauí, jamais des
curei do estudo e da discussão de pro
blemas nacionais, apontando as suas 
acentuadas e particulares reper
cussões na Região nordestina. 

Tenho procurado assim, considera
do o elenco de encargos desenvolvido 
no Senado, servir ao País, servindo 
de modo especial ao Nordeste e ao 
Piauí, no que sigo o salutar exemplo. 
aliás, das mais destacadas e autori
zadas vozes do Senado da República. 

Participei, no segundo semestre da 
Sessão Legislativa anterior, da Co
missão Mista de Orçamento que exa
minou e deu parecer sobre as men
sagens relativas aos Orçamentos pa
ra 1972 e Plurianual de Investimen
tos para o triênio 1972/1974. 

Não poderia, pois, desconhecer a 
lei, mas ainda que a desconhecesse a 
escusa não me socorreria. 

o fato é que, tempestivamente, 
ofereci emenda na citada Comissão, 
vazada nos seguintes termos: 

"Congresso Nacional. Comissão 
Mista do Orçamento. Orçamento 
Plurlanual de Investimentos. ór
gão: Transportes. Unidades: 
DNER. Programa: Transportes. · 
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Subprograma: Rodoviário. Códi
go: 6704.1604.1020 BR-020 
B r a s il i a-Fortaleza-Pia ui -
Emenda n.o ... : 

Inclua-se o seguinte trecho: Pi
cos - Divisa PI/BA." 

A proposição formulada, infeliz
mente, não foi acolhida, talvez por 
excessivo _escrúpulo constitucional, 
vez que nao importaria em aumento 
de despesa, mas apenas completaria 
o quadro das especificações dos ser
viços a realizar. 

Evidente que as especificações con
tidas no projeto original, integral
mente aprovadas pelo Congresso in
teressam ao Piauí, Maranhão, céará, 
Rio Grande do Norte e Paraíba mas 
muito mais servem à Bahia e' Per
nambuco. 

Com efeito, a conclusão, no triênio 
1972/1974, das ligações Divisa DF/GO 
- Divisa GO/BA e Divisa GO/BA -
BR-242, significará a construção do 
trecho Brasília-Barreiras <BA) da 
BR-020, e importará no desvio do trá
fego, pela BR-242, para a Rio-Bahla. 

De outra parte, e adotada a mes
ma linha de raciocínio, terminados 
os serviços de terraplenagem, melho
ramentos e pavimentação das liga
ções Canindé-Fortaleza, BR-226 -
Canindé e Picos - Divisa PI/CE 
concluídos, que estão, os do trech~ 
PI/CE - entroncamento BR-226, no
vo desvio do tráfego ocorrerá, obri
gatoriamente pela BR-407, isto é Pi
cos-Petrolina <PE) - Juazeiro <Í3Al 
cujas obras de asfaltamento estão em: 
fase inicial, com recursos assegurados 
no Programa Especial do Vale do São 
Francisco <PROV ALE) • 

E, novamente em Feira de Santa
na, o tráfego será lançado na Rio
Bahia. 

Incontestável é que a orientação 
adotada pelo DNER contorna, mas 
não resolve em definitivo o problema. 
E é conveniente fique bem claro, que 
seja repetido tantas vezes quantas fo
rem necessárias, que quando o Piauí 
reclama a construção da Brasilla
Fortaleza, trecho BR-020/ BR-316 à 
Divisa PI/BA, o faz menos porque do 
seu interesse, mas acima de tudo por
que providência da mais elevada sig
nificação para o desenvolvimento 
global do Nordeste. 

Volto a insistir. Encerrados os tra
balhos de construção das ligações 
BR-020 I BR-316 (Picos) e Divisa 
GO/BA - BR-242 (Barreiras), have
rá substancial redução na distância 
que medeia de Fortaleza a Brasília 
mas que ainda assim poderá ser re~ 
duzida à metade com a implantação 
definitiva do trecho piauiense da 
BR-020. 

Não resta dúvida, portanto, despre
zados os interesses de Unidades isola
das e, sem conseqüência, considera
dos os da Região Nordestina, que a 
Rodovia Brasília-Fortaleza, pelos be
nefícios, diretos e indiretos, que de
sencadeará, é daquelas que guardam 
marcante conotação nacional. 

Daí a dupla ordem de apelos que 
me cumpre, ao ensejo do encerra
mento destas palavras, formular. O 
primeiro é endereçado às Bancadas 
dos Estados do Nordeste, desta e da 
outra Casa do Congresso Nacional, e 
aos Governadores dos Estados nor
destinos, no sentido de que somem 
forças em favor da concretização no 
setor rodoviário, de uma das suas 
mais importantes reivindicações: a 
construção completa da radial Brasí
lia-Fortaleza. 

Em segundo e último lugar, não 
busco no patriotismo, que lhe sobra, 
muito menos na sensibilldade, sem
pre posta ao serviço dos nordestinos 
particularmente do Piauí, do Minis~ 
tro Mário Andreazza, a decisão indis
pensável à construção to ta 1 da 
BR-020. 

Recorro, sim, ao homem de Estado 
ao diligente administrador, que, por 
certo, revendo o atual e estabelecen
do novos esquemas financeiros en
contrará, pois que disposição não lhe 
falta, os recursos imprescindíveis à 
integral construção da BR-020 obra 
que a consciência nordestina ' pede 
quer e reclama. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, no dia 28 de junho último 
prestou o Congresso Nacional ao emi~ 
nente Brigadeiro Eduardo Gomes , 
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justa homenagem que repercutiu em 
todos os recantos do País. 

Na semana passada ocupou este 
microfone o nobre Senador Leandro 
Maciel para referir-se àquele acon
tecimento. 

Sei, Sr. Presidente, que figuram nos 
Anais do Congresso Nacional os dis
cursos pronunciados naquela oportu
nidade, inclusive a breve oração do 
eminente homenageado. 

Ao reler esse curto discurso, meu 
propósito é incorporá-lo aos Anais do 
Senado porque será mais fácil ao 
pesquisador de amanhã encontrar o 
documento de uma vida e de uma 
época nos nossos Anais, mais procura
dos, em regra, do que os do Con
gresso. 

Nestes tempos em que pouco se fala 
em liberdade, é sempre bom repetir 
as palavras do Brigadeiro: 

"O SR. EDUARDO GOMES <Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente do Congresso Nacio
nal, Srs. Ministros, Srs. Congres
sistas, altas autoridades civis e 
militares, Senhoras e Senhores, 
bem sei, Srs. Parlamentares, que 
a presente homenagem, em tudo 
excepcional, não se dirige ao ci
d~dão e ao soldado a quem con
cedeis a honra de falar neste re
cinto. 
Reunirem-se em Sessão Solene as 
duas Casas do Congresso para 
comemoração especial; exprimir 
um dos Poderes soberanos da 
União o sentimento comum dos 
seus membros na evocação e na 
análise de fatos incorporados à 
nossa história politica; ouvir-se 
a voz autorizada dos represen
tantes dos Estados e dos manda
tários do povo, uns e outros ór
gãos da vontade nacional; con
fraternizarem-se os partidos na 
mesma exaltação generosa -
tudo indica a verdadeira signifi
cação deste ato cívico, em me
mória de militares idealistas e 
inconformados que sacrificaram 
a vida para exemplo de repúdio 
e reação aos erros acumulados 
na decadência da 1. a República. 
Se esse preito obedeceu a um im
pulso de justiça que enaltece os 
vossos propósitos, não foi justiça 

e sim benevolência o que inspi
rou vossos insignes oradores - o 
Sr. Magalhães Pinto e os Depu
tados Célia Borj a e Henrique 
Alves em relação ao modesto 
concÚrso que a Providência me 
consentiu prestar, na carreira 
das armas e fora dela, aos supe
riores interesses do País e da de
mocracia. 
Só vos direi, ao peso dos anos, 
que espero concluí-los com a mes
ma devoção aos princípios que 
me nortearam desde o começo. 
Persisto em crer que só a liber
dade cria valores estáveis no 
mundo moral e nas realizações 
materiais de que dependem o 
bem-estar e o desenvolvimento 
de um povo. Cada vez mais ~e 
capacito de que só a educaçao 
redime, orienta e comanda, e 
confio que, ao influxo dela, as 
novas gerações, leais à Pátria e 
ao seu destino, velarão tanto 
mais pela paz interna e pela se
gurança do Pais quanto mais o 
amor dele e de suas tradições as 
prepara contra as surpresas e as 
insidias de ideologias incompatí
veis com o caráter e o sentimen
to dos brasileiros. (Palmas.) 

Ao retribuir, em igual medida de 
afeição, as provas de estima que 
me são dadas, confesso, profun
damente agradecido, que as re
cebo como inesperado prêmio à 
fé e à constância de quem hu
mildemente consagrou toda a 
existência ao serviço da Nação. 
(Palmas prolongadas. O orador 

é cumprimentado.)" 

Assim, Sr. Presidente, ao incorpo
rar aos Anais do Senado a oração do 
Brigadeiro Eduardo Gomes, presto 
ainda uma homenagem a um homem 
que envelheceu acreditando na liber
dade. 

Na Sessão do dia 3 de agosto, in
terrompi o nobre Senador Osires Te~:
xeira para indagar de S. Ex. a - J a 
que S. Ex.a voltava da sempre culta 
e encantadora terra goiana - do 
destino de várias pessoas que ali ha
viam sido detidas e que até agora, 
oito dias passados, nem a família, 
nem os amigos sabem onde se en
contram. 
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O nobre Senador Benedito Ferreira 
antecipou que se tratava de subver
sivos, que não poderiam ser citados 
como correligionários, mas S. Ex.a, 
mesmo àquele tempo, nem sabia os 
nomes nem onde se encontravam. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CA&.'IIffimO - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a, 
com a sua habilidade verbal e com 
a sua falta de tempo, por certo não 
pôde rebuscar os Anais. Tivesse V. 
Ex.a. tempo, teria verificado que eu 
não disse que aquelas pessoas eram 
subversivas, mas estavam sendo pre
sas para averiguações, porque envol
vidas em processos de subversão. Não 
disse que eram subversivas, mas ad
verti que V. Ex.a corria até o risco 
de, dando-lhes o título de correligio
nários, colocar também o Partido, tão 
bem liderado por V. Ex.'\ em equívo
co, porque, quero crer, o MDB nada 
tem, nada quer com a subversão. Es
tou enfatizando isto apenas porque 
é o pensamento que conduzo nesta 
Casa, especialmente no que diz res
peito a V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEmO- Que
ro ser absolutamente real, Sr. Presi
dente, e por isso mesmo vou reler as 
palavras do nobre Senador Benedito 
Ferreira, que não diferem do que aqui 
pronunciei nem também do que S. 
Ex.a acaba de afirmar. Dizia S. Ex.a: 

"Preliminarmente, quero esclare
cer ao nobre Senador Nelson 
Carneiro que os cidadãos presos 
não devem ser qualificados como 
correligionários de S. Ex.a, vez 
que foram presos pela Policia Fe
deral para serem ouvidos, em vir
tude de atividades subversivas 
por eles praticadas." 

Portanto, as atividades subversivas 
haviam sido praticadas. 

"Não concebo que seja o MDB 
abrigo de subversivos. Não enten
do que estes elementos presos por 
subversão sejam necessariamente 
correligionários de S. Ex.a" 

E como entre essas pessoas se en
contrassem o Presidente da Câmara 
Municipal de Anápolis - Anápo~ 
que é, depois de Goiânia, o MuniCl-

pio mais importante de Goiás -, o 
Secretário da Administração daquele 
Município, o Vereador de Goiânia, 
João Silva Neto, e o jornalista José 
Elias Fer:tandes que são sabidamente 
cor~eligionários 'do MDB, não poqia 
senao estranhar que S. Ex.a atribuis
se prática de subversão a cidadãos que 
ainda não tinham sequer sido loca
lizados. 

O Senador Benedito Ferreira teve 
a gentileza de me conceder outro 
aparte, de que vou ler o trecho que se 
refere ao assunto, porque S. Ex.a em 
seguida examinou o problema da 
inauguração, pelo BNH, de novas ha
bitações. 

S. Ex.a declarou: 
"Ou eu não me fiz entender ou 
V. Ex."' não me quer entender. Em 
verdade, o que afirmei foi que 
preferia entender que os indiví
duos presos, acusados de subver
sivos ou para se defender de sub
versão, não seriam correligioná
rios de v. Ex."' Quanto às razões 
que V. Ex.a indaga por que foram 
presos, eu as dei. Mas Sr. Senador 
Osires Teixeira, não quero pro
longar este debate ... " 

Aqui, então, o nobre Senador Osires 
Teixeira continuou o discurso, que eu 
imprudentemente havia interrompi
do, no qual S. Ex.a falava sobre os me
lhoramentos do seu Estado. 

Sr. Presidente, não quero reabrir o 
debate. Quero apenas, sete dias de
pois, qt:ando continua a família gola
na, continua o Movimento Democráti
co Brasileiro, continuam os familia
res desses correligionários sem qual
quer notícia, queria, Sr. Presidente, 
incorporar, sete dias depois, repito, a 
nota que no dia 3 de agosto o Presi
dente do Movimento Democrático 
Brasileiro, o Deputado Ulysses Gui
marães, divulgou a respeito desses 
acontecimentos. 

Tive o cuidado de esperar uma se
mana, Sr. Presidente, para que não 
tivesse o constrangimento de trazer 
para os Anais desta Casa mais um 
protesto contra a violência praticada 
à sombra do Governo Federal. Só por 
isso é que me retardei em trazer esta 
nota para os Anais. 

Infelizmente, uma semana depois, 
esgotou-se a paciência dos que an
seiam pela liberdade. 
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Por isso mesmo, porque vou incor
porá-la aos Anais, vou proceder à lei
tura da referida nota: 

O Movimento Democrático Brasi
leiro denuncia graves arbitrarie
dades praticadas no Estado de 
Goiás, das quais tomou conheci
mento atr~.vés de circunstanciada 
expcsi~ão que lhe fizeram o Presi
d e n t e do Diretório Regional, 
deputado Luiz Soyer, deputados 
federais, estaduais e vereadores 
daquele Estado. 
Foram preses o Presidente da Câ
m?-ra Municipal de Anápolis, Val
mlr Bastos Ribeiro, o Dr. Elias 
Alves Nogueira, Secretário de Ad
ministração daquele município; o 
vereador de Goiânia, João Silva 
Neto, e o jornalista José Elias Fer
nandes, candidato a vereador na
quela Capital. 
Ignora-se o paradeiro dos detidos. 
Não se pode exercitar a sua defe
sa e tem sido frustrados todos os 
esforços dcs familiares dos presos 
para lhe prestarem ao menos a 
assistência moral. 
Embora as prisões políticas não 
mais surpreendam, pela constân
cia de sua monótona e inexplicá
vel repetição, é indiscutível a gra
vidade do que está ocorrendo em 
Goiás, porque relacionado com 
dois importantes colégios eleito
rais da Oposição justamente no 
início da campánha municipal 
deste ano. 
Cidadü.os qualificados, seja pelo 
gra~ universitário, seja pela in
vestidura que o mandato popular 
confere, seja pela função pública 
desempenhada, são arbitraria
mente recolhidos presos sem 
acusação definida e sem declara
ção de onde se encontram. 
A Direção Nacional do MDB ao 
denu!lciar estes fatos, para co
nheclmento da opinião pública do 
País e, especialmente, do Sr. Mi
nis~ro da Justiça, protesta com a 
mator veemência e anuncia que 
convocou a sua Comissão Executi
va para examinar, no próximo dia 
9, todas as suas implicações. 
Se amanhã, o que, aliás, já se pro
pala sinistramente, mais municí
pios brasileiros vierem a perder 
su~ ~utonomia, sendo privados da 
ele1ç::.o do seu prefeito, em nome 

da segurança nacional, o MDB de
clara que a apreensão, o sobres
salto, o desassossego, a angústia 
nos lares e nas comunidades de
correntes de ação que priva da 
liberdade cidadãos que se dedi
cam à vida pública neste País é 

' que geram e agravam o clima de 
iz:segu~anç~, que, inclusive, pode
ra inv1abill~ar a l~vre e indepen
d·ente mamfestaçao pooular nos 
pleitos eletivos. · 
O Brasil tem compromisso inter
naci-on~l de acatamento à Carta 
de Direiks e Garantias da Pes
soa Humana, que assinou e ocor
rências como as que sobréssaltam 
o Estudo de Goiás comprometem, 
Irremediavelmente, a imagem do 
Pais no exterior. 
A Oposição aguarda urgentes pro
vidências e elucidações a propósi
to da _denúncia que formula, para 
atuaçao e !flanifestações posterio
res, como e do seu dever e os fo
ros de nação civilizada do Brasil 
exigem." 

Sr. Presidente, era essa a nota que, 
em nome do Movimento Democrático 
Brasileiro, sete dias depois da prisão 
desses correligionários, eu desejaria 
incorpor~r aos Anais do Senado· e in
corporar justamente com aquelàs ou
tras palavras do Brigadeiro Eduardo 
Gomes: "Falando em liberdades, nes
tes tempos em que a liberdade anda 
tão precária e t~o difícil de ser vivi
da." (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre ~enador Benedito Ferreira, que 
falara em nome da Lideranca da 
Maioria. · 

O SR. BENEDITO FERREmA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
para demonstrarmos o óbvio, isto é, 
o quanto se tem feito no Brasil nos 
últimos anos, em favor dos no~os 
assalariados, e quão vazias e super
ficiais têm sido as críticas da Opo
slçao ao Governo, aqui estamos pe
dindo a preciosa atenção de Vossas 
Excelências. 

Ness-e passo, vejamos o que vem 
sendo alardeado por elementos opo
sicionistas através dos meios de di
vulgação, especialmente da tribuna 
desta Casa pelo Senador Franco 
Montoro. 
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Na semana próxima passada, exa
tamente no dia 3 do corrente, Sua 
Excelência mais uma vez, procuran
do minimizar os mais que benéficos 
resultados da política econômica e 
social que a Rev<llução vem implan
tando no País, a partir de 1964, ao 
mesmo tempo, na vã tentativa de 
sensibilizar a opinião pública. de in
trigar o Govern<1 com o povo às vés
peras das eleições, acusa-o de, em 
prejuízo dos assalariados, haver fi
xado a taxa de produtividade em 
3,5%, quando o certo seria 8,3%. Fê
lo, invocand<l parte do artigo 1.0 da 
Lei n.0 5. 451. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer, mas pediria a V. 
Ex.a que me permitisse, pelo menos, 
entrar no texto do meu pronuncia
mento. 

O Sr. Franco Montoro - Apenas 
uma observação rápida. Dl~e V. Ex.8 

que minhas · palavras objetlvavam 
apenas intrigar o Governo às véspe
ras das eleições. Da última vez que 
V. Ex.a refutou declarações minhas, 
disse também que eu apenas desejava 
intrigar o G<lverno às vésperas do 1.0 

de maio. Então, de futuro, nos in
dique qual a época em que se pode 
fazer críticas a<> Governo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. 
Ex.a está aqui para criticar; V. Ex.a 
não está aqui para aplaudir, como 
nenhum de nós, em verdade. Mas, o 
que V. Ex.8 inquP.stionavelmente fez, 
às vésperas das eleições que se avi
zinham, foi agredir a verdade e, se 
v. Ex.a é oposicionista ao Governo, 
evidentemente, buscava perseguir 
simpatias populares e, conseqüente
mente, angariar votos com esse com
portamento. 

Textualmente, aqui foi afirmado 
pelo Senador Franco Montoro: "0 
Senhor Presidente da República in
formou, oficialmente, à nação - são 
palavras da mensagem: O produto 
interno bruto cresceu em ritmo cons
tante, à taxa de 11,3%, uma das 
maiores do mundo." 

O Sr. Franco Montoro - Eu res
ponderei porque estou inscrito para 
falar pela Liderança. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a assim o faça. 

Mas, Sr. Presidente, a nosso ver, é 
um dos pontos essenciais. Daí a preo
cupação do Governo em criar maior 
número de empregos, além de apri
morar a mão-de-obra. 

E prossegue o Senador Montoro: 
"Se deduzirmos desse total <1 aumen
to da população que foi no máximo 
de 3%, o resultado seria de 8,3% ou 
valor equivalente, mas nunca 3,5%." 

Em verdade, Senhor Presidente, tal 
afirmação não faz justiça à cultura 
e inteligência do ilustrado Senador 
paulista, mesmo porque, a não ser 
com propósito de confundir os leigos, 
os menos avisados, nem mesmo um 
simples iniciado nos estudos sócio
econômicos cometeria tamanha here
sia. Contudo, antes de demonstrar
mos o absurdo aludido, vejamos 
outros aspectos, ou "pano de fundo" 
do mesmo discurso. 

Alegou Sua Excelência, mais uma 
vez, o surrado e superado argumento 
da taxa fixada para residuo infia
cionário. Mais adiante, por falta ab
soluta de argumentos, alega dificul
dades da Oposição junto aos veiculas 
de comunicação, com o que caracte
rizou mais uma vez a sua despreo
cupação com a verdade e com a jus
tica; isto porque uma das caracte
rísticas principais da imprensa bra
sileira sempre foi dar guarida por 
amor às liberdades públicas, aos pro
nunciamentos das oposições em todas 
as épocas. 

o Sr. Franco Montoro - Permite
me V. Ex.8 um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer! 

o Sr. Franco Montoro - Serei 
breve. Diz V. Ex.a que usei o argu
mento surrado de resídu<l inflacio
nário. Deixemos os adjetlvos. Qual foi 
o resíduo inflacionário calculado para 
este ano? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
12%. 

O Sr. Franco Montoro - Qual vai 
ser a inflação deste ano? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
18%. 
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O Sr Franco Montoro - Portan
to, está confessado o erro. 
:O SR. BENEDITO FERREIRA -

Parece-me que V. Ex.a quer nos con
vencer de que não entende a legis
lação. 

O Sr. Franco Montoro - Isso é 
matemática: não ponto de vista. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Insisto: V. Ex.a quer nos convencer 
de que não entende a legislação. 

Ó Sr. Franco Montoro - A lei fala 
em previsão de resíduo inflacionário. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Mas, nobre Senador, ... 

O Sr. Franco Montoro - O resíduo 
inflacionário foi previsto em 12%. 
Alguém acredita que será 12%? Nem 
V. Ex.a. Mas fica em 18%. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a in~iste em querer convencer 
esta Casa de que não conhece os mais 
primários rudimentos aritméticos, 
mas eu não aceito essa intenção de 
V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Não pre
cisa nem de Aritmética, nobre Se
nador. É só ver a Lei. O que diz a 
Lei? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Já o demonstrei anteriormente. 

O Sr. Franco Montoro - O que é 
resíduo inflacionário, nobre Sena
dor? o que é previsão de resíduo in
flacionário? 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
É uma taxa que ~ aplica antecipa
damente, conforme já demonstrei an
teriormente. 

O Sr. Franco Montoro- Não! Não, 
nobre Senador. A Lei diz: previsão do 
resíduo inflacionário ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro aos nobres Se
nadores que os apartes só poderão 
ser dados com o consentimento do 
orador. 

O SR. BENEDITO FERREmA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, irei de
monstrar, logo mais adiante, a gros
seria com que S. Ex.a, hábil e inteli
gente como sói ser, a grosseria com 
que S. Ex.a quer ilaquear a verdade, 
com que S. Ex.a procura capitalizar 

simpatias para a Oposição, mas sem a 
preocupação, sequer, de camuflar as 
inverdades abraçadas por S. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro- Vamos aos 
números, deixemos de adjetivos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Irei aos números, desde que V. Ex.~~. 
me .consinta. 

Sr. Presidente, eu dizia do compor
tamento de nossa imprensa e tanto é 
verdadeira a cobertura publicitária 
destacada que tem recebido os oposi
cionistas que, poucas não têm sido as 
vezes, ouvimos queixas a respeito de 
colegas da ARENA. 

Senhor Presidente; outro fato aqui 
alegado pelo Senador Franco Mon
toro, que entendo profundamente 
malicioso, foi a alegação de que o 
MDB não tem tido acesso aos progra
mas de televisão, enquanto ao Go
verno não tem faltado este fabuloso 
veículo de comunicação. 

Preliminarmente, não creio que a 
posição do "coitadismo" que o Sena
dor Franco Montoro quer adotar para 
o MDB vá sensibillzar e motivar o 
eleitorado, vez que o nosso povo real
mente, por uma generosidade toda 
especial ou até mesmo por um ata vis
mo histórico devido à nossa descen
dência de perseguidos e degredados, 
gosta de apoiar os mais fracos. Mas 
desde que estes mantenham a sua 
verticalidade. Portanto, se os diri
gentes e programadores das nossas 
televisões vêm suprimindo os deba
tes políticos e entrevistas nas suas 
estàções, é por falta de audiência, de 
interesse por parte dos telespectado
res, cuja causa é inegavelmente, re
pito, a futilidade, a superficialidade 
com que a Oposição se vem colocan
do diante do nosso povo, nos exames 
dos grandes problemas nacionais. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BEI\'EDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex. a foi, 
durante muitos anos, oposicionista. E, 
aqui estão, neste plenário, vários ho
mens que integraram, durante mui
tos anos, a Bancada da Oposição. Os 
homens do Governo, àquele tempo, 
diziam também as mesmas coisas: 
que as nossas criticas eram superfi
.ciais, que negavam a obra governa
mental. É só consultar os Anais. Mas; 
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há uma grande diferença: os oposi
cionistas de antigamente tinham 
acesso à Televisão. O Sr. Carlos La
cerda, que era o Líder da Oposição, 
ocupava a Televisão durante duas e 
três horas seguidas. Hoje, a mesma 
crítica se faz à Oposição. Estivesse V. 
Ex. a no MDB e estaria também sendo 
acusado de superficial e de criticar as 
grandes obras governamentais. Hoje, 
que V. Ex.a está na comodidade do 
Governo, não se esqueça dos dias pas
sados. Nós não nos esquecemos. A 
Oposição antigamente tinha acesso à 
Televisão. A Oposição, hoje, salvo em 
excepcionais oportunidades e em ex
cepcionais Estados, tem acesso à Te
levisão. E V. Ex.a quer eolaborar co
nosco? Há um dispositivo legal que 
permite requisições de horas das em
presas de televisão e rádio, numa 
concentração dessas que o Presidente 
usa, e que os Ministros usam a cada 
passo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- E 
a que o povo comparece, em massa, 
para ouvir. 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas é 
obrigado a ouvir; não pode mudar. 
É como a "Hora do Brasil". V. Ex.n 
acha que alguém pode deixar de ou
vir a "Hora do Brasil", se quiser? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Pode sim senhor. Desliga o rádio. 

O Sr. Nelson Carneiro - Só se des
ligar o rádio. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Basta que o telespectador desligu~ a 
televisão, quando assim lhe convam. 

O Sr. Nelson Carneiro - Só pode se 
desligar o rádio. Mas não lanço ao 
Presidente Médici, com9 a nenhum 
Presidente da República a injúria de 
acreditar que quaisquer dos seus pro
nunciamentos não interessa à Nação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - In
teressa; e o que incomoda é que jus
tamente interessa e sobremodo. 

O Sr. Nelson Carneiro - Aí é que 
está o engano de V. Ex.a Não é s_ó .o 
pronunciamento do President~ Medl
ci ou do Presidente Costa e Silva, ou 
dÓ Presidente Castello Branco; o 
pronun.ciamento do Sr. João Gou~t 
também interessava, o do Sr. Jusceli
no Kubitschek interessava como o do 
Sr. Jânio Quadros, e o do fu~uro .Pre
sidente da República tambem mte-

ressará, ou, então, este seria um País 
diferente de todos os outros, em que 
um Presidente da República não po
de dirigir-se à Nação. Com o Dr. José 
Joaquim Seabra, que foi meu mestre 
na vida politica, num episódio que 
quero lembrar a V. Ex.a, aprendi que 
ouvir um Presidente da República não 
é favor, nem exaltação a S. Ex.a; é 
dever de todos os cidadãos, para saber 
o que pensa o Chefe da Nação. Por
que, ali, ele deixa de ser o Capitão 
da ARENA, e passa a ser o Presidente 
de todos os brasileiros, ou deve ser o 
Presidente de todos os brasileiros. O 
Dr. José Joaquim Seabra - cito o 
episódio para incorporá-lo aos Anais 
- foi, como todos sabem, o Presiden
te de Honra da Aliança Liberal. Hou
ve um momento em que ele divergiu 
do Sr. Getúlio Vargas, e desde 1!131 
nunca mais !reqüentou o Palácio do 
Catete. Recusou todos os oferecimen
tos, inclusive um lugar no Tribunal de 
Contas. Não aceitou, ele que, como 
profesor jubilado da Faculdade de Di
reito de Recife, ganhava apenas 2 mil 
e 400 cruzeiros por mês e passava a 
maior parte do tempo no Rio de Ja
neiro, porque não podia, voltando à 
Bahia, alimentar os correligionários 
que iam à sua casa tomar café ou 
jantar. Não tinha dinheiro para isso. 
Preferia morar num hotel no Rio de 
Janeiro, para poder economizar e 
passar o fim do ano na Bahia. Um 
dia, este eminente brasileiro recebeu 
um aviso do Palácio do Catete. Este 
fato ocorreu em 1942, pouco antes de 
ele falecer. Informavam-no de que 
estava marcada para ele uma audi
ência. Aquele homem que combatia 
desde 1931, da forma mais ardorosa, o 
Sr. Getúlio Vargas, estranhou tivesse 
sido convocado para uma audiência 
no Palácio do Catete. Pensou que fos
se um equívoco, e teve o cuidado de 
telefonar para saber se realmente 
havia alguma audiência marcada pa
ra ele. Havia, confirmou-se do Palá
cio: "O Senhor está sendo esperado 
amanhã, às 11 horas." Amigo dele, 
seu companheiro de todas as horas, 
seu discípulo, perguntei-lhe: "Dr. Sea
bra, mas o Senhor vai a essa audiên
cia?"- E ele respondeu com uma fra
se que desejo V. Ex.a não esqueça nun
ca mais, e compreenda porque todos 
nós ouvimos as palavras do Presidente 
da República; ele disse: "Eu não com
pareço ao chamado do Ditador. Quem 
me chama é o Presidente da Repúbli-
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ca, e quando o Presidente da Repú
blica convoca um cidadão, ele é que 
se diminui se não colocar o problema 
em plano nacional Eu vou". E foi. 
Este episódio explica porque todos 
nós ouvimos o Presidente Médici, co
mo ouviremos amanhã o sucessor do 
Presidente Médici, como ouvimos on
tem o antecessor do Presidente Mé
dici. ~ que o Presidente da Repúbli
ca falava pela Nação, ele fala à Na
ção; ele é o Chefe da Nação. Nós da 
Oposição, no passado, tinhamos aces
so à tribuna, e aos canais de rádio. 
Nós, oposicionistas de hoje, não temos 
esse direito. 

O SR. BENEDITO FERREffiA- Sr. 
Presidente, vou prosseguir e para de
monstrar que a coisa é outra, para 
protestar contra a superficialidade e 
o empedemismo da Oposição no trato 
das coisas sérias. 

Desnecessário, creio, dizer aqui do 
extraordinário interesse público em 
termos de audiência quando compare
ce ante as câmeras de TV o Presiden
te Médici. 

Mas, Senhor Presidente, por falar 
em superficialidade do MDB no traro 
das coisas sérias, voltemos às críticas 
do Senador Franco Montoro à política 
salarial. 

A título de esclarecimento, quero e 
devo declarar que ao demonstrar o er
ro grosseiro aqui praticado pelo Sena
dor Montoro, no que diz respeito a ta
xa de produtividade - trazida e rei
vindicada por Sua Excelência - nada 
de novo estarei ensinando ao ilustra
do professor Montoro. Isto porque, te
nho certeza, Sua Excelência em mo
mento algum ignorava a forma corre
ta de apropriação da taxa de produ
tividade. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a 
vai-nos dizer qual é a fórmula pela 
qual o Governo calcula a taxa de pro
dutividade? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - É 
óbvio; disse que iria demonstrar e 
não tenho outro caminho senão este. 

O Sr. Franco Montoro - Qual é a 
fórmula? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- E 
o farei desde que V. Ex.a. me permita 
pelo menos, entrar no texto do pro
nunciamento. Porque, realmente, não 
quero ser grosseiro, mas é preciso que 
V. Ex. a não continue a me apartear 
desse modo. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a já 
o foi na expressão que usou. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -Do 
contrário dificilmente poderei saciar a 
sua curiosidade. 

O Sr. Franco Montoro - Aguardo 
a informação de V. Ex. a quanto ao 
processo que o Governo utilizou. V. 
Ex.a vai fazer ao Brasil uma revelação 
porque até agora ninguém sabe. Va
mos ouvir, através da palavra do Se
nador Benedito Ferreira, anunciando 
ao País o critério pelo qual o Governo 
calcula a taxa de produtividade; ou 
S. Ex.a não vai cumprir o que acaba 
de prometer? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Cumprirei, mesmo porque exiSte uma 
só fórmula, e V. Ex.8 sabe. 

O Sr. Franco Montoro - São inú
meras. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Existe uma só fórmula estatuída, ela
borada e aceita pelos economistas. É 
o que irei demonstrar desde que V. 
Ex.a consinta. 

O Sr. Franco Montoro - Não é ne
cessário ver várias fórmulas. Quero 
saber a que o Governo adota, e não é 
preciso perder-se em citações de auto
ridades, o que seria uma forma de fu
gir ao problema. O Brasil quer saber 
qual o critério que o Governo adota; 
é preciso sair do segredo da fórmula 
para a sua publicidade. Opiniões sobre 
o assunto é que interessam, mesmo 
porque, retificando o que V. Ex.8 dis
se, não estabeleci uma taxa, apenas 
dei a indicação: deveria ser 8,3% ou 
valor equivalente, aguardando que o 
Governo venha dizer qual o critério. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. 
Ex.8 , se não está desmemoriado - e, 
acabei de ler o que V. Ex. a disse aqui 
- indicou a fórmula, deduzindo, gros
seiramente, do Produto Interno Bruto, 
o índice de crescimento da população. 
E vou demonstrar a grosseria desta 
argumentação. 
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O Sr. Franco l\lontoro - V. Ex. a. 
usa a palavra grosseria num sentido 
ambíguo. 

O SR. BE~"EDITO FERREIRA -
Darei quantos apartes queira, desde 
que me dispense de fazer prova em 
contrário às afirmações feitas por V. 
Ex.a em outra oportunidade. Se V. Ex.a 
deseja as provas, vai-me permitir que 
prossiga. 

Como aludi, objetivando granjear 
simpatias e colocar o Governo em po
sição negativa ante os menos infor
mados, S. Ex. a adotou a simpllsta e 
mais que absurda forma para indicar 
o crescimento da produtividade nacio
nal - deduzindo a taxa do crescimen
to demográfico da percentagem de au
mento verificado do Pm do ano de 
1971. 

Como sabemos todos. Sr. Presiden
te, o crescimento do Pm é tão-so
mente um dos indicadores da expan
são da economia e um dos componen
tes ou fator para verificação se hou
ve ou não aumento da produtividade. 
~comum- e sabe S. Ex.a. -, verifi
car-se aumento no Pm, até mesmo 
com queda da produtividade. No caso 
brasUeiro tal hipótese não ocorre, vez 
que a nossa taxa de produtividade, 
em menos de 5 anos foi elevada de 2 
para 3,5%. 

O Sr. Franco Montoro - E nos 
três últimos anos foi aumentada de 
quanto? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Sabe V. Ex. a. que o critério anterior à 
Lei n.0 5.451 convencionava o estabe
lecimento de uma taxa de 2% para vi
gir por dois anos. Logo, V. Ex.a. há de 
entender que esse critério vem aten
dendo aos anseios dos assalariados, 
daqueles a quem, mais de perto, inte
ressa esta solução, de vez que quase 
todos os Sindicatos e Confederações 
têm manifestado ao Governo, via Mi
nistério do Trabalho, o seu contenta
mento com a fórmula estabelecida. 

O Sr. Franco Montoro - Mas V. 
Ex.a não me respondeu: houve au
mento nos últimos três anos? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar as campai
nhas.) Peço a atenção dos Srs. Sena
dores para os termos do Regimento -
os apartes só poderão ser dados com o 
consentimento do orador. 

O Sr. Franco Montoro - O nobre 
orador me concede o aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Gostaria que V. Ex. a me ouvisse pri
meiro ... 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. o. 
não me respondeu a pergunta! 

O SR. BENEDITO FERREmA- V. 
Ex.a. está sendo impiedoso: cumula-me 
de perguntas e não permite, sequer, 
responder àquelas que fez há oito 
dias! 

O Sr. Franco Montoro - Estou pe
dindo uma explicação sobre o que V. 
Ex. a. disse. Essas manifestações de 
trabalhadores, etc., não vêm ao caso. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Vêm, Ex.a.! 

O Sr. Franco 1\lontoro - Minha 
pergunta é concreta. V. Ex. a disse 
que nossa taxa de produtividade fo1 
elevada de 2 para 3,5%. 

Pergunto: houve aumento nos três 
últimos anos? Respondo por V. Ex.a: 
não houve! 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex.a., realmente, assume uma respon
sabllldade séria ... 

O Sr. Franco l\lontoro - V. Ex. a 
contesta? 

O SR. BENEDITO FERREmA- V. 
Ex.a é professor de Direito, e eu sou 
leigo. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Não é ma
téria divergente! 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Qualquer um sabe que o ónus da pro
va cabe àquele que acusa. Cabe a V. 
Ex.a. trazer os elementos estatísticos 
e mostrar que a taxa fixada não cor
responde à realidade. Mas não venha 
v. Ex. a. com verbosidade e falácia, 
para granjear simpatias populares e 
colocar mal o Governo diante da opi
nião pública, dizer que está errado, e 
pronto! V. Ex.a., permita-me, compor
ta-se como o engenheiro de obras fei
tas que, chegando~ diz: "A parede es
tá torta", mas não indica como corri
gi-la. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me 
concede um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREmA -
com muito prazer! 
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O Sr. Ruy Santos - Queria p~dir 
a atenção de V. Ex.a para não se dei
xar levar pelos propósitos do emi
nente Senador Franco Mont.~ro, que 
não quer permitir que V. Ex.:1 leia o 
seu discurso, mesmo porque, como dis
se o Presidente Antônio Carlos o 
nosso inimigo tempo é tremendo. 
Adiante, V. Ex.a irá dando os apar
tes. 

O SR. BENEDITO FERREm.\ -
Agradeço a advertência do estimado 
colega e mestre Ruy Santos, e, nesta 
orientação, Sr. Presidente, tentarei 
responder à Casa e, ao mesmo tempo, 
ao Senador Franco Montoro, àquelas 
indagações aqui feitas por S. Ex.o. há. 
oito dias. 

"A produtividade, em nível naci')
nal, não pode ser obtida mediante o 
cálculo simplista do nobre Senador 
Franco Montoro. Sua avaliação de
pende de imensa gama de fatores. 

Inicialmente, há que se tomar as 
seguintes condições, como nos ensina 
Cibllis Viana: 

1) Aumento da força de trabalho. 
2) Elevação do nivel de conheci

mentos. 
3) Aumento dos meios de produ

ção. 
4) Progresso tecnológico. 
5) Melhoria das condições de pro

dutividade da terra ou incorporação 
de novas terras. 

6) Descoberta e exploração de ~o
vos recursos naturais. 

7) Melhor organização produtiva. 
8) Transformação e mudanças eco

nómicas e sociais. 
A seguir, dividimos a taxa global de 

produtividade em duas componentes: 
1) Componente Tecnológica 

Para a fixação da taxa dessa com
ponente, ponderam-se as produtivida
des de cada setor no ano considerado, 
em função de suas participações no 
emprego total do ano-base, levando
se em conta o reflexo dos aumentos 
de produtividade devidos ao progresso 
tecnológico e admitindo-se a mesma 
estrutura de emprego. 

2) Componente Estrutural 
Obtém-se essa taxa ponderando-se 

as participações de cada setor no em-

prego total tendo-se em vista as res
pectivas produtividades do ano con
siderado. Teremos assim as modifica
ções na estrutura do emprego decor
rentes das transferências de mão-de
obra dos setores de menos produtivi
dade para os que apresentam maior 
índice. 

Como se vê, é obrigatória a análise 
de cada setor, isoladamente, para se 
fixar uma taxa global. 

Após estas ponderações, faz-se a 
apropriação da renda interna e do 
pessoal ocupado - setorialmente. 

Vale lembrar que S. Ex.a o Senador 
Franco Montoro não se lembrou de 
renda interna; S. Ex.o.lembrou, e para 
aqui trouxe, Produto Interno Bruto. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.o. 
pode informar qual a diferença? 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Darei tantos apartes quantos V. Ex.a 
queira ... 

O Sr. Franco Montoro - Então me 
conceda! 

O SR. BENEDITO FERREmA -
. . . mas, em obediência à orientação 
que adotei, só o farei após o desen
volver do meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Peço a atenção do nobre 
orador para o fato de que S. Ex.o. dis
põe de apenas 5 minutos para con
cluir o seu discurso, nos termos regi
mentais. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Procurarei ser breve, Sr. Presidente. 
(Lê.) 

Deve-se, ainda, conciliar todos os 
elementos a fim de se obter uma taxa 
que venha atender à totalidade da 
classe assalariada, porquanto, obede
cendo a mero princípio de justiça 50-
cial, não se podem estabelecer taxas 
díspares. Já aí, torna-se bem comple
xa a instituição de taxa única. Mas, 
admitindo-se taxas distintas, tería
mos o benefício de alguns setores em 
detrimento de outros menos produti
vos. 

No caso da indústria automobilís
tica, por exemplo, há um setor dessa 
atividade, Sr. Presidente, que cres
ceu 65% no ano passado enquanto 
outro decresceu 4%. 



Os Governos da Revolução têm, exa
tamente, seguido estas diretrizes. An
teriormente a 1964 jamais se falou em 
produtividade nacional 

Se fôssemos obedecer à fixação es
tatuída pelo Senador Montoro, che
garíamos a um absurdo. Quando a va
riação do PIB fosse inferior à taxa de 
crescimento populacional, teríamos 
um aumento de produtividade nega
tivo, isto é, a taxa de reajuste sala
rial seria também negativa, o que, 
em última análise, significaria de
créscimo dos salários. 

O Sr. Franco Montoro - Não! É 
um fator apenas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Senão vejamos: sabe-se que o incre
mento demográfico tem sido ao redor 
de 3% ao ano. Em 1963 tivemos um 
aumento do PIB da ordem de 1,5%. 
A taxa de produtividade então seria 
de menos 1,5% - dentro do critério 
de S. Ex.a Em 1964 o produto subiu ele 
2,9%. O crescimento econômico de 
1965 foi de 2,7%. A partir de 1966 é 
que o incremento do PIB vem sendo 
maior do que o da população. 

O fator humano levado em conta é 
o referente a pessoal economicamen
te ativo. 

Qualquer um sabe disso, Sr. Presi
dente, mas, S. Ex.a tomou toda a po
pulação. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
o daria com prazer, mas me restam 
apenas cinco minutos para concluir o 
discurso. 

O Sr. Franco Montoro - Eu res
ponderei a V. Ex.a, porque estou ins
crito para falar pela Liderança. 

O SR. BEl.'I'EDITO FERREIRA - V. 
Ex.a assim o faça. 
· Sr. Presidente, a nosso ver, é um 
dos pontos essenciais. 

Daí a preocupação do Governo em 
criar maior número de empregos, 
além de aprimorar a mão-de-obra. 

A nosso ver é um dos pontos essen
ciais da política social atualmente 
exercitada: aumento e qualificação da 
força de trabalho. 

Nos países de estágio de desenvolvi
mento idêntico ao nosso, o problema 

crucial é exatamente a explosão de
mográfica. O Brasil empenha-se na 
obtenção de maior número de empre
gos. E como pode ser feito tal acrés
cimo? Incentivando-se e inovando-se 
todos os setores de produção do País. 

Por outro lado, sabemos que o pro
gresso tecnológico desta era faz com 
que o homem procure usufruir do 
conforto proporcionado por tal avan
ço. 

Pelo exposto, verificamos a comple
xidade que envolve a fiXação de um 
percentual que traduza o incremento 
da produtividade nacional. Vemos en
tão, que o nobre Senador Franco Mon
toro errou grosseiramente: 

Vou alinhar os erros cometidos pelo 
nobre Senador: 

1) Apropriou o Produto Interno 
Bruto quando o certo seria to
mar a renda interna. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.o. po
de indicar qual é a diferença? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Mas, nobre Senador! 

O Sr. Franco Montoro - Qual a 
diferença, em dólares? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex. a sabe que o produto ... 

O Sr. Franco l'\lontoro - Não perca 
tempo, nobre Senador. O tempo de 
V. Ex.a é limitado. Dê-nos, apenas, 
o número. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg.) - (Fazendo soar a campai
nhia.) Peço a atenção do nobre apar
teante, porque V. Ex.a ainda se en
contra inscrito para falar posterior
mente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - É 
a bagatela de apenas quarenta bilhões 
de cruzeiros, porque o Produto Inter
no Bruto cresceu 173 bilhões e a ren
da interna 133. São quarenta e pou
cos bilhões de cruzeiros. 

Isso não significa nada para V. 
Ex.a? V. Ex.a não tem apreço pelos 
números, o que, aliás, já é do conhe
cimento da Casa! 

Sr. Presidente, continuarei a ali
nhar os 10 erros cometidos pelo nobre 
Senador Franco Montoro: 

2) Considerou o crescimento demo
gráfico ao invés de levar em con-
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ta o incremento da força de tra
balho. 

O Sr. Franco 1\lontoro - O resulta
do seria pior. O resultado seria con
tra a argumentação de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
Peço a atenção do nobre aparteante. 
V. Ex.8 está inscrito para falar pos
teriormente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Continuando, Sr. Presidente. 

3) Não considerou os meios de pro
dução, tais como: estradas, por·· 
tos, usinas elétricas, meios de 
transporte, construções em geral, 
veículos, instalações industriais, 
equipamento e utensili~s em ge
ral. 

4) Esqueceu-se de que o País, em 
fase de transição económica, 
vem de uma época de produtivi
dade negativa, como já demons
trei a V. Ex.a.s ingressando num 
período positivo. 

O Sr. Franco Montoro - O que não 
é verdade, também. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
5) Não avaliuou que, apesar de termos 
um crescimento de 11,3%, o cresci
mento anterior era balxíssimo e de
sordenado. 

Devo, Sr. Presidente, abrir um pa
rênteses. O crescimento brasileiro, 
realmente, verificou-se na ordem de 
11,3% e sabem V. Ex.as que, como eu 
disse, em 1963, tínhamos uma taxa 
negativa. Até 1965 taxa negativa, ain
da. Só de lá para cá, em termos rela
cionados ao crescimetno da população, 
sabe-se, Sr. Presidente, das dificulda
des que tem enfrentado o Governo 
deste País para promover essa demar
ragem. 

E o Governo não tem negado -
nesta Casa, reiteradas vezes, temos 
adnútido e proclamado - que o de
senvolvimento nacional tem sido al
cançado com o concurso e o esforço 
de todas as camadas da pirânllde so
cial. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.8 

vai me permitir um último aparte. V. 
Ex.8 não mostrou, até agora, e já está 
terminando o seu discurso, como é que 
o Governo chegou a 3,5%! 

O SR. BENEDITO FERREmA- O 
ónus da prova cabe a V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - A V Ex." é 
que cabe explicar. V. Ex.a enunciou e 
não cumpre. 

O Sr. BENEDITO FERREIRA- Eu 
ensinei a V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Como é 
que chegou a 3,5? V. Ex.8 não disse. 

O SR. BENEDITO FERREmA - O 
despreparado homem da província, 
aquele que não porta um título, se
quer, de bacharel, vem aqui ensinar 
ao ilustrado professor a fórmula, por
que ele ignora, a fórmula de como se 
apropria o crescimento da taxa de 
produtivtdade. 

O Sr. Franco Montoro - Essa é a 
opinião do economista Benedito Fer
reira. Quero saber como o Governo 
calcula. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
Peço a atenção do nobre aparteante, 
pois se continuar a insistir, determi
narei que os apartes não sejam publi
cados. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Cape-!De, Sr. Presidente, depois dessa 
llçao as avessas; depois dessa inver
são de valores que já estã fícando 
comum nos dias de hoje, em que o 
leigo ensina o mestre; após dar a S. 
Ex. a a. fórmula, dizer que ele está preo
cupado com isso: provar que o Go
verno fixou uma taxa de maneira er
rada propositadamente para prejudi
car os assalariados. S. Ex.a, agora que 
conhece a fórmula, que faça a apro
priação. Não compete a mim, nem à 
Liderança do Governo nesta Casa, 
provar o óbvio a S. Ex.a S. Ex.a, sim, 
que acusa, que faça a prova em con
trário. 

6) Tentou avaliar a taxa de incre
mento de produtividade por 
meio de 1.m1a simnlória subtra
ção quando na reâ.udade o cál
culo exige profundas análises 
setoriais e sofisticadas fórmulas 
ma temáticas. 

7) Criticou dois elementos de uma 
fórmula de reajustamento sa
larial, quando esta compõe-se de 
diversos fatores. 

8) Ao aludir ao PAEG citou -
como é comum a S. Ex.8 citar 
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períodos que se amoldem à sua 
conveniência - "que os assala
riados participem sem defasa
gem dos frutos do desenvolvi
mento econômico", mas parou 
aí, ignorando que logo a seguir 
o mesmo documento determina 
"criar condições para que a 
maioria dos reajustes dos salá
rios privados se processe pelas 
regras naturais do mercado. 
mediante acordos espontâneos 
entre empregados e empregado
res". 

9) Confundiu resíduo inflacionário 
com inflação real, porquanto o 
primeiro é mera previsão e o 
segundo realidade de um ano 
após. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre ora
dor que o seu tempo já está esgotado, 
podendo, entretanto, continuar de
pois da Ordem do Dia. depois de fa
lar o último orador inscrito. 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Sr. Presidente, pediria a V. Ex.a que 
fosse complacente, porque estou a 
concluir, estou no epilogo. Mesmo 
porque quero crer que não demorarei 
mais que alguns minutos. 
10) Ignorou a contribuição da agro

pecuária na formação do Pm, e 
que a remuneração do trabalho 
na zona rural não obedece os 
critérios da Lei 5.451, e, por con
seqüência, cerca de 45% da for
ça de trabalho do Brasil não per
cebe nos seus salários a taxa de 
aumento da produtividade. 

Quanto ao resíduo inflacionário -
e~tabelecido em 12% para uma infla
çao que não ultrapassará 18% no fi
nal do ano. conforme já demonstrei 
em outras oportunidades - o percen
tual adotado conforme vou indicar, e 
incorporado ao salário a partir do 1.0 

dos 12 meses, é n:> final muito m~is 
vantajoso para o trabalhador do que 
se adotássemos o sistema de incorpo
ração da taxa de inflação final mês 
a mês. 

Admitindo-se 18% como o nível a 
ser atingido pela inflação neste ano, 
e aplicando-se, para efeito de argu
mentação, a taxa de 1,5% ao salário 
simbólico mensal de Cr$ 100,00, ire
mos constatar que o "quantum" será 

percebido pelo trabalhador, no correr 
de 1 ano. Vejamos: 

J.O mês ••• o o ••••••••• 101,50 
2.0 mês •• o • o o o •• o • o •• 103,02 
3.0 mês ••••• o •• o ••• o. 104,56 
4.0 mês o. o ••• o. o ••• o. 106,12 
5.0 mês o •• o o •••••••• o 107,71 
6.0 mês • o • o • o o ••••• o o 109,32 
7.0 mês o o ••• o •••••• •• o 110,95 
8.0 mês o •• o. o o. o o ••• o 112,61 
9.0 mês •• o o •••• o o •••• 114,29 

10.0 mês •• o o •••••••••• 116,00 
11.0 mês • o o ••••••••• o o 117,74 
12.0 mês • o ............. 119,50 

1.323,32 

Com a incorporação antecipada da 
taxa de 12%, isto recebendo a partir 
do 1.0 mês, teremos: 12 x 112,00 = 
1.344,00. 

Vêem V. Ex.as que de maneira gros
seira está aritmeticamente demons
trado, e aritmética do primário, que 
12% aplicados antecipadamente é 
muito melhor do que os 18% previstos 
para todo o ano. No entanto, S. Ex.a 
continua reiteradamente insistindo 
nesse aspecto, com o objetivo, por cer
to, de !aturar eleitoralm-ente. 

Finalmente, vejamos as medidas 
adotadas para proteger e melhorar os 
salários, ampliando a assistência aos 
assalariados, e, por conseqüência, pro
movendo uma melhor e mais justa 
distribuição da renda nacional: 

1.0) Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, que gerou segurança 
ao trabalhador e harmonia en
tre o capital e o trabalho. 

2.0) Plano Nacional de Habitação, 
fornecendo casa aos trabalha
dores em abundância e sem in
terferência dos tristemente fa
mosos "pistolões e pelegos'' do 
passado. 

3.0 ) Contenção e redução gradual 
da inflação, aumentando as 
oportunidades de emprego e va
lorização real do poder aquisi
tivo dos salários. 

4.0 ) Unificação, moralização e am
pliação dos serviços e assistên
cia da Previdência Social, abri
gando, atualmente, cerca de 
70% da total população urbana 
do País. 

5.0 ) Bolsas de estudo e qualificação 
profissional dos nossos traba-
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lhadores, libertando-os do salá
rio mínimo, e, em decorrência 
transferindo-os para faixa doo 
salários de mercado que se ele
varam em termos de dólares: 

de US$ 62 em 1965 para US$ 
101 em 1970; e ainda a parti
cipação direta no desenvolvi
mento, através do percentual 
referente ao aumento da pro
dutividade, incorporado aos 
salários, o que não existia an
teriormente a 64. 

6.0 ) Ainda no capítulo da qualifi
cação e valorização do traba
lhador é válido lembrar, mais 
uma vez, o seguinte: em 1965, 
22,54% dos assalariados urbanos 
percebiam o salário mínimo; 
em 1969, mesmo que se conside
re a multiplicação de empregos 
novos, tão-somente 13,83% dos 
trabalhadores urbanos no Bra
sil recebiam na faixa do salá
rio mínimo, enquanto 86,17% 
estavam na faixa dos sempre 
crescentes salários médios. 

7.0) Plano de Integração Social, 
que resultou, financeiramente 
na participação do trabalhado; 
nos lucros da empresa. !l: válido 
ressaltar que essa participação 
foi, no passado, a bandeira pre
ferida e trampolim sempre usa
do para a tomada do poder por 
todos os demagogos e carismá
ticos que infelicitaram o País. 

8.0 ) PRORURAL - Previdência So
cial Rural, levando a assistên
cia, aposentadoria e pensão ao 
nosso homem do campo, o qual 
no passado só era lembrado às 
vésperas das eleições. 

9.0 ) Valorização dos sindicatos, 
através de convênios e, espe
cialmente, libertando-os dos pe
legos e politiqueiros. 

10.o) Criou a Central de Medicamen
tos, a fim de produzir remédios 
a custos baixos para os que pu
derem pagar; gratuitamente, 
aos desprovidos de recursos fi
nanceiros. 

Sr. Presidente, para fa:rer face aos 
dez grosseiros erros, aqui estão dez 
fatos positivos que vêm caracterizar 
que o Governo nada tem feito para 

prejudicar, mas, sim, para beneficiar, 
ampliar e melhorar a distribuição da 
renda interna. 

Sr. Presidente, na certeza de que 
muito longe iríamos se tentássemos, 
nesta oportunidade, catalogar - e já 
advertido por V. Ex.a - todos os efei
tos benéficos que a política trabalhis
ta e econômica da Revolução tem tra
zido ao assalariado brasileiro, tudo 
aquilo que se tem feito com sinceri
dade, objetividade em favor do soer
guimento da Nação brasileira e do de
senvolvimento do País, na verdade 
não concluiríamos nosso pronuncia
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
A Presidência volta a lembrar a v. 
Ex. a que seu tempo está esgotado. 

O SR. BENEDITO FERREffiA 
Vou concluir, Sr. Presidente, e o faço 
convicto de haver demonstrado a ra
zão do desafio lançado à nobre Opo
sição e a ela ter prestado um serviço, 
que foi indicar o porquê da falta de 
audiência que vem sofrendo na te
levisão e nas urnas a cada pleito elei
toral que se verifica no País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. Ci.\luito bem! :\luito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - José Este
ves - Cattete Pinheiro - Ale
xandre Costa - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Jessé Freire - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Eurico Rezende -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - José 
Augusto - Carvalho Pinto - Ma
galhães Pinto - Orlando Zan
caner - Emival Caiado - Accioly 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, projeto de 
lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretá
rio. 
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É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 33, de 1972 

Destina parte da receita da Lo
teria Esportiva às Santas Casas 
de Misericórdia, alterando o De
creto-lei n.0 594, de 27 de maio 
de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao artigo 3.0 do De
creto-lei n.0 594, de 27 de maio de 
1969, a seguinte redação: 

"Art. 3.0 A renda liquida obtida 
com a exploração da Loteria Es
portiva Federal será, obrigatoria
mente, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional 
e aprimoramento físico e ser[. 
distribuída de acordo com pro
gramação expedida pelo Poder 
Executivo, observadas as seguin
tes taxas: 
a) 25% para programas de assis
tência médico-social a cargo das 
Santas Casas de Misericórdia; 
b) 25% para programas de assis
tência à família, à infância e à 
adolescência, a cargo da Legiã: 
Brasileira de Assistência; 
c) 25% para programas de edu
cação física e atividades esporti-
vas; '* 
d) 25% para programas de alfa
betização". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das sessões, em 10 de agosto 
de 1972. - Senador Franco Montoro. 

Justificação 

A s~r feit::t oralmente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 594 
DE 27 DE MAIO DE i969 

Institui a Loteria Esportiva .Fe
deral e dá outras providências. 

Art. 3.o A . renda líquida obtida 
com a exploração da Loteria Esportiv:-. 
Federal será, obrigatoriamente, desti
nada a aplicações de caráter assis
tencial, educacional e aprimoramento 
físico e será distribuída de acordo com 
programação expedida pelo Pode:· 

Executivo, observadas as seguintes 
taxas: 

a) 40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à família, à 
infância e à adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de educação física e ativida
des esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de alfabetização. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O presente projeto d:.-
pende de justificação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro, para justificar a 
proposição, para o que S. Ex.a dispõe 
de dez minutos, de acordo com o Re
gimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa
ra justificar projeta, pronuncia o se
guinte discusro.) Sr. Presidente, a 
atual redação do art. 3.0 do Decreto
lei n.0 594, de 1969, é a segulnte: 

"Art. 3.0 A renda líquida obtida 
com a exploração da Loteria Es
portiva Federal será, obrigatoria
mente, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional c 
aprimoramento físico e será dis
tribuída de acordo com progra
mação pelo Poder Executivo, ob
servadas as seguintes taxas: 
a) 40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à fa
mília, à infância e à adolescên
::ia, a cargo da Legião Brasileira 
de Assistência; 
b) 30% (trinta por cento> para 
programas de educação física e 
atividades esportivas; 
c) 30% (trinta por cento) para 
programas de alfabetização. 

Com a modificação proposta ao 
projeto pretendemos incluir, em igual
dade de condições, entre os benef!cin.
dos com a distribuição da renda li
quida da Loteria Esportiva, as San
tas Casas de Misericórdia de todo c 
País. 

Desde a multicentenária Santa Ca
s!l de Santos, fundada por Brás Cuba>, 
até as mais recentes, todas desempe
nham papel da maior relevância nQ 
prestação de assistência médica à po
pulação brasileira. Destacam-se es-
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pecialmente no atendimento não só 
de indigentes e desvalidos, mas de 
quantos batem às suas portas. 

Em todo o Pais, as Santas Casas de 
Misericórdia atenderam, em 1971, 3 
milhões de necessitados, enquanto o 
INPS foi responsável por 1 milhão de 
internamentos. Mas, enquanto o INPS 
detém o terceiro maior orçamento do 
Brasil, as Santas Casas não recebem, 
por força de lei, nenhuma ajuda re
gular. Com esses :fundamentos a Fe
deração das Santas Casas de Miseri
córdia, reunida em Assembléia-Ge
ral. dirige candente apelo ao Poder 
Público. 

Através de longos anos, as Santas 
Casas de Misericórdia eram contem
pladas, sistematicamente, no Orça
mento da União, com subvenções or
dinárias incluídas, automaticamente, 
na respectiva lei. 

Presentemente, entretanto, enfren
tam as mais graves dificuldades, es
pecialmente financeiras, em decorrên
cia da não inclusão das subvenções 
ordinárias no Orçamento Federal. 

Acabam de se dirigir também ao 
Legislativo os Municipios reunidos no 
Congresso Nacional de Municípios de 
Guarapari, reclamando a devolução 
de uma parte das importâncias absor
vidas pela Loteria Federal aos muni
cípios de origem. 

Sr. Presidente, este projeto terá o 
condão de :fazer com que voltem, pa
ra aplicação na assistência médica à. 
população mais necessitada, através 
das Santas Casas, aquelas importân
cias arrecadadas pela Loteria Federal. 

Justifica-se, assim, plenamente, a 
medida proposta para amparar as 
Santas Casas que a tantos amparam. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser justificado pelo nobre Senador 
F'ranco Montoro vai à publicação e, a 
seguir, às Comissões competentes. 

Terminada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da j uridi-

cidade, nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno), do Projeto 
de lei do Senado n.O 70, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Benja
min Farah, que estende à Asso
ciação dos Motoristas do Serviço 
Público Civil (AMoSP) e às enti
dades congêneres os benefícios da 
Lei n.0 1.134, de 14 de junho de 
1950, tendo 

PARECERES, sob n.Os 64 e 156, de 
1972, da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 1.o 

pronunciamento: pela injuri
dicidade do projeto, com voto 
em separado do Sr. Senador 
Franco Montoro; 2.o pronun
ciamento: no sentido de que a 
Emenda n.0 1, de Plenário, sa
na a injuridicidade do projeto. 

A discussão do projeto foi encerra
da na Sessão de 24 de maio do cor
rente ano, com apresentação de emen
da de Plenário, voltando a matéria à 
Comissão de Co!1stituição e Justiça, a 
fim de que esta declarasse, expres
samente, se a emenda corrige a lnju
rldicidade argüida. 

Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejei
tada: 

EMENDA N.o 1 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte reda
ção: 

Art. 1.0 É revigorado, até a data 
da publicação desta lei, o art. 29 da 
Lei n.0 4.069, de 11 de junho de 1962. 

Rejeitada a emenda, passa-se à vo
tação do projeto quanto à juridici
dade. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

A matéria será arquivada. 
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~ o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 70, de 1971 

Estende à Associação dos Mo
toristas do Serviço Público ..... 
(AMoSP), e às entidades congê
neres, os benefícios da Lei n. 0 

1.134, de 14 de junho de 1950. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São extensivos à. Associa

ção dos Motoristas do Serviço Público 
<AMoSP), associação de classe com 
personalidade jurídica de direito pri
vado e sede no Estado da Guanabara, 
e bem assim às entidades represen
tativas de servidores públicos de âm
bito nacional, que tenham sido regis
tradas como pessoa jurídica até à 
data desta Lei, os benefícios esta
belecidos pela Lei n.o 1.134, de 14 de 
junho de 1950. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

2, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Magalhães Pinto, que dá 
nova redação ao art. 693 do Códi
go Civil, nos termos do Substitu
tivo da Comissão de Constituição 
e Justiça (oferecido em seu Pa
recer n.0 174, de 1972), aprovado 
em primeiro turno na Sessão de 
8-8-72. 

Em discussão o projeto, em segun
do turno, nos termos do substitutivo 
oferecido pela Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, nos termos 

do art. 316 do Regimento Interno, é 
dado como definitivamente aprovado 
o substitutivo oferecido pela Comissão 
de Constituição e Justiça. 

A matéria irá à Comissão de Re
dação. 

~ o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITO'liVO 
"Art. 693. Todos os aforamentos, 

inclusive os constituidos anteriormen
te a este Código, salvo acordo entre 
as partes, são resgatáveis dez anos 
depois de constituídos mediante pa
gamento de um laudêmio, que será 
de dois e meio por cento sobre o va
lor atual da propriedade plena, e de 
dez pensões anuais pelo foreiro, que 
não poderá no seu contrato renunciar 
ao direito de resgate, nem contrariar 
as disposições imperativas deste ca
pítulo." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Franco Montoro, que fa
lará em nome da Liderança. S. Ex.6 

tem 20 minutos para o seu pronun
ciamento. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, trouxemos à discussão um 
tema objetivo, respondendo a um de
safio que havíamos recebido, para 
apontar alguma medida governamen
tal que, de qualquer maneira, tivesse 
contribuído para a má distribuição 
da renda nacional. 

Mencionamos dois pontos. O primei
ro, a fixação do índice de produtivi
dade em 3,5. Este foi o tema do nosso 
pronunciamento. E acrescentamos um 
segundo elemento, para mostrar que 
os reajustes salariais a serem feitos 
nos próximos meses iriam prejudicar 
a família trabalhadora brasileira em 
todo o território nacional. 

O segundo dado foi a fixa~ão do 
chamado resíduo inflacionár!o ou 
previsão da inflação para 1972; tam
bém calculado, com erro reconhecido 
porque foi fixada em 12% a previsão 
da inflação em 1972 e essa inflação 
será, seguramente, superior a 12%. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
falando que há erro em previsão. V. 
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Ex.n. quer uma exatidão matemática 
para uma previsão? 

O SR. FRANCO l'\lONTORO - Pode 
haver exatidão ou pequenas diferen
ças mas fixar em 12% uma inflação 
que será, de qualquer maneira supe
rior, pelo menos, a 18%, é erro. Não 
há nenhum economista no Brasil que 
admita essa previsão. Aí não pode ha
ver erro. Ainda agora, o Senador Be
nedito Ferreira, em nome da Maioria, 
fala em 18%. 

O Sr. Benedito Ferreira - Quando 
me refiro a 18%, é para mostrar que 
a lei se refere a uma taxa de previ
são compensatória. 

O SR. FRA."'lCO MONTORO - Per
mita-me dizer que V. Ex.a não está 
sendo exato. A lei não fala em "taxa 
compensatória". Fala em previsão da 
inflação ou resíduo inflacionário. Se 
V. Ex.~~. encontra a expressão "taxa de 
previsão compensatória" na lei darei 

- V E B ' razao a . x .. 

O Sr. Benedito Ferreira - Vou ler 
para V. Ex. o. o art. 1.0 da Lei n.o .... 
5.451. 

"Art. 1.0 Nos cálculos de reajus
tamento salariais efetuados pelo 
Conselho Nacional de Politica Sa
larial, pelo Departamento Nacio
nal do Salário e nos processos de 
dissídio coletivo perante a Justi
ça do Trabalho, o novo salário se
rá determinado de modo a equiva
ler ao salário real médio dos últi
mos 24 <vinte e quatro) meses, 
com acrés~imo de previsão para 
compensaçao da metade do resí
duo inflacionário fixado pelo Con
selho Monetário Nacional e de 
uma taxa fixada pelo Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Geral. que traduza o aumento de 
produtividade no ano anterior na 
forma da legislação vigente."' 

O SR. FRANCO MONTORO - Por
tanto, "metade do resíduo inflacioná
rio" para compensar o salário futuro. 

O Sr. Benedito Ferreira - Metade 
d~ inflação V. Ex.a deve ser um péssi
mo ouvinte e deve estar ruim da au
dição, me permita. Acabei de ler o 
texto. 

O SR. FRANCO MONTORO - A lei 
fala claramente em metade do "resí
duo inflacionário" e não em uma taxa 
de previsão compensatória. 

O Sr. Benedito Ferreira - O índice 
de inflação foi fixado em 12%. In
corporada, antecipadamente, é maior 
do que 18. Não entendo mais como 
possa V. Ex.a, a titulo de defender 
uma politica orçamentária correta e 
que seja compatível com o desenvol
vimento nacional, insistir em que está 
falando a verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Para 
este fim, V. Ex.11. precisaria, antes, mo
dificar o texto da lei. A lei fala em 
metade da previsão da inflação. 

O Sr. Benedito Ferreira - Do resí
duo inflacionário. Eu vou ler nova
mente. 

O SR. FRANCO MONTORO - ~ a 
mesma coisa. Qual é o resíduo infla
cionário de 1972, nobre Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O aparteante só pode usar 
da palavra com o consentimento do 
orador. Do contrário, terei que man
dar eliminar, das notas taquigráfi
cas, os apartes. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, trata-se de erro evidente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Deve ser, 
então, da Lei. 

O SR. FRA..~CO ::.'IIONTORO - Não 
é da lei. A lei é precisa. Da maneira 
como V. Ex.a entende o assunto, seria 
preciso reformar a lei para, depois, 
fazer esse cálculo V. Ex.a está preten
dendo ajeitar a taxa fixada pelo G<>
verno a uma norma legal que não 
existe. A lei diz: taxativamente me
tade da previsão ou do resíduo infla
cionário. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO l\10NTORO- lim 
mor.1ento, nobre Senador. Permita-me 
antes fazer uma pequena exposição 
sobre matéria ·elementar. 

Rzsíduo inflacionário é a previsão 
daquilo que vai restar da inflação. O 
Governo espera que a inflação ter
mine futuramente. Mas enquanto isso 
não se realiza, haverá um resiuuo ou 
resto da inflação. Resíduo é a inf~a
ção que se vai dar durante o ano. Esse 
resíduo, não é de 12%, mas ~hegará 
a 18%. A lei manda expressamente 
que se acrescente metade desse resí
duo e nS.o uma fórmula complicada 
de cálculo mês a mês, ou qualquer ou
tra. 
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O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.o. 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO l\lONTORO - Mas 
permita-me, Sr. Presidente, que eu 
exponha meu pensamento. Em segui
da ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Serei 
breve. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Da
rei o aparte a V. Ex.o. oportunamen
te. 

O Sr. Benedito Ferreira - Obriga
do. 

O SR. FRANCO l\IO!Ii'TORO - Que
ro expor claramente o ponto funda
mental, para não fugirmos do aspec
to mais grave do problema. Dissemos 
- e é o tema central deste debate -
que o índice de produtividade, fixado 
em 3,5% pelo Governo, precisava ser 
explicado à Nação. 

Como o Governo fixou em 3,5% o 
índice de produtividade? 

S. Ex.o., o nobre Senador Benedito 
Ferreira, foi designado pela Maioria 
para apresentar esse critério. E, Sr. 
Presidente, está aí o discurso. S. Ex.o. 
não nos deu a fórmula utilizada pelo 
Governo. S. Ex.o. citou autores e deu 
seu ponto de vista. Mas os critérios 
utilizados pelo G<>verno, não. Damos, 
portanto, por não respondida nossa 
interpelação. Aguardamos do G<>vemo 
a explicação que não deu, nem mes
mo ao seu representante: como che
gou a 3,5%? 

E, agora, quero referir-me a um 
ponto importante que não tive opor
tunidade de Intercalar no discurso de 
V. Ex.o., porque não me foi concedido 
novo aparte. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Da
rei em seguida os apartes, mas quero 
tornar claro o essencial. .. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a. está 
recusando o debate! Não concede 
aparte! 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
depois vamos discutir o essencial e o 
acessório. Perguntei a V. Ex.a. se nos 
últimos três anos tinha sido aumen
tada a taxa de produtividade. V. Ex.a 

disse que sim ou deu resposta seme
lhante, dizendo que cabia a nós o 
ónus da prova. 

Pois bem, aceitamos o ónus. Está 
aqui a prova: 

índice de produtividade para: 
1970 ....................... 3,5% 
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5% 
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 3,5% 

No índice de produtividade fixado 
pelo governo não houve aumento, nos 
últimos três anos, de uma fração de 
milésimo. 

O Sr. Roy Santos - Qual é a fonte? 
O SR. FRANCO MONTORO - São 

atas oficiais anunciados em todos os 
jornais. ~ um dado que, entre os que 
se ocupam da matéria, ninguém Igno
ra e foi o Ministério do Planejamento 
que o fixou. Alguém contesta isso no 
Plenário? Esse dado é verdadeiro ou 
não? Nos últimos três anos, a taxa 
foi de 3,5%. Então o fato concreto e 
estranho é este: o aumento do Pro
duto Interno Bruto em 1969. que ser
viu de base ao indice de produtivida
de em 1970, foi de 9%; e o aumento 
da produtividade foi fixado em 3,5%; 
no ano seguinte, 1970, o aumento do 
Produto Interno Bruto foi de 9,5% e 
a taxa de produtividade foi a mes-
ma ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Poderia 
ter sido menor ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Em 
1971, o aumento do Produto Nacional 
Bruto foi de 11,3%; o índice de pro
dutividade fixado pelo Governo con
tinuou 3,5%. Isso, Sr. Presidente, pa
rece-nos difícil de explicar. . . O PIB 
cresceu no período 2,3 e a produtivi
dade "zero". 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a. 
quer explicação ou não quer? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pedi
mos ao G<>vemo que explicasse e o 
G<>vemo não explicou e não explica. 
E a matéria é da maior importância. 
O que nós queremos - e para isso pe
dimos a colaboração da Maioria - é 
saber quais foram os critérios utili
zados pelo G<>verno. Disse S. Ex.a. que 
talvez, apesar do aumento do Produto 
Interno Bruto, tenha diminuído a 
produtividade ... 

O Sr. Benedito :Ferreira - Pode 
ocorrer, eu disse a V. Ex. a. 
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O SR. FRANCO MONTORO - t 
possível, em tese, mas é preciso que 
se explique à Nação com dados obje
tivos. Essa fixação vai repercutir nos 
salários de milhões de trabalhadores 
e não pode ser apresentada à Nação 
como estimativa arbitrária. O que nós 
queremos, o que pedimos e exigimos, 
em nome do mandato que nos trou
xe ao Senado, é que se explique, ao 
Congresso e à Nação, como é que se 
chegou à taxa de produtividade de 
3,5%, para este ano, e a 3,5%, para o 
ano passado, e 3,5%, para o ano an
terior, quando o Produto Interno Bru
to cresceu amplamente. 

Disse também S. Ex.a, o nobre Se
nador Benedito Ferreira, que ante
riormente não tinha havido aumento 
de produtividade. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a recusa 
o debate. V. Ex. a está monologando. 
É um monólogo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
é exato. E vou provar porque. O 
"Programa Estratégico de Desenvol
vimento", de 1968 a 1970, do Ministé
rio do Planejamento, isto é, o cálculo 
feito pelo Governo em relação à pro
dutividade de 1950 a 1960, estabelece 
que esta foi, em média, de 2,92% du
rante 10 anos. Portanto, não é exata 
a afirmação de S. Ex. a. Com esses 
dados objetivos quero demonstrar -
e isto é o essencial; depois passare
mos aos apartes - que a interpelação 
formulada por nós foi e não está res
pondida. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.a não 
permite o diálogo. 

O SR. FRANCO MONTORO- S. 
Ex.a o Senador Benedito Ferreira ci
tou várias opiniões, repetindo lições 
de economistas. Ficamos sabendo o 
pensamento de Cibills Viana ... 

O Sr. Benedito Ferreira - O que, 
aliás, parece que V. Ex.a ignorava. 

O SR. FltANCO IUONTORO - ... 
que era Assessor ilustre do Presiden
te João Goulart e, se não me engano, 
Assessor do Governador Leonel Briz
zola. 

O Sr. Benedito Ferreira - Insus
peito para V. Ex. as, portanto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
o que queremos conhecer é o critério 
do Governo. Citou S. Ex.a autores e 

deu seu ponto de vista, que é respei
tável. Ficamos sabendo qual é o cri
tério do economista Benedito Ferrei
ra, mas o que queremos saber é o cri
tério do Governo. Respeito o econo
mista ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Não sou 
economista e não aceito o insulto de 
V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
quero saber o critério do Governo, 
qual foi o critério pelo qual o Gover
no chegou a 3,5%. Isso se prova com 
fórmula matemática e dados estatís
ticos, que não nos foram apresenta
dos. Segredo nesta matéria é inad
missível. Continuamos ignorando o 
critério do Governo. Não sabemos 
quais os cálculos que o Governo uti
lizou para chegar a esse resultado. 

O Sr. Roy Santos - Lamentavel
mente, V. Ex.a não concede apartes. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
quis fixar bem estes pontos funda
mentais para depois conceder os 
apartes. Ouço V. Ex.&s 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a se re
cusou ao debate e fez uma série de 
colocações ... 

O SR. FRANCO MO~"TORO - Não, 
fiz questão de expor preliminarmente 
o meu ponto de vista. ~ preciso não 
esquecer que quem está discursando 
sou eu ... 

O Sr. José Lindoso - ... inclusive 
quanto às medidas que o Governo já 
ofereceu, desafiando, com vista ou 
com efeito numa correção de distri
buição de renda, para depois entrar 
imediatamente no problema do índice 
da produtividade. V. Ex. a declarou 
íncialmente que não teve resposta de 
uma medida sequer do Governo rela
tiva à distribuição de renda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. 
V. Ex. a há de me desculpar. Tornei 
...... ui+l'\ l'lo ... o n ,.,,.,, ""'"t~ d,. ~"ta e ...., .,.._, ..,._. """" _..,_ .i:--..,-..,-w ... YJ.i:) _, 

não quero que se fuja ao tema em 
debate. Estamos discutindo só um 
impacto do problema de salários. E 
V. Ex. a se levanta para focalizar ou
tros problemas. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a não 
deixou que se desse essa resposta, pa
ra logo se fixar em outro problema 
que foi suficientemente esclarecido. 
Afirmo a V. Ex. a que sobre essa ma-
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téria não há mistério nas convenções 
internacionais. V. Ex. a está vendo 
mistério onde não há mistério. Os 
economistas têm suas fórmulas para 
os problemas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
não há mistério, então contem-no. 
Quero saber como o MiniStério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
concluiu que a taxa de produtivida
de foi de 3,5. Não me interessa as 
referências a convenç~s internaci'>
nais. 

O Sr. José Lindoso - Não sou espe
cialista na matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO - Peço 
então ao Governo que indique um es
pecialista na matéria para esclarecê
la. 

O Sr. José Lindoso - Mas V. Ex. a 
sabe que este País sobretudo se res
peita a si mesmo, e essas estatisticas, 
estes dados são oferecidos e examina
dos por órgão 1n ternacional da ONU. 
De forma que não pode v. Ex.8 le
vantar aqUi para nós, leigos - V. 
Ex.a conhece, sabe que não há misté
rio -, levantar uma suspeito de de
sonestidade na elaboração de dados 
corretos, porque o Governo está as
sessorado por uma equipe ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Nin
guém falou em desonestidade. Vamos 
fazer o debate objetivo. 

O Sr. José Lindoso - ... e esses da:
dos são colocados devidamente a 
apreciação do órgão internacional. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Por 
aí nós vamos levar o debate para o 
aspecto emocional. 

O Sr. José Lindoso - Não há pai
xão. Paixão há por parte de V. Ex.a. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Não 
se discute honestidade ou deson~ti: 
dade do Governo. O problema nao e 
esse. Trata-se de matéria objetiva. 

O SR. PRESIDENTE (C!ll'los Lin
denberg. Faz soar a campainha.) Pe
~o a atenção do nobre orador: Seu 
tempo está esgotado. 

O Sr Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.ã um aparte? Eu dei tantos a 
V. Ex.a. 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Fel'reira - V. Ex. a 
que, generosamente, deu-me como 
professor catedrático - por certo tem 
autoridade para tanto - o título de 
economista agora vai dar outro de 
professor de Português, porque V. 
Ex.a disse: ''resíduo inflacionário é a 
inflação que vai acontecer". Pelo 
amor de Deus! Eu vou ter que dar 
lição de Português a V. Ex. a! Resíduo, 
o que é? Sobra. Sobra é fruto daquilo 
que já aconteceu. :S: passado. Permi
ta que eu incorpore à lição de econo
mia que fui forçado a transmitir a 
de um economista insuspeito para V. 
Ex.a, porque correligionário foi de 
V. Ex. a, o Dr. Cibills Viana. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
foi meu correligionário. 

O Sr. Benedito Ferreira - E agora 
estou transmitindo a V. Ex. a, sem a 
presunção de professor, mas por cer
to V. Ex. a vai outorgar-me esse tí
tulo honroso de Professor de Portu
guês. Porque V. Ex.a disse, que resi
duo inflacionário é a taxa de in!la
ção que vai ocorrer. :S: essa a obser
vação que eu queria acrescentar aos 
argumentos, irrespondiveis, que dei a 
V. Ex. a, entregando-lhe o ônus da 
prova vez que V. Ex.a acusa que a 
taxa fixada em 3,5% não é correta, 
mas não vem a Plenário munido de 
dados para indicar que o Governo 
não foi criterioso, não foi correto, em 
fixá-la no quantum estabelecido. Es
sa a observação que queria fazer. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço os apartes de V. Ex. as. O 
nobre Senador José Llndoso insiste 
em levar o debate para matéria es
tranha ao tema. É preciso fazer cer
to esforço para fixar o assunto. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a ale
gou inicialmente, que ninguém res
pondeu. No entanto, V. Ex.a nega-se a 
dar oportunidade a que se responda 
sobre uma medida, sequir, do Governo, 
cem relação à distribuição da rende.. 
Este o primeiro problema que V. Ex.a 
colocou, para logo depois recusar-se 
ao debate. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campai
nha.) Peço a atenção dos nobres Se
nadores para o Regimento Interno, 
que só consente apartes com auto
rização do orador. 
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O SR. FRANCO l\IONTORO - Sr. 
Presidente, tornei claro que o que es
tamos debatendo é apenas a taxa de 
produtividade. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. se re
tira, portanto, - permita-me a ob
servação - de suas relações ante o 
impacto. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Sr. 
Presidente, V. Ex. a informa que o 
meu t-empo está esgotado e que não 
posso conceder apartes. Peço que me 
assegure a palavra, e que eu não seja. 
interrompido sem autorização a fim 
de que possa concluir o discurso e 
responder, inclusive. os apart-es com 
que me honraram os nobres Senado
res. 

:1:: preciso fazer um esforço para dis
cutir objetivamente o assunto sem le
var o debate para o aspecto da ho
nestidade ou desonestidade das auto
ridades. Não acuso o Governo de de
sonestidade. Não nego outras medi
das que possam ser acertadas. 

O Sr. José Lindoso - Aceito a reti
ficação de V. Ex. a. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Dis
cuto apenas o problema concreto da 
produtividade. Foi este o tema do 
meu discurso anterior, e agora dares
posta: a taxa de produtividade fixada 
em 3,5 nos parece contrariar certos 
dados oficiais. Os dados que citei, de 
aumento da produtividade, de 3,5 nos 
últimos três anos são oficiais. O Pro
duto Interno Bruto dos últimos qua
tro anos, que citei, são também ofi
ciais. 

Há alguma coisa que precisa ser ex
plicada. Foi essa a explicação que pe
dimos, e que infelizmente nos foi da
da. 

Pedimos que nos esclareçam como o 
Governo chegou matematicamente 
aos 3,5. E, como esse esclarecimento 
não foi dado, consideramos que nossa 
interpelação não foi respondida. Opi
niões de congressos internacionais, do 
Dr. Cibilis Viana e de outros autores 
podem ter muita valia. Nós as acei
tamos, e queremos dizer que elas não 
nos contradizem. Os elementos apon
tados por Cibilis Viana se referem 
quase todos, a trabalho e, portanto, 
estariam dentro dos nossos critérios. 
O dado que citamos do aumento de 
população é até mais benéfico ao Go-

vemo do que o da participação ef-eti
va no campo do trabalho. A popula
ção aumentando 3%, seriam 3 mi
lhões de pessoas enquanto que o au
mento do mercado de trabalho, cer
tamente, não foi o mesmo. Nós de
mos assim um divisor maior, bene
ficiando, até, a taxa do Governo. E, 
nesse aspecto, a argumentação do no
bre Senador Benedito Ferreira, na 
realidade, prova contra o Governo e 
não a favor. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -
Quanto às aulas do economista ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -
. . . e agora professor de português 
Benedito Ferreira, ... 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a per
mite ou não o aparte? Gostaria de 
ouvir a recusa de V. Ex. a ao aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
Peço a atenção dos nobres Senadores 
que desejam apartear o orador, para 
o fato de ter o mesmo declarado que 
não concederá mais apartes, mesmo 
porque o seu tempo já está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO- .•. 
quero lembrar que agora em matéria 
de resíduo inflacionário, o problema 
não é de Português mas de econo
mia. Infelizmente, quando se trata de 
Português, S. Ex.a assume ares de 
professor de Economia, e quando se 
trata de Economia, transforma-se em 
professor de Português .•. 

Aliás, a figura do "resíduo inflacio
nário" não fui eu quem a criou. Foi 
o Governo que a usou e oficializou. 
Que é resíduo inflacionário? :1:: o que 
vai restar da inflação. O Governo es
pera que a inflação termine. Mas, 
como acha que não vai terminar já, 
manda que se considere a inflação 
que ainda resta. Esse é o "resíduo in
flacionário" que deve ser calculado ou 
previsto para o ano seguinte. O Go
verno fez cálculo, e previu uma in
flação de 12% . Esta previsão é razoá
vel? Não é. 

O próprio Senador Benedito Ferrei
ra, em seu discurso, mostra que será 
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de 18%. Portanto, a previsão foi es
timada com um erro de aproximada
mente 6% contra o trabalhador. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
permite que eu leia o art. 1.0 da lei? 

O SR. FRANCO MONTORO - Esta 
é a realidade simples e elementar. 
Isto é o que está em debate. Não 
vamos emendar para outros aspectos. 

O Sr. Benedito Ferreira - Como 
discutir, se V. Ex. a não permite? 

O Sr. Presidente faz soar a cam
painha) 

O SR. FRANCO MONTORO - De
pois da advertência do Sr. Presiden
te, não me é possível conceder novos 
apartes principalmente quando vol
tados para outros problemas, cami
nhando para outras medidas: como o 
PIS - Plano de Integração Social, o 
Fundo de Garantia de Tempo de Ser
viço, etc. 

O Sr. José Lindoso - Não falei 
nisso. V. Ex.a é que o refere. :G: um 
problema de consciência, de V. Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a não ouviu, então, o discurso do 
Senador Benedito Ferreira ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
Solicito ao nobre orador que termine 
o seu discurso. O tempo de V. Ex. a 
já está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Os 
dois Institutos, que acabo de referir, 
foram citados por S. Ex. a., e os resul
tados dessas medidas são muito dis
cutíveis. Todavia, não devemos dis
cuti-los agora, que o nosso tempo é 
limitado. 

Pedimos que o Governo nos trou
xesse a informação sobre como che
gou à taxa de produtividade. Não 
trouxe. Tínhamos pedido, na véspera, 
que nos explicassem o engano que 
está na Mensagem presidencial man
dada ao Congresso, onde se diz que no 
ano passado, em dois aumentos, ele
vou-se de 40% o salário mínimo, 
quando todos sabemos que só houve 
um aumento e de 20%, em maio. 

Pedimos uma explicação. Essa ex
plicação do Governo, a Maioria não 
dá. Traz-nos opiniões de autores e 
congressos internacionais. 

:G: preciso que a Maioria represente 
aqui o Governo, e nos traga os cál
culos do Governo para que eles pos
sam ser debatidos. E, se o Governo 
estiver certo, receberá os nossos 
aplausos; se não estiver, receberá a 
nossa crítica. 

Infelizmente, ninguém sabe co
mo se chegou a este resultado de 
35%. Tendo subido de mais de 2% 
a taxa do PIB, o Governo continua 
a estimar o índice de produtividade 
em 3,5%, sem o aumento de 1 milé
simo. É esse um mistério que exige 
explicação. Mas, explicação oficial, 
fórmula matemática e dados estatís
ticos. 

É o pedido que fazemos à Maioria 
- que nos traga a fórmula pela qual 
o Governo chegou a esse resultado. 

A idéia fundamental que temos de
fendido é a de que o desenvolvimento 
brasileiro deve ser feito em termos 
de justiça social, para que não haja 
maior enriquecimento dos que já es
tão ricos a evasão de riquezas para 
fundos q~e não se conhecem, em de
trimento daqueles que dão o seu tra
balho para o aumento da riqueza na
cional isto é, a família trabalhadora 
de no~a terra. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
(Pronuncia. o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senador~s. ocupo es
ta tribuna para cumprir um dever 
indeclinável de brasilidade. Na sema
na corrente, na cidade livre de São 
José do Rio Pardo, no meu Estado, 
têm início as homenagens que o povo 
tributa a uma das mais impressio
nantes figuras da literatura e do ci
vismo deste País, Euclides da Cunha, 
gênio de uma raça, profeta do desen
volvimento, arauto das virtudes da 
etnia cabocia e das potenciaiiàaàes 
indimensionáveis da terra brasileira. 

As maiores expressões das letras 
históricas, da literatura, do ensaismo, 
do jornalismo brasileiro, ocuparam a 
tribuna livre da cidade de São José 
do Rio Pardo, como um Afrâni-o Pei
xoto um Alberto Rangel, um Alceu 
Am-o'r-oso Lima, um Cassiano Ricardo, 
um Menotti Del Picchia, um Plínio 
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Barreto, um Guilherme de Almeida 
(nosso querido e saudoso Guilherme, 
o Poeta de São Paulo), um Olímpia 
de SOuza Andrade, o eminente rto
pardense cujo notável livro - guia 
sobre Euclides é hoje uma "vereda nos 
Sertões", para relembrar Guimarães 
Rosa. São nomes, entre tantos outros, 
que estudaram a obra e a personali
dade de Euclides da Cunha. São no
mes que foram, ano a ano, penetran
do e desbravando a ideologia do es
critor - intérpretes admiráveis a ser
viço das novas gerações, ajudando-as 
a assimilar inteiramente a grandeza 
de uma obra. 

É toda uma linha de estudos sobre 
o Brasil, passando por Euclides, que 
vamos encontrar, surpresos, em São 
José do Rio Pardo. Todos esses estu
dos, todos esses pesquisadores, biógra
fos, críticos, exegetas, vistos em seu 
conjunto, estabeleceram, juntamente 
com outros escritores brasileiros, um 
estudo novo, a Euclidologia, como 
existe uma Dantologia, uma Camolo
gia. Estudo ainda em princípio, mas 
que irá se aprofundando cada vez 
mais, já que os alicerces foram enter
rados na "rocha viva da nacionalida
de", nesse chão euclidiano, tão sólido 
como as rochas em que o engenheiro 
honesto e competente plantou, entre 
1898 e 1901, a famosa ponte metálica, 
hoje não apenas uma ponte, mas um 
símbolo ligando São José do Rio Par
do ao Brasil. 

Euclides da Cunha é, primordial
mente, um professor de brasilidade. 
A bandeira brasileira, envelhecida e 
rota pelas andanças de chão em 
chão, que contemplamos com ter
nura no rancho do beira-rio, é o sím
bolo da vida e da obra de Euclides. 
Para onde quer que fosse o escritor 
e engenheiro a levava como o supre
mo bem, fonte diretriz de tudo o que 
fez, de tudo o que escreveu. Se tive
mos, na verdade, outros brasileiros do
tados de igual amor à Pátria, ne
nhum talvez possui essa visão genial, 
claríssima e profunda ao mesmo tem
po, que distingue Euclides. Ele viu e 
sentiu o Brasil total, em sua obra de 
escassos livros. Eis, antes de tudo, o 
seu maior mérito, acima de quaisquer 
outros. 

Quando publicou, em 1901, "Os Ser
tões", Euclides abriu uma trilha nova 
no Brasil, e por esse motivo, seu livro 

não teve a repercussão extraordiná
ria de hoje. O Brasil não estava ma
duro para aquela visão sociológica, 
para aquele desvendar de realidades 
ocultas ou menosprezadas, para o sub
solo, enfim, para todos os planos. A 
afirmativa deve ser comprovada, ain
da que rapidamente. Assim, cito ape
nas um dos nossos maiores críticos e 
historiados literários, o grande Síl
vio Romero, que afirma, após estudar 
com carinho toda a obra de Euclides: 
"Eis-nos chegados a "Os Sertões". Já 
disse, linhas atrás, que foi este livro 
que de um ímpeto levou Euclides da 
Cunha à grande notoriedade. Cumpre, 
porém, assegurar que nesse singular 
fenômeno o Uustre escritor nada de
veu à crítica indígena: porque esta 
não o compreendeu cabalmente. To
mou o livro por um produto mera
mente literário, do gênero de tantos 
outros que ai entulham as livrarias. 
Viu nele apenas as cintilações do es
tilo, as douraduras da forma, e, quan
do muito, o considerou, ao demais, co
mo uma espécie de panfleto da opo
sição politica ( ... ) "E mais. "Daí os 
aplausos. Não era disso que precisava 
o autor. O livro não era um produto 
de literatura fácil nem de polltiquices 
irrequietas. Era um sério estudo so
cial de nosso povo, firmado, até certo 
ponto, na observação direta". 

Essas observações de Sílvio Rome
ro, que considera "Os Sertões" "um 
dos livros máximos na literatura de 
língua portuguesa", revelam como o 
ensaio genial não foi apreendido em 
todo o seu conteúdo forte. 

Houve, felizmente, exceções, como 
José Veríssimo, o honesto e equilibra
do José Veríssimo. Ele compreendeu 
a grandeza de "Os Sertões", secun
dando Romero: "O livro, por tantos 
títulos notável, do Sr. Euclides da 
Cunha, é ao mesmo tempo o livro de 
um homem de ciência, um geógrafo 
um geólogo; em etnógrafo: de um ho~ 
mem de pensamento, um filósofo, um 
sociólogo, um historiador; e de um ho
mem de sentimento; um poeta, um 
romancista, um artista, que sabe ver 
e descrever, que vibra e sente tanto 
aos aspectos da natureza, como ao 
contato do homem, e estremece todo, 
tocado até ao fundo d'alma, comovi
do até às lágrimas, em face da dor 
humana, venha ela das condições fa
tais do mundo físico, as "secas" que 
assolam os sertões do Norte brasileiro, 
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venha da estupidez ou maldade dos 
homens, como a Campanha dos Ca
nudos". Depois de afirmar, em segui
da a esse retrato de nitidez impres
sionante da obra, que "no Brasil o que 
menos se sabe e menos se estuda é o 
Brasil", José Veríssimo mostra ainda 
como Euclides da Cunha, ao contrá
rio do que afirmam espíritos superfi
ciais, fez obra de historiador e não de 
foliculário, "conservando o respeito 
da farda que vestiu e timbrando em 
honrar e glorificar os seus compa
nheiros, atores daquele drama terrí
vel". A essas palavras sensatas do 
grande crítico pode-se acrescentar que 
Euclides, com a sua cultura e o seu 
caráter, com a sua condição de antigo 
miltar, jamais iria contra o glorioso 
Exército Brasileiro, instituição que sai 
engrandecida do episódio e que é o 
próprio cerne da nacionalidade. Ora, 
o autor de "Os Sertões", em sua pin
tura assombrosa, não iria menospre
zar o heroismo dos seus companhei
ros de outrora. Se alguém sal ferido 
das páginas fulgurantes são os poli. 
ticos sem cultura e sem visão. 

Estávamos mergulhados em pleno 
fastígio do parnaslanismo, vínhamos 
de um romantismo que sentia mais a 
terra do que o homem, vivíamos ain
da sob a égide do Segundo Reinado . . 
com o seu excessivo conservadorismo 
e personalismo. Nossa literatura gi
rava em volta da França, do litoral 
do Rio de Janeiro; nossos estudiosos' 
em geral, viam uma realidade brasi~ 
leira falsa e restrita. Num Pais de 
oito e meio milhões de quilômetros 
quadrados, os motivos se resumiam à 
vida deliciosa desenvolvida em al
guns quilômetros, na linha Rio São 
Paulo, Bahia, Recife. ' 

Era a fa:;e _de um País sem proble
mas econom1cos, sem guerras sem 
dramas, salvo episódios distantes como 
o de Canudos ou Tricas da politica
lha, de que fala o genial Ruy Bar
bosa. Era a fase em que o Brasil olha
va a França e a Inglaterra, imitando 
instituições e costumes; era a fase 
em que estávamos embalados na mi
ragem da Constituição de 1891, ain
da convictos de que essa maravilha 
do gênio ruiano, plasmada no modelo 
norte-americano, iria resolver todos 
os problemas do Pais, transformar
nos imediatamente numa grande po
tência. Nem a derrocada financeira, 
fulminante como o raio, dissioou esse 

romantismo político e literário. Impe
rava a retórica vazia, o ufanismo, o 
sentimentalismo. 

Decerto sempre houve, algumas vo. 
zes realistas, em grau maior ou me
nor, nas letras, na política, na His
tória, no ensaismo. Não podemos es
quecer Tavares Bastos, José Veríssimo. 
Sílvio Romero, mesmo Franklin Tá
vora, cujos romances eram, na ver
dade, retratos do Brasil autêntico dos 
Sertões, do vasto mundo injustamente 
esquecido. Nem devemos olvidar o 
gênio de José Bonifácio, o Patriarca, 
que viu lucidamente aspectos profun
dos do Brasil, inclusive, numa intui
ção rara, a necessidade de interiori
zarmos a Capital Federal, plantando-a 
na região em que se encontra hoje 
Brasília. Mas o tônus, a fisionomia 
genérica do Brasil era, paradoxal
mente, exaltar a natureza, as flores
tas, as cascatas, os pássaros, as ri
quezas (aliás, inexploradas, desconhe
cidas), o gigantismo, num desprezo 
pelas populações rurais, pelos sertões 
inacessíveis, pelo hinterland, pelos 
problemas subjacentes a essa vida 
magnífica, faiscante e seguríssima das 
capitais. O índio era idealizado, trans
formado em ser maravilhoso, a terra 
perdia o seu caráter de terra, tor. 
nando-se o paraíso do mundo. 

Se esse quadro não impediu que, 
nas metrópoles, realizássemos obras 
e instituições notáveis, por outro lado 
o Brasil arcaico, obsoleto e vivo, o 
Brasil noventa por cento Brasil dos 
sertões e das pequenas c!.dades do in
terior jazia sem estudos, como se não 
existisse. Toda a nossa problemática, 
salvo vozes isoladas e admiráveis, não 
ouvidas, era desconhecida dos homens 
públicos e das elites. Entre um soneto 
parnaslano e a reportagem, ficá vamos 
no soneto ... 

Foi nesse ambiente de displicência 
pelo Brasil - Brasil, que o o grande 
livro de Euclides saiu a lume, em 1901, 
naquela edição feia, humilde, de 2.000 
exemplares, corrigidos trabalhosamen
te a canivete e tinta nanquim pelo 
autor - 160.000 corrigendas ao todo, 
informa-nos um euclidiano dos mais 
distintos, OSwaldo Galotti. Mais do 
que a descrição de uma guerra, como 
a famosa "Retirada da Laguna" o 
belo livro de Taunay, era a síntêse, 
em termos sociológicos, da realidade 
brasileira. O que podemos ver hoje, 
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e que a maioria dos contemporâneos 
não podia ver, é essa abordagem rude, 
positiva, lucidíssima de nossa forma
ção histórica, social e étnlca, estrutu
rando, para além dos devaneios_ das 
avenidas, a vida total de uma naçao. 

o Brasil de 1901, desconhecido e 
anónimo as forças vivas dos sertões, 
o plano árcaico formidável sob a pra1a 
alvacenta e bela, ali fomos encontrar 
- e vamos encontrar ainda, infeliz
mente embora em grau menor - que
brandÓ o ufanismo romântico que nos 
apresentava como um dos primeiros 
países do mundo. Não, diz-nos Eucli
des em sua obra imortal, no invisível 
das conclusões, poderemos ser um dos 
grandes do mundo se vencermos a 
problemática que nos desafia. 

Sabe-se que a obra está dividida em 
vários capítulos. "A Terra", "O Ho
mem" "A Luta-preliminares", "Tra
vessia do Cambaio" 'Expedição Morei
ra Cesar", "Quarta Expedição", "Nova 
Fase da Luta" e "últimos Dias", numa 
arquitetura sólida e perfeita. Nesse 
quadro trágico e dantesco em que, 
afinal, o homem nacional é glorifica
do, a infra-realidade que o litoral não 
queria ver recebe, pela primeira vez, 
a luz de um gênio. 

Se há de tudo em "Os Sertões", co
mo viu José Veríssimo e viram outros 
mais tarde, há principalmente, essa 
fotografia sem retoques do que somos 
e do que devemos ser, para manter
mos nosso lugar ao sol duvidoso na 
visão terrivelmente pessimista e in
justa de Herman Kahn e Anthony J. 
Wiener, no famoso "O Ano 2.000". 

Em seu capítulo inicial, "A Terra", 
Euclides não é somente geógrafo, geó
logo, naturalista, mas o sociólogo ar
guto que faz a sua pesquisa de cam
po, exaustiva, fidelissima, para a in
terpretação dos dados e a conclusão 
racional. Exibiu o Brasil de 1901, a 
outra face do Brasil - o contraste 
entre a natureza do Sul e do Centro 
e a do Norte e do Nordeste. Através 
de sua linguagem científica e poética 
ao mesmo tempo, no estilo inconfun
dível, descreve a aridez e a pobreza 
da terra em que se desenrolaria a tra
gédia. Diz: "O sol, é o inimigo que é 
forcoso evitar, iludir ou combater", 
numa dessas frases-síntese que ficam 
gravadas na memória para sempre. 

Pintado o grande palco, Euclides 
passa a analisar "O Homem", secun
dando sua diretriz de decompor a 
realidade brasileira em regiões e es
tágios de civilização, abrindo cami
nho, na verdade, para estudos n:~tá
veis que só seriam escritos cinquen
ta anos depois, como "Os Dois Brasis", 
do grande sociólogo e demógrafo 
francês Jacques Lambert. Nesta par
te, logo, no início, há uma frase de 
higienista - que o ilustre Afrânio 
Peixoto, em seu trabalho de Higiene, 
considera a melhor definição do cli
ma: "Um clima é como que a tradu
ção fisiológica de uma condição geo
gráfica". Entra a fazer trabalho de 
sociólogo, historiador, etnógrafo, fol
clorista, climatologista, antropologis
ta, sem deixar do estilista, poeta, ro
mancista, o que, aliás, transpassa 
todo o grande livro, nesse jogo al
ternado de ciência e arte, já referido 
e que constitui uma das atrações de 
Euclides, em todos os seus trabalhos. 
Coloca em ação toda a sua notável 
cultura e todo o seu poder analítico 
e descritivo. o leitor, deslumbrado, 
admira o pintor e o sociólogo: "Ou 
progredimos ou desaparecemos"; "Não 
há tipo antropológico brasileiro"; "O 
sertanejo é, antes de tudo, um for
te"; "lludidos por uma civilização de 
empréstimo; respingando, em faina 
cega de copistas, tudo o que de me
lhor existe nos códigos orgânicos de 
outras nações, tornamos, revolucio
nariamente, fugindo ao transigir mais 
ligeiro com as exigências da nossa 
própria nacionalidade, mais fundo o 
contraste entre o nosso modo de vi
ver e o daqueles rudes patrícios mais 
estrangeiros nesta terra do que os 
imigrantes da Europa". 

Cotejando o homem do Sul com o 
do Norte, revelando as origens de Ca
nudos, estudando nossa formação 
histórica e étnica, ressaltando a bar
bárie da região, em contraste com ou
tros padrões de vida e climas, Eucli
des da Cunha, nesse segundo capítu
lo, ilação do primeiro, estava apto a 
usar todas as tintas da sua palheta 
maravilhosa para descrever a Cam
panha de Canudos. Foi o que reali
zou, magnificamente, nos outros ca
pítulos, para terminar, friamente, 
com duas linhas lacônicas e tristes: 
"É que ainda não existe um Maudsley 
para as loucuras e os crimes das na
cionalidades ... " "Nada mais - e é 
tudo, aí está a síntese do ensaio que 
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é o maior libelo já traçado contra os 
políticos e a maior exaltação do ho
mem brasileiro em si, total, indivisí
vel pelo sangue que correu heroica
mente entre as caatingas e que foi 
engrossar as águas lentas do famoso 
Vaza-Barris. Sangue de indomáveis 
sertanejos; sangue do glorioso Exér
cito brasileiro e da nossa brava Força 
Pública, através do célebre 1.0 B.C., 
uns e outros soldados caídos no cum
primento do dever, fiéis à lei e à or
dem, como vem acontecendo ao lon
go da nossa História. 

Euclides teve o mérito de conden
sar, direta ou indiretamente, não im
porta os nossos problemas fun
dame~tais diagnosticador lúcido que 
abriu o cáminho para a terapêutica 
complexa que nos absorve ainda ho
je, traçou o contraste entr~ o litoral 
e o sertão, entre a civilizaçao das ci
dades e a selvageria; provou-nos que 
havia um Brasil atrasado, esquecido, 
miserável o chamado Brasil arcaico 
dos socióÍogos que vieram após ele; 
demonstrou que sem a Educação na
da se pode fazer de positivo que, na 
atualidade, é complementada pe_!a 
Tecnologia; sentiu, com o seu coraçao 
e a sua sensibilidade, a necessidade 
de combater as secas e o pauperismo 
das populações nordestinas, localiza
das no que se convencionou, mais 
tarde, intitular "Polígono das Secas"; 
viu e sentiu as péssimas condições 
físicas de nutrição e sanitárias das 
populações rurais; compreendeu a 
urgência de eliminarmos esse desnível 
entre a cidade e o campo; viu as dis
tâncias infinitas e a deficiência tre
menda de vias de comunicação, como 
viu outros aspectos da realidade na
cional, entre os quais está, basica
mente. a integração do território na
cional. 

O pensamento euclidiano informou, 
na verdade aos estudiosos homens pú
blicos, sociÓlogos e ~conomist~. ~~
de-se afirmar que ha um Bras1l dl~l
dido em três fisionomias cultura1s: 
antes de Euclides, durante a vida e 
após sua trágica morte. 

Desejaria dizer ainda que nossos 
grandes sociólogos foram fortemente 
influenciados por E?clides da Cunh8:. 
Sem ele de certo inamos ver e sentlr 
o Brasil global e real, a prople~ática 
desafiadora; com "Os Sertoes , essa 
tomada de consciência foi anteci
pada. 

Seria interessante, nesse fascinan
te tema que a todos nos empolga, 
ventilar outros aspectos fundamen
tais. Euclides é tão profundo e tão 
grande, tão brasileiro, que constitui 
uma flexa para todas as direções, in
dicando o roteiro mais seguro. Assim 
pode-se ainda sustentar, sem receio 
de erro, que seus ensaios valorizaram 
o labor da agricultura, da gente do 
interior, da pecuária, de tudo o que 
se faz por aí - e como se faz patrio
ticamente! -em benefício da Pátria 
comum. O hinterland passou a ser 
olhado com mais respeito; o folclore 
mesmo, emerge das páginas de "Os 
Sertões" com eloqüência criadora. 

Justo é, antes de terminar este pas
seio pelo mundo euclidiano, tocar no 
ponto importantíssimo do estilo do 
escritor. Apesar de seus termos arre
vesados às vezes, de uma ênfase nem 
sempre louvável, esse estilo foi vigo
roso, brasileiro, autêntico, cheio de 
poder e criação. ~ um estilo anti
retórico por excelência, sob os rocos 
matizes e as antíteses imprevistas. 
Euclides ensinou-nos a desprezar o 
academismo e as fórmulas gastas, 
ensinou-nos a abordar masculamente 
os grandes temas deste quase conti
nente. Suas frases diretas, rudes, 
brutais mesmo, enfocam admiravel
mente os motivos e fazem-nos ver, 
maravilhados, os sertões cuja gran
deza está diluída pelo asfalto distan
te. Por isso, esse estilo teve tantos 
imitadores e seguidores. influiu toda 
uma literatura regionalista. Não se
ria excessivo notar ainda que a pró
pria Semana da Arte Moderna teve 
um dos seus influxos na figura ex
traordinária de Euclides da Cunha. 
Era o autêntico contra o 1mportado. 

Citar Euclides torna-se desnecessá
rio, nessa referência rápida ao seu es
tilo. Mas acho interessante estabele
cer um confronto entre três estilos, 
símbolos de nossa literatura, em suas 
várias fases. Essas transcrições têm 
um significado sociológico, como se 
verá; é o descritivismo de um lado, 
o pleno realismo de outro. 

Em "Lourenço", de Franklin Távo
ra, temos talvez a primeira descrição 
do estouro da boiada: 

"Quando uma boiada arranca, 
uma boiada de duzentas a tre
zentas cabeças, pouco depois de 
ter deixado o pasto usual, isto é, 
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quando está em quase todo o seu 
vigor, e não tem ainda perdido, 
pelo cansaço, parte das forças 
ganhas na vida livre do sertão, 
não fica incólume e ileso ao que 
encontra à sua frente. O chão 
arrasa-se, porque as moitas de
saparecem e os arbustos acamam
se torcidos ou quebrados sob os 
seus pés. Os espinheiros ficam li
sos. Onde não havia uma trilha, 
nem uma aberta, mostram-se de
pois entradas novas, que o ho
mem aproveita algumas vezes. 
As longas cortinas de cipós pen
dentes das folhagens das gran
des árvores, esfrangalhadas, des
pedaçadas, ou deslocam-se das 
alturas donde as suas flores na
moravam o sol e o azul etéreo, e 
vêm alcatifar confusas e revolvi
das o chão, ou, partidas ao meio, 
oscilavam dali em retalhos que 
resistiram à invasão das centenas 
de cabeças bicornes que, através 
desses floridos cortinados com 
que a natureza decora os textos 
e as abóbadas dos sombrios pa
ços da espessura, abriram impro
visada passagem, no desespero 
do pânico bruto. Tudo leva de 
rojo a mole ambulante, na dis
parada. A tempestade muitas 
vl!zes não proSfuz tantos estragos, 
nao muda tão prontamente os 
aspectos da solidão." 

Após essa descrição do romancista 
cearense, na qual se alternam as 
qualidades e os defeitos, vamos trans
crever a famosa página de Rui Bar
bosa: 

"Vai o gado na estrada mansa
mente, rota segura e limpa, chã 
e larga, batida e tranqüila, ao 
tom monótono dos eias! dos va
queiros. Caem as patas no chão 
em bulha compassada. Na vaga 
doçura dos olhos dilatados trans
luz a inconsciente resignação das 
allmárias, oscilantes as cabeças, 
pendentes a magrém dos periga
lhos, as aspas no ar em silva 
rasteira por sobre o dorso da 
manada. Dir-se-ia a paciência em 
marcha, abstrata de si mesma, ao 
tintinar dos chocalhos, em pa
chorrenta andadura, espertada 
automaticamente pela vara dos 
boiadeiros. Eis senão quando, não 
se atina porque, a um acidente 
mínimo, um bicho inofensivo que 

passa a fugir, o grito de um pás
saro na capoeira, o estalido de 
uma rama no arvoredo, se sobres
salta uma das reses, abala, des
fecha a correr, e após ela se ar
remessa, em doida arrancada, 
atropeladamente, gado todo. Na
da mais o reprime. Nem brados, 
nem aguilhadas o detém, nem 
tropeços, voltas ou barrancos por 
davante. E lá vai, incessantemen
te, o pânico em desfilada, como 
se os demônios o tangessem, lé
guas e léguas, até que, exausto 
o alento, esmorece e cessa, afinal 
a carreira, como começou pela 
cessação do seu impulso. Eis o es
touro da boiada". 

Finalmente, a descrição de Eucli
des: 

"Segue a boiada vagarosamente 
a cadência daquele canto triste 
e preguiçoso. ( ... ) De súbito, po
rém, ondula em frêmito sulcando 
num estremeção repentino, aque~ 
les centenares de dorsos luzidos. 
Há uma parada instantânea. En
trebatem-se, enredam-se, traçam
se e alteiam-se fisgando viva
mente o espaço, e inclinando-se, 
e embaralham-se milhares de chi
fres. Vibra uma trepidação no 
solo; e a boiada estoura .. ./ A 
~oiada arranca. I Nada explica, 
as vezes, o acontecimento, aliás 
vulgar, que é o desespero dos cam
peiros. I Origina-o o incidente 
mais trivial - o súbito vôo ras
teiro de uma araquã ou a corrida 
de um mocó esquivo. Uma rês 
se espanta e o contágio, uma des
carga nervosa subitânea, trans
funde o espanto sobre o rebanho 
inteiro. É um solavanco único as
sombroso, tirando, de panc'ada 
por diante, revoltos, misturando~ 
se embolados, em vertiginoso~ 
disparos, aqueles maciços corpos 
tão normalmente tardos e moro
sos. I Lá se vão: não há mais 
contê-los ou alcançá-los. Aca
mam-se as caatingas, árvores do
bradas, partidas, estalando em 
lascas e gravetas; desbordam de 
repente as baixadas num maru
lho de chifres; estrepitam, britan
do e esfarelando as pedras, tor
rentes de cascos pelos tombado
res; rola surdamente pelos ta
buleiros ruído soturno e longo de 
trovão longínquo .. ./ Destroem-se 
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em minutos, feitos montes de lei
vas, antigas roças penosamente 
cultivadas; extinguem-se, em la
melros revolvidos, as ipueiras ra
sas; abatem-se, apisoados, os pou
sas; ou esvaziam-se deixando-os 
os habitantes espavoridos, fugin
do para os lados, evitando o rumo 
retilineo em que se despenha a 
"arribada" - milhares de corpos 
que são um corpo único, mons
truoso, informe, indescritível, de 
animal fantástico, precipitado na 
carreira doida. E sobre este tu
multo, arrodeando-o ou arremes
sando-se impetuoso na esteira dos 
destroços, que deixa após si aque
la avalanche viva, largando nu
ma disparada estupenda sobre 
barrancas, e valas, e cerras, e ga
lhadas - enristado o ferrão, ré
deas soltas, soltos os estribos -
estirado sobre o lombilho, pres~ 
às crinas do cavalo - o vaquei
ro! 

Já se lhe têm associado, em ca
minho, os companheiros, que 
escutaram, de longe, o estouro da 
boiada. Renova-se a lida: novos 
esforços, novos arremessos, novas 
façanhas, novos riscos e novos pe
rigos, a despender, a atravessar 
e a vencer, até que o boiadão, não 
já pelo trabalho dos que o encal
çam e rebatem pelos flancos se
não pelo cansaço, a pouco e pou
co afrouxe e estaque, inteiramen
te abombado. Reaviam-no à vere
da da fazenda; e ressoam, de no
vo, pelos ermos, entristecedora
mente, as notas melancólicas do 
aboiado". 

Lê-lo estudá-lo, cultuá-lo, como 
vem fa~endo São José do Rio Pardo 
desde 1912, através de comemorações 
de âmbito nacional, representa, as
sim homenagem direta à nossa Pá
tria'. A mocidade desta cidade histó
rica, a mocidade do Brasil voltam com 
as mãos cheias de ouro quando mer
gulham na vida e na obra de Eucli
des. É o ouro do gênio e do patriota, 
rutilando em benefício da nossa ter
ra. 

Em vida São Paulo deu-lhe todo o 
apoio, toda solidariedade que costuma 
dar aos que vêm colaborar conosco. 

Além dos empregos públicos desem
penhados em nosso Estado, Euclides 

da Cunha recebeu outras ll}anifesta
ções de amizade e admiraçao. 

Não teria escrito "Os Sertões" se 
não tivesse sido convidado pelo notá
vel Júlio Mesquita para ser corres
pondente de "O Estado de S. Paulo" 
na Bahia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, P. 
tempo de findar, pois, o tema Eucli
des da Cunha é complexo, e imenso. 
Os melhores homens e os mais lúcidos 
e argutos analistas da problemática 
brasileira são concordes num ponto: 
o Brasil realiza marcha batida rumo 
ao definitivo desenvolvimento. Inte
gração e desenvolvimento, palavras 
mágicas que resumem, ou sintetiza~ 
uma política desassombrada e patrio
tica levada a efeito pelo eminente 
Presidente Médici e que reclama de 
todos os brasileiros conscientes uma 
participação cada vez mais efetiva, 
intensa c destemida. Não o Il!,ero ufa
nismo piegas do passado; nao a in
gênua lembrança ou o relato otimista 
das nossas imensas potencialidades. 
Agora, rasga-se a selva, alargam-se 
nossos mares, combate-se eficazmente 
a inflacão interioriza-se o Brasil. en
fim, integra-se e desenvolve-se o Bra
sil-sertão para o progresso e o bem
estar de toda a naci'Jnalidade. 

Lembro a frase euclidiana que é la
pidar sobre os nossos destinos de ~'ia
cão: "Estamos condenados à civiliza
Ção: ou progredimos ou desaparece
mos". A resposta ao vaticínio de Eu
clides já está dada; a hora presente 
é a da civilização penetrando todos os 
recantos da Pátria c~mum, levando 
para toda parte o progresso e o bem
estar desenvolvendo e integrando ru
mo o.S verdadeiros destinos do Brasil
Potência. (:Muito bem! :Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(PrOnuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. A Magis
tratura e o Estado do Espírito Santo 
cobriram-se de luto no dia 2 de julho 
último, quando a fatalidade, por in
termédio de um atropelamento ocor
rido em frente ao edifício em que re
sidia tirou a existência do Desem
bargàdor Edson Queiroz do. Vale, em 
pleno vigor de vida e de saude. 
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Pertencente a uma família de ilus
tres juristas, era filho do antigo Ma
gistrado baiano Dr. Cândido Ciro do 
Vale, radicado no Espírito Santo. Seus 
irmãos, todos cultores do Direito, são 
o Desembargador Dr. Eurípedes Quei
roz do Vale, o Juiz Dr. Edgard Queiroz 
do Vale e o Procurador Dr. Eterheldes 
Queiroz do Vale, já aposentados, co
mo bons servidores, aos quais a Ma
gistratura e o Estado devem relevan
tes serviços. 

Era o Desembargador Edson Quei
roz do Vale o mais moço Juiz a gal
gar o posto máximo de sua carreira, 
sendo também membro efetivo do Tri
bunal Eleitoral. 

Foi Promotor Público e depois Juiz 
de Direito, cargo conseguido através 
de brilhante concurso, tendo atuado 
em várias Comarcas, onde só deixou 
amigos dedicados e admiradores, den
tre todas as classes sociais. Magistra
do em toda a extensão da palavra, 
inteligente e culto, humano na apli
ca9ão legítima da Lei, discreto, mas 
afavel para com os que o procuravam, 
circunspecto e bem posto em todos os 
lugares onde se apresentava, como 
requer uma tal posição. 

Esse hábito a que se impôs, não o 
impedia, entretanto, de, nas oportu
nidades próprias, dar expansão a sua 
verve - traço de família -, aos seus 
esplêndidos bate-papos com amigos 
diletos, sempre, porém, mantida sua 
natural compostura. 

Era também Prolessor Catedrático 
da Faculdade de Direito, conquistando 
ali, pelo seu saber e lhano trato, não 
apenas o respeito dos alunos, mas sua 
sincera amizade e elevada admiração. 

Sua presença em todos os lugares 
em que o trabalho o levou a conviver 
foi sempre estimada e apreciada com 
o reconhecimento de seu talento, pe
los exemplos e lições que emergiam 
de sua dignidade, de sua correção, de 
seu caráter, de sua bondade e honra
dez, tudo hoje revivido nas saudades 
que deixou. 

Seu sepultamento saiu do Salão de 
Honra do Palácio da Justiça, onde o 
corpo foi velado pelo carinho de 
numeroso público, constituído de ele
mentos de todas as classes sociais, 
das mais modestas às mais desta
cadas. · 

Ao baixar a sepultura, prestaram 
homenagem à sua memória, o Desem
bargador Cícero Alves representando 
o Poder Judiciário, o Professor Ade
mar Martins pela Faculdade de Di
reito, O Dr. Manoel Moreira Camargo 
pela Ordem dos Advogados do Esta
do, e o Dr. Luiz Monteiro, funcionário 
público federal. 

Casado com a Sxm.a Sra. Dona Ca
mila de Abreu do Vale, filha do ex
Prefeito de Cachoeiro do Ita.pemirim, 
ex-Deputado estadual e federal, ex
Secretário de Estado, o saudoso Fer
nando de Abreu, deixa vários filhos 
menores, a cujas saudades junto as 
minhas, solidário com a sua Exm.a 
Família na dor que ora sofre. 

Com essa singela homenagem de 
respeito e admiração, Sr. Preside~te, 
Srs. Senadores, reverencio a memoria 
de um Homem, de um Juiz, de um 
Professor que soube ser bom, ser ami
go, ser justo, ser mestre, por quem o 
Espírito Santo se cobre de luto, t>:r:
volto na dor da lembrança e na sau
dade da separação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Torres. 

O SR. PAULO TORRES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, deixou ontem 
o serviço atlvo do Exército o General 
Augusto César de Castro Moniz de 
Aragão. Conheço-o há mais de qua
renta anos e sou um sincero admira
dor da sua inteligência, da sua cultu
ra, da sua lealdade, do seu caráter e 
do seu acendrado patriotismo. 

Por duas vezes exercemos os mes
mos Comandos. Eu o substituí no Co
mando do Grupamento de Elementos 
de Fronteiras, sediado na encantado
ra cidade de Manaus, Capital do 
Amazonas e, mais tarde, ele vinha a 
ocupar o Comando que eu exercia, 
havendo entre mim e ele alguns ou
tros Comandantes, da Brigada de 
Pára-quedistas. 

O Senado não poderia, Sr. Presi
dente, deixar de transcrever nos seus 
Anais a bela oração, a patriótica ora
ção pronunciada ontem por esse ho
mem, a quem o Brasil deve relevantes 
e assinalados serviços, a quem a Re
volução Redentora de 31 de Março de 
1964 teve como um dos seus lideres. 
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Para constar, pois, Sr. Presidente, 
dos Anais desta Casa e para que pos
sam amanhã todos os patriotas a be
berar-se do que disse o insigne sol
dado e preclaro brasileiro ao passar 
à reserva do Exército, leio seu mag
nífico discurso: 

MO~IZ DE ARAGAO: FORÇAS 
ARMADAS ESTAO VIGILANTES 

Ao passar ontem a chefia do De
partamento de Ensino e Pesquisa 
ao General Aloysio Guedes Perei
ra, que exercerá o cargo interina
mente, o General Augusto César 
de Castro Moniz de Aragão disse 
que "no atual processo revolucio
nário, iniciado em 31 de março de 
1964, não se arredaram as Forças 
Armadas". 

- Conservam-se presentes, vigi
lantes e indormidas. por exigên
cia de condicões novas, decorren
tes das muliiformes e constantes 
agressões da guerra ideológica. 
Para realizar sua vocação histó
rica e cumprir sua função cons
titucional, devem e precisam não 
só participar da orientação e do 
controle social como encontrar-se 
disciplinadas, adestradas e aptas, 
prontas para a ação contra o des
respeito da lei, a perturbação da 
harmonia entre as classes, o exer
cício do arbítrio e a prátic::t da 
violência. 
O General Moniz de Aragão, que 
passou para a reserva por haver 
completado a idade-limite de 
permanência no serviço ativo, 
completou mais de 50 ano.'5 em 
atividade no Exército. Seu ~ub.s
tituto interino, General P.lnisio 
Guedes Pereira, era o vice-chefe 
do Departamento de Ensino e 
Pesquisa. 

"Após mais de cinqüenta ano.-s de 
consagr:;.ção ao Exército e à Pá
tria, deixo hoje o serviço militar 
ativo e, conseqüentemente, entre
go a Chefia do Departamento de 
Ensino e Pesquisa, a meu substi
tuto legal, o Exm.0 Sr. General
de-Divisão Aloysio Guedes Perei
ra. 

Ao despedir-me, pouco ou quase 
nada de novo tenho a dizer-vos 
senão muito a ratificar. Minna 

vida, nestes três últimos anos 
como nos demais, é um livro 
aberto à vossa indagação, páginas 
escritas em tipos convencionais, 
e, também, gravadas em caracte
teres "Bra111e" para que até os ir
reverentes, que se dizem cegos, 
não se neguem compreendê-las. 
Os meus erros e enganos, jamais 
os ocultei ou procurei atenuar, a 
fim de que vos servissem de e~
sinamentos, no sentido do que nao 
oode ser feito e deve ser evitado. 
As decisões felizes aí estão de 
modo que, perseguidas e apura
das, contribuam, de um lado, para 
o bem da coletividade e, de outro, 
para vossa auto-educação. 

No Exército, fui simultaneamente 
COMANDADO E COMANDANTE. 
Certo de que a utilidade nobilita, 
dei à exatidão o necessário qui
late de disciplina, proporcionei à 
eficiência o amparo de minha 
vontade e, ao mesmo tempo, im
pregnei-me de tenaz perseveran
ça, para avançar resolutamente e 
sem tréguas; considerei o desin
teresse pessoal a fortuna de meu 
desvelo. 
COMANDADO, servi com a dedi
cação que valoriza o trabalho e 
também o enobrece. Mesmo na 
tarefa menor, no trato das coisas 
corriqueiras, atendi sempre os pe
quenos deveres com atenção e ze
lo, porque a ocupação mesquinha 
não decorre de sua intrínseca na
tureza, antes do propósito e em
penho de quem a realiza. Agi sem
pre conscientemente, cumprindo 
com rigor a minha função e fa
zendo-me necessário pelo primor 
e sinceridade de meu procedimen
to. Onde estive, beirando o perigo 
ou carregando a responsabilidade, 
guardei confiança na minha des
treza e na minha retidão. Procu
rei ser eficiente, para que os com
panheiros mais jovens se unifor
mizassem na minha capacidade e 
na minha experiência. A tónica 
de minha conduta f<>i a discipli
na. 

HUMILDADE 

COMANDANTE, dirigi com humil
dade e <>bediência, que a autoridã
de nem inova, nem desmanda: -
a autoridade tr:msmite. Acima da 
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minha vaidade, coloquei a alma 
dos que me cumpria conduzir e o 
respeito que lhes devia. Não me 
competia mandar, porém mover 
com harmonia e oportunidade. O 
cabo de força não cria ener
gia, recebe-a para distribuí-Ia pe
lo mecanismo que se movimenta. 
Assim, esforcei-me para que fos
se a minha chefia amparada na 
lei, guiada no amor à verdade e à 
justiça e enobrecida com a digni
dade de meus propósitos. No alto 
posto de Comando, não me julguei 
no cume inacessível e eterno. Aci
ma de mim, esteve sempre o jul
gamento da opinião e, a meu lado, 
conservei a súplica e o conselho. 
Mantive-me atento e pronto para, 
quando não pudesse compreender 
o direito ou administrar a justiça, 
descer da altura para não frustrá
los, investindo pelo arbítrio e des
potismo, que é sempre o castigo 
dos homens maus. 

COMANDANTE, aconselhei com 
dignidade. Fui sempre sincero 
porque a mentira, mesmo orna
mentada, provoca o desespero e 
condiciona a revolta daqueles que, 
,atribulP.~IJs pela desventura, se 
apegam à promessa enganadora, 
que lhes rouba, até, o conforto da 
resignação. Empenhei-me, inque
brantável, para que a força de 
minha palavra fosse, a um só 
tempo, apoio para os desampara
dos, estímulo para os indecisos, 
orientação para os que se entu
siasmam e, também, advertência 
para os poderosos. 

Chefe, aconselhando e profes
gando, aprendi e habituei-me a 
dizer: - não sei. Tive enganos 
e cometi erros, decorrentes antes 
da deficiência de interpretação, 
nunca de levianas intenções. 
Sempre que de uns e outros to
mei conhecimento, procurei, de 
imediato e simultaneamente, 
anulá-los ou, pelo menos, repa
rá-los e entendê-los, para os não 
repetir. 

Jamais conheci o peso da exiS
tência, porque superei todas as 
frus-trações e ignorei o pavor da 
impotência e covardia. A maior 
virtude de minha carreira, julgo, 
foi a fidelidade no préstimo. 
Nunca faltei, nunca. Afasto-me 

tranqüilo, a consciência repousa
da na certeza do dever bem cum
prido e o espírito iluminado pela 
esperança de, ainda uma vez mais 
e sempre, ser útil. 

Só temi a Deus, a quem agra
deço, humilde, as bênçãos que so
bre mim derramou. 

MEUS CAMARADAS 

Entretanto, a despeito do que 
vos disse, trago comigo grave 
preocupação que me punge a al
ma de patriota e preciso repartir 
convosco, menos para aliviar-me 
de seu peoo do que para vos con
servar atentos, vigilantes indor
mldos da Pátria, particularmente 
de sua segurança e de suas insti
tuições democráticas. 

Avança o Brasil, a passos lar
gos e em cadência acelerada, para 
o desenvolvimento e prosperidade, 
para o bem-estar e felicidade do 
povo. Paradoxal que pareça, é 
justamente essa promissora rea
lidade a causa de minhas. apre
ensões, que insisto em repartir 
convosco. Ofereço-as para que. 
sobre elas, mediteis as estudando 
e interpretando à luz da História, 
a fim de evitar possível surpresa, 
que é a tônica comum e fator de 
todos os desastres. 

~ que estas vantagens, conquis
tadas pelo trabalho e gênio de 
seu povo, tornam o nosso País 
objeto da inveja, cobiça e cupi
dez de outros Estados, por tradi
ção imperialistas e dominadores, 
ora agressivos ora sub-repticios 
na maneira de agir. 

Nos graves episódios e perigosas 
crises da História do Povo Bra
sileiro, desenvolveu sempre o 
Exército ação proeminente, pro
vidências heróicas e intervenções 
salvadoras, decidindo e afastan
do-se. Assim sempre ocorreu: -
no período colonial, na monarquia 
e na república. A ordem civil, 
quando periclitante, dependeu 
sempre da benéfica judicatura 
castrense. 
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NO MESMO RUMO 

No atual processo revolucioná
rio, iniciado em 31 de março de 
1964, não se arredaram, entretan
to. as Forças Armadas. Conser
vam-se presentes, vigilantes e ln
dormidas, por exigência de condi
ções novas, decorrentes das mul
tiformes e constantes agressões 
da guerra ideológica. Para reali
zar sua vocação histórica e cum
prir sua função constitucional, 
devem e precisam não só parti
cipar da orientação e do controle 
social como encontrar-se discipli
nadas, adestradas e aptas, pron
tas para a ação contra o desres
peito da lei, a perturbação da 
harmonia entre as classes, o exer
cício do arbítrio e a prática da 
violência. No caso dos mandatá
rios, no exercício do poder públi
co, praticarem de modo declara
do, expresso e flagrante contra 
os interesses nacionais; quando 
os delegados legislarem e maqui
narem contra os interesses da 
Nação; se a justiça não for dis
tribuída com gabedoria e com vis
tas à harmonia social, devem elas 
atuar imediatamente, porque tudo 
se subordina aos interesses da 
Pátria, que só eles são absolutos. 
irrestritos, origem e fim de todas 
as providências. 

Tal conduta das Forças Arma
das, fundamental e indispensável 
à preservação da ordem política e 
da tranqüilidade social poderia 
engendrar uma nova força, pres
são de baixo para cima, capaz de 
impulsionar o Governo para a 
exacerbação e encaminhá-lo para 
a enfatização do poder. Correria 
ele o risco de assumir a forma 
militarista ou cesárea, de qual
quer forma totalitária. Ao mes
mo tempo, degenerar-se-la o Es
tado, ao perder o sentido da or
dem objetiva, da lei e da justiça. 
Os laços universais e precisos do 
Direito e as relações específicas 
entre o cidadão e o corpo poli
tico seriam substituídos por laços 
pessoais derivados do parentesco, 
do comprometimento ou da cum
plicidade, decorrente da solidarie
dade de classe ou da similitude 
dos encargos. A Nação estaria em 
perigo. Para fugir à subversão 

comunista, ver-se-ia empurrada 
para um regime de extrema di
reita. As Forças Armadas, aos 
poucos, esquecer-se-iam de suas 
nobres tradições e deformariam 
a prática de sua função constitu
cional, para tornar-se milicia, 
guarda pretoriana ou "tropa de 
assalto SS". Seus oficiais, da dig
nidade de guardiães dos destinos 
da Pátria, ver-se-iam levados à 
humilhante condição de bele
guins ou inquisidores e, mesmo, 
de sequazes ou esbirros de cama
rilhas sem fé e sem patriotismo. 

Tal hipótese constitui terrível 
dilema: - para fugir ao perigo 
comunista, seria a Nação mergu
lhada em regime de extrema di
reita, igualmente policialesco e 
violento. Tal alternativa não ad
mite opção. 

MEUS CAMARADAS · 

o perigoso fenômeno político, 
que assinalei sem rebuços, jamais 
ocorreria no Brasil, devido à vo
cação cívica e democrática das 
Forças Armadas. Encontram-se 
elas decididas a cuidar somente 
de seus encargos peculiares, his
tóricos e constitucionais, a partir 
do inStante em que o povo brasi
leiro, massa e elite, e os grupos 
sociais, corporações, instituições 
públicas e privadas, compreen
dam e efetivamente velem a se
gurança da Pátria, participem da 
garantia das instituições nacio
nais e se empenhem na preser
vação do sistema republicano, 
democrático e representativo; tão 
logo desapareçam as agressões 
violentas, internas e externas, que 
tanto têm prejudicado a Nação 
brasileira. 

semelhante desastre político, 
nunca vingaria no Brasil, ratifico, 
porque todos vós estais convictos, 
como eu me encontro impregna
do, da idéia de que as Forças Ar
madas constituem o instrumento 
fundamental de defesa da Pátria; 
que elas se organizaram e toma
ram estrutura, se diferenciaram 
e demarcaram as atribuições e 
definiram o comportamento de 
seus membros, visando à promo
ção e garantia do ambiente de 
segurança e tranqililidade de que 
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precisa a Nação para preservar e 
fomentar aqueles propósitos e 
anseios, para conquistar e desen
volver aqueles interesses e_ bens 
comuns em volta dos quais ela se 
fiou e teceu. 

VIGILANCIA 

Impõe-se permaneçais atentos e 
fiéis, consagrados mesmo, a tais 
propósitos e anseios, a tais inte
resses e bens comuns, que congre
gam e unem todos vós, a fim de 
se não esquecer ou confundir com 
outros intuitos e conveniências 
sub-reptícios e inadmissíveis. 

Na eficiência da estrutura mate
rial e moral das Forças Armadas 
e na respeitabilidade que as en
volve, repousa a paz social e rea
liza-se a tranqüilidade nacional 
pela afirmação da ordem, na ór
bita interna, e do prestígio esta
tal, na sociedade das nações. São 
elas os garantes da sobrevivência 
do Estado e da perfeita realização 
dos obj etivos, que este se propõe 
alcançar. Em função da cons
ciência que tenham de sua mis
são histórica e constitucional, está 
a harmonia interna, decorrente 
da estabUidade e respeitabllidade 
das instituições. É em razão de 
seu poderio que se afirmam, nos 
momentos críticos da vida inter
nacional, a soberania da Nação e 
o prestígio do Estado . 

Se a Pátria confere às Forças Ar
madas o monopólio da força ma
terial, se lhes entrega a defesa 
de sua própria sobrevivência e a 
garantia da tranqüilidade do 
povo, se a intervir somente as 
convoca nos momentos cruciais 
da vida coletiva, abalada pela 
agressão exterior ou pela violên
cia interna, é óbvio que se impõe 
criar, em relação a tais circuns
tâncias, rigorosos elementos de 
subordinação à lei e à moral. 
Nesses elementos descansa a cer
teza de que não desvirtuareis o 
uso das armas, nem pela negação 
do destino nacional das institui
ções militares, nem por omissão 
devida ao desinteresse ou incapa
cidade diante da missão. 

Assim, urge que, todos vós, vos 
prepareis e encontreis sempre 
prontos para a ação, em defesa 
da lei, da ordem e das institui
ções nacionais, garantindo a feliz 
e tranqüila evolução da prosperi
dade brasileira. Para tanto é pre
ciso que tenhais real valor moral 
e profissional, este necessário e 
aquele, porém, indispensável ao 
desempenho da autoridade mili
tar. As estrelas e os bordados, por 
si sós, significam hierarq~a fictí
cia, ilusória apenas, que so o pres
tígio moral provoca a admiração 
e o respeito, essenciais da obe
diência sem restrição. 

Colocai-vos todos em condições de 
cumprir o dever militar devido à 
Pátria, somente a ela - "acon
teça o que acontecer" -, certos 
de que quando para tanto neces
sário, ~ossos chefes saberão indi
car o momento e a maneira de 
cfetivá-lo. E, se assim fizerem e 
vivo eu for, alquebrado embora, 
voltarei a reunir-me convosco, 
para unânimes e galvanizados 
pelos mesmos ideais, juntos à 
Bandeira e numa só trincheira, 
lutar e, se preciso, morrer pelo 
Brasil." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, não ha
vendo em plenário dez Srs. Senado
res, o que pelo Regimento Interno 
determina o encerramento da Sessão, 
e podendo nosSo pronunciamento ser 
feito no dia de amanhã, sem que 
perca sua essência, desisto da pala
vra, para que V. Ex. a possa cumprir 
o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) - V. Ex. a deve inscrever-se 
para a Sessão de amanhã. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Muito 
obrigado. Eu o farei. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) - Em virtude da questão de 
ordem apresentada pelo nobre Sena
der Osires Teixeira, Representante de 
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Goiás, fica suspensa a sessão, até que 
haja número regimental para que o 
Senado possa funcionar. 

(Suspensa às 17 horas e 10 minu
tos, a Sessão é reaberta às 17 horas 
e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) - Havendo número regimen
tal, fica reaberta a Sessão, que fora 
suspensa por falta de quorum. 

Tem a palavra o nobre Senador Le
noir Vargas, representante do Estado 
de Santa Catarina. (Pausa.) 

Sua Ex.8 não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convocan
do os Srs. Senadores para outra, ex
traordinária, às 18,30 horas com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

13, de 1972 (n.O 60-B/72, na Câ
mara dos Deputados), que "apro
va o Instrumento de Emenda, de 
1971, da Carta das Nações Uni-

das, adotado em Nova York, a 20 
de dezembro de 1971, que aumen
ta o número de membros do Con
selho Econômlco e Social de 27 
(vinte e sete) para 54 (cinqüenta 
e quatro)", tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 232 e 233, de 1972, das Co
missões 
- de Relações Exteriores e 
- de Economia. 
<Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior. l 

2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

142/72 (n.o 205/72 na origem), de 
31 de julho de 1972, pela qual o 
Presidente da República submete 
ao Senado Federal a escolha do 
Sr. JOSÉ SETI'E CAMARA para 
exercer a função de ~batxador 
do Brasil junto ao Governo da 
República Socialista Tchecoslo
vaca. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
20 minutos.) 



77.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de agosto de 1972 

(Extraordünária) 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDE!I.'BERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Geraldo 
Mesquita- Flávio Britto -José 
Lindoso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Fa us
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvidio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Jessé Freire - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Arnon de Mello - Luiz Caval
cante - Teotónio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourlval Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Benja
min Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fernando corrêa - Fi
linto Müller- Saldanha Derzi
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 59 Srs. Sena
dores. Há número regimental. De
claro aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 13, de 1972 (n.o 60-B/72, na 
Câmara dos Deputados), que 
"aprova o Instrumento de Emen
da, de 1971, da Carta das Nações 
Unidas, adotado em Nova Iorque, 
a 20 de dezembro de 1971, que 
aumenta o número de membros 
do Conselho Económico e Social 
de 27 (vinte e sete) para 54 <cin
qüenta e quatro)", tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 232 e 233, de 1972, das Comis
sões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

<Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão ante
rior.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
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Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 13, de 1972 

(N.o 60-B/72, na Câmara. dos Deputados) 

Aprova o Instrumento de Emen
da, de 1971, da Carta das Nações 
Unidas, adotado em Nova Iorque, 
a 20 de dezembro de 1971, que 
aumenta o número de membros 
do ConseDlo Econôuüco e SocüU 
de 27 (vinte e sete) para 54 (cin
qüenta e quatro). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o Instrumento 
de Emenda, de 1971, da Carta das Na
ções Unidas, adotado em Nova Iorque, 
a 20 de dezembro de 1971, que aumen
ta o número de membros do Conse
lho Econômico e Social de 27 <vinte 
e sete> para 54 Ccinqüenta e quatro). 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único. do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, sobre a Mensagem nú
mero 142/72 Cn.0 205/72, na ori
gem), de 31 de julho de 1972, pela. 
qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Sr. José Sette Câmara para exer
cer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo da Repú
blica Socialista Tcheco-Eslovaca. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, peço aos Srs. 
funcionários que tomem as provi
dências de direito. 

(A Se.ssão transforma-se em secre
ta às 18 horas e 40 minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e 50 mi
nutos.) 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã, dia 11 de agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas 
e 55 minutos.) 



78.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
, em 11 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Petrônio Por
tella- Virgíllo Távora- Dinar
te Mariz - Duarte Filho - Ruy 
Carneiro - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante- Augusto Fran
co - Lourival Baptista - Antô
nio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Paulo Tor
res- Benj~min Farah- Maga
lhães Pinto- Franco Montoro
Fernando Corrêa - Filinto Mül
ler - Ney Braga - Daniel Krie
ger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de projeto de 
Lei sancionado: 

- 147172 {n.0 225/72, na origem), 
referente ao Projeto de Lei n.o 
11, de 1972, da Câmara dos 
Deputados (n.0 676/72, na Casa 
de origem), que cria pensão es-

pecial por morte de servidor ví
tima de agressão em função po
licial ou de segurança {Projeto 
que se transformou na Lei n.0 

5. 797, de 10 de agosto de 1972). 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encanünhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, de 1972 

(N.o SlS·B/67, na casa de orirem) 

Dá nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 710, de 28 de julho 
de 1969, que altera a legislação de 
previdência sociaL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Vigorará com a seguinte 
redação o art. 6.0 do Decreto-lei n.0 

710, de 28 de julho de 1969: 
"Art. 6.0 Os segurados de que 
trata o item m do art. 5.0 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
contribuirão sobre um salário-de
inscrição, segundo normas baixa
das pela Coordenação dos Servi
ços Atuariais do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, 
não podendo ser inferior ao pro 
labore fixado, nem superior ao 
limite estabelecido no inciso I do 
art. 69 da Lei Orgânica da Previ
dência Social." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Legislação Social 
e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 21, de 1972 

(N.0 716·8/72, na Casa de origem) 

ÍDE INICIATIVA DO SR. PRESmENTJ: DA REPÚBLICA) 

Estabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 
obras literárias caídas em domí
nio público. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As editoras sediadas no 
território nacional são obrigadas a 
adotar os textos fixados ou que te
nham a fixação reconhecida pelo Ins
tituto Nacional do Livro, quando edi
tarem obras da literatura brasileira 
caídas em domínio público. 

Parágrafo único. A fixação de um 
texto consiste no estabelecimento do 
texto original, após o cotejo de vári~ 
edições de uma obra. 

Art. 2.0 A edição de condensação, 
adaptações ou outras quaisquer for
mas de popularização dessas obms 
dependerá de assentimento prévio do 
Instituto Nacional do Livro. 

Art. 3.o O Instituto Nacional do 
Livro publicará, periodicamente, no 
Diário Oficial da União, a relação dos 
textos fixados ou reconhecidos, pro
movendo, ao mesmo tempo, sua mais 
ampla divulgação. 

Art. 4.0 O Instituto Nacional do 
Livro fará arquivar, de modo a per
mitir aos interessados a consulta no 
local, os relatórios que contenham as 
justificativas filológicas da fixação de 
cada texto, bem como os exemplares 
autênticos dos textos reconhecidos. 

Art. 5.0 A autoridade policial com
petente, por solicitação do Instituto 
Nacional do Livro, apreenderá os 
exemplares das obras de que trata 
esta lei editadas em desacordo com 
os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 6.o o Poder Executivo regula
mentará esta lei no prazo de 60 (ses
senta) dias. 

Art. 7.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 152, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e Cul
tura, o anexo projeto de lei que "es
tabelece normas destinadas a preser
var a autenticidade das obras literá
rias caídas em domínio público". 

Brasília, em 9 de junho de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
:MINISTRO DA EDUCAÇAO E CUL
TURA 

E.M. n.0 395 

Em 26 de abril de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelên
cia o anexo anteprojeto de lei que 
tem por objetivo garantir a fidelidade 
do texto das obras literárias caídas 
no domínio público, quando reedita
das. 

Os artigos 763 e 672 do Código Civil, 
ao estabelecerem, respectivamente, o 
registro na Biblioteca Nacional dos 
trabalhos literários editados ou repro
duzidos por qualquer sistema e a 
apreensão dos exemplares de obras 
publicadas fraudulentamente, deixam 
bem claro o propósito de proteger a 
propriedade intelectual. Ora, se cabe 
ao Poder Público defender o direito 
do autor e a autenticidade do texto 
da obra ainda sob o domínio parti
cular, terá, forçosamente, e com mui
ta razão, de resguardar aquelas que 
vencendo o tempo se consagraram 
pela permanência do interesse de uma 
geração após outra. 

O que tem verificado este Ministé
rio nesse campo é que essas obras, 
após sucessivas e quase sempre des
cuidadas edições, apresentam grande 
desfiguração quando confrontadas 
com o trabalho original. Foi o caso, 
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para exemplificar, do romance "Se
nhora", de JosP. de Alencar, que, em 
recente reapresentação, além de fra
ses truncadas pela supressão dos ob
jetivos característicos do estilo do 
autor, sofrera, nas citações dos perso
nagens, a conversão do "mil réis" em 
centavos do cruzeiro novo. 

A medida ora proposta visa, pois, 
a coibir abusos semelhantes, de modo 
a assegurar a preservação de nosso 
patrimônio cultural. 

Caso concorde Vossa Excelência 
com a intenção e com os termos da 
proposição. solicito-lhe que se digne de 
encaminhá-la ao Congresso Nacional. 

Valho-me da oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. - Jarbas 
G. Passarinho. 

(A Comissão de Educação e Cul
tura.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 14, DE 1972 

('S.0 61-B/72, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de Desen
volvimento" previsto pelo Proto
colo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fe
vereiro de 1938, celebrado entre 
os Governos da República da Bo
lívia e da República Federativa 
do Brasil em 23 de julho de 1964, 
o qual foi assinado em Corumbá 
a 4 de abril de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 
Desenvolvimento" previsto pelo Pro
tocolo Adicional ao Tratado sobre Li
gação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bolívia e da Repú
blica Federativa do Brasil em 23 de 
julho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 116, de 1972 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à 
alta apreciação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 
Desenvolvimento" previsto pelo Pro
tocolo Adicional ao Tratado Sobre Li
gação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bolívia e da Repú
blica Federativa do Brasil, em 23 de 
julho de 1964, o qual foi assinado em 
Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Brasília, em 25 de maio de 1972. 
- Emílio G. Médlci. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAm/ 
DPF DAI-176-577(31), DE 21 DE 
MAIO DE 1972, DO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Gene
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Na oportunidade do recente encon
tro de Vossa Excelência com o Presi
dente da República da Bolívia, Coro
nel Hugo Banzer Suárez, na cidade 
de Corumbá, foi assinado pelos Ple
nipotenciários do Brasil e da Bolívia 
o Convênio Constitutivo do Fundo de 
Desenvolvimento previsto pelo Pro
tocolo de 23 de julho de 1964, adi
cional ao Tratado Sobre Ligação Fer
roviária, de 25 de fevereiro de 1938. 

2. O referido Convênio estabelece 
em caráter definitivo o esquema de 
pagamento da dívida boliviana ao 
Brasil, decorrente da construção da. 
Estrada de Ferro Corumbá - Santa. 
Cruz de La Sierra, bem como a sis
temática para a. aplicação pelo Brasil, 
em obras de desenvolvimento na Bo
lívia, dos recursos gerados em decor
rência. dos pagamentos em apreço. 

3. O Artigo 25 do mencionado ins
trumento determina que o mesmo 
entraria em vigência provisória na 
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data de sua assinatura, ísU:> é, 4 de 
abril de 1972, comprometendo-se am
bos os Governos a adotar as medidas 
necessárias à sua ra tlficação no mais 
breve prazo possível, em conformida
de com as respectivas disposicões 
constitucionais. · 

4. Nessas condições permit<>-me su
gerir a Vossa Excelência seja o text<> 
do Convênio encaminhado à aprecia
ção do Congresso Nacional, nos ter
mos da anexa Mensagem. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeit<>. - Mário Gibson 
Barboza. 

CO~NIO CONSTrrOTIVO DO 
"FUNDO DE DESENVOLVIMENTO", 
PREVISTO PELO PROTOCOLO 
ADICIONAL AO TRATADO SOBRE 
LIGAÇAO FERROVIARIA DE 25 

' DE FEVEREmO DE 1938 CELE-
BRADO ENTRE os GOVERNOS 
DA REPúBLICA DA BOL1VIA E 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, EM 23 DE JULHO DE 1964. 

CAPiTULO I 
Da Constituição 

Art. 1.0 Pelo presente Convênio fi
ca operativamente constituído, pelo 
prazo de 40 anos, o Fundo de Desen
volvimento (doravante denominado 
Fundo), previsto no Artigo IX do Pro
tocolo Adicional ao Tratado Sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938 (doravante denominado Pro
tocolo), celebrado entre os Governos 
da República da Bolívia e da Repú
~lica Federativa do Brasil, em 23 de 
JulhO de 1964, e objeto de Notas Re
versais trocadas entre ambos os paí
ses em La Paz, no dia 25 de setem
bro de 1971, e em Brasília, no dia 1.0 
de fevereiro de 1972. 

CAPiTULO ll 
Dos Recursos 

Art. 2.0 Os recursos do Fundo serão 
constituídos de (I) US$ 12,216,308.98 
(doze milhões, duzentos e dezesseis 
mil, trezenU:>s e oito dólares norte
americanos e noventa e oito centa
vos), referentes a: 

(a) US$ 11,803,179.09 (onze milhões, 
oitocentos e três mil, cenU:> e seten-

ta e nove dólares norte-americanos 
e nove centavos), valor da dívida da 
Bolívia para com o Brasil, consoli
dada nos termos dos Artigos V, vn 
e IX do Prot<>colo; e 

(b) US$ 413,111.89 (quatrocent<>s e 
treze mil, cent<> e onze dólares norte
americanos e oitenta e nove centa
vos), valor dos juros da dívida con
solidada e relativos ao período com
preendido entre 1.0 de janeiro e 31 de 
dezembro de 1971; 

(ll) US$ 8,338,521. 77 oito milhões, 
trezent<>s e trinta e oito mil quinhen
U:>s e vinte e um dólares n'orte-ame
ricanos e setenta e sete centavos), 
relativos ao valor dos juros de 3 5% 
a.a. (três e meio por cento ao ano), 
incidentes sobre as quantias discri
minadas no item (I) deste Artigo 
durante o período de 40 (quarenta) 
anos; e 

(lll) recursos provenientes, em 
forma rotativa, das amortizações do 
principal dos financiamentos que fo
rem concedidos pelo Fundo. 

Art. 3.0 De acordo com o Prot<>colo 
e as Notas Reversais referidos no ar
tigo 1.0, o Governo boliviano efetuará 
o reembolso da dívida mediante os 
aportes dos montantes expressos nos 
itens (I) e (ll) do Artigo 2.0 do pre
sente ConYênio. Os referidos a portes 
serão realizados em 40 (quarenta) 
quotas, transferidas ao Fundo anual
mente, devendo as duas primeiras ser 
efetuadas em 31· de janeiro e em 31 
de dezembro de 1972, respectivamen
te, e as demais em 31 de dezembro 
de cada ano subseqüente, consoante 
o anexo "Esquema de Recolhimento 
de Recursos" (anexo 1) • 

Parágrafo único. Os a portes de 
recursos a que se refere o presente 
artigo poderão ser antecipados, a cri
tério do Governo da Bolívia. 

Art. 4.0 Os recursos do Fundo se
rão depositados no Banco Central do 
Brasil, em conta especial denomina
da: "Fundo de Desenvolvimento -
Prot<>colo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de feve
reiro de 1938, celebrado entre os Go
vernos da República da Bolívia e da 
República Federativa do Brasil, em 
23 de julho de 1964". 



- 21S-

Parágrafo único. As remessas dos 
aportes que constituirão o Fundo não 
poderão sofrer· quaisquer ônus ou res
trições, inclusive de caráter legal, tri
butário ou cambial, !icando assegu
rada a sua total conversibilidade e 
transferibilidade por parte do Gover
no boliviano. 

Art. 5.0 O Governo brasileiro se 
compromete a, na data do pagamen
to da primeira quota por parte do 
Governo da Bolívia, adiantar ao Fun
do o montante equivalente aos apor
tes das 2.a e 3.a quotas, no valor de 
US 1,399,149 .13 (hum milhão, trezen
tos e noventa e nove mil, cento e 
quarenta e nove dólares norte-ame
ricanos e treze centavos). 

Art. 6.0 O adiantamento a que se 
refere o Artigo 5.0 será um emprésti
mo do Governo brasileiro ao Gover
no bollviano a ser amortizado em 10 
(dez) anos, com juros de 3,5% a.a. 
(três e meio por cento ao ano), con
forme esquema de pagamentos cons
tante do Anexo II ao Convênio. 

§ 1.0 Os pagamentos relativos ao 
principal e aos juros do empréstimo 
de que trata o presente artigo serão 
reallzados mediante apropriação cUre
ta de recursos do Fundo pelo Banco 
Central do Brasil, e terão prioridade 
sobre os saques para os financiamen
tos a serem concedidos pelo Fundo. 

§ 2.o A primeira prestação do pa
gamento do empréstimo vencerá em 
31 de dezembro de 1972. 

§ 3.0 No período de carência, com
preendido entre a data em que o Go
verno do Brasil realizar o adianta
mento a 31 de dezembro de 1972, o 
empréstimo não sofrerá incidência de 
juros. 

§ 4.° Formalizado o empréstimo, o 
Governo boliviano emitirá um do
cumentO reconhecendo a dívida e suas 
condições, comprometendo-se, ainda, 
a pagá-las, caso necessário, com ou
tros recursos que não sejam os do 
Fundo. 

CAPíTULO m 
Dos Objetlvos do Fundo 

Art. 7.0 De acordo com as Notas 
Reversais referidas no Artigo 1.o do 
presente Convênio, os recursos do Fun-

do serão empregados no financia
mento de estudos e execuções de pro
jetos que beneficiam as zonas de in
fluência da ferrovia Corumbá-Santa 
Cruz de la Sierra, contribuindo direta 
ou indiretamente para o aumento de 
sua rentabilidade e para o maior in
tercâmbio econômico entre os dois 
países. 

§ 1.o De acordo com estes objetivos, 
o Fundo financiará obras de infra
estrutura, estudos e execução de pro
jetos para constituição de empresas 
industriais, agroindustriais, de mine
ração, florestais e outras, organizadas 
como empresas governamentais, so
ciedades de economia mista e paraes
tatais, em cuja formação de capital o 
Estado bollviano tenha participação 
majoritária. 

§ 2.0 Serão financiados, também, 
estudos e execução de programas de 
produção em empresas do mesmo tipo 
que as referidas no parágrafo ante
rior que se encontrem em funciona
mento, quando da vigência do pre
sente Convênio. 

§ 3.o Serão também objeto de fi
nanciamento os estudos e execução 
de projetos de empresas do setor pri
vado que se enquadrem nos objetivos 
do Fundo. 

§ 4.0 Os financiamentos serão ex
tensivos aos custos em que localmen
te incorra o mutuário. 

§ 5.o Os financiamentos deverão 
contemplar preferentemente empre
sas que reúnam as seguintes caracte
rísticas: 

1 - possuam rentabilidade com
provada; 

2 - utilizem, ou possam utilizar, 
grande percentagem de mão-de-obra 
local; 

3 - utilizem fundamentalmente 
matéria-prima da região; 

4 - abram novas zonas para a 
exploração agrícola, contribuindo pa
ra maior fixação dos camponeses nas 
regiões produtoras; 

5 - criem novos mercados para 
os produtos da região; e 

6 - preparem mão-de-obra e téc
nicos de nível intermediário. 
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CAPíTULO IV 

Das Condições Gerais dos 
Financiamentos: Prazos e Jnros 

Art. 8.0 De acordo com os objetivos 
do Fundo e em se tratando de finan
ciamentos para o desenvolvimento e 
da criação de infra-estrutura econó
mica, os respectivos juros não deve
rão ser inferiores a 6,5% a.a. (seis 
e meio por cento ao ano>. Os prazos 
de carência e de amortização serão 
fixados de acordo com a natureza e 
o estágio de maturação de cada pro
jeto. 

Art. 9.0 Os financiamentos serão 
concedidos por um valor mínimo de 
us 50,000.00 (cinqüenta mil dólares 
norte-americanos), e por um valor 
máximo de US 300,000.00 (trezentos 
mil dólares norte-americanos). 

Parágrafo único. Os limites referi
dos poderão, em casos especiais, ser 
modificados. 

Art. 10. Os juros provenientes dos 
financiamentos serão pagos semes
tralmente em dólares norte-america
nos, calculados sobre o saldo devedor 
do principal, e remetidos diretamen
te ao Banco Central do Brasil, sem 
transitar pelo Fundo. O mutuário 
continuará pagando juros sobre o 
saldo devedor do crédito quando, por 
sua responsabilidade, não se imple
mentar o projeto, ficando, desta for
ma, suspensa a liberação das quotas 
de financiamento. 

Art. 11. Os pedidos de financia
mentos feitos pelo setor público de
verão necessariamente conter do
cumentos hábeis de responsabilidade 
emitidos pelo mutuário e devidamen
te garantidos por decisão específica 
do Governo boliviano, por avais fi
nanceiros do Banco Central da Bolí
via ou pelo Ministério das Finanças 
da Bolívia. Os do setor privado por 
bancos comerciais, para tal fim au
torizados pelo Banco Central da Bo
lívia e aceitos pelo Agente Financeiro. 
Estes documentos deverão referir-se 
separadamente à amortização do prin
cipal e ao pagamento dos juros. 

Art. 12. A concessão de financia
mentos deverá obedecer o cron.1gra
ma de liberação coerente com o de
senvolvimento e execução do projeto. 

O não-cumprimento de qualquer das 
etapas previstas no projeto implica
rá na suspensão dos desembolsos das 
quotas de financiamento. 

Parágrafo único. O Comitê de 
Obras Públicas de Santa Cruz, como 
órgão fiscalizador designado pelo Go
verno da Bolívia, comunicará ao 
Agente Financeiro o cumprimento de 
cada uma das etapas previstas no 
projeto, para efeito dos desembolsos 
respectivos. 

Art. 13. A assistência técnica a ser 
utilizada na elaboração e implemen. 
tação dos projetas de·,rerá ser contra
tada com empresas bolivianas e/ou 
brasileiras. 

Art. 14. Os financiamentos pode
rão ser complementares a outros con
cedidos por entidades bolivianas e/ou 
brasileiras e/ou organismos interna
cionais inclusive do setor privado. 

' 
Art. 15. Os custos administrativos 

e bancários provenientes da concessão 
de financiamento correrão por conta 
do mutuário. 

CAPiTULO V 

Da Administraç~ do Fundo 

.t\.rt. 16. Os projetos serão apresen
tados, anallsados e executados de 
acordo com Normas a serem estabele
cidas pelo "Comitê de Obras Públicas 
de Santa Cruz" ou outro organismo 
que, no futuro, venha a assumir as 
atribuições do . mencionado Comitê, 
como órgão executor do Governo da 
Bolívia. As referidas Normas serão 
fixadas de acordo com os termos ex
pressos no presente Convênio. 

Art. 17. Os projetas, depois de ana
lisados e anrovados tecnicamente pelo 
Comitê de- Obras Públicas de Santa 
Cruz, serão remetidos à Comissão Ad
ministradora do Fundo, constituída 
na forma referida no art. 18. 

Parágrafo único. Após sua consi
deração pela Comissão Administrado
ra, os projetús serão remetidos ao 
Agente Financeiro acompanhados do 
cronograma para o desembolso dos 
recursos. 

Art. 18. A Comisão Administrado
ra do Fundo será presidida pelo Mi
nistro das Relações Exteriores e Culto 
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da Bolívia e pelo Che!e da Missão Di
plomática do Brasil em La Paz e in
tegrada por um representante dos se
guintes órgãos: 

a) pela parte boliviana: 

1) Ministério de Planejamento e 
Coordenação. 

2) Comitê de Obras Públicas de 
Santa Cruz. 

b) pela parte brasileira: 

1) Banco Central do Brasil 

2) Banco Nacional de Desenvolvi
mento Económico. 

§ 1.0 A Comissão Administradora 
do Fundo reunir-se-á na cidade de 
La Paz em forma ordinária, uma vez 
por ano. Poderá, igualmente, ser con
vocada para reuniões extraordinárias 
até o limite de duas vezes por ano. 

§ 2.o A Comissão Administradora 
do Fundo deverá apresentar aos Go
vernos do Brasil e da Bolívia relatório 
anual das suas atividades. 

Art. 19. O Agente Financeiro do 
Fundo será o Banco do Brasil S. A. 
na Bolívia. 

§ 1.0 De posse dos cronogramas 
autorizados a que se refere o pará
grafo único do art. 17, o Agente Fi
nanceiro os remeterá ao Banco Cen
tral do Brasil e solicitará a liberação 
dos recursos correspondentes. 

§ 2.o Os saques serão feitos dire
tamente pelos mutuários de acordo 
com os cronogramas de desembolso 
aprovados, observando-se os impedi
mentos previstos no art. 12. 

§ 3.0 Trimestralmente, o Agente 
Financeiro remeterá ao Banco Cen
tral do Brasil os extratos dos mutuá
rios. 

§ 4.0 Semestralmente, o Agente Fi
nanceiro emitirá ordem de pagamen
to em dólares norte-americanos, em 
favor do Banco Central do Brasil, so
bre Nova Iorque, relativa ao montan
te dos juros recebidos nos termos do 
artigo 10 do presente Convênio. Sobre 
as referidas ordens de pagamento não 

poderão incidir gravames ou restri
ções de qualquer origem, inclusive de 
caráter legal, tributário ou cambial, 
ficando garantida sua total conevr
sibilidade e transferibilidade. 

CAPíTULO VI 

Art. 20. Sobre o saldo de recursos 
já liberados e não ut111zados, será co
brada do mutuário uma comissão de 
compromisso de 0,25% a.a. <vinte e 
cinco centésimo por cento ao ano) que 
será incorporada ao Fundo. 

Art. 21. O Governo da Bolivia de
terminará as medidas necessárias de 
ordem legal, tributária e cambial, pa
ra reduzir os custos dos financiamen
tos concedidos pelo Fundo. 

Art. 22. As modificações ao pre
sente Convênio somente poderão ser 
apresentadas, por qualquer das Par
tes Contratantes, depois de transcor
ridos cinco anos do início da vigência 
do Convênio. As referidas modifica
ções somente serão aplicadas median
te comum acordo das Partes Contra
tantes. 

Parágrafo único. As negociações re
ferentes a eventuais modificações do 
presente Convênio não poderão cons
tituir mctivo de interrupção na con
cessão dos créditos já deferidos. 

Art. 23. O não-cumprimento ou 
atraso dos apartes que assinalam os 
artigos a.o e 4.o do presente Convênio 
implicará na suspensão da concessão 
de recursos para os projetas aprova
dos e em execução. 

Art. 24. De acordo com o assinala
do no art. 12 do Protocolo, e em con
formidade com as Notas Reversa!s ci
tadas no art. 1.0 do presente Convê
nio, os Governos do Bra5il e da Boli
via, antes da conclusão do prazo de 
amortização da divida boliviana men
cionada no art. 5.0 do mesmo Proto
colo, entrarão em conversações para 
a consolidação ou reinversão parcial 
ou total dos recursos do Fundo. 

Art. 25. O presente Convênio en
trará em vigor nesta data, compro
metendo-se ambos os Governos a ado
tar as medidas necessárias à sua ra
tificação no mais breve prazo possí
vel, em conformidade às respectivas 
disposições constitucionais. 
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

Convênio Constitutivo - Art. 3.0 

ANEXO 

Esquema· de recolhimento de Recursos 

Valor da div:da 
2 

11. 803 .197,09 
11.803 .197,09 

(1) 12.216.308,98 
11.910.901,26 
11.605.493,54 
11.300.085,82 
10.994.678,10 
10.689. 27C,30 
10.383.862,66 
10. 078.454,94 
9. 773.047,22 
9.467. 639,5() 
9.162 .231,7Es 
8. 856.824,06 
8.551.416,34 
8. 246.008,62 
7. 940. 600,90 
7. 635 .193,18 
7. 329.785,46 
7.024.377,14 
6. 718. !)70,02 
6. 413 . 562,30 
6.108 .154,58 
5.802. 746,86 
5.497.339,10 
5.191.931,42 
4. 886. 523,70 
4. 581.115,98 
4. 275.703,26 
3. 980.300,54 
3. 664.892,82 
3.359.485,10 
3.054.077,38 
2. 748.669,66 
2.443.261,94 
2 . 137 . 854,22 
1. 832 . 446,50 
1. 527. 038,78 
1.221.631,06 

916.223,34 
610.815,62 
305.407,90 

Recolhimento 
do principal 

(2) 3 

305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,72 
305.407,90 

Rccolh!mcntc 
dos jt:ros 

4 

35.630,90 
382.141,42 
406.192,27 
395.503,00 
384.813,73 
374.124,40 
363.435,19 
352.745,92 
342.056,65 
331.367,38 
325.678,11 
309.988,84 
299.299,57 
288.610,30 
277.921,03 
267.231,76 
256.542,49 
245.853,22 
235.163,95 
224.474,68 
213.785,41 
103.096,14 
192.406,87 
181.717,60 
178.028,33 
160.339,06 
149.649,79 
138.960,52 
128.271,25 
117.581,98 
106.892,71 
96.203,44 
65.514,17 
74.824,90 
53.446,36 
53.446,36 
42.757,09 
32.067,82 
21.378,55 
10.689,28 

IANEXO I) 

To~! dos 
aportes c.o 

Fundo 
:) = (3+4> 

não efetuado 

341.038,62 
687.548,14 
711.599,99 
700.910,72 
690.221,45 
679.532,18 
668.842,91 
658.153,64 
647.464,37 
636.775,10 
615.396,56 
615.396,56 
604.707,29 
594.018,02 
583.328,75 
572.639,48 
561.950,21 
551.260,94 
540.571,67 
529.882,40 
519.193,13 
508.503,80 
497.814,50 
487.125,32 
476.436,05 
465.746,78 
455.057,51 
544.368,24 
438.678,97 
422.989,70 
412.300,43 
401.611,16 
390.921,89 
380.232,62 
369.543,36 
358.854,08 
348.164,81 
337.475,54 
326.786,27 
316.097,18 

12.216.306,98 8.338.521,77 20.554.830,75 

(1) USS ll.SC3.197,09 (valor da divida consolidada). nuis US~ 413.lll,tl9 (juros devidos de 
1.01 a 31.12.71: USS 12.216.303,98. divid:dos por quarenta <40) prestações. 
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Esquema de pagamentos do empréstimo concedido pelo Governo Brasileiro 
ao Governo Boliviano no valor deUS$ 1.399.149.13, correspondente ao adian-
tamento dos 2.o e 3.0 Apartes da dívida consolidada (artigos 5.0 e 6.0 do con-
vênio constitutivo do Fundo de Desenvolvimento>. 

(ANEXO ll) 

?art•c!a do Juros 3,5% 
Vencimento Sr.ldo devedor pr.:ncipal ~. n. Total 

uss uss uss uss 

31-12-72 1.~99.149,13 139.914,91 44.073,20 139.914,91 
31-12-73 1. 259.234,22 139.914,91 39.176,18 183.988,11 
21-12-74 1.119.319,31 139.914,91 34.279,15 179.091,09 
31-12-75 979.404,40 139.914,91 29.382,13 174.194,06 
31-12-76 839.489,49 139.914,91 24.485,11 169.297,04 
31-12-77 699.574,58 139.914,91 19.588,09 164.400,02 
31-12-78 559.659,67 139.914,91 14.691,07 159.503,00 
31-12-79 419.744,76 139.914,91 9.794,04 154.605,98 
31-12-80 279.829,85 139.914,91 149.708,95 
31-12-8- 139.914,94 139.914,91 4.897,02 144.811,96 

1.399.149,13 220.365,99 1. 642. 515,12 

(A.! Comi.!36e3 de Relações Exterlore.!, de Transportes, Comunicações e Obrll.! Puoltcll.! e de 
Economia.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 15, de 1972 

(:S.o 63-B/72, zuCimara dos Deputados) 

Aprova o texto dos Estatutos da 
Organização Mundial de Turismo, 
resultantes da transformação dos 
Estatutos da União Internacional 
de Organismos Oficiais de Turis
mo e aprovado em reunião reali
zada na Cidade do i\-Iéxico de 17 
a 28 de setembro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto dosEs

tatutos da Organização Mundial de 
Turismo, resultantes da transforma
ção dos Estatutos da União Interna
cional de Organismos Oficiais de Tu
rismo e aprovados em reunião reali
zada na Cidade do México de 17 a 28 
de setembro de 1970. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 128, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membr:)s 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição Fe-

deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Exce
lências, acompanhados de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores e da In
dústria e do Comércio, os F.:tatutos da 
Organização Mundial de Turismo, re
sultantes da transformação dos Esta
tut:>s da União Internacional de Or
ganismos Oficiais de Turismo e apro
vados em reunião realizada na Cidade 
do 1\-Iéxico de 17 a 28 de setembro d~ 
1970. 

Brasília, em 29 de maio de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTu/ 
DOA/DAI-354-640.60 <00), DE 22 
DE OUTUBRO DE 1971, DO MINIS
TÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIO
RES 

A Sua Excelência o Senhor Gene
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente. 
Temos a honra de submeter à apre

ciação de Vossa Excelência os estatu
tos da "Organização Mundial de Tu
rismo" (0MT), entidade inte!'gover-. 
namental, resultante da transfom1a
ção dos esta tu tos da "União Inter
nacional de Organismos Oficiais de 
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Turismo" (UIOOT>, entidade inter
nacional não governamental. A cons
tituição da OMT foi aprovada em 
reunião realizada na cidade do Mé
xico, de 17 a 28 de setembro de 1970, 
à qual compareceram representantes 
de 74 governos. O Brasil, como a 
maioria dos países presentes, aceitou
os apenas em caráter provisório, su
jeito a confirmação. 

2. A "Empresa Brasileira de Turis
mo (EMBRATUR), empresa pública 
vinculada ao Ministério da Indústria 
vinculada ao Ministério da Indústria e 
do Comércio, é membro da "UIOOT". 
Essa entidade, composta dos organis
mos oficiais que, em cada país, se de
dicam a questões de turismo, foi fun
dada em Haia em 1925 com os objeti
V<>s de estimular o progresso econõmi
co das nações e de fortalecer as rela
ções sociais e culturais entre os p:a!
ses. 

3. Um grupo de membros da Or
ganização, entre os quais os Estados 
Unidos da América, a índia e o Mé
xico- por se interessarem em conse
guir para a "UIOOT" o benefício de 
recursos do "Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento" .. 
<P~""UD) -promoveu um movimento 
para transformar a união não gover
namental de entidades de turism:l em 
organização intergovernamental. Es
sa última condição permitiria a orga
nização passar a agir como órgão de 
execução de projetas financiados com 
dinheiro do "PNUD", programa que 
não pode cooperar da mesma maneira 
com organizações que não sejam go
vernamentais. Sob o aspecto da ne
cessidade de coordenar os serviços li
gados ao desenvolvimento do turismo 
no interior da numerosa família de 
órgãos do sistema das Nações Unidas 
to.mbém se impunha essa metamorfo
se, capaz de centralizar o tratamento 
administrativo do assunto, evitando 
desperdícios de esforços e de recur
sos. 

4. O movimento para conferir à 
"u!OOT" carãter intergovernamental 
foi impulsionado por resoluções nesse 
sentido tanto da Assembléia Ger~.l 
quanto do Conselho Econômico e So
cial das Nações Unidas e culminou na 
Assembléia E:xiraordinária da Orga
nização recentemente realizada n:l 
cidade do México - no período de 
17 a 28 de setembro de 1970. 

5. As linhas mestras das instruções 
dadas à delegação do Brasil a essa 
reunião consistiam nos seguintes te
mas: 1) - embora alguns países pre
tendessem a pronta entrada em vigor 
da nova organização com a aprovação 
dos estatutos no México, pleiteamos a 
subordinação dos textos ali aprovados 
ao exame do Poder Legislativo nos 
Estados membros, para ulterior rati
ficação; 2) - inclusão da chamada 
"fórmula de Viena", entre as dispo
sições estatutárias, quanto à admis
são de novos membros; 3) -vincula
ção das contribuições regulares ou 
obrigatórias apenas a despesas de 
caráter administrativo; 4) -previsão 
ào estabelecimento de laços entre a 
nova Organização e o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvi
mento; 5) -atenção especial da Or
ganização ao progresso do turismo nos 
países em desenvolvimento. 
6. A primeira das preocupacões bra
sileiras encontrou resposta no artigo 
36 dos estatutos, em anexo, nos ter
mos do qual a nova Organização en
trará em vigor cento e vinte dias 
depois que cinqüenta e um Estados 
cujos organismos oficiais de turismo 
fazem parte da "UIOOT" houverem 
oficialmente comunicado ao Governo 
suíço - na qualidade de depositário 
provisório dos estatutos - que apro
vam os textos e aceitam as obriga
ções inerentes .à qualidade de mem
bro. A "fórmula de Viena" figura nas 
disposições transitórias: "Durante um 
prazo de cento e oitenta dias a con
tar da entrada em vigor dos presen
tes estatutos, os Estados membros da 
ONU, 9-as instituições especializadas e 
da Agencia Internacional de Energia 
Atõmica, ou que são partes do Esta
tuto da Côrte Internacional de Jus
tiça, terão o direito de tornar-se 
membros efetivos da Organização. 
sem necessidade de submeter a ques
tão a voto etc. - Passados esses cen
to e oitenta dias, prevalece a regra da 
maioria de dois terços de membros 
efetivos presentes e votantes. As re
gras financeiras não vinculam tão 
estreitamente como desejaríamos, as 
contribuições obrigatórias a despesas 
administrativas, mas a redacão dos 
artigos pertinentes permite qÚe apre
sentemos declaraGão interpretativa ao 
aprovar os estatutos, do qual fonnarn 
partes integrantes a preocupação nos
sa com as despesas administrativas, e 
as contribuições regulares decorrem do 
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desejo de reduzir a contribuição bra
sileira em números reais e de fazer 
todas as despesas da Organização 
com assistência técnica dependerem 
do "PNUD", ou de fundos voluntários 
sustentados pelos Estados Interessa
em projetas particulares. A eolabo
ração ~om o "PNUD" e o papel que a 
nova Organização deve desempenhar 
no interior da família das Naçõe.'5 
Unidas estão formulados de maneira 
que nos parece correr no artigo 3, 
Item 3, dos estatutos. No que concer
ne à nossa preocupação com relação 
ao turismo dos países em desen,ol
vimento, ela é atendida no item 2, 
do artigo 3. 
7. Considerando que a participação 
do Brasil na Organização Mundial de 
Turismo será favorável ao desenvol
vimento turístico nacional, permiti
mo-nos opinar favoravelmente à ade
são do Governo Brasileiro à entidade 
internacional em apreço, razão pela 
qual submetemos um projeto de Men
sagem Presidencial para que Vossa 
Excelência, se assim houver por bem, 
e~ca.minhe os _estatutos da Organiza
çao a aprovaçao do Poder Legislativo. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do nosso ma!s 
profundo respeito. - !\1ário Gibson 
Barboza. 

ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DE TURISMO 

(OMT) 

ARTIGO 1 
Fica estabelecida a Organização 

Mundial de Turismo - denominada 
a "Organização" nos artigos subse
qüentes como organização Internacio
nal de caráter lntergovernamental 
resultante da transformação da 
União Internacional dos Organismos 
Oficiais de Turismo. 

ARTIGO 2 
A sede da Organização será deter

minada e poderá ser modificada a 
qualquer momento por decisão da As
sembléia-Geral. 

ARTIGO 3 
1 - O objetivo fundamental da 0:

ganização é promover e desenvolver o 
turismo para contribuir à expansão 
econômica, à compreensão interna-

clonai, à paz, à prosperidade e ao res
peito universal e à observância dos 
direitos e das liberdades humanas 
fundamentais, sem distinção de raça, 
sexo, língua e religião. A Organiza
ção tomará todas as medidas neces
sárias para alcançar esse objetlvo. 

2 -Ao visar a esse objetivo a Or
ganização prestará particular atenção 
aos Interesses dos países em desenvol
vimento, no domínio do turismo. 

3 - Para definir seu papel central 
no campo do turismo, a Organização 
estabelecerá e manterá eooperaçã.o 
eficaz ~om os organismos competen
tes das Nações Unidas e suas agên
cias especializadas. Com tal finali
dade, a Organização procurará esta
belecer laços de cooperação e de par
ticipação com o Programa de Desen
volvimento das Nações Unidas. como 
organização participante e encarre
gada da execução do programa. 

ARTIGO 4 

A condição de membro da Organi-
zação será acessível aos: 

a) Membros Efetlvos; 
b) Membros Associados; 
c) Membros Filiados. 

ARTIGO 5 

1 - A condição de Membro Efetivo 
da Organização será ace.ssível a todos 
os Estados soberanos. 

2 - Os Estados cujos organismos 
oficiais de turismo forem Membros 
Efetivos da "UIOOT" na data da ado
ção do presente Estatuto em Assem-
bléia-Geral Extraordinária da ...... . 
"UIOOT" terão o direito de, sem ne
cessidade de votação, tornar-se Mem
bros Efetlvos da Organização median
te uma declaração formal de adoção 
dos Estatutos da Organização e de 
aceitação das obrigações inerentes à 
condição de membro. 

3 - Outros Estados poderão tor
nar-se Membros Efetivos ela Organi
zação, desde que a sua candidatura 
seja aprovada pela Assembléia-Geral 
por uma maioria de dois terços dos 
Membros Efetivos presentes e votan
tes, compreendendo tal maioria a 
maioria dos Membros Efetivos. 

ARTIGO 6 
1 - A condição de Membro Asso

ciado da Organização será ace.ssível a 
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todos os territórios ou grupos de ter
ritórios não responsáveis pelas pró
prias relações internacionais. 

2 - Os territórios ou grupos de ter
ritórios que forem Membros Efetivos 
da "UIOOT" na data da adoção dos 
presentes Estatutos pela Assembléia 
Geral Extraordinária da "UIOOT" 
terão o direito de, sem necessidade de 
votação, tomar-se Membros Associa
dos da Organização, desde que con
tem para isso com a aprovação do Es
tado responsável pelas respectivas re
lações internacionais, o qual deverá 
em nome dos mesmos, declarar se 
esses territórios ou grupos de terri
tórios adotam os Estatutos da Orga
nização e aceitam as obrigações ine
rentes à condição de membros. 

3 - Os territórios ou grupos de ter
ritórios poderão tomar-se membros 
Associados da Organização, desde que 
suas candidaturas obtenham apro
vação prévia do Estado Membro res
ponsável pelas respectivas relações in
ternacionais, o qual deverá, em nome 
dos mesmos, declarar que esses rerri
tórios ou grupos de territórios adotam 
os Estatutos da organização, aceitam 
as obrigações inerentes à condição de 
membros. Essas c:mdidaturas deverão 
ser apreciadas pela Assembléia por 
uma maioria de dois rerços dos Mem
bros Efetivos presentes e votantes, 
compreendendo tal maioria a maioria 
dos Membros Efetivos. 

4 - Quando um Membro Associado 
da Organização torna-se responsável 
pelas suas próprias relações interna
cionais, terá o direito de tornar-se 
Membro Efetivo da Organização, me
diante uma declaração formal escrita 
pela qual comunique o Secretário Ge
ral a adoção dos Estatutos da Organi
zação e a aceitação das obrigações 
inerentes à condição de Membro Efe
tivo. 

ARTIGO 7 

1 - A condição de Membro Filiado 
da Organização será acessível às or
ganizações internacionais, intergover
namentais e não governamentais que 
se ocupem de interesses especializados 
em turismo, e ta..'llbém às organizações 
comerciais e associações cujas ativida
des estejam relacionadas com os obje
tivos da Organização ou que partici
pem de seu escopo. 

2 - Os Membros Associados da 
"UIOOT" na época da adoção dos pre
sentes Estatutos pela Assembléia Ge
ral Extraordinária da "UIOOT" te
rão o direito de tornar-se Membros 
Filiados da Organização, sem necessi
dade de votação, mediante declaração 
de que aceitam as obrigações ineren
tes à condição de Membro Filiado. 

3 - Outras organizações internacio
nais, intergovemamentais e não go
vernamentais que se ocupem de inte
resses especializados em turismo pode
rão tornar-se Membros Filiados da Or
ganização desde que apresentem por 
escrito ao Secretário-Geral sua candi
datura à condição de membro desde 
que essa candidatura seja aprovada 
pela Assembléia por maioria de dois 
terços dos Membros Efetivos presen
tes e votantes, compreendendo tal 
maioria, a maioria dos Membros Efe
tivos. 

4 - Organizações comerciais ou as
sociações que se ocupem de interesses 
definidos anteriormente no parãgra!o 
1.0 poderão tornar-se Membros Filiados 
da Organização, desde que sua candi
datura à condição de membro seja 
submetida por escrito ao Secretário
Geral e seja apoiada pelo Estado no 
qual se localize a sede do candidato. 
Tais candidaturas devem ser aprova
das pela Assembléia por maioria de 
dois terços dos Membros E!etivos pre
sentes e vontantes, compreendendo tal 
maioria a maioria dos Membros Efe
tlvos. 

5 - Poderá ser constituído um Co
mitê de Membros Filiados que estabe
lecerá seu próprio regulamento sub
metendo-o à aprovação da Assembléia. 
O Comitê poderá ser representado nas 
reuniões da Organização. Poderá so
licitar a inclusão de pontos na agen
da. Poderá, igualmente, formular re
comendações durante as reuniões. 

6 - Os Membros Filiados poderão 
participar das atividades da Organiza
ção, individualmente ou em grupo, no 
Comitê de Membros Filiados. 

ARTIGO 8 

1 - Os órgãos da Organização são 
os seguintes: 

a) a Assembléia-Geral, doravante 
denominada a Assembléia; 
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b) o Conselho Executivo, doravante 
denominado o Conselho; 

c) o Secretariado. 
2 - As reuniões do Conselho e da 

Assembléia serão realizadas na sede da 
Organização a menos que os mesmos 
órgãos o decidam de outra forma. 

AR'.riGO 9 
1 - A Assembléia é o órgão supre

mo da Organização e será composta 
de delegados que representem os 
Membros Efetivos. 

2 - Quando das sess5es da Assem
bléia, os Membros Efetivos e Associa
dos serão representados por cinco de
legados. no máximo, um dos quais, por 
indicação do Membro, será o Chefe 
da Delegação. 

3 - O Comitê dos Membros Filia
dos poderá designar um total de três 
observadores, e cada Membro Filiado 
poderá acreditar um observador para 
tomar parte nos trabalhos da Assem
bléia. 

ARTIGO lO 

A Assembléia reunir-se-á em sessão 
ordinária cada dois anos e em sessão 
extraordinária desde que o exijam as 
circunstâncias. As sessões extraordi
nãrias poderão ser convocadas a pe
dido do Conselho ou da maioria dos 
Membros Efetivos da Organização. 

ARTIGO 11 
A Assembléia adotará seu próprio 

·regulamento. 

ARTIGO 12 

A Assembléia poderá examinar qual
quer questão e formular recomenda
ções sobre qualquer assunto que se en
quadre na competência da Organiza
ção. Além das que lhe tenham sido 
atribuídas em outras passagens dos 
presentes Estatutos, serão as seguin
tes as atribuições da Assembléia: 

a) eleger o Presidente e os Vice
Presiden tes; 

b) eleger os membros do Conse
lho; 

c) nomear o Secretário-Geral me
diante recomendação do Conselho; 

d) aprovar o Regulamento Finan
ceiro da Organização; 

e) fornecer diretivas gerais para a 
administração da Organização; 

f) aprovar o regulamento de pes
soal aplicável ao pessoal do Secreta
riado; 

g) eleger os comissários de contas, 
mediante recomendação do Conselho; 

h) aprovar o programa geral de 
trabalho da Organização; 

i) supervisionar a política finan
ceira da Organização e aprovar o Or
çamento; 

j) criar os órgãos técnicos ou re
gionais que se façam necessários; 

k) estudar e aprovar os relatórios 
de atividades da Organização e de 
seus órgãos e tomar as providências 
necessárias para que sejam executa
das as medidas resultantes; 

I) aprovar ou delegar poderes para 
aprovar a conclusão de acordos com 
governos e com organismos interna
cionais; 

m) aprovar ou delegar poderes pa
ra aprovar a conclusão de acordos 
com organizações ou instituições pri
vadas; 

n) elaborar e recomendar acordos 
internacionais sobre qualquer ques
tão que se enquadre na competência 
da Organização; 

o) decidir, de acordo com os pre
sentes Estatutos, a respeito dos pedi
dos de admissão à condição de mem
bro. 

ARTIGO 13 
1 - A Assembléia elegerá seu Pre

sidente e seus Vice-Presidentes no 
início de cada sessão . 

2 - O Presidente presidirá à As
sembléia e cumprirá as obrigações que 
lhe forem atribuídas. 

3 - O Presidente será responsável 
perante a Assembléia, durante as ses
sões da mesma. 

4 - O Presidente representará a 
Organização durante o seu mandato 
todas as ocasiões em que se fizer ne
cessária tal representação. 

ARTIGO 14 
1 - O Conselho será composto dos 

Membros Efetivos eleitos pela Assem
bléia na proporção de um membro pa-
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ra cada cinco Membros Efetivos, con
forme o regulamento adotado pela As
senbléia, com vistas a atlngir-se uma 
distribuição geográfica justa e equita
tiva. 

2 - Um Membro Associado, desig
nado pelos Membros Associados da 
Organização, poderá participar dos 
trabalhos do Conselho, sem direito a 
voto. 

3 - Um representante do Comitê 
de Membros Filiados poderá partici
par dos trabalhos do Conselho, sem 
direito a voto. 

ARTIGO 15 

O mandato dos membros eleitos do 
Conselho será de quatro anos com ex
ceção do mandato da metade dos 
membros do primeiro Conselho, de
signados por sorteio, que será de dois 
anos. A eleição da metade dos mem
bros do Conselho será feita cada dois 
anos. 

ARTIGO 16 

O Conselho reunir-se-á pelo menos 
duas vezes por ano. 

ARTIGO 17 

O Conselho elegerá um Presidente e 
Vice-Presidentes, entre os seus mem
bros eleitos, para um mandato de um 
ano. 

ARTIGO 18 
O Conselho adotará seu próprio re

gulamento. 
ARTIGO 19 

As funções do Conselho, além das 
que lhe são conferidas em outras p~
sagens dos presentes Estatutos, serao 
as seguintes; 

a) tomar, em consulta com o Se
cretário-Geral todas as medidas ne
cessárias para' a execução das decisões 
e recomendações da Assembléia e dis
so informar esta última; 

b) receber do Secretário-Geral re
latórios sobre as atividades da Orga
nização; 

c) submeter propostas à Assem
bléia; 

d) examinar o programa geral de 
trabalho da Organização elaborado 
pelo Secretário-Geral, antes de sua 
apresentação à Assembléia; 

e) submeter à Assembléia relató
rios e recomendações quanto às con
tas e às previsões orçamentárias da 
Organização; 

f) criar qualquer órgão subsidiário 
necessário às atividades do Conse
lho; 

g) exercer qualquer outra função 
que lhe possa ser confiada pela As
sembléia. 

ARTIGO 20 

No intervalo das sessões da Assem
bléia, e na ausência de qualquer dis
posição contrária nos presentes Es
tatutos, o Conselho tomará as deci
sões de ordem administrativa e téc
nica que possam ser necessárias, no 
quadro das atribuições e dos recursos 
financeiros da Organização, e enviará 
à próxima sessão da Assembléia, para 
sua aprovação, relatório a respeito das 
decisões tomadas. 

ARTIGO 21 
O Secretário será composto do Se

cretário-Geral e do pessoal necessá
rio à Organização. 

ARTIGO 22 
O Secretário-Geral será nomeado 

por maioria de dois terços dos Mem
bros Efetivos presentes e votantes na 
Assembléia, mediante recomendação 
do Conselho, e por um período de qua
tro anos. Seu mandato poderá ser re
novado. 

ARTIGO 23 
1 - O Secretário-Geral será res

ponsável perante a Assembléia e o 
Conselho. 

2 - O Secretário-Geral encarregar
se-á da execução das diretivas da As
sembléia e do Conselho. Deverá sub
meter ao Conselho relatórios sobre as 
atividades da Organização, as contas 
de gestão e o projeto de programa ge
ral de trabalho, assim como as propos
tas orçamentárias da Organização. 

3 - O Secretário-Geral encarregar
se-á da representação jurídica da Or
ganização. 

ARTIGO 24 
1 - O Secretário-Geral nomeará o 

pessoal d<> Secretariado, conforme o 
regulamento de pessoal aprovado pela 
Assembléia. 
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2 - q pessoal da Organização será 
responsavel perante o Secretário Ge-
ral. · 

3 -::- A consideração dC'::ninante na 
seleçao do pessoal, e no ~stabelecimen
to das condições de emprego deverá 
ser a de assegurar à Organização os 
serviços de pessoas que possuam as 
mais altas qualificações de eficiência 
~e. competênc:ia técnica c de I.:ttegu~ 
t~.:J.,lp. Tomando- se em conta tal con
s~der~ção, d_?.-:-se-á a imp~.~rtãnch d~
vlda a seleç :lo fdta com •nstas a uHJa 
distribuição gt:ográfica tão ampla 
q..:·anto possí·let 

4 - No cum1 rlmento rlc seus Jrve
res, o Se~retário-Geral e o pessoal não 
solicitarao nem aceitarão instruções 
de qualquer Governo ou de qualq;1~r 
autorid3:de . estranha à Organização. 
Os func1onarios abster-se-ão de quai.. 
quer ato incompatível com sua sit,la
ção de servidores internacionais e só 
ser~o responsáveis perante a or'gar.l
zaçao. 

ARTIGO 25 

1 - o. orçamento da Organização 
abrangera suas atividades administra
tivas e de programa geral e será. 
custeado pelas contribuições dos Mem
bros Efetivos Associados e Filiados se
gundo uma escala de rateio de des
pesas aceita ~la Assembléia e por o·t
tras fontes eventuais de receita da Or
ganização, conforme as disposições do 
Regulamento Financeiro anexo aos 
presentes Estatutos dos quais formam 
parte integrante. 

2 -. <? orçamento preparado pelo 
Secretano-Geral deverá ser submetido 
à Assembléia .pel-o Conselho, para exa
me e aprovaçao. 

ARTIGO 26 
_1 - As. contas da Organização se

rao exammadas por dois comissários 
de contas, eleitos ~la Assembléia pa
ra um mandato de dois anos median
te. re~omendação do Conselho. Os co
mlSSarios de contas serão reelegíveis. 

2 - Os comissários de contas, além 
de suas funções de exame de contas 
poderão formular as observações qué 
julgarem necessárias a respeito da 
eficácia dos procedimentos financei
ros e de gestão, do sistema de contabi
lidade, do controle financeiro interno 
e. de maneira geral, das conseqüên-

elas financeiras das práticas adminis
trativas. 

ARTIGO 27 

1 - A presença da maioria dos 
Membros Efetivos ~rá necessária pa
ra que se verifique quorum nas reu
niões da Assembléia. 

2 - A presença da maioria dos 
Membros Efetivos do Conselho será 
necessária para que se verifique quo
rum nas reuniões do Conselho. 

ARTIGO 28 

Cada Membro Efetivo disporá de um 
voto. 

ARTIGO 29 

1 - Com exceção dos casos em que 
os presentes Estatutos estabelecerem 
o contrário, as decisões da Assembléia 
em todas as matérias serão adotadas 
por maioria simples dos Membros Efe
tivos presentes e votantes. 

2 - Para que sejam aprovadas as 
decisões que acarretem obrigações fi
nanceiras e orçamentárias para os 
Membros, que versem sobre a locali
zação da Organização, e outras deci
sões que a maioria simples dos Mem
bros Efetivos presentes e votantes es
time de particular importância será 
necessária na Assembléia a maioria 
de dois terços dos Membros Efetivos 
presentes e votantes. 

ARTIGO 30 

O Conselho tomará suas decisões 
por maioria simples dos Membros pre
sentes e votantes, com ex~ção de re
comendações em assuntos financeiros 
e orçamentários, para cuja aprovação 
será necessária a maioria de dois ter
ços dos Membros presentes e votantes. 

ARTIGO 31 

A Organização possuirá personali
dade jurídica. 

ARTIGO 32 

A Organização · beneficiar-se-á, no 
território dos Estados Membros, dos 
privilégios e imunidades necessários 
ao exercício de suas funções. Mais pri
vilégios e imunidades poderão ser de
finidos por acordos concluídos pela 
Organização. 
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ARTIGO 33 

1 - Qualquer projeto de emenda 
aos presentes Estatutos e ao seu Ane
xo deverá ser transmitido ao Secretá
rio-Geral, que o comunicará aos Mem
bros Efetivos pelo menos seis meses 
antes de ser submetido ao exame da 
Assembléia. 

2 - Será necessária a maioria de 
dois terços dos Membros Efetivos pre
sentes e votantes para que uma emen
da seja aprovada pela Assembléia. 

3 - Uma emenda entrará em vigor 
para todos os Membros quando dois 
terços dos Estados Membros, tiverem 
notificado o Governo depositário de 
sua aprovação da mesma. 

ARTIGO 34 

1 - Se a Assembléia julgar que um 
Membro persiste em adotar uma poli
tica contrária ao objetivo fundamen
tal da Organização, tal como definido 
no Artigo 3 dos presentes estatutos, 
poderá a Assembléia, mediante uma 
resolução adotada por maioria de dois 
terços dos Membros Efetivos presentes 
e votantes, suspender esse Membro, 
privando-o de exercício dos direitos e 
do gozo dos privilégios inerentes à 
condição de membro. 

2 - A suspensão será mantida até 
que a Assembléia reconheça que se 
verificou uma modificação na referida 
politica do Membro. 

ARTIGO 35 

1 - Qualquer Membro Efetivo po
derá retirar-se da Organização quando 
expirar o aviso prévio de um ano en
dereçado por escrito ao Governo de
positário. 

2 - Qualquer Membro Associado po
derá retirar-se da Organização nas 
mesmas condições de aviso prévio, me
diante uma notificação escrita ende
reçada ao Governo depositário pelo 
Membro Efetivo responsável pelas re
lações internacionais do Membro As
sociado. 

3 - Qualquer Membro Filiado po
derá retirar-se da Organização quan
do expirar o aviso prévio de um ano 
endereçado por escrito ao Secretário
Geral. 

ARTIGO 36 

Os presentes Estatutos entrarão em 
vigor cento e vinte dias depois que 
cinqüenta e um Estados, cujos orga
nismos oficiais de turismo forem 
Membros Efetivos da "UIOOT" no 
momento da adoção dos presentes Es
tatutos, houverem comunicado ofi
cialmente aos depositário provtsorlo 
sua aprovação dos Estatutos e s~a 
aceitação das obrigações inerente1. à 
condições de membros. 

ARTIGO 37 

1 -Os presentes Estatutos e todas 
as declarações de aceitação das obri
gações inerentes a condição de mem
bro deverão ser depositados, a titulo 
temporário, junto ao Governo suiço. 

2 -o Governo suíço comunicará a 
todos os Estados habilltados a receber 
tal comunicação o recebimento das re
feridas declarações e a data de entra
da em vigor dos presentes Estatutos. 

ARTIGO 38 

As linhas oficiais da Organização 
serão o inglês, o francês, o russo e o 
espanhol. 

ARTIGO 39 

Os textos inglês, francês, russo e es
panhol dos presentes Estatutos farão 
igualmente fé. 

DISPOSIÇõES· TRANSITóRIAS DOS 
ESTATUTOS DA ORGANIZAÇAO 
MUNDIAL DE TURISMO (OMT) 

I - Enquanto a Assembléia-Geral 
não tomar uma decisão a respeito, 
nos termos do Artigo 2, a sede da Or
ganização será provisoriamente em 
Genebra. 
II- Durante um prazo de cento e 

oitenta dias a contar da entrada em 
vigor dos presentes Estatutos, os Es
tados Membros da Organização das 
Nações Unidas, das agências especia
lizadas e da Agência Intemacional 
de Energia Atômica ou que são par
tes do Estatuto da Corte Internacio
nal de Justiça terão o direito de tor
nar-se Membros Efetivos da Organi
zação, sem necessidade de votação, e 
mediante uma declaração formal de 
que adotam os Estatutos da Organi
zação e aceitam as obrigações ineren
tes à condição de membro. 



-230-

III- Durante o prazo de um ano 
após a entrada em vigor dos presen
tes Estatutos, os Estados cujos orga
nismos nacionais de turismo eram 
membros da "UIOOT" no momento 
da adoção dos presentes Estatutos e 
que adotaram os presentes Estatutos 
sob condição de confirmação, poderão 
participar das atividades da Organi
zação com todos os direitos e obriga
ções de Membros Efetivos. 

IV - No curso do ano que se se
guir à entrada em vigor dos presen
tes Estatutos, os territórios ou gru
pos de territórios não responsáveis 
pelas respectivas relações internacio
nais, mas cujos organismos nacionais 
de turismo eram Membros Efetivos da 
"UIOOT", e que, em conseqüência, 
têm direito à condição de Membro 
Associado, e que aprovaram os pre
sentes Estatutos, sob condição de 
confirmação pelo Estado responsável 
por suas relações internacionais, po
derão participar das atividades da 
Organização com os direitos e obri
gações inerentes à condição de Mem
bro Associado. 

V - A partir da entrada em vigor 
dos presentes Estatutos, os direitos e 
as obrigações da "UIOOT" serão 
transferidos para a Organização. 

VI - O Secretário-Geral da ..... . 
"UIOOT", na oportunidade da entra
da em vigor dos presentes Zstatutos, 
agirá como Secretário-Geral da Or
ganização até o momento em que o 
Secretário-Geral da Organização for 
eleito pela Assembléia. 

REGULAMENTO FINANCEIRO 

1 - O período financeiro C:a Or
ganização será de dois anos. 

2 - O exercício financeiro corres
ponderá ao período compreendido en
tre 1.0 de janeiro e 31 de dezembro. 

3 - O orçamento será custeado por 
meio de contribuições dos Membros 
segundo uma escala de rateio de des
pesas a ser estabelecida pela Assem
bléia com fundamento no grau de de
senvolvimento econômico e na im
portância do turismo internacional de 
cada país, e por meio de outras re
ceitas da Organização. 
4- O orçamento será apresentado 

em dólares dos Estados Unidos da 
América. A moeda de pagamento das 
contribuições dos Membros será igual-

mente o dólar norte-americano. O 
Secretário-Geral poderá, no entanto, 
aceitar outras moedas em pagamento 
das contribuições dos Membros até o 
total autorizado pela Assembléia. 

5 - Será estabelecido um Fundo 
Geral. Todas as contribuições feitas 
na condição de membro e em confor
midade com o parágrafo 3, os re
cursos diversos e qualquer adianta
mento do Fundo de Reserva serão 
creditados ao Fundo Geral. As des
pesas administrativas e as despesas 
relativas ao programa geral serão de
bitadas ao Fundo Geral. 

6 - Será estabelecido um Fundo de 
Reserva numa importância a ser fi
xada pela Assembléia. Os adianta
mentos sobre 3.5 contribuições dos 
Membros e quaisquer outras receitas 
que a Assembléia consignar a essa fi
nalidade serão colocadas no Fundo de 
Re3erva. Quando necessário, poderão 
ser efetuadas transferências desse 
Fundo ao Fundo Geral. 

7 - Poderão ser estabelecidos Fun
dos de Gestão para financiamento de 
atividades não previstas no Orçamen
to da Organização e que interessem 
certos países ou grupos de países. De
verão tais Fundos ser financiados 
com contribuições voluntárias. Pode
rá a Organização cobrar uma taxa 
pela administração de tais Fundos. 

8 - A utilização dos donativos, dos 
legados e outras receitas extraordi
nárias que não figurem no orçamen
to da Organização deverá ser deci
dida pela Assembléia. 

9 - O Secretário-Geral deverá 
submeter as previsões orçamentárias 
ao Conselho pelo menos três meses 
antes da data da reunião correspon
dente do mesmo. o Conselho exami
nará essas previsões e recomendará o 
crçamento ao exame final e aprova
ção da Assembléia. As previsões do 
Conselho serão comunicadas aos 
Membros pelo menos três meses antes 
da reunião correspondente da Assem
bléia. 

10 - A Assembléia aprovará o or
çamento por ano, para um período 
de dois anos, e seu rateio para cada 
ano, assim como as contas de gestão 
de cada ano. 

11- As contas da Organização pelo 
exercício financeiro vencido serão co
municadas pelo Secretário-Geral aos 
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comissários de contas, assim como ao 
órgão competente do Conselho. 

Os comissários de contas enviarão 
a respeito relatório ao Conselho e à 
Assembléia. 

12 - Os Membros da Organização 
efetuarão a entrega das respectivas 
contribuições no primeiro mês do 
exercício financeiro ao qual a contri
buição corresponder. O montante 
dessas contribuições, determinado pela 
Assembléia, será comunicado aos 
Membros seis meses antes do início 
do exercício financeiro a que corres
ponder. 

O Conselho, no entanto, poderá 
aceitar a justificação de casos de 
atraso resultantes da diferença no 
início dos exercícios financeiros em 
vigor em diferentes países. 

13 - Um Membro em atraso no pa
gamento de sua contribuição às des
pesas da Organização perderá o pri
vilégio de que se beneficiam os Mem
bros da Organização sob a forma de 
serviços e de direito ao voto na As
sembléia e no Conselho, desde que o 
valor de seus atrasados seja igual ou 
superior à contribuição por ele devi
da pelos dois anos financeiros venci
dos. A pedido do Conselho, a Assem
bléia poderá, no entanto, autorizar 
esse :Membro a participar do voto e a 
beneficiar-se dos serviços da Orga
nização, desde que se verifique. se~ o 
atraso decorrentes de circunstânc1as 
independentes da vontade do Mem
bro. 

14 - Um Membro que se retirar da 
Organização terá a obrigação de pa
gar a parte proporcional a sua con
tribuição de acordo com o cálculo de 
sua dívida até o momento em que a 
retirada se tornar efetiva. 

No cálculo das contribuições dos 
Membros Associados e Filiados, levar
se-á em consideração o caráter dife
rente de sua condição de membro e 
dos direitos limitados de que gozam 
na Organização. 

(As Comissões de Relações Exterio
res e de Economia.) 

PARECERES 

PARECER 
N.o 241, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei n.0 

1, d~ 1968 que "altera. o Decreto-• . lei n.0 73/66, excluindo a obnga-
toricdade do seguro de responsa
bilidade civil dos proprietários de 
veículos automotores de via ter
restre". 

Relator: Sr. José Samey 

Apresentada em 1968, a proposição 
acima caracterizada, de autoria do 
nobre Senador Vasconcelos Torres, dá 
nova redação à alínea "B" do artigo 
20 do Decreto-lei n.o 73, de 21 de no
vembro de 1966, com o objetivo de 
excluir da compulsoriedade do seguro 
de responsabilldade civil os proprie
tários de veículos automotores de via 
terrestre. 

Arquivada, por imperativo regimen
tal, com o término da última Legis
latura, voltou a tramitar ao ser defe
rido, a 18 de maio deste ano, requeri
mento a respeito, de n.o 49/71, data
do de 11 do mesmo mês e ano, de 
seu ilustre Autor. 

Elaborado com integral fidelidade 
à melhor técnica legislativa, o pro
jeto em causa é de inequívoca juri
dicidade. 

Sob o aspecto constitucional, a com
petência da União para dispor atra
vés de lei da iniciativa, entre outros, 
de qualquer parlamentar, com a san
cão do Presidente da República, en
éontra a proposição sólido fundamen
to no artigo 8.0 , item XVII, alínea "c", 
combinado com os artigos 43 e 56 do 
texto constitucional. 

O parecer, concludentemente, é, nos 
termos do artigo 136, letra "a", do Re
gimento Interno, pela aprovação. 

Sala das Comissões, 22 de setembro 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Samey, Relator - Wilson 
Gonçalves - Gustavo Capanema -
Heitor Dias - Emival Caiado - Ac
cioly Filho - Nelson Carneiro. 
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PARECER. 
N.o 242, de 1972 

da Comissão de Transportes, 
Comunicações e obras Públicas, 
sobre o Projeto de Lei n. 0 1, de 
1968. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 
Após as informações prestadas pelo 

Gabinete Civil da Presidência da Re
pública, retorna a esta Comissão o 
presente projeto, que altera o Decre
to-lei n.O 73, de 1966, excluindo a obri
gatoriedade do seguro de responsabi
lidade civil dos proprietários de veí
culos automotores de via terrestre. 

2. A informação (fls. 13 e seguin
tes) destaca, inicialmente, que foram 
reduzidos os prêmios de seguros. 

Com efeito, no início eram: 

Tipo Prêmio de Seguro Anual 

Particular ................. . 
Táxis ...................... . 
Caminhões ................ .. 
ónibus Urbano ............ .. 

75,00 
95,00 

122,00 
863,00 

Atualmente, esses valores são os se
guintes: 

Tipo Prêmio de Seguro Anual 

Particular .................. . 
Táxis ...................... . 
caminhões ................. . 

43,62 
55,39 
71,07 

ónibus ..................... . 506,37 

Ano 1968 
Mês 

Janeiro ...................... . 
Fevereiro .................... . 
Março ....................... .. 
Abril ......................... . 
Maio ..•...•.......•........... 
Junho ........................ . 
Julho ......................... . 
Agosto ................... · · · · · 
Setembro ..................... . 
Outubro ...................... . 
Novembro 
Dezembro .................... . 

E isso porquanto a cobertura do se
guro passou a se restringir aos danos 
pessoais, cessando a de danos mate
riais, inicialmente conjugada com 
aquela. 

3. Destacamos, no nosso parecer 
prévio, os seguintes trechos da justi
ficação do projeto ora em exame: 

"A obrigatoriedade desse seguro e 
as taxas rodoviárias cobradas pe
los Estados elevaram em cerca de 
1.000% <mil por cento) as despe
sas com o licenciamento" < ... ) 

"O certo é que as grandes bene
ficiárias do seguro obrigatório são 
as companhias seguradoras que 
se mostram demasiadamente eu
fóricas com a exigência legal." 

Sobre esse tópico, consta da aludida 
informação o seguinte: 

6 - Verificou-se, então, uma redu
ção uniforme, da ordem de 40% nos 
prêmios então vigentes. As garantias 
do seguro, para os riscos de danos pes
soais, ganharam, porém, elevação de 
66.7% (Cr$ 6.000,00 para Cr$ ...... 
10. 000,00) e de 233.3% <Cr$ 600,00 
para Cr$ 2. 000,00) em relação aos ní
veis anteriores da cobertura. 

7 - A sinistralidade enfrentada pe
lo mercado segurador, sob as condi
ções iniciais da cobertura, não podem 
ser consideradas vantajosas, do ponto 
de vista operacional, segundo se in
fere do quadro estatístico: 

Coeficiente 
Sinistros 
Do Mês 

% 

25,4 
26,5 
37,7 
39,8 
48,4 
56,4 
66,3 
68,1 
74,1 
87,9 
73,1 

141,8 

Sinistro/Prêmio 
Pagos e a Pagar 

Atê o Mês 
% 

25,4 
26,1 
31,9 
35,0 
39,4 
44,1 
49,3 
53,1 
56,7 
61,5 
63,0 
72,8 



-233-

10 - Observados os aspectos aci
ma, cabe voltar vistas para as justi
ficativas apresentadas pelo Exm.o Sr. 
Senador autor do projeto, segundo o 
qual a obrigatoriedade do seguro trou
xera, em decorrência: 

1.0 ) impacto financeiro insuportá
vel por parte dos proprietários de veí
culos; 

2.0 ) elevação em cerca de 1.000% 
na.s despesas de licenciamento dos 
ve1culos, em vista da conjugação com 
as taxas rodoviárias estaduais; 

3.0) grande benefício às Sociedades 
Seguradoras, que usufruiriam "arre
cadações fabulosas" e imensos lucros· • 

4.0) enriquecimento fácil de socie
dades de capital estrangeiro; 

5.0 ) esquecimento de destinar par
te da arrecadação do seguro a enti
dades beneficentes ou à carteira de 
seguros do IP ASE. 

11 - Em verdade, às justificativas 
apontadas devem ser oferecidos os se
guintes comentários: 

1.0 ) Custo do Se~ro 

O prêmio do seguro RCOVAT para 
carro particular, que corresponde ao 
veiculo predominante da frota nacio
nal (60%, em sua composição) e de 
Cr$ 43,53, acrescidos de Cr$ o 88 do 
imposto de operações financeiras 
(2% > e de Cr$ 0,50, a título de custo 
do bilhete, somando, assim, Cr$ 45,00. 

Esse custo, para um ano de vigên
cia do seguro, equivale a 20% do 
maior salário mínimo vigente no 
Pais; é inferior ao menor valor de 
multa por infração às normas de 
trânsito, prevista no respectivo Có
digo; e a, aproximadamente, 80 li
tros de gasolina comum - despesas 
essas bastante irrisórias, no cômputo 
geral de gastos normais dos proprie
tários de veículos. 

2.0 ) Despesas de Licenciamento 
A partir do exercício de 1970, a taxa 

rodoviária tomou caráter federal, de 
recolhimento conjunto com a de li
cenciamento regional. Também em 
confronto com esse ônus, o prêmio do 
seguro passou a situar-se em escala 
extremamente reduzida, perdendo ex
pressão como item de despesa. 

3.o) Receita de prêmios pelas Se
guradoras 

Como assinalado acima, o seguro 
RCOVAT não apresentou o caráter de 
grande propiciador de receita rentá
vel para as Seguradoras. A partir de 
1968 e excluindo quatro sociedades 
que encerraram suas atlvidades, há 
uma redução de 42 unidades no núme
ro de companhias que se habilitaram 
a operar em RCOV AT, a partir de 
1-10-69. 

Ademais, esse seguro é reconhecido 
em todo o mundo como altamente de
ficitário, exigindo sistemáticos au
mentos de prêmio. No Japão, no ano 
corrente, o reajuste atingiu a 100% e 
o respectivo resseguro é arcado pelo 
próprio Governo, ante a recusa das 
companhias privadas em aceitá-lo. 

4.0) Capital das Sociedades de Se
guros 

Ao contrário do afirmado pelo ilus
tre autor do projeto, a grande maioria 
das companhias seguradoras em ati
vidade no Pais ostenta capital emi
nentemente nacional 

Especlficamente nas o p e r a ç õ e s 
RCOVAT, o conjunto da arrecadação 
de prêmios nos anos de 1968 e 1969 
e até julho de 1970 indica a seguinte 
participação entre companhias nacio
nais e estrangeiras, em termos per
centuais: 

Ano Nac. Estrang. 

1968 o •• o o o •••••• o 95. 6% 4. 4% 
1969 •••• o ••• o o ••• 96. 4% 3. 6% 
1970 • o o • o •••••••• 96.95% 3.05% 
1971 (até jul. incl) 97.37% 2.63% 

Se se levantar a produção de segu
radoras ditas nacionais que, entre
tanto, tém controle acionário de so
ciedades estrangeiras, a participação 
acima sofrerá acréscimo máximo de 
5%, em virtude da inexpressiva acei
tação de prêmios de suas carteiras, 
fruto, por certo, de orientação de suas 
casas matrizes, boas conhecedoras da 
experiência internacional do ramo". 

"Finalmente, lembre-se que a car
teira de seguros do IPASE, no inter
regno, transformou-se, juntamente 
com o SASSE, em sociedade segura
dora regularmente habilitada a ope
rar em seguros - "Federal de Segu
ros S.A." e "SASSE- Cia. Nacional de 
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Seguros Gerais". A primeira opera 
normalmente em RCOVAT desde ou
outubro de 1969." 

Embora louvando a iniciativa do 
ilustre autor da proposição, somos le
vados, à vista das informações pres
tadas pelo Poder Executivo, a opinar 
pela rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 10 de agosto 
de 1972. - Alexandre Costa, Vice
Presidente, no exercício da Presidên
cia - Leandro Maciel, Relator - Di
narte Mariz - Luiz Cavalcante - Be
nedito Ferreira. 

PARECER 
N.o 243, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 11, de 1971, que insti
tui o salário-família de esposa ou 
companheira de segurado pelo 
INPS. 

Relator do Vencido: Sr. Nelson Car
neiro 

1. o ilustre Senador Vasconcelos 
Torres ofereceu à consideração do 
Senado Federal o Projeto de Lei n.0 

11, de 1971, assegurando à esposa ou 
companheira do trabalhador, devida
mente inscrito no Instituto Nacional 
de Previdência Social, em atividade 
ou aposentado, a percepção d~ sa
lário-família (art. 1.0 e seu paragra
fo único). E, no art. 2.0 , declara ge
nericamente aplicar-se "toda a legis
lação referente ao salário-família no 
que tiver cabimento ou beneficiar a 
esposa ou companheira do segurado". 
E assim justificou sua iniciativa: "O 
salário-família referente às esposas 
ou companheiras não constitui ino
vação na previdência social. pois o 
IPASE, há muito, vem pagando ores
pectivo salário-família, bem assim os 
funcionários públicos aposentados 
que o recebem do Tesouro Nacional, 
constituindo assim, tal reivindicação 
no INPS, apenas um nivelamento de 
direitos, na esfera trabalhista, fazen
do justiça ao trabalhador em geral, 
além de manter igualdade de condi
ções na legislação de previdência so
cial". Em seu douto parecer, o emi
nente Senador Helvídio Nunes recor
da, inicialmente, a Lei Franco Mon
toro (n.O 4 .266, de 1963), que, ainda 
na vigência da Constituição de 1946, 
instituiu o salário-família para o 

trabalhador, amparando-lhe os filhos 
menores de 14 anos. E, não obstante 
reconhecer a necessidade de revisão 
daquele estatuto, concluiu o nobre 
Relator aconselhando a rejeição do 
Projeto, face ao disposto no parágrafo 
único do art. 165 da Emenda Consti
tucional n.O 1. 

2. Ouso divergir desse entendi
mento, pelas razões adiante expostas. 
O projeto governamental. enviado ao 
Congresso, nos últimos meses de 1966, 
não se referia a salário-familla, en
tre os direitos que, pelo art. 157, se 
conferiam ao trabalhador. O texto 
que figura como n.O II do art. 158 da 
Constituição de 1967 re9Ultou da 
Emenda n.o 130, de minha autoria, 
aceita, exatamente nos termos en
tão propostos. Breve foi a justifica
ção, que então ofereci: "0 projeto es
queceu a família do trabalhador, as
sim como negou auxílio às famílias 
numerosas. O esquecimento é indes
culpável, na vigência de l~!s que asse
guram salário-família aos dependen
tes do trabalhador, direito também 
olvidado pela iniciativa governamen
tal". A Emenda Con~tltuicional n.0 1 
reprvduziu como n.0 II do art. 165 o 
texto da Constituição de 1967. Mas, 
sobre isso, manteve integralmente o 
caput do artigo, o mesmo em 1967 e 
1969: "A Constituição assegura aos 
trabalhadores os seguintes direitos, 
além de outros que, nos termos da 
lei visem à melhoria de sua condi
ção social". Não ereapou ao lúcido co
mentário de nosso ilustre e saudoso 
colega Paulo Sarazate a distinção en
tre a redação de 1967 e a de 1946, 
que assim dispunha: "A legislação do 
trabalho e a da previdência social 
obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a melhoria 
da condição dos trabalhadores". Ob
servava o antigo Senador pelo Cea
rá: "Os c!ireitos que, no caso, a Cons
tituição discrimina são, na sua qua
se totalidade, os já definidos no tex
to de 1946 e consagrados na farta le
gislação ordinária atinente à espécie. 
Ocorre, entretanto, em abono do Es
tatuto Constitucional vigente, que, 
enquanto a Carta Politica anterior 
determinava que a legislação do tra
balho e a da previdência social obe
deceriam aos princípios constantes · 
da enumeração feita, "além de outros 
que visem à melhoria da condição dos 
trabalhadores", a nova Lei Básica as-
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segura em seu próprio texto (art. 158, 
caput) o que não deixou de ser ape
nas uma série de preceitos para 
transformar-se numa verdadeira de
claração de direitos <A Constituição 
do Brasil ao alcance de todos, págs. 
513/4). O que era preceito no art. 
121 da Constituição de 1934 e no 
art. 158 da Constituição de 1946, pas
sou a assim ser direito do trabalhador 
na Constituição de 1967 c na Emenda 
Constitucional c!.e 196!l. Destarte, a 
outorga de~se direito, assegurado ao 
trabalhador não pode ficar submeti
do a outra regra constitucional, que a 
retarde ou anule. Pontes de Miranda, 
comentando o artigo de 1946, escre
via: ·•Nem todo~ os prec-eitos do art. 
157 são da mesma natureza. Alguns 
s?o bastantes em si; outr-os; não" 
<C~mentárics, vol. IV, pág. 52). 

Há, no n.o n do art. 165, que de
finir o que sejam "dependentes do 
trabalhador". Nenhuma dúvida exis
te, no que se refere à esposa e aos 
filhos de qualquer condição. Resta 
examinar o que diz respeito à com
panheira, que não é, já o disse em 
1947, "a amante das aventuras fuga
zes, mas a mulher livre que se dedi
ca inteiramente a um homem livre, 
come se fora sua esposa, e vive sob 
sua dependência económica" (Orlan
do Gomes e Nelson Carneiro, Do Re
conhecimento dos Filhos Adulterinos, 
vol. I, pág. 96). Esse entendimento 
foi mais tarde fixado pelo Supremo 
Tribunal Federal, em acórdão de sua 
1.a Turma: (Revista Forense, vol. 197, 
fls. 97). Também esse é o ensinamen
to de Pentes de Miranda, ao exami
nar o art. 158, n, da Constituição de 
1967, reproduzido como n.0 TI do art. 
165 da Emenda Constitucional n.0 1: 
"SALARIO-FAMíLIA - A Constitui
ção de 1967 foi explicita quanto ao 
salário-família. A quota de família 
pode ser única ou constante, dita, 
por alguns, obsÓluta, ou variável, isto 
é, conforme o número de dependen
tes. A quota única, constante, ou ab
soluta, pode ser abstrata, ou concreta, 
segundo se é devida por haver, ou 
ainda se não há família. Se a quota 
de família é absoluta e abstrata, re
cebe-a qualquer traball~ador, ainda 
que não prove ter famllia. Para .se 
obviar aos inconvenientes de alguem 
receber s + f, sem ter de despender 
f, há expedientes corretivos como o 

de ter de pagar imposto de educação 
devido pelos que não têm dependen
tes a serem educados, ou o de ter de 
recolher o injustamente recebido. A 
quota relativa de famma é sempre 
in concreto, ou quasi in concreto, 
porque se estabelece que só tem di-
reito à quota o trabalhador que tem 
dependentes, se se faz variável a quo
ta conforme o número de dependen
tes, ou espécies deles, ou até certo nú
mero de dependentes, ou se há com
panheira do trabalhador solteiro, des
quitado ou viúvo, e os filhos legíti
mos ou ilegítimos". Finalmente, após 
15 anos de lutas parlamentares, inicia
das com o projeto n.O 122, de 1947, 
consegui ver incluídos, na Lei n.0 ••• 

4.069, de 11 de junho de 1962, disposi
tivos amparando a companheira, 
quando inexistisse obrigação de assis
tir à esposa, inclusive o art. 21, assim 
redigido: 

"Para os efeitos do pagamento 
de salário-família considera-se 
dependente do servidor solteiro, 
desquitado ou viúvo, a mulher 
solteira, desquitada ou viúva, que 
viva sob sua dependência econó
mica, no mínimo há cinco anos 
e enquanto persistir o impedi
mento legal de qualquer das par
tes para se casar. 
Parágrafo ·único - O disposto 
neste artigo somente beneficia ao 
servidor desquitado, quando não 
tenha o encargo de alimentar a 
ex-esposa." 

É certo que o IP ASE, ao deferir 
pensões deixadas a companheiras. 
tem procurado interpretar "depen
dência económica" "exclusiva depen
dência económica", o que contraria o 
texto legal e não se harmoniza com 
a interpretação dada a tais expres
sões pelo Supremo Tribunal Federal, 
em acórdãos que tive ensejo de citar 
em "A nova ação de alimentos, 1969, 
págs .... ). 

Em conseqüência, se é um direito 
do trabalhador, e não um preceito a 
ser observado pela legislação traba
lhista, não pode, a meu ver, ficar 
condicionado à restrição do parágra
fo único do mesmo artigo. O direito 
vale por si. Resta ao legislador, na 
espécie, explicitar apenas quais são 
"os dependentes do trabalhador." 
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Destarte, o projeto alcançaria seus 
objetivos, se, complementando o art. 
165, II, da Emenda Constitucional 
n.0 1, dispusesse nos termos do se
guinte 

SUBSTITUTIVO 
"Art. 1.0 Consideram-se depen
dentes do trabalhador. para os 
efeitos do n.O n do art. 165 da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969: 
a) a esposa, ou o marido invãlido; 
b) os filhos de qualquer condição, 
enquanto menores de 14 anos e, 
deoois desse limite, se incanazes: 
c) na falta da esposa, a compa
nheira do solteiro, desquitado ou 
viúvo, que com ele viva no mí
nimo há cinco anos, sob sua de
pendência econômica, e esteja 
devidamente inscrita no Instituto 
Nacional de Previdência Social. 
Art. 2.0 A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em 
contrário." 

A Federação das Indústrias de Mi:
nas Gerais manifesta-se contrária a 
proposição, por entender que, aumen
tando a despesa do INPS, a iniciativa 
da lei seria necessariamente do Pre
sidente da República, na forma do 
art. 57, II, da Constituição. E. no mé
rito, escreve: "Ao demais, o salário
família foi instituído para os filhos 
menores de 14 anos. Para ajudar na 
manutenção daqueles que a lei pre
sume não poder contribuir para a 
economia do grupo familiar. Ora, 
normalmente, a esposa ou compa
nheira trabalha e contribui para a 
família com o que ganha." Inicial
mente, não há dois salários-família, 
um a ser recebido pelo trabalhador, 
outro por sua mulher que trabalha. 
Depois <como aliás ocorre no IPASE 
com os funcionários públicos), o 
INPS não pagará salário-família ao 
trabalhador, se sua esposa ou compa
nheira exerce qualquer atividade, e 
está inscrita em seus quadros. Por 
fim, não seria de discutir-se, como 
esclareci, se há ou não aumento de 
despesa, exame que só se torna indis
pensável quando projetes visarem 
atribuir ao trabalhador aqueles 
"outros (direitos) que, nos termos da 
lei. visem à melhoria de sua condi-

ção social" (art. 165, capnt). Diverso 
não pode ser o entendimento do texto 
constitucional, se se atentar que tal 
parágrafo único parece se referir ex
clusivamente aos n.<>s XVI e XVIII 
do mesmo art. 165, que relaciona "o 
serviço de assistência ou de benefício 
compreendidos na previdência social." 

Esse meu entendimento se forta
lece na opinião de Pontes de Miranda, 
ao comentar o § 1.0 do art. 158 da 
Constituição de 1967, que não diverge 
do parágrafo único do art. 165 da 
Emenda Constitucional n.O 1: 

"Serviços de Assistência, Previ
dência Social e Fonte de custeio 
- A previdência social, ou de be
nefício, a que se refere o art. 158, 
§ 1.0 , é aquela para que há con
tribuição da União, concernente a 
seguro-desemprego, proteção da 
maternidade, doença, velhice, in
validez e morte (art. 158, XVI), 
bem como a que consiste em co
lônia de férias e clínicas de re
pouso. recuperação e convales
cença, que sejam mantidas pela 
União (art. 158, XIX>. Não é vá
lido, qualquer ato do Poder 
Executivo, ou (administrativo) 
do Poder Judiciário, ou mesmo do 
Poder Legislativo, que crie, au
mente, ou estenda o serviço as
sistencial ou de benefício, sem 
que haja o fundo para o custeio 
total. O fundo pode ser de des
pesa da União, ou da União e de 
outra entidade estatal, paraesta
tal ou privada. Cumpre, porém, 
advertir-se que a regra jurídica 
constitucional do art. 158, § 1.0 , 

não só se refere à União: atinge 
os Estados-membros, o Distrito 
Federal, os Territórios e os Mu
nicípios." 

Também a aludida Federação afir
ma que "o salário-família é custeado 
pelo INPS. O empregador apenas efe
tua o pagamento. mas se reembolsa 
quando da contribuição para o Ins
tituto". 

Essa ci!'cunstância (art. 5.0 da Lei 
n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963) 
não altera, porém, o raciocínio aqui 
formulado, no que tange à constitu
cionalidade ou juridicidade do Pro-: 
jeto, que repete, aliás, proposição 
que, na legislatura passada, foi ofe
recida na outra Casa do Congresso 
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pelo nobre Deputado Brada Ramos 
e a que apresentei emenda estenden
do o benefício, não só à esposa, como 
se propunha, mas igualmente à com
panheira. 

Em conseqüência, e com a devida 
vénia do emérito Relator, meu voto é 
pela constitucionalidade e juridlcida
de da proposição, nos termos do Subs
titutivo que atrás apresentei. 

Sala das Comissões, em 10 de no
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
do vencido - Helvídio Nunes, venci
do - Gustavo Capanema - Accioly 
Filho - Wilson Gonçalves - Heitor 
Dias - José Samey. 

VOTO VENCIDO 

Do Senador Helvídlo Nunes. 

De autoria do ilustre Senador Vas
concelos Torres, o Projeto de Lei do 
Senado n.0 11, de 1971, dispõe que "o 
S:llário-família de esposa ou compa
nheira, devidamente inscrita no INPS, 
será devido pelas empresas vinculadas 
à previdência social, a todos os em
pregados ou trabalhadores avulsos, 
qualquer que seja o valor e a forma 
de sua remuneração" (art. 1.0 ). Esse 
benefício, nos termos do pará grafo 
único do art. 1.0 , "será. também devi
do aos aposentados pelo INPS, e aos 
respectivos dependentes no caso de 
morte do segurando". 

O Autor, em sua justificação, invo
ca o precedente do IPASE qu0, há 
muito, vem pagando o salário-família 
referente às esposas ou companheiras 
ão.s funcionários públicos. 

No primeiro parecer emitido, em
bora reconhecendo os méritos do pro
jeto, opinei pela sua rejeição, por en
tender que as medid::ls nele contidas 
ferem o disposto no parágrafo único, 
artigo 165 da Constituição. 

O eminente Senador Nelson Car
neiro, no entanto, com vista da ma
téria, produziu brilhante parecer, ane
xo ao processo, pela juridicidade e 
constitucionalidade, nos termos do 
Substitutivo que apresentou. 

Data venia, discordo da conclusão 
a que chegou o eminente líder da Mi
noria no Senado, muito embora reco
nheça ponderáveis os seus argumen
tos. 

Para o perfeito esclarecimento da 
matéria, importa fixar a posição dou
trinária do "salário-família" do tra
balhador. 

Explicito, preliminarmente, concor
dância com o fato de que a Constitui
ção de 1946 enumerava preceitos, a 
serem obedecidos pela legislação do 
trabalho e previdência social, enquan
to a de 1967 assegura direitos, entre 
os quais o "salário-família". 

Todavia, na vigência da Carta de 
1946 - que falava em preceitos - é 
que foi promulgada a Lei n.0 4.266, 
de 1963, instituidora do benefício que, 
na de 1967, foi elevado a direito. As
sim, in casu, não há diferença pon
derável nas posições. 

Diz o ilustre Senador Nelson Car
neiro, no entanto, que "se é um direi
to do trabalhador, e não um preceito 
a ser obsen·ado pela legislação traba
lhista, não pode ficar condicionado à 
restrição do parágrafo único do mes
mo artigo". 

Não acompanho esse raciocínio, 
porque, se assim fosse. o referido pa
rágrafo único não poderia ser aplica
do a outros benefícios, mesmo aos 
enumerados no artigo 165, que tam
bém constituem direitos dos trabalha
dores. 

Sigo-o na constatação do fato de 
que, inicialmente, a Lei n.0 4.266, de 
1963, uma das ~ais perfeitas do pon
to de vista atuaria!, em sua forma 
estrita, literal, nos mold~s em que foi 
promulgada, instituind·:J o sistema de 
compensação - o empregador con
tribuindo para o custeio com 6% do 
total da sua folha de pagamento, efe
tuando o pagamento do benefício, di
retamente, do empregado e descon
tando-o do quantum contributivo pre
videnciário que 1:1ensalmente recolhe 
ao INPS, e este administrando o "Fun
do de Compensação do Salário-Famí
lia" - poderia ser enquadrada no 
campo do Direito do Trabalho. E tan
to é assim que as obras de compila
ção incluíam a Lei n.0 4.266/63 na le
gislação trabalhista complementar. 

Posteriormente, entretanto, esse 
"caráter trabalhista" foi se modifi
cando, especialmente depois da pro
mulgação da Lei n.0 5.559, de 1968, 
que estendeu o beneficio aos "filhos 
inválidos de qualquer idade" <art. l.o), 
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ao "empregado aposentado por inva
lidez ou por velhice pelo sistema geral 
da previdência social" (art. 2.0 ) e as
segurou o mesmo direito "aos demais 
empregados aposentados pelo siste
ma geral da previdência social que já 
contém ou venham a completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se 
do sexo masculino, ou de 60 (sessen
ta} anos de idade, se do sexo femi
nino" (parágrafo único do artigo 2.o). 

O "salário-família" a que se refe
rem os artigos 1.0 e 2.0 da precitada 
Lei n.0 5. 559/68. é p!lgo pelo D\TPS, 
simultaneamente com as mensalida
des de aposentadorias (art. 3.o). 

É óbvio, nesses casos, o caráter 
"previdenciário do benefício: os apo
sentados não têm qualquer vínculo 
de trabalho, que cessa completamente 
com a aposentadoria, com seus anti
gos empregadores. E talvez por esta 
razão as referidas obras de compila
ção de textos legais passaram a in
cluir a Lei n.0 4. 266, também, no rol 
da legislação previdenciária. 

Diz o parágrafo único, art. 165, da 
Constituição, que "nenhuma presta
ção de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na previdên
cia social será criada, majorada ou 
estendida, sem a correspondente fon
te de custeio total". 

Ora, não é possível entender-se que 
o parágrafo único só se refira ao item 
XVI do mesmo artigo - "previdência 
social nos casos de doença, velhice, in
validez e morte, seguro-desemprego, 
seguro contra acidentes do trabalho e 
proteção da maternidade, mediante 
contribuição da União, do emprega
dor e do empregado" - porquanto 
existem outros tipos de benefício, em
preendidos na previdência social, que 
não estão enumerados no citado item, 
tais como: auxilio-natalidade, pe
cúlio, assistências financeira e médi
ca, reeducativa e de readaptação, au
xilio-funeral, auxilio-reclusão, etc. 

O próprio PONTES DE MIRANDA, 
invocado pelo ilustre Senador Nelson 
Carneiro, inclui o item XVIII do ar
tigo 165 - colônias de férias e clí
nicas de repouso, recuperação e con
valescença - no campo da previdên
cia social. 

E não se alegue ser indispensável a 
contribuição tríplice - empregado, 

empregador e União - para que se 
tenha previdência social, pois os se
gurados autônomos, que participam 
tão-somente com 8% sobre o seu sa
tário-contribuição, são beneficiários 
de previdência social, compreendidos, 
portanto, no seu campo de aplicação. 

Desde a promulgação da Lei nú
n:ero 4.266, de 1963, vários autores 
opõem resistências à denominação 
"salário-família", que <iizem ser um 
beneficio da previdência social. 

JULIO ASSUMPÇAO MALHADAS 
(Salário-Família, com os textos da 
Lei e do Regulamento, Curitiba, 
1963}, assim comenta: 

"O que a referida lei estabeleceu, 
não é um salário, nem é "salá
rio-família". 
Não é salário, porque salário é 
pago pelo empregador a seus em
pregados, e o chamado "salário
família" é pago pela instituição 
de previdência a que o empre
gador está filiado; salário só pa
ga o empregador aos seus em
pregados, e o chamado "salário
família" é pago por todos os 
empregadores, melhor dizendo, é 
custeado por todos os emprega
dores ainda mesmo por aqueles 
cujos' empregados não são por 
eles beneficiados; salário se in
corpora ao salário, é salário para 
todos os efeitos, e o chamado 
"salário-familla", é a própria lei 
que o diz, não se incorpora ao 
salário para nenhum efeito" 
(pág. 5}. 
................................. 
"O que a lei criou, é um novo be
nefício da previdência social, a 
que fará jus o empregado que 
tenha filhos de idade inferior a 
14 anos, e a ser calculado na for
ma de determinada porcentagem 
do salário mínimo local para ca
da filho. E a lei criou, para 
custear esse novo benefício, e ela 
mesmo diz que ele "será custea
do", criou uma nova contribui
ção, independente daquela nor
mal de 8% sobre a folha de pa
gamento mensal (com os acrés
cimos de LBA, SSR, etc.}, contri
buição a ser paga por todos os 
empregadores, independente de 
seus empregados terem ou não 
terem filhos atmgidos pelo bene-
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ficio, e calculada na forma de 
porcentagem fixa do salário mí
nimo local multiplicada pelo nú
mero dos empregados" (pág. 6). 

Há, portanto, um beneficio previ
denciário, que funciona em bases 
atuarialmente perfeitas, entre em
pregador, INPS e empregado. O pro
jeto propõe a extensão desse bene
fício a outras categorias de depen
dentes, sem prever a receita corres
pondente. Dessa forma, há aumento 
de despesa, sem a fonte de custeio 
para suprir esse aumento. 

Por outro lado, diz a Federação das 
Indústrias de Minas Gerais, em ofi
cio dirigido ao Presidente desta Casa, 
que o salário-família foi instituído 
"para ajudar na manutenção daque
les que a lei presume não poder con
tribuir para a economia do grupo fa
miliar. Ora, normalmente, a es
posa ou companheira trabalha e con
tribui para a família com o que ga
nha". O culto Senador Nelson C:u
neiro, a seu turno, assim se manifes
ta: "Incialmente, não há dois salá
rios-família, um a ser recebido pelo 
trabalhador, outro por sua mulher 
que trabalha". 

Data venia, o salário-família, ins
tituído pela Lei n.0 4.266, de 1962, nos 
termos de seu artigo 1.0 , é devido "a 
todo empregado, como tal definido 
pela Consolidação das Leis do Tra
balho". Assim, se marido e mulher 
forem empregados farão jus, cada 
um, ao salário-família. 

Aliás, os autores são positivos a es-
se respeito: 

1) "A lei não faz qualquer dis
tinção entre o pai e a mãe. Se 
ambos trabalham, ambos farão 
jus ao salário-família. Pouco im
porta que a prestação de serviços 
seja no mesmo empregador. 
Também nessa hipótese se au
ferirão ambos o salário-família" 
(AGENOR B. PARENTE, "Lei do 
Salário-Família Comentada", ed. 
Fulgor, pág. 7)". 
2) "Quando pai e mãe forem 
empregados, a cada um, separa
damente, assistirá direito ao sa
lário-família" (ADRIANO CAM
PANHOLE, "Prática e Jurispru
dência Trabalhista", ed. Atlas, 
pág. 118). 

Não é cabível, outrossim, a invoca
ção ao precedente do IPASE, certo 
que a situação dos funcionários pú
blicos, sujeitos ao regime estatutário, 
é bem diversa da dos empregados, 
subordinados à Consolidação das Leis 
do Trabalho. Os dois sistemas legais 
não se confundem, nem se misturam. 

Cabe reiterar, em conseqüência, que 
o projeto fere o parágrafo único. art. 
165 da Constituição. Contém, de ou
tra parte, medida injurídica. como. 
por exemplo, a do parágrafo único 
do artigo 1.0 , que estende o benefício 
do salário-família aos "respectivos 
dependentes no caso de morte do se
gurado". Assim fosse, não mais se 
trataria de "salário-família" e, sim, 
de nova forma de "pensão-auxiliar". 
Esse preceito desvirtua, totalmente, 
o sistema vigente. 

O Substitutivo apresentado à con
sideração desta Comissão pelo dili
gente Senador Nelson Carneiro, per
missa venia, incorre na mesma eiva 
de inconstitucionalidade, pois au
menta a despesa, sem fonte de 
custeio. Ademais, estabelece o que se 
deve considerar como "dependentes 
do trabalhador, para os efeitos do ar
tigo n do art. 165 da Emenda Cons
titucional n.0 1, de 17 de outubro de 
1969". Cuida de providência adicio
nal, consoante reconhece o próprio 
Autor, e essa complementação cons
titucional só poderia ser efetuada 
através de um "projeto de lei com
plementar", jamais de lei simples, or-
dinária. · 

Deixo bem claro que me não opo
nho, absolutamente, a qualquer for
ma de proteção à companheira do 
trabalhador, mesmo porque a legis
lação social, há longa data, a incluiu 
como dependente do segurado, na 
qualidade de "pessoa designada" (art. 
11, II, da Lei n.o 3. 807, de 1960), em 
condição superior, até mesmo, aos 
pais e irmãos menores ou inválidos 
do segurado (itens m e IV do cit. 
art. 11). E isso porque os seus precei
tos são, reconhecidamente, mais 
avançados, em termos sociais, do que 
os do Direito Civil. 

O pronunciamento seria o me~mo 
se o projeto, redigido como o ora €m 
exame, se destinasse exclusi·:amente 
aos filhos maiores de 14 e menores de 
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18 anos, estendendo o benefício do 
salário-família sem indicar a fonte 
de custeio. 

Ante o exposto, opino pela rejeição 
do projeto, por inconstitucional e ln
jurídico. 

Sala das Comissões, em 10 de no
vembro de 1971. 

PARECER 
N.o 244, de 1972 

da Comis<>ão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 11, de 1971. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

1. Apresentado pelo ilustre Sena
dor Vasconcelos Torres, o projeto de 
lei ora sob a nossa apreciação dispõe 
que o "salário-família" será devido, 
pelas empresas vinculadas à Previdên
cia Social, também em relação às es
posas e companheiras dos segurados, 
devidamente inscritas no INPS, bene
fício este extensivo aos aposentados. 

2. A ilust~da Comissão de Const!
tuição e Just19a, examinando a maté
ria, aprovou substitutivo apresentado 
pelo eminente Senador Nelson Carnei
ro, o qual prefere adotar outra técni
ca, modificando o conceito de "depen
dente", que abrangeria: a) a esposa 
ou o marido inválido; b) os filhos de 
qualquer cor .. dição, enquanto menores 
de 14 anos e, depois desse limite, se in
capazes; e c) na falta da esposa, a 
companheira do solteiro, desqui~a~o 
ou viúvo, que com ele viva, no mml
mo, há cinco anos, sob sua dependên
cia econômica e esteja devidamente 
inscrita no Instituto Nacional de Pre
vidência Social. 

3. Na mesma Comissão, muito foi 
debatida a constitucionalidade da pro
posição, tendo o eminente Senador 
Helvídio Nunes emitido voto em sepa
rado, em que sustenta, brilhantemen
te, a sua inconstitucionalidade, por 
entender, com base, aliás, em diversos 
autores especializados, que o "salário
família", atualmente, reveste-se do 
caráter de benefício da Previdência 
Social, razão pela qual não pode ser 
extendido a outras categorias de de
pendentes sem indicação da compe
tente fonte de custeio total, nos exa
tos termos do disposto no artigo 165, 
parágrafo único, da Constituição. 

4. Devido à complexidade da 
matéria e às relevantes discussões e 
debates ocorridos no àmbito da Co
missão de Constituição e Justiça, jul
gamos conveniente, em nosso parecer 
preliminar, solicitar a audiência do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, o qual, além de entender que o 
projeto fere o disposto no citado arti
go 165, parágrafo único, da Constitui
ção, afirma ainda: 

"A concessão do benefício de sa
lário-família, instituído pela Lei 
n.0 4.266/63, funciona em bases 
atuariais perfeitas. O projeto pro
põe a extensão desse benefício a 
outras categorias de dependentes, 
sem prever a receita correspon
dente, aumentando a despesa sem 
a fonte de custeio respectivo. 
A contribuição referente ao salá
rio-família compõe o "Fundo de 
Compensação do Salário-família", 
constituindo receita do próprio 
INPS, de conformidade com a Lei 
n.0 4.266/63, destinando-se, espe
cificamente, ao custeio dessa van
tagem. O empregador efetua o 
pagamento para reembolsar-se na 
oportunidade da contribuição para 
o Instituto. 
Nos termos atuais o benefício é 
pago sob a forma de uma quota 
percentual, calculada sobre o va
lor do salário mínimo local, arre
dondado este para o múltiplo de 
mil seguinte, por filho de qual
quer condição, sendo ainda, devido 
aos filhos inválidos de qualquer 
idade, ao empregado aposentado 
por invalidez ou velhice pelo sis
tema da LOPS e ao aposentado 
que conte ou venha a completar 
65 anos, do sexo masculino, e 60 
anos se do feminino, de acordo 
com o art. 2.0 da Lei n.o 5. 559/68. 
A concessão do benefício propicia
da pela Lei n.O 5. 559 de 1968, de
correu da constatação de suficien
te cobertura aos novos encargos. 
Já o projeto de lei em foco foi re
digido sem um estudo financeiro 
do problema, apesar do elevado 
sentido de melhorar as condições 
de vida do assalariado, quase sem
pre com altos encargos de família. 
Foi previsto um considerável au
mento de despesa, sem a conse
qüente análise atuarial." 
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Informa, também, o Senhor Secre
tário-Geral do referido Ministério íOf. 
SG/DF n.0 1.695/72), estarem elabo
rando anteprojeto de lei com vistas à 
solução definitiva do assunto. 

5. Como se verifica, o MTPS en
tende que as disposições ora em exa
me carecem de base atuarial sendo 
portanto, inconvenientes. ' ' 

A Lei n.0 4.266, de 1963 como se sa
be, foi instituída com a finalidade pri
mordial de conceder o "salário-famí
lia" aos trabalhadores por filho me
nor de 14 anos. A idéia do legislador, 
entanto, foi a de, posteriormente, am
pliar _o campo de sua concessão, que 
poder1a compreender o aumento do li
mite de idade, a abrangência da espo
sa etc. 

É óbvio que antes de se ampliar o 
conceito da lei é necessário que se pro
ceda ao indispensável cálculo atuarial, 
a fim de se dar sustentação aos novos 
benefícios. 

Assim, concordamos com o ponto de 
vista expendido pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social contrá
rio ao projeto, na fase atual.' 

Da mesma forma encontra-se o 
substitutivo da ilustrada Comissão de 
Constituição e Justiça, que tão somen
te dá outra formulação técnica sobre 
quem pode ser considerado "depen
dente" para os fins previstos no n.O 
II do art. 165 da Emenda Constitu
cional n.0 1, de 17 de outubro de 1969 
- que assegura "salário-família" aos 
dependentes dos trabalhadores. 

Dessa forma, estando a lei ordinária 
ampliando o conceito de dependente, 
para o fim mencionado, está automa
ticamente concedendo ou ampliando 
o benefício previsto na citada Lei n.0 

4.266, de 1963, sem a previsão atuarial 
considerada pelos técnicos como indis
pensável. 

6. Ante o exposto, esta Comissão 
opina pela rejeição do projeto ora em 
exame, bem como do substitutivo a ele 
apresentado. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente- Paulo Torres, Relator- Or
lando Zancaner - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 245, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 23, de 1972, que alte
ra o art. 132 do Decreto-lei n.0 

5.452, de 1943, que dispõe sobre a 
duração das férias. 

Relator: Sr.Nelson Carneiro 
O Senador Vasconcelos Torres ofe

rece o Projeto de Lei n.0 23, de 1972, 
com o objetivo de assim prevalecer o 
texto a substituir do art. 132 da Con
solidação das Leis do Trabalho: 

"Art. 1.0 O art. 132 do Decreto
lei n.0 5.452, de 1943, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 
"- Após cada período de doze me
ses a que alude o art. 130, os em
pregados terão direito a férias, 
com a duração de vinte dias úteis. 
Parágrafo único. É vedado des
contar, no período de férias, as 
faltas ao serviço do empregado." 

O texto em vigor atualmente é o se-
guinte. 

"Art. 132. Os empregados terão 
direito a férias depois de cada pe
ríodo de 12 meses, a que alude o 
art. 130, na seguinte proporção: 
a) vinte dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses e não te
nham dado mais de seis faltas ao 
serviço, justificadas ou não, nesse 
período; 
b) quinze dias úteis aos que tive
rem ficado à disposição do empre
gador por mais de duzentos e cin
qüenta dias em os doze meses do. 
ano contratual; 
c> onze dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 
d) sete dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 
Parágrafo único. É vedado des
contar, no período de férias as 
faltas ao serviço do empregado." 

Em sua longa justificação, o ilustre 
representante fluminense declara, à 
certa altura: 

Não tem mais qualquer sentido, no 
presente momento, uma amarração do 
direito a férias, à idéia de uma. pro-
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porcionalidade aos dias de permanên
cia no emprego. É uma disposição 
mesquinha e discriminatória, pois, os 
nossos servidores públicos - que são 
também brasileiros e trabalhadores -
não estão sujeitos a qualquer restrição 
desse tipo." 

É o relatório. 

PARECER 
Sob o ângulo constitucional, o pro

jeto não pode ser impugnado. Tam
bém, sob o aspecto da juridicidade, 
nada há a impugnar. Os funcionários 
públicos, por exemplo, têm direito a 
um mês de férias, e o número de fal
tas, durante o ano, tem apenas in
fluência para a concessão da licenca
prêmio, da contagem de adicionáis, 
etc. A conveniência e a oportunidade 
do projeto serão objeto de exame pela 
douta Comissão de Legislação Social. 

Meu voto, assim, é pela constitucio
nalidade e juridicidade da proposição. 

Também no mérito, que nos cumpre 
examinar, meu voto é pelo acolhimen
to do Projeto. Hoje, as férias são des
canso, obrigatório, após um largo pe
ríodo de trabalho. Isso mesmo procla
mam todos quantos se preocupam com 
a saúde do trabalhador. Acresce que, 
entre a data da C.L.T. e os dias que 
correm, a regulamentação do repouso 
semanal remunerado vem premiar 
apenas aos que se mostram pontuais e 
assíduos. A gradação do art. 132 da
quele estatuto não tem, assim, a justi
ficá-lo as mesmas razões de 1943. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - Heitor 
Dias - Eurico Rezende - José Augus
to- Amon de 1\'lello - José Lindoso 
- Helvídio Nunes - Gustavo Ca
panema. 

PARECER 
N.o 246, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 23, de 1972. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

1. Propõe o ilustre Sen:1dor Vas
concelos Torres, no presente projeto, 
que se altere a redação do artigo 132 
do Decreto-lei n.0 5.452, de 1943, com 
a finalidade de, excluindo a propor
cionalidade até então existente, re-

conhecer aos empregados "direito a 
férias, com a duração de vinte dias 
úteis". 

Dessa forma, após o período de do
ze meses a que alude o artigo 130 da 
CLT, o empregado. terá direito a Vi!_l
te dias úteis de ferias, tenha ou nao 
estado integralmente à disposição do 
empregador, vale dizer, independente 
das faltas que tiver dado ao serviço. 
o projeto, portanto, modifica total
mente o critério até então vigente. 

2. O Autor, em sua Justificação, 
afirma: 

"Há uma dinâmica incessante 
do tempo, agindo para evidenciar 
faces novas nos diferentes assun
tos de interesse para o homem e 
para a sociedade . Essas faces 
novas impõem a reformulação 
freqüente de velhos conceitos e, 
como os textos legais são redigi
dos sempre com base numa con
ceitologia, a mudança dos con
ceitos torna obsoletas algumas 
disposições das leis vigentes e su
gere, i}:so facto, a conveniência 
de sua modificação." 

Mais adiante, diz: 
"Como, depois de 1930.' a legisla
ção trabalhista foi 1mplantada 
encontrando pela frente essa in
compreensão e essa resistência a 
que aludi, precisou o legislador 
empenho na sua implantação de 
agir com prudência e até de ape
lar para o artifício. 
Um desses "artifícios" consistiu 
em dar a impressão de que os 
"direitos" dos trabalhadores de
veriam ser reconhecidos, no limi
te exato em que eles houvessem 
colocado sua força de trabalho a 
serviço da empresa. . . Não tra
balhou, não ganhou - era o 
princípio "moralizador" procla
mado. E toda a legislação traba
lhista, a diferentes propósitos, 
encerra uma complicada conta
bilidade, com vistas a mostrar ao 
empregador o que ele tinha di
reito de não dar ao seu assala
riado." 

Concluindo, afirma o ilustre Autor: 
"Não tem mais qualquer sentido, 
no presente momento, uma amar
racão do direito a férias, à idéia 
de· uma proporcionalidade aos 
dias de permanência no empre-
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go. É uma disposição mesquinha 
e discriminatória, pois, os nossos 
servidores públicos - que são 
também brasileiros e trabalhado
res - não estão sujeitos a qual
quer restrição desse tipo." 

3. Permissa venia do eminente 
parlamentar fluminense e não obs
tante os seus elevados propósitos, que 
são louváveis, discordamos do seu 
entendimento de que a proporciona
lidade das férias não tem mais razão 
de ser, não se justificr. na atualidade, 
bem como da comparação feita com 
os funcionários públicos - que têm 
um regime jurídico completamente 
diferente e diverso, sujeitos a um es
tatuto próprio e que, sob certos as
pectos, é até mais rigoroso. Ademais, 
é de se salientar, a proposição é fa
lha no tocante à técnica legislativa, 
pois, em seu artigo 1.0 , refere-se ao 
art. 132 "do Decreto-lei n.O 5 .452, de 
1943" - que só possui dois artigos, 
aprovando a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

4. o eminente Professor e Minis
tro MOZART VICTOR RUSSUMANO, 
autor que detém o recorde de maior 
número de obras publicadas no cam
po do Direito do Trabalho e Previ
dência Social, em seus "Comentários 
à Consolidação das Leis do Trabalho", 
vol. 2, pág. 331, após esclarecer as 
dificuldades surgidas com o texto ori
ginal da CLT, ensina: 

"A Lei n.0 816, portanto, dando 
ao art. 132 um texto de maior 
suavidade e de mais funda pro
teção ao empregado, abandonou 
os rigores da legislação anterior, 
já apontados por Newton de Li
ma ("Férias Trabalhistas", págs. 
26 e segs.). 

E o ilustre jurista patrício Arnal
do Sussekind, na sua magnífica 
obra sobre os repousos do traba
lhador brasileiro, adota ponto de 
vista semelhante, ao largo de sua 
exposição ("Duração do trabalho 
e Repousos Remunerados", págs. 
488 e segs.). 
Nada há de extraordinário em 
que isso aconteça no Brasil. Não 
é originalidade da nossa legisla
ção. O Código d~ Trabalho do 
Chile, art. 98, eXlge que o em
pregado, para obter férias, tra
balhe, no mínimo, um ano para 
o estabelecimento, recebendo 

quinze dias de repouso, se houver 
trabalhado 288 dias, ou apenas 
uma semana, na hipótese de ter 
trabalhado mais de 220 e menos 
de 288 dias (Alfredo Gaete Ber
rios, "Manual de Derecho del 
Trabajo", pág. 85). 
O mesmo, em termos, acontece 
no Uruguai. Já pela Lei n.0 

10.923, de 13 de junho de 1941, 
posteriormente alterada pela Lei 
n.0 10.709, e pela Lei n.0 10.684, 
ficara estabelecido que as férias 
seriam adquiridas desde que o 
prestador de serviços permane
cesse no emprego 250 dias con
tínuos ou 300 dias alternados 
(Alberto Sanguinetti Freire, "Le
gislación Social del Uruguai", 1.0 

vol., pág. 221). 
Seria fastidioso e escaparia à fi
nalidade prática destes comen
tários um estudo de Direito Com
parado. Todos os países adotam 
as "férias proporcionais". Isso 
acontece na França, na Itália, 
na Rússia, na Argentina e no 
México, para citarmos alguns. 
Essas rápidas indicações, pensa
mos, servem para demonstrar 
que é princípio universalmente 
aceito o de que as férias devem 
variar em função dos dias de tra
balho, em função do esforço de
senvolvido pelo empregado, o 
que, por sinal, encontra boas jus
tificativas na finalidade higiêni
ca dos dispositivos aplicáveis." 

5. Como se verifica, o princípio 
da universalidade das férias é uni
versalmente aceito e continua a exis
tir nos demais países, não podendo, 
portanto, ser taxado de superada ou 
injusta a legislação pátria por ado
tar idêntico critério. 

Aliás, é bom frisar, a sua aplicação, 
através dos tempos, tem demonstra
do a perfeita adaptabilidade do tex
to à situação brasileira. Na etapa 
atual de nosso desenvolvimento, ain
da em fase de crescimento, o legis
lador deve levar em conta, também, 
a própria economia interna das em
presas, porquanto se forem oneradas 
em excesso poderá h a ver um debacle 
na economia nacional. 

O Direito do Trabalho é, como se 
sabe, reconhecidamente intervencio
nista: e assim tem de ser, uma vez 
que os economicamente mais fracos, 
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no caso, os empregados, não têm pos
sibilidade de competir ·com os mais 
fortes, os patrões, que, se ficassem 
com inteira liberdade de agir, pode
riam impor as suas condições, de for
ma injusta e arbitrária. 

É óbvio, entanto, que o. inter
venção estatal a favor dos hipossufl
cientes deve ser moderada e justa, de 
acordo com os princípios da Justiça 
Social. No momento em que essa in
tervenção possa ocasionar danos fi
nanceiros às empresas, evidentemen
te, precisa ser contida, pois a ruína 
dessas representaria, também, a dos 
empregados. 

Eis porque muitos autores afirmam 
que o Direito do Trabalho, mesmo 
paternalista, não pode esquecer se
rem dois os principais elementos da 
produção: o trabalho e o capital, não 
podendo um existir sem o outro. 

6. Dessa forma, considerando que 
o princípio da proporcionalidade das 
férias é reconhecido e aceito univer
salmente e, ainda, que as disposições 
do projeto, ao que consta, não foram 
antecedidas do necessário levanta
mento da situação das empresas bra
sileiras e do que representaria, em 
cifras, a modificação pretendida, 
acrescido ao fato de julgarmos que 
o atual texto do artigo 132 da CLT 
atenúe õ.eviüamtmLe às finalidades à 
que se destina, opinamos pela rejei
ção do projeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 9 de agos

to de 1972. - Franco Montoro, Pre
sidente - Paulo Torres, Relator -
Orlando Zancaner - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro, que falará co
mo Líder da Minoria. 

O SR. FRANCO l'IIONTORO- (Co
mo Líder, pronuncia o seguinte dis
curso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Movimento Democrático Brasileiro, 
por nosso intermédio, encaminha à 
Mesa Projeto de lei que determina a 
divulgação dos critérios e dados esta
tísticos utilizados pelo Governo na 
fixação da taxa de produtividade na
cional para fins de !"eajustamento sa
larial. 

O primeiro Programa de Ação Eco
nómica do Governo, 1964 a 1966 
(p AEG), fixou os princípios básicos 
da política salarial e, entre eles, es
tabeleceu expressamente: "que os as
salariados participem sem defasagem 
- acentuo - "sem defasagem" -
dos frutos do desenvolvimento econó
mico" (pág. 83). Para esse fim deter
minou que nos reajustamentos sala
riais "será acrescida uma percenta
gem adicional correspondente ao in
cremento da produtividade" (pág. 84). 

Na mesma linha, o Programa Es
tratégico de Desenvolvimento, de 1967. 
ao definir a política salarial do Go
verno. declara que "os assalariados 
têm direito de melhorar de vida de 
acordo com o crescimento do País''. 

Dando força normativa a esse cri
tério, o Decreto-lei n.O 15 determinou 
que, nos reajustes salariais, seja In
cluído: "o percentual referente ao 
aumento da produtividade nacional 
no ano anterior, informada pelo Con
selho Nacional de Economia" (art. 1.0 , 

§ 1.0 , letra b). 

E, posteriormente, a Lei n.o 5.451, 
de 1968, estabeleceu, em seu art. 1.0 , 

que nos cálculos de reajustamentos 
salariais será incluida "uma taxa 
fixada pelo Ministério do Planeja
mento - que traduza o aumento da 
produtividade no ano anterior". 

De acordo com o dispositivo acima. 
o Ministério do Planejamento tem 
considerado 3,5% nos três últimos 
anos, como sendo a taxa de produti
vidade nacional para efeito de rea
justes salariais. 

Ora, como não se dispõe das fór
mulas utilizadas pelo Governo para o 
cálculo dessa produtividade e tendo 
havido uma elevação crescente das 
taxas do Produto Interno Bruto no 
mesmo período - 9%, 9,5% e 11,3%, 
em 1969, 1970 e 1971 respectivamente 
- chegamos à conclusão de que, ape
sar de ter havido uma significativa 
elevação de 2,3% na taxa do PIB, !l 
elevação da taxa de produtividade, 
no mesmo período, foi considerada 
igual a zero. 

Para o esclarecimento dos interes
sados na matéria, que são todos os 
integrantes da família trabalhadora 
brasileira, parece-nos indispensável 
esclarecimento público dos critérios e 
dados estatísticos utilizados :pelo Go-
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vemo na fixação anual da taxa de 
produtividade nacional. 

De outra parte, sem essa divulga
ção não pode também o Legislativo 
exercer sua indeclinável ação fiscali
zadora sobre a atuação do Poder 
Executivo. 

Esse é precisamente o objetivo do 
presente Projeto que acrescenta um 
parágrafo ao art. 1.0 da Lei 5.451, de
terminando: 

§ 3.0 A taxa de aumento da pro
dutividade nacional será justifi
cada com elementos de cálculo e 
dados estatísticos ut11izados, sen
do assegurado o conhecimento dos 
mesmos a qualquer pessoa física e 
jurídica, inclusive através de cer
ticõão." 

Este é o projeto que encaminhamos 
à Mesa, por intermédio de V. Ex." 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O projeto que vem de ser 
apresentado por V. Ex." será publi
cado e despachado às comissões com
petentes. 

:1:: o seguinte o projeto enviado 
à Mesa: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 34. de 1972 

Determina a divulgação dos cri
térios e dados utilizados pelo Go
verno na fixação da taxa de pro
dutividade nacional para fins de 
reajustamento salarial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ao artigo 1.o da Lei n.0 

5.451, de 12 de junho de 1968, será 
acrescentado o seguinte parágrafo: 

"§ 3.0 A taxa de aumento da 
produtividade nacional será jus
tificada com elementos de cál
culo e dados estatísticos utiliza
dos, sendo assegurado o conheci
mento dos mesmos a qualquer 
pessoa física ou jurídica, inclusive 
através de certidão." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
O primeiro Programa de Ação Eco

nómica do Governo, 1964 a 1966 
(p AEG) , fixou os princípios básicos 

da politica salarial e, entre eles, es
tabeleceu expressamente: "que os as
salariados participem sem defasagem 
- acentuo - "sem defasagem" -
dos frutos do desenvolvimento eco
nómico" (pág. 83), para esse fim de
terminou que nos reajustamentos sa
lariais "será acrescida uma percenta
gem adicional correspondente ao in
cremento da produtividade" (pág. 84.) 

Na mesma linha, o Programa Estra
tégico de Desenvolvimento, de 1967, 
ao definir a politica salarial do go
verno, declara que "os assalariados 
têm direito de melhorar de vida de 
acordo com o crescimento do País". 

Dando força normativa a esse cri
tério, o Decreto-lei n.0 15 determinou 
que, nos reajustes salariais, seja in
cluído: "o percentual referente ao au
mento da produtividade nacional no 
ano anterior, informada pelo Conse
lho Nacional de Economia" (art. 1.0, 
§ 1.0 , letra b). 

E, posteriormente, a Lei n.O 5.451, 
de 1968, estabeleceu, em seu art. 1.0. 
que nos cálculos de reajustamentos 
salariais será incluída "uma taxa 
fixada pelo Ministério do Planeja
mento - que traduza o aumento da 
produtividade no ano anterior". 

De acordo com o dispositivo acima, 
o Ministério do Planejamento tem 
considerado 3,5% nos três últimos 
anos, como s~ndo a taxa de produti
vidade nacional para efeito de rea
justes salariais. 

Ora, como não se dispõe das fórmu
las utilizadas pelo Governo para o 
cálculo dessa produtividade e tendo 
havido uma elevação crescente das 
taxas do Produto Interno Bruto no 
mesmo período - 9%, 9,5% e 11,3%, 
em 1969, 1970 e 1971 respectivamente 
- chegamos à conclusão de que, ape
sar de ter havido uma significativa 
elevação de 2,3% na taxa do PIB, a 
elevação da taxa de produtividade, no 
mesmo período, foi considerada igual 
a zero. 

Para o esclarecimento dos interes
sados na matéria, que são todos os 
integrantes da família trabalhadora 
brasileira, parece-nos indispensável 
esclarecimento público dos critérios e 
dados estatísticos utilizados pelo Go
verno na fixação anual da taxa de 
produtividade nacional. 
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De outra parte, sem essa divulga
ção não pode o Legislativo exercer 
sua indeclinável ação fiscalizadora 
sobre a atuação do Poder Executivo. 

Esse é precisamente o objetivo do 
presente projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto 
de 1972. - Franco l\IOntoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.451 
DE 12 DE JUNHO DE 1968 

Dispõe sobre o reajustamento salarial 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Nos cálculos de reajusta
mentos salariais efetuados pelo Con
selho Nacional de Politica Salarial, 
pelo Departamento Nacional do Salá
rio e nos processos de dissíd!o coletivo 
perante a Justiça do Trabalho, o novo 
salário será determinado de modo a 
equivaler ao salário real médio dos 
últimos 24 <vinte e quatro) meses, 
com acréscimo de previsão para com
pensação da metade do resíduo in
flacionário fixado pelo Conselho Mo
netário Nacional e de uma taxa, fixa
da pelo Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, que traduz o au
mento de produtividade no ano ante
rior, na forma da legislação vigente. 

§ 1.0 O salário de cada um dos úl
timos 24 <vinte e quatro) meses, ex
presso no poder aquisitivo da moeda 
no mês do reajustamento, será cal
culado multiplicando-se o salário de 
cada mês pelo respectivo índice de 
correção salarial. 

§ 2.0 O Poder Executivo fixará 
mensalmente os índices de correção 
salarial para reconstituição do salá
rio real médio da categoria nos últi
mos 24 (vinte e quatro) meses ante
riores à data do término da vigência 
dos acordos coletivos de trabalhos, ou 
de decisão da Justiça do Trabalho que 
ten..'la fixado valores salariais. 

• o ••••••••••••• o o • o •• o o ••••••••••••• 

• o ••••• o ••••••• o ••••• o • o •••••• o • o ••• 

•• o •••• o • o • o o ••• o •• o • o o o •••••••••••• 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Com a palavra o nobre Se
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, existem 
acontecimentos numa sociedade que, 
embora pareça devam a ela ser abso
lutamente restritos, devem, entretan
to, ser trazidos ao conhecimento de 
cenário mais amplo, quando o seu 
responsável ou protagonista faz jus a 
reverência coletiva. 

É que as grandes virtudes devem 
ser conhecidas e proclamadas, não 
como simples elogios a quem as pos
sui, mas para exemplo de toda a ~
letividade, sobretudo das gerações 
mais novas, responsáveis por um tra
balho que tem repercussão constante 
e permanente na construção da Pá
tria. 

ilão é por outro motivo que me de
cidi a ocupar a tribuna desta Casa, 
cuja altitude merece sempre ser en
fatizada, para me referir ao faleci
mento anteontem, na cidade de Ara
caju, de Manoel Durval Andrade, aos 
88 anos de idade, exemplar figura de 
cidadão, que se fez credor da estima 
e do respeito de todo Sergipe. Chefe 
de família modelar, soube prepará-la 
para os encargos que lhe são ineren
tes: as virtudes domésticas, o espírito 
de comunidade e o amor à Pátria. 

Dentro dessa orientação, soube ven
cer nas atividades a que se entregou 
na luta pela vida, para garantir a 
subsistência da família que construí
ra, e a educação dos filhos que Deus 
propiciou ao seu lar honrado, que te
ve, ainda, a engrandecê-lo a figura 
de sua excelsa esposa Dona Marcia 
Maciel Andrade. E souberam eles cor
responder aos esforços e aspirações 
do pai, convergidos todos para os 
altos interesses coletivos. Inspirados 
em tais exemplos, venceram todos 
eles. Aí estão José Aloysio Andrade, 
médico renomado e conceituado, pro
fessor da Faculdade de Medicina da 
U!liversidade Federal de Sergipe; o 
Coronel João Walter Andrade, Gover
nador do Amazonas, que, à frente do 
seu alto cargo, se tem revelado, pela 
sua visão e equilíbrio, um homem à 
~ltura das responsabilidades que as
sumiu; José Maciel Andrade, cuncei
tu:ldc comercia:1te em Belo Horizon
te: Joaquim Silveira Andrade, de cuja 
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colaboração à frente da Secretaria de 
Justiça se beneficiou o meu Governo 
e que hoje, como Juiz do Tribunal de 
Contas de Sergipe, a que elevei em 
honra aos seus méritos, empresta à 
administração pública estadual efi
ciente colaboração; Mario Maciel An
drade, Cirurgião Dentista, de alto 
conceito em todo o Estado; Arnaldo 
Maciel Andrade, antigo fiscal de Ren
das do Estado; Luiz Carlos Maciel An
drade que se tem revelado, como su
perintendente do INPS em Sergipe, 
um grande administrador, e Renato 
Maciel Andrade, engenheiro eletricis
ta e profissional competente. 

Ao grupo dos filhos vieram juntar
se duas filhas - Donas Maria Car
mem Ribeiro e Maria Valdice Porto 
- mães de família no seu sentido 
mais alto e mais nobre, como artífi
ces da grande missão de aprimorar a 
sociedade, para o cumprimento da sua 
grande e patriótica tarefa. 

Manoel Durval Andrade foi indus
trial em Sergipe, grande proprietário 
de imóveis, Diretor do Serviço de Luz 
e Força de Aracaju, Presidente da 
Associação Aracajuana de Beneficên
cia, que mantém o Hospital Santa 
Izabel e Vereador na Capital do meu 
Estado. 

Nos cargcs por onde passou revelou 
sempre honestid3.cle, eficiência e de
dicação à causa pública. 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Pois não. 

O Sr. Flávio Britto - Senador Lou
rival Baptista, permita-me, em nome 
dos meus companheiros da Bancada 
do Estado do Amazonas, dizer que 
estamos solidários com este registro 
que o eminente Senador faz. O Go
vernador do nosso Estado, Coronel 
João Walter de Andrade, sergipano 
como V. Exa. disse, tem procurado dar 
tudo em benefício do progresso do Es
tado. Conheci a figura do senhor seu 
pai um homem - como acentuou V. 
Exá. - com aquele espírito de chefe 
de família. Por muitas vezes eu o vi
sitei e sei que até nos últimos dias 
ele fazia questão de comandar os fi
lhos dentro daquela orientação, den
tro daqueles princípios corretos de 
educação do passado. E sendo assim, 
Sr. Senador Lcuri·•al Baptista, em 

nome dos meus colegas, estamos soli
dários com o seu pronunciamento. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Agradeço a V. Exa. o aparte com que 
honra o meu discurso. 

É este o registro que me senti no 
dever de fazer desta tribuna. É o 
meio de que disponho para que o meu 
sentimento não fique limitado aos 
protocolares cumprimentos de pesar. 
Se com as minhas palavras estou re
verenciando com justiça a memória de 
digno brasileiro, estou também exal
tando as virtudes de um grande ci
dadão, que pôde servir de exemplo 
pelo seu trabalho fecundo e pelas suas 
reconhecidas virtudes morais. (i\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSmES TEIXEmA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pz:_esi
dente, Srs. Senadores, como pream
bulo do nosso pronunciamento, devo 
prestar à Casa um esclarecimento_ a 
propósito de fato ocorrido na Sessao 
de ontem. 

O eminente Senador Nelson Carnei
ro, Líder da Bancada da Minoria, en
tre sisudo e solene, pediu a inscrição 
nos Anais da Casa da nota oficial emi
tida pelo Movimento Democrático 
Brasileiro a propósito de aconteci
mentos ocorridos no Estado de Goiás. 
A nota oficial daquele Partido poli
tico, em verdade, não chega a honrar 
a inteligência do seu eminente Presi
dente, Deputado Ulysses Guimarães. 

Na verdade, Sr. Presidente, a nota 
não tem embasamento na realidade 
brasileira dos dias que correm. Já foi 
o tempo em que a atividade politico
partidária significou tão-somente ati
tudes e atas preparatórios de elei
ções. E a nota demonstra exatamente 
esse tipo de comportamento. 

Hoje, partido politico e ação politi
ca devem, sobretudo, conter mensa
gens. Mensagens que sejam verazes, 
mensagens que sejam válidas, que, so
bretudo, signifiquem o bem-estar co
letivo, 

Quis a nota oficial do Movimento 
Democrático Brasileiro dar a enten
der que as prisões de três cidadãos, 
verificada no interior do meu Esta-
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do, tinham como escopo fundamental 
amedrontar a digna Oposição que lá 
milita. 

Chegou a dizer o eminente Senador 
Nelson Carneiro que o Governo d? 
Estado praticava arbitrariedades a 
sombra do Governo federal, quando, 
na verdade, as prisões que lá se veri
ficaram foram efetuadas pelo Depar
tamento de Polícia Federal, natural
mente embasadas em acusações con
tra aqueles cidadãos, referentes à se
gurança nacional. 

Não há, pois, nenhuma ação ou ati
vidade do Governo estadual que vise 
a limitar a ação da Oposição no Es
tado de Goiás. Nenhum ato foi prati
cado pelo Governo do Estado limitan
do essa ação, não só da parte do Go
verno estadual como da parte do Go
verno federal. 

A cidade sobre a qual se refere a 
nota oficial do Movimento Democrá
tico Brasileiro é a cidade de Anápolis, 
dita por S. Ex.o. como a cidade de 
maior eleitorado depois da Capital do 
Estado. No entanto, não faz vinte dias 
eu estive, em companhia de outros 
representantes do meu Estado, naque
la cidade festejando o seu sexagési
mo quinto aniversário e lã tivemos 
oportunidade de presenciar a Mari
nha, a Aeronáutica, o glorioso Exérci
to Nacional prestigiando aquela sole
nidade prestigiando o Prefeito de 
AnápoÚs, Sr. Henrique Santillo, que 
foi eleito pela legenda do Movimento 
D~mocrático Brasileiro. 

Houve uma demonstração ostensi
va, pelo Governo federal, em presti
giar aquela solenidade, numa demons
tração de que o Governo federal está 
acima dos Partidos políticos, e naque
le Prefeito via o homem que dirigia o 
Município de Anápolis, o Município 
mais prestigioso do meu Estado. Não 
há porque querer-se, através de uma 
nota oficial, solenizar-se um fato que 
não existe, um fato que não passa de 
uma simples e mera invenção de al
guns homens, fazendo "relatórios con
substanciados", como diz a nota de 
S. Ex.o. 

A verdade, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, é que hoje o Estado de Goiás 
cresce. A verdade é que o Estado de 
Goiás atravessa uma fase de extraor
dinário desenvolvimento e progresso, 
graças ao Governo federal, que dá co
bertura a todas as atividades econô-

micas do meu Estado, ao empresaria
do, ao Governo do Estado, e até ao 
Prefeito de Anápolis, que é do Movi
mento Democrático Brasileiro. 

A verdade, Sr. Presidente, é que en
quanto tudo isto é feito, nós pergun
tamos: onde está a Oposição? A Opo
sição está vigilante para denunciar os 
erros? Não. A Oposição está aí pre
sente para sugerir soluções para os 
Governos? Não! A Oposição está aí 
para emitir notas oficiais tentando 
com isso arregimentar eleitores, ten
tando, através de manobras de an
tanho, porque elas não são do Brasil 
de hoje, resolver problemas eleitorais 
do meu Estado. 

Mas o objetivo da minha presença 
nesta tribuna, Sr. Presidente, era o 
de rememorar determinado fato: an
teontem, quando compulsávamos os 
jornais do dia e alguns daqueles que 
do dia anterior não havíamos conse
guido ler, vimos uma notícia assaz al
vissareira: um editorial de O Globo, 
sob o título "Salto para a Era 
Nuclear", em que aquele diário dá e 
enfoca as maravilhas que signlfica 
para o desenvolvimento nacional a 
descoberta de urânio na Serra da 
Moeda, em Brumadinho, no Estado de 
Minas Gerais, e faz, a seguir, uma 
análise do nosso consumo de energia 
até o ano 2000. 

Tomados de alegria ao ler aquele 
noticiário, passamos ao Jornal do 
Brasil, e verificamos, dentre os vá
rios assuntos contidos naquele noti
cioso, um deles, na página 3 do 1.0 

Caderno, sob o titulo "Tóxicos: lei 
equipara na pena Viciado e trafi
cante": 

"O estudante de 21 anos vinha 
descendo calmamente a ladeira 
da Rua Saint Romain, em Copa
cabana, e fumava um cigarro de 
maconha comprado, minutos an
tes, na favela ali existente. Um 
carro da polícia passou e parou. 
A suspeita de que o cigarro era 
entorpecente fez com que os po
liciais dessem voz de prisão ao es
tudante. Na delegacia autuaram
no como incurso no Artigo 281 do 
Código Penal, sem direito a fian
ça ou sursis. O estudante foi re
colhido ao xadrez da delegacia, 
onde ficou misturado com assal
tantes, assassinos, vadios -e bi
cheiros. 
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Quase ao mesmo tempo, uma tur
ma de policiais da mesma delega
ela recebeu informações de que 
numa lojinha da Rua Slquelra 
Campos um cidadão vendia cigar
ros de maconha a Cr$ 10,00, cada 
um. Partiram para o local Indica
do e identificaram o traficante. 
Ele confessou que a maior parte 
da maconha era guardada num 
barraco, sua casa, no morro do 
Pavãozinho. Lá os policiais encon
traram vários quilos da maconha' 
e deram voz de prisão ao trafi
cante, como Incurso no Artigo 281 
do Código Penal. Autuaram-no 
em flagrante e o recolheram ao 
xadrez da delegacia, onde o tra
ficante se juntou ao estudante. 

••• 
O processo do estudante foi dis
tribuído à 21.11 Vara Criminal e o 
juiz, imediatamente depois de In
terrogá-lo, devolveu-o à liberda
de, alegando que sua consciência 
não permitia deixá-lo na prisão, 
onde certamente ele seria cor
rompido. 
O processo do estudante foi dis
tribuído à 12.a. Vara Criminal, 
mas o juiz não deferiu o relaxa
mento da sua prisão, conforme 
havia requerido a Defensora Pú
blica, com bons argumentos jurí
dicos. 

••• 
Dez dias depois da prisão do es
tudante e do traficante, a Justiça 
fez a triagem, separando o joio 
do trigo. Mas, nesses 10 dias, o es
tudante e o traficante passaram 
pelas mesmas dificuldades, foram 
tratados da mesma maneira e vi
veram no mesmo lugar: uma cela 
escura, fria, com péssima alimen
tação, sujeitos aos mesmos peri
gos que correm as pessoas que 
entram pela primeira vez numa 
cadeia de homens." 

••• 
A notícia, Sr. Presidente e srs. Se

nadores, entristeceu-nos. Num dia 
como o de hoje, data consagrada ao 
estudante, em quem já tive oportu
nidade de, desta tribuna, dizer que 
acredito na juventude que ass~á, 
amanha, os aestinos desta Naçao; 
gen"te que, a caa~ dia que passa, pres-

slona mais os governos na luta por 
vagas nas escolas, sejam as de nível 
secundário, superlotadas, ou sejam as 
universidades, numa luta tremenda 
para oferecer maiores vagas para 
Medicina, Farmácia, Odontologia, en
fim, em todos os cursos superiores. 
São estudantes que ora estão no ex
terior, buscando melhores conheci
mentos técnicos e melhor know-how 
para aplicação no desenvolvimento 
nacional São estudantes que antes 
eram analfabetos e que, graças ao 
esforço do Governo, através do MO
BRAL, hoje são alfabetizados, são es
tudantes a quem presto minha home
nagem, na tarde de hoje, embora 
lembrando que a Lei AntitóXica, cria
da para proteger, sobretudo, essa ju
ventude, criada e votada por esse co
lendo colégio que é o Senado Federal 
com o objetivo de proteger a sua saú
de, de proteger o amanhã deste Pais, 
a ela estava faltando alguma coisa. 
Foi por isso que nós, à mesma época 
que chegava a esta Casa a lei envia
da para este Congresso e que tomou 
o n.o 5.276, apresentávamos, também, 
um projeto criando o Movimento Bra
sileiro AntitóXico, movimento esse 
que visava, sobretudo e acima de tu
do, à educação. A educação antes da 
repressão, antes mesmo da preven
ção, pelos meios comuns. 

O nosso projeto, Sr. Presidente, no 
art. 3.0 , es~abelece: 

Art. 3.0 O Plano Educacional An
titóxico, na forma a ser explici
tada em regulamento, objetivará: 
I - o estabelecimento de uma 
mentalidade antitóxica, em todo 
o território brasileiro, mediante: 
a) análise, pesquisa e estudo das 
motivações, individuais e coleti
vas, vinculadas ao uso dos en
torpecentes e das condições so
ciológicas e mesológicas referen
tes à predisposição aos tóxicos e 
à identificação de sua forma de 
combate; 
b) levantamento, em colaboração 
com serviços estaduais correla
tas, das áreas de tráfico e de 
consumo de tóXicos, Visando a 
identificação das de maior in
cidência, para fins de atuação 
prioritária; 
c) estabelecimento, nos currículos 
escolares, de todos os ciclos e 
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graus, da obrigatoriedade de se 
ministrar noções sobre os male
fícios do uso dos tóxicos e sua 
infl_!lência na formação das ge
raçoes; 
d) providências no sentido de 
que se desenvolvam campanhas 
orientadas de combate e preven
ção ao uso de tóxicos, pelas Se
cretarias de Educação, Serviços 
Sociais e órgãos similares dos 
Governos dos Estados; 
e) medidas que vedem a qualquer 
entidade de cunho assistencial, 
recreativo ou educativo, a per
cepção de benefícios ou favores 
dos poderes públicos, sem que 
comprovem ações educacionais de 
combate ao uso de tóxicos, junto 
aos seus associados ou beneficiá
rios; 
f) determinações a todos os ór
gãos de imprensa, falada, escrita 
e televisada, no sentido de divul
gar noticias compreendidas na 
campanha orientada de preven
ção e combate ao uso de tóxicos; 
g) prescrições a todas as organi
zações sindicais, representativas 
de categorias econômicas e pro
fissionais, sobre inserção obriga
tória, em suas atribuições sociais 
de medidas de orientação espe~ 
cífica à ação preventiva de com
bate ao uso de tóxicos; 
h) mobilização de todas as fren
tes de combate ao uso de tóxicos 
seja pela pregação religiosa, seja 
pela atuação de organismos lite
rários e científicos, na progra
mação de pregações e conferên
cias de ampla divulgação; 
i) colaboração de clubes, associa
ções civis e militares, e obriga
ção às editoras, de todo o País, 
de estamparem, em destaque, em 
quaisquer publicações, referência 
à prevenção e combate ao uso 
de tóxicos, obrigação esta exten
siva às fábricas, relativamente a 
materiais didáticos. 

Esse projeto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, foi rejeitado por esta Casa 
sob a alegação de que a proposição 
vinda do Poder Executivo previa a 
criação de um órgão específico, vin
culado ao Ministério da Educação, 
com objetivo de tratar do problema 
sob o aspecto da educação. 

Na verdade, há cerca de três ou 
quatro meses foi instalado, pompo
samente, na cidade do Rio de Janei
ro, o Conselho Nacional Antitóxicos, 
sob a presidência do eminente Mi
nistro, Senador Jarbas Gonçalves 
Passarinho. 

Todavia, decorridos já três meses 
não tomamos conhecimento, pelo me~ 
nos, de nenhuma ação ou atividade 
do Conselho Nacional Antitóxicos, da 
sua forma de trabalho, da sua ação 
efetiva em favor dessa juventude cujo 
dia se comemora na data de hoje. 
Nenhuma ação que pudesse significar 
a implantação de um instrumental 
capaz de educar o jovem brasileiro, 
criando-lhe, infundindo-lhe uma 
mentalidade antitóxica. Por isso que
ro, nesta data e neste instante, fazer 
um apelo veemente a S. Ex,a para 
que coloque imediatamente em fun
cionamento o Conselho Nacional An
titóxicos, porque, na verdade, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, temos uma 
lei das melhores possíveis, que é a 
lei antitóxicos, que acabei de men
cionar ainda há pouco. No entanto, 
existem, na sua aplicação, distorções 
como aqui denunciei, lendo o noti
ciário do Jornal do Brasil. 

De que adiantaria, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, esse imenso esforço 
educacional do Ministério da Educa
ção e Cultura implantando e disse
minando escolares superiores por to
do o País, implantando e dissemi
nando escolas com o objetivo de for
mação da mão-de-obra especializada; 
de que adiantaria o grande esforço 
governamental, tentando erradicar 
desse País o analfabetismo, se nós 
não estamos cuidando desta gente 
que estamos alfabetizando e amanhã 
esperamos educar esse imenso País, 
aquelas que, eventualmente, poderiam 
estar viciados em drogas? 

De que adiantaria e valeria o or
gulho nacional - esse civismo dos 
150 anos - se nós não cuidarmos da 
juventude e dos homens de amanhã; 
de que adianta o PNB estar crescen
do assustadoramente, quando lemos 
em contraposição que só no Rio de 
Janeiro existem mais de 100.000 to
xicómanos? 

É por isso, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que analisando o grande 
esforço governamental, tentando mul-
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tipllcar de quatro para vinte milhões 
de toneladas ano de aço neste País 
tentando criar, como se realmenté 
criou, o grande prestígio nacional nas 
áreas internacionais, de que adian
taria tudo isso, se nós não cuidásse
mos dos nossos filhos, se não cuidás
semos da nossa juventude? 

Fica, pois, Sr. Presidente, o apelo 
veemente que fazemos neste instante 
ao Sr. Ministro da Educação, homem 
sensível e conhecedor dos problemas 
educacionais brasileiros, para que po
nha imediatamente em funcionamen
to o Conselho Nacional Antitóxicos, 
para prever o Brasil de amanhã. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Cor.cedo a pal:wra ao no
bre Senador Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - (Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a atual conjuntura 
cafeeira tem exigido, das autoridades 
responsáveis por esse setor, perma
nente vigilância e eficiente desemne
nho na solução dos problem~. oca
clonados principalmente por dois fa
tores que vimos sentindo pesarem so
bre essa questão. E é interessante que 
falemo.s sobre o café, na hora em que 
se aprestam. em Londres, produtores 
e consumidores a acertar o Acordo 
Internacional do produto. 

Tivemos, recentemente, a pesar 
sobre nossa economia cafeeira, uma 
geada e o problema da ferrugem. E 
podemos destacar, pela sua relevân
cia, as medidas com as quais dever~.o 
ser enfrentadas as questões de cará
ter externo e interno. 

No quadro internacional, os hori
zontes ainda estão sombrios, mas já 
identificadas as forças que se arregi
mentam para dificultar a ação positi
va do nosso Governo, no sentido de 
afirmar a nossa posição como o maior 
produtor mundial de café e nos'Sas 
aspirações de manter uma das ala
vancas de nosso desenvolvimento. 

Quando da posse da atual Direto
ria do Instituto Brasileiro do Café, o 
Exm.o Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio, Sr. Marcus Vinicius Pra
tini de Moraes, fixou-lhe as seguin
tes tarefas: 

1 - executar politica de apoio à 
agricultura, para combate à ferru
gem do cafeeiro; 

2 - estabelecer programa de plan
tio, com incentivos adequados, de 
forma a manter o parque cafeeiro em 
condições de atingir os níveis exigi
dos para manter a participação bra
sileira no mercado internacional e 
atender à demanda interna no cam
po da comercialização; tais objetivos 
exigem o fortalecimento do setor ex
portador nacional; 

3 - promover as modificações de 
natureza operacional e administrati
va do órgão, com o objetivo de dotá
lo do necessário instrumento técnico
administrativo adequado ao atual 
quadro do setor cafeeiro, que se ca
racteriza por substancial redução dos 
estoques e a retirada do subsídio ao 
consumo interno; 

4 - no plano das negociações In
ternacionais, intensificação dos en
tendimentos com os demais produto
res, objetivando manutenção do ní
vel adequado de preço para o produ
to. 

Como é notório, essas diretrizes não 
ficaram embolorando nos meandros 
burocráticos, mas resultaram em me
didas concretas das autoridades go
vernamentais. 

A determinação plasmada no item 4 
apresenta importante mudança de 
posição no comportamento do Brasil 
na esfera internacional. O tom das 
nossas declarações oficiais nesse ter
reno vinculam, invariavelmente, no.c:;
sa posição aos Estatutos do Acordo 
Internacional do Café. 

Houve, agora, palaVra de ordem pa
ra intensificarmos as relações com os 
demais produtores, circunstância de 
caráter histórico nessa esfera, dado 
que passamos a considerar, com ação 
paralela à do Acordo, o concerto de 
medidas de interesse comum entre os 
países produtores, isoladamente. 

Os antecedentes que :provocaram 
essa firme atitude se enlaçam com os 
sucessivos fracassos e derrotas que 
nos impuseram os países consumido
res, com um rosário de pesós e con
trapesos postos em execução para 
impedir quaisquer veleidades de ele
vação coerente dos níveis de preço 
do café e de estabilidade real e ajus-
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tada dos ingressos cambiais dos pro
dutores nesse item primordial da sua 
vida económica. 

Segundo estatísticas oficiais, cons
tantes do Relatório da Comissão de 
Finanças do Senado Americano, de 
9-3-1972, que propôs a extensão da 

adesão do Governo americano ao 
Acordo Internacional do Café até .. 
1-10-1973, os índkes de preços do 
consumidor nos Estados Unidos reve
lam os seguintes confrontos em rela
ção à allmen tação em geral, o café e 
refrigerantes à base de cola. 

ALIMENTAÇAO 

índice médio - 100 {1957/1959) 

Não ajustado 

Ano Geral Café Cola 

1962 103,6 78,8 112,5 
1963 105,1 77,4 118,6 
1964 106,4 92,8 • 124,5 
1965 108,8 94,8 • 125,8 
1966 114,2 93,1 • 129,8 
1967 115,2 88,4 137,8 
1968 119,3 87,3 147,7 
1969 125,5 87,5 155,3 
1970 132,4 105,2 • 164,0 
1971 136,4 107,7 • 173,5 

• Os preÇQs de 1964, 65, 66, 1970 e 1971 foram 1nf!uencl::dos por geadas no Brasil. 

Esses indices absorvem todas as 
elevações de custo, externas e inter
nas, sendo imputáveis, predominan
temente a essas primeiras fontes 
(embalagens, marketing, salários, 
propaganda); em relação às últimas. 
pesaram exclusivamente as resultan
tes das geadas e secas no BrasiL 

Sempre coerente com a sua linha 
de conduta de levar os problemas da 
economia cafeeira para os Plenários 
de Londres, propugnaram, recente
mente, os efeitos desfavoráveis do 
processo inflacionário, no último se
mestre de 1971, na maioria dos países 
desenvolvidos, processo que teve seu 
fulcro desvalorização do dólar ameri
cano e ainda não foi estancado. Os 
produtores não se furtaram ao seu 
dever de suscitar a questão nas reu
niões da Junta Executiva da ore, 
onde apresentaram sua reivindicação. 
Nenhuma fórmula, nem mesmo a de 
negociação de um aumento de faixa 
de preço de 2 centavos, em vez de 4, 
foi aceita. 

Dai em diante, nenhum contacto 
mais houve com os países consumi
dores, que, desinteressados, deixaram 
que sobre os países produtores recaís
se toda a responsabilidade da manu
tenção da politica de preços. 

É compreensível, assim, porque o 
me partiu para cumprir a tarefa fi
xada pela diretriz do Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio; as autori
dades cafeeiras realizaram reuniões 
preliminares na Colômbia e, a se
guir, em Genebra, onde se concreti
zou um ajuste, hoje conhecido como 
"Documento de Genebra", a 8-4-1972, 
que congregou o Brasil, COlômbia, 
Costa do Marfim, Portugal, Guate
mala e mais oito países produtores. 

Os objetivos fundamentais do cita
do documento são os seguintes: 

1) fomentar-se o desenvolvimento 
dos recursos produtivos para se esta
bilizarem e se aumentarem os níveis· 
de emprego e da receita e com o fim 
de se conseguirem salários justos, um 
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mais alto nível de vida e melhores 
condições de trabalhos; e 

2) promover-se e aumentar-se o 
poder equitativo dos países exporta
dores de café, por meio da manuten
ção de um nível de preços mais equi
tativos. Para se conseguirem tais ob
jetivos. foram adotados os seguintes 
dispositivos: 

a) a criação de um Comitê de Co
ordenação de politicas de comerciali
zação, com faculdades para fixar ob
jetivos concretos de preços e aplicar 
as medidas necessárias à sua reali
zação; 

b) o estabelecimento de uma con
ferência de Ministros responsáveis 
pelos assuntos de café, a qual se reu
nirá periodicamente e estará incum
bida de analisar e ratificar, em níV"el 
político, as decisões adotadas pelo 
Comitê de Coordenação; 

c) a adoção imediata de procedi
mentos e mecanismos adequados, 
tanto para a melhoria dos :;lreços 
como para a realização dos objetivos 
mencionados; e 

d) a projeção de um mecanismo 
regulador que ficará constituído dos 
países produtores e disporá de ins
trumentos suficientes nara assegurar 
a aplicação das decisÕes do Comitê 
de Coordenação. 

Os primeiros efeitos desse congra
çamento, na linha de preços, foram 
significativos, porquanto elevaram-se 
as cotações, sendo que o café brasi
leiro, de janeiro e junho - antes, 
portanto, da geada - subiu 8 dóla
res em saca. Na linha da politica in
ternacional, também cabe assim os 
maiores encômios às nossas autorida
des, pela segurança com que vêm 
conduzindo os nossos interesses e o 
realismo com que vem implantando 
as etapas do programa governamen
tal. Em particular é justo ressaltar a 
ação do IBC de cujo Presidente, o 
Dr. Carlos Alberto de Andrade Pinto, 
recebem os cafeicultores as melhores 
afirmacões com referência ao futuro 
desse sêtor da economia de tão gran
de importância para o desenvolvi
mento brasileiro, como bem disse o 
Jornal O Estado de São Paulo: "im
portante também para a economia 
internacional e mesmo para a con
juntura politica mundial. 

Sabe-se que, após o Documento de 
Genebra, as forç:l.S contrárias à linha 
dos produtores se manifestaram ve
ementement~ e formularam acusacões 
à constituição do que apelidaram· de 
um Cartel, à margem do Acordo In
ternacional. Esquecem-se, contudo, 
de que pelo § 4.0 do art. 1.0 do Acor
do, os membros produtores e consu
midores 

"concordaram na conveniência 
de que o convênio seja aplicado 
de modo a aumentar paulatina
mente a receita efetiva obtida 
com a exportação de café, de 
modo a harmonizá-la com as ne
cessidades de divisas estrangeiras 
exigidas por seus programas de 
desenvolvimento econômico e 
social". 

Ao ensejo da fixação de quotas 
para o próximo ano cafeeiro out./72 

set./73 serão, evidentemente, 
bastante agitadas as reuniões do 
Conselho da OIC nos próximos cUas 
e mais cllfíceis as renegociações do 
Acordo em 1973. 

Desejo, neste particular, fazer che
gar às autoridades do Executivo a 
r.1inha palavra de aplauso pelos es
forços despendidos para consolidar os 
resultados auspiciosos alcançados na 
condução da política caf~ira, inclu
sive o expressivo recorde absoluto al
cançado na safra cafeeira 71/72 com 
a exportação de 20.761. 000 sacas. 

No campo interno. estamos ::ob o 
impacto do trauma causado pela 
geada que afetou profundamente o 
meu Estado e trouxe para o tabuleiro 
das decisões governamentais graves 
problemas de curto e longo prazos a 
exigir reformulações de esquemas já 
em curso e novos planos de maior 
amplitude. 

A ocorrência da violenta geada no 
Estaco do Paraná, e também no Es
taco de São Paulo, modificou pro
fundamente a posição da produção 
de café no Brasil e trouxe a certeza 
de que os estoques retidos, predomi
nantemente governamentais, não 
serão adequados para cobrir a pressão 
da demanda externa e interna. O re
latório sobre a problemática cafeeira 
feito em 1970 pela Comissão Mista 
do Congresso Nacional, por proposta 
que tive a honra de fazer, já deli-



-254-

neava quadro deficitário da produ
ção brasileira, por motivos conheci
dos, e da deterioração inexorável da 
nossa posição estatística. 

Situação extremamente crítica e 
cujo respaldo compensador terá como 
fonte as lavouras novas anterior
mente plantadas cujo po~ncial pro
dutivo global se desconhece. 

Os registras de vendas de expor
tação, após curta e certa suspensão, 
foram divulgados em 20-7-1972, pela 
Res. 566 do IBC, no nível de 55 cen
tavos de dólar americano por lb 
peso, correspondendo, aproximada
mente, a um preço de Cr$ 210,00 por 
saca na porta do fazendeiro. Com o 
mercado inoorno, fortemente pres
sionado para a alta, calcula-se que os 
preços se mantenham acima das ba
ses de registro, o que dificultará a 
ação dos exportadores - agora su
jeitos a regime de quotas individuais 
- e as compras dos torrefadores na
cionais sujeitos a tabelamento infe
rior aos custos totais de industrializa
ção, sendo provável que novos meca
nismos de ajuste serão movimentados 
pelas autoridades. 

A indústria de café solúvel atra
vessa fase de consolidação bastante 
delicada, dado que a produção, hoje 
volumosa, ainda luta pelo alarga
mento dos seus mercados e vem so
frendo decréscimos na sua lucrativi
dade. 

Nessa rápida análise das condições 
internas, verifica-se que as medidas 
governamentais de curto prazo foram 
prontamente tomadas, estando con
venientemente arrumados os fatores 
.que, dada a abertura de estoques, 
.permitirão razoável fluxo das expor
.tações e obtenção de preço-ouro que 
.não alcançamos há muitos anos. 

. Desanuviados os horizontes da po
sição estatística mundial, estabeleci
.da a comunidade de interesse dos 
.países produtores, entendemos que 
.todos os interesses do Governo e dos 
produtores nacionais devem concen
.trar-se, prioritariamente, no plantio 
!e recuperação dos cafezais de forma 
:a que nosso País se arregimente para 
:repor a produção, o mais rapidamen
:te possível, em nível mínimo que nos 
:permita manter nossos suprimentos 
:tradicionais, internos e externos. 

o pleno conhecimento dessas ques
·tées demonstrou o Presidente do me 
'QUando na reunião do Alto Conselho 
Agrícola do Estado de São Paulo. fa
lando logicamente pelo Governo, afir
rmou que "de maneira muito sucinta 
ra politica cafeeira em vigor baseia
rse em dos princípios fundamentais" 
:e cita o que sln~tizamos: plano de 
rrevigoramento de Incentivos indire
.tos "conduzido paralelamente, com 
tUma política de preços que permita a 
~Segurança de uma remuneração a ní
rvel de produtividade." 

Considerando-se, entretanto, as 
·decisões que terão os cafeicultores de 
tomar para renovar lavouras e em
'Preender novos plantios, demonstra 
'O Governo saber e tomar o indispen
sável papel de motivá-los nesse sen
·tido, impedindo, por todos os meios 
ao seu alcance, a deserção de um 
contingente numeroso de produtores, 
:bloqueados psicologicamente pelo re
·ceio do fracasso dos seus novos es
:forços, tanto pela ameaça da fer
trugem como pela incerteza da linha 
:de remuneração que vão encontrar 
'QUando começarem as colheitas dos 
:novos cafezais. 

o meu Estado, duramente sacrifi
rcado pelas calamidades climát.icas, 
tem mostrado, pelo ânimo e tenaci
=dade dos seus cafeicultores, que lá 
.estão vocações natas para esse pro
.grama de renovação. 

Dos prejuízos das geadas de 1962, 
1963, 1966, 1969 e das safras de 1964 e 
1969 saíram para novas batalhas da 
rprodução, determinados e pertinazes, 
enfrentando as incertezas de um em
pobrecimento subitâneo, suportando 
·cs ónus das elevadas quotas de con
.tribuicão, mas proporcionando ao 
País recursos nobres que têm sido 
uma das alavancas do desenvolvi
mento nacional, isto por certo a Na
cão rec~>nhece e a ele é grata. A po
~ição do Brasil, como produtor de 
·café, continuará, sem a menor dúvi
da, a depender d9 ~araná, mesmo a 
risco das intempenes, uma vez que 
ali está o belt cafeeiro do País e ali 
existe a infra-estrutura capaz de 
restaurar mais rapidamente os con.:: 
tingentes da produção nacional, an
tes que outras tentativas que vão ser 
empreendidas em outros pontos não 
tradicionais. 



- "255-

C<lnforme afirmamos no curso des
te pronunciamento, o plantio e a 
restauração de cafezais é a linha de 
frente da nova batalha da produção 
nacion~l. Apesar de todos os podero
sos me1os com que conta a ação go
vernamental, estamos fundamental
mente na dependência dos homens 
empreendedores e os resultados serão 
positivos com oportunas e rápidas 
medidas. 

O Governo, que controla os preços 
em todas as etapas da comercializa
ção externa, sabe que tem nas mãos 
os dois instrumentos económico-fi
nanceiros que pode acionar: os em
préstimos para a renovação e os pre
ços remuneradores. E, assim, com as 
autoridades responsáveis perfeitamen
te conscientes da importância do pro
blema, com os cafeicultores esperan
çosos, com a questão cafeeira perfei
tamente equacionada, em termos 
reais, pelo Brasil, a OIC reunir-se-á 
agora e convém lembrar aos consu
midores poderosos pelo seu desenvol
vimento o que perguntou um grande 
jornal brasileiro a um desses consu
midores: 

"1 - Não tem o Governo estadu
nidense consciência da repercus
são de uma eventual extinção do 
Acordo Internacional do Café nas 
suas relações com o "Terceiro 
Mundo"?" 

Acreditamos que terá, e confiamos 
que em Londres, na próxima semana, 
consumidores e produtores entendam
se em termos justos. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - C<lm todo 
prazer. 

O Sr. Flávio Britto - Senador Ney 
Braga, V. Ex.a está trazendo a esta 
Casa realmente um assunto que preo
cupa os produtores de café. E V. Ex.a, 
que, como ex-Governador do seu Esta
do deu uma estrutura à cafeicultura 
do Paraná, e, a seguir como Ministro 
da Agricultura, deu a sua participa
çiio em benefício desta lavoura, tem 
autoridade para trazer ao conheci
mento dos Srs. Senadores e do Go
verno esta preocupação, porque co
nhece a capacidade do Estado que go
vernou, conhece as necessidades dos 
produtores de café, e, ainda, para res
ponder dentro deste curto prazo que 

temos para enfrentar o mercado ex
terno e interno, sabe que necessita
mos urgente de uma reformulação. Há 
pouco tempo, compareceu à Comissão 
ele Agricultura da Câmara dos Depu
tados o Presidente do IBC, Dr. Carlos 
Alberto, que externou estas mesmas 
preccupações. De forma que se a agri
cultura do setor do café receber o am
paro de que carece, tenho certeza de 
que, com a liderança de V. Ex.a no 
Estado, alertando o Governo par:.:~. o 
problema, a cafeicultura brasileira irá 
responder prontamente com uma 
grande produção. Era o esclarecimen
to que queria dar a V. Ex.a 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, que conhece muito 
bem os problemas da nossa agricultu
ra, da nossa pecuária, e, em conse
qüência, os problemas da cafeicultura 
br::.sileira. 

O nobre Senador referiu minha ação 
no Ministério da Agricultura - ação 
passageira e realmente sem muito sig
nificado para o set::>r do café. Sabe 
também V. Ex.a. as dificuldades que 
um governo de Estado enfrenta para 
o atendimento desse setor de nossa 
economia. 

Reaimente, a infra-estrutura do Pa
raná, carente.há alguns anos, foi pro
curando acompanhar o desenvolvi
mento do setor cafeeiro. 

o norte do meu Estado, que tem 
sob sua responsabilidade a maior pro
dução de café do mundo, não tinha, 
até há alguns anos, absolutamente, 
nenhuma condição de favorecer o 
plantio do café, a não ser a terra fér
til e a vontade extraordinária dos 
brasileiros que para lá foram. 

o meu Estado é um dos que muito 
têm dado à Nação. Na hora em que 
podí~mos recolher do café recursos 
para que o nosso desenvolvimento fos
se acelerado, a célebre Instrução 1970, 
se não me engano, criou o confisco e 
o café passou a ser produto que real
mente dava muito de imposto ao Es
tado, mas dava mais à União. Agora, 
que sofremos a geada, eu poderia fa
lar durante muito temp-o porque faz 
seguramente vinte anos que não só 
me debruco no:; livros mas perc:lrro 
lavouras do meu Estado, sentindo 
também a politica internacional: em 
Londres, várias vezes estive em con-
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versa com produtores africanos, com 
produtores colombianos e com comer
ciantes estadunidenses, alemães e ita
lianos que diziam que durante todo o 
período de inverno o mundo consu
midor e produtor volta os olhos para 
o Paraná - e, até bem pouco, parece, 
o Brasil não olhava para lá. 

Afirmo com a segurança de quem 
governou' o Estado no período ante
rior à Revolução, que só depois de 
1964 só depois da Revolução foi que o 
Govérno atendeu aos anseios da In
fra-estrutura norte-paranaense. Di
zia-se, naquela época, que o G~verno 
só aparecia onde os cafezais eXIstiam 
para cobrar impostos. e era uma rea
lidade. Hoje, já não é assim e por isso 
estamos falando na esperança que os 
cafeicultores depositam, na reunião de 
Londres na confiança que depositam 
nos homens que lá estão falando por 
eles e principalmente pelo Brasil, por
que nós entendemos, e eles entendem, 
que o Brasil deve exportar sempre 
mais além do café e nunca em vez 
do café. 

Muito obrigado. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - C<>ncedo a palavra ao no
bre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pr~
sidente, Srs. Senadores, a reuniao 
realizada pelo Presidente da ARENA 
com os presidentes dos Diretórios 
Re""ionais do Partido foi um aconte
ci~ento destacado na vida partidária 
do Pais. Os temas versados pe~_ti
ram um conhecimento panoram1co 
da vida- da ARENA no Brasil. Hou
ve também o encontro de denomi
nadores comuns nos problemas par
tidários e, entre eles - ainda ontem 
o assunto era versado pelo nobre Se
nador Clodomir Milet - avulta, co
mo denominador comum nos proble
mas de todas as organizações parti
dárias regionais, o de recursos finan
ceiros não só para os pleitos eleito
rais como para a própria vivência 
partidária. 

Como é propósito arraigado na 
ARENA a eliminação de dinheiros es
tranhos à luz do sol nos prélios elei
torais, cumpre àqueles que, como nós, 
a ela pertencemos, procurar auxiliar, 
procurar encontrar uma saída para 

que se complete a intenção legal de 
que tenham os partidos políticos bra
sileiros recursos para realizar a sua 
vida partidária. 

Não podemos alimentar a esperan
ça, ou melhor, a ilusão de que_ est~
jamos numa fase de tal emoçao Cl
vica, na redemocratização do Pais, 
que os correligionários, todos, ve
nham trazer sua contribuição, as 
contribuições que a lei autoriza, para 
as caixas dos partidos políticos. Mas 
a eleição, a vida partidária ou qual
quer arregimentação de opinião pú
blica, assim como o proselitismo, 
mesmo para as melhores campanhas, 
não se consegue sem a montagem de 
um cenário propício. Veja-se hoje 
que as mais austeras organizações, 
públicas ou privadas, mantêm sólidos 
serviços de relações públicas, fazem 
documentários cinematográficos e pa
ra a televisão, fotografados a co
res, simpósios, exposições, reporta
gens pagas, enfim, procuram mostrar, 
pelos meios de comunicação ao seu 
alcance, o que estão fazendo para 
bem desempenhar sua missão na so
ciedade ou para vender a mercado
ria objeto de seu comércio. Tudo 
isso, porém. custa dinheiro. Dinhei
ro para atender a parte material da 
vida. Imagine-se o que não deve 
custar a divulgação e o proselitismo 
para o desenvolvimento da parte es
piritual do povo, no seu mais belo 
status do homem vivendo em socie
dade, que é a sua interferência, creio 
que por direito natural, na escolha 
dos que irão dirigir os destinos do 
povo, manusear os recursos mate
riais que a comunidade destina ao 
Estado e, mais do que isso, irão man
ter a continuidade e o aperfeiçoa
mento do tipo de vida que escolhe
ram. 

É bem provável que, por isso, se di
ga sempre que democracia é um re
gime de alto preço. Os povos que se 
dão ao luxo de exercitá-la pagam 
alto preço. Alto preço em renúncia, 
sobretudo em renúncias, em respei
to ao direito alheio; alto preço tam
bém material, para a sua difusão, pa
ra o seu aperfeiçoamento, enfim, 
para vivê-la. 

A liberdade é, por certo, o bem 
maior da pessoa humana e, para pre
servá-la na sua mais legítima expres
são, o homem vem montando, atra-
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vés dos tempos e da experiência, uma 
estrutura formidável, sobretudo no 
que se refere ao sistema e ao modo 
de ser da comunidade conduzida po
liticamente. 

O Sr. Guido Mondin - Estava ou
vindo o meu eminentíssimo colega 
catarinense abordando um assunto 
que é de minha paixão - vida par
tidária - eis que a pratico desde os 
15 anos. A vida está avançando de
mais e não vejo realizar-se aquilo que 
foi o meu sonho de ontem e que é o 
meu sonho de hoje. t válido, total
mente válido querer que um Fundo 
Partidário venha suprir nos Partidos 
aquilo que a força dos ideais, porque 
não existem, não conseguiu. Mas 
persistirei nesse sonho de fazer com 
que - e nisto lamentavelmente te
mos o exemplo dos comunistas - de 
fazer com que, no ideal, na nossa 
convicção, resida toda a força, para 
nos fazer capazes de engrandecer o 
Partido, de atuar com perseverança, 
com tenacidade, enquanto estes ou
tros recursos válidos, a que V. Ex. a 
se refere, não vierem. Estamos a re
clamar, por exemplo - e ouvimos, 
durante esta semana, uma série de 
discursos com depoimentos - sobre 
a glacialidade, particularmente a po
pular, em relação às eleições de 15 de 
novembro. Outra realidade mais fria 
estará sendo esta observação aqui. 
Menos lá, mas ela existe. Então, 
continuo a perguntar: e nós? Que fa
zemos nós, a continuar nesses velhos 
métodos, superadíssimos, e que não 
produzem mais resultados, em par
ticular, em relação ao nosso tempo? 
Que estamos nós a fazer? Onde esta
rão as nossas convicções? Veja V. 
Ex.a., meu nobre colega e companhei
ro, ontem ouvimos nosso Líder, o 
Presidente do nosso Partido, na reu
nião realizada na Câmara dos Depu
tados. Quantas recomendações ele 
nos fazia. Quantas! E lembrava, por 
exemplo, uma iniciativa partidária, a 
Carta Mensal, com o objetivo de le
var aos nossos companheiros do in
terior, particularmente daquel~ mu::
nicípios mais remotos, onde nao ha 
possibilidade de os nossos companhei
ros daqueles rincões se abeberarem 
daqueles conhecimentos em tomo da 
vida partidária, em torno de _ques
tões doutrinárias que temos nos na 
facilidade dos grandes centros. Mas 
tudo isso está sendo feito com muita 
frieza, está sendo feito sem convie-

ção, sem consciência do muito que 
temos a realizar. Então, clamaremos 
por recursos, clamaremos pela neces
sidade do Fundo Partidário. Não é 
isso o ideal. O que precisamos é de 
idéias mais fortes, mais nítidas do 
que as que nos têm sido expostas até 
agora, para que tenhamos uma cons
ciência de missão, essa convicção, 
porque só convencidos é que conven
ceremos. Esta, uma hora de doutri
nação, em que pesem às circunstân
cias, porque o momento histórico 
brasileiro se fez, se faz e se fará, por 
muito tempo, um desafio à nossa in
teligência, ao nosso idealismo. E 
temos de possuir essa inteligência e 
esse idealismo capazes de enfrentar 
esse desafio, aceitando-o e superan
do-o. Portanto, queria dizer a V. Ex. a., 
numa tentativa de animarmos os nos
sos debates, que clamemos, sim, pelo 
nosso Fundo Partidário, mas clame
mos. antes de mais nada, por aquele 
fundo idealístico que há de nos con
vencer, para convencermos os outros. 
Este, o convite que está sendo feito 
a . nós, políticos, particularmente a 
nos, parlamentares, no sentido de 
que, pela nossa ação, pelo nosso di
namismo, pelas idéias que teremos de 
construir em torno daquele esquema 
que está em nossa Carta de Princí
pios, para podermos convencer os 
nossos patricios, e, assim, em tomo 
da nossa Agremiação, se possa exer
cer uma grande tarefa em favor do 
Brasil. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Agra
deço profundamente o aparte de V. 
Ex.o. Francamente, vários dos pontos 
de vista mencionados por V. Ex. o. são 
sobremaneira fascinantes, ·e até des
viarão o rumo do pequeno discurso 
que pretendia fazer. Pensava em di
zer uma palavra em tomo de cir
cunstâncias, em torno, digamos as
sim, dos adjetivos da vida partidária, 
e não dos substantivos, aos quais V. 
Ex.o. fez menção. Foi V. Ex.a muito 
ao fundo do poço, para pretender 
perquirir quase que, digamos, o mo
mento histórico dos Partidos políti
cos e a predisposição espiritual de 
cada um dos participantes de uma 
agremiação partidária como a nossa, 
para, depois de convencer-se da filo
sofia do seu Partido, finalmente 
preocupar-se, como estava eu que
rendo preocupar-me, com processos 
métodos de ação partidária. 
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Mas este debate, nobre Senador, 
parece que não vou poder fazer com 
v. Ex. a neste momento, sob pena de 
desviar-me do assunto sobre o qual 
pretendo falar. Acho que V. Ex. a tem 
muita razão; os políticos brasileiros, 
mesmo os mais atilados, ainda estão 
em busca, e os Partidos atuais tam
bém estão à procura dos princípios 
fundamentais pelos quais desejam 
bater-se. 

Veja V. Ex.a, nós, do nosso Par
tido, por uma questão de escrúpulos, 
não elaboramos ainda um programa 
definitivo que norteie a Aliança Re
novadora Nacional. Sabemos que so
mos o resultado de um processo re
volucionário que deseja modificar es
truturas administrativas, politicas, as
pectos éticos, feições até morais de 
atuação pública, mas ainda não te
mos aquela nitidez que seria capaz 
de apaixonar com essa paixão cívica 
a que V. Ex.a se vota. Aquela que, 
convencendo, torna o convencido um 
convencedor. Ainda lá, julgo que não 
chegamos, estamos no exórdio. 

Não temos ainda o grande doutri
nador da Aliança Renovadora Nacio
nal e, muito menos, do Movimento 
Democrático Brasileiro. Temos, diga
mos assim, flagrantes. Temos ex
pressões que podem significar uma 
posição permanente; mas expressões 
que não são propriamente uma gran
de inovação. 

Veja V. Ex. a, por exemplo: mora
lidade administrativa. É um truísmo. 
Não se pode conceber, em uma co
munidade normal e organizada, que 
a Administração Pública deixe de ser 
moral. 

O processo revolucionário pode ter, 
deve ter-se batido, e se bateu, contra 
a imoralidade administrativa que por
ventura existisse. E, então, como ba
teu-se contra a imoralidade adminis
trativa, pregamos a moralidade a·.i
ministrativa. Mas, a moralidade ad
ministrativa, apregoada, é como apre
goar que o homem deve ser honesto. 
A honestidade é uma componente das 
virtudes que ex.arnam a personalida
de, mas é quase que um procedimento 
normal. A anormalidade é a deso
nestidade. Esta é que é anormal. 

Somos e nos batemos contra a cor
rupção. Quem, de bom-senso, não há 
de bater-se contra a corrupção? 

Um ponto que, considero, tomou 
umaposição já de longo alcance é este 
de sermos contrários àquilo que qua
lificamos como subversão. A subver
são, para nós da Allaz:ça Re:10vadora 
Nacional, é uma posiçao politica vio
lenta que é adversa ~o nosso estilo de 
vida e contra a qual nos batemos com 
todas as armas. Então, esta me parece 
que já é uma posição defintiva e de 
longo alcance: o combate à subver
são por nós entendida como uma po
sição de atuação política de outros 
concidadãos ou de estrangeiros, no 
nosso País e que não se coaduna com 
a maneira como desejamos e quere
mos viver o nosso modo de vida, e 
exercer a no:>sa atuaçã~ política. 

Julgo um dos grandes princípios 
a segurança nacional, outro pelo qual 
nos batemos, nós da Aliança Renova
dora Nacional. Não pela segurança 
nacional em si, porque todos brasilei
ros são a seu favor. Lutamos por um 
tipo e por uma definição de seguran
ça nacional. E aí houve uma abran
gente de diversos conceitos, tanto que 
hoje estão implicados e comprometi
dos constitucional, institucionalmen
te pela segurança nacional todos os 
cidadãos; quando pelos conceitos an
tigos eram as forças definidas na 
Constituição como mantenedoras da 
ordem pública, as responsáveis pela 
segurança nacional. Ao conceito novo 
foi dado forma e vivência pela Revo
lução e nele nos incorporamos. vive
mos e desejamos que vivam todos os 
brasileiros. 

De modo que o aparte de V. Ex.a 
nos levaria a uma série de considera
ções apaixonantes, estimulantes e, 
por certo, haveriam de criar, e ha
verão de criar, mais cedo ou mais tar
de, aquelas linhas definidoras dos 
princípios norteadores do nosso Par
tido. 

Na vivência partidária anterior aos 
dois Partidos. ARENA e MDB, tive
mos situações estranhas. Se V. Ex.a 
examinasse os programas dos Parti
dos políticos, digamos União Demo
crática Nacional e Partido Social De
mocrático, encontraria algumas coi
sas que sempre me chamaram profun
damente a atenção. 

O único Partido politico que tinha 
nos seus Estatutos, escrito em todas as 
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letras, que era a favor do casamento 
indissolúvel, e portanto antidivorcis
ta, era o Partido Social Democrático. 
E no entanto, na vida parlamentar, 
o único Parlamentar que era consi
derado, ou pelo menos desenvolvia 
uma atividade mais aberta a favor do 
abrandamento da indissolubilldade do 
vínculo conjugal, ou do divórcio ou 
do paradivórcio, ou de uma coisa as
semelhada ao divórcio, era justamente 
um Parlamentar de grande valor e 
integrante das fileiras do meu antigo 
PSD. 

Na União Democrática Nacional, 
não sei se cometo um equívoco, mas 
se não estou enganado, nos seus pro
gramas constava lá uma preferência 
pelo sistema parlamentar de governo. 
Constava do programa partidário, co
mo no PSD constava o antidivorcismo, 
assim, claramente. 

Entretanto, quando na Câmara dos 
Deputados. numa ou mais oportunida
des, se verificou uma votação para 
instituir o sistema parlamentar do go
verno, a bancada da União Democrá
tica Nacional por questões, digamos 
assim de momento político, votou 
contra o parlamentarismo. 

Então, vê V. Ex.8 que muito tempo 
vai levar até que se cristalizem em 
definitivo os princípios grandes e de 
longo prazo que hão de conduzir as 
duas agremiações políticas que hoje 
integram o quadro político-partidário 
do País. 

O Sr. Guido 1\londin - Eu vou pe
dir desculpas a V. Ex.8 para mais um 
aparte. 

O SR. LENOffi VARGAS - É um 
prazer para mim que V. Ex.8 apar
teie. Só lamento esteja eu um pouco 
surpreendido pela intereferência tão 
vertical e tão profunda de V. Ex.8 , tão 
apaixonantes são os temas versados, 
em não poder, talvez, exprimir com 
maior propriedade de tudo aquilo que 
penso em torno deste aparte que V. 
Ex. a acaba de me dar. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.8 se 
expressa com propriedade. Tão ver
dade é que me abalancei a solicitar o 
aparte porque sabia em que porta es
tava batendo. Sinto, neste plenário, 
profunda necessidade desses debates. 
V. Ex.a mencionou fatos, muito obje-

tivamente, em torno da falta de dou
trina, o que ocorria com as nossas ve
lhas legendas. Apenas V. Ex. a incor
reu num pequeno erro de observação 
quando disse que o PSD seria, talvez, 
o único Partido que, em sua Carta de 
Princípios, inseria a obediência ao 
vínculo indissolúvel no casamento. 
Meu velho Partido era muito claro 
nesse atendimento. E não apenas es
tava inscrito na sua Carta de Prin
cípios esse princípio, porém, mais 
acostumados à doutrina, não temía
mos, por exemplo, num caso de voto, 
que alguém falhasse à sua consciência 
doutrinária. 

Hoje, tememos porque estamos ... 

O SR. LENOffi V ARGAS - A pro
cura de uma doutrina. 

O Sr. Guido Mondin - . . . sem se
gurança. em matéria de princípios. v. 
Ex.8 fez uma referência da qual gos
tei. Ainda não apareceu o nosso gran
de doutrinador. Como proceder, en
tão, nessa falta? Sejamos nós os pe
quenos doutrinadores. Não há de fal
tar inspiração, conhecimento, certeza, 
consciência daquilo que estamos fa
zendo e, mercê desse conhecimento, 
nós poderemos doutrinar muito bem. 
Vivemos a invocar a necessidade de 
atrair a juventude para as lides parti
dárias e vemos que ela, lamentavel
mente, se faz refratária. A juventu
de de hoje é exigente, é inteligente, 
é estudiosa, sedenta de conhecimen
tos. Não podemos ir ao encontro des
ta juventude com palavras vazias, sem 
mensagem. Então, é de nossa obriga
ção armazenarmos em nós, em pro
fundidade, os conhecimentos neces
sários para que nos capacitemos a ir 
à juventude, e trazê-la para a nossa 
luta. Faço essa experiêncía, com cer
ta freqüência, falando aos universi
tários da minha terra. Quantas pa
lestras tive oportunidade de proferir 
em reuniões por eles promovidas! Os 
debates que se ·prolongam por quatro, 
seis horas, às vezes, demonstram que 
há essa ansiedade dos moços. Mas, 
insisto em dizer que nós teremos que 
nos adestrar, de nos convencer, para 
poder transmitir. Só assim, e não há 
de ser apenas falando da necessidade 
de trazer a juventude para a nossa lu
ta, é que nós conseguiremos o nosso 
objetivo. É preciso que nós nos to
memos desta força moral de que é 



-260-

feita a Inteligência, de que é feito o 
conhecimento, para poder transmitir. 
Acho que temos tarefas muito gran
des ao nosso convite. É preciso aten
der esre convite. Agora estamos nos 
aprestando para a campanha elei
toral de 15 de novembro. É uma opor
tunidade que temos, nós todos -
Deputados, Senadores, Vereadores, 
Deputados Estaduais, dirigentes re
gionais, dirigentes municipais do Par
tido - de exercer uma verdadeira 
cruzada doutrinária. Temos de saber 
o que queremos e de saber para onde 
vamos. Insisto em lembrar que não 
nos são favoráveis as circunstâncias, 
mas quero lembrar ao eminente co
lega, para encerrar esse aparte, que 
o que se passa no Brasil, dentro do 
desenvolvimento do ideal revolucioná
rio, é que estamos realizando um Es
tado Ético, isto é, o Estado que não 
é indiferente a nenhuma manifesta
ção da Sociedade de que ele é dele
gado. Então, o partido politico que 
quer ser o respaldo politico desse Go
'verno, tem de estar à altura dessas 
exigências. Não pod~mos nós, por 
nossa vez, como homens de partido, 
ser refratários a quaisquer dessas ma
nifestações. Volto a dizer: quantas 
tarefas estão a nos convidar para o 
trabalho, para a luta. Se ficarmos de 
braços cruzados, a mencionar ape
nas as necessidades, nada feito. Mas, 
d~de o momento em que conforme 
agora, se oferece a oportunidade ne
cessária, saibamos aproveitá-la, por
que teremos um campo extraordiná
rio para positivar o nosso pensamento. 

Se a nossa Carta de Princípios, o 
nosso Programa partidário, as realiza
ções revolucionárias, que são assim 
extraordinárias, não forem relaciona
dos para um trabalho de doutrinação, 
se não tivermos a capacidade de 
aprender, de tudo assimiliar, para 
transmitir, então estaremos falhando. 
Mas, enquanto nós tivermos nítida a 
nossa posição filosófica como partido 
politico, vamos nós, pequenos doutri
nadores, exercer a nossa tarefa. Ela é, 
como disse V. Ex. a há pouco, verda
deiramente fascinante. Por vezes o 
doutrinador sente por dentro. assim, 
uma sensação de apóstolo, porque ele 
está conseguindo comunicar. Vivemos 
a era das comunicações. Tudo, porém, 
deve ser feito com a convicção primei
ra dentro de nós mesmos. Façamos 

nós, meu caro colega catarinense, a 
nossa revolução interior, porque só por 
ela é que poderemos insistir na revolu
ção dos outros. É o grande fascínio 
que temos à frente; vamos ser sensí
veis a ele, e vamos realizar. 

O SR. LENOIR VARGAS - Mais 
uma vez, fico encantado com a pala
vra fácil, fluente e revolucionária de 
V. Ex.o. Verifiquei ter cometido o erro, 
que V. Ex. a apontou, quando fiz men
ção a propósito dos antigos programas 
partidários, e esquecendo o antigo 
Partido de v. Ex. a que, mais do que 
um apontador do princípio de indisso
lubilidade do vínculo matrimonial, era 
um doutrinador desse mesmo prin
cípio. 

Penitencio-me do equívoco. No 
aparte de V. Ex. a há esta menção, do 
que fazermos para conquistar, ou para 
despertar na mocidade brasileira a 
apetência pela vida pública e pela vi
vência partidária, pelos princípios que 
norteiam a nossa organização política. 
Efetivamente, é truismo, a mocidade 
brasileira está à procura: está como 
os monges da Rudyard Kipling, em 
permanente procura, como aliás to
das as mocidades assim estiveram -
sempre à procura, sempre tentando 
descobrir. E a mocidade do mundo vi
ve uma hora talvez excepcional na vi
da da Humanidade, acutilada perma
nentemente pelos novos meios de co
municação, as novas maneiras de ex
citação da inteligência, o colorido das 
televisões, o instantâneo das comuni
cações; esse interminável vai-e-vem 
das novidades, tudo isto deixa a mo
cidade de hoje, realmente, num estado 
de tensão enorme. Mas, se aos jovens 
que são o campo novo que está sendo 
arado, ou, se com eles isto ocorre, co
nosco, que já somos velhos campos, de 
velhas sementeiras, que já produzimos 
e estamos sendo adubados para nova 
produção, evidentemente, conosco a 
tragédia ainda é maior, porque nossa 
â~sia de compreendê-los, a eles que 
nao se compreendem, por certo trans
forma em quase trágico nosso desejo 
de comunicação, de interpenetração 
das gerações. E as gerações hoje se 
tornam mais cultas, pela velocidade 
d~ mutações no mundo, e se super
poe com maior velocidade, e não é 
mais em termos de anos de vida. Hoje, 
as gerações se fazem em torno de mi
nutos de vida, de segundos de vida. 
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Há geração que conheceu o raio La:
ser, e geração que não o conheceu; ha 
a geração do transistor, do compu
tador, há geração que v~u o home;n 
descer na Lua, e geraçao que nao 
acredita que o homem tenha descido 
na Lua. 

V. Ex. a, que vive na cidade _do in
terior, sabe existir uma geraçao que 
não acredita o homem descendo na 
Lua. 

A mocidade de hoje, portanto, é te
ma dificílimo. V. Ex.a que é um p~ 
queno doutrinador, de grande intell
gência e de grande acuidade, por cer
to tem tido as maiores. dif!culda~es 
no que se refere à doutrmaçao pohti
co-partidária. V. Ex. depois de lon
gamente doutrinado e ?outrinador no 
seu antigo partido pohtico, foi solici
tado para a elaboração do programa 
partidário. Primeiro, a doutri~a; de
pois, o programa. Nós, que hoJe esta
mos num novo partido político, ainda 
não tivemos o suficiente amadureci
mento doutrinário para termos o nos
so programa político. Por isso é que 
disse das nossas dificuldades quando 
pretendemos organizar um programa 
partidário. E saiu-se por uma preli
minar, para uma carta de principias, 
justamente em busca do futuro pro
grama partidário. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a um aparte? Eu havia prometido 
não apartear mais. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Pois 
não. 

O Sr. Guido Mondin - É só um re
síduo de aparte porque, particular
mente o tema juventude, se faz pro
fundamente apaixonante. Até aqui, 
temos partido de um erro, ~rro esse_?-
cial: ficamos a dizer que h a um abis
mo entre gerações. Não há abismo 
nenhum. Comparo a vida do moço 
aqui fora com a vida do moço em fa
mília e em familla há uma interpene
traçã~ de gerações, convivem pais, fi
lhos e netos sem problemas. É uma 
tese. Porque não trazer o mesmo e!i
pírito cá, para fora? Porql!e a nao 
convivência da nossa geraçao com a 
geração nova? Houvesse_ convivê~cia e 
terminaria esta invocaçao de ab1smos, 
que para mim não existem. Se sou
bermos compreender os moços como 
queremos que eles nos compreendam, 

teremos alcançado o que desejamos. 
Na verdade, V. Ex.a disse agora com 
profunda propriedade, que somos uma 
geração que não teve transição entre 
um tempo que caminhava devagar 
com a velocidade que, de repente, 
surgiu. E estamos perplexos. Mais 
perplexa está a mocidade, que abriu 
os olhos para um mundo que ela 
não pode compreender. Se ciência e 
técnica tanto realizam, e alcançam 
coisas assim maravilhosas, porque 
então não se resolvem os problemas 
humanos? O homem tem inteligên
cia para alcançar todo o imagi
nável para seu conforto, e no entan
to não pode trazer-se esse conforto 
maior que é a felicidade, que é preci
samente o bem-estar dos homens; tu
do contra a injustiça que existe, essa 
diferenciação social tremenda, que faz 
uns viverem em conforto e outros vi
verem em tanta miséria. Então, a mo
cidade não pode compreender, está 
perplexa e nós estamos perplexos, tal
vez por outras causas, porque não te
mos uma resposta a dar para a ju
ventude. Qual seria a solução? Não 
podemos ficar eternamente a fa!ar so
bre estes problemas sem ir em busca 
de uma solução para eles. Então, o 
que eu proponho, pela experiência qu~ 
venho tendo nestes últimos tempos, e 
a necessidade de convivência das ge
rações. Com isto teremos acabado de 
mencionar abismos existentes entre 
elas, porque na verdade eles não exis
tem. O que se faz dentro da família 
nós faremos aqui fora. Temermo-nos 
mutuamente, por quê? Estarão os mo
ços prevenidos contra os maduros? 
Estaremos nós os maduros prevenidos 
contra a juventude? Não há nada dis
to. O que há é a necessidade de esta
belecer uma profunda fraternidade 
entre as gerações. Esta é~ nec~ida
de do momento presente, mas nos te
mos de tomar a iniciativa. Temos 
de, pela ação, pelo convívio, buscar 
naturalmente a solução para estes 
conflitos, porque, na verdade, eles nas
ceram de prevenções. Então, volto a 
falar sobre a nossa atividade partidá
ria e vejo que ela é um dos caminhos 
mais positivos para alcançarmos esta 
solução, porque creio que a ciência po
lítica abrange todos os conhecimentos 
humanos. Nada se sobreleva à polí
tica para a assimilação destes conhe
cimentos, porque o bom político, a po
lítica legítima é aquela precisamente 
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que consubstancia toda esta gama de 
conhecimentos do homem. 

Agora, é preciso saber exercê-Ia. Já 
não vivemos mais a época dos políticos 
improvisados, dos que se julgam ca
pazes, sem o serem, sem terem, jamais, 
feito, pelo estudo, ao menos, um es
forço, para se aperfeiçoar. Estamos 
cheios de responsabilidades, sem aten
tar para elas. Desde o momento em 
que tomamos consciência absoluta da 
nossa missão, como políticos, teremos 
facilitado o nosso próprio caminho, na 
sua projeção, para alcançar todas as 
soluções. Acho isso tudo extraordiná
rio, meu nobre Senador. Estou conten
te em ver que podemos, aqui neste 
plenário, como no da Câmara - onde 
estivermos - levantar estas questões. 
Porque há de ser debatendo que ire
mos ao encontro de um objetivo maior. 
Calados, não. Porque o princípio de 
tudo é a idéia e a fala para a sua 
projeção. É o que estamos fazendo 
nesta tarde. É curioso, nobre Senador, 
que os fins de semana, nesta Casa, 
têm sempre, uma surpresa. 

O SR. LENOIR VARGAS - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a, que foi um 
acréscimo agradável a este discurso 
onde se verifica que é possível, no de
bate, encontrarem-se tantos pontos 
de coincidência e concordância, em 
torno de um tema político-partidário. 

Mas o que desejava, para encerrar 
este debate levantado por V. Ex.a, era 
caracterizar que V. Ex.a e os seus 
companheiros possuíam uma doutrina 
política, proveniente da antiga ação 
partidária, de onde nasceu, adaptado 
às circunstâncias, o Partido de Re
presentação Popular. Primeiro, a dou
trina vivida, experimentada, debatida, 
enxuta; depois, o partido. 

Nossa missão é mais complexa, 
porque temos um Partido e o trabalho 
de fazermos a sua doutrina. 

Nobre Senador Guido Mondin, Srs. 
Senadores, vamos voltar ao lugar-co
mum, ao nosso prato de normalidade. 

A intenção das palavras que venho 
proferindo é trazer uma contribuição 
para que os nossos partidos políticos 
possam encontrar alguns meios para 
realizar os seus objetivos, inclusive a 
sua doutrinação. 

v. Ex.a mencionou a Carta Mensal 
da ARENA, mas ela, também, é um 
instrumento que custa dinheiro. De 
modo que arregimentação de recursos 
para os partidos políticos é indispen
sável, no mundo de hoje, porque toda 
essa estrutura de comunicação posta 
a disposição do homem, no regime em 
que vivemos - e eu sou a favor dele 
- no regime capitalista em que vi
vemos só pode ser acionada através 
do pagamento de seus custos. Portan
to, os partidos políticos precisam tam
bém de recursos para realizarem as 
suas missões. 

Mas, vamos queimar as etapas, na 
linguagem moderna dos técnicos, e 
tocar um ponto ainda obscuro na nos
sa renascente prática democrática. De 
onde viria o dinheiro, para a vida dos 
partidos políticos? Do fundo partidá
rio? 

o Tribunal Superior Eleitoral já 
expediu instruções sobre o Fundo. 

De minha parte, eu gostaria que os 
próprios filiados dos partidos políticos 
estivessem presentes com contribui
ções às suas respectivas organizações, 
como aliás estabelece o Fundo Parti
dário, entre aquelas destinações orça
mentárias, multas, destinações legais, 
etc. Há também as contribuições par
ticulares, mas sobretudo as contribui
ções dos filiados aos partidos políticos. 
Mas para tal é conveniente, a meu 
ver, um certo estímulo e especialmen
te uma demonstração da valia dessa 
contribuição frente ao Poder Público 
e perante a Nação. É necessário que 
o Poder Público, através de uma ma
nifestação, demonstre àquele que con
tribui, estar ele praticando um gesto 
altamente reconhecido. 

Se quisermos aceitar uma prática 
democrática altaneira e reta, preci
samos, nesta hora, destacar como con
tribuição relevante a que é feita pelo 
eleitor filiado ao seu partido politico. 
E como fazer isso? A lei já reconhece, 
por exemplo, que são consideradas de 
alta relevância as contribuições ou 
doações que se fazem às instituições 
filantrópicas, que se fazem às insti
tuições de educação, às instituições 
de pesquisas científicas ou de cultura, 
inclusive as doações que se fazem às 
instituições artísticas. E, para signi· 
ficar o apreço do Poder Público por 
essas doações, o própri-o Poder Público 
permite que essa soma de contribui-
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ções ou de doações para instituições 
filantrópicas, para instituições de 
educação, de pesquisas, de cultura, 
inclusive artísticas, sejam deduzidas 
da renda bruta das pessoas, isto é, 
das pessoas físicas e das pessoas ju
rídicas no Imposto sobre a Renda. 

Não seria tanto, e aqui falo do pon
to de vista ético, não seria tanto a 
economia que alguém fizesse em po
der descontar do seu rendimento bru
to as importâncias que se doassem 
ao partido politico. Não seria tanto o 
benefício em si, mas seria mais, de 
mais valia, o reconhecimento do Po
der Público a quem se dispusesse a 
um tal comportamento, a uma tal li
beralidade, eis que se estava engran
decendo. É a valia da contribuição 
face à opinião pública. 

Vou citar um pequeno exemplo: 
houve uma organização partidária no 
Brasil cujos filiados remetiam, não 
sei se para a Direção Nacional ou Es
tadual, etc., um mil réis de contri
buição. Não era a importância em si; 
era a expressão do apreço à idéia que 
defendiam. E, como estamos vivendo 
na época em que a palavra primeira 
sempre é dada pelo poder público, pa
rece-me que seria alguma coisa que 
se faria se o poder público inclulsse 
entre essas contribuições relevantes 
que um homem pode fazer na sua 
comunidade, a contribuição que €le 
desse ao seu partido politico. Não 
qualquer um; não uma organização 
financeira contribuir, não uma pes
soa jurídica contribuir, não uma pes
soa física que não fosse participante 
de uma agremiação partidária, mas 
apenas aquele que fosse filiado ao 
partido politico e que, espontanea
mente, contribuísse com uma impor
tância. 

O reconhecimento do Poder Público 
seria o de que pudesse descontar essa 
importância do seu rendimento bruto. 
digamos, no Imposto de Renda <lU 
outra qualquer modalidade, e que a~
sim expressasse o apreço da Naçao 
pelo gesto. 

Dou o aparte a V. Ex.a 
O Sr. Saldanha Derzi- V. Ex.a tem 

razão. os partidos lutam com falta 
de recursos para poderem cumprir 
com os seus deveres partidários, espe
cialmente aqui no Brasil em que, às 
vésperas de eleiçõE.s, os partidos en-

frentam as maiores dificuldades, mes
mo sem poder ter uma comunicação 
com os seus partidários e com os seus 
diretórios municipais. Tive ocasião de 
visitar quando estive no Paraguai, o 
Partido colorado. Fiquei impressiona
do com a sua organização. O partido 
conta com uma sede magnífica, uma 
organização de primeiríssima, moder
na mesmo, que tem os seus filiados 
desde 1915/16 catalogados pelo siste
ma IBM. A sua maravilhosa sede con
ta com a possibilidade de receber as 
convenções do partido. Está sendo 
inaugurado, agora, um edifício de oito 
andares, magnifico, onde está insta
lado o seu jornal e onde o partido 
tem, também, instalado o seu serviço 
de assistência social. Isso é que é in
teressante: o volume de elementos 
que procuram diariamente o Partido 
para dele receber remédios, pensões, 
alimentos. Isto dá vida extraordiná
ria ao filiado, ao partido, mas isso se 
faz também com a contribuição elos 
próprios filiados ao partido, de todos 
os seus funcionários, que dão contri
buições altas ao partido. O povo para
guaio tem esse espírito de manutenção 
e colaboração para com seu partido. 
E isso, como sugere V. Ex.a, podere
mos atingir também aqui no Brasil 

O SR. LE:SOIR VARGAS - Agra
deço a V. Ex.a 

Vou encerrar minhas considerações, 
que pretendia breves e já estão se 
alongando. 

Havia pensado e elaborado um pro
jeto de lei, mas também pensei e re
conheci que, em se tratando de ma
téria financeira, é defeso à iniciativa 
parlamentar. Entretanto, Sr. Presi
dente, vou ler a idéia para: que fique 
registrada e, possivelmente, seja um 
apelo às autoridades do Ministério 
da Fazenda para que se preocupem 
com esse problema e incluam, numa 
próxima medida, solução assemelha
da a fim de que atinjamos os objeti
vos que desejaríamos. 

o projeto de lei seria, Sr. Presiden
te, mais ou menos, nos seguintes ter
mos: 

Dispõe sobre dedução da renda 
bruta das pessoas físicas, para 
efeito da cobrança do Imposto de 
Renda. 
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Art. 1.0 Poderão ser deduzidas da 
renda bruta das pessoas físicas, 
para o efeito de cobrança do Im
posto de Renda, as contribuições 
e doações feitas pelo. eleitor ao 
Partido Político a que estiver fi
liado. 
§ 1.0 As contribuições e doações 
mencionadas neste artigo, pode
rão ser deduzidas mesmo quando 
não comprovadas, desde que o 
contribuinte especifique o órgão 
ou órgãos do Partido Politico, ao 
qual favoreceu, e que estes reme
tam à autoridade competente, pe
lo correio e sob registro, relação 
dos contribuintes ou doadores, 
modalidade da contribuição ou 
doação, e a quantia doada no ano 
base. 
§ 2.o A isenção terá como limite 
as contribuições máximas permi
tidas pela legislação eleitoral. 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor noventa dias após sua publi
cação, dentro dos quais será ex
pedido seu regulamento. 

Isto é apenas a corporificação da 
idéia, porque não temos a iniciativa 
em matéria desta natureza e infeliz
mente, Sr. Presidente, o instituto das 
indicações não está definido, como a 
mim parecia devesse estar. A indica
ção devia ser uma sugestão que pu
desse ser votada e encaminhada a 
quem tiver competência para apre
ciá-la. 

Com estas considerações, Sr. Presi
dente, dou por encerradas as palavras 
que desejava dizer na tarde de hoje. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Virgílio Távo
ra - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Jessé Freire 
- Domício Gondim - Milton 
Cabral - Paulo Guerra - Teotô
nio Vilela - Leandro Maciel -
Amaral Peixoto - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto -
Carvalho Pinto - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Saldanha Derzi - Accioly Fi
lho - Mattos Leão - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a Hora do Ex
pediente. 

A Ordem do Dia da sessão d:! hoje 
destina-se a Trabalho de Comissões. 

Não há mais oradores inscritos. 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra e nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a Sessão, desig
nando para a de segunda-feira, dia 
14 de agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
30 minutos>. 



79.a Sessão da 2.a Sessãc Legislativa da. 7 .a Legislatura, 
em 14 de agosto de 1972 

PRESID~CIA DOS SRS. PE'l'RONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomlr Mllet - Petrônio 
Portella - Helvídlo Nunes - VIr
gílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Lulz Cavalcante - Leandro Ma
ele! - Lourival Baptista - An
tônio Fernandes - Ruy Santos 
- Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Magalhães Pinto -
Oslres Teixeira - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 32 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI
CA, NOS SEGUINTES TERMOS: 

MENSAGEM 
N.0 148, de 1972 

(N.o 226/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito consti
tucional (art. 42, ill), tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossas 
Excelências a escolha que desejo fa-

zer do Diplomata Lyle Amaury Tar
rlsse da Fontoura, Embaixador em 
Accra, para, cumulativamente, exer
cer a função de Embaixador do Bra
sil junto ao Governo da República 
do Togo, nos termos do Decreto n.0 

56.908, de 26 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Lyle 
Amaury Tarrlsse da Fontoura, que 
me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do 
Mlnlstério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 11 de agosto de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 

Em 9 de agosto de 1972 
DP/G/282/N312.4 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emilio Garras-

tazu Médici, 
Presidente da República. 
· Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à as

sinatura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do DI
plomata Lyle Amaury Tarrlsse da 
Fontoura, Embaixador em Accra, pa
ra, cumulativamente, exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República do Togo, 
conforme preceitua o Decreto n.O 
56 . 908, de 29 de setembro de 1965. 

2. O Itamarati elaborou o curri
culum vitae do Embaixador Lyle 
Amaury Tarrlsse da Fontoura, o qual, 
juntamente com a Mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Ex
celência, será apresentado ao Senado 
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Federal para exame e decisão de seus 
ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. 

Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM
BAIXADOR LYLE AMAURY TAR
RISSE DA FONTOURA 
Nascido no Rio de Janeiro, Guana

bara, 12 de abril de 1926. Bacharel 
em Direito, pela Faculdade de Direi
to de Niterói, 1960. Diplomado pelo 
Instituto Rio-Branco, no Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas. 
Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso 

de Preparação à Carreira de Diplo
mata, do Instituto Rio-Branco, 1948. 

Secretârio da Comissão Nacional de 
Fiscalização de Entorpecentes, 1950 
a 1951. 

Secretârio da Secretaria-Geral do I 
Congresso da União Latina, Rio de 
Janeiro, 1951. 

Vice-Cônsul em Londres, 1951 a 1954. 
Encarregado do Consulado em Car

diff, 1952 e 1953. 
Terceiro-Secretârio da Legação em 

Tel-Aviv, 1954. 
Promovido a Segundo-Secretârio, por 

antigüidade, 1954. 
Segundo-Secretârio da Legação em 

Tel-Aviv, 1954 a 1956. 
Encarregado de Negócios em Tel

Aviv, 1954. 
Segundo-Secretârio da Embaixada em 

Belgrado, 1956 a 1959. 
Encarregado de Negócios em Belgra

do, 1956, 1957, 1958 e 1959. 
Membro do Grupo de Trabalho para 

Problemas Específicos do Serviço 
Diplomâtico Brasileiro (GSD), 1959. 

Representante do Ministério das Re
lações Exteriores na Comissão de 
Reparações de Guerra, 1960. 

Segundo-Secretârio da Embaixada no 
México, 1961. 

Inspetor do Consulado Honorârio do 
Brasil em Vera Cruz, 1961. 

Promovido a Primeiro-Secretârio, por 
merecimento, 1961. 

Primeiro-Secretârio da Embaixada no 
México, 1961 a 1964. 

Chefe do Setor de Expansão e Pro
paganda Comercial CSEPRO), da 
Embaixada no México, 1961. 

Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Montevidéu, 1964 a 1966. 

Chefe do SEPRO em Montevidéu, 
1964. 

Encarregado de Negócios em Monte
vidéu, 1965. 

Membro da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Uruguai, Mon
tevidéu, 1965. 

Auxiliar do Secretário-Geral de Po
lítica Exterior, 1966 a 1967. 

Conselheiro, 1966. 
Promovido a Ministro de Segunda 

Classe, por merecimento, 1967. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 

em Buenos Aires, 1967 a 1969. 
Encarregado de Negócios em Buenos 

Aires, 1968 a 1969. 
Cônsul-Geral em Buenos Aires, 1969 

a 1972. 
Embaixador em Accra, 1972. 

Casado com a Senhora Elza Tar
risse da Fontoura, de nacionalidade 
brasileira. 

O Embaixador Lyle Amaury Tar
risse da Fontoura, nesta data, en
contra-se no exercício da função de 
Chefe da Missão Diplomâtica do 
Brasil em Accra. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 9 de agosto de 1972. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di
visão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio
res.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 247, de 1972 

da Comissão CJ.e Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n. 0 13, 
de 1972 (n.0 60-B/72, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 13, de 1972 (n.0 60-B/72, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o tex-
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to do Instrumento de Emenda, de 
1971, da Carta das Nações Unidas, 
adotado em Nova Iorque, a 20 de de
zembro de 1971, que aumenta o núme
ro de membros do Conselho Econômi
co e Social de 27 (vinte e sete) para 
54 (cinqüenta e quatro). 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso - Adalberto Sena - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 247, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Le~lativo n.0 13, de 1972 
(n.0 60-B/72, na Câmara dos 
Deputados) . 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, in-
ciso r, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O • de 1972 

Aprova o texto do Instrumen
to de Emenda, de 1971, da Carta 
das Nações Unidas, adotado em 
Nova Iorque, a 20 de dezembro de 
1971, que aumenta o número de 
membros do Conselho Econômico 
e Social de 27 (vinte e sete) para 
54 (cinqüenta e quatro). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Ins
trumento de Emenda, de 1971, da Car
ta das Nações Unidas, adotado em 
Nova Iorque, a 20 de dezembro de 1971, 
que aumenta o número de membros 
do Conselho Econôr.1ico e Social de 27 
(vinte e sete) para 54 (cinqüenta e 
quatro). 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que acaba de 
ser lido será publicado. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar-

quivamento dos seguintes projetos, 
considerados rejeitados, em virtude de 
terem recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das Comissões a 
que foram distribuídos: 

- n.0 1/68, de autoria do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que 
altera o Decreto-lei n.0 73/66, 
excluindo a obrigatoriedade do 
seguro de responsabilidade civil 
dos proprietários de veículos au
tomotores de via terrestre; e 

- n.0 11171, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
institui o salário-família de es
posa ou companheira de segura
do do INPS. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr . 
Presidente, Srs. Senadores, recebi on
tem, do Magnifico Reitor Luis Bispo, 
oficio comunicando-me que a Univer
sidade Federal de Sergipe fará reali
zar, de 1.0 a 3 de setembro, o 1.o Fes
tival de Arte de São Cristovão, como 
parte das comemorações do Sesqui
centenário da Independência. Trata
se de iniciativa de grande fôlego e 
que está entusiasmando o povo sergi
pano. São Cristovão, antiga Capital 
do meu Estado, é a quarta cidade 
mais antiga do Pais. Constitui uma 
cidade-monumento, possuidora de ri
quezas artísticas que a tornaram co
nhecida em todo o País. É, para Ser
gipe, o que Ouro Preto é para Minas 
dai o carinho com que os serglpanos 
aludem a São Cristovão, falam sobre 
as suas riquezas arquitetônicas e a de
fendem. 

O 1.° Festival de Arte de São Cristo
vão resultou da idéia de pequeno gru
po de pessoas, que logo empolgou to
do o Estado. A comissão encarregada 
de organizá-lo e promovê-lo tem à 
frente Madre Albertina Brasil Santos 
cujo dinamismo e amor à nossa terrá 
muito contribuirão para o êxito do 
empreendimento. 

O Governador Paulo Barreto de Me
nezes deu integral apoio ao Festival 
que tornará São Cristóvão Capital dÓ 
Estado durante os três dias de sua 
realização, quando todo o Governo lá 
se instalará, prestigiando ao máximo 
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a iniciativa. Em decorrência deste 
apoio, todos os órgãos do Governo es
tadual estão colaborando para o 
maior sucesso da festa. É, no entan
to, de se destacar o apoio da Empre
sa Sergipana de Turismo <EMSETUR) 
dirigida com acerto pelo Dr. Carlos 
Magalhães de Melo; da Prefeitura 
Municipal de Aracaju, que tem à sua 
frente o dinâmico Prefeito Cleovan
sostenes Aguiar; e da Prefeitura de 
São Cristóvão, entregue à operosida
de do Prefeito Paulo Correa dos San
tos. A Universidade Federal de Sergi
pe tomou a frente na preparação do 
1.0 Festival de Arte de São Cristóvão 
dando-lhe, através do seu MagníficÓ 
Reitor, concurso admirável e que as
segurará ampla repercussão à inicia
tiva. Mais uma vez vemos a Univer
sidade Federal de Sergipe demonstrar 
de forma enfática, sua completa in~ 
tegração na vida social, cultural e ar
tística do Estado. Dessa integração 
têm decorrido grandes benefícios para 
Sergipe, cujo futuro se torna cada vez 
mais grandioso para a gente sergi
pana. 

A Universidade Federal de Sergipe 
não poderia faltar em empreendimen
to de tamanha envergadura. De pe
quena valia, no entanto, seria não fo
ra a inteligência, cultura e desvelo 
de seus professores, funcionários e 
especialmente, do Reitor Luiz Bispo' 
todos ciosos da grande missão que tênÍ 
no Estado, através da Universidade à 
que todos se dedicam com raro entu
siasmo. 

Sr. Presidente, o 1.° Festival de Arte 
de São Cristóvão já empolgou todo o 
Estado. A imprensa sergipana está 
dando destaque ao empreendimento 
contribuindo poderosamente para á 
sua divulgação e mostrando-se, des
sa forma, à altura das melhores tra
dições não só da imprensa local como 
de todo o Brasil. órgãos federais, es
taduais, autárquicos, empresas e todo 
o povo estão emprestando entusiásti
ca colaboração à Comissão Organiza
dora do Festival, à cuja frente, con
forme já disse, está Madre Albertina 
Brasil Santos, excepcional figura de 
religiosa e mestra que tudo dá de si 
para maior glória de Deus; de Sergipe 
e da mocidade sergipana, que muito 
se beneficia do seu excelente trabalho 
e raro entusiasmo. Fácil é, assim 
aquilatar alegria e entusiasmo que se 
apossam dos sergipanos, empolgados 

pela grande iniciativa que, de 1.0 a 3 
de Setembro, se tornará - não te
mos a menor dúvida - grande êxito 
em Sergipe e no País. 

O vasto programa organizado para 
o 1.° Festival de Arte de São Cristó
vão permite, por sua simples leitura, 
verificar o acerto e a visão daqueles 
que o elaboraram. Não será apenas 
uma grande festa a devolver São 
Cristóvão aos seus antigos dias de 
glória, quando era Capital do Estado. 
Será um encontro cultural e artigo de 
larga significação, durante o qual se
rão desenvolvidas atividades as mais 
diversas: ~rtes plásticas, literatura, 
jornalismo, música, cinema, teatro, 
arte infantil, artesanato, ginástica, 
balé, folclore - de tudo isso haverá 
abundância n:>s três dias do 1.0 Fes
tival. Cursos e debates serão realiza
dos com a participação de professo
res, intelectu~is e estudantes, num 
acontecimento que repercutirá inten
samente na vida sergipana. No final, 
será realizado um grande concurso de 
fotografias cie São Cristóvão, devendo 
o Festival ser encerrado, no dia 3 à. 
noite, pelo Governador Paulo Barreto 
de Menezes. 

O 1.° Festival de Arte de São Cris
tovão está destinado, assim, a tornar
se acontecimento relevante no Esta
do, pois é intenção de seus promoto
res realizá-lo todo ano. Desnecessário 
salientar a importância do Festival 
para a cultura e o turismo em Sergi
pe, a exemplo c!o que ocorre nos gran
des Estados, onde iniciativas seme
lhantes se tornaram rotina anual, co
mo aquele que se realiza anualmente 
em Ouro Preto. 

É de se destacar, ainda, a significa
ção social do empreendimento, em tor
no do qual se uniram todas as enti
dades representativas existentes no 
Estado, numa autêntica mobilização 
de esforços e recursos de toda espé
cie, capaz de assegurar ao Festival 
resultados os mais amplos e positivos. 
Será uma festa de confraternização, 
ao mesmo tempo que uma escola di
nâmica em que cursos intensivos se
rão ministrados a todos os interessa
dos sobre os assuntos os mais varia
dos. 

É com grande júbilo que faço este 
relato para o Senado da República. A 
simples realização desse Festival já 
constitui eloqüente demonstração da 
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vitalidade artístico-cultural existente 
em Sergipe. E a escolha de São Cris
tóvão para sua efetlvação se impu
nha, uma vez que se trata de uma das 
mais antigas e belas cidades-monu
mento de nosso País, cuja potenciali
dade turística é enorme, pois lá temos 
um dos maiores patrimônios de cul
tura e arte do Brasil, que encanta a 
todos que o conheçam, e que constitui 
ponto obrigatório de todo turista que 
queira conhecer o Nordeste. 

Resta-me, Sr. Presidente, formular 
votos para que o Festival alcance to
tal êxito, tornando-se mais uma rica 
tradicão de meu Estado. A seriedade 
e cap'acidade de seus realizadores ne
nhuma dúvida nos deixa de que assim 
será. Consciente da importância do 
empreendimento, para ele e todos que 
dele participarão, de uma forma ou 
outra, dirijo minhas felicitações, con
gratulando-me e solidarizando-me in
teiramente com a iniciativa, ao mesmo 
tempo que comungo do entusiasmo e 
orgulho com que a gente sergipana 
está cercando o 1.° Festival de Arte 
de São Cristóvão, que animará so
bremaneira a vida artístico-cultural 
do meu Estado e propiciará forte ln
cre:nento ao turismo reglonn!. Essa 
!esta terá para mim significado m..Il· 
to especial, uma vez que, de 1951 a 
1954, tive a honra de exercer o cargo 
de Prefeito daquela histórica cidade, 
onde na verdade iniciei minha vida 
política. Eis por que concluo felici
tando Sergipe e seu povo por mais 
esta importante iniciativa, da qual ad
virão frutos consideráveis para <J Es
tado, sua população e todo o Nordes
te! (.!.\luito bem! l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra a·o no
bre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, "0 Estado de S. 
Paulo" a cuja atuação constante em 
prol d~ comunidade é descipiendo fa
zer alusão, em sua edição de 11 (on
ze) do corrente, comentando a des
coberta de Urânio em Brumadinh::J, 
atribui-me declaração segundo a qual 
o Governo "breve d·eterminará a ins
talação de uma Usina de enriqueci
mento de Urânio, colocando-nos em 
condição ímpar no mundo". 

Há manifesto equívoco: 

Discursando perante esta Casa a 
oito passado, trouxe eu a seu conheci
mento duas notícias alvissareiras: a 
descoberta de grandes jazidas de Urâ
nio na Serra da Moeda e a integra
ção tão necessária de esforços do Ins
tituto de Pesquisas Radioativas, do 
Instituto de Energia Nuclear, do La
boratório de Dosimetria Nuclear da 
CNEN e do Centro de Desenvolvimen
to de Tecnologia Nuclear da CBTN, 
determinada pelo Decreto n.0 70.855. 

Ao final do pronunciamento assim 
me expressei: 

"Sr. Presidente. Srs. Senadores. 
Cerramos os olhos e pensamos no 
futuro nuclear deste País. Breve, 
com uma Usina de enriquecimen
to de Urânio, com as reservas já 
plotadas, com a adoção da linha 
certa de reatares que a· experiên
cia primeira, feliz, indicar, em po
sição ímpar em todo Mundo Li
vre, havemos de vê-lo colocado". 
mcN - !l-8-72 -página 2.060>. 

Não anunciava eu medida governa
mental alguma e referia-me, sim, co
mo se vê pela análise do texto ora 
citado, ao futuro nuclear brasileiro: 
"Adoção da linha certa de Reatares 
que a experiência primeira, feliz, in
dicar" - Angra dos Reis não estará 
em funcionamento antes de 1976/77; 
"Reservas já plotadas", só as de Bru
madinho, para o serem, necessitarão 
de 5 a 6 anos. 

Quanto a "tomar a sério': a entra
da do B:asil em epoca não muito dis
tante no Gruoo de Países que pro
cedem ao enriquecimento de Urânio, 
não só para prover suas necessidades 
futuras - as imediatas estão asse
guradas por contrato já assinado -
como para partilhar desse promissor 
mercado que a partir de 1990 existirá 
no Mundo, há que informar aos No
bres Pares estar ela prevista na Lei 
que criou a CBTN (Lei n.0 5. 740 de 
1.0 -12-71 - art. 3, item II letra b e 
item IV, letra d) e ser ardorosamente 
defendida pela autoridade Maior da 
CNEN e desta nove! companhia, ou 
seja o Professor Hervásio Carvalho, 
como se pode verificar compulsando 
os anais da Comissão de 1\<Iinas e 
Energia da Câmara dos Deputados. 
onde se acha inserto longo incisivo e 
recente Depoimento seu a respeito. 
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Permito-me ler o inciso atrás ci-
tado: 

"Art. 3.0 A CBTN, observado o 
disposto na Lei n. 0 4 .118, de 27 de 
agosto de 196'2, e alterações poste
riores terá por objeto: 
I- Realizar a pesquisa e a lavra 
de jazidas de minérios nucleares 
e associados; 
II - promover o desenvolvimen
to da tecnologia nuclear median
te a realização de pesquisas, estu
dos e projetas referentes a: 
a) tratamento de minérios nu
cleares e associados, bem como 
produção de elementos combustí
veis e outros materiais de interês
se da energia nuclear; 
b) instalações de enriquecimento 
de urânio e de reprocessamento 
de elementos combustíveis nu
cleares irradiados; 
c) componentes de reatares e ou
tras instalações nucleares. 
III - Promover a gradual assi
milação da tecnologia nuclear pe
la indústria privada nacional; 
IV - constituir e operar: 
a) instalações de tratamento de 
minérios nucleares e seus associa
dos: 
b) instalações destinadas ao en
riquecimento de urânio, ao repro
cessamento de elementos combus
tíveis irradiados, bem como à pro
ducão de elementos combustíveis 
e outros materiais de interêsse da 
indústria nuclear. 
V - Negociar, nos mercados in
terno e externo, equipamentos, 
·materiais e serviços de interesse 
da indústria nuclear; 
VI - dar apoio técnico e admi
nistrativo à CNEN. 
Parágrafo único. A pesquisa de 
que trata o item I deste artigo 
será executada pela Companhia 
de Pesquisa de Recursos Mine
rais- CPRM, mediante contrato 
da prestação de serviços." 

Não me cabe aqui discutir os as
pectos técnicos do problema para o 
qual - sós ou através empresas de 
multinacionais - se voltam os países 
do Mundo Livre, que cuidam do se
tor nuclear. E sim, em respeito ao 

grande matutino paulista, aos seus 
eleitores e a esta Casa, dar as expli
cações que, espero, hajam sido sufi
cientes. 

Era o que eu tinha dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, esta Casa sabe e a Nação 
inteira é testemunha do quanto nós 
temos, dentro dos limites de nossa in
teligência, nos preocupado com o pa
pel histórico que Brasília deve desem
penhar no desenvolvimento desta 
imensa região do Planalto Central. 

Temos feito desta tribuna reiterados 
pronunciamentos, realizado exaustivas 
pesquisas e até apresentamos à consi
deração da Casa um projeto que se 
encontra hoje na Comissão do Distri
to Federal para estudos, e cujo obje
tivo é o de estabelecer o desenvolvi
mento integrado de Brasília, sendo que 
o seu art. 2.0 assim reza: 

"Art. 2.0 O PLANDINBRA será 
especificado em regulamento do 
Poder Executivo, obedecidas as 
diretrizes básicas de conjugação 
de esforços dos governos esta
duais, do Distrito Federal e das 
administrações municipais, com
preendidas na área delimitada 
pelo art. 1.0 desta Lei, visando: 
a) o levantamento dos recursos 
naturais e em potencial económi
co e social da região, com o ob
jetivo de uma ação conjugada de 
sentido desenvolVimentista; 
b) a fixação de áreas prioritárias 
setoriais, de acôrdo com as suas 
condições ecológicas, para iden
tificação das respectivas clas
sificações, quanto à política de 
investimentos adequada, confor
me sejam elas próprias a recur
sos agrícolas, pecuários, de in
dústrias extrativas e de transfor
mação; 
c) a concentração de recursos es
taduais, municipais e do Distrito 
Federal, no aproveitamento eco
nômico da área, obedecida a po
litica de prioridades; 
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d) a criação de novas fontes de 
emprego, principalmente nos se
tores secundário e terciário da 
atividade económica, com a para
lela formação e treinamento da 
mão-de-obra especializada neces
sária ao desenvolvimento da área 
geoeconômica; 
e) a adoção de uma política de 
estímulos, com o objetivo de in
crementar e garantir a reinversão 
dos recursos gerados na própria 
área; 
f) a coordenação de medidas com 
a iniciativa privada, visando à 
conjugação e racionalização de 
providências na mesma área." 

Sr. Presidente, o projeto por nós 
apresentado contém outros dispositi
vos legais, adequando seu objetivo às 
necessidades constitucionais e à téc
nica legislativa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
obstante a existência desse projeto 
cuja razão de sua paralisação na CO
missão do Distrito Federal ainda não 
conseguimos identificar, os reiterados 
pronunciamentos por nós realizados, 
e naturalmente a sensibilidade do 
Poder Executivo da União, fizeram 
com que se aprovasse no Plano Na
cional do Desenvolvimento Econó
mico um item que cuida da criação 
da área geo-económica do Distrito Fe
deral. Isto revelou, e revela, de parte 
do Governo ~ntral sensibilidade ex
cepcional aos problemas da Capital 
Federal. Porque. se é verdade que o 
Governo do eminente Presidente Emí
lio Médici, através de uma ação pa
triótica, está procurando consolidar 
Brasília; se é verdade que esse Go
verno tem insistido, tem determina
do aos órgãos subordinados, sejam da 
administração centralizada ou des
centralizada, se transfiram para Bra
sília, e está aqui realizando obra ci
clópica mesmo, de construção em 
massa para abrigar não só os órgãos 
públicos mas também as famílias da
queles que para aqui vêm; se é ver
dade que o Governo da União está 
preocupado, numa ação conjugada 
com o Governador Hélio Prates da 
Silveira, em fazer as obras de infra
estrutura capazes de abrigar as novas 
construções que se estão realizando; 
a verdade, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, é que quanto mais cresce a 
cidade, quanto mais se desenvolve a 

cidade, quanto mais se consolida a 
cidade, mais tem ela necessidade de 
fontes de abastecimento, maiores ne
cessidades de que as áreas circunvi
zinhas, de que a área geoeconómica 
com ela cresça e progrida. criando 
condições de infra-estrutura capazes 
de fornecer aquilo que representa 
gêneros de primeira necessidade. 

O Governo, atento e sensível, na
turalmente, a essa tese, sensível a 
esse ponto de vista, fez inserir no 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
a criação da área geoeconómica de 
Brasília para poder usar os recursos 
de que dispõe o Banco Regional de 
Brasília, recursos imensos que, à falta 
a~ de possibilidades de aplicação, 
sao transformados em letras do Te
souro Nacional por seus diretores, 
para que o dinheiro não perca em 
sua rentabilidade e o Banco não dê 
prejuizo quando do Balanço no fim 
do ano. Aí estão os fabulosos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do 
Distrito Federal à procura de que 
empresas e indústrias compareçam ao 
Banco para usar esses recursos. Na
turalmente, repito, sensível a esses 
fatos, o Governo fez inserir no Plano 
Nacional de Desenvolvimento a cria
ção da área geo-econômica. 

É preciso, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, e daí o nosso apelo, que o 
Governo do eminente Presidente 
Médici tome efetiva a criação dessa 
área geoeconômica do Distrito Fe
deral. É preciso que o Governador 
Hélio Prates da Silveira, responsável 
por esta cidade e pelos fatos que aqui 
ocorrem; responsável pelo seu desen
volvimento, inste o Governo da União 
a definir esta área geo-eeonômica. 
É preciso que o eminente Presiden
te Médici, esse Presidente que fez 
o P R O TE R R A , esse Presidente 
que fez o PROV ALE, para beneficiar 
o Vale do São Francisco; que fez o 
PRODOESTE, para beneficiar a imen
sa região do Oeste brasileiro, preo
cupado com a consolidação de Bra
sília, preocupado com o desenvolvi
mento das áreas limítrofes de Bra
sília, procure baixar também o 
PROBRASíLIA. Porque, só baixando
se um decreto com objetivo de inte
grar Brasília e suas regiões limítrofes 
em todo o contexto do desenvolvi
mento económico brasileiro, comple
tar-se-iam, por assim dizer, todos 
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aqueles programas governamentais 
capazes de conduzir o Brasil, celere
mente, ao progresso e ao desenvol
vimento. 

Muito obrigado. (Muito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Milton Trindade - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Jessé Freire - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Paulo Guer
ra - Arnon de Mello - Augusto 
Franco - Heitor Dias - João 
Calmon - Paulo Torres - Ben
jamin Farah - Gustavo Ca
panema - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Fer
nando Corrêa - Accioly Filho -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, o 
lançamento sistemático de idéias, 
apresentadas como panacéias capa
zes de resolver problemas da própria 
estrutura sócio-política do Brasil 
vem sendo uma constante nos últi~ 
mos anos, no desenvolvimento das 
atividades parlamentares e nas fases 
pré-eleitorais. 

São intenções anunciadas. divulga
das com grande alarde, que levam o 
cidadão a se impressionar com o vo
lume dos alto-falantes eleitorais e 
polí~icos - e com isso, visam seus 
autores substituir o conteúdo e a ra
zão ideológica pela insistência e pelo 
alarido. 

Mas, o próprio bom-senso comum 
acaba derrubando repetidamente es
sas iniciativas - que, quando não 
contam com argumentos de força fí
sica, voltam para o arquivo político, 
aguardando novo cochilo da consciên
cia nacional, para atacarem outra 
.vez. 

Isso foi repetido mais uma vez nos 
·últimos dias, com os rumores forçan
do o debate do reimplante do voto 
distrital em nosso País: começou-se 
lançando balões de teste, estudando 
a meteorologia politica para verificar 

se o DISTRITAO causaria alguma 
tempestade partida do olimpo revolu
cionário. 

Enquanto não se verificou pronun
ciamento efetivo contra a medida, o 
voto distrital ganhou as manchetes e 
o espaço nos noticiosos da televisão e 
do rádio em todo o País. 

Como a reação popular foi pratica
mente nula e não conseguiram os au
tores da idéia sensibilizar as forças 
determinantes das inovações políticas 
da atualidade, o voto distrital está 
novamente em fase minguante, na 
imprensa e nas esquinas politicas da 
nossa República. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, não podemos permitir que 
a Idéia simplesmente seja rearquiva
da para voltar brevemente a influir 
em nossa vida política - é preciso 
que fique formalmente vetada a volta 
do Voto Distrital à vida pública na
cional, enunciando-se em bom som 
e com argumentos sólidos as incon
veniências que sua adoção traria ao 
Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Não é pos
sível que V. Ex.a, falando em nome da 
Liderança, se situe, aí, num monólo
go ilustre. Desejo, então, particioar 
também do pronunciamento de ·v. 
Ex.11 

O SR. ADALBERTO SENA - O que 
muito me honra. 

O Sr. Eurico Rezende- O voto dis
trital é adotado nos maiores países 
de civilização politica do mundo. Essa 
é uma verdade. Aliás, o voto distrital 
é a regra geral; o voto proporcional é 
a exceção, embora essa exceção ve
nha, de uns anos a esta parte, ad
quirindo outras dimensões. Mas as 
dimensões do voto distrital, com re
lação ao propor.cional, são parciais . 
Confesso a V. Ex.a que, se fosse do 
MDB, adotaria o voto distrital, a não 
ser que o MDB esteja naquela histó
ria do sapo: "Joguem-me no fogo e 
não na água." Tenho assistido à per
tinácia e ao realejo da campanha do 
MDB contra as sublegendas. Não en
tende V. Ex.a que, implantado o voto 
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distrital, o regime de sublegenda não 
estará ameaçado? Gostaria de ser 
honrado com o raciocínio de V. Ex.o. 
a respeito. 

O SR. ADALBERTO SENA - Pare
ce-me que V. Ex.o. está laborando em 
êquívoco: o voto de sublegenda é per
tinente à eleição majoritária, enquan
to o voto distrital visa às eleições 
proporcionais. 

O Sr. Ruy Can1eiro - Muito bem. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.o. está 
comigo: o voto distrital, que é majo
ritário, não se compadece com as 
sublegendas. 

O SR. ADALBERTO SENA- Ainda 
bem que V. Ex.o. está me ajudando. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, a 
honrada Oposição, para ver atendi
das suas reivindicações, deveria agir, 
assim, em termos de conquista gra
dualística. No dia em que for insta
lado o sistema distrital de eleições 
neste Pais, delenda sublegenda, por
que será fatal a sua extinção. A 
disputa dos dois partidos, ARENA e 
MDB, ficaria adstrito aos municípios. 
Há outro aspecto: o MDB tem gran
de esperança, em termos eleitorais, 
na capitalização das divergências da 
ARENA e a experiência revela que a 
ARENA, no plano federal, está per
feitamente unida, é um bloco mono
lítico; no plano estadual, está mais 
ou menos unida, e, no municipal, 
praticamente desunida. Então, a 
área de maior sensibilidade do voto 
distrital, obviamente, é o municipal. 
Aí, o MDB teria um campo enorme, 
superavitariamente propício àquela 
política de capitalização das polémi
cas arenistas, das divergências intes
tinas da ARENA. De maneira que 
faço um apelo a V. Ex.a, amigo inse
parável que sou da lúcida Oposição: 
fique ao nosso lado nessa campanha 
civilizadora do processo eleitoral, que 
é a eleição distrital. 

O SR. ADALBERTO SENA - Foi 
uma felicidade, para mim, ter escri
to este discurso. V. Ex.a vai ver que 
não coloquei o problema do voto dis
trital em termos de MDB; coloquei-o 
como um problema das minorias, de 
princípios, e não de conveniências, 
ocasionais ou temporárias, do meu 
Partido ou até mesmo do de V. Ex.o. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a não 
pode afastar a conveniência da poli
tica, desde que essa conveniência não 
ofenda a ética. 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não! Mas quando V. Ex.o. disse- não 
sei se à vol d'oiseau - que o voto dis
trital era majoritário, não fez mais do 
que antecipar o argumento que está 
na terceira página deste discurso, de 
que o voto distrital acaba transfor
mando eleições proporcionais, em 
eleições majoritárias. 

Mas vou continuar o discurso e te
rei muito prazer em debater o assun
to com V. Ex.a 

Afirma-se, nos círculos oposicio
nistas - e até, com alguma piedade, 
no Partido governista - é o caso de 
V. Ex.a que teve agora, parece-me, 
um gesto de piedade para conosco -
que o voto distrital representaria o 
fim do MDB como força política atu
ante. Isso nós temos ouvido de emi
nentes líderes da ARENA. 

Isso não corresponde à verdade -
porque o dano seria muito maior: o 
voto distrital é um golpe não na opo
sição, não no MDB ou em qualquer 
outro partido- é um atentado con
tra a própria instituição democrática 
em nosso Pais, expressa no direito das 
minorias. 

Não vou sustentar aqui que o voto 
distrital não seja democrático. V. Ex.o. 
demonstrou que é corrente no mundo. 
Acho que nas atuals condições do 
nosso País, como em condições pas
sadas, ele é muito pengoso para as 
minorias, e no decorrer deste discur
so posso demonstrar que há Estados 
do Brasil em que a ARENA é minoria. 
Na Guanabara, o voto distrital seria 
favorável ao MDB e não o seria à 
ARENA. De modo que o problema é 
muito menos de partido que problema 
técnico, problema de princípios. 

V. Ex.a sabe que já tivemos voto 
distrital em nosso País - e no de
correr deste discurso irei abordar o 
assunto. Porque foi suprimido? Por 
que os revolucionários de 30 suprimi
ram o voto distrital? Naturalmente, 
verificaram que, nas condições da po
lítica nacional, esse voto era inconve
niente. Portanto, é uma coisa que já 
estava sepultada e que agora se pro
cura exumar sem que tenhamos atin
gido aquelas condições que tornam o 
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voto distrital conveniente, como o é, 
reconheço, em alguns países. 

O MDB pode ser minoria em alguns 
lugares - mas pode ser maioria em 
outros. Neste caso, será prejudicado 
onde for minoritário, mas no caso 
contrário será a própria ARENA 
quem sentirá o prejuízo. 

Isso já estava escrito. 
Até 1930 tivemos o voto distrital no 

Brasil - mas uma das primeiras de
cisões da revolução que derrubou a 
República Velha foi extirpar, do pro
cesso eleitoral brasileiro, aquela nor
ma. 

Agora, alega-se que o retorno do 
voto distrital evitaria a luta interna 
entre os candidatos de um mesmo 
partido - seria a fórmula capaz de 
afastar o poder económico das elei
ções- daria uma representação mais 
autêntica aos eleitos. 

No entanto, as minorias - atual
mente, o MDB - seriam esmagadas 
pela inovação: o prejuízo constante 
seria para o grupo minoritário e, por 
extensão, a própria democracia, por
quanto todo o regime democrático é 
baseado em três princípios essenciais: 
salvaguardar os indivíduos e os gru
pos minoritários, representação popu
lar efetiva e mudança de poder feita 
de forma constitucional pacifica. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a me 
honra com um novo aparte? (Assen
timento do orador.) Naturalmente, 
não sou advogado do MDB, mas faGo 
votos para que ele permaneça, pelo 
menos, com a estatística de 1/3 do 
Congresso Nacional. Não faço votos 
para que vá além. Mas entendo e ou
so afirmar - e isso está claro na 
geografia eleitoral do País - que o 
voto distrital beneficiaria o MDB. 
Vou citar um exemplo, o do meu Es
tado: temos lá a Grande Vitória. Ali, 
o MDB tem ganho as eleições propor
cionais, posso dizer, folgadamente. Se 
houvesse o voto distrital, nos distritos 
da Grande Vitória, o MDB faria um 
certo número de Deputados estaduais. 

O SR. ADALBERTO SENA - E o 
Partido de V. Ex.o., minoritário, fica
ria prejudicado. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, no 
sistema atual, aquilo que perdemos, 
acentuadamente, na Grande Vitória, 

ganhamos, na proporcionalidade, em 
todo o interior do Estado. Ora, V. Ex.o. 
vem dizendo, aqui, e com justo orgu
lho, que o MDB tem ganh'J as eleições 
nos grandes centros. Não tem adian
tado muito ganhá-las, entretanto, 
porque a ARENA penetra no interior, 
e, no dorso da proporcionalidade, co
bre, esmaga aquela diferença e fica 
na hierarquia eleitoral, ao passo que, 
r.o sistema distrital, a proporcionali
dade poderia prejudicar, porém mui
to menos. Estou absolutamente certo, 
tarimbado que sou em campanhas 
eleitorais, de que o voto distrital da
ria mais representantes ao MDB. 

Mas, se V. Ex.o. não entende assim, 
tanto melhor e mais tranqüilo para 
a ARENA e para o Governo. 

O SR. ADALBERTO SENA - O 
MDB tem, na Assembléia, represen
tantes oriundos das regiões do inte
rior do Espírito Santo? 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, tem 
representantes. 

O SR. ADALBERTO SENA - E com 
essa maioria tão esmagadora no in
terior, como V. Ex.a acha que pode
riam esses Deputados voltar à Assem
bléia Legislativa? 

O Sr. Eurico P..ezende - Bem, temos 
municípios lá, em que o MDB é majo
ritário: Guarapari, Vila Velha, Cabo 
Verde, Cachoeiro do Itapemirim, 
Afonso Cláudio, que são municípios 
de acentuada densidade eleitoral. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mas 
ele é majoritário, e se assim é, mais 
uma vez o voto distrital está favore
cendo a Maioria. Acho que não favo-
rece é a Minoria. · 

O Sr. Eurico Rezende- Não! O sis
tema proporcional pode abalar o quo
ciente eleitoral do MDB; mas o siste
ma distrital garante o MDB contra o 
impacto da proporcionalidade, porque 
feitos seus representantes nos gran
des colégios eleitorais, nos grandes 
distritos, obviamente não havendo o 
sistema proporcional, essa conquista 
fica intacta, não se dilui. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sim. 
Mas quem nos garantirá que essa po
sição do seu Estado, do meu, será 
adquirida segundo esse critério? 

O Si". Eurico Rezendc - Bem, isso 
V. Ex.o. terá que perguntar à isenção, 
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à imparcialidade, à honradez da Jus
tiça Eleitoral, porque ela é que vai di
vidir. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mas 
ela não vai dividir de acordo com os 
partidos políticos. 

O Sr. Eurico Rezende -Divide na
turalmente consultando fatores, cri
térios populacionais, critérios de vizi
nhança geográfica, de um município 
para outro. São critérios a serem es
tabelecidos em lei. 

O SR. ADALBERTO SENA - O re
ceio que temos é exatamente este. 
Aqui não está presente o Senador 
José Lindoso. Mas se a cidade de Ma
naus se constituísse num distrito, 
talvez - já que estou falando no 
MDB -, o MDB seja muito favoreci
do, porque tivemos, lá, maioria. 

O Sr. Eurico Rezende - Exatamen
te, Excelência. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mas, 
se por acaso, a Justiça Eleitoral achar 
que a cidade de Manaus não deve 
constituir um distrito, que uma parte 
dela, por exemplo a parte sul, deve 
estar anexada a outro município? De 
maneira que permanece, no Brasil, 
que é um país continental, como sabe 
V. Ex.a, uma divisão muito irregular, 
instável até mesmo em municíp!:>s. 
Este receio temos nós, da Oposição. 

O Sr. Eurico Rezende - Bem, a 
Oposição vive desconfiada e tem des
confiança até da Justiça Eleitoral. 
Não acredito que a Justiça Eleitoral 
vá ficar a serviço de conveniências 
da ARENA. Vai estabelecer a divisão 
com isenção. 

O SR. ADALBERTO SENA - Não 
creio nessa intangibilidade da Justiça. 
Tenho muito respeito por ela, mas a 
Justiça também erra. Este é um pro: 
blema eleitoral. Pode-se fazer ate 
uma divisão que não convenha ou pe
lo menos possa ser prejudicial. 

O Sr. Eurico Rezende - E pode fa
zer uma divisão que não convenha à 
ARENA. 

O SR. ADALBERTO SENA - Seria 
muito melhor que se deixassem as coi
sas como estão. Tivemos a experiên
cia do voto distrital, que já foi eli
minado. Para que exumar isto? 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não, com muito prazer! 

O Sr. Ruy Santos - Sou um antigo 
apaixonado pelo voto distrital, mas 
evito normalmente discutir e dar o 
meu pensamento, e por um único 
motivo: aguardo a decisão do meu 
Partido e do Governo. Se o Governo 
achar que não deve vir o voto distri
tal, eu me curvarei à sua decisão. 
Mas V. Ex.a dizer que já houve a ex
periência do voto distrital!... Não 
podemos argumentar com o que se 
fez antes de 1930. Sabe V. Ex.a que 
antes de 1930 os Estados eram divi
didos em distritos e então cada dis
trito tinha quatro, cinco ou seis re
presentantes. Esses representantes 
eram escolhidos pelo Governo e as cé
lebres atas faziam a eleição sistemá
tica deles todos. Acho que V. Ex. a 
e o MDB não têm razão nesse temor; 
sabemos que o eleitorado da Capital 
e dos grandes centros, de modo geral, 
está acima de 20% do eleitorado do 
Estado. Ora, disse V. Ex. a que em 
Manaus se poderá pegar um pedaço 
da Capital e anexar a outro. Não! O 
critério honesto é o de zonas eleito
rais por sua vizinhança, dividindo 
naturalmente o Estado em função do 
seu eleitorado. Por exemplo- já que 
V. Ex. a ficou em Manaus, eu fico em 
Salvador. Salvador tem 300 e tantos 
mil eleitores e o eleitorado é de 2 mi
lhões. Quer dizer que 300 mil e tan
tos são 15%. Assim, o eleitorado de 
Salvador terá que ser dividido em 
mais de uma zona, e os outros gran
des centros também. Pare~e que a 
Fundação Getúlio Vargas - pelo me
nos li isso nos jornais - que está es
tudando esse problema naquele seu 
Instituto de Orientação Politica, ou 
que nome tenha, dirigido pelo ex-Mi
nistro Emílio Cavalcânti, chegou à 
conclusão de que o MDB lucrará com 
a eleição distrital. Há, assim, um te
mor antecipado. Eu, como o Senador 
Eurico Rezende, não desejo absoluta
mente a minimização da Oposição. 
Claro que não vou, e também nisto 
estou com o Senador Eurico Rezende, 
desejar que a Oposição fique Maioria, 
mas também não quero que ela desa
pareça. Acho que V. Ex.as estão numa 
campanha de autodestruição porque 
v. Ex.as, em vez de se jogarem a uma 
luta para aquisição de prosélitos, pa
ra a defesa de teses justas que V. 
Ex. as podem encontrar, V. Ex. as 
caem no desânimo e no medo, cru-
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zam os braços e dizem: "Vamos desa
parecer!". . . V. Ex. ns têm que refle
tir na necessidade de lutar para que 
o Partido minoritário se torne, ama
nhã, majoritário. Isso é o que faz a· 
vida democrática e é justamente o 
esforco desenvolvido por V. Ex.n Des
culpe' esse longo aparte, pois que in
fringi inclusive o Regimento, que de
termina sejam os apartes sucintos. 

O SR. ADALBERTO SE..JttiA - Re
almente, ainda mais porque estou fa
lando em nome da Minoria e dispo
nho de apenas 20 minutos. 

Penso que são questões distintas: 
estar animado ou desanimado em 
face do pleito que se aproxima; e o 
voto distrital. Estou combatendo o 
voto distrital. No que diz respeito ao 
pleito, minhas declarações, também 
aos jornais, não retratam desânimo; 
pelo contrário: devemos lutar contra 
as adversidades - e já tenho dito 
isso inúmeras vezes - porque o dever 
da Oposição é lutar até o último car
tucho. 

O Sr. Ruy Santos - Não diga car
tucho - perdoe-me - porque não há 
necessidade. 

O SR. ADALBERTO SENA - É 
uma forma de expressão. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex.n dá li
cença para um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Como o no
bre representante da gloriosa Bahia, 
Senador Ruy Santos, falou que a 
Oposição está com medo, eu quero -
e parece que V. Ex. a não prestou 
muita atenção àquela expressão, que 
é pavorosa -dizer que não há, abso
lutamente, desânimo nas hostes opo
sicionistas. Naturalmente reconhece
mos nossa situação. A Oposição tem 
que lutar com grandes dificuldades 
para poder atingir os seus objetivos. 
Não temos nenhum medo, pois esta
mos absolutamente conscientes do 
nosso papel: temos que sofrer, temos 
que lutar para atingir nossos objeti
vos. 

O SR. ADALBERTO SENA - O no
bre Senador Ruy Santos talvez tenha 
empregado a expressão "medo" em 
face do vocábulo "receio" pois que 
cheguei a afirmar, em resposta ao 
Senador Eurico Rezende, que nós da 

Oposição tínhamos receio de que essa 
divisão dos nossos Estados em distri
tos viesse de certo modo, favorecer 
o Partido' majoritário. Apenas é um 
receio em relação ao problema do vo
to distrital. Não o medo, o receio em 
relação à luta eleitoral. São coisas 
distintas. 

O Sr. R11y Santos - O eminente 
Senador Ruy Carneiro não entendeu 
bem o que eu quis dizer._ Claro está, 
não digo que V. Ex.ns estao com me
do. O que digo é que há uma espé
cie, pelo que tenho lido nos jornais: 
"Não devemos ter candidatos aqui e 
ali"; "O partido deve cruzar os bra
ços". Isto tenho lido nos jornais e 
aqui, para nós, desaprovando. Enten
do que o Partido deve lutar para a 
frente. Reconheço que o MDB tem 
dificuldade p a r a uma imposição 
maior, e a dificuldade está, justrtmen
te, na realização do Governo, que faz 
uma administração excepcional de 
atendimento aos anseios populares, o 
que dificulta o prosellt~mo de parte 
da Oposição. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, vou terminar, por isso 
não prolongarei mais o debate, embo
ra muito me honre o aparte do Sena
dor Ruy Santos, como muito me hon
rou o do Senador Eurico Rezende. 

- Continuo, Sr. Presidente. 

Um exemplo deste argumento é o 
Estado do Acre, que orgulhosamente 
represento no Senado da República: 
dotado de uma representação muito 
pequena - apenas 3 Deputados fe
derais - e isolado no Noroeste do 
Brasil, com problemas centenários de 
comunicações e de recursos sociais, o 
Acre tem hoje o poder concentrado 
no Partido majoritário, o que só é 
justo e correto na medida em que isso 
não signifique o esmagamento siste
mático, pela influência governamen
tal e pela repressão injustificada, dos 
que tentarem fazer oposição. Mas, é 
um risco que não se pode impor ao 
povo acreano, o de ficar na depen
dência de injunções que podem usar 
a força sem limites que não vontades 
pessoais. Ficaremos perigosamente 
na dependência da sabedoria do go
vernante e da vigilânca da justiça 
eleitoral, para o re_?guardo dos direi
tos de representaçao do partido mi
noritário. 
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E a situação vigente no meu Esta
do do Acre, segundo podemos depre
ender das manifestações de correli
gionários de quase todos os demais 
Estados - essa situação, Sr. Presi
dente, é geral: o voto distrital re
presentará o esmagamento das mi
norias, criando partidos únicos nos 
Estados, forjando situações que ferem 
profundamente os postulados demo
cráticos, e transformando, em mui
tos casos, praticamente o voto pro
porcional em voto majoritário. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
todo prazer, Senador. 

O Sr. Osires Teixeira - Conquanto 
V. Ex.a tenha dito que já se prepara
va para terminar, não estou colocan
do em debate o problema. Meu apar
te é simplesmente para uma observa
ção. 

O SR. ADALBERTO SENA - O 
problema é da Mesa. Com muito pra
zer ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Osires Teixeira - Há poucos 
dias ouvimos falar, da tribuna desta 
Casa - como V. Ex.a o faz hoje -
em nome da Liderança da Minoria 
o eminente Senador Nelson Carneiro: 
que fez um discurso todo ele vazado 
em boatos. S. Ex.a iniciava seu dis
curso: "que boatos havia sobre de
terminados fatos e que se julgava 
no dever de dar conhecimento à Na
ção dos perigos que isso representa
va". Tivemos oportunidade de contes
tar S. Ex.a, argüindo que não seria 
possível um Senador da República 
fosse ocupar a atenção da Nação em 
razão de boatos. Agora, vem V. Ex.a 
ocupar a atenção da Nação já com hi
póteses. Ainda há pouco V. Ex.a afir
mava: "preciso ficar nessa posição, 
porque tenho que admitir a hipótese 
de o voto distrital instituído não ve
nha a corresponder aos anseios da 
Oposição". 

O SR. ADALBERTO SENA - Não! 
Declarei quanto à isenção dos go
vernantes. 

O Sr. Osires Teixeira - Permita
me conclua o aparte; depois V. Ex.a 
poderá esclarecer. Tenho por V. Ex.a 
a maior admiração, mas não é possí
vel V. Ex.a queira contrapor-se ao 

voto distrital, mera forma de eleição, 
mera modalidade de eleição, argüin
do, contra essa modalidade, hipóte
ses. V. Ex.a pode ter razões imensas 
para se contrapor ao voto distrital. 
Aquela razão que V. Ex.a ainda há 
pouco argüia, dentre outras o pro
blema da rarefação populacional e, 
por decorrência, a rarefação eleito
ral, pode ser um argumento plausí
veL Mas esta hipótese de que ama
nhã a Justiça Eleitoral, falível como 
são todas as instituições do mundo, 
possa tomar posições que prejudi
quem este ou aquele partido - per
doe-me, Excelência - não é válido 
argüir em instantes como este. 

O SR. ADALBERTO SENA - Pen
sei que V. Ex.a se referia a uma frase 
que eu dissera há pouco: uma hipo
tética isenção dos governantes. São 
apenas receios. 

O Sr. Osires 'J:eixeira - Esta, ainda 
mais grave. O que V. Ex.a poderia 
admitir era hipoteticamente que os 
governantes, este ou aquele, viessem 
eventualmente a tomar uma posição 
menos honrosa em detrimento dos 
interesses da Oposição. O que se ve
rifica no Brasil, em termos de Norte 
a Sul, de Leste a Oeste, é uma posi
ção de completa isenção de todos os 
governantes .. Ainda há poucos dias, 
i~ualmente o nobre Senador Nelson 
Carneiro lia dessa tribuna uma nota 
oficial do MDB, a propósito de algu
mas prisões verificadas em Goiás, de 
cidadãos envolvidos em problemas de 
segurança nacional, dando a enten
der a nota oficial do MDB, em áreas 
subliminares, que o fato objetivava 
tão somente amedrontar o digno Mo
vimento Democrático Brasileiro nas 
eleições que se avizinham. E eu dizia 
que não. Afirmei que quem vai ga
nhar as eleições no Estado de Goiás 
é o grande surto de progresso que se 
oberva naquela Unidade da Federa
ção; quem vai ganhar as eleições é 
a imagem extraordinária do eminen
te Presidente Médici; quem vai ga
nhar as eleições são os acertos reite
rados da Revolução brasileira. Quan
to a V. Ex.a admitir a hipótese de 
desacertos, não! V. Ex.a poderia 
admitir a hipótese de alguns desacer
tos, nunca partir do pressuposto de 
que há erros. Quando se cogita da 
colocação de uma modalidade de elei
ção, V. Ex.a não pode nunca, em hi-
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pótese nenhuma - para ser igual a 
V. Ex.a - argüir com hipóteses. 

O SR. ADALBERTO SENA - V. 
Ex.a perdeu grande parte do seu 
aparte, por não ter escutado desde o 
princípio meu discurso. 

Estava-me referindo ao Estado do 
Acre, e não ao Brasil. Disse: "Um 
exemplo desse argumento, no Estado 
do Acre ... " porque nós lá, naquelas 
distâncias, naquelas condições, não 
poderíamos ficar na confiança de 
uma hipotética isenção do Governa
dor. E tenho razões para dizê-lo, 
porque na eleição passada não houve 
isenção do Governador do Acre, como 
posso provar. Não estou fazendo 
acusação ao atual. Mas é hipotética. 
Tenho o direito de considerar hi
potética, porque o Governador ante
rior não foi isento. Vou citar apenas 
um fato: não pode ser considerado 
isento um Governador que saiu do 
palácio, percorreu os municípios e foi 
aconselhar cada um dos nossos can
didatos a prefeito para desistirem de 
ser candidato. Valendo-se do fato de 
nossos correligionários serem comer
ciantes - e na maioria os candida
tos o são - chegando até a interfe
rir na economia interna do nosso 
Partido - se ele fosse Presidente da 
ARENA, está certo, mas como Go
vernador não deve aconselhar nos
sos candidatos a desistir - valendo
se do fato de que eram comercian
tes, dizia que não deviam ficar contra 
o Governo, que era perigoso. Esses 
argumentos que sempre se usam na 
surdina. 

-Referia-me ao caso particular do 
Acre. Não generalizei. Apenas tinha 
o receio de que a divisão distrital não 
venha a ser uma divisão perfeita e 
possa redundar em prejuízo não do 
MDB, porque é minoria, mas das mi
norias e, portanto, da Democracia. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA- Com o 
maior prazer. 

O Sr. José Lindoso - Deveria, real
mente, nada acrescentar às explica
ções já oferecidas pelos Líderes Euri
co Rezende e Ruy Santos e pela pala
vra vibrante do representante do Es
tado de Goiás. O nobre Senador Osi
res Teixeira fez uma colocação rela-

tivamente ao problema de que não se 
deve estar laborando em hipóteses, 
nos problemas de natureza politica. 
Queria, então, apresentar um fato a 
V. E~.a com relação ao problema de 
adoçao do sistema distrital: o nosso 
·Part~do constituiu uma Grande Co
missao, sob a Presidência do eminen
te Senador Gustavo Capanema, para 
fazer u~ estudo amplo, uma siste
~atiz~çao, uma racionalização da le
g~slaçao Eleitoral. Na primeira reu
nião, já realizada- eu participo des
sa Grande Comissão - o nosso Pre
sidente Gustavo Capanema revelou à 
Comissão que estava acertado entre 
as Lideranças maiores do Partido que 
caso viesse a ser adotado o sistema 
d.istrital - e aí é uma hipótese remo
tlSSima- esse sistema só viria a en
trar em vigor em 1978. Então, vê V. 
Ex.a que não há nenhum receio ne
nhuma ameaca na adoção do 'voto 
distrital, com reflexos nos destinos do 
MDB. Agora, digo a V. Ex.a que o pro
blema do voto distrital é um tema li
vre ao debate dos Parlamentares. Nem 
o meu Partido nem o de V. Ex.a, tan
to quanto sabemos, fechou questão ou 
deliberou adotar esta ou aquela medi
da. O Partido de V. Ex.a, por uma das 
flgur.as mais expressivas do Senado, 
que e o nobre Senador Franco Monto
ro, adotou a tese do voto distrital, de
f~nde <> vot<> distrital e o fez com bri
lhantismo na mesa redonda que a 
Fundação Getúlio Vargas vem promo
vendo, em sessões diversas, para um 
exame, um estudo e um aprofunda
~~nto da opinião política e das conve
mencias ou inconveniências em torno 
da ~doção do voto distrital. Tive opor
tumdade de comparecer a uma outra 
mesa. redonda da Fundação e tive co
nhecimento dos pontes de vista do Se
nador, aliás já expressos num projeto 
apresentado à Câmara dos Deputados 
com relação à adoção do voto distri~ 
tal. Eu estou - e me permita que 
a!ongue um pouco estas considera
çoes - c~m o nobre Senador Ruy 
~antas: nao há ameaça. Não adoto o 
sistema do voto distrital e tenho re
almente preocupações quanto a ele, 
P?rque . cons.idero que o voto propor
Clonai e maiS conveniente à manifes
tação de liberdade e capacidade de 
escolha do eleitorado. Pois bem, eu 
estou certo de que o 1\IIDB não estaria 
ameaçado profundamente com o pro
blema da adoção do voto distrital, 
porque nas cidades onde há realmente 
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os centros industriais o MDB teria 
condições de se situar muito bem. O 
que acontece, efetivamente, é que o 
:MDB agora está apresentando uma 
estratégia que, segundo as observa
ções do nobre Senador Ruy Santos, é 
a estratégia do lamento, a estratégia 
da proclamação de fraqueza. Sei que 
é estratégia, porque conheço a no
bre Oposição. Sei da potencialidade 
cív!ca da nobre Oposição, da sua po
siçao de luta. De modo que o MDB, 
c!izendo-se ameaçado, me faz ficar 
consciente de que é isso uma estraté
gia. Se ela é válida, ou não, o proble
ma é verificarmos os resultados do 
pleito eleitoral. Porque a nobre Opo
sicão está com disposição notável de 
lutar, de debater e contribuir com o 
processo crítico que lhe é peculiar e 
concernente com a sua função polí
tica para o engrandecimento do Pais. 

O SR. ADALBERTO SENA - Acho 
que a posição do Senador Franco 
Montoro é doutrinária e a minha, 
conjuntural. Também aceito o voto 
distrital em doutrina, e o proclamei 
aqui, em resposta ao nobre Senador 
Eurico Rezende. 

Aceito o voto distrital também co
mo democrático, e não vou dizer que 
ele é contra a Democracia. Mas na 
atual conjuntura nacional, acho que 
ele é antidemocrático, porque vai pre
judicar a posição da Minoria. 

Acho que o Senador Franco Monto
ro aceita em doutrina. Tenho a im
pressão de que S. Ex.a não deixa de 
reconhecer as restrições que, no mo
mento, estamos fazendo,.em nome da 
Liderança, a esse voto distrital. 

Continuo, Sr. Presidente, o meu dis
curso. 

Um dos princípios básicos da de
mocracia é aquela história que todos 
conhecemos, em que o representante 
do poder afirma para o adversário: 
"Embora não concorde com o que di
zes, lutarei até à morte em defesa do 
direito de dizeres o que pensas". 

E o retorno do voto distrital, a pro
vincianização do Parlamento Federal, 
representará justamente isso: o abu
so do poder local, a força do capital 
e do arbítrio na escala reduzida e 
praticamente inatingível do municí
pio, do distrito onde ainda reina em 

quase todo o País a iniqüidade do vo
to de cabresto e do eleitor cativo, e, 
em parte, sob a influência do poder 
econômico. 

Era o que eu tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Encerrada a Hora do Ex
pediente. 

A Ordem do Dia da Sessão de hoje 
destina-se a Trabalho de Comissões. 

Não há mais oradores inscritos. 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra e nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão, desig
nando para a de amanhã, 15 de agos
to, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Lei da Câmara n.ó 14, 
de 1972 (n. 675-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que revoga 
os §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.o e o pa
rágrafo único do artigo 19 da Lei 
n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que dispõe sobre o regime 
jurídico peculiar aos funcioná
rios policiais civis da União e do 
Distrito Federal, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
240, de 1972, da Comissão 
- de Serviço Público Civil. 

2 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.o 36; de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia, em seu Parecer n.o 234, 
de 1972), que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Itajaí (SC) a 
emitir quaisquer obrigações des
tinadas a garantir e obter um 
empréstimo junto à Caixa Eco
nômica Federal, tendo 
PARECER, sob n.0 235, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

50 minutos.) 



so.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 15 de agosto de 1972 

FRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E RUY CARNEmO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Fra:..1-
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet- José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvidio Nunes - Vir
gilio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Arnon de Mello - Luiz Cavai
cante - Lourival Baptista - An
tônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden
berg -Eurico Rezende- Paulo 
Torres - Danton Jobim - Gus
tavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Be
nedito Ferreira - Osires Teixeira 
- Filinto Müller - Saldanha 
Derzi- Mattos Leão- Ney Bra
ga - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Guid•J 
Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

· O Sr. !.O-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

::1!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à. revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 22, de 1972 

(N.o 218-C/71, na. Casa. de origem) 

Dá nova redação ao art. 60 do 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7 de de
zembro de 1940 (Código Fenal), e 
aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei 
n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Frocesso Penal). 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O· art. 60 do Decreto-lei n.0 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 < Có
digo Penal), passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 60. O juiz pode conceder 
livramento condicional ao conde
nado à pena de reclusão ou de de
tenção superior a 2 (dois) anos, 
desde que: 
I - cumprida mais de metade da 
pena, se o criminoso é primário, e 
mais de três quartos, se reinci
dente; 
II - verificada a ausência ou a 
cessação da periculosidade e pro
vados bom comportamento duran
te a vida carcerária e aptidão pa
ra prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; 
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III - satisfeitas as obrigações 
civis resultantes do crime, salvo 
quando provada a insolvência do 
condenado. 
Parágrafo único. As penas que 
correspondem a crimes autóno
mos podem somar-se, para o efei
to do livramento, quando qualquer 
delas é superior a 2 (dois) anos." 

Art. 2.0 Os a.rts. 710 e 711 do De
creto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 710. O livramento condi
cional poderá ser concedido ao 
condenado à pena de reclusão ou 
de detenção superior a 2 (dois> 
anos, desde que se verifiquem as 
condições seguintes: 
I - cumprimento de mais da me
tade da pena, primário, e de mais 
de três quartos, se reincidente; 
II - ausência ou cessação de pe
riculosidade; 
m- bom comportamento duran
te a vida carcerária; 
IV - aptidão para prover à pró
pria subsistência mediante tra
balho honesto; 
V- satisfação das obrigações ci
vis resultantes do crime, salvo 
quando provada a insolvência." 
"Art. 711. No caso de condena
ção a duas ou mais penas privati
vas de liberdade, da mesma espé
cie ou de espécies diferentes, o 
juiz somente poderá conceder o li
vramento se qualquer delas for 
superior a 2 (dois) anos e o con
denado já houver cumprido mais 
de metade ou três quartos da so
ma do tempo de todas (art. 710, 
n.0 1) ." 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECERES 

PARECER 
N.o 248, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redaçã.o final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 14, de 
1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 14, 

de 1972, que altera a Lei n.O 5. 762, de 
14 de dezembro de 1971, que transfor
ma o Banco Nacional da Habitação 
<BNH) em empresa pública. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden
te - Wilson Gonçalves, Relator- Jo
sé Lindoso - Adalberto Sena -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 248, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 14, de 1972, que al
tera a Lei n.0 5. 762, de 14 de de
zembro de 1971, que transforma o 
Banco N a c i o n a I da Habitação 
(BNH) em empresa pública. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o § 2.0 do art. 1.0 da Lei 
n.o 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, 
que transforma o Banco Nacional da 
Habitação em empresa pública, _passa 
a vigorar com a seguinte redaçao: 

"§ 2.o As alterações do estatuto 
referido no parágrafo anterior ln
dependerão de lei e serão baixa
das pelo Presidente da República 
por decreto que será arquivado no 
competente Registro de Comér
cio." 

Art. 2.0 São revogados os §§ 1.0 e 
2.o do art. 2.0 da Lei n.O 5.762, de 14 
de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 249, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 81, de 
1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Lei do Senado n.O 81, 
de 1971, que dá nova redação ao arti
go 177, e seus parágrafos, do Decreto
lei n.o 2.627, de 26 de outubro de 1940. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Sena - Cattete Pinheiro - Wilson 
Gonçalves. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 249, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 81, de 1971, que dá 
nova redação ao art. 177 do De
creto-lei n.0 2.627, de 26 de ou
tubro de 1940 . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o art. 177 do Decreto-lei 
n.0 2.627, de 26 de outubro de 1940 
(Lei das Sociedades por Ações}, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 177. Adotarão, obrigatoria
mente, a forma nominativa as 
ações de sociedades anónimas: 

I - que se dediquem a loteamen
to rural; 

II - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 

m- que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplica às en
tidades mencionadas no art. 4.0 

do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 
1967." 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrá
rio. 

PARECER 
N.0 250, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação do vencido, 
para 2.0 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 87, 
de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para 2.0 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 87, 
de 1971, que dispõe sobre a averba
ção do pagamento de títulos protes
tados, a identificação do devedor em 

títulos cambiais e duplicatas de fa
tura, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden
te - José Lindoso, Relator - Adal
berto Sena - Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 250, de 1972 

Redação do vencido, para 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 87, de 1971, que 
dispõe sobre a averbação do pa
gamento de títulos protestados, a 
identificação do devedor em títu
los cambiais e duplicatas de fa
tura, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É facultado ao responsável 
por título protestado perante notário 
ou oficial público, na forma da legis
lação reguladora dos títulos de crédi
to, uma vez efetuado seu respectivc 
pagamento, requerer seja este aver
bado à margem do competente regis
tro de protesto. 

Parágrafo único. O oficial público 
não poderá recusar a averbação re
querida nos termos deste artl~o. a 
não ser com fundamento na ocorrên
cia de vício capaz de invalidar a pro:
va do pagamento realizado, que ser:t 
feita por qualquer meio permitido em 
direito. 

Art. 2.0 A averbação de que trata 
o artigo anterior constará, obrigato
riamente, de qualquer certidão ex
traída do registro de protesto e eH
minará a eficácia deste em relação 
ao credor, ressalvados direitos de 
coobrigados e terceiros, nos termos da 
lei. 

Art. 3.0 Os títulos cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obri
gatoriamente, a identificação do de
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no Cadas
tro de Pessoas Físicas ou, à falta de
les, pela sua filiação . 

Parágrafo único. Nos instrumen
tos de protesto, serão descritos os ele
mentos de que trata este artigo. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PARECER 
N.0 251, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, 
de 1972 (n.o 55-B/72, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 11, de 1972 {n.O 55-B/72, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o 
Acordo para um Programa de Coope
ração Científica entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Uni
dos da América, firmado em Brasília 
a 1.0 de dezembro de 1971. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso - Adalberto Sena - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 251, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1972 
{n.0 55-B/72, na Câmara dos 
Deputados) . 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto do Acordo para 
um Programa de Cooperação Ci
entífica entre a República Fe
derativa do Brasil e os Estados 
Unidos da Amér!c:t, firmado em 
Brasília a 1.o de dezembro de 
1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Acordo para Uin Programa de Coope
ração Científica entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados 
Unidos da América, firmado em 
Brasília a 1.0 de dezembro de 1971. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que vem de .c;er 
lido será publicado. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA - {Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, venho à tribuna para te
cer alguns comentários em torno do 
projeto de Reforma Agrária, iniciada 
J?ela Portaria n.0 268 de 27 de julho 
último passado, do Ex.mo Sr. Ministro 
da Agricultura. 

Antes, Senhores Senadores, desejo 
di:rer que sempre tive pela boa im
prensa do País, a maior admiração e 
respeito, por isso, lamento profunda
mente que alguns jornais, tenham, 
sem consultar a fita que gravou os 
debates travados na Comissão de 
Agricultura da Câmara dos Depu
tados, entre o eminente Ministro Cir
ne Lima e o.s congressistas que ali 
compareceram, destorcido o nosso 
pensamento, pois, diante das declara
ções tão comentadas, deviam, pelo 
menos, procurar saber a exatidão do 
que ali afirmei e que passo a repetir 
mais uma vez: 

Disse,. Senh~res _ Sep.adores, que era 
reformiSta, poiS nao concebia que sen
do o Br!lSil u;n Pais de grandes espa
ços vaZios, nao se fizesse a redistri
buição de terras, desde que a mesma 
incidisse sobre as propriedades ocio
sas, sem informar-se se tinham 10, 
100, 1. 000 ou mais hectares, pois a 
terra deve ter uma destinação social, 
e que a reforma preconizada iria de
sorganizar a pequena produção exis
tente no nordeste, ou melhor, em Per
nambuco, e que a mesma deveria in
sidir .sobre as grandes ou pequenas 
propnedades de terras ociosas exis
tentes em qualquer parte do Brasil, 
quer fosse no Maranhão, Brasil Cen
tral ou ~ago_as. Este Estado possui 
vasta r:eg1ao amda sem ocupação, tan
to ass1m que o ex-Governador Cid 
Sampaio acaba de adquirir grande 
área de terreno para onde vai trans
ferir sua Usina Roçadinho, cujas ter-
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ras em Pernambuco, depois de reflo
restadas, passarão a ser fonte abas
tecedora de matéria-prima da indús
tria de madeira aglomerada, que está 
ali instalando e que p<Jr certo irá en
riquecer o parque industrial do Esta
do. 

Afirmei, ainda, que acabava de vi
sitar, a 200 quilômetros de Brasilia, 
uma propriedade de 6. 000 hectares, 
totalmente <Jci<Jsos, encontrando, ali, 
as melhores terras que já havia tido 
a oportunidade de conhecer em mi
nha vida, com um hectare produzin
do, sem adubo, 2.200 quilos de algo
dão. Não quis aoordar, naquela opor
tunidade, o caso da Usina Mercês, em 
que o Padre Antonio Melo, valioso 
líder democrático, tanto tem se ba
tido. 

Assim, p<Jdia o Governo ficar certo 
que para as terras salubres, perto dos 
grandes centros de consumo ou das 
grandes rodovias de penetração, <l 
nordestino emigraria, o mesmo não 
<Jcorrendo com a Amazônia, onde te
ria que lutar contra o mosquito e a 
malária, afirmação que mereceu uma 
intervenção de contestação do Depu
tado Maroja, da representação do Pa
rá, afirmando S. Ex.a que a malária 
havia sido extinta na Amazônia ... 

Replicando, disse-lhe que o Gover
no preparasse as <Jbras intra-estrutu
rais na Amazônia, como está fazendo, 
que para lá o nordestino iria p<Jr gra
vidade, tendo o eminente Professor 
Cirne Lima aproveitado a ocasiã<J pa
ra di:z:er que esse fato já estava ocor
rendo. 

Declarei, ainda, que os grandes pro
prietários de terras ociosas não rea
giriam, porque a tanto não os ani
mariam as suas consciências, e que o 
mesmo não aconteceria com os pro
prietários de 2, 3, 10 <lU 20 hectares. 
Esses somente entregariam as suas 
terras forçados, pois os conheço bem. 
E disse que, graças a Deus, a guerri
lha não havia encontrado ainda a:n
biente em nosso País, p<Jrque a nos
sa formação democrática não deixava 
proliferar a figura do coiteiro. Não 
é estranho que o pequeno proprietá
rio é mais reacionário a qualquer ti
P<l de reforma, seja ela socialista, ou 
capitalista. 

Entre isso, Senhor Presidente, e 
afirmar que os grandes proprietários 
de terra iriam pegar em armas contra 
a Reforma, difere muito. Sobretudo 
quando o que sempre tenho procla
mado é a necessidade de defendermos, 
custe o que custar, a ordem revolucio
nária instituída, neste País, a 31 de 
março. 

Sabe Pernambuco, Senhores Sena
dores, que no meu governo outra coi
sa não fiz do que procurar consoli
dar a obra da Revolução, hoje nas 
mãos eminentes do Presidente Emílio 
Garrastazu Médici. 

Lutar, lutaremos sem temor, Se
nhor Presidente, para ajudar, pela 
ação e pela crítica construtiva, o Go
verno da Revolução na sua grandiosa 
tarefa de administrar esta Nação 
dentro da ordem e do desenvolvimen
to. Não sei como gente tão inteligente 
pôde conseguir chegar a tal con
clusão. 

Afirmei, Senhores Senadores, que 
dos municípios indicados na zona fi
siográfica do agreste, somente seis 
possuem pr<Jpriedades oom mais de 
mil hectares. Nos demais, domina, de 
preferência, a pequena propriedade, 
citando o Município de Surubim que, 
possuindo aproximadamente quatro 
mil e trezentas propriedades, ali não 
existe nenhuma, com área igual ou 
superior a mil hectares. Dessas pro
priedades, cerca de 3 mil têm de 2 a 
30 hectares, constituindo-se o mini
fúndio naquela área o maior proble
ma fundiário do nordeste, onde o pos
suidor de 3, 5 ou 10 hectares, em geral, 
não se conf<Jrma em vendê-los ao vi
zinho, mesmo para aglutiná-los com 
um sentido realmente rentável. Da
quelas propriedades ninguém retira 
produção que assegure em conseqüên
cia um salário mínimo p<Jr mês. 

Preocup<Ju-me, neste caso, a afir
mativa do Ministro, a quem admiro, 
de que as propriedades de menos de 
mil hectares nada tinham a temer. 
Na ocasião não quis constranger Sua 
Excelência, pedindo que atentasse pa
ra a leitura do item IV da referida 
portaria, que é a seguinte: "Poderão 
ser incorporados ao programa de re-
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distribuição de terras no Nordeste 
Imóveis ou Conjuntos de Imóveis com 
área inferior a mil hectares." 

Declarei, naquela oportunidade, ao 
Professor Cirne Lima, que era adepto 
de uma Reforma Agrária democrática, 
tanto assim que, na época em que 
exercia o Governo do meu Estado, fiz 
o levantamento da Zona da Mata de 
Pernambuco. De um milhão e cem 
mil hectares integrantes da referida 
região, encontrei terras ociosas em 
quase toda região sul e também nos 
municípios de Paulista, Igarassu e 
Goiana. Ocupa ali a cana-de-açúcar 
350 mil hectares de terras; some-se 
igual quantidade utilizada pelas ativi
dades complementares à agroindús
tria do açúcar. Restavam, assim, 400 
mil hectares, dos quais poderíamos 
destinar 100 mil hectares para futuro 
aumento da área de produção, 50 mil 
para reflorestamento, e 250 mil hecta
res restantes para a reforma agrária. 

Relembrei que, na época, havia so· 
licitado auxilio à USAID para desa
propriar as ·referidas terras. Respon
deu-me o seu representante não ser 
possível, ao que repliquei que basta
ria que me emprestasse quantia igual 
gasta no Vietnã em uma semana. 

Trata-se, Senhor Presidente, de um 
trabalho sério, planejado Inclusive, 
com estudos de áreas, tipos de cultu
ra, obras de infra-estrutura e tipo de 
camponês que poderia se transformar 
em pequ-eno produtor rural. Não es
quecemos a defesa da produção e da 
comercialização, para evitar que os 
novos produtores fossem espoliados 
pelo intermediário. Plano esse super
visionado pelo Professor Mário Lac-er
da de Melo, meu Secretário da Agri
cultura, e homem da melhor catego
ria que enriquece Pernambuco pelos 
seus conhecimentos e qualidades mo
rais. 

Durante os debates, ainda lembrei 
ao Ministro da Agricultura que em 
vez de se perturbar a produção em 
Pernambuco, assustando os pequenos 
produtores rurais, pois, no nordeste, 
especialmente no meu Estado, a la-

voura de subsistência é, quase na ·sua 
totalidade, produzida pelos pequenos 
proprietários da zona do agreste, onde 
a atomização da produção é o maior 
empecilho para efetivação da política 
do preço mínimo que em geral só be
neficia o intermediário, seria melhor 
que o governo encaminhasse a Refor
ma para as margens do São Fran
cisco, quase totalmente ociosas. Lá 
está a experiência pioneira da 
SUDENE, como que a solicitar o en
caminhamento dos excedentes demo
gráficos de Pernambuco e do Nordes
te. A presença do grande rio cortan
do uma vasta região seca constitui, 
além de um desafio aos homens do 
Governo, um desaforo à baixa renda 
per capita da região. 

Afirmei ainda que, tanto o Presi
dente Médlci, de inestimáveis servi
ços prestados à Revolução e ao País, 
como o seu Ministro da Agricultura, 
possivelmente haviam sido enganados 
pelos seus assessores, fato que jul
gava natural uma vez que Cristo, o 
grande precursor da humanidade, não 
havia acertado completamente na es
e<>lha de seus doze colaboradores, pois 
um o havia traido. 

Apesar da argumentação inteligen
te do Ministro Cirne Lima, não me 
convenci do acerto de sua portaria. 

Ditas estas palavras, Senhor Pre
sidente, como acredito na grandeza do 
espírito e na sinceridade dos homens, 
espero que os brilhantes representan
tes da Imprensa e especialmente do 
Jornal do Brasil, no Congresso, corri
jam a injustiça contra mim pratica
da, pintando-me ao País como um rea
cionário, quando o meu passado não 
confirma esse julgamento, pois, como 
democrata, desejo a evolução e o cres
cimento da nossa Pátria e nada cres
ce sem mudar. 

Passo agora, Senhores Senadores, a 
analisar a Portaria n.O 268 de 27 de 
julho, do Senhor Ministro da Agri
cultura, o que faço com o objetivo de 
ajudá-lo e nunca, repito, pelo fato 
de ser contrário à Reforma Agrária 
projetada pelo Governo. 
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Vejamos: item II - Excluem-se do 
item anterior, os imóveis ou conjun
tos de imóveis cujos proprietários, -no 
prazo de seis meses, apresentarem 
projetas de participação no Programa, 
desde que: 

a) o projeto tenha, nesse prazo, 
sido aprovado pelo INCRA e pelo 
Banco do Brasil; 

b) a operação de crédito fundiá
rio haja sido deferida pelo Banco do 
Brasil, conforme as normas especí
ficas baixadas pelo Conselho Monetá
rio Nacional. 

Senhores Senadores, submeter à 
punição o proprietário rural que, com
pelido pela lei, contratou um escritó
rio, fez um projeto e deu entrada no 
prazo previsto, no Banco do Brasil e 
no INCRA, e que em decorrência do 
acúmulo de serviço no Banco do Bra
sil, é uma injustiça que se comete com 
as suas Agências tão prestativas no 
interior do Nordeste, onde exercem 
grande papel no desenvolvimento da 
produção, chegando cada uma a aten
der, anualmente, até cinco mil peque
nos produtores. O que fazer o Banco? 
Suspender o atendimento ao pequeno 
produtor rural, que tem prazo fixado 
pelas chuvas para plantar, ou dar 
prioridade aos projetas de Reform~. 
Agrária para evitar que o proprietá
rio coagido pela lei, depois de ter in
vestido no projeto, entregando-o ao 
Banco, não incorra nas penalidades 
de que trata o artigo n da referida 
portaria? Eis o dilema. A letra c do 
item II diz: "destinem ao Programa, 
no mínimo, 20% da área total do 
imóvel ou conjunto de imóveis do mes
mo proprietário, cuja soma de áreas 
seja de 1.000 hectares até 3.000 hec
tares: 40% para aqueles cuja área 
total se situe acima de 3. 000 hecta
res até 5.000 ha.; 50% para áreas su
periores a 5.000 hectares". 

Mas, vejamos como esse critério é 
profundamente injusto: Quem pos
sui 1. 000 hectares é obrigado a ceder 
20%, e quem possui 1. 001 hectares, 
terá que destinar 30% e não 20 por 
cento. Assinalar esses critérios é ser 
reacionário? 

Quando levantei essa objeção ao 
Sr. Ministro Cirne Lima, recebi co
mo resposta de S. Ex.o., se eu achava 
justo que todas as propriedades inci
dissem no índice de 50%. Respondi 
que não, daí, a falha do critério e 
que o fato venha comprovar que o 
critério certo seria o da utilização da 
terra e não o da área em uma região 
como o Nordeste, onde ser agricultor 
ou pecuarista era jogar na loteria, is
to é, nem sempre se acertava. 

A letra e, da referida Portaria diz: 

"o proprietário do imóvel se cons
titua em avalista dos beneficiá
rios do Programa até a amortiza
ção de 20% do débito contraído 
perante o Banco do Brasil". 

Então, o proprietário do imóvel, 
além de ter de vender compulsoria
mente 20, 30, 40 e 50% da sua pro
priedade, é ainda obrigado a avali
zar a operação até a amortização de 
20% do débito contraído no Banco do 
Brasil? 

Senhor Presidente, repelindo isso, 
sou racionário, contrário a Reforma 
Agrária ou estou lealmente colabo
rando para ajustá-la a uma realida
de e;,reqüível? E, se o comprador não 
pagar, será ainda o vendedor onerado 
em 20% da amortização? E os débitos 
contraídos nos bancos oficiais pelos 
proprietários, como é que os me~m~s 
poderão saldá-los, se os seus imovelS 
foram reduzidos em 20, 30, 40 ou 50%? 
E ainda mais, por que será o cedente 
das terras o selecionador de novos 
proprietários quando a tarefa devia 
ser do Governo? 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA- Pois não. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero di
zer a V. Ex.a que sou partidário da 
reforma agrária. Colaborei na feitu
ra do Estatuto da Terra. V. Ex.a tam
bém é favorável à reforma agrária, 
mas reconheço seu direito de diver
gir do processo. Ninguém tem a in
falibilidade. Se V. Ex.a discorda, tem 
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todo o direito e mais que o direito, 
tem o dever de proclamar a sua di
vergência. 

O SR. PAULO GUERRA- Sr. Pre
sidente, o aparte do eminente Sena-

dor Daniel Krieger engrandece meu 
discurso e me honra, sobretudo por
que reconheço em S. Ex.a uma das 
maiores lideranças deste País. 

Continuo, Sr. Presidente. 

Vejamos o cálculo para compra de uma gleba de 60 hectares: 

Cr$ 

60 hectares a Cr$ 600,00 o hectare ........................ . 36.000,00 
4.320,00 Juros de 12% ao ano desse capital ........................ . 

Financiamento de 20.000,00 para implantação de culturas a 
juros de 7% ............................................ . 1.400,00 

5. 720,00 
3.000,00 
2.600,00 

Soma ................................................. . 
12 anos para amortização do preço da terra .............. . 
Um salário mínimo, inclusive 13.0 mês .................... . 
Pagamento do financiamento para implantação de culturas. 20.000,00 

31.320,00 Somam despesas totais de ............................ . 
Se a cana que é a lavoura mais rentável da Zona da Mata, 
produzir 1.000 toneladas ao preço líquido de Cr$ 30,00, tere-
mos uma renda bruta de ................................. . 30.000,00 

31.320,00 Despesas ................................................. . 

Deficit do proprietário .................................... . 1.608,00 

E o investimento para construção 
da casa e outras instalações, de onde 
sairá? E as secas que são na região 
do Agreste quase uma constante? 

Fiz esse comentário à parte, para 
verificar se o proprietário fará opção 
pelos riscos ou irá preferir as cidades 
ou empresas onde tem assegurado o 
salário mínimo sem outras preocupa
ções. 

Feitos esses comentários, vamos 
analisar a ZOna Fisiográfica do Agres
te incluída no Programa com os se
guintes Municípios: 

Agrestina, Alagoinha, Altinho, An
gelim, Belo Jardim, Bezerros, Bom 
Jardim, Brejão, Brejo da Madre de 
Deus, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, 
Camocim de São Felix, Canhotinho, 
Capoeiras, Caruaru, Chã da Alegria, 
Chã Grande, Correntes, Cumaru, 
Cupira, Feira Nova, Frei Miguelzinho, 
Garanhuns, Glória do Goitá, Gravatá, 
Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Jupi, 
Jurema, Lagoa do Ouro, Lagos dos 
Gatos, Lajedo, Limoeiro, Machados, 
Orobó, Palmeirinha, Pesqueira, Po-

ção, Riacho das Almas, Sairé, Salga
dinho, Saloá, Sanharó, Santa Cruz do 
Capibaribe, Santa Maria do Cambuá, 
São Bento do Una, São Caetano, São 
Joaquim do Monte, Surubim, Tacaim
bó, Taquaritinga do .Norte, Teresinha, 
Toritama e Vertentes. 

Nesses, somente seis possuem pro
priedades com mais de mil hectares. 
Nos demais, domina o minifúndio, on
de existem perto de 70.000 proprietá
lios que, passada a época das chuvas, 
deixam as glebas entregues à família 
e se deslocam para as usinas, onde 
são assalariados rurais, conforme de
núncia feita ao Ministro do Trabalho 
pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Pernambuco. 

Os novos agricultores, além da ter
ra, necessitam de orientação técnica, 
defesa sanitária, defesa da produção 
e sua comercialização, para evitar que 
os mesmos sejam espoliados pelos in
termediários, conforme vem aconte
cendo na Care do Recife, onde meia 
dúzia de pessoas se transformou em 
comprador de tudo que o matuto 
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transporta para lá e que vende, às 
vezes, a preços vis. 

Leio agora, Sr. Presidente, nota ·do 
Jornal do Commercio de quinta-feira 
última: 

"E:MPREITEIROS EXPLORAM 70 
MIL AGRICULTORES 
Recife (Sucursal) - A Federação 
dos Trabalhadores na Agricultu
ra de Pernambuco vai denunciar 
à Delegacia Regional do Traba
lho os empreiteiros que agem 
clandestinamente na ZOna da 
Mata, no período das safras açu
careiras - entre setembro e mar
ço - e exploram cerca de 70 mil 
trabalhadores, que migram do 
sertão pernambucano." 

Sr. Presidente, na seleção dos no
vos agricultores, o INCRA não pode 
esquecer que nem todos que nascem 
no campo têm a vocação de trabalhar 
a terra. 

Pelos estudos realizados no meu Go-
verno chegamos aos seguintes dados: 

60% nasceram com a destinação 
de serem apenas operários assala
riados nos campos; 
20% sem vocação rural; 
20% restantes têm realmente con
dições para serem integrantes, 
digo, integrados no processo de 
distribuição de glebas, transfor
mando-se em pequenos proprietá
rios rurais. 

E a assistência sanitária do homem 
da Zona da Mata, que, realizados pelo 
Ministério da Saúde, 94% estão ata
cados de esquistossomose, geralmente 
em simbiose com o mal das Chagas e 
outras endemias existentes no Nor
deste? 

Bem, Sr. Presidente, vou concluir, 
dizendo: sou pela Reforma Agrária, 
no sentido de fazer a mesma incidir 
sobre as terras ociosas, neste País de 
espaços vazios. 

Entendo ser o assunto dos mais sé
rios. Uma vez fracassada a Reforma 
Agrária democrática, os homens das 
esquerdas passarão a dizer que so
mente a preconizada pelos regimes 
comunistas poderão ter êxito, o que 
é uma inverdade. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Filinto Müller, que falará co
mo Líder da Maioria. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Como 
líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, ouvi com encantamento o discurso 
do nobre Senador Paulo Guerra. 

Devo confessar a V. Ex.a que, para 
que seja esse discurso esclarecido, ne
cessário se faz obter do Ministro da 
Agricultura, o eminente Professor Clr
ne Lima, esclarecimentos técnicos ca
pazes de convencer o Senador Paulo 
Guerra do acerto das medidas que o 
Governo vem tomando. Digo Isto por
que sei que há muito tempo o PRO
TERRA vem sendo estudado com um 
carinho extraordinário. 

Quando o Presidente Médici visitou 
o Nordeste, por ocasião da seca que 
assolava a região, teve oportunidade 
de afirmar que não podia compreen
der que numa parte do nosso territó
rio os brasileiros vivessem tão aban
donados, sofrendo, sem o amparo ne
cessário, enquanto havia uma elite, 
pequena é verdade, que não sentia os 
rigores desse sofrimento. 

Desde então, sensibilizado pelo que 
vira, o Presidente Médici procura en
contrar a fórmula capaz de resolver 
esse grave problema do Nordeste, des
sa vasta, rica e bela Região do nosso 
País. O resultado de seus estudos deu 
lugar ao decreto aprovado por nós, 
implantando o PROTERRA. As im
plantações do PRODOESTE, da 
Transamazônica, do Plano de Integra
ção Nacional, do PIS e do PROV ALE 
são relativamente fáceis porque se ba
seiam, sobretudo, na construção de 
vias de comunicação, na abertura de 
vias de interligação da Região Norte 
com o Centro do País, da Região do 
São Francisco com a Região do Cen
tro, enfim, são vias de rodagem pavi
mentadas que irão fazer a interliga
ção das várias regiões. 

No caso do PROTERRA, entretanto, 
o problema é mais sério, porque se 
tem de enfrentar outros aspectos, co
mo, por exemplo, o de dar a terra ao 
homem para que ele possa trabalhar. 
Sabemos que há em Pernambuco uma 
rica e florescente indústria agroaçu
careira; sabemos de vários usineiros, 
proprietários de grandes usinas, qu~ 
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têm vida folgada, que possuem pala
cetes, que viaj.am para a Europa. E 
sabemos tambem que, ao lado dessas 
riquezas, existe uma população pobre 
e sofredora. 

O PROTERRA tem que encontrar 
um meio de distribuir, em primeiro 
lugar, as terras que são ociosas aos 
trabalhadores que querem ter a opor
tunidade de produzir e construir o 
seu próprio lar, a sua propriedade. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. FILINTO M'CLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Antes, quero 
que V. Ex.a não veja nisso uma ln
subordinação de um seu liderado. 

O SR. FILINTO M'CLI.ER- V. Ex.a 
é um homem que tem plena liber
dade de expandir aqui sua opinião. 
Aqui, ninguém sofre coação por ma
nifestar seu ponto de vista, por mani
festar o seu pensamento. 

Não pode haver da parte de V. Ex.a 
indisciplina, nem eu consideraria co
mo tal, pois ouvi o discurso de V. 
Ex. a 

O Sr. Paulo Guerra - Ando com 
as orelhas ardendo, tenho muito me
do da Lei de Fidelidade Partidária. 

O SR. FILINTO M'CLLER-V. Ex.a 
conhece bem a Lei Orgânica dos Par
tidos e pode verificar que a Lei de 
Fidelidade Partidária está muito li
mitada e restringida. 

O Sr. Paulo Guerra - Mas, meu 
eminente Líder, eu queria dizer a v. 
Ex. a que esses uslneiros possuidores 
de terras ociosas estão prontos a en
tregá-las. Devo ressaltar, no entanto, 
que não são apenas os usineiros de 
Pernambuco que têm palacetes e via
jam à Europa. Têm palacetes e tam
bém viajam à Europa os industriais 
de São Paulo, da Bahia e da Gua
nabara e os grandes criadores de ga
do de Mato Grosso. E viajam muito 
bem, porque trabalham e produzem 
e devem ter uma recompensa. Essas 
viagens geralmente proporcionam re
novação das suas idéias pelo conhe
cimento que tomam dos novos pro
cessos tecnológicos. Não é por isso 
que devem ter suas terras mutiladas, 
ainda mais porque são úteis à gran
deza nacional. Era a observação que 

queria fazer a V. Ex.a Quanto às 
providências do Presidente da Repú
blica nunca as neguei, pelo contrá
rio, sou o primeiro a proclamá-las. 
Trago apenas uma colaboração sin
cera, efetiva e que é irrespondível. 
o Ministro da Agricultura tem um 
poder de inteligência muito grande; 
usa e abusa desse poder, mas não 
me convence e nem convencerá V. 
Ex.a - que conheço muito bem, não 
só pelas suas altas qualidades de pa
triota como de homem de Estado -
se V. Ex.a se der ao trabalho de ler 
a. portaria baixada. Aquela portaria 
traçando um programa de reforma 
agrária não defende a produção, que 
é a principal função depois da sele
ção do homem. Sabe V. Ex.a que só 
se pode defender a produção através 
do cooperativismo - e o cooperati
vismo no Brasil não consegue se man
ter a não ser estatizado - parti
cularmente quando da comercializa
ção dos produtos. 

O SR. FILINTO MCLLER - Muito 
obrigado pelo aparte do eminente Se
nador por Pernambuco. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
disse no Inicio de meu pronuncia
mento que não Iria discutir o pro
blema porque para discuti-lo deman
daria estudos e a obtenção de infor
mações que, certamente, o eminente 
Ministro da Agricultura, solicitado, 
me prestará. 

Teci alguns comentários em torno 
do aspecto que foi. apresentado ... 

O Sr. Daniel Krieger- V. Ex,a per
mite um aparte? 

O SR. FILINTO M'CLLER - Um 
momento, nobre Senador. 

. . . pelo Presidente e que o levou 
a programar o PROTERRA. 

Na execução -ninguém é perfeito 
- pode haver falhas, mas, aponta
das com a sinceridade com que o faz 
o nobre Senador Paulo Guerra, serão 
estudadas as observações para corri
gi-las, se for o caso, ou mantê-las, se 
se verificar que o nobre Senador está 
laborando em equívoco. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MOLLER - Com 
todo o prazer. 
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O Sr. Daniel Krieger - Quero con
gratular-me com V. Ex.a., Sr. Líder da 
Maioria, pela maneira como está .co
locando o debate. O que defendo e 
defenderei sempre é o direito de cada 
um manifestar o pensamento, certo 
ou errado, isso não importa. O que 
é preciso é que cada representante 
do povo, nesta Casa, tenha o direito 
de expressar o seu pensamento. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Sr. 
Presidente, agradeço o aparte do 
eminente Senador Daniel Krieger, 
que exerceu com tanto brilho a Li
derança do Governo no Senado da 
República. Mas devo dizer a V. Ex.a. 
que não o compreendo, até certo pon
to, porque o seu aparte dá a impres
são de que haveria um cerceamento 
à liberdade de expressão de pensa
mento por parte daqueles que são 
responsáveis pela direção dos traba
lhos. 

A verdade, Sr. Presidente - já 
afirmei há poucos dias - é que no 
Senado não somente os eminentes 
Senadores integrantes da Maioria, 
como também os integrantes da Mi
noria, não sofrem a menor restrição 
no seu direito de manifestar o pen
samento. De modo que, repito, estou 
agradecendo o aparte do eminente 
Senador Daniel Krieger. Mas, devo 
dizer que, aqui, jamais qualquer Se
nador da Maioria recebeu de mim a 
menor restrição às idéias que acaso 
quisesse expender da tribuna. Houve 
oportunidade em que Senadores emi
nentes vieram à tribuna e manifes-

.. taram seus pontos de vista, critican
do até orientação do Governo. Lem
bro-me, de certa feita, que falou o 
Senador Mem de Sá - e eu não res
pondi imediatamente - mostrando 
as razões que levavam o Governo a 
tomar as providências que havia to
mado, e que estavam em debate. Mas 
isso não se referia à restrição de li
berdade de pensamento. Nós todos 
somos da mesma hierarquia, e so
mente por circunstância a uns com
pete a direção desta Casa, como a 
V. Ex.a, Sr. Presidente, e a outros 
compete a direção da Ba!?-cada, como 
a mim e a outros que estao aqui. To
dos, porém, dentro da mais integral 
e absoluta liberdade de pensamento 
de que todos gozam e devem gozar 
sempre. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER - Com 
muito prazer, ouço V. Ex.a. 

O Sr. Daniel Krieger - Não aceito 
a retificação de V. Ex.a. Quero dizer 
que apl::...Idi a declaração que V. Ex.a 
fez, e ainda a louvo. Em primeiro lu
gar, não creio que exista nenhum po
der para fazer calar qualquer cons
ciência. Para mim, liderança que me 
determinasse calar quando minha 
consciência protesta, não existiria. 
Para mim, liderança ~ coordenação; 
para mim, liderança e sentir a von
tade dos liderados para poder coor
dená-los. Eu me congratulei com V. 
Ex.a porque achei que V. Ex.a. havia 
colocado o debate em altos termos. 
Se V. Ex.a não o tivesse colocado as
sim, isso não me impediria de falar 
se eu tivesse o dever de falar, por
que minha consciência ninguém cala. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Con
tinuamos, Sr. Presidente, a não nos 
entender muito bem. Estou também 
de pleno acordo com o que disse o 
nobre Senador Daniel Krieger, e re
afirmo: jamais procurei calar a cons
ciência de ninguém. No exercício da 
liderança, jamais procurei calar a 
consciência de ninguém. De modo que 
respeito a manifestação de pensa
mento que todos são livres de fazer. 

Mas, voltando ao assunto do dis
curso do nobre Senador Paulo Guer
ra que, aliás, não é o tema que me 
trouxe à tribuna - estou-me refe
rindo ao discurso em homenagem so
bretudo a S. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permitiria uma observação? 

O SR. FILINTO M'OLLER - Pois 
não! 

O Sr. Benedito Ferreira - Percebi 
que o nobre Senador Paulo Guerra 
deu uma colocação - e reafirmo nes
ta oportunidade - diferente daquela 
que eu desejava, ao seu pronuncia
mento na Comissão de Agricultura. 
Vejo que S. Ex.a reafirma o seu pro
pósito de reformista, mas disse que 
teria receio, teria medo da reação dos 
pequenos proprietários, quando fos
sem eles compelidos a entregar suas 
terras. É que o Senador Paulo Guerra 
não teve, por certo, oportunidade de 
ler a reg1.1lamentação da Portaria n.0 
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268. O Regulamento, no item V, re
ferindo-se ao item IV da Portaria, 
diz, textualmente: 

"Os proprietários de imóveis ou 
conjunto de imóveis rurais de 
área ou soma de áreas inferior a 
um mil hectares poderão também 
aderir voluntariamente ao Pro
grama de Redistribuição de Ter
ras." 

Mais adiante, no item X do Regu-
lamento, observa-se: 

"Os proprietários de imóveis mi
nifundiários que se dispuserem a 
participar do Programa, median
te transferência de suas proprie
dades a confinantes, poderão be
neficiar-se do Programa para 
aquisição de novas terras, atra
vés da concessão do crédito fun
diário necessário à complemen
tação do custo de aquisição de 
segunda área." 

Percebe-se que de maneira alguma, 
em momento algum, o Ministério da 
Agricultura, ou o INCRA, pensou em 
compelir o minifundiário a entregar 
suas glebas. E, convenhamos, o mi
nifundiário, aqui nesta adjetivação, 
pode ser que tenha 999 hectares, mas 
não será compelido e, sim, poderá 
aderir, como diz muito bem e clara
mente essa regulamentação. Ainda 
mais, a Portaria prevê, inclusive, que 
mesmo vendendo a sua gleba terá ele 
recursos - que somados àquele pro
veniente da propriedade de que dis
pôs - para adquirir uma propriedade 
que atenda aos objetivos da Reforma 
Agrária, qual seja, o de dar um mó
dulo suficiente a que a atividade 
agropastoril seja realmente rentável 
e corresponda ao esforço do homem 
do campo. Esta, a observação que de
sejava fazer sobre o problema e que 
põe por terra, quero crer, toda aque
la preocupação que assaltou o nobre 
Senador Paulo Guerra. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Muito 
grato a V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER - Nobre 
Senador Paulo Guerra, vim à tribun~. 
tratar de outro assunto, e, na oportll·· 
nidade, fiz referência ao discurso de 
V. Ex.a, repito, como homenagem a 
V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra - Desejav~ 
apenas fazer um reparo, nobre Sena
dor Filinto MüJler. Se o pequeno pro
prietário quiser deixar de vender a 
sua terra e ir para a Amazônia, para 
o Brasil-Central, para Alagoas, ele 
vai. Não precisava estar regulamen
tado. O que ele está é debaixo de coa
ção moral. I!: o que se diz, eu vi no 
Nordeste. Eles ficaram sobressaltados. 
V. Ex.a conhece cidades, mas não tan
to como as de Goiás. Pode te!' ido 
ao Nordeste a passeio mas não co. 
nhece a dificuldade do homem, não 
conhece o homem no seu sofrimento, 
não conhece o homem na sua angús
tria, no seu desprezo, nas horas de 
sacrifício, de secas; não conhece a 
mentalidade desse homem, o apego 
que ele tem aos 4 ou 5 hectares aue 
conquistou à região. Porque, o ho
mem do Nordeste é como gato: gosta 
da casa, não troca os seus 4 ou 5 hec
tares no Município de Lagoa dos Ga
tos, ou em outros, por 50 hectares às 
margens do Rio São Francisco ou na 
zona da mata pernambucana. 

O SR. FRINTO .M'OLLER - Muito 
obrigado, nobre Senador Paulo Guer
ra, pelos esclarecimentos prestados. 

Sr. Presidente, verifico que estamos 
falando a mesma língua, estamos fa
lando Português, e estamos em difi
culdade de entendimento. Ainda h6. 
pouco, acentuei esta dificuldade de 
entendimento. 

Quero fazer referência também a 
uma parte das observações que fiz e 
que chocou o senador Paulo Guerra. 
S. Ex.a acaba de declarar que o ho
mem do Nordeste, maltratado pela se
ca, sofredor, angustiado, espera algu
ma coisa que minore seu sofrimento. 

Foi isso que procurou fazer o Presi
dente Médici, quando visitou o Nor
deste e pôde observar, de um lado, 
uma riqueza enorme, e, de outro, uma 
pobreza que não se justifica no Bra
sil. 

Sr. Presidente, não queria com isto 
criticar os ricos. os usineiros, os fa. 
zendeiros, os grandes agricultores; 
eles trabalharam, amealharam suas 
riquezas e têm direito de gozá-las. 
Esse aspecto de desequilíbrio, que o 
Presidente viu com os seus próprios 
olhos, é que o levou a mandar estu
dar, e a estudar ele próprio, os pro-
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blemas do Nordeste, para implantar o 
PROTERRA. 

Entendo que este programa, o PRO
TERRA, daria solução, pelo menos em 
parte, ou pelo menos um começo de 
solução a essa angustiosa situação que 
todos reconhecemos existir no Nor
deste. 

Se o Presidente dr:. República fosse 
a Mato Grosso em momento também 
de calamidade pública, e encontrasse 
grandes fazendeiros gozando das de
lícias das suas fazendas ao lado de 
uma população miserável, passando 
fome, também isto teria ferido seus 
sentimentos, e o feito procurar o re
médio. Quando acentuei esse aspecto, 
não estava, de nenhuma forma, criti
cando os grandes fazendeiros, os gran
des produtores da terra, apenas quis 
acentuar que o Presidente Médici viu 
de perto, com os próprios olhos, o so
frimento da gente nordestina. Tive 
oportunidade de estar com S. Ex.o. 
logo após o seu regresso, e dele ouvi 
uma descrição impressionante do que 
é o sofrimento do nordestino tangido 
pela seca. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me a 
insistência ... 

O SR. FILINTO :\I'OLLER - . . . e 
a declaração de que o Governo pre
cisava tomar medidas que pusessem 
fim a este sofrimento, que amparas
sem o nordestino sofredor, que lhe 
dessem condições de trabalho, pois é 
um homem trabalhador, capaz, ha. 
bltuado às agruras da região; medi
das para que ele não mais viesse a 
enfrentar as angústias por que passa

. va na fase em que o Presidente visitou 
o Nordeste. S. Ex.a. veio preocupado 
com o quadro que viu de perto. Pro
curou, então, a medida que lhe pare
ceu mais acertada: decretou o PRO
TERRA. Agora. se na execução do 
PROTERRA existe alguma falha, se 
não corresponde integralmente às ne
cessidades da região, se a Portaria, 
baixada pelo Ministro da Agricultura, 
não está de acordo com as peculiari
dades do Nordeste e não satisfaz os 
ob;jetivos fundamentais, de proteção 
ao pequeno trabalhador, faça-se a 
crítica aos erros apontados. Disso há 
de resultar alguma coisa, uma vez 
que o Ministro da Agricultura, é um 
dos homens de maior capacidade que 
o Brasil possui, homem de grande pa
triotismo, um trabalhador incansá-

vel que se entrega inteiramente à 
obra que lhe foi confiada, de dirigir o 
Ministério da Agricultura e tem a 
preocupação incessante de tudo fazer 
para por em funcionamento o PRO
TERRA. Então, é licito que espere
mos da parte de S. Ex.11, o exame das 
críticas que forem feitas, um exame 
apurado, com os elementos técnicos. 
Verificadas as falhas, certamente S. 
Ex.n, com a elevação de espírito que 
possui, não terá dúvidas em dar-lhes 
corrigenda. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.11 me 
permite um aparte? 

O SR. FILINTO .M'OLLER - C<>m 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Meu eminen. 
te Líder, V. Ex.a deteve-se, multo tem
po, na defesa da politica do Presi
dente Médici, como se ela tivesse si
do aqui atacada, relembrando a sua 
ida ao Nordeste e à região de V. Ex.a. 
Não estamos negando a sinceridade e 
grandeza de propósitos do Presidente 
Médici, talvez, depois de Castello 
Branco, o Chefe da Nação que mais 
se tenha preocupado com o desenvol
vimento do Nordeste. Estou discordan
do é de V. Ex.n achar que os agricul
tores e os industriais do Nordeste se
jam nababos. ~porque V. Ex.a nunca 
viveu no Nordeste. Do contrário, sa
beria que se cada um deles pudesse 
vender o que tem, o faria. 

O SR. FILINTO M"CLLER - Eu não 
estou achando; V. Ex.3 é quem está 
dizendo. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a disse 
que eles iam à Europa! 

O SR. FILINTO M"CLLER - Há ri
cos em Mato Grosso, em Goiás, no Pa
raná, em Santa Catarina. O que cho
cou o Presidente foi o espetáculo da 
riqueza e a miséria ao lado dessa ri
queza. 

Se, amanhã, houver uma calamida. 
de no Paraná e o Presidente for lá, 
ficará chocado com a riqueza dos 
plantadores de café, dos criadores de 
gado, ao lado da miséria dos que fo
ram vítimas das intempéries. Isto é 
uma coisa. Outra, ter eu criticado por 
haver nababos. Não crítico. Ao con
trário, desejaria que o País fosse, to
do ele, habitado por homens ricos. 
v. Ex.a. está se apegando a um aspec
to do meu discurso. Continuo a afir-
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mar: estamos falando a mesma lín
gua, embora com raciocínios diferen
tes. 

O Sr. Paulo Guerra - Eminente Lí
der, permita que conclua meu pensa
mento. V. Ex.8 se apegou à defesa do 
Pre:;tdente, que não foi atacado aqui, 
mas elogiado pela coragem de defla
grar a reforma agrária no Pais. Di
vergi de V. Ex.'", quando falou nas via
gens à Europa. Há pouco tempo, fiz 
uma viagem à Europa pelo crediário 
Bradesco. Nunca viajei por conta de 
ninguém, nem mesmo da minha agri
cultura. Todo mundo, hoje, pode via. 
jar à Europa. Não se queira que o ho
mem que planta cana, que cria boi, 
não tenha o direito de ir à Europa. 
Achei que V. Ex.n, apesar de não o de
sejar, fora injusto com aqueles que 
produzem para assegurar a continui
dade histórica do Nordeste. Porque, 
muito mais fácil seria vender. Eu, por 
exemplo, se achasse quem comprasse, 
a preço até do INCRA, iria viver sem 
a. preocupação de produzir. Vivo e 
produzo nos campos, porque acho que 
o homem tem uma função, foi criado 
à semelhança de Deus: tem que fazer 
alguma coisa, criar riqueza. Revolto
me quando vejo que este traballio é 
mal interpretado. Porque, se V. Ex.n 
quiser ver miséria, verá nas Cidades
Satélites de Brasília. Lá, há mais mi
séria do que nos corres e alagados de 
Recife. 

O SR. FILINTO 1\I'OLLER - Peço 
ao nobre Senador que compreenda 
bem. Pela última vez toco no assunto. 
Não fiz críticas a nenhum usineiro ou 
fazendeiro por serem ricos. 

Não faço critica ao produtor de ca
fé por ser rico produtor de café. Se 
houver uma calamidade paralela nas 
regiões em que trabalham esses ho
mens, a diferenciação entre o miserá
vel, que sofre as conseqüências, e o 
rico se fará sentir. Meu desejo é que 
todos os brasileiros fossem ricos, ti
ves~em dinheiro nos bancos e pudes
sem fazer as excursões que desejas
sem, e que pudessem gozar de um 
bem-estar justo e natural. 

Assim, nobre Senador, V. Ex.8 não 
compreendeu: não fiz crítica nenhu
ma. Aliás, admiro a obra pioneira 
realizada pelo usineiro no Nordeste, 
que criou o ciclo do açúcar, riqueza 
para o Brasil. Portanto, merece o nos
so acatamento e respeito. A diferença 

que viu, na ocasião da seca, entre os 
que são ricos e os que são pobres, é 
que impressionou o Presidente, que 
não estou defendendo, porque S. Ex.a 
não precisa da minha palavra para 
defendê-lo. Quero acentuar que im
pressionou ao Presidente ver, de um 
lado, a fartura e a riqueza e, de outro, 
a miséria. Ficou S. Ex.n decidido a dar 
remédio a e~ sofrimento, sem que
rer repudiar a riqueza, dizendo que é 
uma ofensa para os sentimentos do 
povo brasileiro. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO 1\fOLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Daniel Krieger- V. Ex.8 não 
compreendeu minha intenção. V. Ex.n 
mesmo declarou que estávamos em 
situação de desentendimento. Assim, 
pediria a V. Ex. a que, na qualidade de 
Líder, me assegurasse a palavra para 
uma explicação pessoal, porque dese
jo expor o meu pensamento, o que 
não pode ser resumido num aparte. 

O SR. FILINTO M'CLLER - V. Ex. a 
não precisaria que eu lhe asseguras
se a palavra, na qualidade de Líder. 
Para uma explicação pessoal, o Re
gimento lhe assegura o direito de fa
lar, imediatamente após, durante 10 
minutos. Pediria, portanto, Sr. Presi
dente, que desse a palavra ao nobre 
Senador Daniel Krieger, como Líder, 
para que ele desse as explicações que 
deseja. 

Acentuei que, realmente, houve um 
desentendimento, porque S. Ex.8 afir
mou que ninguém pode tolher a liber
dade de o Senador manifestar seu 
pensamento e eu afirmo que estou de 
acordo com esse ponto de vista e que 
jamais procurei restringir a liberdade 
de quem quer que seja, apoiando ou 
criticando o Governo. Todos são li
vres de fazê-lo. 

Mas, Sr. Presidente, toquei no dis
curso do nobre Senador Paulo Guer
ra porque não me parecia bem usar a 
palavra, depois de S. Ex.8, sem uma 
referência à colaboração patriótica 
que trouxe ao Ministro da Agricultu
ra e, portanto, ao Governo, exami
nando aspectos da Portaria que re
gula a execução do PROTERRA. Foi, 
assim, um gesto de deferência a S. 
Ex.B 
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O Sr. Paulo Guerra - Muito obri
gado. 

O SR. FILINTO l\fÜLLER - Mas o 
que me fez pedir a palavra, como· Lí
der, foi o conhecimento de que o 
Deputado Joel Ferreira, do Amazonas 
em manifestação na tribuna da Câ~ 
mara dos Deputados, dirigiu a mim 
um apelo para que, como Presidente 
da ARENA, tranqüilizasse, desde logt-, 
a Nação, sobre a possibilidade de in
clusão de municípios na chamada 
área de segurança nacional e para 
que também afirmasse como Presi
dente da ARENA, que as regras do 
processo político não serão alteradas 
e haverá plena liberdade para defe
sa e propaganda dos candidatos. 

Sr. Presidente, tenho falado inúme
ras vezes sobre esse assunto e afir
mado o meu ponto de vista, nas reu
niões partidárias, nas reuniões da 
bancada e através de declarações 
prestadas aos brilhantes represen
tantes da imprensa que conosco tra
balham no Congresso Nacional, e não 
me sentiria na obrigação de vir à tri
buna para abordar esse mesmo as
sunto não fora o grande apreço que 
me merece o ilustre Deputado Joel 
Ferreira. Acompanho a atuação de S. 
Ex.o. na Câmara dos Deputados; vejo 
que é um Vice-Líder atuante, um ho
mem sempre pronto a defender os in
teresses da sua região e do País, e 
me parece que não seria correto de 
minha parte remetê-lo às declarações 
anteriormente feitas por mim nas 
oportunidades que citei. 

Assim, como o nobre Deputado Joel 
Ferreira me merece o maior apreço, 
venho a esta tribuna para reafirmar 

·o que tenho dito através da imprensa 
e nas declarações partidárias: a ques
tão de municípios a serem incluídos 
na área de segurança nacional é um 
problema que não está em cogitações. 
Ao Conselho de Segurança Nacional, 
através de sua Secretaria, incumbe 
examinar as situações específicas que 
ocorrem em determinados municípios 
e propor ao Conselho e ao Presiden
te da República a inclusão desses 
Municípios em área de segurança, ou 
não. 

É um estudo permanente que o 
Conselho realiza através da sua Se
cretaria. Mas já tive oportunidade de 
declarar que o Presidente da Repúbli
ca não incluirá, por motivos politicas, 
qualquer município brasileiro em área 

de segurança nacional. Motivo politi
co não é suficiente para inclusão de 
município em área de segurança. 
Essa declaração eu a fiz pela impren
sa, eu a fiz em reunião de nossa ban
cada, eu a fiz em reunião de órgãos 
do meu partido. Assim, eu a reafirmo, 
em homenagem ao Deputado Joel 
Ferreira, que me pediu declaração 
categórica nesse sentido. 

Pode S. Ex.a. estar tranqüilo e po
dem estar tranqüilos os partidos, tan
to o meu como o Partido da Oposição. 
Não se cogita de incluir municípios 
em área de segurança nacional por 
motivos políticos. 

Outro aspecto é sobre o processo 
eleitoral. Não se cogita, absoluta
mente, de alterar qualquer norma do 
processo eleitoral, já que estamos 
praticamente em plena fase de luta 
politica. 

Há pouco tempo, ao regressar de 
visita que fiz ao Estado do Rio, trou
xe um apelo dos eminentes represen
tantes federais naquele Estado, ape
lo secundado pelos deputados esta
duais, por inúmeros prefeitos, inúme
ros presidentes de diretórios do meu 
partido, no sentido de se restabelecer 
a disposição legal que vigorou em 70. 
possibilitando o registro de três can
didatos para cada lado, isto é, o tri
plo de candidatos para o número de 
vagas a disputar nas Câmaras de Ve
readores. 

Eu trouxe esta sugestão, este apelo. 
Ouvi inúmeros setores do nosso Parti
do e cheguei à conclusão de que uma 
alteração a ser felta agora, neste mo
mento, quando as candidaturas já es
tão lançadas em muitos Municípios 
do próprio Estado do Rio, iria pre
judicar aqueles que iniciaram as suas 
campanhas, que escolheram as suas 
áreas de atuação; iria criar concor
rência dentro dessas áreas, iria, en
fim, perturbar o processo politico e:m 
andamento. 

Nessa ocasião, logo após uma reu
nião da nossa bancada, tive a opor
tunidade de prestar este esclareci
mento, que foi válido para os repre
sentantes do Estado do Rio e válido 
também para todos os elementos de 
atuação politica: não se cogita de al
terar o proeesso politico, visto que ne
la já estamos inteiramente empenha
dos, envidando esforços para que te-
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nhamos uma eleição tranqüila e li
vre em novembro deste ano. 

Posso assegurar a V. Ex.a que é 
ponto de vista do Sr. Presidente da 
República, que nenhuma restricão 
devam sofrer os partidos políticos 'na 
pregação das suas idéias, na defesa 
dos seus pontos de vista. 

Pode ocorrer que, num município 
ou noutro, surjam restrições e violên
cias praticadas por pessoas que não 
tenham a compreensão devida da im
portância que tem a liberdade de 
pleitear dos partidos. Eu próprio te
nho recebido, mais de uma vez, quei
xas e reclamações de elementos do 
meu partido contra prefeitos da Opo
sição dos seus municípios, e de meus 
partidários, pedindo providências 
c:mtra restrições que lhes estariam 
sendo feitas. Tenho respondido a 
esses apelos dizendo que devem, os 
que se julgam prejudicados, se diri
gir às próprias autoridades do Parti
do da Oposição e reclamar contra as 
restrições; porque não posso admitir, 
não posso crer que um prefeito da 
Oposição ou do meu Partido, consci
entemente, promova abusos ou restri
ções com o fim de vencer as eleições. 
Então, tenho transferido aos próprios 
munícipes a solução desses proble
mas. 

O ponto de vista do Governo é que 
todos têm o direito de fazer sua pro
paganda, com plena liberdade, com 
todas as garantias, para que o pleito 
de 15 de novembro represente, de fa
to, a manifestação livre da vontade 
do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, com essas palavras. 
creio ter atendido ao apelo que me 
dirigiu, da tribuna da Câmara dos 
Deputados, o nobre Deputado Joel 
Ferreira. Repito, estava dispensado 
de usar a tribuna do Senado para 
responder a esse apelo, mas, como S. 
Ex.a, Vice-Líder do Partido da Opo
sição, usou da tribuna da Câmara dos 
Deputados para veicular o pedido, en
tendi do meu dever ocupar a tribuna 
do Senado como homenagem a S. Ex.a, 
especialmente para dar-lhe esta res
posta. 

Ao finalizar, Sr. Presidente, quero 
referir discurso aqui pronunciado on
tem, pelo nobre Senador Adalberto 
Sena, em que S. Ex.a teceu comentá
rios, em profundidade, sobre o pro
blema do voto distrital. 

Nas nossas reuniões de bancada te
nho afirmado que o problema do vo
to distrital é problema que está pos
to no tapete das discussões para de
bate. Nomeei um Grupo de Trabalho 
grande, de 31 elementos, para exami
nar em profundidade a legislação 
eleitoral brasileira e propor os pro
jetos que devam sistematizá-la. Evi
dentemente, a questão do voto distri
tal está abrangida nos termos desta 
minha portaria, mas abrangida para 
debate. Se a maioria da classe poli
tica, a maioria do Congresso Nacio
nal, entender que a implantação do 
voto distrital é conveniente, é fora de 
dúvida de que teremos de submeter
nos à vontade da maioria. Se a maio
ria entender de forma diferente, o 
assunto estará encerrado. Ninguém 
vai impor voto distrital, como nin
guém quer impor a manutenção do 
voto proporcional. 

Felicito o nobre Senador Adalberto 
Sena, por ter usado a tribuna do Se
nado Federal para debater o proble
ma. O que desejo exatamente é que 
este assunto seja debatido ampla
mente. Nas reuniões de bancada que 
temos realizado, fiz um apelo a que 
todos o estudassem em profundidade, 
porque depois de estudado pela nossa 
bancada pretendo ouvir também a 
opinião, já solidificada na experiên
cia, dos nossos Diretórios Regionais e 
Municipais, para que possamos enca
minhar uma solução que correspon
da realmente às aspirações da maio
ria do povo brasileiro. 

O Sr. Adalberto Sena - Concede
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. FU..INTO MOLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Estou ou
vindo com satisfação a declaração de 
V. Ex. a de que a questão relativa ao 
voto distrital está apenas em debate, 
não constitui ainda uma deliberação 
em definitivo ou um propósito deter
minado do seu Partido ou mesmo do 
Governo. Fiquei mais satisfeito ain
da por ouvir ontem, através de um 
aparte do Senador José Llndoso, que 
o problema já está sendo considera
do a longo prazo, o que me parece 
mais importante. Não é problema 
talvez nem para as eleições de 74 -
disse-me S. Ex.a -, mas possivel
mente para eleições que se vão ferir 
em 1978. As duas declarações são de 
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certo modo tranqülllzadoras. Como 
declarei ontem, não me insurgi pro
priamente em doutrina contra o voto 
distrital, sempre em debate, como 
disse o Senador Eurico Rezende, e 
adotado em muitos países do mundo, 
até com bons resultados. Apenas ex
pressei os receios da Oposição de que 
a aplicação desse voto na atual con
juntura nacional viesse a nos preju
dicar. Mesmo quando se fez a refe
rência de que o Senador Franco Mon
toro era favorável, pois já se tinha 
manifestado, respondi que era em 
doutrina, mas acreditava que S. Ex.a 
estivesse conosco ao apreciar a atual 
conjuntura nacional. Desejo agrade
cer a declaração do nobre Senador 
Jos_é Lindoso, tranqüillzando a Opo
siçao, no sentido de que pelo menos 
esse problema fica para mais tarde, 
é problema que o Governo está resol
vendo a longo, e não a curto prazo. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Sr. 
Presidente, quero reafirmar ao nobre 
Senador Adalberto Sena que este é 
um problema para ser debatido. 
Quando baixei uma portaria nomean
do grupo de trabalho para examinar 
a Legislação Eleitoral brasileira sob 
todos os aspectos, e apresentar, den
tro de dez meses, projetas para tor
nar exeqüíveis as conclusões a que 
chegasse essa Comissão, fui pergun
tado por eminente representante da 
Imprensa, meu amigo, se eu havia 
antes consultado o Governo e se ha
via obtido o beneplácito para a de
signação desse grupo de trabalho. 
Respondi que não. Trata-se de um 
problema politico que nós, politicas, 
devemos examinar, estudar e procurar 
decidir. 

Não ouvi ninguém, Sr. Presidente. 
Ouvi, sim, os companheiros de dire
ção partidária. Ouvi, expus meus 
pontos de vista. Discordando de cer
tos aspectos, alguns manifestaram 
seu apoio à idéia em si. Então, lavrei 
a portaria de nomeação do grupo de 
trabalho incumbido de estudar o 
problema. Não ouvi ninguém, a não 
ser os companheiros de Partido, por
que entendo, Sr. Presidente, que os 
problemas politicas devem ser resol
vidos por nós que somos políticos. 

O nobre Senador Adalberto Sena, 
debatendo o problema e declarando 
que pelo menos nessa emergência não 
deve o voto distrital ser implantado, 
S. Ex. a. está de acordo com o meu 

ponto de vista, porque, na última 
reunião das Bancadas, afirmei não 
ter idéia preconcebida sobre o voto 
distrital. Qualquer que seja a decisão, 
é válida para mim. Somente um pon
to de vista tenho e procurarei de
fendê-lo intransigentemente: se a 
maioria decidir-se pela implantação 
do voto distrital, defenderei a tese de 
que essa implantação só deva vigo
rar para as eleições de 1978, porque 
nesse período poderão os juízes e 
Tribunais estudar a s!tuacão brasilei
ra, poderão subdividir o País em dis
tritos e poderão os políticos escolher 
suas áreas de atuação, preparar-se 
para a luta futura em outros termos 
que não o do voto proporcional. 

Este, Sr. Presidente, meu ponto de 
vista, e que o nobre Senador José Lin
doso aqui manifestou, reforçando 
meu ponto de vista pessoal manifes
tado na última re-:.1nião das nossas 
Bancadas. 

Sr. Presidente, peço desculpas a V. 
Ex.n. e ao Senado pela extensão do 
meu discurso. Pretendia fazer uma 
simples declaração e acabei ocupan
do o precioso tempo de V. Ex. a. e do 
Senado mais do que desejava. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. <Muito bem! :\Iuito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a Hora do Ex
pediente. 

Os demais oradores inscritos para a 
Hora do Expediente falarão logo em 
seguida à Ordem do Dia. 

De acordo com o art. 16, V, a, do 
Regimento Interno, concedo a pala
vra ao nobre Senador Daniel Krieger, 
referido nominalmente na Sessão de 
hoje. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Em 
explicação pessoal, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quando pedi a intervenção do nobre 
Senador Filinto Müller para que me 
fosse assegurada a palavra, não o fiz 
por desconhecer o Regimento. O Re
gimento da Casa foi elaborado por 
mim e pelo saudoso funcionário 
Isaac Brown. Recorri a S. Ex. a por
que não queria fazer esta interferên
cia por outra via que não a do meu 
Líder nesta Casa. Por isso, Sr. Pre
sidente, solicitei a sua mediaçãc. 
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Quando aparteei o nobre Senador 
Paulo Guerra, foi com o desejo de 
prestar solidariedade a um correligio
nário, um homem que tem tantos 
serviços prestados ao Pais, e que não 
tinha sido compreendido. 

O Sr. Paulo Guerra - Muito obri
gado. 

O SR. DANIEL KRIEGER - S. 
Ex.a é favorável à Reforma Agrária 
revolucionária, como eu também o 
sou. Mas S. Ex.a, como eu, como to
dos, tem o direito de divergir do pro
cesso, tem mais do que o direito, tem 
o dever de discutir, porq•1e o homem 
que não defende as suas convicções 
não é digno de ter assento nesta Ca
sa, no Parlamento brasileiro! 

Do mesmo modo, quando aparteei 
o nobre Senador Filinto Müller, con
gratulando-me com S. Ex. a, foi por
que quis assinalar seu espírito liberal 
nos trabalhos desta Casa. 

Hoje, os Partidos, adstritos à dis
ciplina partidária, perderam muito 
da liberdade que desfrutavam, e, des
sa maneira, é preciso que os coman
dos tenham perfeita noção dos direi
tos e dos deveres de seus comanda
dos. Foi por isso, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, que louvei a ati
tude do eminente Senador Filinto 
Müller. Ele sabe o apreço que eu por 
ele tenho, a profunda admiração que 
por ele nutro, e ele sabe, conhecendo 
o meu temperamento e a minha for
mação, que eu não preciso da licença 
de ninguém para expressar o meu 
pensamento e defender as minhas 
idéias. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
quero recordar, nesta hora, uma fi
gura admirável, citada pelo grande 
Presidente dos Estados Unidos Ken
nedy, no seu extraordinário livro 
"Perfil e Coragem". Trata-se de um 
Senador que, em seu Estado, batido e 
incompreendido, quis falar de um 
edifício público, e o proibiram. Ele, 
então. respondeu: "Daqui eu não 
posso falar, mas se alguém quiser me 
ouvir, que se adiante um pouco, por
que aquele morro eu reguei com o meu 
sangue para defender a unidade da 
Pátria." 

Nesta Casa, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, eu quero dizer que, em no
me da Revolução, ninguém falou com 
m~is autoridade do que eu, porque 

nas horas decisivas eu enfrentei os 
maiores perigos para defender os seus 
ideais, que eram também os meus. 
(Palmas.) 

Quero dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, jamais tive qualquer in
tento de diminuir a autoridade de V. 
Ex.'', porque creio que esta Casa deve 
ser acatada e respeitada; e ela só po
de ser acatada e respeitada quando 
a figura de seu Presidente for aca
tada e respeita da. 

Acho que esta Casa deve, enquan
to seu Líder corresponder a sua ex
pectativa e defender sua autonomia 
e seus pontos de vista, merecer a nos
sa consideração. 

Não tenho por que descrer do Sena
dor Filinto Müller. Tenho, pelo con
trário, motivos para nele acreditar. 
Lamento que nesta hora ele não te
nha compreendido o amigo e justifi
cado o meu temperamento. Sou um 
homem assim, leal e franco. Digo o 
que penso e sempre hei de dizê-lo, se 
Deus me permitir, porque o homem 
que não diz o que pensa não é digno 
da representação do Rio Grande do 
Sul no Senado da República. (l\luito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Esteves - Dinarte Mariz 
Domício Goncilm - Milton Ca
bral - João Cleofas - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Benjamin 
Farah - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Orlando Zancaner -
Fernando Corrêa - Accioly Fi
lho - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está esgotada a Hora desti
nada ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 14. 
de 1972 (n.0 675-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que revoga 
os § § 1.0 e 2.0 do art. 6.0 e o pa
rágrafo único do artigo 19 da Lei 
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n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que dispõe sobre o regime 
jurídico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União e do Dis
trito Federal, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
240, de 1972, da Comissão 
- de Serviço Público Civil 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

ll: o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 14, de 1972 

(N.o 675-B/75, na Casa. de orlcem) 
(DE II'OICIATIVA DO SR. PRJ:SmENTJ: DA REP'OBLICA) 

Revoga os § § 1.0 e 2.0 do art. G.o 
e o parágrafo único do art. 19 da 
Lei n.0 4. 878, de 3 de dezembro 
de 1965, que dispõe sobre o regi
me jurídico peculiar aos funcio
nários policiais civis da União e 
do Distrito Federal 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam revogados os § § 1.0 

e 2.0 do art. 6.0 e o parágrafo único 
do art. 19 da Lei n.0 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, com a redação que 
lhes deu o art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
1. 088, de 2 de março de 1970. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.O 36, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia em seu Parecer n." 234, 
de 1972), que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Itajaí (SC) a 
emitir quaisquer obrigações, des-

tinadas a garantir e obter um 
empréstimo junto a Caixa Econó
mica Federal, tendo 
PARECER, sob n.0 235, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto vai à Comissão de Reda

ção. 
ll: o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 36, de 1972 

Autori2a a Prefeitura Munici
pal de ltajaí (SC) a emitir quais
quer obrigações, destinadas a ga
rantir e obter um empréstimo 
junto à Caixa Econômica Fe
deral. 

Art. 1.o ll: levantada a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58. de 1968, revigorada pela de n.O 79, 
de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Muni
cipal de Itajaí, Estado de Santa Ca
tarina, emita quaisquer obrigações 
até o limite de Cr$ 400.000,00 <qua
trocentos mil cruzeiros), com a fina
lidade de garantir uma operação de 
empréstimo contratada junto à Caixa 
Económica Federal, destinada a 
custear obras de conclusão de próprio 
municipal, antiga sede da Alfândega 
de Itajaí, cedido àquela Municipali
dade. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) - Esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro, orador inscrito. 
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O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, um dos temas de maior 
interesse para a boa administração 
pública é o devido recrutamento dos 
seus servidores. Há um velho abuso, 
nos hábitos administrativos de nossa 
terra, da admissão indiscriminada de 
servidores, independentemente da sua 
prova de capacidade. A figura do 
empreguismo público tem sido explo
rada inclusive por nossa literatura. 

As Constituições têm tentado por 
todos os meios, pôr um paradeiro a 
essa posição de verdadeiro abuso do 
poder e que consiste na admissão. sem 
critério, de servidores, auxiliares, ou 
empregados para a administração. 

A atual Constituição estabelece, no 
Art. 97: 

"Os cargos públicos serão aces
síveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabe
lecidos em lei". 

E mencionada expressamente, no § 
I. O: 

"A primeira investidura em car
go público dependerá de aprova
ção prévia, em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, 
salvo os casos indicados em lei". 

E admite uma única exceção, no 
§ 2.0: 

"Prescindirá de concurso a no
meação para cargos em comissão, 
declarados em lei, de livre no
meação e exoneração." 

Com esse dispositivo, a Constituição 
pretendeu ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não! 

O Sr. Eurico Rezende - A esse 
elenco de hipóteses, quero acrescen
tar que a exoneração de concurso 
incide em benefício também do ex
combatente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Na 
forma que a lei determinar, diz a 
Constituição. 

O Sr. Eurico Rezende - Não! A 
lei pode estabelecer. Mas o direito 
fica assegurado claramente, nas 
Disposições Transitórias. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - O que 
não impede e não inva.lida, pelo 
contrário, V. Ex.a acrescenta um ca
ráter de exceção, o que vem, mais 
uma vez, confirmar a regra: foi pre
ciso um preceito constitucional para 
invalidar essa regra. 

Agora lemos, Sr. Presidente, nos 
jornais, a conclusão da Comissão 
Especial do Tribunal de Contas, de
nunciando a contratação irregular 
de pessoal nos Ministérios. Vários 
Ministros do Tribunal de Contas se 
manisfetaram estranhando o uso e 
o abuso desse poder de contratar 
por forma irregular. 

Quando a lei estabelecia que era 
proibido admitir-se funcionários sem 
concurso, descobriram-se categorias 
de contratados, extranumerários, sé
ries funcionais, e agora há outras 
fórmulas que estão sendo adotadas, 
e pelo que diz o Tribunal de Contas, 
de uma forma abusiva. 

Quero mencionar, Sr. Presidente, 
dois graves inconvenientes para a si
tuação: o primeiro é o que atinge os 
chamados "contra-recibos"; é uma 
nova figura que se criou ao arrepio 
da lei, contrariando a Constituição. 

Essa figura dos "contra-recibos", 
que está sendo usada de forma in
controlável por este Congresso cria 
a imagem estranha de um homem 
que presta serviços à Administração, 
que é um trabalhador, que é um em
pregado e que, entretanto, não é be
neficiado pelo Estatuto dos Funcio
nários Públicos ou por qualquer outra 
legislação específica, nem pela Conso
lidação das Leis do Trabalho. Não 
tem, assim, direito à aposentadoria, 
ao salário-família e aos demais be
nefícios que a Constituição estabele
ce como direitos fundamentais do ho
mem que trabalha. 

Em uma das últimas sessões do ano 
passado, apresentamos denúncia a 
respeito. Apesar de contraditados na 
hora, tivemos, um mês depois, a 
confirmação do que havíamos dito, 
com a publicação, no órgão oficial, 
de uma norma baixada pelo DASP, 
determinando que todos os Ministé
rios organizassem a lista dos servido
res que estivessem eventualmente 
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prestando serviços nestas condições e 
os admitissem regularmente nas con
dições da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Funcionários de alguns Ministérios 
nos procuraram para agradecer a in
terferência porque os seus nomes es
tavam arrolados em páginas do Diá
rio Oficial. Há em alguns Ministé
rios centenas de funcionários nestas 
condições, mas a proteção não se dá 
apenas com a publicação no Diário 
Oficial. li: preciso inscrevê-los na Pre
vidência Social, é preciso assegurar 
a esses homens todos os demais di
reitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Esta, a reivindicação que 
f.i.zemos e que agora reiteramos aos 
diversos Ministérios, para que não 
paire dúvida sobre essa exigência da 
ConstitUição. 

Se o Poder público, através do Mi~ 
nistério do Trabalho, fiscaliza a em
presa privada para que ninguém es
caoe a essa oroteção da lei, não pode 
o Governo dar o mau exemplo de fa
zer, ele próprio, aqUilo que proíbe às 
empresas particulares. 

Ji: o primeiro inconveniente. O se
gundo é o que vem denunciado pela 
conclusão, pelo menos processual, do 
Tribunal de Contas: essa admissão 
de servidores, sem controle, escapa a 
qualquer fiscalização do Poder Legis
lativo. E está permitindo a amplia
ção - temos notícias de repartições 
que não têm cadeiras nem mesas su
ficientes para acolher o número de 
funcionários que estão sendo admiti
dos. Tem-se falado mUito nos ideais 
da Revolução, de moralização, de luta 
contra os maus costumes, vícios e de
formações que existiram em nossa 
história politica e administrativa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - In
felizmente, é preciso dizer, esses ma
lefícios continuam. E é preciso que o 
Poder Público use da sua diligência, 
especialmente o Sr. Presidente da Re
pública, para que seus próprios Mi
nistérios, e talvez outros órgãos da 
Administração, não continuem essa 
prática contrária ao espírito da Cons
tituição e, principalmente, contra as 
boas normas da Administração Pú
blica. 

Ouço, com satisfação, o aparte que 
me solicitou o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Agradeço 
a V. Ex.a. a oportunidade que me dá 
para o debate. V. Ex.a entende, e até 
invoca manifestações do Tribunal de 
Contas da União, que estejam ocor
re:J.do admissões de servidores ao ar
repio da Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO - E 
das leis. 

O Sr. Eurico Rezende - E das leis, 
diz V. Ex.a. Naturalmente, para que 
se pudesse enfrentar o assunto com 
objetividade, haveria a necessidade 
de se trazer um caso concreto. Fora 
disso, a discussão não passaria de um 
amontoado de palavras e de raciocí
nios fluidos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
to! V. Ex.a. tem razão. Mas lembro 

' ao eminente colega que apre,sentei 
dois fatos concretos. 

O Sr. Eurico Rezende - Realmen
te, se V. Ex.a verificar a Constitui
ção, nenhuma contratação poderá ser 
feita. Esquece, porém, V. Ex.a. - não 
digo que propositadamente, mas ape
nas no dorso de um equívoco ou en
tão de uma fratura de memÓria, fe
nômeno acessível a todos nós, ... 

O SR. FRANCO MONTORO li: 
claro! 

O Sr. Eurico Rezende - . . . que 
há um Ato Complementar que permi
te a admissão de certos tipos de ser
vidores sob a égide da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Tais admissões 
são perfeitamente legais. Daí eu vol
tar a dizer que não exibindo V. Ex.a, 
no debate, qualquer fato concreto, é 
difícil alcançar o deslinde da ques
tão. Mas, com muita memória ou até 
com fraca memória, podemos afirmar 
a V. Ex.a e gravar nos Anais da Casa, 
que, no campeonato da seriedade em 
matéria de respeito ao sistema da 
seleção e do mérito, nenhum Gover
no anterior suplantou qualquer dos 
Governos da Revolução. Ontem, era 
flagrante - e isto é da minha ge
ração parlamentar e com muito mais 
razão da de V. Ex.a. - ontem, de três 
em três anos, tranqüilamente, para 
os interessados, e impiedosamente 
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para a Constituição, surgia e trami
tava assim como uma rapidez de se
mlfusa, projeto de lei efetivando, aos 
três anos de cerviço público, qual
quer tipo de servidor. A Constituição 
era rasgada, era rasgada afrontosa
mente. Quero dizer a v. Ex.o. que em 
matéria de politica de pessoal nunca 
houve tamanho rigor, a ponto de, 
chegando esse rigor ao extremo, es
tender-se, partindo do Executivo pa
ra o Judiciário e para o Legislativo, 
para os Estados, para os Municípios. 
Todas essas entidades de Direito Pú
blico são obrigadas a assinar a sua 
politica de pessoal dentro dos parâ
metros e das dlretrizes, e, principal
mente, das limitações rígidas da 
União federal. Então, quero que V. 
Ex.o. pelo menos dê um crédito -
crédito não! - que v. Ex.o. enalteça 
o Governo da Revolução porque, pela 
primeira vez neste Pais, está se res
peitando intransigentemente o siste
ma da seleção e do mérito. Antes, fi
lhos de lavadeiras, filhos da classe 
operária - que V. Ex.a, com multa 
justiça e brilhantemente tanto de
fende - não tinham oportunidade 
nesta República. Hoje, pretos e bran
cos, ricos e pobres estão na mesma 
fila e desfrutam das mesmas oportu
nidades; passam, são aprovados, são 
classificados e são nomeados os que 
realmente sabem. Então, desejo, den
tro do pessimismo do discurso de V. 
Ex.a, colocar também uma afirmação 
de justiça social, porque a Revolução 
implantando o sistema da paridade, 
vigorosa de otimismo e, sobretudo, 
realizou aquilo que V. Ex.a preconiza 
para o operariado, que é a justiça so
cial, que é a ausência de discrimina
ção entre os funcionários dos três 
Poderes. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço o aparte de V. Ex.a Ele tem 
muito de poético, muito de teórico. V. 
Ex.a. afirma que nunca, como agora, 
foram admitidos funcionários com 
critérios tão rigorosos. Ora, isto, infe
lizmente, não é confirmado pelos fa
tos. 

Apontei dois fatos concretos: no 
primeiro, fiz uma denúncia da tribu
na, e a denúncia foi confirmada. Ve
ja V. Ex.a. os Diários Oficiais de de
zembro, de vinte de dezembro - eu 
não os tenho em mãos mas poderei 
indicar a página. Foram publicadas, 

posteriormente à nossa denúncia, re
lações de funcionários de vários Mi
nistérios para terem sua situação re
gularizada. Portanto, a situação era 
irregular. Obedecia-se a uma portaria 
do DASP baixada trinta dias depois 
da nossa denúncia aqui feita. É o 
primeiro fato. 

O segundo fato que eu trouxe são 
o debate e as conclusões do Tribunal 
de Contas - do respeitável Tribunal 
de Contas de nossa terra: uma das 
principais irregularidades encontra
das pelo Ministro João Agripino, no 
processo de prestação de contas da 
Presidência da República é a utili
zação, pelos Ministérios, 'do aluguel 
de pessoal de serviços e equipamen
tos em caráter permanente e por 
tempo determinado, por forma não 
permitida em Lei. A medida é consi
derada inconstitucional pelo Minis
t':"o João Agripino. 

Na sessão especial do Tribunal de 
Contas da União, realizada na sema
na passada, com a participação de 
técnicos do Ministério da Fazenda o 
Ministro João Agripino comunicou' o 
fato, afirmando a existência de mo
toristas co~tra_tados, que recebem 
quantias ate tres vezes superiores às 
dos motoristas efetivos. 

Segue a nota - que V. Ex.o. pode
rá ler no jornal "O Estado de S. Pau
lo", edição de 26 de julho último. 

São fatos ocorridos no Tribunal de 
Contas. 

Estou citando uma realidade in
contestável, nobre Senador. v. Ex.a. 
não diminui a gravidade da situação 
presente, . argumentando, generica
mente, com o passado. Se houve abu
so no passado, houve também exce
ção de Presidentes, de Ministros que 
não quiseram admitir isto dessa' for
ma. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, no 
passado, de modo geral, era um car
naval! ... 

O SR. FRANCO 1\'IONTORO -
Aponto o General Eurico Gaspar Ou
tra, que fez yárias declarações e teve 
a sua atuaçao respeitada e elogiada 
pela seriedade com que "Umpriu a 
Constituição. Cumprir a constituição 
não é privilégio dos Governos atuais! 
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O Sr. Eurico Rezende -V. Ex.a es
tá colocando o problema num outro 
ângulo ... 

O SR. FRANCO 1\IONTORO .,..... Não 
quero, Sr. Presidente, estender o pro
blema a outros aspectos. Existem ad
missões sem controle. Ninguém sabe 
quem está sendo admitido, nem como· 
quais os títulos que apresentou e ::.~ 
provas que fez. E isto, repartição por 
repartição. Esta a matéria prática. 

Não estou aqui discutindo proble
mas do passado. 

Falo de problemas do presente. Se 
a situação é insustentável, se não há 
outra forma, que se traga uma infor
mação a esse respeito. 

A nosso ver, cabe ao Governo um 
esclarecimento público a esta nota 
que foi pública. E o Governo, com a 
responsabilidade que tem, declare que 
não há ninguém sendo admitido, sem 
concurso, nesta ou naquela repartição. 
Precisamos exercer nossa função fis
calizadora, zelar para que a Adminis
tração pública, no Brasil, não seja 
tão cara quanto está sendo. 

V. Ex.as terão oportunidade de ver 
dados c.:ue, no debate nacional que o 
MDB pretende realizar, apresentare
mos sobre o elevado custo da admi
nistração, causado pela excessiva bu
rocratização dos serviços em vários 
setores. 

Sr. Preside~te, faço um apelo, nes
ta comunicaçao, para que o Governo 
nos diga como fez isto nesta ou na
quela outra parte. 

O que queremos saber é se está ha
vendo admissões de servidores sem 

· concurso. Baseadas em que lei? Qual 
o montante dessas admissões? Quais 
as verbas que estão sendo utilizadas 
para isto? Quem pede a informação é 
o Tribunal de Contas, o Ministro João 
Agripino. Estou, apenas, dando maior 
eco a esta medida que, com anteci
pação, já foi anunciada por mim, a 
propósito da insegurança, da inexis
tência de direitos em relação àqueles 
funcionários que são admitidos por 
esta forma, porque não são nem ser
vidores públicos nem empregados re
gidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
E.x.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer, mas pediria a V. Ex.a 
que fosse breve, pois V. Ex.a faz sem
pre um discurso paralelo. 

O Sr. Eurico nezende - Serei bre
ve. Não sou, como V. Ex.a disse, um 
poeta ao examinar a Constituição, 
mesmo porque não tenho jeito nem 
c~belo de poeta ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
tem a verve e o expediente. 

O Sr. Eurico Rezende - .. . não te
nho a aparência de Castro Alves. (Ri
sos) Absolutamente. Quero dizer que 
V. Ex.n - isto é uma verdade - inau
gurou, aqui, o sistema de raciocinar 
colocando o raciocínio em torno de 
um elenco de verdades previamente 
enunciadas. Mas ninguém - nem 
mesmo V. Ex.a, com todo o pessimis
mo para com o Governo - pode ne
gar que nunca se tratou, neste País, 
uma política de pessoal com mais se
riedade que de 1964 para cá. Aliás, 
este foi um dos motivos da Revolução. 

O SR. FRA..VCO MONTORO - Não 
é o que diz o Ministro João Agripino, 
do Tribunal de Contas da União. 

O Sr. Eurico Rezende - Irregula
ridades há, sempre houve e haverá, 
como crimes existiram e existirão, até 
mesmo para justificar a presença da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
dos Estatutos dos Funcionários e do 
Código Penal. O Sr. Ministro João 
Agripino, exercendo direito muito 
louvável, se entendeu que há admis
sões feitas ao arrepio ou ao estupro 
da lei, como informa V. Ex.a, pediu os 
eeclarecimentos necessários ao órgão 
competente. Se V. Ex.a. não adotasse 
a politica da sofreguidão, aguardaria 
a resposta do Ministério. 

O SR. FRM;Co MONTORO -
Aguardarei. V. Ex.a é quem está sô
freg-o, dando a respo~ta sem ouvir o 
]..1inistério. Estou so perguntando. 
Permita, entretanto, que interrompa o 
discurso de V. Ex.a, mais uma vez, 
porque o que V. Ex.n está fazendo é 
um novo discurso paralelo ... 

O Sr. Eurico Rezende - Lamento o 
nervosismo de V. Ex.a Quero dizer o 
seguinte: V. Ex.a, brilhante advogado 
que é, tomou conhecimento das críti
cas do Ministro João Agripino. S. Ex.n. 
pediu ao Ministério os esclarecimen-
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tos necessários e qualquer advogado, 
cônscio de suas responsabilidades, 
aguarda. É uma coisa elementar na 
vida do Direito, que é o contraditó
rio... · 

O SR. FRANCO MONTORO - Cla
ro. 

O Sr. Eurico Rezende - ... e que, 
aliás, já figura, há muitos anos, na 
Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
Ministro João Agripino deve estar 
aguardando. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, sim, 
está. V. Ex.a esteja certo de que virá. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas. 
o Senado não é um órgão subordina
do ao Tribunal de Contas. 

O Sr. Eurico Rezende - Pelo con
trário. o Tribunal de Contas é um 
órgão auxiliar do Congresso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
tamente. V. Ex.a não há de querer ti
rar a minha competência, como le
glslador, de denunciar fatos e pedir 
explicações e respostas. Já em no
vembro eu comecei a mencionar esses 
fatos, que nos chegam diariamente 
ao conhecimento. Eu cito o Ministro 
João Agripino como um argumento 
paralelo. Ele pediu e está aguardan
do. Eu peço, também, e tenho o di
reito de pedir. 

Falou V. Ex.a em sofreguidão. V. 
Ex.o. é que está sôfrego em responder, 
sem ter os dados em mãos. 

Fazemos, de forma mais elevada, 
uma apresentação de fatos e pedimos 
esclarecimentos. Cabe a V. Ex.a obter 
os esclarecimentos e trazê-los a nós. 
Será que haverá sofreguidão em as
sim proceder? Esses fatos são reais! 

O Sr. Eurico Rezende - A sofre
guidão está em V. Ex.a a~u.sa~ antes 
de vir a resposta do Mimsterio. V. 
Ex.o. está falando em motorista que 
ganha 10 vezes mais que um Minis
tro de Estado e até que o Secretário
Geral da ONU. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pri
meiramente, citei o Ministro João 
Agripino e, em segundo lugar, a afir
mativa não foi feita por mim. Apre
sentei, apenas, muito elevadamente, 
a situação tal como se apresenta. 

O Sr. Eurico Rezende - Mais uma 
vez como se das vezes anteriores não 
bastasse: não tenho jeito de poeta e 
nem cabeleira de poeta. 

O SR. FRANCO ~ONTORO - V. 
Ex.o. está se portando como poeta. 
Não é a cabeleira nem o jeito que 
faz o poeta. V. Ex.a está querendo 
responder com poesia. Gostaria que 
respondesse com fatos e trouxesse, 
para cá, a resposta concreta: "- Não 
há admissão sem concurso" -, ou -, 
se há a fundamentação: "foram ad
mitidÓs tantos funcionários por tais 
verbas." 

O Sr. Eurico Rezende - Há verbas 
orçamentárias que autorizam tais 
admissões sob a égide da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

O SR. FRANCO MONTORO - ~ão 
considero suficiente nem satisfatória 
essa resposta. Entendo que ficaria 
melhor se V. Ex.3 trouxesse os dados 
fornecidos pelo Executiv~. Não estou 
impondo nenhuma urgencia: estou. 
apenas, fazendo uma pergunta. 

O Sr. Eurico Rezende - O Sr. Mi
nistro João Agripino já pediu tam
bém. V. Ex.a está muito impaciente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Faço 
pergunta para que indique se é ou 
não exata essa praxe e qual o funda
mento legal para essa praxe. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR FRANCO lUONTORO - Com 
todo prazer. 

O Sr. José Lindoso - Ora, dou-me, 
graças a Deus por V. Ex.a conceder
me um aparte. Ultimamente V. Ex.a 
tem, sistematicamente, se negado ao 
diálogo comigo. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
prazer é todo meu, mas V. Ex.a acaba 
de ver que o Senador Eurico Rezende 
ocupou quase todo o tempo do meu 
discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - Desapro
priei o discurso de V. Ex.a Aliás, é o 
termo que usamos aqui. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pelo 
contrário, abrilhantou. 

Mas, vamos ao aparte, nobre Sena
dor, José Lindoso. 
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O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
fazendo um discurso relativamente ao 
problema da admissão de funcionário 
público sem concurso. Não acompa
nhei, porque estava atendendo a uma 
tarefa parlamentar junto a um Mi
nistério, todo o discurso de V. Ex.a 
mas a parte que tive a honra e o pra
zer de ouvir deixou-me com as se
guintes idéias: que a União está des
pendendo demasiadamente com o 
funcionalismo público e que a União 
está admitindo, no quadro, funcioná
rios públicos sem concurso. Parece 
que essas duas afirmações foram fei
tas por V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
me permitir, responderei. 

Não falei que eram funcionários 
públicos; disse que eram homens que 
trabalhavam e que não são nem fun
cionários públicos nem empregados 
regidos pela CLT. :t:: uma figura fan
tasma que anda por aí: a do "contra
recibo". 

O Sr. José Lindoso - Esse proble
ma de fantasma é um assunto com 
que não tenho familiaridade. Mas 
quero dizer a V. Ex.a que é um pro
blema que me causa espécie V. Ex.a 
se recusar à figura da admissão, pela 
União, de trabalhadores pela CLT, que 
é sem concurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
isso não nego ... 

O Sr. José Lindoso - Essa é real
mente uma figura que houve, e que 
está sendo corrigida porque, talvez, 
tenha-se verificado o uso indevido ou 
por demais freqüente em alguns mi
nistérios. Mas, sabe V. Ex.a que no 
Direito Público brasileiro, hoje a fi
gura do funcionário estatutário e a 
do funcionário à base da CLT estão 
concorrendo. Há algumas correntes, 
até, que admitem se deveria unifor
mizar, se deveria inaugurar um sis
tema único, que seria o da CLT. En
tão, não há por que constituir em 
problema, nem de fantasmas, nem de 
estranheza isto de existir funcioná
rios, principalmente no quadro de téc
nicos e de servidores eventuais, admi
tidos na base da CLT para tarefas 
necessárias ao desempenho das obri
gações do Estado. O interesse do Sr. 
Presidente da República em melhorar 

os níveis de vencimento dos funcio
nários é legítimo. E lamento que V. 
Ex.a não venha em socorro do Go
verno, porque este gostaria de melho
rar mais esses níveis, uma vez que, 
com o desenvolvimento a empresa 
privada está pagando muito melhor 
do que o Poder Público. 

O SR. FRANCO MONTORO - Es
tou de acordo, mas não é esse o tema 
da discussão. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex. a não me 
concedeu o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
cedi um aparte, não o discurso ... 

O Sr. José Lindoso - Já dei minha 
contribuição, esclarecendo que há no 
Direito Público brasileiro concorrên
cia da figura do funcionário estatu
tário e do servidor admitido pela 
CLT, coisa que é do domínio de V. 
Ex.a, a quem homenageio como um 
dos conhecedores desse ramo do Di
reito e da filosofia geral do Direito 
Trabalhista. No segundo aspecto, de 
que V. Ex.a estranhe que a União es
teja despendendo, com o corpo de 
funcionários, de servidores, de modo 
demasiado, quero assinalar que nisso 
que V. Ex.a acha demasiado, em pa
gamento de funcionários, o Governo 
também não está satisfeito, pois acha 
que se poderia pagar melhor aos fun
cionários públicos, desde que tivésse
mos recursos, principalmente porque 
estamos com uma concorrência muito 
dura da empresa privada, a captar 
para si os elementos mais positivos 
na área técnica. E o Estado, na obri
gação de conter a inflação, de desen
volver um programa de saneamento 
financeiro, não está podendo concor
rer, não está podendo acompanhar, 
realmente, essa remuneração que a 
empresa privada está oferecendo. Mas 
logo mais, com o desenvolvimento ace
lerado que o Governo está a empreen
der e com a melhor possibilidade de 
arrecadação, em conseqüência desse 
melhoramento, o funcionário público 
terá - embora V. Ex.a possa conti
nuar reclamando - remuneração 
mais condigna. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a e quero tor
nar bem clara a situação, que foi um 
pouco confundida. Sou plenamente 
favorável a uma melhor remuneração 
para o servidor público. Acho mesmo 
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indispensável quE: se faça uma revisão 
desses níveis. Estou de acordo com V. 
Ex.a e louvo a diligência do Governo 
r.este sentido. O problema que está 
sendo discutido, porém, é outro. Disse 
V. Ex.a que hoje, no que se refere w 
funcionalismo, há duas legislações: a 
estatutária e a da Consolidação das 
Leis do Trabalho. E eu não poderia ig
norar essa situação. Realmente, a lei 
é esta, mas o fato não é, tanto que 
apresentei projeto, em tramitação, pa
ra definir essa posição. Se V. Ex. a 
tem dúvida, eu o aconselho a ir a 
qualquer repartição federal. onde en
contrará a chamada figura dos con
tra-recibüs, os recibados. Em Brasília, 
são alguns milhares. E quem o diz 
não sou eu; é o Diário Oficial que. 
sessenta dias depois de eu haver feito 
esta denúncia, publicava a relação de 
alguns ministérios, onde se procurava 
pôr fim a uma situação realmente ab
surda. Pelo que vejo, não tinha V. 
Ex.a essa informação. 

O Sr. José Lindoso - Permita-me 
dizer que V. Ex.a não está trazendo 
nada de novo ao debate. 

O SR. FRANCO MONTORO - M2s 
o fato em si não diminui a grande 
cultura de V. Ex. a Quero dizer a V. 
Ex. a, sem nenhun· a. segunda inten
ção, que há um a1:~ mais ou men<Js 
também eu ignorava essa situação. 

O Sr. José Lindoso - Lamento que 
V. Ex.a a ignorasse, porque enquanto 
V. Ex.a assim permanecia o Governo 
dlligenciava, com medidas enérgicas, 
no sentido de pôr termo a essa ~itua
ção focalizada no seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ig
norando o quê, Sr. Presidente? - A 
distorção que está havendo em alguns 
ministérios, onde há pessoas que tra
balham mas não são nem servidores 
públicos nem empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

V. Ex.a conhecia essa situação? 

O Sr. José Lindoso - Conhecia. 

O SR. FRANCO MONTORO -Acha 
que essa situação é ilegal? 

V. Ex.a concorda com a ilegalidade 
da situação? 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a sim
plesmente está chegando tarde, por-

que o Governo já determinou medi
das, em virtude da distorção do es
tatuto da contratação para serviços 
eventuais. 

O SR. FRANCO MONTORO - São 
palavras ... 

O Sr. José Lindoso - O Governo 
tomou medidas necessárias para re
gularizar a situação. V. Ex.a está sim
plesmente ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
quais são as medidas, se continuam a 
existir, continuam a ser admitidos 
nessas circunstâncias? 

O Sr. José Lindoso - O Governo 
tomou as necessárias medidas, expe
diu instruções para todos os minis
térios, está corrigindo a distorção do 
estatuto da contratação para pres
tação de serviços especiais e even
tuais. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vê 
V. Ex.a que sua magnífica aula sobre 
a existência de dois estatutos ou de 
duas legislações regulando a posição 
dos servidores públicos não foi exata, 
não é real. 

V. Ex.a dizia que havia categorias: 
a estatutária e a CLT, ou Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Infelizmente, essa é a lei mas não 
o fato. Não era e não é. O que penso 
- e V. Ex. a está de acordo comigo -
é que o Governo está preocupado com 
a eliminação dess_e problema. 

O Sr. José Lindoso - O Governo 
está com medidas para correção de 
distorção da figura legítima, legal, 
que é a contratação de servidores 
públicos! 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço me seja assegurado 
o direito da palavra, porque, assim, 
não consigo completar meu pensa
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Peço que o nobre Senador José 
Lindoso não aparteie para que o ora
dor possa concluir seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, se o Governo quer tomar 
providências contra essa situação ir
regular ... 
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O Sr. José Lindoso - Quer tomar, 
nã·a! Já tomou, permita-me V. Ex.a ... 

O SR. FRA..~CO 1\IONTORO - Se o 
governo quer tomar providências, 
tome a primeira: não continue a ad
mitir funcionários nessas condições. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Se
gundo: publique as relações, não de 
alguns, mas de todos os Ministérios, 
e publique as relações completas. 

Tenho recebido queixas de servido
res que vão ao meu gabinete agrade
cer a denúncia aqui feita, a qual. 
como conseqüência, trouxe a publica
ção dessas relações. Informo a S. Ex.a 
e pergunto ao Governo. O objetivo de 
minha intervenção é ajudar esse pro
pósito elevado que o Senador José 
Lindoso diz possuir o Presidente da 
República especificamente sobre esse 
ponto. 

Declaram os referidos servidores 
que as relações foram publicadas. 
mas nenhum deles - ou pelo menos 
aqueles que comigo falaram - foi 
inscrito na Previdência Social. Se 
um dos seus filhos sofrer um acidente, 
terá que ser atendido pelo serviço 
médico de Brasília como um desva
lido, como um lndigente, porque não 
está registrado no INPS. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
apesar de o responsável ser funcio
nário regido pela CLT. 

Se S. Ex.a trouxer os esclarecimen
tos, agradecerei; mas peço que, num 
momento de improviso, S. Ex.~~. não 
faça a defesa do Governo com o bri
lho que todos conhecemos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Peço a atenção dos Srs. Sena
dores: os apartes só poderão ser 
dados com a autorização do orador. 

O Sr. Osires TeL"'t::eira - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - ... 
a partir de agora, ou a partir de algum 

tempo atrás, não se admitiu mais 
nenhum empregado que não fosse 
regido pela CLT ou pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos. 

E ainda aqueles cujos nomes cons
tam dessas relações publicadas no 
Diário Oficial estão registrados no 
INPS, recebem o salário-família, têm 
direito a férias regulamentares c aos 
demais benefícios que a CLT assegu
ra a todo homem que trabalha em 
nossa terra. 

Apenas isto que peço. O mais, Sr. 
Presidente, é fugir ao problema. Não 
n-ego as intenções do Governo, não 
isento os Governos anteriores. Não é 
isso que está em_ causa. Estou dando 
minha colaboraçao. para que se cor
rija um defeito grave em nossa ad
ministração. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Se
nador Franco Montoro, nesta parte 
final da sua e>.."posição e da sua de
núncia assiste em parte razão a V. 
Ex.a e ~m parte razão ao nobre Sena
dor José Lindoso. Quando V. Ex.a afir
ma que no ano passado denunciara a 
existência de "recibados" nos Minis
térios é uma verdade. Havia reciba
dos r:os Ministérios. Mas também é 
verdade a afirmação do eminente 
Senador José Lindoso, quando S. Ex.a 
diz que, no momento em que o nobre 
orador fazia a denúncia, já o Gover
no estava preocupado com a solução 
do problema. Quanto à afirmação de 
v. Ex.a, ainda há pouco, de que o pri
meiro passo do Governo seria o de 
não admitir nenhum servidor sim
plesmente "contra-recibo", afirmo: 
não está havendo mais esta modali
dade de admissão, não se está admi
tindo nenhum servidor na forma 
pura e simples de "recibados"; ao 
contrário, aqueles que no passado 
eram recibados", não tinham a pro
tecão da Previdência Social e não 
erá.m incluídos na CLT, hoje estão 
sendo colocados sob a proteção da 
CLT na medida do possível e na me
dida em que os respectivos Ministé
rios tenham condições de contratá
los, convenientemente. O que se veri-
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fica na administração da República 
- notoriamente em Brasília, em que 
a cada passo a cidade exige mais a 
cada instante a administração públi
ca exige - o que se verifica é o con
vênio de determinados Ministérios 
com entidades especializadas em 
prestação de serviços. Englobada
mente, determinados Ministérios con
tratam essas entidades para presta
rem determinado tipo de serviço es
pecial ao Ministério. Então, essa em
presa contrata, c:Jm todos os rigores 
da CLT, sub-ordinando-se a todas exi
gências legais, determinada pessoa 
e a coloca à disposição do Ministério 
Em verdade, embora trabalhando no 
Ministério, prestando serviços à ad
ministração pública, essa pessoa não 
tem nenhum vínculo empregatício, 
senão com a empresa que a contratou. 
A prova evidente do zelo, do cuidado 
dos Ministérios no trato desse proble
ma digo a V. Ex.8 : não faz quatro 
meses, determinada empresa especia
lizada nesse tipo de serviços deixou 
de pagar o auxílio-gestação a uma 
sua contratada que prestava serviços 
ao Ministério de Educação e Cultura. 
Essa denúncia foi apresentada dentro 
do próprio Ministério - e trarei os 
dados oportunamente a V. Ex.8 • Salvo 
engano, o convênio entre o Ministé
rio e a empresa foi rescindido. Há 
preocupação dos Ministérios em pr,J
teger aqueles que prestam serviços à 
administração pública. Se houve 
erro no passado - e concordo com 
V. Ex.a em que a admissão de "re
cibad.as" é irregular, tanto irregular 
que a própria administração pública 
a corrigiu -. se existem ainda al
guns casos, V. Ex.a pode ficar tran
qüilo que, dentro de pouco tempo, 
não existirão outros. O que existe é 
o que acabei de relatar. Se V. Ex.a 
pretende mais detalhes, trarei, bus
cando nas f<>ntes próprias as infor
mações. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a informação de V. Ex.8 e 
a concordância com os pontos aqui 
focalizados. A outra modalidade a que 
V. Ex.a se refere é aquela que na téc
nica administrativa é conhecida como 
forma do Ieasing. No entanto. esta 
também dá margem a inúmeras ir
regularidades, e precisamente a elas 
se referiu <> nobre Senador João 
Agripino. São hipóteses diferentes. 

Apontei duas: A lei só admite CLT 
ou Estatuto dos Funcionários. 

Se V. Ex.8 , nobre Senador Osires 
Teixeira, tivesse ouvido todo o meu 
discurso, verificaria que fiz referência 
a inúmeras modalidades que a ima
ginação das autoridades administra
doras descobriu no passado, mu1tas 
vezes levadas por dificuldades nor
mais. Foi a figura do extranumerá
rio, a dos interinos, das séries funcio
nais, dos contratados, dos extraqua
dros, denominações que variavam; de
pois apareceu o precário, apareceu o 
"contra-recibo". O leasing, essa no
va figura, é uma modalidade que tem 
sido procurada talvez com a melhor 
das intenções. Mas na contratação 
haverá uma influência indireta e po
derosa, tanto que a lei a restringe. 

Sr. Presidente, o ex-Senador, hoje 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, João Agripino assim se ma
nifesta sobre o Ieasing: 

"A medida é considerada incons
titucional, uma vez que apenas o 
Presidente da República está ru
torizado a admitir novos funcio
nários." 

Isto, nos termos do voto do Ministro 
João Agripino! 

Sr. Presidente, meu objetivo era 
mu1to mais simples. Fomos levados 
aos debates pelos apartes. Meu obje
tivo era apenas trazer esses fatos que 
são reconhecidos, e, inclusive, aqui 
constatados e aceitos pela Liderança 
do Governo. É um fato que aí está. 
Não estou inventando. É uma situação 
real. Negá-la é pretender "tapar o sol 
com a peneira". É preciso enfrentar o 
problema, e o Governo contará, total
mente, com nosso apoio na adoção de 
medidas que venham corrigir e aper
feiçoar a situação. Pela forma como 
estão sendo feitas essas admissões, 
têm elas dois graves inconvenientes: 
primeiro, coloca esses homens fora do 
poder da Legislação do Trabalho. 

O Sr. Osires Teixeira- No caso es
pecífico, não. Acabo de informar V. 
Ex.8 e V. Ex.8 leu o parecer do Minis
tro João Agripino, o qual não há de 
constituir a última palavra. V. Ex.a há 
de convir comigo ... 
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O SR. FRAN'CO l\IONTORO - Es
tou de acordo com V. Ex.a Estou de
batendo, estou apresentando um fato. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a vai 
permitir o aparte ou não? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. 

O Sr. Osires Teixeirn - Então, mui
to obrigado a V. Ex.a pela gentileza. 

O SR. FRANCO MONTORO - Per
mita V. Ex.a que eu termine meu pen
samento, para apartear em seguida. 

V. Ex.n. toma a metade da minha 
frase e diz que não concorda. Mas eu 
não terminei de expor o meu pen
samento. 

No caso dessas admissões que d:!
nunciei, que sã<' os contra-recibos, eles 
não têm a proteção da Consolidação 
das Leis do Trabalho e nem do Esta
tuto dos Funcionários Públicos. No ca
so a que V. Ex.a se refere, que foi o 
denunciado pelo Mln~tro João Agri
pino, a proteção da Legislação do Tra
balho deve existir, porque a empresa 
deve registrar, n:>rmalmente, esses 
empregados. Então, estamos de acor
do. Daí, talvez desnecessário fosse o 
aparte de V. Ex.a, se V. Ex.a me dei
xasse concluir o meu pensamento. 

Em uma ou outra hipótese, o !ato 
gra,•íssimo é a ausência de controle 
de despesas, a limitação ou fixação 
destas contratacões de serviços ou de 
empregados qué estão, na realidade, 
servindo à administração, de uma for
ma ou de outra, e cujo número poderá 
crescer de uma forma assustadora, 
aumentando a despe.Sa pública, sem 
que o Poder Legislativo tenha possi
bilidade de exercer a sua indecliná
vel função fiscalizadora. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a pe;rmi
te um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - São 
estas as ponderações que faço e vejo 
que em grande parte, no que têm de 
substancial, elas merecem, aqui, aca
tamento. 

O problema da divergência talvez 
esteja na ênfase com que estou de
nunciando esta verdade, de uma fvr
ma que pareça agressiva àqueles que 
vê'tl no Governo, nas autoridades, ho-

mens invioláveis e cuja críticas são 
sempre acompanhadas de uma sus
peita de desonestidade, de imoralida
de. Não é isso. A função de crítica do 
Congresso é a de crítica objetiva. Não 
se veja nisso nenhuma diminuição à 
honorabilidade do Sr. Presidente da 
República, a quem respeito e admiro, 
e nem aos Ministros de Estado. 

Devemos adquirir o hábito de não 
nos apaixonar na discussão, quando se 
faz crítica objetiva. Veja-se, d~sde 
logo, que não há intenção de diminui
ção de quem quer que seja. 

O Sr. José Lindoso - Temos uma 
paixão: a verdade. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO- Po
demos discutir a verdade. Eu apre
sento fatos. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a tem 
as suas verdades. permita-me um 
aparte, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Roy Carnei
ro) -Peço aos nobre Senadores que 
não aparteiem o orador, a não ser 
com seu consentimento, pois que S. 
Ex. a dispõe de pouco tempo. 

O SR. FRANCO !\IONTORO - Da
rei o aparte, primeiramente, ao Sr. 
Senador Osires Teixeira. 

Penso, Sr. Senador José Lindoso, 
que com minha explicação o seu apar
te será desnecessário. 

O Sr. Osires Teixeira - Quero 
ater-me, primeiramente, à afirmativa 
de V. Ex.a: no que se refere a "fan
tasmas" na administração, segundo 
V. Ex. a mesmo qualificou. Quero afir
mar a V. Ex.a que há preocupação do 
Ministério em eliminar essa situação, 
e não há "fantasmas" e não se está 
admitindo pessoal contra-recibo. Daí 
minha afirmação invalidar a acusa
ção de V. Ex. a no que se refere a es
te assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a faz uma afirmação que, duvido, 
possa sustentar: de que a Adminis
tração pública no Brasil não está ad
mitindo nessas condições. V. Ex.a tem 
meios para fazer essa afirmativa? Re
cebi, hoje, denúncias a esse respeito, 
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de que tal ocorre em Governos esta
duais e federal. 

V. Ex. a não pode pretender tapar o 
sol com a peneira - afastar um pro
blema com a simples afirmação de 
que, a partir de agora, não há mais 
essa situação. 

Essa matéria é muito grave para 
ser assim tratada. Era preciso que o 
Poder Executivo, que o Presidente da 
República ou o Ministro .cc;>mPE!tent~ 
dissesse: "no meu Ministéno nao ha 
mais isso." E, por escrito, assumil!do 
a responsabilidade per~~ te a ~aça_?. 
Essa afirmação de que e mtençao nao 
admitir mais para mim não basta. 

O Sr. José Lindoso - Tenho a !~:
pressão, naturalmente, quando aqui la 
se falou até em poesia, de que nao 
deixa de haver poesia em toda essa 
discussão. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - t 
bom que haja! 

O Sr. José Lindoso - É bom que 
haja. Poesia tem associação com vi
da. Mas, quero dizer a V. Ex.a o se
guinte: eu admito que tenha havi9o 
distorções na figura da contrataç~o 
de serviços, quando ~ administraçao 
pública usou o dispositivo de flexibi
lidade do Decreto-lei n.0 200 para o 
desempenho de suas taref.as. V. Ex.~ 
está informado, já há mais de a~o. e 
do conhecimento das altas autonda
des governamentais, o DASP elabo~ou 
decreto para corrigir as . distor9oes 
possíveis verificadas atraves ~a flg~
ra do recibado, que foi ~ma dJSto~ç~o 
na contratação de serviços es~ciall
zados e eventuais para a administra
ção pública. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Certo. 

O Sr. José Lindoso - Agora V: Ex. a 
verifica, através do aparte do emme~
te Senador Osires Teixeira, que a fi
gura ... 

O Sr. Osires Teixeira - Aparte pe
lo meio, que quero concluir se me 
permitir. 

O Sr. José Lindoso - ... a fi.gura 
de contratação de serviços atr~v.e~ de 
empresa é instrument;? de pe~Iblllda
de pela administraçao publlca, que 
não vejo como ser inqumado de m-

constitucionalidade. Então tudo isso, 
que V. Ex. a com uma onda extraordi
nária levantou no plenário do Senado, 
não tem a dimensão que V. Ex.11 quis 
conferir. Há episódicas distorções co
metidas por um ou por outro Minis
tério, no afã de bem servir à Adminis
tração Pública. Isto não pode ser eri
gido em regra geral. Essas ex.ceções 
estão sendo corrigidas, estão sendo de
vidamente acertadas à base da CLT. 
De forma que no jogo da verdade, da 
verdade verdadeira, não há absoluta
mente isto a que V. Ex. a. está dando 
ênfase extraordinária. Episódicos são 
estes erros e estas distorções e séria, 
definitiva e homogénea é a atitude 
do Governo em favor da administra
ção pública correta, dentro da lei e a 
favor do Brasil. 

O Sr. Osires Teixeira -Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Só para 
concluir o aparte dado anteriormen
te, em que dizia da preocupação da 
Administração Pública em não mais 
admitir por recibos a não ser em ca
sos especialíssimos em que a própria 
lei o admita. Em segundo lugar, a 
afirmação de V. Ex.a. de que também 
a solução hoje encontrada pelos Mi
nistérios para solucionar os proble
mas da dinâmica da administração, 
que é a contratação indireta através 
de determinada empresa, faz com que 
se torne mais grave o problema, por
que não há o controle do Legislativo. 
V. Ex.a. há de convir que esse controle 
pode perfeitamente se verificar, eis 
que esses convênios têm valores de
terminados, especificações próprias, 
tanto para pessoal como para equipa
mentos e permitiria perfeitamente ao 
Poder Legislativo e, bem assim, ao 
Tribunal de Contas da União, fazer o 
exame perfeito e verificar se se . e~tá 
gastando muito ou pouco na admmiS
tração pública. Não procede e~se ra
ciocínio de V. Ex.a. V. Ex.a. tera todos 
os elementos possíveis para policiar a 
administração pública que se r~allza 
através de convênios de prestaçao de 
serviços ou alugueres e equipamentos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Devo 
concluir e peço ao Sr. Presidente para 
comunicar aos Senhores Senadores 
que não poderei conceder novos apar-
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tes, porque devo relatar matéria ur
gente na Comissão de Relações Ex
teriores. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy .. Carnei
ro) - O tempo de V. Ex.a realmente 
está se esgotando e solicito que con
clua o discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Volto ao ponto em que foi colocada 
a questão inicialmente. Está reconhe
cida a existência, pelo menos em pas
sado próximo, de admissões neste sen
tido. O que pedimos é que o Governo, 
com a sua responsabllldade, declare, 
perante o Congresso Nacional, aquilo 
que nos seus apartes foi antecipado 
pelos nobres Srs. Senadores que, em 
nome do Governo, aqUi f~aram. 

A matéria é de uma realidade evi
dente e eu a denunciei em novembro; 
um mês depois o DASP baixava uma 
ordem atendendo, em parte, àquela 
denúncia. 

Tive oportunidade, nesta tribuna, de 
comunicar o fato, de mostrar, com is
to, a diligência desse órgão e, ao mes
mo tempo, a procedência da nossa 
crítica, que não era leviana, que não 
era poética, que era real. E se se está 
falando em poesia, há vários tipos de 
poesia: há a poesia lírica, há a poe
sia trágica; talvez esta é que esteja 
ocorrendo com o problema que é, re
almente, grave, mas que precisa ser 
debatido, porque muitas irregularida
des, aspectos absolutamente sérios e 
graves, devem ser evitados com a ado
ção dessas medidas que foram aqui 
anunciadas; que elas sejam, efetiva
mente, praticadas. 

Recebi, ainda há dias, cartas de 
professores e de professoras primá
rias do meu Estado, que informam 
existir algumas dezenas de milhares 
de pessoas nessa situação irregular: 
não são funcionários e não são em
pregados regidos pela CLT, e não têm 
nenhum desses direitos. O exemplo, 
que veio de cima, seguiu-se pelos Es
tados e Municípios. É preciso advertir 
à administração pública para esses 
fatos. 

Citei, para mostrar a insuspeição do 
que dizia, o voto do ilustre Ministro 
João Agripino, que foi Governador e 
Líder da Aliança Renovadora Nacio
nal. 

Trata-se, portanto, de fato objetivo. 
Não há r.~enhuma paixão, nenhuma 
intenção senão a de fazer com que a 
Administração Pública de nossa terra 
se execute de acordo com os princí~ 
pios que devem presidir uma admi
nistração voltada para o efetivo de
senvolvimento de nossa Pátria. 

Era o que tinha que dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) ~Não há mais oradores inscri
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela 
Comissão de Redaçi!.o em seu Pa
recer n.O 247, de 1972, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 13, de 
1972 (n.O 60-B/72, na Câmara dos 
Deputados>, que aprova o texto 
do I:lstrument:> de Emenda, de 
1971, da Carta àas Nações Unidas, 
adotado em !~ova Iorque, a 2~ de 
dezembro de 1971, que aumenta o 
número de membros do Conselho 
Econômico e Social de 27 (vinte 
e sete> para 54 (cinqüenta e qua
tro). 

2 

Discussão, em turno único, rlo 
Projeto cc Resolução n.0 37, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economi!l em seu Parecer n.0 236, 
de 1972), que suspende a proibi
ção contida nas Resoluções n.0 

58, de 1968 e n.0 79, de 1970, para 
permitir que o Governo do Estado 
de São P:lUlo aumente o limite de 
endividamento público, com a 
emissão de Bônus Rotativos, ten
do 
PARECER, sob n.0 237, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici-
dade. · 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

55 minutos.) 


